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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 

Gabinet çd Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

ao 30 dias do ês e novembro de 2017. 
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Protocolo n° 62 
Capanema - PR, 06 de abril de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Clésio Nowicki 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS 

DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 

CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

538.700,00(Quinhentos e Trinta e Oito Mil e Setecentos Reais). 

Respeitosamente, 

Clêsib Nowicki 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2. OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para aquisição parcelada, durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas as 

características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICOA 

3.1. Clésio Nowicki 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. A licitação se faz necessário, pois o Município necessita constantes reparos nos pneus de seus 

veículos e máquinas, devido ao fluxo intenso e às condições dos terrenos que estes operam. 

4.2. O serviço de recapagem reduz em até 57% o custo/km em gastos com pneus devido ao fato de 

que o custo de uma recapagem chega a ser 73% menor do que de um pneu novo, considerando que 

em média um pneu pode ser reformado duas vezes. 

4.3. A quantidade constante no projeto básico é uma previsão realizada a partir das contratações 

que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de Preços, porém, não se 

obrigando a Administração a contratação total. 

4.4.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo a 

este Projeto Básico. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

LOTE: 1 - Lote 001 
la, n1  

1 

(_`.()(1i_.,,c) 
do 
prt )d u10 
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41746 

;Nome cio produto serviço 
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Quan I 
ick“-le 

Iii-ick-id 
c 

Preco 
máximo 

L 

Preço 
1-1- :1x- imo 
Lotai 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A 
V10. 

20,00 UN 50,00 1.000,00 
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2 41745 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

4,00 UN 1.800,00 7.200,00 

TOTAL 8.200,00 	\ 

LOTE: 2 - Lote 002 
r 

1 	(_•n-i 	'C.(5chtici 
1ru 

,/ 

:\ (rra: 	() produto/ser teto 
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-,• , n, -,:io 
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c 
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Prece 
1-Ittaxtrn o 

ttoial 

Preço 
máxime 

2.000,00 1 41748 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A 
V10. 

40,00 UN 50,00 

2 41747 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25"" 
BORRACHUDO 

40,00 UN 1.550,00 62.000,00 

TOTAL 64.000,00 

LOTE: 3 - Lote 003 

Ituine",odi.,:-:,,0 '1 Nortu- e ,) proci lá° / :serviço 
'cio 	I 
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o 

idade 
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c 
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máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 41750 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM 
TIP TOP V05 COM TIP TOP V05 A 
V10 

2,00 UN 50,00 100,00 

2 41749 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
RADIAL 14.00X24" 

4,00 UN 1.400,00 5.600,00 

TOTAL 5.700,00 

LOTE: 4 - Lote 004 
,. 	,,  

1 tcm 	1 1._,,  ocile-,( -)
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„,atne do procitt 1 o/ servir.° 
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5Q00 

Preço 
máximo 
total 

1 41752 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU CONVENCIONAL 
14.00X24” COM TIP TOP VO5 A V10 

30,00 1.500,00 

2 41751 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" 

40,00 UN 1.300,00 52.000,00 

TOTAL 53.500,00 

LOTE: 5 - Lote 005 

K( 1-á 	Código i Nome cio proclu ft) 	serviço 

kio 
procl Cito 
¡rseriic 
) 

( Liam 
idade 

Uniciad 
e 

1Preço 
mãximo 

50,00 

Preço 
máximo 
total 

1 41754 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP 
VOS A V10 

30,00 UN 1.500,00 
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2 41753 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
13.00X24" 

10,00 UN 1.250,00 12.500,00 

TOTAL 14.000,00 

LOTE: 6 - Lote 006 

1[em 

ic) 

Cocii,„{) 

do 
tp ro cl-o to 
/serviç 

-\, orne do ti 	)du i() 	s 	-vil (:o 	 EQL.Li-N 11_ 
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10,00 

eiracitd. 

e 
Preço 
ma xiin o 

Preço 
n-laximo 
total 

1 53046 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 235X75R15 COM TIP TOP 
VOS A V10 

UN 20,00 200,00 

2 53045 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
235X75 R15 

10,00 UN 280,00 2.800,00 

TOTAL 3.000,00 

LOTE: 7 - Lote 007 

liem Cócii,eo 	IN& t-n(:: do prochito 	son,ico 

i do 	I 
Iprocititol 

L
'anriii- ie 	I 

1' 

IQuant 
!idade 

10,00 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

41758 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP 
VOS A V10 

UN 50,00 500,00 

2 41757 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
23,1X26" 

6,00 UN 2.950,00 17.700,00 

TOTAL 18.200,00 

LOTE: 8 - Lote 008 

[Ielm (._.)(14() 
do 

I proclul ) 
Ihervic 

'.Nome c-io produto 	ser\-icio 	 I (i)Itniin -- i- ' 
Iiclacle 

Unidacl 
ci 

Preço 
raa:,nmo 

Preço 
máximo 
total 

1 41760 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 	10,00 
DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 
COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 50,00 500,00 

2 41759 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 6,00 
19,5X24" BORRACHUDO 

UN 1.600,00 9.600,00 

TOTAL 10.100,00 

LOTE: 9 - Lote 009 

Iten-t 	Crow,o 	INonne do 1-) 	)citi-ilo i 	i;eil- \ 1,ço 
do 
produto! 
/scii-vie 

)uut u 
idade 

20,00 

Uniidad 
c 

UN 

Preço 
rn axi tri c) 

50,00 

Preço 
nu.txim o 
total 

1.000,00 1 41764 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP 
TOP VO5 A V10 COM TIP TOP VO5 A 
V10 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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2 41763 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
12.5/ 80 X 18" 

10,00 UN 800,00 8.000,00 

TOTAL 9.000,00 

LOTE: 10 - Lote 010 

Itel-ri 	[Cúcli,1,0 
cio 
produto 
/servi(: 

io 

:\otlie do procit. -Lcr/ serviço 	 I Quar_i. 
idade 

Un dad 'Preço 
màxim o 

Preco 
máximo 
total 

1 41768 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 
COM TIP TOP VO5 A V10 

60,00 UN 25,00 1.500,00 

2 41767 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 

50,00 UN 300,00 15.000,00 

TOTAL 16.500,00 

LOTE: 11 - Lote 011 
I, 	, 	,; 	, Item 	‘.__,ócc_) 	rNorne do produto/ s 	rvico 
!o 
procitn 	I 

st-r 	1 
'o 

liciade 
1 

30,00 

IQuarátUrlida(1 Preço 

k- 	máximo 
'total 

Preço 
máximo 

1 41770 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 215/75 R17,5" 
BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A 
V10 

UN 30,00 900,00 

2 41769 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 215/75 R17,5" 
BORRACHUDO 

40,00 UN 360,00 14.400,00 

TOTAL 15.300,00 

LOTE: 12 - Lote 012 

]leni C()(11 
clo 
prodiito 
i'serviç 

.\:',- i -tle 	cie, 	pn:-)ciuto /iscl-ci«) 

1 

IQ Llarlt 

: idade 

50,00 

UniClad Pa'() 
e 	máximo 

PrCCO 
máximo 
toad 

1 41772 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP 
VOS A V10 

UN 30,00 1.500,00 

2 41771 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO 	50,00 
DE PNEU 10.00/R20" 

UN 500,00 25.000,00 

TOTAL 26.500,00 

LOTE: 13 - Lote 013 

Item 	'Código 	Nome do produ 	servic,-0 
do 
iproch_lte 
/ , servil_ ' 

l o 

r uarrt 
alácie 

Unida(' 
e 

;Preco 
máximo 

tPrcço 
máximo 
total 

1 	41774 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 
COM TIP TOP VO5 A V10 

100,0 
O 

UN 30,00 3.000,00 
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2 41773 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 

50,00 UN 500,00 25.000,00 

TOTAL 28.000,00 

LOTE: 14 - Lote 014 
, , 1 II en1 	1Cácii ,:-!() 

 , 
jo 

, 

71.0d71l()( 

I 

53048 

do ;idade 
;onic do produ [ o j c,ercico Quaet 

10,00 

Uoidad 
c 

UN 

Preço 
im..ximo 

Preço 
rnãximo 
Lota1 

1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 255X75R15 COM TIP TOP 
VOS A V10 

25,00 250,00 

2 53047 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 255 X 75R15 

10,00 UN 300,00 3.000,00 

TOTAL 3.250,00 

LOTE: 15 - Lote 015 

irem 	c_ocf1._!,o 	I:NOITle CLO 	prOdl_li()/tiCn"IC:() 

io 	 1.ichi 
urocluu) h 	- 
,/servie 
lo 

illt 
de 

12,00 

tiniclacl 
e 

UN 

Preço 
Máximo 

520,00 

1-'1-coo 
máximo 
tonal 

6.240,00 1 53049 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 1100X22 

2 53050 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU BORRACHUDO 
CONVENCIONAL 1100X22 COM TIP 
TOP VO5 A V10 

12,00 UN 40,00 480,00 

TOTAL 6.720,00 

LOTE: 16 - Lote 016 

Item :()(-11_, () 
do 
produto 
/serviç 
( 

Nome do orodui o /  seu\ 1( ) QuanLIJoidad 
'dá& e 

Preed 
máximo 

Preço 
máximo 
lic-)1--J1 

1 48494 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 17.5X25" 

2.500, KM 
00 

2,10 5.250,00 

2 53051 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU 

80,00 UN 80,00 6.400,00 

3 41777 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 

80,00 UN 72,00 5.760,00 

4 41775 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 17.5X25" 

45,00 UN 310,00 13.950,00 

TOTAL 31.360,00 
LOTE: 17 - Lote 017 
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Item 	I,- 

1 

.nroduta 

1;  ,_() m-20 	I,Nome 
dd 

/servis 

48495 

cID w. i)ctuto/ --,ervleo 	 'Quanl 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 14.00X24 

iclude 
Uni cktcl 
C 

Pretto 
IT1 á xtrn o 

2,10 

Preço 
nu mimo 

tottil 

5.250,00 2.500, 
00 

KM 

2 53052 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 14.00X24" COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU 

60,00 UN 80,00 4.800,00 

3 41780 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 

130,0 
O 

UN 70,00 9.100,00 

4 41778 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 14.00X24" 

50,00 UN 290,00 14.500,00 

TOTAL 33.650,00 

LOTE: 18 - Lote 018 

Item 
,  

Cocligo 	''orne CIO prr,(1 1_1 h i / s 	r-v iyo  
ido 	! 

procl uto 
/sol- viç 

E 0  

Ktunt 
kclade 

400,0 
O 

Unidad 
e 

KM 

PI-eco 
In xirno 

Prcyo 
rtriàxlmo 
total 

1 48496 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 13.00X24" 

2,10 840,00 

2 53053 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 13.00X24" COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN 80,00 1.600,00 

3 41783 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 

20,00 UN 70,00 1.400,00 

4 41781 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 13.00X24" 

4,00 UN 290,00 1.160,00 

TOTAL 5.000,00 

LOTE: 19 - Lote 019 

M‘111 	("1:0(1190 
i do 
produto! 
/servi( 
h 

:N{-,1-ne d r 	prud d  to 	s,cr \ 1( 	1 Qit M'l t 

ickcle 
L)-111-3nci 

e 
Preço 
máximo 

Preco 
ittUxii-nd 
total 

1 	48498 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 23,1X26" 

1.000, 
00 

KM 2,10 2.100,00 

2 	53054 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 23,1X26" COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU. 

20,00 UN 100,00 2.000,00 
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3 41789 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 

20,00 UN 90,00 1.800,00 

4 41787 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 23,1X26" 

10,00 UN 380,00 3.800,00 

TOTAL 9.700,00 

LOTE: 20 - Lote 020 

Irem 	C,otit'.2,r1 	li Ndirie do 	pro,-iuil/ 	S('Cll'i) 

,do 
i.iiii -oduttc) 

(/)

'sdlivitit 

1- 

Vi<int 

idtide 
Ull. lad 

o 
Preço 
nitaxinio 

Prçuo 
rri,l‘i- inio 
total 

1.000, 
00 

KM 2,10 2.100,00 1 48499 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 19,5X24" 

2 53055 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU 

30,00 UN 80,00 2.400,00 

3 41792 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" 

30,00 UN 75,00 2.250,00 

4 41790 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 19,5X24" 

15,00 UN 290,00 4.350,00 

TOTAL 11.100,00 

LOTE: 21 - Lote 021 

Item i2Oditi>O 	Norlc dO produtç/stil . Iço 
du 
produto, 
siii- \1(.- 

Quarii 
,idi-icit 

Unidád 
c 

Preco 	]Prure 
rtiá-t,:irrio máximo 

total 

1 48500 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 12,5/80X18" 

500,0 
O 

KM 2,10 1.050,00 

2 53056 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18", 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

30,00 UN 70,00 2.100,00 

3 41795 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
12,5/80X18 

30,00 UN 50,00 1.500,00 

4 41793 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 12,5/80X18" 

20,00 UN 185,00 3.700,00 

TOTAL 8.350,00 

LOTE: 22 - Lote 022 

11('M 	e 0(iJZIJ 	1:\ OTT-te do produtr\ / ser\ iço 
do 
produto r,   
,/ ,,CM(: 
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1 Ot Hl 
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1 48501 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 750X16" 

800,0 
O 

KM 2,10 1.680,00 

2 53057 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 750X16" COM TIP 
TOP V05 A V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

40,00 UN 38,00 1.520,00 

3 41801 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 

60,00 UN 30,00 1.800,00 

4 41799 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 750X16" 

10,00 UN 110,00 1.100,00 

TOTAL 6.100,00 

LOTE: 23 - Lote 023 

Item 

I 

Ido 
Coche() 	:\ori-i 	cio pruciuto,,  ,,, 	\'iç o 

Odllt i 

h-)drvi( 
) 	

i 

1 
()_ip,ini 
idade 

I 
I 

. 
UniciPci 
e 

Prec() 	lp 

rniiminu 
i reçk) 
Ma:KITTl0 

total 

1.000, 
00 

KM 2,10 2.100,00 1 48502 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 215/75 R17,5 

2 53058 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM E 
PNEU. 

40,00 UN 35,00 1.400,00 

3 41804 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 
R17,5 

60,00 UN 35,00 2.100,00 

4 41802 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 215/75 R17,5" 

6,00 UN 120,00 720,00 

TOTAL 6.320,00 

LOTE: 24 - Lote 024 	 jl  

[t:,111 Lodp_.io 
cio 
produto 
/ :-,crva 
o 

,Torne du pruclutu, 	•1- 'ic{) Qiuini 
idade 

Unidpd 
e 

Preço 
muxiii-iu 

Pi-cuo 
ii-iiixu-lio 
total 

1 48503 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 10.00/R20 

1.000, 
00 

KM 2,10 2.100,00 

2 53059 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM 
TIP TOP VO5 A V10 COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU. 

50,00 UN 50,00 2.500,00 

3 41807 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10.00/R20 

70,00 UN 38,00 2.660,00 

4 41805 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 10.00/R20" 

30,00 UN 200,00 6.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TOTAL 13.260,00 

LOTE: 25 - Lote 025 

It_cr-r-i Cr)cinr- i) 
cio 
produto' 

el-',.ie,' 

 do produro svn- lco moine do 
idade 

1.000, 
00 

Ouant:Unicidd 
e 

Preco 
rniáxinlo 

2,10 

Preco 
mâNimo 
total 

2.100,00 1 48504 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 10.00/20" 

KM 

2 53060 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 10.00/20" COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU. 

100,0 
O 

UN 50,00 5.000,00 

3 41810 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10.00/20" 

120,0 
o 

UN 38,00 4.560,00 

4 41808 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 10.00/20" 

30,00 UN 200,00 6.000,00 

TOTAL 17.660,00 

LOTE: 26 - Lote 026 

111(-1-11 (:hcli:r2i) 	Nume cio 1 	rdlitnj 	yr 	«) 

produlu 
,/ sey\ R:: 

liclalde 
tiarAjniclad 

'c 
Preco 
ini-lxii-no 

Preco 
máximo 
total 

1 53061 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 175/70R13 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU. 

30,00 UN 20,00 600,00 

2 44885 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175/70R13 

30,00 UN 15,00 450,00 

3 44883 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 175/70R13 

8,00 UN 30,00 240,00 

TOTAL 1.290,00 
LOTE: 27 - Lote 027 

11,( ,11-1 

1 

iCo 	Lgo 
L:i() 
produi , ) 

:-wn te 
io 

Nii-rie do pi-ocium,/•serviLo Quam 
idade 

Uniclicl 
c 

Preço 	1Preço 
;rmá:il-no 	máximo 

lotai 

53062 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185/70R14 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU. 

50,00 UN 20,00 	1.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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r 
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2 44888 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185/70R14 

100,0 
o 

UN 15,00 1.500,00 

3 44886 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 185/70R14 

4,00 UN 35,00 140,00 

TOTAL 2.640,00 

LOTE: 28 - Lote 028 

ILem 	c(-)W .<2 o 	i 
(-1() 

; oto  I prod 	' 

,u 

'\, orn c (10 produto/ 	ervi 	, (»lar -11 
idade 'c 

tirlid,“_1 Preco 
máximo 

[ Preço 
IT1 ã_X 1 rno 
total 

1 48505 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 195/60R15 

500,0 
O 

KM 2,10 1.050,00 

2 53063 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 195/60R15 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU. 

20,00 UN 30,00 600,00 

3 44891 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195/60R15 

30,00 UN 20,00 600,00 

4 44889 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 195/60R15 

8,00 UN 75,00 600,00 

TOTAL 2.850,00 

LOTE: 29 - Lote 029 

lt,m1 	,)e-H() 	Nome (I() 	pi-, ,(11.1 	) 	(Tvivo 
,do 
produm 
/Servi(._ 

Quat-Htillid 
idade 

(I 
le 

Preço 
maximo 

Prec o 
Imayi 111 O 

total 

1 48506 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 205/55R16 

500,0 
O 

KM 2,10 1.050,00 

2 53064 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 205/55R16 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU 

30,00 UN 30,00 900,00 

3 44894 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/55R16 

30,00 UN 20,00 600,00 

4 44892 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 205/55R16 

10,00 UN 75,00 750,00 

TOTAL 3.300,00 

LOTE: 30 - Lote 030 

Item 	Clocli>,() 	Nome do p:-odul ) 	ser\ lco 

1 	do 
Iprodu to ' 

Quant 
!idade 

I 
i 

Ullidad Preco 
e 	imáxirno 

Prcco 
rrillxirrio 
total 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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H'sci- \ic,' 

1 48507 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 900-20 

400,0 
O 

KM 2,10 840,00 

2 53065 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 900-20 COM TIP 
TOP V05 A V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

10,00 UN 50,00 500,00 

3 44897 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 

10,00 UN 40,00 400,00 

4 44895 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 900-20 

5,00 UN 200,00 1.000,00 

TOTAL 2.740,00 

LOTE: 31 - Lote 031 

11 	mi C O( 1 	) 	INonie 	do produto 1:-.(‘I- vic,, , 	 IC21_lará Uniclild 
cio 	 l id adc 	c 	[mãximo 
f)tociolo 
h('I'V1C 
o 

Prt'co 1 31 -ono 
rmiximo 
I( itaL 

1 48508 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 
LIVRE 

1.000, 
00 

KM 2,10 	'2.100,00 

2 53066 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 
PARA EIXO LIVRE COM TIP TOP VO5 
A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

30,00 UN 60,00 1.800,00 

3 44900 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

30,00 UN 40,00 1.200,00 

4 44898 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 
LIVRE 

8,00 UN 200,00 1.600,00 

TOTAL 6.700,00 
LOTE: 32 - Lote 032 

Itcln Co(11.52() 
do 
produto 
/ /:-;;27-',.ic 
n 

Nome elo proditt 	isci-, l ( o Qoant I_ ilidoci 
idade o 

Proco 
rná \imo 

Preco 
máximo 
rota/ 

1 48509 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL 

100,0 KM 
O 

2,10 210,00 

2 53067 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL COM TIP TOP VO5 
A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

30,00 UN 60,00 1.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4,6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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3 44903 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 CONVENCIONAL 

30,00 UN 40,00 1.200,00 

4 44901 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 

10,00 UN 200,00 2.000,00 

TOTAL 5.210,00 

LOTE: 33 - Lote 033 

flern 	
r  

, ,/ ,-,•,1 

, 
L'oci,,2o 	r:\ oine do p:-0(1-e; tu  jst rvico  

dr) 

produto 
vR 

Q11 ant 
idade 

Unida(' TPreço 
e Inaxuno 

Preço 
maximo 
total 

1 44904 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO 

100,0 
O 

UN 35,00 3.500,00 

2 48341 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
CARRO, TIPO RODÍZIO 

100,0 
o 

UN 20,00 2.000,00 

3 48343 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
MAQUINAS PESADAS, TIPO RODÍZIO 

100,0 
O 

UN 70,00 7.000,00 

4 48342 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
VANS E MICRO, TIPO RODÍZIO 

120,0 
o 

UN 30,00 3.600,00 

TOTAL 16.100,00 

LOTE: 34 - Lote 034 

It(ml 'Cr)ci],<_,, r) 
do 
produto 

- vIc 

48510 

!

1 	

' 

I N oirie do pri )dut o/ servico IQU<Lnt 

icla cie 

500,0 
O 

Uniclad 

KM 

Preço 

In a X1111 O 

2,10 

Preço 
111 ã_7'.: mo 
to t al 

1.050,00 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 205/75/16 

2 53068 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 205/75/16 
CONVENCIONAL COM TIP TOP VO5 
A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

20,00 UN 35,00 700,00 

3 48346 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/75/ 16 

40,00 UN 28,00 1.120,00 

4 48344 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 205/75/16 

8,00 UN 90,00 720,00 

TOTAL 3.590,00 

LOTE: 35 - Lote 035 

Itere ,,, r 
k._ocit ,_n 

Ho 

/ sc‘r, W 

pi- ocltm) I 

, 
1  ,,, rnt- do produ 1 o ,/ s'en-lco ()ti 	ll-it 

idicie 
Unid-td Pruco 

irnuixirno 
Preço 
mavin-to 

total 

1 48511 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 225/50/17 

400,0 
O 

KM 2,10 840,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TOTAL 1.800,00 

53069 SERVIÇO DE CONSERTO DE 10,00 UN 30,00 300,00 
CÂMARA DE PNEU 225/50/17 COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

3 48349 SERVIÇO DE MONTAGEM E 12,00 UN 25,00 300,00 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/50/17 

4 48347 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 4,00 UN 90,00 360,00 
PNEU 225/50/17 

Pt-ec. o Uniciaci Preço LlariL 

TOTAL 2.940,00 

Cc!)ciis>o hom 

LOTE: 36 - Lote 036 

ei 

p rocio_ to 

o 

C trl áxim o máximo 
total 

48512 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 225/75/16 

400,0 
o 

KM 2,10 840,00 

2 53070 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 225/75/16 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

20,00 UN 35,00 700,00 

3 48352 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/75/ 16 

20,00 UN 30,00 600,00 

4 48350 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 225/75/16 

8,00 UN 100,00 800,00 

LOTE: 37 - Lote 037 

Nome do procittu-  s 'roi» 

Item L:Ocitgo 
ci o 

it,;(trvic 
o 

procluto totál 

Nome cio produto set 	co 	 t 

cidade 
(:,)_tutut Unicláci 

e 
Preço 
lit áxirn o 

Preço 
máximo 

1 48513 DESLOCAMENTO PARA 500,0 KM 2,10 1.050,00 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE O 
PNEU 255/75/15 

2 53071 SERVIÇO DE CONSERTO DE 20,00 UN 40,00 800,00 
CÂMARA DE PNEU 255/75/15 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

3 48355 SERVIÇO DE MONTAGEM E 20,00 UN 35,00 700,00 
DESMONTAGEM DE PNEU 
255/75/ 15 

4 48353 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 8,00 UN 110,00 880,00 
PNEU 255/75/15 



Município de Capanema - PR 

TOTAL 3.430,00 

LOTE: 38 - Lote 038 

liem 
, 

C()C1- 	1 

-1 (If ) 

prOCH 1(r 

(,) 

-mime do puodu to 	s 	- \:ico 	 '()1r,i ntiLT 
i(rlide, 

ti id ad 
e 

Preço 
MáXiMO 

Prece) 
ni áXIMO 
total 

1 48514 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 235/70/16 

500,0 
O 

KM 2,10 1.050,00 

2 53072 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 235/70/16 COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

10,00 UN 40,00 400,00 

3 48358 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
235/70/16 

10,00 UN 35,00 350,00 

4 48356 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 235/70/16 

4,00 UN 110,00 440,00 

TOTAL 2.240,00 

LOTE: 39 - Lote 039 

lir:n-1 	Codiszo 	ND= do prod c T o / se rvico 
do 
1.-)1'0(i 11 to 

/ ser \ ic- 

:)1.11trt 
ichcle 

Untdad Preco 	Preço 
nul xl mo 	1  rn aX1 Ill O 

total 

1 48515 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 275/80/22,5 

500,0 
O 

KM 2,10 1.050,00 

2 53073 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 275/80/22,5 C/ 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

30,00 UN 60,00 1.800,00 

3 48361 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
275/80/22,5 

30,00 UN 40,00 1.200,00 

4 48359 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 275/80/22,5 

10,00 UN 220,00 2.200,00 

TOTAL 6.250,00 

LOTE: 40 - Lote 040 

Item 	,Có (,_;_, 	Nome 	It) produto/ s( 	R:o 

do 
;produtor  

/ 'servi,: 
o 

Quan 1 
idade 

r 
LT ri id ad rreco 	iPteco 
e 	im ã xim o máximo 

Lo 1 al 

1 48516 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 90/90/18 

200,0 
O 

KM 	2,10 420,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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2 53074 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 90/90/18, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

10,00 UN 20,00 200,00 

3 48363 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/18 

10,00 UN 18,00 180,00 

TOTAL 800,00 

LOTE: 41 - Lote 041 

Ett1-11 Cociyo 
do 
produto 
/ servi(' 

1:\ OFT1C (1( 1 1") 1.0(11A t O 	SCI-ViC0 (,)M-  Int 

idade 

200,0 
O 

UrliClad 

e 
Preço 
máximo 

Itotal 

Preço 
I11:,:1i-fl O 

420,00 KM 2,10 1 48517 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 110/90/17 

2 53075 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 110/90/17, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

10,00 UN 25,00 250,00 

3 48365 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
110/90/17 

10,00 UN 20,00 200,00 

TOTAL 870,00 

LOTE: 42 - Lote 042 

1 Lc 'm Ct )(11)_{ ) 	acme do pr,clu r o 	,,e.1--, Iço 

do 

prol u to 
r serviç 

(,)tt :Int 
idade 

LIIIIWId 
e 

Preço 
IMA XlIT1 0 

Prec () 
roam= 
total 

1 48518 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 2,75/18 

400,0 
O 

KM 2,10 840,00 

2 53076 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 2,75/18, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

10,00 UN 25,00 250,00 

3 48367 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 2,75/18 

10,00 UN 20,00 200,00 

TOTAL 1.290,00 

LOTE: 43 - Lote 043 

Item Coc1152,o 
do 
;)rolilt to 
/ servi( 

le 

Nome cio produto/ser\ ico Quant 
icLde 

Iirlick-ftl PFCCO 	Preço 
e 	rri á \ ir]] e, 	máximo 

1 oI -il 

1 53077 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU N8 (CARRINHO 
DE MÃO), COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

10,00 UN 	25,00 	250,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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2 48368 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU N8 
(CARRINHO DE MÃO) 

15,00 UN 20,00 300,00 

TOTAL 550,00 

LOTE: 44 - Lote 044 

	

i, 	i  
E LCIT) 	()(.11210 

	

I 	, 	• 
ic,() 

.}.-)i-od ato 

sLI- vi c 

 I() 

''' )I1-1(-: C11) prOal 1 O / S: 	n'l CO (,)111:111 

idade 

L 1)1 C] ad 
1  

e 

1-)i-e(,.c) 

1-11"1 xirn o 
j 
Irrtà.xi 
-1 -Pre.(,, o 

mo 
t u L-31 

1 48519 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 90/90/19 

300,0 
O 

KM 2,10 630,00 

2 53078 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 90/90/19, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

10,00 UN 25,00 250,00 

3 48371 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/19 

10,00 UN 20,00 200,00 

TOTAL 1.080,00 

LOTE: 45 - Lote 045 
Item 	(._'; )(lin 	I N tìI?1[t do produ 1 () 	scl 	, 

r 	, 	i 
1 ( ;o 
4produl o'1  

,_ crv 1c 	1 

( ,)u,- n III_ 
i,c1r-lc: 

n I a n el 
c 

1 t
r, 
-1- (-Ç - () 

nu4xim o 

Preço 

i-fy,i xl m O 

botai 

I 

1 53079 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 31X10.50R15 
COM TIP TOP VO5 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

10,00 UN 40,00 400,00 

2 53080 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 31X10.50 
R15 

10,00 UN 30,00 300,00 

TOTAL 700,00 

LOTE: 46 - Lote 046 
II:Til 	-TC(.)(lig0 

ido 

produi n 
/ 	• / tier VI' 

'Nom(' rio prnciu t o ii ser\ ic:(-) 

lidacie 

( 	w_Ar i l_31-Iiciaci 

c 

J_  

Preço 

rm-t.,;irn o 

Preço 

iria \imo 

tr.:W-1i 

1 53081 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 175X70R14 COM 
TIP TOP VO5 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

60,00 UN 25,00 1.500,00 

2 53082 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175X70R14 

80,00 UN 20,00 1.600,00 

TOTAL 3.100,00 
LOTE: 47 - Lote 047 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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[Tetra i 	[ Código 

[ produto 

[ Norne d.o produto /sói vic, ) 

(ito 	I 

/stirvic 

idade 
Quáriutiniclaci 

e 
Tirem 
máximo 

Preço 
máximo 
totiil 

750,00 1 53083 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 195X65R15 COM 
TIP TOP VO5 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

30,00 UN 25,00 

2 53084 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195X65R15 

80,00 UN 20,00 1.600,00 

TOTAL 2.350,00 

LOTE: 48 - Lote 048 

Iteln Cúcli:,,,0 	)TIlç_ 	d0 	1/1-0(11110)5(:1-1.1C0 	 '(,)1-1 1111  

cio 	 riclude 
proci ut., 

servie,: I 

-1_ Ilida(' Preço 
mitlixirric) I rtlàXlITH) 

Preço 

total 

1 53085 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 205X70R15 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

16,00 UN 35,00 560,00 

2 53086 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205X70R15 

20,00 UN 30,00 600,00 

TOTAL 1.160,00 

LOTE: 49 - Lote 049 

liern 	Código 
do 
prodiu. to 
I/ 'sery c: 
o 

Nome do pi )d Luto [,/' sen. i 	) Qu Jim-  
idade 

Unicluci [ Preço 
e 	máximo 

1 

Preco 
máximo 
total 

1 53087 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇAO DE CONCERTO DE 
PNEU 1.100X22 

500,0 
O 

KM 2,10 1.050,00 

2 53089 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 1.100X22 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN 40,00 800,00 

3 53088 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 1.100X22 

10,00 UN 220,00 2.200,00 

TOTAL 4.050,00 

LOTE: 50 - Lote 050 

Item (2.0(i .wo 
do 
TtrE oduto 

Nome do pt (Kl i to / i-i i 	iço Quant 
idade 

Linicktici 
e 

Preco 
titáximo 

Preieo 
máximo 

1
[
totni 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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!sele i(,' 

1 53090 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185X65R14 COM 
TIP TOP VO5 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

30,00 UN 25,00 750,00 

2 53091 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185X65R14 

30,00 UN 20,00 600,00 

TOTAL 1.350,00 

LOTE: 51 - Lote 051 

Item (._'ocl wo 
do 
produ Lo 

'ser\ i( 

'N(}rne cio prodcto,/ ser\ iço 

1  

(,)1L-n-  1 
l idaciç 

UnidLid 
c 

Preto 
In -)..-•-imo 

Preço 

IMi:iirrl o 
total 

25,00 750,00 1 53092 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185X60R14 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

30,00 UN 

2 53093 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185X60R14 SERVIÇO DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU 185X60R14 

30,00 UN 20,00 600,00 

TOTAL 	 1.350,00 

LOTE: 52 - Lote 052 

Item 	i Ciodwf , 	\;;:-rk 	o i) 	odoto/ser,  'o() 	 ' 
) 

nroduLo 
/ Sen. ic 

!:) 

)w_Ánt 

id adc. 
UnicLiel 
e 

1--)reeo 	[Preço 
in áNLÍTl O rsubdTrie 

I ( )1 ai 

1 48540 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 295/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

25,00 UN 30,00 750,00 

2 48539 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" 

25,00 UN 600,00 15.000,00 

TOTAL 15.750,00 

LOTE: 53 - Lote 053 

hom. 	Coc-li \orne dc) prodi:Inhervleo Qudnt 1 ;Idd;Ad Preco 	Preto 
do 
produto 

L servir ,  '  

o 

idede m2 - 	i I 	x mo 

J 

ni 	t.-,,-1 ryl o 

total 

1 48542 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 275/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

25,00 UN 	30,00 750,00 

2 48541 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
275/80R 22,5" 

36,00 UN 	500,00 18.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TOTAL 
	

18.750,00 

Valor Total Estimado: R$ 538.700,00 (Quinhentos e Trinta e Oito Mil e Setecentos 
Reais),  

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1.A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço 

em até  02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras  

do Município de Capanema e a empresa que irá prestar o serviço de Conserto dos  

pneus deverá prestar o serviço IMEDIATAMENTE após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)  

b)  

c)  

d)  

e)  

fl 
6.3. O 

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo  

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de  

empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes  

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no  

subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da 

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade 

administrativa.  

6.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do 

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota 

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das 

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 

Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

Discriminação dos serviços a serem executados; 

Local onde serão prestados os serviços; 

Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do 
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6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro 

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em 

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município 

ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e  

externos.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi. 

Capanema, 06 de abril de 2018 

Clés(i owicki 

Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viiiato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ORCAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 2 DIAS PARA RECAPAGEM E IMEDIATO PARA SERVIÇOS DE CONSERTO APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

EXCLUSIVO ME/EPP 
FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO DOS 

ORÇAMENTOS. 
TOTAL 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

LOTE 01 

41745 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" 

BORRACHUDO 
UN 4 1.800,00 7.200,00 

41746 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 

17.5X25" BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A V10. 
UN 20 50,00 1.000,00 

TOTAL LOTE 01 8.200,00 

LOTE 02 

41747 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 

17.5X25" BORRACHUDO 
UN 40 1.550,00 62.000,00 

41748 	- 	SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A 

V10. 
UN 40 50,00 2.000,00 

TOTAL LOTE 02 64.000,00 

LOTE 03 

41749 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" UN 4 1.400,00 5.600,00 

41750 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 

14.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 
UN 2 100,00 

 
50,00 

TOTAL LOTE 03 5.700,00 

LOTE 04 

41751 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 

14.00X24" 
UN 40 1.300,00 52.000,00 

41752 	- 	SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

CONVENCIONAL 14.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 
UN 30 50,00 1.500,00 



1 

2 

1 

TOTAL LOTE 04 53.500,00 

LOTE 05 

41753- SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" UN 10 1.250,00 12.500,00 

41754- SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" 

COM TIP TOP V05 A V10 
UN 30 50,00 1.500,00 

TOTAL LOTE 05 14.000,00 

LOTE 06 

53045- SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R15 UN 10 280,00 2.800,00 

53046- SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 235X75R15 

COM TIP TOP VO5 A V10 
UN 10 20,00 200,00 

TOTAL LOTE 06 3.000,00 

LOTE 07 

41757- SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" UN 6 2.950,00 17.700,00 

41758- SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" 

COM TI P TOP VO5 A V10 
UN 10 50,00 500,00 

TOTAL LOTE 07 18.200,00 

LOTE 08 

41759 	- 	SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 	19,5X24" 

BORRACHUDO 
UN 6 1.600,00 9.600,00 

41760 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" 

BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A V10 
UN 10 50,00 500,00 

TOTAL LOTE 08 10.100,00 

LOTE 09 

41763 - SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" UN 10 800,00 8.000,00 

41764 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 

X18" COM TIP TOP VO5 A V10 
UN 20 50,00 1.000,00 

TOTAL LOTE 09 9.000,00 

LOTE 10 

41767 - SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" 

BORRACHUDO 
UN 50 300,00 15.000,00 

41768 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" 

BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A V10 
UN 60 25,00 1.500,00 

TOTAL LOTE 10 16.500,00 

LOTE 11 

41769 - SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 

R17,5" BORRACHUDO 
UN 40 360,00 14.400,00 

1 

2 

1 

nrY 

1 

2 

1 

2 



2 

1 

2 

1 

41770 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 

R17,5" BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A V10 
UN 30 30,00 900,00 

TOTAL LOTE 11 15.300,00 

LOTE 12 

41771- SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/ X 20" UN 50 500,00 25.000,00 

41772 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/ X 

20" COM TIP TOP VOS A V10 
UN 1.500,00 

 
50 30,00 

TOTAL LOTE 12 26.500,00 

LOTE 13 

41773 - SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 

BORRACHUDO 
UN 50 500,00 25.000,00 

41774 - SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" 

BORRACHUDO COM TI P TO P V05 A V10 
UN 100 30,00 3.000,00 

TOTAL LOTE 13 28.000,00 

LOTE 14 

53047- SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255 X 75R15 UN 10 300,00 3.000,00 

53048- SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 255X75R15 

COM TIP TOP VOS A V10 
UN 250,00 

 
10 25,00 

TOTAL LOTE 14 3.250,00 

LOTE 15 

53049- SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 1100X22 UN 12 520,00 6.240,00 

53050- 	SERVIÇO 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 

BORRACHUDO CONVENCIONAL 1100X22 COM TIP TOP V05 A 

V10 

UN 12 40,00 480,00 

TOTAL LOTE 15 6.720,00 

LOTE 16 

41775 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" UN 45 310,00 13.950,00 

53051- SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5X25" 

COM TIP TOP VOS A V10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 
UN 80 80,00 6.400,00 

41777 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

17.5X25 
UN 80 72,00 5.760,00 

48494- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 17.5X25" 
KM 2500 2,10 5.250,00 

TOTAL LOTE 16 31.360,00 

LOTE 17 

41778 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" UN 50 290,00 14.500,00 

1 

2 

1 

2 

3 

4 



53052- SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

14.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEU 

UN 60 80,00 4.800,00 

41780 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

14.00X24 
UN 130 70,00 9.100,00 

48495- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 14.00X24 
KM 2500 2,10 5.250,00 

TOTAL LOTE 17 33.650,00 

LOTE 18 

41781- SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" UN 4 290,00 1.160,00 

53053- SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

13.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEU 

UN 20 80,00 1.600,00 

41783 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

13.00X24 
UN 20 70,00 1.400,00 

48496- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 13.00X24" 
KM 400 2,10 840,00 

TOTAL LOTE 18 5.000,00 

LOTE 19 

41787 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" UN 10 380,00 3.800,00 

53054- SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1X26" 

COM TIP TOP VOS A V10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU. 

UN 20 100,00 2.000,00 

41789 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

23,1X26 
UN 20 90,00 1.800,00 

48498- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 23,1X26 
KM 1000 2,10 2.100,00 

TOTAL LOTE 19 9.700,00 

LOTE 20 

41790 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" UN 15 290,00 4.350,00 

53055- SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24" 

COM TIP TOP VOS A V10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 

UN 30 80,00 2.400,00 

41792 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

19,5X24" 
UN 30 75,00 2.250,00 

48499- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 19,5X24" 
KM 1000 2,10 2.100,00 

TOTAL LOTE 20 11.100,00 

LOTE 21 

41793 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80X18" UN 20 185,00 3.700,00 

53056- SERVIÇO DE CONSERTO 	DE CÂMARA DE PNEU 

12,5/80X18", COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 
UN 30 70,00 2.100,00 



1 

2 

1 

2 

3 

41795 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

12,5/80X18 
UN 30 50,00 1.500,00 

48500- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 12,5/80X18 
KM 500 2,10 1.050,00 

TOTAL LOTE 21 8.350,00 

LOTE 22 

41799 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" UN 10 110,00 1.100,00 

53057- SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" 

COM TIP TOP VO5 A V10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU. 

UN 40 38,00 1.520,00 

41801 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

750X16 
UN 60 30,00 1.800,00 

48501- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 750X16" 
KM 800 2,10 1.680,00 

TOTAL LOTE 22 6.100,00 

LOTE 23 

41802 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17,5" UN 6 120,00 720,00 

53058- SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 

R17,5" COM TIP TOP VO5 A V10, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM E PNEU. 

UN 40 35,00 1.400,00 

41804 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

215/75 R17,5 
UN 60 35,00 2.100,00 

48502- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 215/75 R17,5 
KM 1000 2,10 2.100,00 

TOTAL LOTE 23 6.320,00 

LOTE 24 

41805 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" UN 30 200,00 6.000,00 

53059- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CÂMARA DE 	PNEU 

10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A VlOCOM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEU. 

UN 50 50,00 2.500,00 

41807 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

10.00/R20 
UN 70 38,00 2.660,00 

48503- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 10.00/R20 
KM 1000 2,10 2.100,00 

TOTAL LOTE 24 13.260,00 

LOTE 25 

41808- SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" UN 30 200,00 6.000,00 

53060- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CÂMARA DE 	PNEU 

10.00/20" COM TIP TOP VO5 A V10, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEU. 

UN 100 50,00 5.000,00 

41810 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

10.00/20" 
UN 120 38,00 4.560,00 

3 

4 



48504- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 10.00/20" 
KM 1000 2,10 2.100,00 

TOTAL LOTE 25 17.660,00 

LOTE 26 

44883 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 175/70R13 UN 8 30,00 240,00 

53061- SERVIÇO DE CONSERTO 	DE CÂMARA DE PNEU 

175/70R13 COM TIP TOP VO5 A V10, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEU. 

UN 30 20,00 600,00 

44885 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

175/70R13 
UN 30 15,00 450,00 

TOTAL LOTE 26 1.290,00 

LOTE 27 

44886 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 185/70R14 UN 4 35,00 140,00 

53062- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CÂMARA DE PNEU 

185/70R14 COM TIP TOP V05 A V10, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEU. 

UN 50 20,00 1.000,00 

44888 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

185/70R14 
UN 100 15,00 1.500,00 

TOTAL LOTE 27 2.640,00 

LOTE 28 

44889 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 195/60R15 UN 8 75,00 600,00 

53063- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CÂMARA DE PNEU 

195/60R15 COM TIP TOP VO5 A V10, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEU. 

UN 20 30,00 600,00 

44891 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

195/60R15 
UN 30 20,00 600,00 

48505- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 195/60R15 
KM 500 2,10 1.050,00 

TOTAL LOTE 28 2.850,00 

LOTE 29 

44892 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 205/55R16 UN 10 75,00 750,00 

53064- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CÂMARA DE PNEU 

205/55R16 COM TIP TOP VO5 A V10, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEU 

UN 30 30,00 900,00 

44894 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

205/55R16 
UN 30 20,00 600,00 

48506- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 205/55R16 
KM 500 2,10 1.050,00 

TOTAL LOTE 29 3.300,00 

LOTE 30 

44895 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900-20 UN 5 200,00 1.000,00 
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53065- SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 900-20 

COM TIP TOP V05 A V10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU. 

UN 10 50,00 500,00 

44897 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

900-20 
UN 10 40,00 400,00 

48507- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 900-20 
KM 400 2,10 840,00 

TOTAL LOTE 30 2.740,00 

LOTE 31 

44898 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80/22,5 

PARA EIXO LIVRE 
UN 8 200,00 1.600,00 

53066- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CÂMARA DE PNEU 

295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE COM TIP TOP VO5 A V10, COM 

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

UN 30 60,00 1.800,00 

44900 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 
UN 30 40,00 1.200,00 

48508- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 
KM 1000 2,10 2.100,00 

TOTAL LOTE 31 6.700,00 

LOTE 32 

44901 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80/22,5 

CONVENCIONAL 
UN 10 200,00 2.000,00 

53067- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CÂMARA DE PNEU 

295/80/22,5 CONVENCIONAL COM TIP TOP VOS A V10, COM 

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

UN 30 60,00 1.800,00 

44903 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

295/80/22,5 CONVENCIONAL 
UN 30 1.200,00 

 
40,00 

48509- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 
KM 100 210,00 

 
2,10 

TOTAL LOTE 32 5.210,00 

LOTE 33 

44904 - SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CAMINHÃO, TIPO 

RODÍZIO 
UN 100 35,00 3.500,00 

48341 - SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CARRO, TIPO 

RODÍZIO 
UN 100 20,00 2.000,00 

48342 - SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE VANS E MICRO, TIPO 

RODÍZIO 
UN 120 30,00 3.600,00 

48343 - SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE MAQUINAS 

PESADAS, TIPO RODÍZIO 
UN 7.000,00 

 
100 70,00 

TOTAL LOTE 33 16.100,00 

LOTE 34 

48344 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 205/75/16 UN 8 90,00 720,00 

53068- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CÂMARA DE PNEU 

205/75/16 CONVENCIONAL COM TIP TOP VO5 A V10, COM 

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

UN 20 35,00 700,00 
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U 
48346 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

205/75/16 
UN 40 28,00 1.120,00 

48510- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 205/75/16 
KM 500 2,10 1.050,00 

TOTAL LOTE 34 3.590,00 

LOTE 35 

48347 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/50/17 UN 4 90,00 360,00 

53069- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE 	CÂMARA 	DE 	PNEU 

225/50/17 COM TIP TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU. 

UN 10 30,00 300,00 

48349 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

225/50/17 
UN 12 25,00 300,00 

48511- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 225/50/17 
KM 400 2,10 840,00 

TOTAL LOTE 35 1.800,00 

LOTE 36 

48350 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/75/16 UN 8 100,00 800,00 

53070- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CÂMARA DE PNEU 

225/75/16 COM TIP TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU. 

UN 20 35,00 700,00 

48352 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

225/75/16 
UN 20 30,00 600,00 

48512- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 225/75/16 
KM 400 2,10 840,00 

TOTAL LOTE 36 2.940,00 

LOTE 37 

48353 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 255/75/15 UN 8 110,00 880,00 

53071- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CÂMARA 	DE 	PNEU 

255/75/15 COM TIP TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU. 

UN 20 40,00 800,00 

48355 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

255/75/15 
UN 20 35,00 700,00 

48513- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 255/75/15 
KM 500 2,10 1.050,00 

TOTAL LOTE 37 3.430,00 

LOTE 38 

48356 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 235/70/16 UN 4 110,00 440,00 

53072- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CÂMARA DE PNEU 

235/70/16 COM TIP TOP VOS A V10, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU. 

UN 10 40,00 400,00 

48358 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

235/70/16 
UN 10 35,00 350,00 



48514- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 235/70/16 
KM 500 2,10 1.050,00 

TOTAL LOTE 38 2.240,00 

LOTE 39 

48359 - SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80/22,5 UN 10 220,00 2.200,00 

53073- SERVIÇO 	DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

275/80/22,5 C/ TIP TOP VOS A V10, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU. 

UN 30 60,00 1.800,00 

48361 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

275/80/22,5 
UN 30 40,00 1.200,00 

48515- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 275/80/22,5 
KM 500 2,10 1.050,00 

TOTAL LOTE 39 6.250,00 

LOTE 40 

53074- SERVIÇO DE CONSERTO 	DE CÂMARA DE PNEU 

90/90/18, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 
UN 10 20,00 200,00 

48363 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

90/90/18 
UN 10 18,00 180,00 

48516- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 90/90/18 
KM 200 2,10 420,00 

TOTAL LOTE 40 800,00 

LOTE 41 

53075- SERVIÇO 	DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 

110/90/17, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 
UN 10 25,00 250,00 

48365 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

110/90/17 
UN 10 20,00 200,00 

48517- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 110/90/17 
KM 200 2,10 420,00 

TOTAL LOTE 41 870,00 

LOTE 42 

53076- SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 2,75/18, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 
UN 10 25,00 250,00 

48367 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

2,75/18 
UN 10 20,00 200,00 

48518- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 2,75/18 
KM 400 2,10 840,00 

TOTAL LOTE 42 1.290,00 

LOTE 43 

48368 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

N8 (CARRINHO DE MÃO) 
UN 15 20,00 300,00 



53077- SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU N8 

(CARRINHO DE MÃO), COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU. 

UN 10 25,00 250,00 

TOTAL LOTE 43 550,00 

LOTE 44 

53078- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CÂMARA DE 	PNEU 

90/90/19, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 
UN 10 25,00 250,00 

48371 - SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

90/90/19 
UN 10 20,00 200,00 

48519- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU 90/90/19 
KM 300 2,10 630,00 

TOTAL LOTE 44 1.080,00 

LOTE 45 

53079- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CAMARA DE 	PNEU 

31X10.50R15 COM TIP TOP V05 A V10, COM DESMONTAGEM 

E MONTAGEM DE PNEU 

UN 10 40,00 400,00 

53080- SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

31X10.50 R15 
UN 10 30,00 300,00 

TOTAL LOTE 45 700,00 

LOTE 46 

53081- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CAMARA DE 	PNEU 

175X70R14 COM TIP TOP V05 A V10, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU 

UN 60 25,00 1.500,00 

53082- SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

175X70R14 
UN 80 20,00 1.600,00 

TOTAL LOTE 46 3.100,00 

LOTE 47 

53083- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CAMARA DE PNEU 

195X65R15 COM TIP TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU 
UN 30 25,00 750,00 

53084- SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

195X65R15 
UN 80 20,00 1.600,00 

TOTAL LOTE 47 2.350,00 

LOTE 48 

53085- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CAMARA DE PNEU 

205X70R15 COM TIP TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU 
UN 16 35,00 560,00 

53086- SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

205X70R15 
UN 20 30,00 600,00 

TOTAL LOTE 48 1.160,00 

LOTE 49 



o 

53087- DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO DE CONCERTO DE 

PNEU 1.100X22 
KM 500 2,10 1.050,00 

53088- SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1.100X22 UN 10 220,00 2.200,00 

53089- SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 1.100X22 

COM TIP TOP VO5 A 	V10, COM 	DESMONTAGEM 	E 

MONTAGEM DE PNEU 

UN 20 40,00 800,00 

TOTAL LOTE 49 4.050,00 

LOTE 50 

53090- SERVIÇO DE CONSERTO 	DE CAMARA DE PNEU 

185X65R14 COM TIP TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU 

UN 30 25,00 750,00 

53091- SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

185X65R14 
UN 30 20,00 600,00 

TOTAL LOTE 50 1.350,00 

LOTE 51 

53092- SERVIÇO 	DE CONSERTO 	DE CAMARA DE PNEU 

185X60R14 COM TIP TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU 

UN 30 25,00 750,00 

53093- SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

185X60R14 
UN 30 20,00 600,00 

TOTAL LOTE 51 1.350,00 

LOTE 52 

48539- SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" UN 25 600,00 15.000,00 

48540- SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 

22,5" COM TIP TOP VO5 A V10 
UN 25 30,00 750,00 

TOTAL LOTE 52 15.750,00 

LOTE 53 

48541- SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" UN 36 500,00 18.000,00 

48542- SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 

22,5" COM TIP TOP VO5 A V10 
UN 25 30,00 750,00 

TOTAL LOTE 53 18 750,00 

TOTAL GERAL R$ 538.700,00 

  

DATA 26/03/2018 CIENTE 

 

 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec. Municipal de Finanças 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  12, 	 5( 
f 

CNPJ:  é f, 	yi, (c,_  
ENDEREÇO:  H.c;_ád,i,„ry o A 	3 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 

BAIRRO:  Ç (e) írP 91;', ..(2»i/j2"1,7)"A-1-19 

CONTATO:  Cit./ G 9)  (á 21, i o, c(7  

CIDADE:  /C 
	

uF:424:7 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPAN EMA — PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 1 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DA NOTA 

FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

LOTE: 1- Lote 001 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO 

1.  
QTDE Un Preço UN Preço total 

1 41746 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO COM TIP 
TOP VO5 A V10. 

20,00 UN 

2 41745 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 
17.5X25" BORRACHUDO 

4,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 2 - Lote 002 

Item 

- 

Código do 

serviço 
DESCRIÇÃO 

A 	 W 

(5-rnt 

1 

Un Preço UN 

W 

PreçOtotal 

A 
1 41748 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

CONVENCIONAL 17.5X25" 	BORRACHUDO 

COM TIP TOP VO5 A V10. 

40,00 UN 

2 41747 SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 

CONVENCIONAL 17.5X25"" BORRACHUDO 

40,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 3 - Lote 003 

Item 

serviço 

Código donSCRIÇÃOI  

. ... 	. 	 e 
iDP nn 	, 

km. 
Preço UN 

I 

e 
Preço total 

1 41750 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
RADIAL 14.00X24" COM TIP TOP VO5 COM 
TIP TOP VO5 A V10 

2,00 UN 



2 41749 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 
14.00X24" 

4,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 4 - Lote 004 

eP Código d6 

semáo 

DESCIIÇÃO 

   sr. 

QTDE 

30,00 
	 

Un 

UN 

PeçoN ço 	tgl 

. 
1 41752 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

CONVENCIONAL 14.00X24" COM TIP TOP 
V05 A V10 

2 41751 SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 

CONVENCIONAL 14.00X24" 

40,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 5 - Lote 005 

Item 
, Is.ervLça 

Códigr) dOESCRkk 
.., k 

E Jn ~  Treço UN Preç 	total 

1 41754 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

13.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 

30,00 UN 

2 41753 SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 

13.00X24" 

10,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 6 - Lote 006 

tem 
seryiço 
Código dolDESCAIÇÃO ' WDMUn no N 

—q 

P 	ço 1 tal 

1 41758 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
23,1X26" COM TIP TOP VO5 A V10 

10,00 UN 

2 41757 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 6,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 7 - Lote 007 
, 	.- .... 	.- 

)tern Código do 
serviçp 

DESCRIÇÃO QTDE 

22 	2 	Ê. 	M  

Un Preço UN Preço total 

1 41760 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
19.5X24" BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A 

V10 

10,00 UN 

2 41759 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" 
BORRACHUDO 

6,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 8 - Lote 008 

Item 

1 

Codigo do 
serviço 

kw  
DESCRIÇÃO ffl 

,..eo 	 .A 

QTDE 

, 	 

20,00 

Un 

6z 
UN 

2 
Preço UN 

., 

Preço total 

41764 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

12.5/80 X18" COM TIP TOP VO5 A V10 COM 
TIP TOP VO5 A V10 

2 41763 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 
X 18" 

10,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 9 - Lote 09 

Item 5k,:; do 
servi 

	

O 	E 
CRIÇÃO 	

r 

 . 	. 	E 	. 

q 

60,00 

Ún 

UN 

reçso UN reçO tnal 

1 41768 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
750X16" BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A 
V10 



2 41767 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 
750X16" BORRACHUDO 

50,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 10 - Lote 010  

Item Código do 

serviço  

D!:SCRIÇXO QTDE 

30,00 UN 

reço °tal 

1 41770 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
215/75 R17,5" BORRACHUDO COM TIP TOP 

VOS A V10 

2 41769 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 
215/75 R17,5" BORRACHUDO 

40,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 11 - Lote 011 

Item Código c% 
serviço 

DESCR 41-Êrr  ri P Pre.) total 	,i,  

— 

1 41772 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10 

50,00 UN 

2 41771 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

10.00/R20" 

50,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 12 - Lote 012 

Item Các!go do 
serviço 

SC 

o 	 . 	 . 	, 

CM-DE 

. 	 
100,00 

ki 

UN 

'''reço UN ' nieço total 

1 41774 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" BORRACHUDO COM TIP TOP 
VOS A V10 

2 41773 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 
10.00/R20" BORRACHUDO 

50,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 13 - Lote 013 

tem 

P 

Cácii o 	dophi- 
serviço 	1 

SCRIÇÃO 

. 

25,00 UN 

2'  
Preço UN 	•iPre`o 

....... 

ta al 

1 48540 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
295/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 A SERVIÇO 
DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 
22,5" COM TIP TOP VO5 A 

2 48539 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 
22,5" 

25,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 14 - Lote 014 

Item ErEergo d 
serviço 

R1O 

m 

0 1 DI: 

N 

r ç 	-ii 

1 48542 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

275/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 A V10 
25,00 UN 

2 48541 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 
22,5" 

36,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 15 - Lote 015 

item C 	i 	DE. CRI 

se.259  

reç ,Preç 	taìaI 



}cri 

1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
235X75R15 COM TIP TOP V05 A V10 

10,00 UN 

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 
R15 

10,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 16 - Lote 016 

Item 
'serviço 
Cádigõ do DE CRI 	O 	. QT 

10,00 

n 

UN 

Pr 	_ Preço total 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
255X75R15 COM TIP TOP V05 A V10 

1 

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255X75 
R15 

10,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 17 - Lote 017 

Itoai 	' 
. 	, 

Código dorDEUSSi T E 

UN 

P o Lota 

1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
BORRACHUDO 	CONVENCIONAL 1100X22 

COM TIP TOP V05 A V10 

12,00 

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 1100X22 12,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 18 - Lote 018 

Item 
serviço 

ócii o ri4)ESCRI:ÃO D Jn eço U1 

.4-1 

Pre 	tjal 

48494 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 17.5X25" 

2.500,00 KM t, 	.1  

J .' C? 	t?  Ç'. 25  ({) 

1 

2 41776 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 17.5X25" COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

80,00 UN 

 i) t  f 
.,.,) -ele e 

3 41777 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 17.5X25 

80,00 UN 
) 5 00 ce c 

4 41775 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

17.5X25" 

45,00 UN -9 
b ) 	c.,   

I 	..-) 
,1 & , '2 e 

TOTAL 

LOTE: 19 - Lote 019 

Item Código do 
servico  

ESERCRI 	 -Ci.TDE In W-4) UN rei t 	al 

,51  • ? 3 C,  

1 48495 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 14.00X24 

2.500,00 KM 

j* 	) tí-;  

2 41779 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 14.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

60,00 UN 

.• 

I 1 	(') . 5, qt, 

3 41780 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 14.00X24 

130,00 UN 

Y , I c /Cl , Lie 
4 41778 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

14.00X24" 
50,00 UN 

3 	o tte / 6 , t;ti-(i., 
TOTAL 

LOTE: 20 - Lote 020 



rrtem Código do 
serviço 

DjSCR ÇÃO OTDE Un Preço UN Preço total 

5 2 É) 
1 48496 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 13.00X24" 
400,00 KM 

. ),,,g o 
2 41782 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN 

9c ,pc I- 	,-- 

3 41783 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 13.00X24 

20,00 UN 
.5, 	(c-í; /- .5 

4 41781 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
13.00X24" 

4,00 UN 
3:2 ao c , r '.,Sú - 

TOTAL 

LOTE: 21 - Lote 021 

r reço total 

4 
hem Nclígo 'ctp,f1E 

serviço 0 

OfD E 

1 48498 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 23,1X26" 

1.000,00 KM 
- 	c) 2 9 i , o 

2 41788 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN 

(L 	, 
t , /. e 

,2 

3 41789 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 23,1X26 

20,00 UN r 
1 	4  .9' Lht 

4 41787 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
23,1X26" 

10,00 UN 
113 Oiee Li.,Ê,,,ü 

TOTAL 

LOTE: 22 - Lote 022 

Item Código pio 
serviço 1 

ISESçfi 

CONSERTO 
DESLOCAMENTO 

ÇÃO 

PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
DE PNEU 19,5X24" 

CITDE 

..1 
1.000,00 

- --n 4-  

KM 

r 	It re 	al 

e) il  
1 48499 

2 41791 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 19.5X24" COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

30,00 

i  

UN 

_95/eti. 

:2 • l  - : 5 t'' 
3 41792 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 19,5X24" 
30,00 UN 

ry 

'-'‘ 	4' 	i' 9 .- } Vri; 
4 41790 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

19,5X24" 
15,00 UN 

3 6/9/0-: ,,ipc 
TOTAL 

LOTE: 23 - Lote 023 

Item Código 	wie 
jervic2 

ÍESCR$ÇAO @)1-pE 

500,00 

Un 

KM 

reçt5 UN 
L, 

4 

Preço 	tal 

1 48500 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 12,5/80X18" 

V'

' 3 O 1, 25b' 
2 41794 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 12,5/80X18" COM TIP TOP VO5 A 
V10,COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

30,00 UN 
. 	,, 
Ti  5 tcc a 	-, 

i ' 't. 	t; 

3 41795 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 12,5/80X18 

30,00 UN 
5,  0  ° 2,.:7-i) 



4 41793 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
12,5/80X18" 

 20,00 UN 
i & e

, 
1 	.  2 

Á. -- 
TOTAL 

LOTE: 24 - Lote 024 

Item Código iin o 
serviço 

DESCÃCT 

—ai 	 aca , ,,,... 

n 

-za 	a  

preço   UN Preçu tLzatl. 

.arnáià 

1 48501 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 750X16" 

800,00 KM 

:726  ' 3 e 1 ' .5 Li c 

2 41800 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 750X16" COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

40,00 UN 

5 ,j ,,,, 
1 	'..9- )r ,  

3 41801 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 750X16 

60,00 UN 

; ‘ c 	Cl ' ''/ i,  f7 

4 41799 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

750X16" 

10,00 UN 

17" 	t-1 u e 8 , 	-, 
TOTAL 

LOTE: 25 - Lote 025 

Item Código do 

serviço 

bESCRIC O 

 „,  
ODE Uri e 	• eço 	t i 

1 48502 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 215/75 R17,5 

1.000,00 KM 

2` 3 o :,3cc 

) , ,5-  .G & 

2 41803 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 215/75 R17,5" COM TIP TOP VO5 A 
V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

40,00 UN 
. 

e (Z 

3 41804 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 215/75 R17,5 

60,00 UN 
2 i, 	, 0 y 	,-  / 9  , 	t e5 

4 41802 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
215/75 R17,5" 

6,00 UN 
)21,)€&C —2 y ii) i t,  

TOTAL 
. 	- 

LOTE: 26 - Lote 026 

Item Código do 
s 	iço 

DESCRiÇÃO 

. 

QTOE 

R 	m 

---~"— 
lJ Preço 	N 

1 
Preço total 

1 48503 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 

1.000,00 KM 

s"2-. 	3 ü  • c)2 
2 41806 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10,  
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

50,00 UN 

, 	É)  _5) t,  

../  

,,  ,2  , u  , 

3 41807 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 10.00/R20 

70,00 UN 
)5t c (-:' 9 , 6 / » 

4 41805 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

10.00/R20" 
30,00 UN .. e...), 	et), .(,,,,, 

- 
i,, 	

c
t t) 

lis 
TOTAL 

LOTE: 27 - Lote 027 

Iterri, Código d 
seta ' 

SCRIÇAp 

.1 	N 's.. 	i 	ER- 	o I 

Mor n  Pr 	UNS 

giik 

Pr 	t 

..ALi. 
1 48504 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 
1.000,00 KM 

9 '' 5 t7  ,9, 	d) k,  
2 41809 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 10.00/20" COM TIP TOP VO5 A V10, 
100,00 UN 

5 ç , c.,,, 
--  j o i  
- ) • 

3 ut .9 



o 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

3 41810 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 10.00/20" 

120,00 UN 
' 

'.9 	'' 	C/  
- 

4 41808 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

10.00/20" 

30,00 UN  
í:1 	' 	' /. 	.- ie r! ,.. 

TOTAL 

LOTE: 28 - Lote 028 

Item 
vservi 
ÇcM DES 	Ç O 	 a 

	

,J 	
. 

30,00 

Jn 

UN 

3r 4o I»! 

mi 

. c. e- 
. 	i 

Pr 	o total 

, 

(b ge, 

1 44884 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 175/70R13 COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE

3 

PNEU 

2 44885 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 175/70R13 

30,00 UN 
1 	eco le- ),, (,. 

3 44883 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

175/70R13 

8,00 UN 
_93', o d) L/ Lir; i, ,; 

TOTAL 

LOTE: 29 - Lote 029  

Item Código do DESCRIÇÃO QT"  Un Pr 	U reço total. 

 I ./.5  

1 44887 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 185/70R14 COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

50,00 UN 

' ,?- ,. 	g.• t..-.) 

2 44888 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 185/70R14 

100,00 UN 
6, 1 ,- 	c ,),15tc 

li 

3 44886 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
185/70R14 

4,00 UN-, e.  

_2-2 , (et 2 	_,}1. x,  

TOTAL 

LOTE: 30 - Lote 030 ....... ..._ 
Item Código do 

servi  
DESCRIÇÃO (IITDE Un Preço UN Preço total 

1 48505 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 195/60R15 

500,00 KM 

 3 o ), . Ur() 
2 44890 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 195/60R15 COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN 
- 

5 / 43 re —\ 

)-• (079 
3 44891 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 195/60R15 
30,00 UN 

,-:2 	-- v C - ._ 	S 	t. t 

4 44889 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
195/60R15 

8,00 UN 6,,» 
4 	c>(' 

, 
‘., 	t 

TOTAL 

LOTE: 31 - Lote 031 

ItoJ CcOgo do 
serviçO  

D 	RIJO . DE 

500,00 

4.- e 	t 	I 

1 48506 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 205/55R16 

KM 

 e 3 ft) ),, .7 51) 
2 44893 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 205/55R16 COM TIP TOP VO5 A V10, 
30,00 UN 

3 5,&c,  , 	) -",... 

E) 

e. C' 



COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

3 44894 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 205/55R16  

30,00 UN 
:)., 	t,- 5 t 	e E, 

4 44892 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
205/55R16 

10,00 UN 

7.5, tc).j)  75-c", 
TOTAL 

LOTE: 32 - Lote 032 

Iter4, Có go te 

,._ ..derviçcl 

DESONÇA D1E1 	l' 

400,00 KM 

Preço UN Preço total 
' 

1 48507 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 900-20 2, 3t) g :2() t 

2 44896 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 900-20 COM TIP TOP V05 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

4. 	(L) 
L. 

. 5-01 ,  
3 44897 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 900-20 

10,00 UN i 	1•)' 

1-  1" -L / '• 	'-' Lli(i 
4 44895 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900-5,00 

20 

UN J 	_. 

i 	't 	''() e C)(,) 

TOTAL 

LOTE: 33 - Lote 033 .. 
I4,m 

serviço 
Cédigo dcolESCAÁO 

. 	. 

Q-T-€E 

1.000,00 
4 	.. 
KM 

r 	n $Ul! Pre 	oral -i 

1 48508 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 PARA 
EIXO LIVRE 

c.), 

' 	(3 O 2 	e e 
2 44899 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

30,00 UN 

f, J t Cd: 

j ' 9 (.5- 0 
3 44900 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 
30,00 UN „ 

---/,') t (-) v 1,15  ‘ 
,-- 

c /9 ,), 
4 44898 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 
8,00 UN 

O;'i (},4,, 
TOTAL 

LOTE: 34 - Lote 034 

t 
ser 
kóclikip dc1JSESC(ÃQ . 

- 

lealDE 

E 
100,00 

- 
KM 

2, 	0  

éort 

t 

1 48509 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO 	DE 	PNEU 	295/80/22,5 
CONVENCIONAL 

2 44902 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL COM  

TIP TOP VO5 A V10,COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

30,00 UN 

., 

e, ) . (0 eX . 

:i 	_.> e) 
3 44903 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 
30,00 UN 

y.,. t è k- ) e:),....fç 

2 . o  et 
4 44901 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

295/80/22,5 CONVENCIONAL 
10,00 UN 

,.9  o A ,..., ,.-,, 
TOTAL 

LOTE: 35 - Lote 035 

C 



Item Có 1 o c tIÇÃ3 çrkbE 	4.J n eço l E .ço total 	1 

; - ‘, 	t 
1 44904 SERVIÇO 	DE 	TROCA 	DE 	PNEUS 	DE 

CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO 
100,00 UN 

,›e 	(.• 

2 48341 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CARRO, 
TIPO RODÍZIO 

100,00 UN .. , 
. 	„7 

,,
G' 

..... 5S 	e, 

3 48343 SERVIÇO 	DE 	TROCA 	DE 	PNEUS 	DE 
MAQUINAS PESADAS, TIPO RODÍZIO 

100,00 UN 

' _,(S--(. c> 
,--- 

'-). - ) C C% 

4 48342 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE VANS E 
MICRO, TIPO RODÍZIO 

120,00 UN 

?.? 	c?3,»,(_-) 
TOTAL 

LOTE: 36 - Lote 036 

em 	~Cóc o tf 
servi 

DESCRIÇÃO' C" 	¡Un 

500,00 

@ 

KM„-) 

Mço UN 

,7 ') e 

Preçototall 

.- 

) - 15- C 
1 48510 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 205/75/16 

2 48345 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 205/75/16 CONVENCIONAL COM TIP 
TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

20,00 UN 

- 
3 	,,,t, ü -22 e)  , 

3 48346 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 205/75/16 

40,00 UN 

 ''"-: i'lir 
4 48344 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

205/75/16 

8,00 UN  
/j1), É- E) 9 1, t) i b t: 

TOTAL 

LOTE: 37 - Lote 037 

Item ICódigo do 
serva  

DESSAÇÃO QTDE 

400,00 

Uri 

KM 

Preço 	N  Prrço total 

1 48511 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 225/50/17 f 3 o (5 :2 t 

2 48348 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 225/50/17 COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU  

10,00 UN 

,) 	/ 

” t
4/5,, 

✓ 

3 
3 48349 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 225/50/17 
12,00 UN C 

 i, c 	
(i 3 -) t- 1 

4 48347 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
225/50/17 

4,00 UN 

1 2fü i . <? (--/ 	d) , 
TOTAL 

LOTE: 38 - Lote 038 

Item Código do 
s 	viço 

DESCRIÇÃO 
. ..._ 

-,8---n -, 
QTDE 

400,00 

Un 

KM 

Preço UN 

-/ ) 

Preço tota 

5 O 
1 48512 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 225/75/16 

2 48351 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 225/75/16 COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN 

5 	•\ 

/  

•, 	. 	, 

 Lie 

	

' t 	''' 

3 48352 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 225/75/16 

20,00 UN • 
..5 	, t,(- '',.2 t, i 

4 48350 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
225/75/16 

8,00 UN 

1 ) t "( 1-' 

, 	• 

(' 6 0( 

cì 

-("' 



V 4 3 

TOTAL 

LOTE: 39 - Lote 039 

Item 

_._ 

Código doffESCR 

sorváo  

ÃO QTDE  Un freço UN ,reçc, total 

1 48513 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 255/75/15 
500,00 KM 

2' 	e ) 	)-_->--''' 

2 48354 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 255/75/15 COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN 

, 
r: —t:, 	- .  ) 

3 48355 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 255/75/15 

20,00 UN 

( 	('' -J- 2'  

4 48353 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

255/75/15 

8,00 UN 

.12o i,' Ote)  
TOTAL 

LOTE: 40 - Lote 040  

Item Código do 
;erviço 

DESCRIÇR—  

—  

QTDE 

500,00 KM 

Preç Preço total 

i 	d 

9 
t  ) / 5-(--) 

DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 235/70/16 
1 48514 

2 48357 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 235/70/16 COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

10,00 UN 

y 2 , ,,, , > i  ,„ 
."1 -G 

3 48358 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 235/70/16 

10,00 UN  

--/ 	; i "'; ) (2 C 
4 48356 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

235/70/16 
4,00 UN 

7 :9 Ü , t.5) t L '' 	,t? c.,  
TOTAL 

LOTE: 41 - Lote 041 

Item Código 	o 

48515 

'servido  

r DECf1ÇZ 	 0 
1,14 TD ço llN Preça totar 

DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 275/80/22,5 

500,00 KM 

O  } 	/ 5—e)  

1 

2 48360 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 275/80/22,5 C/ TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

30,00 UN 

t -> 	:•'C.)  
I ' 9 

3 48361 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 275/80/22,5 

30,00 UN 

( q i ic 

	

/ 	, 
1, . . .2 	, 	(,) 

4 48359 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
275/80/22,5 

10,00 UN 

,j 
"29 j 4  

2 ti c c, 
TOTAL 

LOTE: 42 - Lote 042 

Item 

4 

Có 	cie& i) ETC 

„ 	i 

lar -St  

1 48516 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 90/90/18 

200,00 KM 
9 .„.  3 ci 

,', e,,,  ti(  
1 

2 48362 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 90/90/18, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

	

2 	• 

	

17' 	' 	6 4Pc 
. 	i 
;11.. o „ 	, 



`. 

3 48363 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 90/90/18 

10,00 UN 
. 22 c ,,,, 2 9 , t" 

TOTAL 

LOTE: 43 - Lote 043 

Item 	lbdigR d 

lzrviço ›i 
KM  

WUN P 	çJ total 

1 48517 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 110/90/17 

200,00 

2 48364 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 110/90/17, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

26.: ., 1-_f-i r - 	t 
3 48365 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 110/90/17 

10,00 UN 

i 9'  
TOTAL 

LOTE: 44 - Lote 044 

jten). /COdigiteDE 

servi9 

,in.g n 	ePreço 

.„m_._ 

e o 	tal 

400,00 KM 

-.,-. 	) I) V. (,0 i 
1 48518 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 2,75/18 

2 48366 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 2,75/18, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

:"P,-- 	) '''' ''' r 2 5-e t 

3 48367 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 2,75/18 DE  

10,00 UN 

22,.e 
c} 

TOTAL 

LOTE: 45 - Lote 045  

Item 

1 

Código do 

weeft, 

48369 

EESCRIÃO 

—e 	og,—, 	. 
SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU N8 (CARRINHO DE 	MÃO), COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

tl-TriS''' E 

e 
10,00 

 rn 

„ _ 
Preço Li 

, 
teço total, 

UN 

- i: 
,A- -2 t) t 

2 48368 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU N8 (CARRINHO DE MÃO) 

15,00 UN :2  
2 	(O ( 

TOTAL 

LOTE: 46 - Lote 046  

t e r-i C6crg o 'd- o 
Se1ViC9 

DES ER I Ç KO 

 . 	 .--d--- 

fo 	
o~E 

Un 

k, 

Preço PreçWotal 

1 48519 DESLOCAMENTO 	PARA REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 90/90/19 

300,00 KM n 
”  ' it--. 	- ( 9 t) 

2 48370 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 90/90/19,COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

i 7, 	,.. 	É 	L:: 9Ê...7, 	o t„ 

3 48371 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 90/90/19 

10,00 UN (,) 
/ 	t 	i,, (..2 ,200 t: 

TOTAL 

LOTE: 47 - Lote 047  

Item 	Cód. 
sere" 

E C 

. 
10,00 

r ço o tot 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 
PNEU 31X10.50R15 COM TIP TOP VO5 A 
V10,COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

UN 

Ç.57 / e- 

-73 

C 

ie e 



2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 31X10.50 R15 

10,00 UN 

3 4 ,r,;) .., ( 
TOTAL 

LOTE: 48 - Lote 048 

#ern Co4o • 
servrig.„ 

RZORMME .„.„ 

.. 	E  

—rx§ 	„ 	
a  

DE CAMARA DE 
TIP TOP VO5 A V10, 
E MONTAGEM DE 

r  
60,00 

n 

. 

r 

LASARfflaifflin 

„ 	,, 

i 	‘.(4-  

Pr 	a t 	til 

). '6 C' 

1 SERVIÇO DE CONSERTO 
PNEU 175X70R14 COM 
COM DESMONTAGEM 
PNEU 

UN 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 175X70R14 

80,00 UN 

fl, 	Ç.- i 	26,,d 
TOTAL 

LOTE: 49 - Lote 049 

P.-- 

C 	daU 
serv 

I ÇÃO 

. 

DE CAMARA DE 
TIP TOP VO5 A V10, 
E MONTAGEM DE 

T.DE 

30,00 

n 

— 
UN 

PP 	ç 

,_ 

5 ) t 

t&air 

Çi  1 ' C  

1 SERVIÇO DE CONSERTO 
PNEU 195X65R15 COM 
COM DESMONTAGEM 
PNEU 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 195X65R15 

80,00 UN 
7 2 ‘ , c., , .., ., 	,) 	, 

TOTAL 

LOTE: 50 - Lote 050  
...., 	,„ 

Item Código do 
serviço . .__  

DESCRIÇÃO 

... s . 
DE CAMARA DE 

TIP TOP VO5 A V10, 
E MONTAGEM DE 

QTDE 

r 
16,00 

Un 

UN 

Preço UN  

r 
Preço total 

1 SERVIÇO DE CONSERTO 
PNEU 205X70R15 COM 
COM DESMONTAGEM 
PNEU 3 	"É ' 5 	---) it 	, 	, i 	1-- 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 205X70R15 

20,00 UN 

3'"  L9  c.  ii' 2-j ( Li r, , I 

TOTAL 

LOTE: 51 - Lote 051 

ftem C 	!go do 
saviço 

DESCRICMO 

DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇAO 	DE 

CONCERTO DE PNEU 1.100X22 

*DE 

500 

n 

KM  

Pr ço UN 

-  '7 5 

	

Pr 	total „/ 

i 

	

) 	, 
1 

2 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
1.100X22 

10,00 UN J 	
'` '-' .2 - 	o t.  , 

3 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 
PNEU 1.100X22 COM TIP TOP VO5 A 	V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

20,00 UN 

(iii /,/ (-- ‘,(c)  i  

TOTAL 

LOTE: 52 - Lote 052 

itere! C. 	do 
seriço 

IC 
aR 

DE eç 	a 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 
PNEU 185X65R14 COM TIP TOP VO5 A V10,  

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE t, 
PNEU 

30,00 UN 

, 	
/ 

aoí 



o 
4 G 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 185X65R14 
30,00 UN ,.;:9 

"-, r  
,2., 

- ,. 	1- 	' 

1 

. 	,,, 	67, , 

TOTAL 

LOTE: 53 - Lote 053 

Item Códi • 

serviço  

- SC 	O 	 x  

. 
T E n Preç 	UNI 

a 
k`remçotOtal 

.7b , 	k 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

PNEU 185X60R14 COM TIP TOP V05 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

30,00 UN 

. 	1) t 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 185X60R14 

30,00 UN 

'. .1 I 

' 

rt 	C) C 
TOTAL 

TOTAL GERAL 	,9 3 - , R 	2 

DATA/9 /0) /2 Da 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

4. e 

Ç.Q 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 	E-MAIL: pneusscopel@hotmail.com.br  

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL - 585 

COMPLEMENTO: SALA 	BAIRRO: CENTRO 

TELEFONE: 46-35631651 	CONTATO: EVANDRO LUIZ SCOPEL 

CIDADE: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 	UF: PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA — PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 1 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DA NOTA 

FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

LOTE: 1- Lote 001 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 41746 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO COM TIP 
TOP RAC20 A RAC52. 

20,00 UN 60,00 1.200,00 

2 41745 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 
17.5X25" BORRACHUDO 

4,00 UN 1.800,00 7.200,00 

TOTAL 

LOTE: 2 - Lote 002 

Item Código do 
serviço 

DES.CRIÇÃO QTDE U Preço-UN -- Prço total' - 	.   

1 41748 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 	17.5X25" 	BORRACHUDO 
COM TIP TOP VO5 A V10. 

40,00 UN 100,00 4.000,00 

2 41747 SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25"" BORRACHUDO 

40,00 UN 1.550,00 62.000,00 

TOTAL 

LOTE: 3 - Lote 003 

Item Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE`..: Uri n Preço UN !Preço total 

1 41750 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
RADIAL 14.00X24" COM TIP TOP VO5 COM 
TIP TOP RAC20 A RAC52 

2,00 UN 60,00 

net inr 

120,00 

C. 

ne,CIAAA 
vs..r......~..~.~—~.  

COMÉRCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA. — ME 

Av. Brasil, 516 - bairro Entre Zoe 
m15.710-000 

I Santo Antonio do Sudoeate - PR. I 



O' 0'0/18 

2 41749 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 
14.00X24" 

4,00 UN 1.600,00 6.400,00 

TOTAL 

LOTE: 4 - Lote 004 

Item Código doDESCRIÇÃO 

serviço 
_. QTDE . Un Preço UN Preço total 

1 41752 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

CONVENCIONAL 14.00X24" COM TIP TOP 

VOS A V10 

30,00 UN 100,00 3.000,00 

2 41751 SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 

CONVENCIONAL 14.00X24" 

40,00 UN 1.300,00 52.000,00 

TOTAL 

LOTE: 5 - Lote 005 

Item Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO- QTDE Un Preço UN Preço total 

1 41754 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

13.00X24" COM TIP TOP VOS A V10 

30,00 UN 100,00 3.000,00 

2 41753 SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 

13.00X24" 

10,00 UN 1.250,00 12.500,00 

TOTAL 

LOTE: 6 - Lote 006 

Item Código ,do 
serviço 

C DESBJCÃO' QTDE , U PrèçoUN Preço total 

1 41758 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
23,1X26" COM TIP TOP VOS A V10 

10,00 UN 100,00 1.000,00 

2 41757 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 6,00 UN 2.950,00 17.700,00 

TOTAL 

LOTE: 7 - Lote 007 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE ,Un:'- Preço UN Preço total 

1 41760 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

19.5X24" BORRACHUDO COM TIP TOP VOS A 
V10 

10,00 UN 100,00 1.000,00 

2 41759 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" 
BORRACHUDO 

6,00 UN 1.600,00 9.600,00 

TOTAL 

LOTE: 8 - Lote 008 

Item Cód!go, ,dó 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE U Preço. 	NPreço total 

1 41764 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
12.5/80 X18" COM TIP TOP VOS A V10 COM 

TIP TOP VOS A V10 

20,00 UN 100,00 2.000,00 

2 41763 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 
X 18" 

10,00 UN 640,00 6.400,00 

TOTAL 

LOTE: 9 - Lote 09 

Item. Código do 

serviço 
DESCRIÇÃO QTDE. U Preço 	N pseço total "N  

1 41768 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

750X16" BORRACHUDO COM TIP TOP VOS A 
V10 

60,00 UN 100,00 6.000,0 

A1C oir2Itifitt4 oi, 

COMÉRCIO DE PNEUS 
SCOPEL LIDA. - ME 

Av. Brasil, 95 - bairro Batize Rios 
CEP 85.710-000 

1 Santo Antonio do Sudoeste - PR. 1 

Vt,.."T/L.V. %/VIMUUU "v 



2 41767 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

750X16" BORRACHUDO 

50,00 UN 360,00 18.000,00 

TOTAL 

LOTE: 10 - Lote 010 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN. 	'.:: Preçó total 
. 	.. 

1 41770 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

215/75 R17,5" BORRACHUDO COM TIP TOP 

RAC20 A RAC52 

30,00 UN 60,00 1.800,00 

2 41769 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

215/75 R17,5" BORRACHUDO 

40,00 UN 390,00 15.600,00 

TOTAL 

LOTE: 11- Lote 011 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 41772 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

10.00/R20" COM TIP TOP RAC20 A RAC52 

50,00 UN 60,00 3.000,00 

2 41771 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

10.00/R20" 

50,00 UN 550,00 27.500,00 

TOTAL 

LOTE: 12 - Lote 012 

IteM Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO.  QTDE Un Preço Ü N... Preço:totál 

1 41774 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

10.00/R20" BORRACHUDO COM TIP TOP 

RAC20 A RAC52 

100,00 UN 60,00 6.000,00 

2 41773 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

10.00/R20" BORRACHUDO 

50,00 UN 590,00 29.500,00 

TOTAL 

LOTE: 13 - Lote 013 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Préço,UN Preço total 

1 48540 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

295/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 A SERVIÇO 

DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 

22,5" COM TIP RAC20 A RAC52 

25,00 UN 60,00 1.500,00 

2 48539 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 

22,5" 
25,00 UN 650,00 16.250,00 

TOTAL 

LOTE: 14 - Lote 014 

Item Código do 

serviço.  

DESCRIÇÃO ' P'U W  Preo total 

1 48542 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

275/80R 22,5" COM TIP TOP RAC20 A RAC52 
25,00 UN 60,00 1.500,00 

2 48541 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 

22,5" 
36,00 UN 620,00 22.320,00 

TOTAL 

LOTE: 15 - Lote 015 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO C1TDE : Preçó LIN-  Preço to1 — 

82.425.356/0001-3? 
COM CIO D PNEUS 

SCOPEL LTDA.. - ME 
Av. Brardi, 	boitya bilre Itios 

elli!a5.710-000 
1 Santo Medo & S, a--- 	• 



1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

235X75R15 COM TIP TOP RAC20 A RA52 

10,00 UN 60,00 600,00 

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 

R15 

10,00 UN 410,00 4.100,00 

TOTAL 

LOTE: 16 - Lote 016 

Item 	" Código do 

serviço 	• 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total"'  

1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

255X75R15 COM TIP TOP RAC20 A RAC52 

10,00 UN 60,00 600,00 

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255X75 

R15 

10,00 UN 320,00 3.200,00 

TOTAL 

LOTE: 17 - Lote 017 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO,  QTDE.. Un P-reço LiN preçp total -- . 	. 	.. 

1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

BORRACHUDO 	CONVENCIONAL 	1100X22 

COM TIP TOP RAC20 A RAC52 

12,00 UN 60,00 720,00 

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 1100X22 12,00 UN 670,00 8.040,00 

TOTAL 

LOTE: 18 - Lote 018 

Item Código do 

serviço •  

DESCRIÇÃO cx-rp. Un. Preço UNPreço total • 

1 48494 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 17.5X25" 

2.500,00 KM 

2 41776 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 17.5X25" COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

80,00 UN 

3 41777 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 17.5X25 

80,00 UN 

4 41775 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

17.5X25" 

45,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 19 - Lote 019 

!tern Código .do 
- 	.,..- 
serviço 

DESCRIÇÃO - QTDE _ Uh, Preço 'UN Preço total 

1 48495 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 14.00X24 

2.500,00 KM 

2 41779 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 14.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

60,00 UN 

3 41780 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 14.00X24 
130,00 UN 

4 41778 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
14.00X24" 

50,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 20 - Lote 020 ri _. 	_ 	 ...I  

CSC°114ROPE ill."IDDEAP-N2 
Av. broil, 	Uno Intse Atoo 

Ca 95.710400 

Lento Antonio do Sudoeste . PRJ  



Item Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO. QTDE - Un Preço.UN -  Preço total 

1 48496 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 13.00X24" 

400,00 KM 

2 41782 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

20,00 UN 

3 41783 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 13.00X24 

20,00 UN 

4 41781 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

13.00X24" 

4,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 21 - Lote 021 

Item 
. 	. 	. 

Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO 	 - QTDE:' Un Preço UN Preço total 

1 48498 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 23,1X26" 

1.000,00 KM 

2 41788 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

20,00 UN 

3 41789 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 23,1X26 

20,00 UN 

4 41787 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

23,1X26" 

10,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 22 - Lote 022 

Item Código dó 

serviço . 

DESCRIÇÃO ... QTDE Un Preço UN  Preço total 

1 48499 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 19,5X24" 

1.000,00 KM 

2 41791 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 19.5X24" COM TIP TOP V05 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

30,00 UN 

3 41792 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 19,5X24" 
30,00 UN 

4 41790 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
19,5)(24" 

15,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 23 - Lote 023 

Item.:' Código do 

serviço 
DESCRIÇÃO. . QTDE 15 Preço UN Preço total 

1 48500 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 12,5/80X18" 

500,00 KM 

2 41794 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 12,5/80X18" COM TIP TOP V05 A 

V10,COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 

DE PNEU 

30,00 UN 

3 41795 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 12,5/80X18 
30,00 UN 	r 82 425 .3561000i 

COMÉRCIO DE 
SCOPEL LTDA. - ME 

Av. Brasil, M6 - birro Entre Rios 
CEP 55.710-000 

Culto Antonio do Sudoeste - 



1-31  

c),  

4 41793 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
12,5/80X18" 

20,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 24 - Lote 024 

Item.' Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço Mal,' 

1 48501 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 750X16" 

800,00 KM 

2 41800 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 750X16" COM TIP TOP V05 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

40,00 UN 

3 41801 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 750X16 

60,00 UN 

4 41799 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

750X16" 

10,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 25 - Lote 025 
. 

!têm. Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO QT:12W" Un Preço UN ' Preço total . 	. 	,  

1 48502 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 215/75 R17,5 

1.000,00 KM 

2 41803 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 215/75 R17,5" COM TIP TOP VOS A 
V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

40,00 UN 

3 41804 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 215/75 R17,5 

60,00 UN 

4 41802 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
215/75 R17,5" 

6,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 26 - Lote 026 

Itern:, Código do 
$eriço 

DESCRIÇÃO QTDE Un précoAJW: P.17eCiistátial 

1 48503 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 

1.000,00 KM 

2 41806 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

50,00 UN 

3 41807 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 10.00/R20 

70,00 UN 

4 41805 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
10.00/R20" 

30,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 27 - Lote 027 

Item Código do 

serviço 
DESCRIÇÃO' QTDE, • :. U 

: 	. 
Preço UN Preço total / 

,.., 

1 48504 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 

1.000,00 KM 

2 41809 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 10.00/20" COM TIP TOP VO5 A V10, 

100,00 UN rnA25'3561°°( 

__ ,Saiirin rge 1;1  

SCOPEL LTDA. - 

Av. kW& 565 - Beirm Entre 
tee 

C12 85.710-000 

C
anto Antonio do Sudoeste - 



Ii 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

3 41810 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 10.00/20" 

120,00 UN 

4 41808 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

10.00/20" 

30,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 28 - Lote 028 

item , Código do 
serviço 

pEseR0q QTD E Un Preço UN.,  Preço„Má I 

1 44884 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 175/70R13 COM TIP TOP V05 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

30,00 UN 

2 44885 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 175/70R13 

30,00 UN 

3 44883 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

175/70R13 

8,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 29 - Lote 029 

Item Código dó 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE:: Un preço UN ' Preço total 

1 44887 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 185/70R14 COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

50,00 UN 

2 44888 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 185/70R14 

100,00 UN 

3 44886 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

185/70R14 

4,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 30 - Lote 030 
Item.... Código do 

Serviço 

DESCRIÇÃO: QTDE Ll. Preço:LJN: preep:total 

1 48505 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 195/60R15 

500,00 KM 

2 44890 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 195/60R15 COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

20,00 UN 

3 44891 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 195/60R15 

30,00 UN 

4 44889 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

195/60R15 

8,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 31- Lote 031 

Item Código do 

serviço, ::  
DESCRIÇÃO ' ttpE U n Fitoto:UN , Préço total' 

1 48506 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 205/55R16 

500,00 KM 
 

2 44893 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 205/55R16 COM TIP TOP VO5 A V10, 

30,00 UN 	

ti” 	45 2  56°. 
 



COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

3 44894 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 205/55R16 

30,00 UN 

4 44892 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

205/55R16 

10,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 32 - Lote 032 

IteM 	: Código do 
, 

serviço 

DESCRIÇÃO -. 
. 	..  

QTDEUn Preço UN Preço total 

1 48507 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 900-20 

400,00 KM 

2 44896 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 900-20 COM TIP TOP VO5 A V10, COM 

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

3 44897 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 900-20 

10,00 UN 

4 44895 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900- 

20 

5,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 33 - Lote 033 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE.  Un Preço UN Preço total . 	.... 

1 48508 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 PARA 

EIXO LIVRE 

1.000,00 KM 

2 44899 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE COM 

TIP TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU 

30,00 UN 

3 44900 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

30,00 UN 

4 44898 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

8,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 34 - Lote 034 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço.01. preço total 

1 48509 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO 	DE 	PNEU 	295/80/22,5 
CONVENCIONAL 

100,00 KM 

2 44902 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL COM 

TIP TOP VO5 A V10,COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU 

30,00 UN 

3 44903 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 

30,00 UN 

4 44901 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

295/80/22,5 CONVENCIONAL 
10,00 UN c_._ 

TOTAL 

LOTE: 35 - Lote 035 re 425 .00001' .31"11  

co 1W. ~3 

g,/,7 scan 
LTDA. - 
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r  

Item 
serviço. 
CódigO do 

: 
DESCRIÇÃO QTDE: Un e P.Éço 0 N Pre0 tOtar - 

1 44904 SERVIÇO 	DE 	TROCA 	DE 	PNEUS 	DE 

CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO 

100,00 UN 

2 48341 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CARRO, 

TIPO RODÍZIO 

100,00 UN 

3 48343 SERVIÇO 	DE 	TROCA 	DE 	PNEUS 	DE 

MAQUINAS PESADAS, TIPO RODÍZIO 

100,00 UN 

4 48342 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE VANS E 

MICRO, TIPO RODÍZIO 

120,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 36 - Lote 036 

IteM Código .do 

$ei.V.i0 

DESCRIÇÃO QTDEl 	-. Un' , Preço UN:. - Pre0.totál 

1 48510 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 205/75/16 

500,00 KM 

2 48345 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 205/75/16 CONVENCIONAL COM TIP 
TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU 

20,00 UN 

3 48346 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 205/75/16 

40,00 UN 

4 48344 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

205/75/16 

8,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 37 - Lote 037 

Item Código.:,  do 
serviço 

DESCRIÇÃO • Q.Tp g Un Preço- UN PreçoPreçototal 

1 48511 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 225/50/17 

400,00 KM 

2 48348 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 225/50/17 COM TIP TOP VOS A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

10,00 UN 

3 48349 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 225/50/17 

12,00 UN 

4 48347 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
225/50/17 

4,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 38 - Lote 038 

Item Código do 
serviço  

DESCRIÇÃO QT:DE Uri :- : Pre0:UN Preço total' :,.   

1 48512 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 225/75/16 

400,00 KM 

2 48351 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 225/75/16 COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU  

20,00 UN 

3 48352 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 225/75/16 

20,00 UN 

0C 
4 48350 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

225/75/16 
8,00 UN 

r.  425  
--tradICI 
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TOTAL 

LOTE: 39 - Lote 039  
Item .̀ . CMigo:  do 

serviço:... 

DESCRIÇÃO QIN' U Preço'UN ,  Preço'totáL 

1 1 48513 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 255/75/15 

500,00 KM 

2 48354 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 255/75/15 COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

20,00 UN 

3 48355 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 255/75/15 

20,00 UN 

4 48353 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

255/75/15 

8,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 40 - Lote 040 

Item Código ,do 

serviço 
 

DESCRIÇÃO QTDE Un eteço UN Preço total 

1 48514 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 235/70/16 

500,00 KM 

2 48357 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 235/70/16 COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

10,00 UN 

3 48358 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 235/70/16 
10,00 UN 

4 48356 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
235/70/16 

4,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 41- Lote 041 

Item: 

serviço 

Código MDEscáiçÃo. QtDE' Un - Preço UN ' PrèÇct"Otn1 

1 48515 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 275/80/22,5 

500,00 KM 

2 48360 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 275/80/22,5 C/ TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

30,00 UN 

3 48361 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 275/80/22,5 

30,00 UN 

4 48359 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

275/80/22,5 

10,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 42 - Lote 042 

Item Código dd 

serviço 

DESÇRIÇÃO:. • - QTDE : U reU P"e PreOtótál• 

1 48516 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 90/90/18 

200,00 KM 
G 

2 48362 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 90/90/18, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

ro 42  'e 
covOcto  
scortt,  
eiWL0.141"1401101 

10:1~  

tre ArtliGnie 40 51.140.0 
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3 48363 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 90/90/18 

10,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 43 - Lote 043 
. 	, 

Item Códigp:,,OP 

serviço 

DESCRIÇÃO. QTDE:", U Preço'UN preto01 w 

1 48517 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 110/90/17 

200,00 KM 

2 48364 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 110/90/17, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

3 48365 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 110/90/17 

10,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 44 - Lote 044 

Item COdigo:  do 

serviço : 

DESCRIÇÃO QTDE: Un preço UN preço-total 

1 48518 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 2,75/18 

400,00 KM 

2 48366 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 	2,75/18, COM DESMONTAGEM 	E 

MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

3 48367 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 2,75/18 

10,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 45 - Lote 045 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE , U Preço 	N pretqMál 

1 48369 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 	N8 	(CARRINHO 	DE 	MÃD), 	COM 

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

2 48368 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU N8 (CARRINHO DE MÃO) 

15,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 46 - Lote 046 

Item : Código. do 

serviço 

DESCRIÇÃO, . QTDE: Un Preço UN Preço total 

1 48519 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 90/90/19 

300,00 KM 

2 48370 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 90/90/19,COM DESMONTAGEM 	E 

MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

3 48371 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 90/90/19 

10,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 47 - Lote 047 

Item.  

serviço 

Código 41~0 QTDE Un Preço UN.'.:.::. PreçotOt01::.: 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

PNEU 31X10.50R15 COM TIP TOP VO5 A 

V10,COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 

DE PNEU 

10,00 UN 

ruías. 
-- Ali 
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2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 31X10.50 R15 

10,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 48 - Lote 048 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

PNEU 175X70R14 COM TIP TOP VOS A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

60,00 UN 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 175X70R14 

80,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 49 - Lote 049 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO 

- 

QTDE U n  Preço UN Preço total 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

PNEU 195X65R15 COM TIP TOP V05 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

30,00 UN 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 195X65R15 

80,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 50 - Lote 050 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE. Un Preço- UN_`Preço total 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

PNEU 205X70R15 COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

16,00 UN 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 205X70R15 

20,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 51 - Lote 051 

Item. Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇAO 	DE 

CONCERTO DE PNEU 1.100X22 

500 KM 

2 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
1.100X22 

10,00 UN 

3 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

PNEU 1.100X22 COM TIP TOP V05 A 	V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

20,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 52 - Lote 052 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE- 	: Un Preeo-  UN Preeo total-- 

tel 
1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

PNEU 185X65R14 COM TIP TOP VOS A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

30,00 UN 

TD1W3*  

ris.2.0.
tã  
_,,,,55114: 



2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 185X65R14 

30,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 53 - Lote 053 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE fJn Preço UN Preço total 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

PNEU 185X60R14 COM TIP TOP V05 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

30,00 UN 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 185X60R14 

30,00 UN 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

DATAI>/ o) /  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

r82.425.356/0001-311  
COMÉRCIO DE PNEUS 

SCOPEL LTDA. - ME 

Av. Brasii, 585 - Bairro Entre Rios 
CR R5.710-000 

LSanto Antonio do Sudoeste - P1. 



/---ro 26--(  ENDEREÇO:  f2A-••,--> 	 „to  
COMPLEMENTO: BAIRRO: r:zs 

TELEFONE: 	CONTATO: 	 

ORÇAMENTO 

- 1 5,-t-L-DLL3)22,Jv, 
CNPJ:531, 	 _gens  

CIDADE: 	  UF:ra 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA — PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 1 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DA NOTA 
FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

LOTE: 1- Lote 001 

Item Código do 
serviço  

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 41746 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO COM TIP 

TOP V05 A V10. 

20,00 UN 

i0C(}-'‘ 

2 41745 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 

17.5X25" BORRACHUDO 

4,00 
a  i \C 

UN 

TOTAL 

LOTE: 2 - Lote 002 

Item Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN - Preço total 

1 41748 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 	17.5X25" 	BORRACHUDO 

COM TIP TOP VO5 A V10, 

40,00 UN 
) 

C
•)/".  

2 41747 SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 

CONVENCIONAL 17.5X25"" BORRACHUDO 

40,00 UN r 2; 

TOTAL 

LOTE: 3 - Lote 003 

Item- Código.: do 

serviço 
DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 41750 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

RADIAL 14.00X24" COM TIP TOP VO5 COM 
 

TIP TOP VO5 A V10 

2,00 UN -- 

0 O 

RAZÃO SOCIAL: 



2 41749 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 

14.00X24" 

4,00 UN ((;9 

TOTAL 

LOTE: 4 - Lote 004 

Kern .. Código do 

Serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total.  

1 41752 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

CONVENCIONAL 14.00X24" COM TIP TOP 

V05 A V10 

30,00 UN ,i 	, 
„) 	ir a,,,/  

2 41751 SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 

CONVENCIONAL 14.00X24" 

40,00 UN eF,;(\,,-- 

TOTAL 

LOTE: 5 - Lote 005 

Item - Código : do 

Serviço:,  
DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 41754 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

13.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 

30,00 
V 

 

UN -- 	,- 

2 41753 SERVIÇO 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 

13.00X24" 

10,00 UN 
,k1-69/;1_,) y 

TOTAL 

LOTE: 6 - Lote 006 

Itern • 

: serviço 

Códígo -  do DESCRIÇÃO' . QTDE Up - Preço UN 	- Preço total.  

1 41758 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

23,1X26" COM TIP TOP VO5 A V10 

10,00 UN 
(,i. 4C1- -:' 

2 41757 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 6,00 UN .-2)(&: ' e.  
TOTAL 

LOTE: 7 - Lote 007 

Item C6digb do 

serviço 

DESCRIÇÃO .• QTDE Un Preço UN Preço total 

1 41760 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

19.5X24" BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A  
V10 

10,00 UN ,,- 
./ 

2 41759 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" 

BORRACHUDO 

6,00 UN 
,r- 	"5  

TOTAL 

LOTE: 8 - Lote 008 

Item Código do . 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un . Preço UN Preç 	total o 
.  

1 41764 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

12.5/80 X18" COM TIP TOP VO5 A V10 COM 

TIP TOP VO5 A V10 

20,00 UN 

C? A>)  

2 41763 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 

X 18" V  
10,00 UN 

,-,_ t4Cr(  

TOTAL 

LOTE: 9 - Lote 09 

Item Código do 
serviço  

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 41768 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

750X16" BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A 

V10 

60,00 UN 
€ 	-,-.--., 	—7->,----)  

.2 tt...../ 
i 

(7J 



2 41767 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

750X16" BORRACHUDO 

50,00 UN 
L1 (4 c),D 

TOTAL 

LOTE: 10 - Lote 010 

Iteni - Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 41770 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

215/75 R17,5" BORRACHUDO COM TIP TOP 

VOS A V10 

30,00 UN  

2 41769 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

215/75 R17,5" BORRACHUDO 

40,00 UN 
)-(00 

TOTAL 

LOTE: 11 - Lote 011 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO: QTDE Un Preço UN.  Preço total 

1 41772 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10 

50,00 UN 
)--':( -° 

2 41771 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

10.00/R20" 

50,00 UN 'C 	ir 

TOTAL 

LOTE: 12 - Lote 012 

Item Códigb do 

seirViço 

DESCRIÇÃO QTDE Un- Preço UN Preço total 

1 41774 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

10.00/R20" BORRACHUDO COM TIP TOP 

VOS A V10 

100,00 UN 

1r9/ 6̀t/'-'  

2 41773 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

10.00/R20" BORRACHUDO 

50,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 13 - Lote 013 

Item Código. do 

serviço 

DESCRIÇÃO -. QTDE. Un.Preço UN Preço total 

1 48540 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

295/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 A SERVIÇO 

DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 

22,5" COM TIP TOP VO5 A 

25,00 UN 

)1'5 C>  

2 48539 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 

22,5" 
25,00 UN 

) 	) 	• 

TOTAL 

LOTE: 14 - Lote 014 

Item. Código :do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Uri Preço UN.. Preço:total 

1 48542 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

275/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 A V10 

25,00 UN 45 
2 48541 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R36,00 

22,5" 

TOTAL

i:Kiw-N— 
UN 

f:.2 

LOTE: 15 - Lote 015 

ItemMigo. - do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Preço UN Preço;total 



n 
O 3 

1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

235X75R15 COM TIP TOP V05 A V10 

10,00 UN '',3(3 
— 	/ (:' 

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 

R15 

10,00 UN 
,Qa) 

TOTAL 

LOTE: 16 - Lote 016 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

255X75R15 COM TIP TOP V05 A V10 

10,00 UN 
":--5: 1" 	‘ 

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255X75 

R15 

10,00 UN 
) :_;/ &,;C; 

TOTAL 

LOTE: 17 - Lote 017 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

BORRACHUDO 	CONVENCIONAL 	1100X22 

COM TIP TOP VO5 A V10 

12,00 UN 

1.1 '5( C-' 

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 1100X22 12,00 UN ,--;(41-ÇiW 

TOTAL 

LOTE: 18 - Lote 018 

Item Código' do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE U Preço UN Prço total,  

1 48494 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 17.5X25" 

2.500,00 KM 

;9( /O SD 
2 41776 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 17.5X25" COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

80,00 UN 

80(crj. 6)-409( 

3 41777 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 17.5X25  

80,00 UN 99 .4,.. , s -- -éa 
4 41775 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

17.5X25" 

45,00 UN 
av,0D .2,1 , qt 

TOTAL  

LOTE: 19 - Lote 019 	 • 	)  

Item Codigo. .do 

serviço..:': :  

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48495 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 14.00X24 

2.500,00 KM 

g lo 55,f5( 
2 41779 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 14.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

60,00 UN 

PA Cri 
/''  

2,/ ea 

3 41780 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 14.00X24 
130,00 UN -  

:").3"( LQ)  5 4.5c 
4 41778 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

14.00X24" 
50,00 UN 

-.3C'O' 	CO 55 cci 
TOTAL . 

LOTE: 20 - Lote 020 	 i 

le- 

CD 

( 



Item.  COcligoi :cio 

serviço 	,. 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço:total 

1 48496 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 13.00X24" 

400,00 KM ,(o 84( 

2 41782 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN 

3  .;?7  b -5,, ---C  

3 41783 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 13.00X24 

20,00 UN 72'w 5 	2,,C 
4 41781 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

13.00X24" 

4,00 UN 
CD 12r0 

TOTAL 

LOTE: 21- Lote 021 	 ,.-1-1  

Item : Código: ,do 

serviçO 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN. Preço total 

1 48498 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 23,1X26" 

1.000,00 KM 

9, 1 O. '2 i 001 
2 41788 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

20,00 UN 

1201,  2 kCA 
3 41789 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 23,1X26 

20,00 UN 
LIC.4  

4 41787 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

23,1X26 

10,00 UN 

LIC:0 -  -.'l er."4'  

TOTAL 

LOTE: 22 - Lote 022 	 O 

tem COtligo::çló 

serviço  

DESCRIÇÃO QTDE, Un Preço UN PreçO•total 

1 48499 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 19,5X24" 

1.000,00 KM 

e ;2 1 O, )( GO( 

2 41791 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 19.5X24" COM TIP TOP V05 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

30,00 UN 

30i 

3 41792 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 19,5X24"
.z-- 30,00 UN ,,,,, -,----, 2‘75-c  

4 41790 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
19,5X24" 

15,00 UN 

3)0 )-e65--,  
TOTAL 

i_kl-a LOTE: 23 -Lote 023 

Item Código do 

serviço. :  
DESCRIÇÃO. QTD E : Un Preço UN Préçdtotal 

1 48500 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 12,5/80X18" 

500,00 KM 

9 (o o 
2 41794 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 12,5/80X18" COM TIP TOP VO5 A 

V10,COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 

DE PNEU 

30,00 UN 

--)-q a) ( cx 

3 41795 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 12,5/80X18 
30,00 UN 

iq CO ....3CC  

CL9 

GO 

GO 

C2.9 



4 41793 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

12,5/80X18" 

20,00 UN 
'V 0-9  :00 

3 2(53 
TOTAL 

LOTE: 24 - Lote 024 

Item*: Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48501 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 750X16"  

800,00 KM 

2 41800 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 750X16" COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

40,00 UN 

2?0,  e20 S6C4 

3 41801 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 750X16 

60,00 UN 
..,,-)1/ 	/ )(fir C"Ql 

4 41799 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

750X16"  

10,00 UN I („), -4:v Sw, 
TOTAL 

LOTE: 25 - Lote 025 	 b 	c 
Item Código do 

serviço 
DESCRIÇÃO QTDE. Un Preço UN Preço:total 

1 48502 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 215/75 R17,5 

1.000,00 KM 
91(0 9- istoc 

2 41803 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 215/75 R17,5" COM TIP TOP VO5 A 
V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

40,00 UN 

qqa? 1 ê),Ci 

3 41804 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 215/75 R17,5 

60,00 UN 

4 41802 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
215/75 R17,5" 

6,00 UN 

1,3QCV eÇ 

TOTAL 	 1 	f--;,,, c....- 
LOTE: 26 - Lote 026 	 (0,-7 C:C' 
Item Código do 

serviço 
DESCRIÇÃO . QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48503 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 

1.000,00 KM 
(0. 9ic-r-i 

2 41806 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

50,00 UN 

g 
 

• 
C‘;" 2fiCa0 

3 41807 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 10.00/R20  

70,00 UN 

;(2é))a 
4 41805 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

10.00/R20" 
30,00 UN 

l'.qc,l7. b_?ext 
TOTAL 

LOTE: 27 - Lote 027 	 A.Ç'z 
Item Códjgo do 

serviço 
DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48504 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 

1.000,00 KM 

(I O ( 6'  
2 41809 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 10.00/20" COM TIP TOP VO5 A V10, 
100,00 UN 

SP it.-, '.5c,jr)? 

CO 

-(2-9  

C2..9 

Q9 



COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

3 41810 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 10.00/20" 

120,00 UN 
2000 2-1 L9üe 

4 41808 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

10.00/20" 

30,00 UN 

210( al-)  r) ..9ece' 
TOTAL 

LOTE: 28 - Lote 028  

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE.  Un Preço UN Preço total 

1 44884 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE30,00 

PNEU 175/70R13 COM TIP TOP V05 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

UN 

) 	t(t) -73 e  

2 44885 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 175/70R13 

30,00 UN 
:5 5i---i§Q 

f 

3 44883 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

175/70R13 

8,00 UN  
3104v 1( a4 

TOTAL 

LOTE: 29 - Lote 029 	 S 	0(  
Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 44887 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 185/70R14 COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

50,00 UN 

:25 e e  95(  

2 44888 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 185/70R14 

100,00 UN 
...bl,et, ....5.s CO 

3 44886 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

185/70R14 

4,00 UN 
, 	a.,  

TOTAL 

LOTE: 30 30 - Lote 030 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48505 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE500,00 

CONSERTO DE PNEU 195/60R15 

KM 

9, /P ..lo,z 
2 44890 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 195/60R15 COM TIP TOP VOS A V10, -  

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN 

30 C2D C29  

3 44891 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 195/60R15 
30,00 UN 2q0.:) '`._:5 cD, 

4 44889 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

195/60R15 

8,00 UN 

Q2  b Le a 
TOTAL 

LOTE: 31- Lote 031 

Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48506 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 205/55R16 

500,00 KM 

r i C 
2 44893 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE30,00 

PNEU 205/55R16 COM TIP TOP VO5 A V10, 
UN 

34 (2') cr,  

co 



COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

3 44894 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 205/55R16 

30,00 UN 
i .a W` 

c 
t)4 4` ç 

4 44892 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

205/55R16 

10,00 UN te  0,60-  
TOTAL 

33-5  LOTE: 32 - Lote 032 

Item Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE U Preço UN Preço total 

1 48507 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 900-20 CONSERTO 

400,00 KM 
, (0 6)2-(0 

44896 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 900-20 COM TIP TOP V05 A V10, COM
' DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

....) 	/ 	_....., élPã--',.5Q27 

3 44897 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 900-20 

10,00 UN , 

LN(00 .-1 cri 
4 44895 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900-5,00 

20 

UN 
/10 e _AO. 

TOTAL 

'4 	411  LOTE: 33 - Lote 033 

Item Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48508 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 PARA 
EIXO LIVRE 

1.000,00 KM 

2/ ( L;2  0 

2 44899 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

30,00 UN 

t? —i t 

3 44900 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

30,00 UN 
10. ao _1)- c - d - 2 

4 44898 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

8,00 UN 
2.xe, __ e 	É 

TOTAL 

LOTE: 34 - Lote 034 	 á 51,  
Item Código do 

serviço 
DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48509 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO 	DE 	PNEU 	295/80/22,5 
CONVENCIONAL 

100,00 KM 

,2 i o 
2 1 Gt  

2 44902 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL COM 

TIP TOP VO5 A V10,COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

30,00 UN 

(00 CL()  -<25) r.  
3 44903 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 
30,00 UN 

1/0 (Q0 
4 

2C< 

4 44901 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
295/80/22,5 CONVENCIONAL 

10,00 UN 

 V  
TOTAL 

LOTE: 35 - Lote 035 	 R xicir 

f9" 

c2L2 

00 

J (" 

	

b 7 



IteM.••• COdigo.. dó 
er•Vio 

DESCRIÇÃO • . QTDE Un Preço••11IN 	. Preçci..tOtAi 

1 44904 SERVIÇO 	DE 	TROCA 	DE 	PNEUS 	DE 

CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO 

100,00 UN 

'35/ Q) 9.9a 
2 48341 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CARRO, 

TIPO RODÍZIO 

100,00 UN 

2` C°  2c=x-z(; ,  

:"?  
3 48343 SERVIÇO 	DE 	TROCA 	DE 	PNEUS 	DE 

MAQUINAS PESADAS, TIPO RODÍZIO 

100,00 UN 
PJP CO 

4 48342 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE VANS E 

MICRO, TIPO RODÍZIO 

120,00 UN 

50( C40 36C-Q 

TOTAL 

LOTE: 36 - Lote 036 	 4 C ii<c‹ 
Item .• COdig.o .  do 

ser-ViçO... • 

DESCRIÇÃO • QTDE: Un - • . Pre0.11.N::. - Preç.b .total' • 

. 
1 48510 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE500,00 

CONSERTO DE PNEU 205/75/16 

KM 

/ C44- 

R  2 48345 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 205/75/16 CONVENCIONAL COM TIP 

TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM DE PNEU 

20,00 UN 

3 5  

3 48346 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 205/75/16 

40,00 UN . 

‘',0  i 9a)/ 

4 48344 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

205/75/16 

8,00 UN 

As,Qc kge0 
TOTAL 

LOTE: 37 -Lote 037 

Item. , C.ódigo . do 

serviço.. • 

DESCFOÇÃO.,• QTDE Un. 	. Preçq .UN. ': çeço.:..tótal•• • 

1 48511 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 225/50/17 

400,00 KM 

2 (O. £R)( ç.  
2 48348 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 225/50/17 COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

10,00 UN 

40 30c, 

3 48349 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 225/50/17 

12,00 UN 
90 ao •3é„ 

')- 20 4 48347 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
225/50/17 

4,00 UN 

AN(ec 
TOTAL 

LOTE: 38 - Lote 038 	 -1 3 
IteM,,  Odigo.,"do .. 	..... 	-. 	- 

s•èi'V.içO 
DESCRIÇÃO.

: 
 . ...... 	.... 	,..... QTDE.'.. t.)n..- Fi.reço.,  UNL 

•-• 	: 	'• 
Pçeço:td.t .'.• • 

1 48512 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 225/75/16 

400,00 KM 

,. / c7 - )2-1/  
2 48351 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 225/75/16 COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN 

4)(260 03)60.  

3 48352 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 225/75/16 
20,00 UN 

.25(a:;) ço, 
4 48350 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

225/75/16 
8,00 UN 

~ 5bO 

GLO 

CO 

0,D 

cc,  

27 

cb 



TOTAL 

LOTE: 39 - Lote 039 

IteM Código.: do 
serviço 

DESCRIÇÃO. QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48513 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 255/75/15 

500,00 KM „,1 	, 

21, ( Q SQ5( 
2 48354 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 255/75/15 COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN 

). 0. 6,,, 
3 48355 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 255/75/15 
20,00 UN 

.,,7,  

4 48353 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

255/75/15  

8,00 UN 

TOTAL 

.5/ LOTE: 40 - Lote 040 

Item Cocligo ,do 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48514 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 235/70/16 

500,00 KM 

gi  re ,L5050 
2 48357 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 235/70/16 COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

10,00 UN 

400 16? Cr-)/ 

3 48358 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 235/70/16 

10,00 UN 
',.?: 1 ‘29 9_,G)Q c 

4 48356 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
235/70/16 

4,00 UN 

L.:,-2(9 a().  2-? 54 
TOTAL 

LOTE: 41 - Lote 041 	 92 e-- 
Item  : Código , do 

serviço..:.  
DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48515 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 275/80/22,5 

500,00 KM 

2 (, .d---d  
2 48360 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 275/80/22,5 C/ TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

30,00 UN 

bg 09 sec 

3 48361 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 275/80/22,5 

30,00 UN 

2loÍv :,_7q. 
4 48359 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

275/80/22,5 
10,00 UN 

j3QQ) P30. 
TOTAL 

LOTE: 42 - Lote 042 0.,3 	‘ 
Preço total Item COdigo do 

serviço 
DESCRIÇÃO QTDE Un".: preçci UN 

1 48516 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 90/90/18 

200,00 KM 

Z / e 
2 48362 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 90/90/18, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 
(7 5, „),„ 
,/' 

, 	5-  

C7 

GO 



o 
3 48363 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 90/90/18 
10,00 UN 

 0(-7  
TOTAL 

LOTE: 43 -Lote 043 

Item Código' do 

sei-Viço 

DESCRIÇÃO QTDE U Preço UN Preço total 

1 48517 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 110/90/17 

200,00 KM 

c2  

2 48364 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 110/90/17, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

,257 P5c 
3 48365 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 110/90/17 
10,00 UN 

qa9  9Q21( 

TOTAL 
ÉR- O 

LOTE: 44 -Lote 044 

Item:.Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48518 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 2,75/18 

400,00 KM 

't,,e e2(..4) 
2 48366 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 2,75/18, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

9 Cb 1"' 

3 48367 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 2,75/18  

10,00 UN 

(21g' 
TOTAL 

LOTE: 45 - Lote 045 	 • ,À e2 
Item Código dO 

serviço 
DESCRIÇÃO QTDE. UnPreço UN Preço.total 

1 48369 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 	N8 	(CARRINHO 	DE 	MÃO), 	COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

`  

),-- 

2 48368 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU N8 (CARRINHO DE MÃO) 

15,00 UN 
Dg 0 _9 9C0( 

TOTAL 

LOTE: 46 - Lote 046  
Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO .:. QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48519 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 90/90/19 

300,00 KM 

• L/O '  6- ,3Ck 
2 48370 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 90/90/19,COM 	DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN 

5; Cr  25  Cl- 
3 48371 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 90/90/19 
10,00 UN 

A2i a9 ' °(Z  
TOTAL 

--CP- LOTE: 47 - Lote 047 

Item Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO  QTDE Un Preço UN Preço total 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 
PNEU 31X10.50R15 COM TIP TOP VO5 A 
V10,COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

10,00 UN 

4/0 O ,t-% o O 

CXD 

--- 

l2 



2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 31X10.50 R15 

10,00 UN 

Y); 09 _:99  

TOTAL '  
LOTE: 48 - Lote 048  

ItéM . Código •••do 

serviço ... 

DESCRIÇÃO • QTDE Uri Preço l.J N  Preço total 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

PNEU 175X70R14 COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 
 

60,00 UN 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 175X70R14 

80,00 UN 	,,,i 
(>44a9 

..1 bo  

TOTAL 

LOTE: 49 - Lote 049 

IteM: Código dó 

SeOiço 

DESCRIÇÃO CITDE .. 	• U Preço UNI' •-• preço.total 	. 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

PNEU 195X65R15 COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU  

30,00 UN 

7,,P 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 195X65R15 

80,00 UN 

9.(..  
TOTAL 	 / 

LOTE: 50 - Lote 050  

Item , Código::-do 

serviço.;  
DESCRIÇÃO QTDE • ' Uri, ' „ Preço .U.N. . Preço total • 

1 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

PNEU 205X70R15 COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE  
PNEU 

16,00 UN 

9, .(. 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 205X70R15 

20,00 UN  9q ao
lY 

TOTAL  

LOTE: 51- Lote 051 	 .,,.--..,--• 

Iteni.' 	. Código : do • .. 	. 
serviço»: 

DESCRIÇÃO •  QTDE • • Preço UN: Preço total: 

1 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇAO 	DE 

CONCERTO DE PNEU 1.100X22 

500 KM 

2(0 i(:), 
2 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

1.100X22 
10,00 UN 

. 
f '  

3 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

PNEU 1.100X22 COM TIP TOP VO5 A 	V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

20,00 UN 

.0J 
"Iti, 

rr• 
TOTAL 	

1( LOTE: 52 - Lote 052 	 (.9C  

Item:. :.  Código= do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE • Un Preço •UN•• preço•Mal 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

PNEU 185X65R14 COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

30,00 UN 

2.)(429 9C  

) 

• 



OÚJVali 7 et.: 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 185X65R14 

30,00 UN 
e(r) ' 6w 

TOTAL 

LOTE: 53 -Lote 053 	 - - --k• 	— À 
Item Código do 

serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

PNEU 185X60R14 COM TIP TOP V05 A V10, <i.-7'.  

30,00 UN 

0 l'-)  

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 185X60R14 

30,00 UN CO e_.  (Q) 

TOTAL 	
á 9i  (É 

TOTAL GERAL 

DATA (9C 1 f)  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

ao 



1 

2 

ÕTPE Un 

40,00 UN 

40,00 UN 

Item , 

1 

2 

LOTE: 1- Lote 001 

Item Código., do OtStàjçá--0 
serviço 

41746 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 20,00 UN 
RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO COM TIP 
TOP VO5 A V10. 

41745 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 4,00 UN 
17.5X25" BORRACHUDO 

TOTAL 

den 
LOTE: 2 - Lote 002 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO 
COM 11P TOP V05 AVIO. 

SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 

CONVENCIONAL 17.5X25"" BORRACHUDO 

pi-eço:.tota I 

1 41750 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

RADIAL 14.00X24" COM TIP TOP VO5 COM 
TIP TOP VO5 A V10 

LOTE: 3 - Lote 003  

item Código do bÊSCRIÇÃO 
serviço-.  

UN 2,00 

reço totai r-çá:LIN 

Código do  
serviço 

41748 

41747 

TOTAL 

0 '7 3 
ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  2.----b-79/PfriX.272/9  4,49-( 

CNN:  Ô)a--2t9r  )-65/40 YE-MAIL:  /2,-,-e8epp&4.9,4m),9-c e,e577/2w.‘  	 

ENDEREÇO: 	 /9  	,/;  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 	4,4 	 49 

TELEFONE:  f,7/2' 23? CONTATO:  i - r, -m 

  

     

CIDADE:  r'W)  	UF: 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPAN EMA - PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 1 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DA NOTA 
FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES. 



2 41749 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 
14.00X24" 

4,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 4 - Lote 004 

Código do 
serviço 

41758 

DIES-CáiÇA0-: 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
12.5/80 X18" COM TIP TOP VO5 A V10 COM 
TIP TOP VO5 A V10 

Código .do 
serviço 

41764 

Iteni 

1 

QTDE 

20,00 

Un 

UN 

ofo,a)  

Preço-totai PreçaM Item Código do 

serviço 

Un.  

UN SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" COM TIP TOP 

V05 A V10 

30,00 41752 1 

SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 

CONVENCIONAL 14.00X24" 

UN 40,00 

/yvdaiï  41751 2 

TOTAL 

LOTE: 5 - Lote 005 
PreçOUN Preço-tbtál QTDE  Un Código do 

serviço 
Item 

UN SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

13.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 

30,00 

Ít)  
41754 1 

UN 10,00 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
13.00X24" /30,tiy) 41753 2 

TOTAL 

LOTE: 6 - Lote 006 

Preço IJN: QTDE`• Item 

10,00 UN SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
23,1X26" COM TIP TOP VO5 A V10 

1 

_Ice,o(d) SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" UN 6,00 41757 2 

TOTAL 

LOTE: 7 - Lote 007 

Código d 
serviço 

Un 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
19.5X24" BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A 
V10 

41760 1 10,00 UN 

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" 
BORRACHUDO 

41759 UN 6,00 

TOTAL 

LOTE: 8 - Lote 008 

Preço total Preço UN 

2 41763 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 

X 18" 
10,00 UN 

TOTAL 

LOTE: 9 - Lote 09 

Item • • C6dig6- . do DESCR1ÇÃÕ-
serviço 

1 41768 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
750X16" BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 A 
V10 

60,00 UN 

200 



48542 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 25,00 UN 
275/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 A V10 

48541 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 36,00 UN 
22,5" 

Código::  do 
se~: 

Preço tótal  

2 41767 50,00 UN SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 
750X16" BORRACHUDO 30000 

TOTAL 

LOTE: 10 - Lote 010 

Preço`total Código do DESCRIÇÃO QTDE 

serviço 
 Preço UN 

1 41770 30,00 UN SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
215/75 R17,5" BORRACHUDO COM TIP TOP 

VOS A V10 

2 41769 40,00 UN SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

215/75 R17,5" BORRACHUDO 36u ai, 
TOTAL 

LOTE: 11 - Lote 011 

Item- Código.:-  dó 

serviço. . 

QTDE':  Preço UN Preçá-tdtál: 

1 41772 50,00 UN SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10 300d 
2 41771 50,00 UN SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

10.00/R20" Çop 00 
TOTAL 

LOTE: 12 - Lote 012 

Item Un Código do 
serViçO 

&DE Preço UN Preço total 

1 41774 100,00 UN SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" BORRACHUDO COM TIP TOP 

VOS A V10 

2 41773 50,00 UN SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 
10.00/R20" BORRACHUDO .50e/titi 

TOTAL 

LOTE: 13 - Lote 013 

QTDE Item Código do 

serviço, 

Preçiy:UN • Preço:tátál 

1 

2 

48540 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 25,00 UN 
295/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 A SERVIÇO 
DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 
22,5" COM TIP TOP VO5 A 

48539 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 25,00 UN 
22,5" 

300 

boo,00 
TOTAL 

LOTE: 14 - Lote 014 

2 

o -aD 
ov 

Item 

1 

Preço tetál- = 

TOTAL 

LOTE: 15 - Lote 015 

Itém • Código do 
serviço 

  



1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
235X75R15 COM TIP TOP V05 A V10 

10,00 UN 
2-0 00 

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 

R15 , 	,  
10,00 UN 3.i000 

TOTAL 

LOTE: 16 - Lote 016 

Item Código, do 
serviço 

DESCRIÇÃO . QTDE U Preço UN Preço total 

1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
255X75R15 COM TIP TOP VO5 A V10 

10,00 UN 
..., 

in / r)0 
eP, `V 

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255X75 

R15 

10,00 UN 
00 
 

,a) 

TOTAL 

LOTE: 17 - Lote 017 

Item Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO . QTDE U 

fx 

Preço UN Preço total 

1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
BORRACHUDO 	CONVENCIONAL 1100X22 
COM TIP TOP VO5 A V10 

12,00 UN .. 

2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 1100X22 12,00 UN 51 0 • 0- D 

TOTAL 

LOTE: 18 - Lote 018 

Item:. Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO' • QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48494 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 17.5X25" 

2.500,00 KM 
-) ,2‘, 	() 

2 41776 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 17.5X25" COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

80,00 UN 
i 

"" 

bi (ft 
3 41777 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 17.5X25 
80,00 UN 

(Z O 	,0 1) 

4 41775 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
17.5X25" 

45,00 UN 
310 ,(/)() 

TOTAL 	 - 

LOTE: 19 - Lote 019 

Item> Código do 
serviço  

DESCRIÇÃO ' QTDE , Un Preço UN 	'Preço total 	̀ 

1 48495 DESLOCAMENTO 	PARA REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 14.00X24 

2.500,00 KM 

2/U-) 
2 41779 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 14.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

60,00 UN 

X0 el3 

3 41780 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 14.00X24 

130,00 UN 

19 CV 
4 41778 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

14.00X24" 
50,00 UN 

;10,00 
TOTAL '~ 

LOTE: 20 - Lote 020 
t\ ‘ 



Item Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO::. (UDE-  Un Preço UN-  Preço total 

1 48496 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 13.00X24" 

400,00 KM 
10 

2 41782 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 13.00)24" COM TIP TOP V05 A V10, f 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN . , 
ti 	) 

‘g °-° 

3 41783 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 13.00X24 

20,00 UN S 
 Op  

4 41781 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

13.00X24" 

4,00 UN 
)15  O OU 

TOTAL 

LOTE: 21 - Lote 021 

Item Código do 
serviço  

DESCRIÇÂO.,  CUIM U n Preço,.UN Preço total 

1 48498 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 23,1X26"  

1.000,00 KM /2 )/() 

2 41788 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 23,1X26" COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN 

OU  

41  

3 41789 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 23,1X26 

20,00 UN 0 O 00 

4 41787 SERVIÇO 	DE VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
23,1X26" 

10,00 UN 

3e00 
TOTAL 

LOTE: 22 - Lote 022 

!terá Código,:.do 
Serviço 

DESCRIÇÃO gTOÈ: U❑ Preço' UN ' P reçotoo l  

1 48499 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 19,5X24" 

1.000,00 KM 
L2,0  

2 41791 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 19.5X24" COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

30,00 UN 
(¡  00 

3 41792 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 19,5X24" 

30,00 UN 

(1)7)  ( ) 

 

4 41790 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
19,5X24" 

15,00 UN 

1%)01) 
TOTAL 

LOTE: 23 - Lote 023 

Item Código do 
serviço' 

 DESCRIÇÃO QTDE Un PreoAM  Prelo total 

1 48500 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 12,5/80X18" 

500,00 KM 
'ii U)  

2 41794 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 12,5/80X18" COM TIP TOP VO5 A 
V10,COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

30,00 UN 

-+° °° 

3 41795 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 12,5/80X18 

30,00 UN 
' '( 	0 ã 7  

12.7capahn. 



4 41793 SERVIÇO 	DE VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

12,5/80X18" 

20,00 UN / 00 
, 41(‘? ) , 

TOTAL 

LOTE: 24 - Lote 024 . 
Item Código do 

serviço 
DESCRIÇÃO. QTDE Un Preço -11N-  Preço total 

1 48501 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 750X16" 

800,00 KM 
Li211)  

2 41800 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 750X16" COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

ii) 00 

 

40,00 UN 

ti( 

3 41801 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 750X16 

60,00 UN 

L3(°() 
4 41799 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

750X16" 

10,00 UN 
W,00 

TOTAL 

LOTE: 25 - Lote 025 

Item Código. do 
serviço 

DESCRIÇÃO  . QTDE Un Preço UN Preço tótal 

1 48502 DESLOCAMENTO 	PARA REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 215/75 R17,5 

1.000,00 KM 
.U° 

2 41803 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 215/75 R17,5" COM TIP TOP V05 A 
V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

40,00 UN 

'f00 
,./-9  

3 41804 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 215/75 R17,5 

60,00 UN  
9 1/10 3 0  

4 41802 SERVIÇO 	DE VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
215/75 R17,5" 

6,00 UN 

( /D0( O /0 
TOTAL 

LOTE: 26 - Lote 026 

[ter Código .c10 
serviço 

DESCRIÇÃO 
. 

QTDE Un Preço 	N Preço total 	' 

1 48503 DESLOCAMENTO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 

1.000,00 KM 
2 /  10 

2 41806 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

50,00 UN 
00 S 

3 41807 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 10.00/R20 

70,00 UN 

 0° 
4 41805 SERVIÇO 	DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 

10.00/R20" 
30,00 UN 

.g4)  O° L 

TOTAL 

LOTE: 27 - Lote 027 

Îtem Codigii •• do 
serviço 

D S 	ÃO:-. QTDE , 	. 

1.000,00 

Un 

KM 

Preço UN 

_ 	 
, 

i 

Preço totáf 

au,  
1 48504 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 

CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 

2 41809 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 10.00/20" COM T1P TOP V05 A V10, 

100,00 UN 
61Ç ,0 O 

Recaraciora loa,dalc,11Y, 



9 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

3 41810 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 10.00/20" 

120,00 UN 

4  2,00 

4 41808 SERVIÇO 	DE VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

10.00/20" 

30,00 UN 
Ziço(), 

TOTAL 

LOTE: 28 - Lote 028 

Item . Código clo 
serviço 

DESCRIÇÃO .  . CITDE U n PÉeço 	N . Preço total 

1 44884 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 175/70R13 COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

30,00 UN 

)1)"°( 

 

j)  

2 44885 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 175/70R13 

30,00 

}) o C  

UN /-• 

I )  

3 44883 SERVIÇO 	DE VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

175/70R13 

8,00 UN 

73  36 °  

TOTAL 

LOTE: 29 - Lote 029 

Item' Cliché:). dp 
serviço 

QTDE.' • UnPreço,UN' Preço total DESCRIÇÃO 

1 44887 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 185/70R14 COM TIP TOP VOS A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

50,00 UN 

(29---i)  

2 44888 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 185/70R14 

100,00 UN ./' 
1 	00 

3 44886 SERVIÇO 	DE VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
185/70R14 

4,00 UN  - 4.3 5  (30 

'TOTAL 

LOTE: 30 - Lote 030 

Item Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO.: !CiT.DE Un Preço:UN" Preço totgt.,  

1 48505 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 195/60R15 

500,00 KM 

,,i1)  
2 44890 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 195/60R15 COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN 

0°  
2P")  ( 

3 44891 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 195/60R15 

30,00 UN ,-.bç i OU 

4 44889 SERVIÇO 	DE VULCANIZAÇÃO DE 	PNEU 
195/60R15 

8,00 UN 
‘ ‘7  00 

TOTAL 

LOTE: 31 - Lote 031 

Item càãi¡o do 
serviço 

riÉsesIÇÃO 

._ 	_ 

QTDE 

500,00 

Un 

KM 

Preço UN 

- 

Preço-total 

1 48506 
48506  

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 205/55R16 2- 

2 44893 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 205/55R16 COM TIP TOP VO5 A V10, 

30,00 UN 

3 '2t'.00 



e) f 	o 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

'1 	5 

3 44894 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 205/55R16 

30,00 UN 

15I 01 1  , 
4 44892 SERVIÇO 	DE VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

205/55R16 

10,00 UN .:..tç ja 

TOTAL 

LOTE: 32 - Lote 032 

Item: Código, ' do 
serviço: 

DESCRIÇÃO QTDE Un Prpço UN 
, 	.. 

Preço total 

• 

1 48507 DESLOCAMENTO 	PARA REALIZAÇÃO 	DE 

CONSERTO DE PNEU 900-20 

400,00 KM 
7, 

2 44896 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 900-20 COM TIP TOP V05 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

10,00 UN /11 

.11  LI 	".ÇÁ / 

3 44897 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 900-20 

10,00 UN o  () (i sç 
4 44895 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900- 

20 

5,00 UN ,2,w  0  

TOTAL 

LOTE: 33 - Lote 033 

Item Código do 
serviço -. 

DESCÉIÇÃO. QTDE : U PI-e0 UN Preço:total 

,:. 
1 48508 DESLOCAMENTO 	PARA REALIZAÇÃO 	DE1.000,00 

CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 PARA 
EIXO LIVRE 

KM 

2J 2P 
2 44899 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

30,00 UN 

, ,f) O 60 

3 44900 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

30,00 UN 
('" 00 ,t) 
,.., 

4 44898 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

8,00 UN 

(2)0  0°  

TOTAL 

LOTE: 34 - Lote 034 

Item;', 	: Código 'do 
serviço 

DESCRIÇÃO • QTDE U PÈeço'UN' reçotótal.. 

1 48509 DESLOCAMENTO 	PARA REALIZAÇÃO 	DE 
CONSERTO 	DE 	PNEU 	295/80/22,5 
CONVENCIONAL 

100,00 KM 

71 1°  

2 44902 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL COM 
TIP TOP V05 A V10,COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

30,00 UN 

/ ( )6 
o9 

3 44903 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 

30,00 UN 

L  !P° 
4 44901 SERVIÇO 	DE VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

295/80/22,5 CONVENCIONAL 
10,00 UN 

))(0g 00 
TOTAL N 

LOTE: 35 - Lote 035 	 n 	:\\ 



Item ÇOCligo do 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE ' Un Preço UN Preço total 1 

1 44904 SERVIÇO 	DE 	TROCA 	DE 	PNEUS 	DE 

CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO 

100,00 UN 

-/(,) Lie 

2 48341 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CARRO, 

TIPO RODÍZIO 

100,00 UN 

2.ÇQC) 
3 48343 SERVIÇO 	DE 	TROCA 	DE 	PNEUS 	DE 

MAQUINAS PESADAS, TIPO RODÍZIO 

100,00 UN 

'F5\ (X) 
4 48342 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE VANS E120,00 

MICRO TIPO RODÍZIO , 

UN 

--?) 	(dO 

TOTAL 

LOTE: 36 - Lote 036 

Item> código do 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un PreçO:ÚN-  Preço total 

1 48510 DESLOCAMENTO 	PARA REALIZAÇÃO DE 

CONSERTO DE PNEU 205/75/16 

500,00 KM n  
W)  

2 48345 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 205/75/16 CONVENCIONAL COM TIP 
TOP VOS A V10, COM DESMONTAGEM E  
MONTAGEM DE PNEU 

20,00 UN 

3 48346 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 205/75/16 

40,00 UN 

,W (170  

4 48344 SERVIÇO 	DE VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

205/75/16 

8,00 UN 
k9) 	00  

TOTAL 

LOTE: 37 - Lote 037 

Item Código dá 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço UN Preço total 

1 48511 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 225/50/17 

400,00 
_( v̀ '  

KM n 	'1 , 
1., 

2 48348 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 225/50/17 COM TIP TOP VOS A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

10,00 UN 

20.00 
3 48349 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 225/50/17 
12,00 UN 

( 
 -,; 00 2 

4 48347 SERVIÇO 	DE VULCANIZAÇÃO DE 	PNEU 
225/50/17 

4,00 UN 

1)  el0 10  
TOTAL 

LOTE: 38 - Lote 038 

Item Cddigo do 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Uri Preço UN Preço total 

1 48512 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 225/75/16 

400,00 KM 
(Á W 

2 48351 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 225/75/16 COM TIP TOP VOS A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

20,00 UN 
• 

3:3  DC)  
3 48352 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 225/75/16  

20,00 UN 

/I) 
4 48350 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

225/75/16 
8,00 UN 

i COVO 



TOTAL 

LOTE: 39 - Lote 039 

Item Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO . QTDE' U Preço UN Preçã total 	-; 

1 48513 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 255/75/15 

500,00 KM 

 W 

2 48354 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 255/75/15 COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

P NEU 

20,00 UN 

4,(..„)  0 C; 

R/ i 

3 48355 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 255/75/15 

20,00 UN 
' 0 0 

4 48353 SERVIÇO 	DE VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 

255/75/15 

8,00 UN 
1 ote 

TOTAL 

LOTE: 40 - Lote 040 

Item Código -do . 	, 
serviço 

DESCRIÇÃO QTDE Un Preço Preço total 

1 48514 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 235/70/16 

500,00 KM 2, LO 
2 48357 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 235/70/16 COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

10,00 UN 

I( 0 00  

3 48358 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 235/70/16 

10,00 UN 
36 O i 

4 48356 SERVIÇO 	DE 	VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
235/70/16 

4,00 UN 

! \0,00 
TOTAL 

LOTE: 41- Lote 041 

Item Código, do 
serviço 

DESCRIÇAO QTDE. U Peeço UN Preço,total' 

1 48515 DESLOCAMENTO 	PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 275/80/22,5 

500,00 KM 
7, w

, -, 
2 48360 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 275/80/22,5 C/ TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

30,00 UN 

(2 9)(j)  

3 48361 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 275/80/22,5 

30,00 UN 
0,(00 

4 48359 SERVIÇO 	DE VULCANIZAÇÃO 	DE 	PNEU 
275/80/22,5 

10,00 UN 
'i  a 00 

TOTAL 

LOTE: 42 - Lote 042 

Item Código dó 
serviço . 

DESCRIÇÃO QTDE U Preço UN Preço total : 

1 48516 DESLOCAMENTO 	PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 90/90/18 

200,00 KM 

7,/ 'W 
2 48362 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 90/90/18, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

10,00 

4  2Á)  OU 
UN 



3 

TOTAL 

48363 UN 

Item Código do 
serviço 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 90/90/18 

DESCRIÇÃO . 	 QTDE 

10,00 

LOTE: 43 - Lote 043 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 110/90/17 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 110/90/17, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 110/90/17 )9 o 

200,00 

10,00 

KM 

UN 

UN 

1 

2 

3 

48517 

48364 

48365 10,00 

TOTAL 

LOTE: 44 - Lote 044 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 2,75/18 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 2,75/18, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

QTDE. 

400,00 KM 

UN 

UN SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 2,75/18 ),0 00 

Item 

1 

2 

3 

Código do 
serviço 

48518 

48366 

48367 

TOTAL 

 

LOTE: 45 - Lote 045 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU N8 (CARRINHO DE MÃO), COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 15,00 
DE PNEU N8 (CARRINHO DE MÃO) 

10,00 

10,00 

QTDE 

10,00 

Item Código dó 
serviçO 

1 
	

48369 

2 
	

48368 

TOTAL 

UN 

UN 

LOTE: 46 - Lote 046 

Preço UN 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 90/90/19 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 90/90/19,COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 90/90/19 

!tern 

1 

2 

3 

TOTAL 

Código do 
serviço 

48519 

48370 

48371 

2,ço o 

00 

300,00 KM 

	

10,00 
	

UN 

	

10,00 
	

UN 

LOTE: 47 - Lote 047 

Preço.UN 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 
PNEU 31X10.50R15 COM TIP TOP VO5 A 
V10,COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

QTDE 

10,00 
	

UN 

Item,  Código do 
serviço- 

1 

• lacarack,„. 19.1.1 



dTDE" 

00 

o UN 

UN 

(:•-) A 
4. 

2 10,00 UN SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 31X10.50 R15 ;000 

TOTAL 

LOTE: 48 - Lote 048 

Item OTDE: Código do 

serviço 

Preço UN- Preço-total 

1 60,00 UN SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 
PNEU 175X70R14 COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

2 80,00 UN SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PNEU 175X70R14 (al 
TOTAL 

LOTE: 49 - Lote 049 

Item OTDE: Código dó 
serviço 

Preço UN. reço total 

1 30,00 UN SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 
PNEU 195X65R15 COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 80,00 

DE PNEU 195X65R15 

TOTAL 

LOTE: 50 - Lote 050 

UN 

o° 

item Código do 
serviço 

DESCRIÇÃO: ••• 	•• 	•..•••••  
Preço total. 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 
PNEU 205X70R15 COM TIP TOP VO5 A V10, 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 3f°  
16,00 UN 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 205X70R15 

TOTAL 

LOTE: 51- Lote 051 

30 OU 
20,00 UN 

Un • Preço Iterri,  -• Código - do ,  
serviço • 

Preço total  

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO DE 

CONCERTO DE PNEU 1.100X22 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
1.100X22 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 
PNEU 1.100X22 COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

1 

2 

3 

500 

10,00 

20,00 

KM 

UN 

UN 

TOTAL 

LOTE: 52 - Lote 052 

Item 

1 

tOdigO do 

serviço 

. 	- 
Preço tdt l` 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 
PNEU 185X65R14 COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

QTDR 

30,00 

kw—a —radera Pardal 



2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 185X65R14 

30,00 UN A,00 
TOTAL 

LOTE: 53 - Lote 053 

Wein .• 0500 dá .,,  
serviço 

DÉSCRICM • QTDE 	- U Pieço UN Preço-total 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE 

PNEU 185X60R14 COM TIP TOP V05 A V10,  
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 

PNEU 

30,00 UN 

, 

2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 185X60R14 

30,00 UN 
M Ole 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

DATA \\°), At"„)  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

01.620.769/0001-75 
RECAPADORA PARDAL 

LTDA. - EPP 
Rod. PR 180 - Km 04, s/n° 

Água Branca - CEP 85601-970 
L Francisco Beltrão - Paraná 



CNPJ:13.83.5.75010001-35. • TelefOnO: (46).9913 - 6483 . 	Classificado • • 33:140,00 . • ....• 	• 

33,83 
	

1.694,00 

1.266,30 	25.326,00 

VD 

L3 
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Classificação por Fornecedor 
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Item Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade Status 
	

Marca 
	

Modelo 
	

Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor:. 48810-1 A1.. STACZEWSKI E Fliii6:1,TQA"L E PP 

Representante: 43179-6 •DQUQ1A8 ÁLE*ANGIÉ.tESTACgÉN/Sikl 

Lote 028 - Lote 028 

001 	48506 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 205155R16 KM 1.000,00 	Classificado POLACO PNEUS 0,07 

002 	44893 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 205/55R16 COM TIP TOP VO5 A V10 UN 150,00 	Classificado POLACO PNEUS 2,57 

003 	44894 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205/55R16 UN 150,00 	Classificado POLACO PNEUS 2,14 

004 	44892 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 205/55R16 UN 50,00 	Classificado POLACO PNEUS 1,47 

Lote 032 - Lote 032 

001 	44904 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO UN 1.000,00 	Classificado POLACO PNEUS 8;54 

002 	48341 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CARRO, TIPO RODÍZIO UN 1.000,00 	Classificado POLACO PNEUS 2,14 

003 	48343 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE MAQUINAS PESADAS, TIPO RODÍZIO UN 1.000,00 	Classificado POLACO PNEUS 17,08 

004 	48342 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE VANS E MICRO, TIPO RODÍZIO UN 1.000,00 	Classificado POLACO PNEUS 2,13 

Lote 034 - Lote 034 

001 	48511 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 225/50/17 KM 1.000,00 	Classificado POLACO PNEUS 0,61 

002 	48348 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 225/50/17 COM TIP TOP VO5 A V10 UN 10,00 	Classificado POLACO PNEUS 1020 

003 	48349 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/50/17 UN 10,00 	Classificado POLACO PNEUS 10,20 

004 	48347 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/50/17 UN 10,00 	Classificado POLACO PNEUS 3,60 

Lote 037 - Lote 037 

001 	48514 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 23570/16 KM 1.000,00 	Classificado POLACO PNEUS 0,51 

002 	48357 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 235/70/16 COM TIP TOP V05 A V10 UN 30,00 	Classificado POLACO PNEUS 8,46 

003 	48358 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 235[70/16 UN 3000 	Classificado POLACO PNEUS 8,46 

004 	48356 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 235[70/16 UN 10,00 	Classificado POLACO PNEUS 8,24 

Lote 039 - Lote 039 

001 	48516 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 90/90/18 KM 1.000,00 	Classificado POLACO PNEUS 0,37 

002 	48'A2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 90/90/18 UN 10,00 	Classificado POLACO PNEUS 4,09 

003 	4fra3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/18 UN 10,00 	Classificado POLACO PNEUS 891 

850,00 

70,00 

38650 

321,00 

73,50 

29 890,00,  

8.540,00 * 

2.140,00 * 

17.080,00 * 

2.130,00 * 

850,00 

610,00 * 

102,00 * 

102,00 * 

36,00 * 

1.10 (XX) 

510,00 * 

253,80 * 

253,80 * 

82,40 * 

450,00 

370,00 * 

40,90 * 

39,10 * 

• Fornecedor: .2170 ,.60 MERCIO DE PNEUS SQOpEL LTIE: 1t:: ME. 	 .:QNP.1: .82.43.4.3.56/0061-31 Telefone:.  (48) 3563 -1651' •. Status: 

Rer.ireseninte: .'511458.'EVANDRO LUIZSCOPEL• :   

Lote00 1- Lote 001. 	.. 	- 

001 	41746 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 	 UN 

COM TIP TOP VO5 A V10. 

002 	41745 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 	 UN 	 20,00 Classificado 	RUZI 

50,00 Classificado 	VIPAL 

27.020,00 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na versão: 5519 b 
	

23/03/2018 09:21:k.,„ 

O) 
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Item 	Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 	Sel 

Lote 002 - Lote 002 64.070,00 

001 	41748 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO UN 150,00 	Classificado VIPAL 33,95 5.092,50 	* 

COM TIP TOP VO5 A V10. 

002 	41747 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25—  BORRACHUDO UN 50,00 	Classificado RUZI L2 1.17955 58.97750 	* 

Lote 003 - Lote 003 12.66Q00 

001 	41750 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM TIP TOP VOS UN 40,00 	Classificado VIPAL VD 34,00 1.360,00 	* 

COM TIP TOP V05 A V10 

002 	41749 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" UN 10,00 	Classificado RUZI L3 1.130,00 11.300,00 	* 

Lote 004 - Lote 004 122640,00 

001 	41752 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" UN 360W 	Classificado VIPAL VD 34,00 12.240,00 	* 

COM TIP TOP VOS A V10 

002 	41751 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" UN 120,00 	Classificado RUZI L2 920,00 110.400,00 	* 

Lote 010- Lote 010 18.445,00 

001 	41768 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO UN 180,00 	Classificado VIPAL RAC 1983 3.56940 	* 

COM TIP TOP VOS A V10 

002 	41767 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO UN 60,00 	Classificado TIPLER RDT72 247,9266 14875,60 	* 

Lote 012 - Lote 012 17.400,00 

001 	41772 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 UN 120,00 	Classificado VIPAL RAC 20,00 2.400,00 	* 

002 	41771 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" UN 40,00 	Classificado TIPLER RT38 375,00 15.000,00 	* 

Fornecedor 60185-3 NILiA MARLI KUSNIEW SKI - ME.  

Representante: 60183-7 NILZA MARLI KUSNIEW SKI 

CNPJ.:. 21á47.765/000104 Telefone: (46) 99940-.2028 ••Siatus: classificado • .155.705,00 

Lote 014 - Lote 014 50.000,00 

001 	48494 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 17.5X25" KM 1.00000 Classificado BORRACHARIA FLESCH Q81 810,00 * 

002 	41776 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM TIP TOP VO5A V10 UN 403,00 Classificado BOR RACHARIA FLESC H 42,43 16.972,00 * 

003 	41777 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 UN 400,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 32,22 12.888,00 * 

004 	41775 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" UN 80,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 241,625 19.330,00 * 

Lote 015 - Lote 015 20.500,00 

001 	48495 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 14.00X24 KM 1.000,00 Classificado BORRACHARIA FLESC 0,58 580,00 * 

002 	41779 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP VASA V10 UN 203,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 30,56 6.112,00 * 

033 	41780 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 UN 200,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 2921 4.642,00 * C" 

004 	41778 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" UN 60,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 152,7666 9.166,00 " 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na versão: 5519 b 23/03/20180921:2 
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Lote 016 - Lote 016 6.000,00 

001 48496 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 13.00x24" KM 1.000,00 	Classificado BORRAC H AR IA FLESC H 0,94 940,00 	* 

002 41782 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 1300X24" COM TIP TOP VO5 A V10 UN 30,00 	Classificado BORRACHAR IA FLESCH 49,27 1.478,10 	* 

003 41783 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 UN 3000 	Classificado BORRACHAR IA FLESCH 37,42 1.122,60 	* 

004 41781 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" UN 1000 	Classificado BORRACHAR IA FLESC H 245,93 2.45930 	* 

Lote 017- Lote 017 4.500,00 

001 48497 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 16.00)(24" KM 1.00000 	Classificado BORRACHAR IA FLESC H 070 70Q00 	* 

002 41785 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 16.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 UN 3000 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 36,95 1.10850 	* 

003 41786 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 16.00X24 UN 30,00 	Classificado BORRACHAR IA FLESCH 2807 842,10 	* 

004 41784 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 16.00X24" UN 10,00 	Classificado BORRACHAR IA FLESC H 18494 1.84940 	* 

Lote 018 - Lote 018 5.000,00 

001 48498 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 23,1X26" KM 1.000,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH Q69 690,00 	* 

002 41788 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 231X26" COM TIP TOP V05 AVIO UN 3000 	Classificado BOR RAC H AR IA FLESC H 3817 1.085,10 	* 

003 41789 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 UN 3000 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 32,05 961,50 	* 

004 41787 SERVIÇO DE VULCANIZAÇAO DE PNEU 23,1X26" UN 10,00 	Classificado BORRACHAR IA FLESC H 226,34 2.26340 	* 

Lote 019 - Lote 019 10.500,00 

001 48499 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 195X24" KM 1.1;00,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 0,68 68000 	* 

002 41791 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP VO5 A V10 UN 6000 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 35,77 2.146,20 	* 

003 41792 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" UN 60,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 27,17 1.63020 	* 

004 41790 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" UN 30,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 201,4533 6.04860 	* 

Lote 020 - Lote 020 5.500,00 

001 48500 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 12,5/80X18" KM 1.00000 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 0,67 67000 	* 

002 41794 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18" UN 50,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 22,18 1.10900 	* 

COM TIP TOP VO5 A V10 

003 41795 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 125/80X18 UN 5000 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 1831 66950 	* 

004 41793 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80X18' UN 3000 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 101,85 3.055,50 	* 

Lote 021 - Lote 021 2.400,00 

001 48501 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 750X16" KM 1.000,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH Q55 550,00 	* 

002 41800 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" COM TIP TOP V05 A V10 UN 6000 	Classificado BORRACHAR IA FLESCH 10,91 65460 	* 

003 41801 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 UN 60,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 9,09 545,40 	* 

, 004 41799 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" UN 20,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 32,50 650,00 	* 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na Nersão: 5519 b 
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Lote 022- Lote 022 2.650,00 

001 	48502 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 215/75 R17,5 KM 1.000,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 0,58 580,00 	" 

002 	41803 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" UN 60,00 Classificado BORRACHARIA FLESC H 11,69 701,40 	* 

COM TIP TOP VO5 A V10 

003 	41804 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 UN 60,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 9,74 584,40 	* 

004 	41802 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215(75 R17,5' UN 20,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 39,21 784,20 	* 

Lote 023 - Lote 023 3.500,00 

001 	48503 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 KM 1.000,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 0,51 510,00 

002 	41806 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10 UN 60,00 Classificado BORRAC HAR IA FLESC H 13,73 823,80 

003 	41807 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/R20 UN 60,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 10,29 617,40 

004 	41805 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" UN 30,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 51,6267 1.548,80 

Lote 024- Lote 024 19.800,00 

001 	48504 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/20" KM 1.000,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 0,43 430,00 

002 	41809 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.0020' COM TIP TOP VO5 A V10 UN 750,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 11,48 8.610,00 

003 	41810 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" UN 750,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 8,61 6.457,50 

004 	41805 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.0020' UN 100,00 Classificado BORRAC HAR IA FLESC H 43,025 4.302,50 

Lote 025- Lote 025 995,00 

001 	44884 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 175/70R13 COM TIP TOP VO5 A V10 UN 120,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 3,02 36240 	* 

002 	44885 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 175/70R13 UN 120,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 2,26 271,20 	* 

003 	44883 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 175/70R13 UN 50,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 7,228 361,40 	* 

Lote 026 - Lote 026 700,00 

001 	44887 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 185170R14 COM TIP TOP VO5 AV1 UN 120,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 2,12 25440 	* 

002 	44888 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185170R14 UN 120,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 1,59 190,80 	* 

003 	44886 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 185/70R14 UN 50,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 5,096 254,80 	* 

Lote 027 - Lote 027 650,00 

001 	48505 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 195/60R15 KM 1.000,00 Classificado BORRACHARIA FLESC H 0,11 110,00 	* 
002 	44890 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 195160R15 COM TIP TOP VO5 A V10 UN 120,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 1,49 178,80 	* 

003 	44891 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195/60R15 UN 120,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 1,49 178,80 	* 

004 	44889 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 195/60R15 UN 50,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 3,648 182,40 	* 

Lote 029 - Lote 029 900,00 	, 

001 	48507 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 900-20 KM 1.000,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 0,39 390,00 	"C-, 

002 	44296 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 900-20 COM TIP TOP VO5 A V10 UN 10,00 Classificado BORRACHARIA FLESCH 10,29 102,90 	*,•  

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na versão: 5519 b 
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Lote 030 - Lote 030 

001 	48508 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 

LIVRE 

002 	44899 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE COM 

TIP TOP VC6 A V10 

003 	44900 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

004 	44898 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

Lote 031 - Lote 031 

001 	48509 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 

CONVENCIONAL 

002 	44902 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL COM TIP 

TOP VO5 A V10 

003 	44903 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 

004 	44901 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 

Lote 033 - Lote 033 

001 	48510 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 205/75/16 

002 	48345 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 206/75/16 CONVENCIONAL COM 

TIP TOP VO5 A V10 

003 	48346 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205/75/16 

004 	48344 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 205/75/16 

Lote 035 - Lote 035 

001 	48512 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 225/75/16 

002 	48351 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 225/75/16 COM TIP TOP VO5 A V10 

003 	48352 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/75/16 

004 	48350 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/75/16 

Lote 036 - Lote 036 

001 	48513 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 255/75/15 

002 	48354 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 255/75/15 COM TIP TOP V05 A V10 

003 	48355 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 255/75/15 

48353 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 255/75/15 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na imrsão: 5519 b 
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003 	44897 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 

004 	44895 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900-20 

Página 5 

UN. Quantidade Status Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 	Sel 

UN 10,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 7,71 77,10 	* 

UN 10,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 33,00 330,00 	* 

5.420,00 

KM 1.000,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 0,48 480,00 	* 

UN 120,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 1283 1.539,60 	* 

UN 120,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 9,62 1.154,40 	* 

UN 50,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 44,92 2.246,00 	* 

3.950,00 

KM 1.000,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 0,35 350,00 	* 

UN 120,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 9,35 1.12200 	* 

UN 120,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 7,01 84120 	* 

UN 50,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 32,736 1.636,80 	* 

4.900,00 

KM 1.000,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 0,58 580,00 	* 

UN 120,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 1157 1.388,40 	* 

UN 120,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 11,57 1.388,40 	" 

UN 50,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 30,864 1.543,20 	* 

1.200,00 

KM 1.000,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 0,40 400,00 

UN 30,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 6,16 184,80 

UN 30,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 6,16 184,80 

UN 20,00 	Classificado BORRACHARIA FLESC H 21,52 430,40 

1.600,00 

KM 1.000,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 0,57 570,00 

UN 30,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 8,80 264,00 

UN 30,00 	Classificado BORRAC RAMA FLESCH 8,80 264,00 

UN 20,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 25,10 502,00 
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Item 	Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade Status Marca Modelo Preço Unitário Preço Total Sei 

Lote 038 - Lote 038 2.640,03 

031 	48515 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 275/80/22,5 	 KM 	 1.000,03 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 0,56 560,03 * 

002 	48360 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 275/80/22,5 Cl TIP TOP VO5 AVIO 	 UN 	 40,00 	Classificado BORRACHARIAFLESCH 14,87 594,80 " 

003 	48361 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 275/80/22,5 	 UN 	 40,00 	Classificado BORRACHARIAFLESCHBORRACHARIA  11,15 446,03 * 

004 	48359 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80/22,5 	 UN 	 20,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 51,96 1.039,20 " 

Lote 040 - Lote 040 550,00 

001 	48517 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 110/90/17 	 KM 	 1.000,00 	Classificado BORRACHARIAFLESCH 0,45 450,03 * 

002 	48364 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 110/90/17 	 UN 	 10,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 5,95 59,50 * 

003 	48365 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 110/90/17 	 UN 	 10,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 4,05 4050 * 

Lote 041 - Lote 041 650,03 

001 	48518 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 2,75/18 	 KM 	 1.000,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH Q53 530,03 

002 	48366 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 2,75/18 	 UN 	 10,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 7,03 70,30 

003 	48367 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 2,75/18 	 UN 	 10,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 4,97 49,70 

Lote 042 - Lote 042 450,03 

001 	48?n9 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU Nb (CARRINHO DE MAO) 	 UN 	 100,00 	Classificado BORRACHARIAFLESCH 2,25 225,00 

002 	48368 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU N8 (CARRIN HO DE MÃO) 	 UN 	 100,00 	Classificado BORRACHARIAFLESCH 2,25 225,00 * 

Lote 043 - Lote 043 750,00 

001 	48519 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 90/90/19 	 KM 	 1.000,03 	Classificado BORRACHARIAFLESCH 0,61 61000 * 

002 	48370 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 90/90/19 	 UN 	 10,00 	Classificado BORRACHARIAFLESCH 8,11 81,10 " 

(X)3 	48371 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/19 	 UN 	 10,00 	Classificado BORRACHARIA FLESCH 5,89 58,90 * 

Fornecedor:. 39061-5::IRECAPADORA PARDAL LTIÁ.:EF1. 	 • 	CNP..fi .01...520:759/0051175.  • Telefone:146i 3524-4288.StatusClas,sificad.  1o4.á3:5,13á. 
• •  

• 

Representante:. 511544.  ALTAIR_RAIMUNDO GUINDAM"  

Lote 005 - Lote 005 9.710,00 

001 	41754 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 	 UN 	 30,00 	Classificado VIPAL 39,60 1.188,00 * 

002 	41753 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.03X24" 	 UN 	 10,00 	Classificado VIPAL 852,20 8.522,03 " 

Lote 006 - Lote 006 13.495,00 

001 	41756 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 16.00X24 COM TIP TOP VO5 A V10 	 UN 	 30,00 	Classificado VIPAL 40,04 1.201,20 * 

032 	41755 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 16.03X24" 	 UN 	 1003 	Classificado VIPAL 1.229,38 12.293,80 * 

009 - Lote 009 

001 	41764 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80X18" COM TIP TOP VO5 A V10 	 UN 	 60,00 	Classificado 

4‘tote 

VIPAL 22,28 

9.695,03 

1.336,80 

COM TIP TOP VO5 AVIO INtss  

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na ,,ersão: 5519 b 
	

23/03/2018 09.2 

C.r) 
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002 	41763 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80X 18" UN 	 20,00 	Classificado VIPAL 417,91 

Lote 013 - Lote 013 

001 	41774 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20 BORRACHUDO UN 	 27000 	Classificado VIPAL 23,63 

COM TIP TOP VO5A V10 

002 	41773 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R2CP BORRACHUDO UN 	 90,00 	Classificado VIPAL 384,0544 

Lote 044 - Lote 044 

001 	48540 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5' COM TIP TOP VO5A UN 	 5000 	Classificado VIPAL 30,03 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 A 

002 	48539 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5' UN 	 30,00 	Classificado VIPAL 432,2833 

Lote 045 Lote 045 

001 	48542 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" COM TIP TOP VO5A UN 	 5000 	Classificado VIPAL 28,44 

V10 

002 	48541 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" UN 	 36,00 	Classificado VIPAL 418,00 

Fornecedor 64953-8 • RECAR TREVO - COM. E RECAPAdENS DE PNEUS LTDA - EP P CNN: 043..736.646/0601-94 Telefone: (45).3227-1707:Status: 	Classificád 

Lote 011 - Lote 011 

001 	41770 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5' BORRACHUDO UN 	 210,00 	Classificado TIPLER 19,85 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	41769 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215[75 R17,5' BORRACHUDO UN 	 70,00 	Classificado TIPLER 275,3486 

Preço Total Sei 

8.35820 * 

40.945,00 

6.380,10 * 

34.564,90 * 

14.47000 

1.501,50 * 

12.968,50 * 

16.470,00 

1.422,00 * 

15.048,00 * 

• 23.445,00• 

23.445;00 

4.17060 * 

19.27440 * 

32.390;00 

21.480,00 

1.32384 * 

20.155,16 * 

10910,00 

1.258,56 * 

9.651,44 * 

•:.FOrneàdOr: . 511731..RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS ur.pti; Epp 	• CNPJ:77.09i617./0001,99 	Telefone: (46)3536.2816 	Status: 	Classificado 

Representante: :51188-8. 	Anoni; ti 
 

• Lote 007 - Lote 007 	• • 	 • 

001 	41758 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X25' COM TIP TOP VO5A V10 UN 32,00 	Classificado VIPAL 41,37 

002 	41757 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" UN 8,00 	Classificado RUZZI 2.519,52 

Lote 008 - Lote 008 

001 	41760 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24' BORRACHUDO UN 32,00 	Classificado VIPAL 39,33 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	41759 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5)(24" BORRACHUDO UN 8,00 	Classificado R UZZI 1.206,43 

VALOR TOTAL: 	611.700,00 

 

23/03/2018 09.21 1›.74 

	 C5- 

W,13 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na wrs'ao: 5519 b 

 



Amé 	e 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 62 	 Capanema - PR, 06 de abril de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - A elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Palio de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Protocolo n° 62 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito  

Capanema - PR, 06 de abril de 2018 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 06/04/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 

protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
. er cíc 
io 	;,; 
despes 
a 

Conta 
da. 
despes 
a 

Funcional rírograrnátiCa Fonte 
de 
recurso 

Natureza da > 
despesa 

Grupo 
fonte 

a, 
'" 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

 

Cleoinar Walter 
Téc. Cont. CRC: PR-0,46483/0-2 

CPF: 723.903-.-059-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Página 1 de 1 Tramitação do Processo 

Processo: 	952 / 2018 	 Data: 13/04/2018 17:15 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 -1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.  

Ocorrência: 	 Data: 13/04/2018.17:15:00 	 Previsão: 04/05/2018 

De: 

Etapa: 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência:.` 3 
	

Data: 	10/04/2018 07:45:00. 	 Previsão: 	23/04/2018 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO 

Ocotrência: 	2 	 Data: 06/04/2018 11:27:00 	 Previsão: 27/04/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAM 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 	1 	 Data: 06/04/2018 11:27:10 	 Previsão: 	27/04/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

LICITAÇÃO* 

STP 500.2056u rptProcessoFicha 	 63225824968, 16/04/2018 09:50:53 



Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA ME -EPP 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6906, de 30 de 

novembro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 

local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada  

pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para aquisição parcelada 

dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas no Projeto 

Básicoa e neste Edital. O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da 

Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, 

subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93, além das disposições da LC 123/2006 e LC 147/2014. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Projeto Básicoa, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 

www.capanema.pr.gov.br- Licitações na Integra ou na sede da Prefeitura sito a Av. Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante o horário de 

expediente das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data aprazada para 

recebimento dos documentos e dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" E " 

DOCUMETAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

1.5.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.5.1.0 PREGÃO será realizado dia 10/05/2018 com início às 13H3Omin., no Setor 

de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.6. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

Projeto Básico; 

Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 

Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

Anexo VIII - Proposta de preços; 
Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital pela Internet 
Anexo X - Orientação para geração/redação da proposta de preços em programa 

específico do Município. 

1.7.Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do 

EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o 

art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada 

documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 

gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM 

E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , conforme 

especificações constantes no Projeto Básicoa. 

2.2. A quantidade constante no Projeto Básicoa são previsões realizadas a partir 

das aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro 

de Preços, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  

2.3. Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 
www.capanema.pr.gov.br, link LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão ser 
obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 

(doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

Avenida Governador Pedro Viiiato Paiigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

4.1. A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 538.700,00 

(Quinhentos e Trinta e Oito Mil e Setecentos Reais), conforme o orçamento estimativo 

disposto no Projeto Básicoa. 

DOTAÇÕES 

1_ 	_c 	, 	1 	1 

( 	(1,1 

(1(''j.) 	--„ 

(. uu,i 

-_ 

( 	( 	-,I)( 	J 

I 	1)i( 	1, 	 I l'' 	Ilc' 

(, 

1«ii,.,, 

000 

-‘ 	IILI'l 	1 	, 

(1(:-,1)( 	̀-,,, 

(1[1, H) 	(1,t 

, (111(' 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3 .90.39 .00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Materiais Urbanos. 

5.2. Os demais órgãos participantes serão: 

5.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

5.2.2. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes; 

5.2.3. Secretaria Municipal de Saúde; 

5.2.4. Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

5.2.5. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo; 

5.2.6. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;- 

5.2.7. Secretaria Municipal de Planejamento. 

5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 

7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 
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0.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata 

para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

0.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

0.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

0.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

0.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. A ::presente:: licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE' a participação de 

MICROEMPRESA - ME e ,EMPRESA . DE PEQUENO PORTE - EF'P, 
qualificadas cOrn.o tais nos termos -do art. 	da. Lei. Complementar n., 
1 23/2606 e Lei Complementar: n° 147/ 2014. 

6.2.',Poderão participarda presente licitaçãotoda e qualquer pessoa:jurídica enquadrada 
nos-ermos do art.,  3° Lei:,,Complem.entar n°, 123/2006 e Lei domplementar n° 147/2014 e:que 
atenda todas 'as exigências do presente. Edital'é seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

6.4.Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 
termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ou ainda, 

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

6.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 
intermediação ou subcontratação. 

6.6 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário 
anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei 
Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

6.7 Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas na 
licitação, no tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo de 
retirada do Edital (MODELO ANEXO X) e remetê-lo a Divisão de Licitações,. nos e-mails: 
licitacaoRcapanema.pr.gov.br  ou licitação. capane ma.(dgmail. com   

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta 

e oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

7.2. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

7.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão 

de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 

deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 
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8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 

dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 

3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos 

pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais 

para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando 

aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei 

Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública 

em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, 

de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 

particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 

terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 

deve ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 
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todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos 

de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e 

local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 

modelo anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial - do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida 

realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação 

dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá 

apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão 

estar separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 49/2018 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 49/2018  
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(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 49/2018 

SESSÃO EM - 10/05/2018 AS 13H30M 

10.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 

habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 

Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 

edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

10.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila 

do protocolo dos envelopes. 

10.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas 

que não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

10.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, 

declarando aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura 

e a justificativa para eventual atraso. 

10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante à sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo 

padrão do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que 

for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua 

proposta.  
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11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 

constantes do Projeto Básicoa. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básicoa, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura 

do dia da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou 

dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de 

julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

0.0.1. O lance deverá ser ofertado POR LOTE. 
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13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no 

Projeto Básicoa. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o 

direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 

colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele- intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir .qual das licitantes 

primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP 

participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e materiais: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 

termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do 

item 13 deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas 

como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o. Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, 

não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 

anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis 

contados da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do 

TCE/PR 	 quanto 	 aos 	 impedidos 	 de 	 licitar 

(http: / / servicos .tce .pr.gov.br/ tcepr/ municipal/ ail / ConsultarImpedidosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cn).jus.br/improbidade adm / consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) 	No caso de `empresário individual inscrição no Registro Público de 

Empresas 'Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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b) 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada ,EIRELI: ato. Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Cornercial respeCtiva.sede, acompanhado,dedocUrnento 

CornprolDatório de seus administradores; 

Os docurnentoS deverõo 	acompanhados 
	

todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

d) No caso de sociedade simples. inscrição do ato constitutivo no 

Registro, Civil das pessoas, Jurídica.s "do .local de sua sede, acompanhada‘dç,provada indicação 

dos seus administradores. 

e) Para': qualquer tipo 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
• 

que comprove a condição de rnicroempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão 

simplificada de registro:do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em 

data não anterior 90 (noventa) 'dias da data prevista para,apresentação dos envelopes ,.salvo 

o previsto na alin.ea 
	

deste subiterri. 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS -

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Material (FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.br   e 

www. pgfn. fazenda. gov. br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 

federação da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, 

ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
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ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) A empresa vencedora do lotes de Recapagens deverão apresentar: 

a.1) Cópia da Licença Operacional, expedida pelo IAP ou pelo Órgão 

compatível no estado sede da empresa. 

a.2) Comprovação de que a borracha utilizada na recapagem possui 

certificado no INMETRO. 

a.3) Apresentar Certificado do INMETRO da Empresa. 

b) Os Serviços de recapagem deverão estar inclusos os serviços de 

retirada, desmontagem e montagem dos pneus a serem recapados. 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal. (Conforme modelo no Anexo IV deste Edital - Regularidade com o 

Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, 

ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do 

Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do 

representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 

inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  

alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 
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15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10.A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura 

da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e 

agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada 

no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de 

forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
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17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita 

à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas 

junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada 

a Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o prazo 

assinalado no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados 

para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

0.2. 	O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual- período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que- ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

0.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou 

no presente instrumento convocatório. 

0.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
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classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

0.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação 

baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada 

para fins de eventual contratação. 

0.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

0.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento 

de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços 

anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será foi 	inalizada por intei 	médio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Projeto Básicoa anexo ao Edital e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no respectivo 

requerimento elaborado. 

22.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar  
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a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o 

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital 

e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade 

da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com 

o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências 

e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo 

dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço em 

até  02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do  

Município de Capanema e a empresa que irá prestar o serviço de Conserto dos pneus 

deverá prestar o serviço IMEDIATAMENTE após a solicitação formal do Departamento de  

Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 

elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 

do subitem seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 
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a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde serão prestados os serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

1) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido 

à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação  

e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades 

e locais indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do 

Projeto Básicoa e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, as suas expensas, no prazo máximo fixado no Projeto Básicoa e Edital, o material 

com avarias ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 

ao objeto da presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básicoa ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e 

funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor efetivo especialmente designado; 

26.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos 

do objeto adquirido. 

27.3.0 material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega. 
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27.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução 

do problema. 

27.5.Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1.Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual  

verificará o material fornecido e confeccionará um termo de recebimento provisório,  

identificando os materiais recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a  

Contratada entregou os materiais na data estipulada na solicitação, fornecendo uma 

cópia do documento à CONTRATADA.  

28.1.1. Juntamente com a entrega do material, a CONTRATADA deverá  

apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de  

Compras do Município. 

28.2.Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do material 

entregue com as especificações do Projeto Básicoa e do solicitação mencionado no item  

24.2, para fins de recebimento definitivo.  

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e  

assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos  

materiais, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do  

Departamento de Compras do Município.  

28.3.  A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de  

servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços,  

acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, com a 

finalidade de verificar a adequação do material e constatar e relacionar a quantidade do  

material a que vier ser recusada.  

28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade 

dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

28.3.2.No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básicoa e solicitação, dentro do prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
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aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca. 

28.4. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para 

posterior emissão de Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para  

a empresa contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo  

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05  

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

28.5.A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

28.6.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos  

termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 

públicos que se omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de  

acordo com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da 

Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, 

nos 	endereços 	eletrônicos: 	empenhocapanema.pr.gov.br 	e/ou 

comprasQcapanema.pr.gov.br, ou entregue nas mãos dos servidores designados para o 

Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
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preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 

CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a 

CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor 

não gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 

ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no  

respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o, protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danOs decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 

aquisição ou prestação de material contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 

termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

da ata de registro de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo inidõneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

1) Fizer declaração falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% 

do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos deteiminantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 
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ppos. ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 
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34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na  

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de  

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um  

representante da Administração, sendo servidor público especialmente designado, na 

forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da 

Secretaria de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir 

a responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Noticias, nos Regulamentos e em tudo mais que, de 

qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com o material em questão e seus 

complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional 

por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do 

material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas 

Obrigações da Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à 

Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação 

de penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



r 

Município de Capanema - PR 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 

for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdirnensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 

artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for 

o caso, conforme o disposto nos § 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 

Lei n° 8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada 

a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte 

o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
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primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 

prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 

representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 

Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 

licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 

se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior 

ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 

financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data 

de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-

se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro - CEP 85.760.000 - Capanema, Estado do Paraná, no 

horário das 7:45 às 11:30 e das 13:15 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões re ativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão d qualquer outro 	 privilegiado que seja. 

Capanema, 16 de abril de 2018 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°49/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos telinos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 49 / 2018 , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante no Edital. 

	 , . De 	 De 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 

SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob 

n.° 	 , representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	nomeia (m) e constitui(em) seu bastante Procurador o (a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 

Social da Empresa) perante 	  (Indicação do órgão licitante), no que se referir ao 

presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 49/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 

PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 

ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 

a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento 

particular, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de 

outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO'INÍCIO DA 

SESSÃO -- ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de 

Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado 

da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 49/2018 

	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG 

n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da 

lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 	 2018. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE ..:2 - 

HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado 

da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve 

ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve 

constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 

AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 49/2018 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG 

n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da 

lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 2018. 

(Assinatura do representante legal •  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. - APRESENTAR DENTRO  DO_ ENVELOPE 

HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR 

EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 

ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 

SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL .- APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA 

SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 49/2018  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, 	a empresa 

n° 	 , com sede à 

, 	inscrita . no 	CNPJ/MF 

, representada neste ato por seu 

(identificar qualificação), o(a) 	Sr.(a) 	 , portador(a) do 

documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ 	, e do CPF n° 	 , 

nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar 

a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 

cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento 

emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) 

receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e 

assinar em nome da empresa notificações do Município de Capanema - PR solicitando a troca 

de materiais/produtos recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento 

e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar 

em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema 

- PR e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de 

Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de 

Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 
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1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da 

empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável 

deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento.não desdlassi icatório. Deverá. ser: apresentado dentro do envelope 2 

após o certame. 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPA1VEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, 

em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 49/2018 , por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 

de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	 , Estado do 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	  e 

Inscrição Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e 

do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para 

atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico 

a e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM  
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

F BRICAN 

TE 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica" para a aquisição 
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pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos  

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula 

Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço 

em até  02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras 

do Município de Capanema e a empresa que irá prestar o serviço de Conserto dos 

pneus deverá prestar o serviço IMEDIATAMENTE após a solicitação formal do 

Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde serão prestados os serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo 

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de  

empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes  

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no  

subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da  

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  

administrativa.  

4.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do  

ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota  

de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das  

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro  

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em 

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município 

ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e  

externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 

item 29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, 

somente após o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do 

edital do certame. 

0.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

0.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
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pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

DOTAÇÕES 

1-_, ,,,, 	1, 	1, 	1 
< 	d,, 
desp,  ,-, 

cuill 	1 
c 	, 
(1, 	,-,i), 	,„, 

160 

TI 	1, 	mii,11 	pi,). 	1 	mL, 	t,, 	H 1-'O111,  
t 
, { Ir: 

i\ 	lin , 	,1 	d, 
1 ( 	( 	:-,,-)( 

C,1- tipo dei 
toii, 

2018 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39 .00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 

24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
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na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi , para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 

comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar-  a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitandd o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e.  

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 

ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
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8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% 

do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

	

10.3.3. 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

	

10.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 49/2018 , o seu respectivo Projeto Básicoa, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 49/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 

pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2018. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO N° 49/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

CNPJ N°: 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Obtivemos através do acesso a pagina http: / /www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local, 

 

de 	de 20 

    

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-
lo a Divisão de Licitações nos e-mails: licitacao( capanema.pr.gov.br  ou 
licitação. capanema.(dgmail. com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da 
comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de qualquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendo ainda, consultas à referida página :paraeventuais comunicações e ou 
esclarecimentos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECIFICO DO MUNICÍPIO 

Acessar: www.capanema.pr.gov.br  

2.Depois de acessar a página do Município, dique no link Licitações na íntegra. 
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3.2.Clique em executar 

fuosunueM1.? . 

Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http: / /www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1145.zip 
Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as marcas 
dos produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. Para você acessar abra o arquivo 
http:/ /www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1145.zip salvo em seu 
computador: que aparecerá a seguinte tela: 
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3.3.Próxima tela 

3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do site do 
Município. 

o 	Mi 	q, 	'gír. 

3.4.Próximo passo: dique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, preencha 
todos os dados. Clique em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para separar a casas 
dos milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. 
3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 
3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo 
para cada item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 
3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen- 
drive) em bom estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar o 
arquivo que foi gravado. 
3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PARECER JURÍDICO N° 141/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 49/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP. MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO 
COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por lote, para formação de registro de 

preços, visando a prestação de serviços de recapagem, vulcanização, conserto, 

montagem e desmontagem de pneus da frota de veículos e máquinas do Município 

de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no edital e seus 

anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias n° 6.906/2017 - fls. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Projeto Básico - fls. 03/22; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 23/85; 

V) Relatório da última licitação do mesmo objeto - fls. 86/92; 

VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 93; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 94; 

VIII) Relatório do Sistema de Protocolo - fl. 95; 

IX) Minuta do edital - fls. 96/125; e, 

X) Anexo 01 - fl. 126; Anexo 02 - fl. 127; Anexo 03 - fl. 128; Anexo 04 -

fl. 129; Anexo 05 - fl. 130; Anexo 06 - fls. 131/132; Anexo 07 (minuta da Ata de 

Registro de Preços) - fls. 133/142; Anexo 09 - fl. 143; e, Anexo 10 - fls. 144/147. 

É o Relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a-  qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com -  diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n° 8.666, de 

1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

( • .) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n° 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 3°: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 
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2.3. Do Projeto Básico 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o teimo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se  

atentar para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de  

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 
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responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O 
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se 
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão,  
sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação." 
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo laboral perene com a entidade responsável pela licitação, podem,  
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 8.1. do Projeto Básico de fls. 03/22: 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 
gerenciada e avaliada por Otávio Fonseca Galiazzi.  (destaquei) 

Analisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 

de Preços em conjunto com o item 8.1 do Projeto Básico de fls. 03/22, observa-se que 

1  SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo, São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2a ed., São Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 
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o Servidor Comissionado Otávio Fonseca Galiazzi, Diretor de Departamento de 

Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, atuará como fiscal da Ata 

de Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária 

adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital  

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

RS 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fcvc:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 
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Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

e 
Romanti Eze713arbosa 

J.: a 
Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando as providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado 

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços, 

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 17 de abril de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@capanema.pr.goubr 
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Améá 	ellé 
Prefeito Municipal 

r- 
C 

Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 18 de abril de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 49/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de 
novembro de 2017. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 141/2018 onde o Procurador 
Jurídico recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços por Servidor 
competente de provimento efetivo, justifico que no momento o Município de Capanema 
não possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse atuar como 
Fiscal dessa Ata de Registro de Preços, a pessoa indicada é contratado como Diretor de 
Departamento de Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, trata-se de 
uma pessoa muito competente, com grande conhecimento nessa área e capaz de atuar 
como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°49/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$538.700,00 (Quinhentos e Trinta e Oito Mil e Setecentos Reais) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 10/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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VISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 47/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°47/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO S500, ÓLEO DIESEL S10 E 
GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A ÚTILIZAÇÃO 
PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$2.494.500,00 (Dois Milhões, Quatrocentos e Noventa e 
Quatro Mil e Quinhentos Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 09/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 48/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°48/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPETIÇÕES REA-
LIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNI-
CÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$167.335,00 (Cento e Sessenta e Sete Mil, Trezentos e 
Trinta e Cinco Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DI-
VERSOS PARA USO DO SETOR DE FARMÁCIA DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE INCENTIVO 
A ORGANIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA -10AF. 
Valor: R$57.224,00 (Cinqüenta e Sete Mil, Duzentos e Vinte e 
Quatro Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 09/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,17 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°49/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Lote. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VUL-
CANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$538.700,00 (Quinhentos e Trinta e Oito Mil e Setecen-
tos Reais) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 10/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 50/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°50/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ADAPTADO PARA POR-
TADORES DE DEFICIÊNCIA, A SER UTILIZADO NO TRANS-
PORTE DE ALUNOS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO N° 005/2017 
DO CEAS/PR. 
Valor: R$259.200,00 (Duzentos e Cinqüenta e Nove Mil e Duz-
entos Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 11/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima ci-
tado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,18 de abril de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 51/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°51/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E 
DESINSETIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO PAB 
- PROPOSTA 685, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$6.240,00 (Seis Mil, Duzentos e Quarenta Reais) 
Abertura das propostas: 9 horas do dia 14/05/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
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	 Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2018 

Modalidade*1Pregão 	 • 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 49 

	Recursos-provenientes 	de 	myammuua en errraciartaistmultrlatera6 	de édito 

A licitação utiliza estes recursos? í,-3  

Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Número edital/processo* 49 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avaliç/ão ; Menor Preço 	 VI 

Dotação Orçamentária* 0200104122040220200160339039 

Preço máximo/Referência de preço - 538.700,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 19/04/2018 

Data da Abertura das Propostas 10/05/2018 

19/04/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (1,...9Ant) 

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Comércio de Pneus 
Scopei Ltda. 

EDITAL DE PREGÃO N° 49/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

CNPJ N°: 82.425.356/0001-31 

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL - 585 

CIDADE/ESTADO: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

E-MAIL: pneusscopel@hotmail.com.br  

TELEFONE: 46-35631651 

Obtivemos através do acesso a pagina http: / /www.capanema.Or.gov,br, nesta data 
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Santo Antonio do Sudoeste - Pr, 07 de maio de 2018. 

ril32.425.35610001-0 
coutam DE PNEUS 

SCOPEL LTDA. - ME 
Av. Mel, 516 - &km Tatu lios 

tXP es.no-on 

Erlio Antonio do &dome - PP:j 

Evandró Luiz Scopel 

Cpf: 717.643.309-78 

Rg,: 6.131.018 -5 

Sócio gerente 

Av. Brasil, 585 - Fone (46) 3563-1651 	Fax (46) 3563-1351 - 85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste - Pr. 



A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 
Rua Luiz G. Hollen, N° 799, Centro, Capanema/PR. 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 

Tel: (46) 35522281 E-mail: douglas@win.com.br  

EDITAL DE PREGÃO N° 49/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 

CNPJ N°: 13.835.750/0001-25 

ENDEREÇO: R LUIZ G HOLLEN,N°799,CENTRO 

CIDADE/ESTADO: CAPANEMA/PR 

E-MAIL: douglas@wIn.com.br  

TELEFONE: (46) 9912-8483 

Obtivemos através do acesso a pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta 

data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Capanema, 07 de Maio de 2018. 

L 	c/  

DOUGLIS ALEXANDRE STACZEWSKI 



Alkachafftl2g  

EDITAL DE PREGÃO N° 49/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS 
DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: Renovadora de Pneus Dois Vizinhos Ltda 
CNPJ N°: 77.092.617/0001-09 
ENDEREÇO: Rua Benjamin Peretto,3140 
CIDADE/ESTADO: Dois Vizinhos - PR 
E-MAIL: machadinhoawln.com.br  / laurete_beal@hotmail.com  
TELEFONE: (46) 3536 1445 

Obtivemos através do acesso a pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Dois Vizinhos, 09 de maio de 2018. 

f'• 

Ozwasele 
Sócia/Gerente 
RG 5.864.920-1 

CPF 793.929.70900 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA. CNPJ: 77.092.617/0001-09. Rua Benjamin Peretto, 3140, Bairro 
Jardim Concórdia, Tel/Fax (46) 35361445 - Dois Vizinhos/PR CEP:8566o-000. machadinho@wIn.com.br  



DANIELA SCHLINDWEIN BLASI 

De: 	 DANIELA SCHLINDWEIN BLASI <contabil02@blume.com.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 8 de maio de 2018 10:18 

Para: 	 licitacao@capanerna.pr.gov.br; licitacao.capanema.@gmail.corn' 

Assunto: 	 anexo pregao49/2018 

Anexos: 	 201805080923.pdf 

Bom Dia 

A empresa A L STACZEWSKI & FILHO LTDA, tem interesse em participar do pregão presencial n° 49/2018, em anexo 

segue protocolo de retirado do edital pela internet. 

Favor confirmar recebimento 

)brigada. 

_Att, 

Daníefa Schfincrwei Bfasi 
Escritório ContábitSfume - Ca_panema/Tr 
(46) 3552-1288 

1 



-"••  
rcio Jose Cerbairo 
PF 020.778.589-90 

FM PNEUS LTDA 	 R 6.829.611-0 SSP-PR 
Unidade de Toledo 	 Supervisor de vendas 

CNPJ: 81.374.845/0012-00 
IE: 907020346-83 

- e; 
nnZafPor-  FM Pneus Ltda. 

CNPJ: 81.374.84510012-00 — I.E N° 90720346-83 — INSC. MUNICIPAL: 982198 
Rodovia PR-182, s/n,km 01 — Jardim Porto Alegre, Toledo-PR. CEP 85.906-300 
E-mail: Jacson.moraski@hotmail.com.br  Fone 45-3421-6262 

A 
PREFEITURA MUNICIPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO PARANÁ 
Comissão de Licitações 

Referente: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 049/2018 
Data da Licitação: 10/05/2018 às 13h:30min 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
recapagem, vulcanização, conserto, montagem e desmontagem de pneus da frota de 
veículos e maquinas do município de CAPANEMA - PR. 

DADOS DA LICITANTE: 
Licitante: FM PNEUS LTDA - CNPJ: 81.374.845/0012-00 
Endereço: Rod. PR-182, s/n, km 01 — Jd Porto Alegre CEP: 85.906-300, Toledo-PR 
E-mail: Jacson.moraski@fmpneus.com.br  Tel: (45) 3421-6262 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Pelo presente, declaramos que nos termos do art. 4°, da lei n° 10.520/2002, a empresa 
FM PNEUS LTDA, CNPJ N° 84.374.845/0012-00 sediada na rua PR 182 KM 01, 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação no presente pregão presencial n° 
49/2018, cujo o objetivo é a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de recapagem, vulcanização, conserto, montagem e desmontagem de pneus da 
frota de veículos e maquinas, conforme descrição constante no edital. 

Capanema, 10 de maio de 2018. 
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a 
m
i 

o 

to R3 o Ë 
"à• " 

.1. 

• - 
- g 

e, >a 
Iat 	5: 

o 

M
ar

av
ilh

e,
  2

0  
d

e  
de

ze
m

b 

. RS6,1 
normal 

selo.tjsc.jus.br  

D

s

AN  
E ino 

L FELIPE CL 
minto.: RS 3 

o Digital de 
P98241-MV 

onfira os dado - 

N - Eacrev 
+ seio: RS 

iscaliz 
H 

e 
01W 

PROCURAÇÃO 
(Ad negocia) 

OUTORGANTE: 
FM PNEUS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av: Maravilha 
n° 833, bairro Madalozzo no município de Maravilha — SC, inscrita no CNPJ n° 
81.374.845/0001-49, neste ato por seu representante legal Sr. Eduardo Maldaner 

OUTORGADO: 
Márcio José Cerbarro, brasileiro, casado, portador do RG n. 6.829.611.0, inscrito 
no CPF sob o n. 020.778.589.90, residente e domiciliado na Rua Paraná, n. 886, 
bairro Jardim Porto Alegre, Toledo/PR. 

PODERES: 
A OUTORGANTE concede ao OUTORGADO, os amplos poderes da cláusula "ad 
negocia", para atuar em nome da OUTORGANTE perante qualquer Repartição 
Pública, quer Municipal quer Estadual ou Federal, no sentido de representar a 
OUTORGANTE em qualquer concorrência/licitação pública podendo apresentar 
documentos, propostas ou lances verbais, fazer pedidos, impugnações e recursos, 
assinar contratos enfim praticar todos os atos pertinentes a tal representação e 
sendo ainda concedido ao Mandatário, além desses poderes, também os 
especiais de confessar, desistir, e/ou renunciar a direito, firmar compromisso, 
receber e dar quitação. 

Sendo que o presente mandato terá validade temporária, ou seja, até o dia 
31/12/2018. E assim após lida esta, e achada conforme. 

A maip!00'refórmadorg de á 	átló SUO 017-40.5ii. vv~ifft,Lte:49m  
--  

I  - - 	rr r.-(41)(C144:;:Á-t-1 10M812ii3Ó----, 1  ----  
Autentico a re ente cópia fo!stática por ser uma 	,..., 
reproduç'J. do original 	a .me fol apresenta. • ';',TIV..  

f qual conf r •dou Fé. 	 '..0-  .' .,e,,,,,,,,,  
/...4, 

',.....,..- Em test. 	 da verdade.  
Maraell• a, 28 de dize bro de 2017 	gf'  

Ala.,Iggnuonwolouggoi•Dgm 
extzeu ' 35Mil!..d • 

VH1/~ 3Q sorau S• 
SVION 3ã OIVNO 

Lfro 
FIM 

E (66) -  lgti.VM (01,4 
,1'011 
cgn 
IS310Ed 3 

 

 

çtVIPAL. 

  

SÇ_+ PR 	 Mf.VAO 

'QUALQUER EMENDA OU RASURA SERÁ NSIDERADO COMO INDICIO DE ADULTERACII0.• 



LiÉ" wor 	o o 	s 
rsn:N1S111 HOU Uns GIDADIES: ' 

ULI AR VANIERi 	1\1£11';','OE\IAL C7 IF:.IIIS:f1571:1- 
JtiÀ 0A t. I jEN A L 'PE iinint 

68 

68296 il -O 

ir) 
2 Cr) 

Kitm 
.44  

g 	 REG 	— 	 , 
C3 	"•• 	( O 

i.gre  
5,40,W0p:i.. 	2:7 Nk1W+2.:}4 

41A, 	( P A R 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é ()Joie fiel 
do original. 	

j 	 2_,;_ Capanema, 

    



_ _ 2.4:117 ENTirT:tkçA0.ftào-rrairl 7 	 
Autentico a presente cópia fotostática por ser urna 
reprodução fiel do original que me foi apresentado, com 
qual conferi e dou Fé. 

da verdade. 
de 2018 

Em te 
Marav 

CINTIA VITÓRIA BARON - 	ellã Designada 
Emolumento': RS 3A0 + selo. 	,90 -- Total: R$5,30 
Selo Digital de Fiscalização - Selo normal 
FAI18880-ONKR 
Confira os dados do ato em: selo.tjsc.jus.br  

:QUAIRUER EMENDA OU RASURA SERÁ CONSIDERADO COMO INDÍCIO  DE ADULTERAÇÃO' 

• 

F.M. PNEUS LTDA. 

  

NIRE: 4220117711-5. 
CNPJ: 81.374.845/0001-49. 
Av. Maravilha n°. 833 - Centro. 
89874-000 - MARAVILHA - SC. 

- ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 26 - CONSOLIDADA - 

CELSO MALDANER,  brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 
economista, nascido em 30/08/1953, natural de Chapecó (SC), residente e domiciliado na 
Travessa das Palmeiras n°. 255, Bairro Jardim, CEP: 89874-000, no Município e Comarca 
de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de Identidade sob n°. 
12R/2.654.320, expedida pela SESP/SC em 29.12.87, CPF n°. 182.705.229-53, 

CASILDO JOÃO MALDANER,  brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de 
bens, advogado, nascido em 02/04/1942, natural de Tapera (RS), residente e domiciliado 
na Av. Rubens de Arruda Ramos n°. 1434, Apto. 601, no Município e Comarca de 
Florianópolis, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de Identidade sob n°. 
1R/201.606, expedida pela SSI/SC em 28/10/87, CPF n°. 021.655.899-91, 

EDUARDO MALDANER,  brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido em 04/06/1984, natural de Maravilha (SC), residente e domiciliado na 
Rua José Leal Filho n°. 159, Apto. 203, Centro, no Município e Comarca de Maravilha, 
Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de Identidade sob n°. 13C/3.712.666, 
expedida pela SESP/SC em 04/10/1994, CPF n°. 041.323.499-18, 

CAROLINE MALDANER,  brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, 
diretora financeira, nascida em 27/03/1987, natural de Maravilha (SC), residente e 
domiciliada na Rua Duque de Caxias, n°. 444, Apto. 101, Centro, CEP 89874-000 no 
Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portadora da Cédula de 
Identidade sob n°. 4.512.046, expedida pela SESP/SC em 25/10/2016, CPF sob n°. 
053.719.569-64, por este e na melhor forma de direito, únicos sócios componentes da 
sociedade constituída sob forma de sociedade empresária, limitada, regida por este 
instrumento, pelo Código Civil/2002, Lei 10.406 de 10/01/2002, com Regência Supletiva 
da Lei 6.404/76 e pelas demais aplicáveis à espécie, que gira sob o nome empresarial de 
"P.M. PNEUS LTDA", com sede na Av. Maravilha n°. 833, Centro, em Maravilha, SC., 
inscrita no CNPJ sob n°. 81.374.845/0001-49, e no Estado sob n°. 251.840.484, com 
início de atividades em 01/06/1989, conforme instrumento particular de Contrato Social, 
arquivado na Junta Comercial do Estado sob o NIRE n°. 42201177115 em 04/07/1989, e 
última alteração igualmente arquivada sob n°. 20177026227 em 02/10/2017 resolvem 
assim, alterar novamente o instrumento constitutivo da sociedade já adequado ao 
NCC em data de 21108/2003, o que fazem mediante as cláusulas e condições seguintes: 



PRIMEIRA — O Capital Social da Empresa que era de R$ 9.815.200,00 (nove milfiões, 
oitocentos e quinze mil e duzentos reais) totalmente integralizado e subdividido em 
981.520 (novecentas e oitenta e uma mil, quinhentas e vinte) quotas no valor nominal de 
R$ 10,00 (dez reais), fica pela presente alterado para R$ 12.000.000,00 (doze milhões de 
reais), dividido em 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) quotas no valor de R$ 10,00 
(dez reais) cada uma, distribuído entre os sócios na forma a seguir, com um aumento de 
R$ 2.184.800,00 (dois milhões cento e oitenta e quatro mil e oitocentos reais), subscritos 
e integralizados pelos sócios da seguinte forma: 

a) - CELSO MALDANER, 154.492 quotas 	  R$ 1.544.920,00 
Com utilização da conta Reservas para Aumento de Capital Filial 3 de R$ 
1.171.647,80 (um milhão, cento e setenta e um mil, seiscentos e quarenta e sete 
reais e oitenta centavos) e R$ 373.272,20 (trezentos e setenta e três mil, duzentos e 
setenta e dois reais e vinte centavos) com Reservas de Lucros Acumulados 
constantes em Balanço Geral de 31/12/2016. 

b) - CASILDO JOÃO MALDANER, 50.797 quotas 	  R$ 507.970,00 
Com utilização da conta Reservas para Aumento de Capital Filial 3 de R$ 385.233,87 
(trezentos e oitenta e cinco mil, duzentos e trinta e três reais e oitenta e sete 
centavos) e R$ 122.736,13 (cento e vinte e dois mil, setecentos e trinta e seis reais e 
treze centavos) com Reservas de Lucros Acumulados constantes em Balanço Geral 
de 31/12/2016. 

c) - EDUARDO MALDANER, 1.956 quotas 	  R$ 109.650,00 
Com utilização da conta Reservas para Aumento de Capital Filial 3 de R$ 83.157,49 
(oitenta e três mil, cento e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos) e R$ 
26.492,51 (vinte e seis mil, quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta e um 
centavos) com Reservas de Lucros Acumulados constantes em Balanço Geral de 
31/12/2016. 

d) - CAROLINE MALDANER, 2.226 quotas 	  R$ 22.260,00 
Com utilização da conta Reservas para Aumento de Capital Filial 3 de R$ 16.880,70 
(dezesseis mil, oitocentos e oitenta reais e setenta centavos) e R$ 5.379,30 (cinco 
mil, trezentos e setenta e nove reais e trinta centavos) com Reservas de Lucros 
Acumulados constantes em Balanço Geral de 31/12/2016. 

SEGUNDA — O Capital Social da sociedade de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), 
totalmente integralizado e subdividido em 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) quotas no 
valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, após as integralizações acima descritas, fica 
assim distribuído entre os sócios: 

a) - CELSO MALDANER 70,7124% 848.548 quotas R$ 8.485.480,00 

b) - CASILDO JOÃO MALDANER 23,2500% 279.000 quotas R$ 2.790.000,00 

c) - EDUARDO MALDANER 5,0188% 60.226 quotas R$ 	602.260,00 

d) - CAROLINE MALDANER 1,0188% 12.226 quotas R$ 	122.260,00 

R$ 12.000.000,00 TOTAL 100,00% 1.200.000 quotas 
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o sócio CELSO MALDANER, transferi do a 
848.548 (oitocentas e quarenta e oito mil, quinhentas 

R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalizando a 
milhões, quatrocentos e oitenta e cinco mil, 

a) — Ao sócio EDUARDO MALDANER, 400.274 (quatrocentas mil, duzentas e setenta e 
quatro) quotas, as quais vende pelo preço de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalizando 
R$ 4.002.740,00  (quatro milhões, dois mil, setecentos e quarenta reais), sendo 131 
2.740,00 (dois mil, setecentos e quarenta reais) a serem depositados em conta bancária a 
ser indicada pelo vendedor até 20/12/2017 e os restantes R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões) a serem pagos em 120 (cento e vinte) meses vencíveis a partir de 2018 a 
terminar em 20/11/2027, com pagamento mínimo anual de: 

1) - 5% (cinco por cento) ao ano nos primeiros dois anos, representando R$ 200.000,00 
anuais e totalizando 10% ou R$ 400.000,00 no período; 
2) - 6% (seis por cento) ao ano nos dois anos seguintes, 
anuais e totalizando 12% ou R$ 480.000,00 no período; 
3) - 10% (dez por cento) ao ano nos três anos seguintes, 
anuais e totalizando 30% ou R$ 1.200.000,00 no período e; 
4) - 16% (dezesseis por cento) ao ano nos três anos 
640.000,00 anuais e totalizando 48% ou R$ 1.920.000,00 
100% do valor parcelado. 

b) — À sócia CAROLINE MALDANER, 448.274 (quatrocentas e quarenta e oito mil, 
duzentas e setenta e quatro) quotas, as quais vende pelo preço de R$ 10,00 (dez reais) 
cada uma, totalizando R$ 4.482.740,00  (quatro milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, 
setecentos e quarenta reais), sendo R$ 2.740,00 (dois mil, setecentos e quarenta reais) a 
serem depositados em conta bancária a ser indicada pelo vendedor até 20/12/2017 e os 
restantes R$ 4.480.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e oitenta mil) a serem pagos em 
120 (cento e vinte) meses vencíveis a partir de 2018 a terminar em 20/11/2027, com 
pagamento mínimo anual de: 

1) - 5% (cinco por cento) ao ano nos primeiros dois anos, 
anuais e totalizando 10% ou R$ 448.000,00 no período; 
2) - 6% (seis por cento) ao ano nos dois anos seguintes, 
anuais e totalizando 12% ou R$ 537.600,00 no período; 
3) - 10% (dez por cento) ao ano nos três anos seguintes, 
anuais e totalizando 30% ou R$ 1.344.000,00 no período e; 
4) - 16% (dezesseis por cento) ao ano nos três anos 
716.000,00 anuais e totalizando 48% ou R$ 2.150.400,00 
100% do valor parcelado. 

QUARTA — Os sócios remanescentes, tendo verificado a situação econômica e financeira 
da empresa, declaram assumir em sua totalidade o Ativo e Passivo da mesma na 
proporcionalidade de sua participação, ressalvada a responsabilidade solidária disposta 
no Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10/01/2002. 

QUINTA — O sócio CASILDO JOÃO MALDANER, renuncia ao direito de preferência na 
aquisição das quotas ora vendidas. 

TERCEIRA — Retira-se da sociedade 
totalidade de suas quotas, ou sejam,  
e quarenta e oito) quotas no valor de 
importância de R$ 8.485.480,00 (oito 
quatrocentos e oitenta reais), sendo: 

representando R$ 240.000,00 

representando R$ 400.000,00 

restantes, representando R$ 
no período, concluindo assim 

representando R$ 224.000,00 

representando R$ 268.000,00 

representando R$ 448.000,00 

restantes, representando R$ 
no período, concluindo assim 



SEXTA — O Capital Social da empresa no valor total de R$ 12.000.000,00 (doze milhões 

de duzentos reais), totalmente integralizado e dividido em 1.200.000 (um milhão e 
duzentas mil) quotas no valor de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, após alienações e 
integralizações acima descritas, fica assim distribuído entre os sócios remanescentes: 

a) - EDUARDO MALDANER 38,375% 460.500 quotas R$ 4.605.000,00 

b) - CAROLINE MALDANER 38,375% 460.500 quotas R$ 4.605.000,00 

c) - CASILDO JOÃO MALDANER 23,250% 279.000 quotas R$ 2.790.000,00 

TOTAL 100,00% 1.200.000 quotas R$ 12.000.000,00 

SÉTIMA - Ficam criadas as seguintes filiais: 
I — Filial 6, com sede e foro na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Av. Dr. Ezuel 

Portes n°. 17.703, Bairro Santa Felicidade, CEP 85803-483, com o mesmo ramo de 
atividade da matriz, com início das atividades em 02/01/2018, e um Capital Social 
destacado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

II — Filial 7, com sede e foro na Cidade de ljuí, Estado do Rio Grande do Sul, na Rod. RS 
522, Km 01, n°. 300, Distrito Industrial, CEP 98700-000, com o mesmo ramo de 
atividade da matriz, com início das atividades em 02/01/2018, e um Capital Social 
destacado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Face ao que determina a o Art. 2.031, da Lei 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento particular, atualizar e consolidar o Contrato Social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta, as Cláusulas e Condições contidas no contrato 
primitivo que adequando as disposições da referida lei, aplicável a este tipo de sociedade, 
passa a ter a seguinte redação: 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

"F.M. PNEUS LTDA" 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, OBJETIVO, INICIO E PRAZO  

Cláusula Primeira - A sociedade constituída sob forma de sociedade empresária limitada 
é regida por este instrumento, pelo Código Civil/2002, Lei 10.406 de 10/01/2002 e 
com Regência Supletiva da Lei 6.404/76, gira sob o nome empresarial de "F.M. 
PNEUS LTDA" e tem sua sede e domicilio no Município de Maravilha SC., na Av. 
Maravilha n°. 833, Centro, CEP 89874-000; 

Cláusula Segunda - A sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de 
"Recondicionamento de Pneumáticos (Recauchutagem) (2212-9/00); Comércio 
Varejista de Pneumáticos, Câmaras de Ar (4530-7/05) e Acessórios para 
Veículos (4530-7/03); Serviços de Reparação de Artigos de Borracha (4520-
0/06); Serviços de Alinhamento e Balanceamento de Veículos Automotores 
(4520-0/04) Transporte Rodoviário de Cargas Intermunicipal, Interestadual e 
Internacional (4930-2/02); Participação como Acionista ou Quotista em outras 
Sociedades (6463-8/00) Importação e Exportação (4689-3/99)"; 
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Cláusula Terceira - A sociedade iniciou suas atividades em 01/06/1989, com prazo de 

duração indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL, QUOTAS, QUOTISTAS E RESPONSABILIDADE  

Cláusula Quarta - O capital social é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), dividi 
do em 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) quotas de valor nominal de R$ 10,00 
(dez reais), totalmente subscritas e integralizadas, pelos sócios, em moeda corrente 
nacional, distribuído, respeitando a proporcionalidade de participação de cada Sócio, 
da seguinte forma: 

a) - EDUARDO MALDANER 38,375% 460.500 quotas R$ 4.605.000,00 

b) - CAROLINE MALDANER 38,375% 460.500 quotas R$ 4.605.000,00 

c) - CASILDO JOÃO MALDANER 23,250% 279.000 quotas R$ 2.790.000,00 

TOTAL 100,00% 1.200.000 quotas R$ 12.000.000,00 

Cláusula Quinta - As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser transferidas, 
alienadas, caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, 
a qualquer título a terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que 
representem a maioria absoluta do capital social; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Com intuito de preservar o patrimônio dos outorgados donatários 
CAROLINE MALDANER e EDUARDO MALDANER e de suas proles, face às 
vicissitudes do porvir, os bens doados ficarão gravados com as cláusulas vitalícias 
de INCOMUNICABILIDADE ABSOLUTA que se estende e aplica-se aos frutos 
advindos dos bens recebidos em doação, a qualquer título, sejam na forma de 
bonificações, rendimentos e na distribuição dos lucros na modalidade, termos e 
condições estabelecidas no contrato societário, a fim de que fiquem pertencendo 
com exclusividade aos donatários, com a cláusula de IMPENHORABILIDADE 
também extensiva aos frutos, e em caráter temporário com clausula de 
INALIENABILIDADE, que vigerá pelo período de 5 (cinco) anos, a contar de 
14/09/2017. DO ENCARGO: com o recebimento dos frutos, na forma de lucros, 
rendimentos e bonificações gerados pelas quotas sociais, os donatários ficam 
obrigados a aplica-los e reinvesti-los para a aquisição de novas quotas sociais e/ou 
ampliação do capital societário em nome dos outorgados donatários, até o limite 
levado a disponibilidade pelos demais sócios e pelas deliberações societárias, 
estendendo-se às quotas adquiridas as cláusulas de incomunicabilidade absoluta, 
impenhorabilidade e inalienabilidade; 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do art. 1052, CC/2002. 

' 
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DO AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE CAPITAL, RETIRADA DE Sócio E FILIAIS  

Cláusula Sétima - Em caso de aumento de capital, terão preferência os sócios para a 
subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que 
possuírem e em caso de diminuição de capital, será proporcional e igual a cada 
quota, salvo diminuição por retirada de capital e conseqüente redução de 
participação de determinado sócio por acordo entre as partes; 

Cláusula Oitava - Pretendendo um dos sócios ceder suas quotas a outrem, só o fará com 
o consentimento expresso dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência, com pertinente 
formalização em alteração; 

Cláusula Nona - As deliberações sociais, ainda que impliquem em Alteração Contratual, 
serão tomadas pelos sócios, na forma do art. 1076, CC/2002; 

Cláusula Décima - Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a 
sociedade continuará com os remanescentes, passando as quotas do "de cujus", 
para seus herdeiros legais, podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso 
o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 
Não sendo possível ou não havendo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base a situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, levantada em balanço especial para o fim; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou 
escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal 
que julgar necessário ao fim, parcela esta que destacará de seu próprio capital para 
efeitos fiscais as quais serão extintas ocorrendo à extinção do estabelecimento sede 
ou por decisão dos sócios; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade possui a denominada Filial 1, com sede e foro 
na Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, na Rod. BR 282, n°. 1951-D, 
Bairro Trevo/Belvedere, CEP 89810-800, com o mesmo ramo de atividade da matriz, 
com inicio de atividades em 01109/2013, e um Capital Social destacado de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), inscrita no CNPJ sob n°. 81.374.845/0011-10, no 
Estado sob n°. 257.154.949, NIRE Jucesc n°. 42901025105 de 18/09/2013; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sociedade possui a denominada Filial 2, com sede e foro 
na Cidade de Videira, Estado de Santa Catarina, na Rodovia SC/453, Km 52,9 s/n°, 
Bairro Industrial, CEP 89560-000, com o mesmo ramo de atividade da matriz, com 
inicio de atividades em 01/12/2001, e um Capital Social destacado de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), inscrita no CNPJ sob n°. 81.374.845/0004-91, no Estado sob 
n°. 254.326.870, NIRE Jucesc n°. 42900565394 de 29/11/2001; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sociedade possui a denominada Filial 3, com sede e foro 
na Cidade de Toledo, Estado de Paraná, na Rod. PR 182, Km 01, s/n, Sala 01, 
Bairro Jardim Podo Alegre, CEP 85906-300, com o mesmo ramo de atividade da 
matriz, com inicio de atividades em 01/04/2016, e um Capital Social destacado de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), inscrita no CNPJ sob n°. 81.374.845/0012-00, 
NIRE Junta Comercial do Paraná n°. 41901637924 de 26/04/2016; 

- 	
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PARÁGRAFO QUARTO - A sociedade possui a denominada Filial 4, com sede e foro na 
Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, na Rod. BR 277, Km 351, s/n, Sala 01, 
Jardim das Américas, CEP: 85031-350, com o mesmo ramo de atividade da matriz, 
com inicio de atividades em 01/0412016, e um Capital Social destacado de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), inscrita no CNPJ sob n°. 81.374.845/0014-63, NIRE 
Junta Comercial do Paraná n°. 41901637932 de 26/04/2016; 

PARÁGRAFO QUINTO - A sociedade possui a denominada Filial 5, com sede e foro na 
Cidade de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, na Rod. BR 163, Km 283, 
s/n, Sala 01, Parque Industrial II, CEP 85960-000, com o mesmo ramo de atividade 
da matriz, com inicio de atividades em 01104/2016, e um Capital Social destacado de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), inscrita no CNPJ sob n°. 81.374.845/0013-82, 
NIRE Junta Comercial do Paraná n°. 41901637916 de 26/04/2016. 

PARÁGRAFO SEXTO - Fica criada a filial denominada Filial 6, com sede e foro na 
Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na Av. Dr. Ezuel Portes n°. 17.703, Bairro 
Santa Felicidade, CEP 85803-483, com o mesmo ramo de atividade da matriz, com 
início das atividades em 02/01/2018, e um Capital Social destacado de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Fica criada a filial denominada Filial 7, com sede e foro na 
Cidade de ljuí, Estado do Rio Grande do Sul, na Rod. RS 522, Km 01, n°. 300, 
Distrito Industrial, CEP 98700-000, com o mesmo ramo de atividade da matriz, com 
início das atividades em 02/01/2018, e um Capital Social destacado de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS/PREJUÍZOS 

Cláusula Décima Segunda - O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 
cada ano, quando se procederá a verificação dos lucros ou prejuízos levantados dos 
em Balanço Geral, obedecidas às prescrições legais e técnicas pertinentes à 
matéria; 

Cláusula Décima Terceira - Fica facultado aos sócios, mediante concordância de todos, 
ajustarem a divisão dos resultados sociais de forma diversa e desproporcional aos 
respectivos percentuais de suas participações na sociedade, nos termos do art. 
1.007 da Lei 10.406/2002, podendo a seus critérios, ficar em reserva na sociedade 
ou ser utilizada para aumento de capital social; 

Cláusula Décima Quarta - Os prejuízos que porventura se verificarem, serão mantidos 
em conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e, não o sendo, 
serão suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital de cada um. 

DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO, REUNIÕES E CONTABILIDADE  

Cláusula Décima Quinta - A sociedade será administrada pelo sócio EDUARDO 
MALDANER, que a representará Ativa e Passivamente, em juízo ou fora dele, 
podendo praticar todos os atos necessários para a consecução do fim social e bom 
desempenho de suas funções. Quanto à sócia CAROLINE MALDANER, esta 
prestará serviços à empresa em atividades não administrativas; 

   

ófha isl\e 9 

  

 

   

Autentico a presente cópia fotostatica por ser uma 

reprodução fiel do original que me foi apresentado, com a 
qual conferi e dou Fé. 

Em tes 
Maravill 

Ida verdade. 
de 2618 

CINTIA VITÓRIA BARON 	elle Designada 
Emolumento': R$ 3,40 + selo: Ra ,80 Total: R$0,30 
Selo Digital de Fiscalizaç o - Selo normal 
FAI18886-C8WE 
Confira os dados do ato em: selo.tjsc.jus.br  

'QUALQUER EMENDA OU RASURA SERÁ CONSIDERADO COMO INDÍCIO DE ADULTERAÇÃO' 

?e- 



de 9 

-• 	- H 
1  

Autentico a presente cópia fotostétIca por ser uma 

reprodução fiel do original que me foi apresentado, com a 
qual conferi e dou Fé. 

Em test. 
Maravilha, 

verdade. 
018 

CINTIA VITÓRIA BARON - Tabe geslgnada 
Emolumintoa: R3 3,00 + tolo: RS 	otal: R$0,30 
Selo Digital de Fiscalização- Selo normal 
FAI18887-CSJW 
Confira os dados do ato em: selo.tjsc.jus.br  

'QUALQUER EMENDA OU RASURA SERÁ CONSIDERADO COMO INDÍCIO DE ADULTERAÇAO• 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou 
modalidade em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente 
a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios poderão nomear procuradores para um 
determinado período e no instrumento de procuração ficarão especificados os atos a 
serem praticados pelos Procuradores assim nomeados; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sociedade poderá ser administrada por administrador não 
sócio; 

Cláusula Décima Sexta - Pelos serviços prestados à sociedade, os sócios poderão fixar 
em assembleia uma retirada mensal para os sócios administradores e não 
administradores, a título de pró-labore, como remuneração pela prestação de 
serviços, nos termos do art. 593 e 658 da Lei n° 10.406/02, a ser creditada em conta 
corrente, donde retirarão de acordo com as possibilidades financeiras da empresa, 
até o máximo de seus créditos em conta corrente, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes; 

Cláusula Décima Sétima - O ato constitutivo é reformável no tocante a administração, 
podendo ser o administrador, destituído da função, por deliberação de no mínimo 2/3 
dos titulares do capital social, com a competente averbação no registro competente, 
conforme previsto no art. 1.063 da Lei 10.406/2002; 

Cláusula Décima Oitava - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada 
exercício social, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração aos sócios, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico, com as deliberações dos sócios sendo 
tomadas em reunião, a ser convocada pelos administradores, na forma da Lei ou por 
cartas convocatórias enviadas pelo correio, ressalvada a hipótese de dispensa 
prevista no par. 2° do art. 1.072 da Lei 10.406/2002; 

Cláusula Décima Nona - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais 
necessários. 

DA DISSOLUÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS  

Cláusula Vigésima - A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e partilha 
nos casos legais previstos no art. 1.033 da Lei 10.406/2002, com o remanescente do 
patrimônio partilhado entre os sócios na proporção de participação de cada um, a 
ser efetuado após a realização do ativo e pagamento do passivo por liquidante 
sócio, administrador ou nomeado, ou após solução do passivo quando maior que o 
ativo, assumido pelos quotistas conforme previsto no art. 1.103, V, da Lei 
10.406/2002; 

Cláusula Vigésima Primeira - Os administradores declaram sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos 
termos do art. 1011, par. 1°, CC/2002; 
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Cláusula Vigésima Segunda - Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Maravilha, SC., 
para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir oriundas do presente instrumento; 

Cláusula Vigésima Terceira - Os casos omissos no presente contrato serão regulados 
pela lei em vigor. 

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento em oito 
vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Maravilha SC, 20 de novembro de 2017. 

elJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM:14/1212017 SOB N°: 20176483802 
Protocolo: 17/648380-2, DE 08112/2017 

Empresa:42 2 0117711 5 
F.M. PNEUS LTDA 

HENRY GOY PETRY NETO 
SECRETARIO GERAL 
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I VIPAL.. 
REDE AUTORIZADA 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Francisco Beltrão, 23 de abril de 2018. 

Ao Município de Capanema — PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°49/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

mi 	

empresa RECAPADORA PARDAL LTDA EPP cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 49/2018, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

ii 	

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

/ 

Altair Raimundo Guindani 
RG.4.393.097-4/PR — CPF: 619.944 39- 

Sócio-Administrador 	9c 
Recapadora Pardal Ltda-Epp 

Cnpj: 01.620.769/0001-75 
Rod.PR 483, 932— Marrecas 

CEP:85.601-195 — Francisco Beltrão — Paraná 
e-mail: recapadorapardal@gmail.com 	PARDAL LTDA - E iP 

Rod. PR 180, Km 04 
Água Branca - CEP 85601-97 

L  Francisco Beltrão - Paraná j 

Recapadora 

Francisco Beltrão, 23 de abril de 2018 

r01.620.76910001-751  
RECAPADORA 

a rufa  
Pneus e Recapagens Rod. PR 180, Km 04 - Água Branca - CEP 85601-970 - Fco. Beltrão - PR - Fone/Fax: (46) 3524-1288 / 3524-1455 



-ám 
Altair Raimundo Guindani 

RG.4.393.097-4/PR — CPF: 619.94. 39 
Sócio-Administrador 

Recapadora PardalLtda-E 
W a, . 

Cnpj: 01.620.769/0001-75 
Rod.PR 483, 932 — Marrecas 

CEP:85.601-195 — Francisco Beltrão — Paraná 

e-mail: recapadorapardalagmail.comPARDR0dA. 
 PR

f... LTDA180 - 
Km 04 

Água Branca - CEP 65601-9NF L  Francisco Beltrão - Paraná .4  

01.620.769/0001-751  
RECAPADORA 

Rod. PR 180, Km 04 - Água Branca - CEP 85601-970 - Fco. Beltrão - PR - Fone/Fax: (46) 3524-1288 / 3524-1455 

VIPA

e  

REDE AUTORIZADA 

Recapadora 

Pneus e Recapagens 

Francisco Beltrão, 23 de abril de 2018 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA EPP, CNPJ n° 

01.620.769/0001-75 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 

o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 

Presencial n° 049/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP  

. 	.., 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0356871-4 

CNPJ 

01.620.769/0001-75 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

27/11/1996 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/11/1996 

- 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RODOVIA PR-483, 932, MARRECAS, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-195 

...., 
" 

Objeto Social  
FABRICAÇÃO DE TAPETES E SALTOS PARA CALÇADOS DE BORRACHA, COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS, TAPETES E SALTOS PARA CALÇADO DE BORRACHA, A IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE PRODUTOS MANUFATURADOS DE BORRACHA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E COMERCIO O 
EXTERIOR E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA MECANICA PARA VEICULOS AUTOMOTORES LEVES E PESADOS. 

4. 

, 	
, 

Capital: R$ 	100.000,00  

(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte  

(Lei n° 12312006) 

- 
Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

i 

... 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$1 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

LUIZ CARLOS O AGOSTINI 	 1.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
021.527/09-00  

MARIANE LEIER 13 AGOSTINI 	 74.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
394.925.839-58 

ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 	 25.000,00 SOCIO 	 Administrador 	)000000(XXX 
619.944.139-72 

Último Arquivamento  

Data: 22/12/2017 	 Número: 20178352977 
Situação 

REGISTRO ATIVO p  

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

'I Status .,: 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0107594-2 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX  

Endereco Cernoleto (Loaradourn_ N°  R et-mi rilemgmtn Rairret eiriw-la 1W CIPP t) 2icl 

t 

ACESSO CONTORNO LESTE, S/N - KM 02, AGUA BRANCA, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.681-970, BRASIL 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 20 de abril de 2018 
18/274259-8 

1111111111111111111111 111111111111111111 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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VI PAI: 
REDE AUTORIZADA 

EDITAL DE PREGÃO N° 49/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

ANEXO IX 
PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: RECAPADORA PARDAL LTDA EPP 
CNPJ N°: 01.620.769/0001-75 
ENDEREÇO: ROD PR 483, 932, MARRECAS 
CIDADE/ESTADO: FRANCISCO BELTRÃO — PR 
E-MAIL: recapadorapardalagmail.com   
TELEFONE: (46) 3524-1288 

Obtivemos através do acesso a pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia 
do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Francisco Beltrão, 23 de abril de 2018 

Recapadora 

Altair Raimu 
RG.4.393.097-4/PR — CPF: 619.944.1 9-72\ 

Recapadora Pardal Ltda-Epp 	r01.620.769/0001 -75 Cnpj: 01.620.769/0001-75 

Sócio-Administrador 	

1  
Rod.PR 483, 932 — Marrecas 	 RECAPADORA 

CEP:85.601-195 — Francisco Beltrão — Paraná 
e-mail: recapadorapardal@gmail.com  PARDAL LTDA 	PP  E 

Rod. PR 180, Km 04 
Água Branca - • CEP 85601470: 

L  Francisco Beltrão —Par.smi 

'S.V7 

Rod. PR 180, Km 04 - Água Branca - CEP 85601-970 - Fco. Beltrão - PR - Fone/Fax: (46) 3524-1288 / 3524-1455 
Pneus e Recapagens 



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 4.393.097-4 

SSINATURADO TITULAR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

,),, .:3 ,.4.,...'.•sf,,:' o ,S, é 	VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 	,;`, a .'.• -1: '5  "'"0  .7:0? r 
,c.. 

REGISTRO GERAL: 	4.393.097-4 	DATA DE EXPEDIÇÃO:11/04/2016 	:&.. 

NOME: ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI  

FILIAÇÃO: ANTONIO GUINDANI 	
?, 

, 

	

NIVALDA SGARBI GUINDANI 	 5.,  
Z 

NATURALIDADE: VITORINO/PR 	 DATA DE NASCIMENTO. 20/03/1967 

DOC. ORIGEM: 	COMARCA=FC0 BELTRÃO/PR, DA SEDE 
C.CAS=8062, LIVRO=38B, FOLHA=62 

XÀ CPF: 	619.944.139-72 	 -. himoripmeR,m,pa rpipv ,i, iláfi,ifnortK  
CURMBA/PR 	'Ilibe& t.111.1:: 	''' 	'djird4N§ 	 , -,,,,' 

4; 
naco vou - 	jüRisgfincisisu)no 	 ,L 
.ern eerd errK ,ern e.r o 	ern orn rern .ern eirn 10 É PROVIDO PLASTIFICAR v, 

ASSINATURA DO DIRETOR 	 ‘." 	.'. 

	

, 	,.. 
,:‘ 03J 4:::)%::.i ..; 	c' 	• 	CÈ: .1:. 	LEI Ns 7116 DE 29/08/83 	:_ o';‘'f. 	-',.'0 ., .:>>`: o -,-0 1 ,;;•;,-; 	,.. 

Prefeitura Municipal de Capanerna 

Certifico que este documento é cópia fiel 

do original. ( 
Capanema,  0.1  



sweeLemer 	 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°.11 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL: 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
CNN: 01.620.769/0001-75 
N I RE: 41203568714 Folha 1 

MARIANE LEIER DAGOSTINI, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF 
n°. 394.925.839-68, e carteira de identidade RG n° 8.044.303-0 / PR, residente e 
domiciliada na rua Maranhão, n° 577, Bairro centro, CEP 85601-310, em Francisco 
Beltrão — PR, e ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão universal de bens, empresário, nascido em 20/03/1967, portadora da 
carteira de identidade RG n° 4.393.097-4 SSP/PR, inscrita no CPF n° 619.944.139-
72, sito na rua Santo Amaro, n° 172, bairro São Cristovão, CEP 85.601-341 em 
Francisco Beltrão, únicos sócios da empresa RECAPADORA PARDAL LTDA -
EPP com CNPJ: 01.620.769/0001-75, e inscrição estadual n. 90350538-99, 
registrada na junta comercial sob n° 41203568714, com sede na rodovia Pr 180, 
km 04, SN, bairro Agua Branca, CEP 85.601-970, em Francisco Beltrão, Paraná, 
resolvem assim, alterar e consolidar seu contrato social e alterações, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLAUSULA la: Fica alterado o endereço de rodovia Pr 180, km 04, SN, bairro 
Agua Branca, CEP 85.601-970, em Francisco Beltrão-Pr, Para: Rodovia PR 483, n° 
932, Bairro Marrecas, CEP: 85.601-195, em Francisco Beltrão-Pr. 

CLAUSULA 28: Entra na sociedade LUIZ CARLOS DAGOSTINI, brasileiro, 
divorciado, nascido em 02/06/1953, empresário, portador da carteira de identidade 
RG n° 2.298.642-2/PR, inscrito no CPF n° 021.527.709-00, residente e domiciliado 
na Avenida Luiz Antonio Faedo, 448, Bairro Centro, CEP 85.601-275, em 
Francisco Beltrão-PR, adquirindo de forma onerosa de MARIANE LEIER 
DAGOSTINI 1.000 ( Hum mil) quotas totalizando R$ 1.000,00 ( Hum mil reais ), 
com pagamento em moeda corrente do País neste ato; 

O capital social fica assim distribuído: 

QUOTAS VALOR 

MARIANE LEIER DAGOSTINI 74.000 74.000,00 74 
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 1.000 1.000,00 01 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 25.000 25.000,00 25 
TOTAL 100.000 100.000,00 100 
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Cláusula 3a: A sócia MARIANE LEIER DAGOSTINI vende parte de suas quotas 
para o sócio LUIZ CARLOS DAGOSTINI, este declara que está ciente da real 
situação econômica e financeira da empresa RECAPADORA PARDAL LTDA -
EPP, sendo que a partir desta assumem todos os bens, direitos e obrigações 
conforme art. 1032 do código civil. 

Cláusula 4a: Pelos serviços prestados à sociedade, poderão receber os sócios a 
título de remuneração, pró-labore, quantia mensal fixada em comum, até os limites 
de dedução fiscal, previstos na Legislação Fiscal do Imposto de Renda, a qual será 
levado a conta de Despesas Gerais. 

Cláusula 5a: A administração da sociedade caberá aos sócios MARIANE LEIER 
DAGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI e ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, em 
conjunto e/ou individualmente„ com poderes e atribuições de administrar e 
representar a sociedade em todos os níveis, autorizada o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais 
sócios. 

Cláusula 6a: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula 7a: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CERTI Fl CO O REG STRO EM 22/ 12/ 2017 10: 41 SCB IT 20178352977. 
PROran  Q 178352977 DE 19/ 12/ 2017. CCD1 GD DE VER Fl CAÇÃO 
11704879015. INg RE: 41203568714. 
RECAPADCRA PARDAL LTDA EPP 

Li bert ad Bogus 
SECRETÁRI A- GERAL 

GURI TI BA, 22/ 12/ 2017 
enpresaf aci I pr.  . gov. br 

A val idade deste docurrent o, se i rrpresso, f i ca suj eito à corrpr ovação de sua aut ent i ci dade nos respect i vos portai s. 
I nf or rrando seus r espect i vos códi gos de ver i f i cação 



Folha 3 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°.11 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL: 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
CNN: 01.620.769/0001-75 
N IRE: 41203568714 

Parágrafo Único: Os demais sócios declaram que não estão incursos em nenhum 
dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercerem atividades mercantis. 

Clausula Ba: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem 
inalteradas; 

Clausula 9a: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: De acordo com o 
que determina o art. 2.031 da Lei número 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por 
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que adequado as disposições da referida lei número 10.406/2002 aplicáveis a este 
tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
RECAPADORA PARDAL LTDA EPP 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 
NIRE: 41203568714 

MARIANE LEIER DAGOSTINI, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF 
n°. 394.925.839-68, e carteira de identidade RG n° 8.044.303-0 / PR, residente e 
domiciliada na Rua Maranhão, n° 577, Bairro centro, CEP 85.601-310, em 
Francisco Beltrão — PR, e ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão universal de bens, empresário, nascido em 20/03/1967, 
portadora da carteira de identidade RG n° 4.393.097-4 SSP/PR, inscrita no CPF n° 
619.944.139-72, sito na rua Santo Amaro, n° 172, bairro São Cristovão, CEP 
85.601-341 em Francisco Beltrão, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, brasileiro, 
divorciado, nascido em 02/06/1953, empresário, portador da carteira de identidade 
RG n° 2.298.642-2JPR, inscrito no CPF n° 021.527.709-00, residente e domiciliado 
na Avenida Luiz Antonio Faedo, 448, Bairro Centro, CEP 85.601-275, em 
Francisco Beltrão-PR, únicos sócios da empresa RECAPADORA PARDAL LTDA -
EPP com CNPJ: 01.620.769/0001-75, e inscrição estadual n. 90350538-99, 
registrada na junta comercial sob n° 41203568714, com sede na Rodovia PR 483, 
n° 932, Bairro Marrecas, CEP: 85.601-195, em Francisco Beltrão-Pr, resolvem 
assim, alterar e consolidar seu contrato social e alterações, mediante as cláusulas 
seguintes: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°.11 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL: 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 
NI RE: 41203568714 

Clausula 	A sociedade gira sobe o nome empresarial de RECAPADORA 
PARDAL LTDA — EPP; 

Clausula 2a: A sociedade tem sua sede na Rodovia PR 483, n° 932, Bairro 
Marrecas, CEP: 85.601-195, em Francisco Beltrão-Pr, (art. 997,11, CC/2002); 

Clausula 3a: O objeto social é FABRICAÇÃO DE TAPETES E SALTOS PARA 
CALÇADOS DE BORRACHA, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA VEICULOS, TAPETES E SALTOS PARA CALÇADOS DE 
BORRACHA, A IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MANUFATURADOS DE BORRACHA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGENS E COMÉRCIO COM O EXTERIOR E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFICINA MECÂNICA PARA VEICULOS AUTOMOTORES LEVES 
E PESADOS; 

Clausula 4a: A sociedade começou suas atividades em 01 de novembro de 1996 e 
seu prazo é indeterminado. 

Clausula 5a: O CAPITAL SOCIAL no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), Já 
integralizados, divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada quota. Fica assim distribuído entre os sócios: 

QUOTAS VALOR °A) 

MARIANE LEIER DAGOSTINI 74.000 74.000,00 74 
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 1.000 1.000,00 01 

ALTAIR RAIMUNDO GUINDAM 25.000 25.000,00 25 
TOTAL 100.000 100.000,00 100 

Clausula 6a: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferencia para sua aquisição e postas 
a venda, formalizando se realizada a seção delas, a alteração contratual 
pertinente. (art. 1.056, art 1.057, CC/2002). 

Clausula 7a: Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua 
respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando 
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assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na 
proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 

1— o Sócio alienante deverá comunicar o outro por escrito a sua intenção de venda 
de suas quotas, sendo que os demais sócios terão o prazo de 60 (sessenta) 
dias para exercer o seu direito de preferência; 

II — exercido o direito de preferência, far-se-á imediatamente a alteração contratual 
pertinente; 

III — findo o prazo estabelecido no inciso I, sem que os demais sócios se 
manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas serem cedidas ou alienadas 
a terceiros. 

Clausula 8a: Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento, exclusão ou 
separação conjugal de algum dos Sócios, e alienação de suas quotas seja feita a 
algum dos sócios remanescentes, o sócio retirante, herdeiros ou sucessores 
obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus haveres não inferiores a 12 
(doze) parcelas mensais, podendo o prazo ser alterado, tanto para mais quanto 
para menos, mediante acordo entre as partes. As parcelas serão corrigidas 
mensalmente pelo INPC/IBGE ou outro índice que venha substituí-Io, vencendo a 
primeira parcela 30 (trinta) dias após o levantamento e aprovação do Balanço 
Especial pelos Sócios. 

Clausula 9a: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 
1.052,CC/2002). 

Clausula 10a: A administração da sociedade caberá aos sócios MARIANE LEIIER 
DAGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI E ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, em 
conjunto e/ou individualmente, com poderes e atribuições de administradores, 
autorizados o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar, ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio (artigos 997,VI;1.013,1015,1.064,CC/2002); 
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Clausula 11a: Os Sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Clausula 12a: Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o(s) Sócio 
(s) Administrador(s) prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apuradas. 

Clausula 13a: As publicações das contas da administração da sociedade e os 
anúncios de convocação das reuniões ou assembleias, ficam dispensadas, quando 
os sócios assim declararem por escrito e desde que estejam cientes do local, data, 
hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter 
recebido com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os 
documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a serem 
discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores da 
sociedade e pelo Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autêntica de 
documentos sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou 
assembleias previstas. 

Clausula 14a: Tornar-se-ão dispensáveis as reuniões ou assembleias de Sócios, 
quando todos os sócios assinarem os balanços e demonstrações contidas no livro 
diário da empresa. 

Clausula 15a: As deliberações relativas à aprovação das contas dos 
administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição de 
administradores, modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de 
lucros, alteração contratual fusão, cisão e incorporação e outros assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidos na reunião de Sócios, por decisão 
majoritária de quotas. 

Clausula 16a: O(s) Sócio(s) que praticar(em) atos não pertinentes à sociedade, 
desde que não previsto no contrato social, ou virem a praticar concorrência desleal, 
serão excluídos por justa causa. Na ocorrência da justa causa terão descontados 
de seus haveres os prejuízos por eles ocasionados e a forma de pagamento do 
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valor remanescente, havendo, se dará conforme prevê a cláusula quinta deste 
contrato. 

Clausula 17a: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os 
Sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 
caso. 

Clausula 18a: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os Sócios. 

Clausula 19a: Os sócios poderão de comum acordo, fixar retirada mensal, a titulo 
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula 20a: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesses destes ou do (5) sócio (5), o valor de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: o Mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e 1.031 CC/2002). 

Clausula 210: 	A presente empresa encontra-se enquadrada na Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2006, como Microempresa e/ou empresa de 
pequeno porte. 

Clausula 22a: Casos omissos serão regidos subsidiariamente pelas normas afetas 
às Sociedades Anônimas. 

Q 
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Clausula 23a: Persistindo as omissões, as situações serão resolvidas de acordo 
com as disposições do Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam 

aplicáveis. 

Clausula 24a: Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão — PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 01 
(uma) via. 

Francisco Beltrão — PR, 23 de Novembro de 2017. 

MARIANE-LEIER DAGOSTINI 
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Dois Vizinhos, 09 De Maio De 2018 

Cfew Zoa 
Sócia/Gerente 
RG 5.864.920-1 

CPF 793929.709-00 

achar/É:Má 
RECAPAGENN 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Dois Vizinhos, 09 de maio de 2018. 

Município de Capanema - PR 
Aveàniria Pprirn Viriatn Parirint ria Sni 172 1ngn — nontm 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°49/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, Vil, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa Renovadora de Pneus Dois Vizinhos Ltda cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 49/2018 , cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de recapagem, vulcanização, conserto, 
memtnarn a  daernemtnarn  rb  pnaim  rla frota rla Vaírlifrm a má'cliiin2Q del miinicínin  do 

-- t..apanema - rR, conforme descrição constante no Editai. 

CX 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA. CNPJ: 77.092.617/0001-09. Rua Benjamin Peretto, 3140, Bai 
7 /P 

Jardim Concórdia, Tel/Fax (46) 35361445 - Dois Vizinhos/PR CEP:85660-00o. machadinho@w1n.com.br  



Otteotaed 
Sócia/Gerente 
RO 5.864.920.1 

CPF 793.929.709.00 

ANachafRÉP. 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa Renovadora 
de Pneus Dois Vizinhos Ltda, com sede à rua Benjamin Peretto, 3140 — Bairro 
Jardim Concórdia, Dois Vizinhos/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
77.092.617/0001-09 e Inscrição Estadual sob n.° 323.00805-17 representada 
neste ato por sua sócia - gerente Sr(a) Laurete Gaio Beal, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.° 8.864.920-1 e CPF n.° 793.929.709-00, 
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) Valmir Antonio 
Beal, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 5.131.727-0 e CPF n.° 
733.443.389-00, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 
empresa Renovadora de Pneus Dois Vizinhos Ltda perante à Prefeitura 
Municipal de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n°. 049/2018, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE 
QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 
envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 
ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 
ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar 
todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 11/05/2018 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA. CNPJ: 77.092.617/0001-09. Rua 
Benjamin Peretto, 3140 Bairro Jardim Concórdia, Tel/Fax (46) 35361445 - Dois Vizinhos/PR 
CEP:8566o- 000. machadinhoOwln.com.br  
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RENOVADORA DE PNEUS SILPA LTDA. 
CGC-MF N2 -77092617/0001  
CONTRATO SOCIAL 

ALCIDES RODRIGUES DA SILVA FILHO,brasileiro,ca-
sado,maior,do comercio, residente e domiciliado 
a Rue Marechal Deodoro, s/n2,/em Dois Vizinhos, 
Paraná, portador do Titulo eleitoral n2  25.922, 
da 1152  zona eleitoral de Dois Vizinhos,PR,ins-
crito no CPF sob n2  028472219 72,MANOEL NUNES 
PACHECO,brasileiro,cesado,meoir,de comercio,re-
sidene e domiciliado :á Rua Marechal Deodoro, / 
e/n2, em Dois Vizinhos,PR, portador do Titulo 
eleitoral n2  32.53§Ída 1152  zona eleitoral de 
Dois Vizinhos,PR, inscrito no CPF sob 112  17561-
-4429 04,resolvem por este instrumento particu-
lar de contrato constituir uma-sociedade mercas 
til por votas de responsabilidade limitade,qu'e 
se regera pelas leis n2  3708 de 10 de janeiro 
de 1919, de 13 de julho de 1965, pelas 	demais,  
disposiçi7;es aplicáveis 71 espoeis e pelas cleusu 
les seguintes: 

MW ;:e 

PRIMEIRA 
RENOVADORA DE 
Deodoro,1007, 

A sociedade girará sob a demomine ao social de 
PNEUS SILPA LTDA., e terá sue sede e Rua Marechal 
em Dois Viiphos,Paraná. 

SEGUNDA 	- 	A sociedade tem como objetivo mercantil a recai- 
pagem de pneus vulcanizaçao,consertos de pneus e ~ara* de ar, , 
e o comercio de peças e acessorros, pneus,camaras de ar. 

TERCEIRA - 	A sociedade iniciará as suas atividade apartir 
de Oi de JUNHO de 1976, e o prazo de duraçeo será por 	tempo 
indeterminado. 

QUARTA 	- 	O capital social, inteiramente subscrito e inte 
grelizado na forme prevista neste ato, na importencia de 	04 
120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros), dividido em 	120.000 
(cento e vinte mil), quotas no valor de O4 1.00 (hum cruzeiros) 
cada ume,ficando assim distribuido entre os sócios: 	ALCIDES , 
RODRIGUES DA SILVA FILHO, subscreve 60.000 (sessenta mil)quotas 
no valor de Crt 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), integralise-
dos neste ato, em moedas correntes do País. MANOEL NUNES PACHE- 
CO, subscreve 60.000,(sessente mil) quotas no valor de 	C4 
60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), integralizados neste 	ato 
em moedas correntes do País. 

QUINTA 	- 	A responsabilidade dos sócios e limitada 7* im- 
portancia total do capital social, nos termos do art. 22  da lei 
n2  3708, de 10 de janeiro de 1919. 

. 	 • 	 , 
SEXTA 	... 	A gerecie da sociedade sere exercida pelo só- 

cio ALCIDES RODRIGUES-DA SILVA FILHO, a queMNCómpete primitiva, 
e individualmente o uso da firme e a representç7;o ativa e passi 
va, judicial ou extra-judicial, sendo-.lhe vedado o seu emprego, 
Sem operações ou negocios estranhos ao objeto sociej especial-
mente a presteç'áo de fiança,avais,endossos ou cauçZes de favor, 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do odginal. 	4  

CYÇ seW Capariema, 10  
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TESTEMUNHAS: 

USO DA FIRMA: 

Renovadora de Pneus Silo* Ltda. 

_4(kme  
Alcides R. da 
Sacio Gerente 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, 	 a) /2k) 
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RENOVADORA DE PNEUS SILPA LTDA. 	 fl. nº 02 
CONTRATO socutt, 
sob nenhum cretexto, e para o qual fica dispensado da presta..- . 
çao de ceuçao. 
SÉTIMA - 	Os sócios, bem como o sacio gerente ALCIDES RO- 
DRIGUES DA SILVA FILHO, pelos serviços prestados a sociedade 
terso direito a retiradas mensais a titulo de pro-labore,cujos 
valores servo fixados em comum. 

• 
OITAVA - 	A 31 de dezembro de códe ano será procedido 
balanço geral da sociedade, cujos lucros ou prejuizos wer;o 
distribuidos entre os soclos ne proporçfelo de suas quotas," de 
comum acordo mentidos em conta especial. 

NONA 	 Em caso de falecimento de um dos sócios e aocie • 
dade automaticamente se dissolvera, podendo ser 1iquidante • 
soei° remonecente-eu.um dos herdeiros, se houver acordo entre 
o sacio sobrevivente; 

DÉCIMA .
• Nenhum dos goelas poderá vender no todo ou em 

parte as sues quotas de capital, sob qualquer pretexto ou moda 
!idade a outrem, sem antes submeter ao apoio remenecente o •., 
qual ter: preferencie na equisiç;o. 

DÉCIMA PRIMEIRA-Para dirimir gualsquer dúvidas que por ventura 
surgirem entre os sócios, sere 9ompetente e eleito o• foro da 
comarca de Dois Vizinhos, Perene. 

E, por assim estarem justos e contratados,aesh. 
nom o presente instrumento, em cinco vias de igual teor e for-
ma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se fielmente 
por si e seus herdeiros ,. e campei-10'0m todos os seus termos. 

Doia :Vizinhos, 07 de MAIO de 1976. 



aFiiiiNinViSweirxr4r-ziowns 	 
~CO que e Sot epresentada em *miem. 

a prova de ide 	•r."'agt a &ta doeuent 7 

t5 r 	ao PASANA 
JUNTA COMERCIAI. 

Alquivado sob rs. Sid: C 3 3 
por dsapacho cru *Galeão d.  

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel do original.. 
Capanema, 	 5 
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RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 
103  Alteração de Contrato 
CNPJ 77.092.617/0001-09 

1"1 

1. LAURETE GAIO BEAL, brasileira, casada sob o regime de comunhão'. .• 
universal de bens, empresária, residente e domiciliada em Dois Vizinhos, • 
PR, à Rua Paraná, no 763, apto 301, Centro Sul, CEP 85.660-000, 	 
portadora do CPF ri°. 793.929.709-00, e Cédula de Identidade RG n°. •• • • 
5.864.920-1 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do • • 
Paraná; 

2. LAUDEMIR GAIO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, residente e domiciliado em Dois Vizinhos, PR, à Av. 
Presidente Kennedy, n° 228, Centro Sul, CEP 85.660-000, portador do 
CPF no. 018.549.199-54, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
5.701.665-5 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná, e; 

3. MARIA NEUZA DA SILVA GAIO, brasileira, viúva, empresária, residente e 
domiciliada em Dois Vizinhos, PR, à Av. Presidente Kennedy, n° 228, 
Centro Sul, CEP 85.660-000, portadora do CPF n° 854.628.969-7? e.: 

Cédula de Identidade n° 5,864.924-4, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, únicos sócios da sociedade 
RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP, com sede à 
Rua Benjamin Peretto, n° 3140, Bairro Jardim Concórdia, na cidade de 
Dois Vizinhos, Paraná, CEP 85.660-000, registrada na Junta Comercial do 
Paraná em 20105/1976, sob o NIRE 41201645398, e ultima alteração 
contratual em 19/08/2010, sob n° 20107441217, inscrita no CNPJ sob n° 
77,092.617/0001-09 regida sob a forma de sociedade limitada, nos termos 
dos artigos 1.052 a 1.087 do código civil (Lei n° 10.406/2002) e pelas 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O objeto social da sociedade que era: Serviços de 
reparação e conserto de pneus e câmaras-de-ar de veículos automotores, passa a 
ser: 22.12-9-00 — reforma de pneumáticos usados; 45.20-0-06 — serviços de 
borracharia para veículos automotores; 45.30-7-05 — comercio a varejo de 
pneumáticos e câmaras-de-ar; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores.  
CLÁUSULA SEGUNDA — AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL — CAPITAL 
REGISTRADO R$ 100.000,00 — VALOR DO AUMENTO R$ 50.000,00 — CAPITAL 
ATUAL — R$ 150.000,00 — VALOR UNITARIO DA QUOTA R$ 1,00 — FORMA DE 
INTEGRALIZAÇÃO R$ 50.000,00 com lucros acumulados, com distribuição 
proporcional entre todos os quotistas — PRAZO — NESTE ATO. 
CLÁUSULA TERCEIRA — Retira-se da sociedade a sócia MARIA NEUZA DA SILVA 
GAIO, que possui na sociedade 15.000 (quinze mil) quotas no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais). neste ato representada pela sua curadora provisória, LAURETE 
GAIO BEAL, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 
empresária, residente e domiciliada em Dois Vizinhos, PR, Rua Paraná, n° 763, apto 

• 

Prefeitura Municipal  
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 	s-  2-C 
Corrk. 
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RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 
10a Alteração de Contrato 
CNPJ 77.092,617/0001-09 

301, Centro Sul, Dois Vizinhos, Paraná, CEP 85.660-000, portadora do CPF n°. 
793.929.709-00, e Cédula de Identidade RG n°. 5.864.920-1 expedida pela • • 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, vendendo e transferindo a 
totalidade de suas quotas pelo valor nominal, para a sócia remanescente LAURETE . 	 
GAIO BEAL, dando plena geral e rasa quitação da cessão de quotas ora efetuada. ••.•• 
CLÁUSULA QUARTA — Em decorrência da presente alteração, o capital social da 	 
sociedade no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em 	 
150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada uma, já 
integralizadas em moeda corrente do País, fica assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
1. LAURETE GAIO BEAL 90.000 90.000,00 
2. LAUDEMIR GAIO 60.000 60.000,00 

TOTAL 150.000 150.000,00 

)2, 

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e 
parágrafos não modificados por esta alteração e. em razão das alterações acima 
referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as cláusul6s e 
condições seguintes. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

1. LAURETE GAIO BEAL, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal 
de bens, empresária, residente e domiciliada em Dois Vizinhos, PR, Rua Paraná, n° 
763, apto 301, Centro Sul, Dois Vizinhos, Paraná, CEP 85.660-000, portadora do 
CPF no. 793.929.709-00, e cédula de Identidade RG n°. 5.864.920-1 expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e; 

2. LAUDEMIR GAIO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, residente e domiciliado em Dois Vizinhos, PR, à Av. Presidente 
Kennedy, n° 228, Centro Sul, CEP 85.660-000, portador do CPF n°. 018.549.199-54 
portador da Cédula de Identidade RG n°. 5.701.665-5, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, únicos sócios da sociedade 
RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP, com sede à Rua 
Benjamin Peretto, no 3140, Bairro Jardim Concórdia, na cidade de Dois Vizinhos, 
PR, CEP 85.660-000, registrada na Junta Comercial do Paraná em 20/05/1976, sob 
o NIRE 41201645398, e ultima alteração contratual em 19/08/2010, sob n° 
20107441217, inscrita no CNPJ sob o n° 77.092.617/0001-09, regida sob a forma de 
sociedade limitada, nos termos dos artigos 1.052 a 1.087 do código civil (Lei n° 
10.406/2002) e pelas condições seguintes: 

1a 	sociedade gira sob o nome empresarial de RENOVADORA DE PNEUS 
DOIS VIZINHOS LTDA - EPP. 
2° — A sociedade tem a sua sede na Rua Benjamin Peretto, n° 3140, Bairro 
Jardim Concórdia, na cidade de Dois Vizinhos, PR, CEP 85.660-000. 

ti 

C.;,ét.iftc4,-: que este documento é cópia e 
odginal. 

aperna 
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RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 
loa Alteração de Contrato 
CNPJ 77.092.61710001-09 

•••. 
- O objeto social é 22.12-9-00 — reforma de pneumáticos usados; 45.20-046 

— serviços de borracharia para veículos automotores; 45.30-7-05 — comercioià * 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 45.30-7-03 - Comércio a varejo da 
peças e acessórios novos para veículos automotores. 
4a - O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais),  
em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (unt:  
real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente do Pais, assim subscritas: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
1. LAURETE GAIO BEAL 90.000 90.000,00 

LAUDEMIR GAIO 60.000 60.000,00 
TOTAL 150.000 150.000,00 

53- A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Junho de 1976 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
6a - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado;  eni. 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição- se . 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
78  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, r.t. 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
8a - A administração da sociedade será exercida pela sócia LAURETE GAIO 
BEAL, com os poderes e atribuições de Sócia Administradora, autorizada o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas a:..• 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem.  
autorização do outro sócio. 
98  - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
10a - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
'deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
113  - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
12a - A sociedade poderá, a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
1 aa - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atiVidades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
ineXistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

b,-)-77> 
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Dois Vizinhos, PR, 20 de Outubro de 2014. 

E GAIO BEAL 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA EP 
10a Alteração de Contrato 
CNPJ 77.092.617/0001-09 

sociedade, à data da sua resolução, verificada em balanço especialmente-., 
levantado. 	 • 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos m* : 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
14a - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão.. 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou eFn 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a perff 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou rái".  
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou 
propriedade, 
15a - A presente empresa encontra-se enquadrada na Lei Complementar n° 
123 de 14.12.2006, como empresa de pequeno porte. 
16a — Os contratantes elegem o Fórum da Comarca de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná, para solução de qualquer questão oriunda do presente instrumento 
do contrato social". 

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento 
em 03 (três) vias, de igual teor e para o mesmo efeito. 
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MARIA NE 
REPRESENTADA PELA CUR  

15A SILVA GAIO 
DORA PROVISORIA LAURETE GAIO BEAL 

:RO !AL 

JUNTA.  COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHOS 
CERPROO O REcisTBo EM: 06/11 / 2014 
SOB NÚMERO: 2 014 65-484 6 9 
Protocolo: 14/854848.9, DE 05/11/2014 

L•v/osa:41 2 0.16453 
nENwxowa 'S EKT.C$ :5415 VIZINha... 

1 LU* - era 
SEBASTIÃO MOITA 

Pa SECRETARIO GERAL 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fIQI 
do original. 
Capane 

Página 4 



NeePtura Municipal de Capanema 
L'..h-cWeci que este documento é cópia fiel 
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Otteeaete 
Sócia/Gerente 
RG 5.864.920-1 

CPF 793.929.709-00 

ANkachadinho 
RECAPAGEIVN 

EDITAL DE PREGÃO N° 49/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS 
'-')A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

--,-ELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: Renovadora de Pneus Dois Vizinhos Ltda 
CNPJ N°: 77.092.617/0001-09 
ENDEREÇO: Rua Benjamin Peretto,3140 
CIDADE/ESTADO: Dois Vizinhos - PR 
E-MAIL: machadinhoRwln.com.br  / Iaurete_beal@hotmail.com  
TELEFONE: (46) 3536 1445 

Obtivemos através do acesso a pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Dois Vizinhos, 09 de maio de 2018. 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA. CNPJ: 77.092.617/0001-09. Rua Benjamin Peretto, 3140, Bairro 
Jardim Concórdia, Tel/Fax (46) 35361445 - Dois Vizinhos/PR CEP:8566o-000. machadinho@wln.com.br  



Cfzu'oceeed 
Sócia/Gerente 
RG 5.864.920-1 

CPF 793.929.709.00 

achadinha 
RErAPAEENN 

DECLARACÃO DE MiCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa Renovadora de Pneus Dois Vizinhos Ltda, CNPJ n° 
77.092.617/0001-09 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos 
decloro ^^nh..cer 	est.ndo 	p^rt.nto exerePr o direito d  pmferanci. como crit6rio 
cie desempate no procedimento iicitatõno cio i-'regão i-'resenciai nu 43/2U1 , realizado peio Município 
de Capanema — PR. 

Dois Vizinhos, 09 de maio de 2018. 

RENOVADORA DE DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA. CNPJ: 77.o92.617/oom-o9. Rua Benjamin Peretto, 3140, Bairro 
Jardim Concórdia, Tel/Fax (46) 35361445 - Dois Vizinhos/PR CEP:8566o-000. machadinho@w1n.com.br  
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uuDit EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL 5.131.727-4 	DATA DE EXPEDiÇÃO:02/122013 

NOVE VALMIR ANTONIO BEAL 
FILIAÇÃO ERNESTO PEDRO REAL 

93A BEAL 

NATURALIDADE: VERE/PR 	 DATA DE NASC0.IENTO. 11/11/1973 

DCC ORIGEM: COMARCA.DOIS VIZINFIOSIPR. DA SEDE 
C.-.CAS.4310. LNR0=99. FOLMA=.110 

REPUBLICA  	RN:rEft DONOSIL 

1ái l3 szcaisiRiA DE ESTADO DA SE.GUHANC4 PUBLICA 
INSTITUTO CIE 	 DO ~ANA 

RG: 5.131.727-0 

- ••• 
zunNer""Age Rçg"!: 3 

CPF: 733 473.38940 

CLIRIlli3A/PR 

LEI N9  7 116 DE 2909913....  
ASSINATURA 00 TI14 .0 

CARTEIRA DE IDENTIDADE ,knr.~--R5", 

 

Prefeitura Municipal de Caparienk 
Certifico que este documento é cópia fies 
do original. 

Capanema, 	/  CS  Z( 
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ECRETÁRIMDA'MICIC 4.EQUENNIKAÉRÉS 
EPARTAMENTCÉDE,RÉGÍSTRO EMPRESARIALEINTEGRAC -  

VOCO MERP 	0::PARA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0164539-8 77.092.617/0001-09 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

20/05/1976 

Data de início 
de Atividade 

01/06/1976 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA BENJAMIN PERETTO, 3140, JARDIM CONCORDIA, DOIS VIZINHOS, PR, 85.680-000  

Objeto Social 
REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS; SERVIÇOS DE BORRACHARiA PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A 
VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS DE AR; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES. 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Sócios/ParticIpação no Capital/ESpócie de Sócto/AdminIstradorfrérmino do Mandato 	 Termino do 
JNomelcPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sõrit? Administrador 	Minget0 

LAURETE GAIO BEAL 	 90.000,00 SOCIO 	 Administrador 
793.929.709-00 

LAUDEMIR GAIO 	 60.000,00 SOCIO 
018.549.199-54 

Último Arquivamento 

Data: 06/11/2014 	 Número: 20146548469 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

 

• • * • 	• # 	• 0 e 

 

DOIS VIZINHOS - PR, 21 de fevereiro de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. e, 
Capanema 	

r_\ 
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Capanema, 09 de maio de 2018. 

Valdecir Luiz Flesch 
Rg: 9.114.129-9 SSP/PR — CPF 049.605.149-06 
Cargo: Sócio Administrador 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
BORRACHARIA FLESCH 

pedroadones(d,Rmaii.com  Fone: 46-999402028 
Rod.PRT 163 KM 86,3, São José Operário, Cep 85760-000 

Capanema - Paraná 
CNPJ n°. 16.102.341/0001-08 - Insc. Municipal: 3571-8 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema, 09 de maio de 2018. 
Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 49/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, 
a empresa VALDECIR LUIZ FLESCH cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 49/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 



VALDECIR LUIZ FLESCH 
BORRACHARIA FLESCH 

pedroadonesWgmailocom  Fone: 46-999402028 
Rod.PRT 163 K1VI 86,3, São José Operário, Cep 85760-000 

Capanema - Paraná 
CNPJ n°. 16.102.341/0001-08 - Insc. Municipal: 3571-8 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e 
multas previstas neste ato convocatório, que a empresa VALDECIR LUIZ 
FLESCH, inscrita no CNPJ sob o n°. 16.102.341/0001-08, é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório do pregão Presencial no. 
49/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 09 de maio de 2018 

Valdecir Luiz Flesch 
Rg: 9.114.129-9 SSP/Pr - CPF: 049.605.149-06 
Cargo: Sócio Administrador 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, 4  0 /_25...(kg 



Certilicado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão http://www22.receita.fazenda.gov.br/insericaornei/pri  v aTCÍFIgéS/S01 icl 1.. 
...1•1~.1111.1 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Nome do Empresário 
VALDECIR LUIZ FLESCH 

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
91141299 	 SESP 	 PR 	 049.605.149-06 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Vigente Data de Início da Situação 
ATIVO 	 06/07/2012 

Números de Registro 

CNP) 	 NIRE 
16,102.341/0001-08 41-8-0114913-8 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
85760-000 	RODOVIA PRT 163 KM 86 + 300M sn 

Bairro 
SAO 30SE OPERARIO 

Município UF 
CAPANEMA PR 
Ponto de Referência 
Anexo Posto Diplomata 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
06/07/2012 
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal 
45.20-0/06 
	

Serviços de borracharia para veículos automotores 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório  - declaração prestada no 
momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Wacio e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n5  16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço 
eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.asp  

Número do Recibo: 	ME41517875 

Número do Identificador: 00004960514906 

Data de Emissão: 

Prefeitura Municipã de Capa nerne 
Certifico que este documento e cópia fiei 

do origina4. 	
- 

Capanerna,  
e j 

06/07/2012 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 	 Página: 001/ 00 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos 
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
Nome de Fantasia : 
Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 8 0114913-8 	 16.102.341/0001-08 	 06/07/2012 	 06/07/2012 
Endereço Comercial Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
RODOVIA PRT 163 KM 86 + 300M, sn, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Ocupações: 
Principal: 	SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
Secundárias: 

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

Objeto: Mtcroempreendedor Individual - ME 
Servicos de borracharia para veículos automotores SIM 

O empresário será desenquadrado da condição 
de MEI a partir de 	/ 	/ 

(Lei complementar if 123106) 

Capital: R$ 	5.000,00 

(CINCO MIL REAIS) 

Microempresa 
SIM 

(Lei Complementar n° 123106) 

Último Arquivamento: 
Data: 11/06/2013 	Número: M1341119530 

Ato: 	ENQUADRAMENTO DE.  MEI 

Evento (5): ENQUADRAMENTO DE MEI 
(1) Data a partir da qual o evento produz efeito. 

Data Efeito: XXDOVXXXX 

Status 
XXXXXXXXXX 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Forma de. Atuação: 

Estabelecimento Fixo 

CAPANEMA - PR, 08 de maio de 2018 

L I BERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Preleitura Municipai de Capaneme bpie 

Ceitific0 
que este documento Õ o 

do originei. I 	
(-) 

„ ) 
Caria-~stelli 
RG.: 3.463,294-4 / PR 



VALDECIR LUIZ FLESCH 
BORRACHARIA FLESCH 

pedroadories(damaiLe m  Fone: 46-999402028 
Rod.PRT 163 KM 86,3, São José Operário, Cep 85760-000 

Capanema - Paraná 
CNPJ 	16.102.341/0001-08 - Insc. Municipal: 3571-8 

EDITAL DE PREGÃO Nº. 49/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: VALDECIR LUIZ FLESCH 

CNPJ N2.: 16.102.341/0001-08 

ENDEREÇO: ROD. PRT 163, KM 86+300MT, SÃO JOSÉ OPERÁRIO, CEP 85760-000 

CIDADE/ESTADO: CAPANEMA — PARANÁ 

EMAIL: pedroadones@gmail.com  

TELEFONE: 46-999402028 

Obtivemos através do acesso á página http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Capanema, 07 de maio de 2018 

Valdecir Luiz Flesch - empresário 



Comércio de Pneus 
Scopel Ltda. 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°49/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

49/2018 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

 

Santo Antonio do Sudoeste - Pr, 07 de maio de 2018. 

ri2A25.356/0001*371  
coutam DE PNEUS 

SCOPEL LTDA. - ME 

A.v. 	5/5 - Bairro Entre Rim 
canto  Cr, $1710-000 

 

Evandro Luiz Scopel 

Cpf: 717.643.309-78 

Rg.: 6.131.018 -5 

Sócio gerente 

 

 

 

Av. Brasil, 585 - Fone (46) 3563-1651 / Fax (46) 3563-1351 - 85710-000 	Santo Antonio do Sudoeste 	Pr. 
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Comércio de Pneus 
Scopel Ltda. 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL LTDA, com sede na Avenida Brasil n° 585, centro, na 
cidade de Santo Antonio do Sudoeste - PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
82.425.356/0001-31 e Inscrição Estadual sob n.° 3270115020, 
representada neste ato por seu sócio administrador, Sr(a) EVANDRO 
LUIZ SCOPEL, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 6.131.018-5 
e CPF n.° 717.643.309-78, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 
Procurador o(a) Sr(a). LUIZ ALBERTO PAZUCH, portador(a) da Cédula 
de Identidade RG n° 8.716.464-0 e CPF n.° 331.999.958-37, a quem 
confere(imos) amplos poderes para representar a COMERCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA perante o Municipio de Capanema, no que se referir ao 
presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 49/2018 , com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS 
(N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da 
Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 
de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar 
todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 11 de maio de 2019. 

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 08 de maio de 2018. 

Evandro LiáiZ SCopel 
Cpf: 717.643.309-78 
Rg.: 6.131.018-5 
Sócio gerente 

82.425.356/0001 
COMÉRCIO DE PNE0 

SCOPEL LTDA. - 

66212E41 
Santo Antônio do.S.J..(doe 

ALiS 

elo 	 . 	 contro*,.. oDwp f , xCzPk - 

':"Consultéb,seid:êiii h tp.11fu 	: 
má:t 	 EVANDRO:LUIl‘SCOPEL 0006 

de 2018 - 
da 'Verdade:, 

-TAB.E410.NATOTJÉ.NO.T,Sl3ALE.,S, 
. 

- - 

tOMARdkijg.ÉMarP5M-Maiiki50~10ESTE-PR 
RICARDO LEVI JALES  

0.coin 
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. friWC2 14.-45"  

COO Nri"'  
a 	

SIPÇ'0" 

-̀')-2Ute 

1/aridet1eia Pa tanello aMit , Escr.eVarite . 
Emolumentos RS:4:12 	 Fprireius 
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Av. Brasa 526 - Bairro hire lhos 
Av. Brasil, 585 - Fone (46) 302-145~Fax (46) 3563-1351 	85710-000 Santo A 	io do Sudoeste - Pr. 
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Comércio de Pneus 

Scopel Ltda. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA, 

CNPJ n° 82.425.356/0001-31 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 49/2018, realizado 

pelo Município de Capanema - PR. 

Santo Antonio do Sudoeste - Pr, 07 de maio de 2018. 

r82.425.35610001-311  
contacto DE PNEUS 

SCOPEL LTDA. - 

Av. 	525 - Bairro Baile lios 
CR B5.710-003  

Cinto Antonio do Sudoeste -PB.  

 

Evand o Luiz Scopel 

Cpf: 717.643.309-78 

Rg.: 6.131.018 -5 

Sócio gerente e, 	ç 

Av. Brasil, 585 - Fone (46) 3563-1651 / Fax (46) 3563-1351 - 85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste - Pr. 



'OMERCI 

Pref&tura Municipal de Capanerna 
Certifica, que este documento é cópia fiel 

do original. 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sã 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Data de Início 
de Atividade 

01/03/1991 
- 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV BRASIL, 585, ENTRE RIOS, SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, PR, 85.710-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E CESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES , COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS 
PARA VEICULOS AUTOMORES E MOTOCICLETAS ., REPARAÇAO DE PNEUS E CAMERAS DE AR , REFORMA DE 
PNEUMATICOS USADOS - RECONDICIONAMENTO, RECAUCHUTAGEM , RECAPAGEM OU REMODELAGEM ; SEVIÇOS 
DE ALINHAMENTO , BALACIAMENTO E GEOMETRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES ; REPRESENTAÇAOCOMERCIAL; 
TRANSPOTE RODOVIARIA DE CARGAS , INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL , EXETO PRODUTOS 
PERIGOSOS. 

Número de Identificação do Registro de I 	 CNPJ 	 1 Data de Arquivamento do 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo 

, 41 2 0249676-1 	82.425.356/0001-31 	 13/02/1991 
, 	 ...... 	.. 

Capital: R$ 	220.000,00 
• 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lel n° 123/2006) 

Indeterminado 

Término do  1 
or 	Mandato  

XXXXXXXXXXI 

or XXXXXXXXXXI 

Empresa de pequeno porte 

Sócios/Participação no CapItallEspécie de Sócio/Administrador/Término do'Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capitai (R$) Espécie de Sócio 

Capital Integralizado: R$ 	220,000,00 
(DUZENTOS E VINTE MIL REAIS) 

Data: 22/05/2015 	 ..;;Número: 20152834885 

Ato: REENQUADRAMENTOtE MICROEMPRESA COMO EMPRESAISE 
PEQUENO PORTE 

!Evento (s): 

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE - PR, 27 de abril de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Status 

LAURO SCOPEL 
175.495.589-49 

EVANDRO LUIZ SCOPEL 
717.643.309-78 

Último. Arquivamento 
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LAURO SCOPEL, brasileiro, natural de Não Me Toque-Rs, casado pelo regime de com nhão 
universal de bens, nascido aos 05/10/1947, Empresário, residente e domiciliado na cid 
Santo Antonio do Sudoeste-Pr., na Rua General Osório, 447 — Bairro Entre rios, CEP. 
000, inscrito no CPF/MF sob n. 175.495.589-49, portador da identidade RG 648.122-1, 'ex 
pelo Instituto de Identificação do Paraná, e 
OLIDES BORDIN SCOPEL, brasileira, natural de Mantaurí de Guaporé-Rs., casada em regime 
de comunhão universal de bens, nascida aos 03/06/1 953, Empresária, residente e domiciliada na 
cidade de Santo Antonio do Sudoeste-Pr., na General Osório, 447 — Bairro Entre Rios, CEP: 
85710-000, inscrita no CPF/MF sob n. 717.638.489-49, portadora da identidade RG 1.044 473, 
expedida pelo Instituto de identificação do Paraná, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 
COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, com sede em Santo Antonio do Sudoeste-Pr., 
na Avenida Brasil, 585 — Bairro Entre Rios, CEP: 85710-000, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob o MIRE 41202496761, em 13/02/1991, Primeira Alteração de 
Contrato Social sob n° 523990 em 16/07/1992, Segunda Alteração de Contrato Social sob n. 
950549363, em 26/04/1995 e Terceira Alteração de Contrato Social sob n, 20043144616, em 
13/09/2004, inscrita no CNIn/MF sob n° 82,425.356/0001-31, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de alteração contratual, modificar seu contrato social consolidado de 
acordo com as cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — Ingressa na sociedade, neste ato, EVANDRO LUIZ SCOPEL, 
brasileiro, natural de Santo Antonio do Sudoeste-Pr, casado pelo regime de Comunhão Parcial de 
Bens, Empresário, nascido aos 15/02/1974, residente e domiciliado na cidade de Santo Antonio 
do Sudoeste-Pr., na Rua Tiradentes, s/n — centro, CEP: 85710-000, inscrito no CPF/MF sob n. 
717.643.309-78, portador da identidade RG 6.131.018-5, expedida pelo Instituto de Identificação 
do Paraná, o qual declara conhecer a situação econômico-financeira da sociedade. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade, neste ato, a sócia OLIDES BORDIN 
SCOPEL, cedendo e transferindo as 2.000 (Duas mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil Reais), que possui na sociedade, ao sócio LAURO SCOPEL, 
dando plena, raza e geral quitação da cessão de quotas ora efetuada. . 
CLÁUSULA TERCEIRA — Fica alterada a cláusula Segunda da. Consolidação do Contrato, 
constante da Terceira Alteração Contratual, onde consta: A sociedade tem sua sede na Av. 
Brasil, 585 — centro, em Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, CEP 85710-000. 

Parágrafo Único; Em virtude da modificação a Cláusula Segunda do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: A sociedade terá sua sede e foro na Avenida 
Brasil, 585, Bairro Entre Rios, em Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, CEP 
85.710-000. 

CLÁUSULA QUARTA - Fica alterada a cláusula Terceira da Consolidação do Contrato, 
constante da Terceira Alteração Contratual, onde consta que o objeto social da empresa é de 
Comércio Varejista de Peças, acessórios para veículos automotores, o qual passa a ser: 
Comércio Varejista de Peças e Acessórios para veículos automotores; Comércio varejista de 
Pneus para veículos automotores e motocicletas, Reparação de Pneus e câmaras de ar, 
vulcanização, Recapagens, Balanceamentos, Geometria e Serviços em geral para ,v iculos 
automotores e motocicletas, e Representação Comercial. 
CLÁUSULA QUINTA — Fica alterada a cláusula Quarta da Consolidação do Contrato, ciskii`Sta)nte 
da Terceira Alteração Contratual, onde consta: O Capital Social que é de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil Reais), divididos em 20.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, 
integralizadas em moeda corrente do País, passa a ser de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 
Reais) divididos em 120.000 (Cento e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada unia, cujo 
Zottis Contabilidade 
.4 v. Brasil, 596- sobreloja - sala 06 - centro 
85710400 Santo Antonio do Sudoeste-Pr 
fone: 046-3563-3617 

 

,i-4-(a.a:Ct.:L> 



-03 

GT 

á ''3) 
) O 

E  
o 3 
2. o 3 7, 
E 2, 
3 cr, 
E `" 

5 g l° 
11 
'.. to  o 
L 

E 

cu 
o 

COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF n° 82.425.356/0001-31 
NIRE 41.2.0249676-1 

Página 2 de 6 
aumento no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais) é subscrito e integralizado, da seg 
forma: 

 

quotas no valor de R$ 19.000,00 (Dezenove mil Reais), acrescidas da aquisição:9,11 
a) O sócio LAURO SCOPEL que possuía na sociedade a quantia de 19.000 (Dezenov 

de 2 
 

(Duas mil) quotas no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil Reais) da sócia retirante OLIDÉS 
BORDIN SCOPEL e do aumento de capital, passa a ter 60.000 (Sessenta mil) quotas de 
.R$ 1,00 (Um Real) cada uma totalizando R$ 60.000,00 (Sessenta mil Reais), sendo o 
aumento no valor de 39.000,00 (Trinta e nove mil Reais) a serem integralizados, no prazo 
de 90 (noventa) dias a contar da data de assinatura da presente alteração, em moeda 
corrente do País; 

b) O sócio ingressante EVANDRO LUIZ SCOPEL subscreve a quantia de 60.000 (Sessenta 
mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada urna, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil 
Reais) cuja integralização será efetuada, em moeda corrente do País, no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da assinatura da presente alteração contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - Em função das alterações, o capital social que era de R$ 20.000,00 
(Vinte mil Reais) divididos em 20.000 (Vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, passa 
a ser de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil Reais) divididos em 120.000 (Cento e vinte mil) 
quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR — R$ % 
LAURO SCOPEL 60.000 60.000,00 50,00 
EVANDRO LUIZ SCOPEL 60.000 60.000,00 50,00 
TOTAIS 120.000 120.000,00 100,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica alterada a cláusula sexta da Consolidação do Contrato, constante 
da Terceira Alteração Contratual, onde consta: As quotas são indivisíveis e nenhum sócio 
poderá, a qualquer título, ceder, transferir ou onerar as quotas que possuir, sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, os quais, em igualdade de condições, terão sempre preferência 
na aquisição das mesmas. 

Parágrafo (Mico: Em virtude da alteração, a cláusula sexta do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 
notificar os demais, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus 
haveres lhes serão pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade especifico 
para esse fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo- 
se o primeira no prazo de 60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 

CLÁUSULA OITAVA — Fica alterada a cláusula oitava da Consolidação do Contrato, constante 
da Terceira Alteração Contratual, onde consta: A administração da sociedade caberá a 
EVANDRO LUIZ SCOPEL, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da alteração, a cláusula oitava do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade cabe ao sócio 
EVANDRO LUIZ SCOPEL, com os poderes e atribuições de gerir e admnistra 
negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judi 	e te, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terce .ros em 
geral, bem como praticar todos os demais cites necessários à consecução dos objetivos 

Zottis Contabilidade 
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ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empr sarial 
isoladamente . 

Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus. p. ere 
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e dj,)è 	esi.  • 
que poderão praticar. 

Parágrafo Terceiro - É vedado o uso do nome empresarial em atividades em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA — Fica alterada a cláusula nona da Consolidação do Contrato, constante da 
Terceira Alteração de Contrato Social, onde consta: Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da alteração, a cláusula nona do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: Ao término da cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de ,suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

Parágrafo Segundo: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios na proporção de sua participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica alterada a cláusula décima da Consolidação do Contrato, 
constante da Terceira Alteração de Contrato Social, onde consta: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as quotas e designarão administradores 
quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da alteração, a cláusula Décima do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 

Parágrafo Segundo: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e coni a 
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Fica alterada a cláusula décima quinta da Consolidação de 
Contrato, constante da Terceira Alteração de Contrato Social, onde consta: Fica eleito o Fórum 
de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

Parágrafo Único: Em virtude da alteração, a cláusula décima quinta do Contrai( 
Social passa a ter a seguinte redação: Fica eleito o foro da comarca de Santo Antonio do 
Sudoeste -PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante,. 
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial o 
privilegiado que seja ou venha ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica incluída cláusula de abertura de filiais, com a 
seguinte redação: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica incluída cláusula de Reunião ou Assembléia, coa 
seguinte redação: A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis quando todos os só 
Zottis contabilidade 
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decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. (§ 3.°  do art. 1.072 do Código Ci 
- Lei n.° 10.406/2002) 	 /1' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica incluída cláusula do Conselho Fiscal, coma seguin 
redação: Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO - À. vista d 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e Consolidar o Contrato 
Social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo e alterações que, adequado às disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
LAURO SCOPEL, brasileiro, natural de Não Me Toque-Rs, casado pelo regime de comunhão 
universal de bens, nascido aos 05/10/1947, Empresário, residente e domiciliado na cidade de 
Santo Antonio do Sudoeste-Pr., na Rua General Osório, 447 — Bairro Entre rios, CEP: 85710-
000, inscrito no CPF/MF sob n. 175.495.589-49, portador da identidade RG 648.122-1, expedida 
pelo Instituto de Identificação do Paraná, e 
EVANDRO LUIZ SCOPEL, brasileiro, natural de Santo Antonio do Sudoeste-Pr, solteiro, 
maior, empresário, nascido aos 15/02/1974, residente e domiciliado na cidade de Santo Antonio 

E ir= 	do Sudoeste-Pr., na Rua Santos Dumont, 667 — centro, CEP: 85710-000, inscrito no CPF/MF sob 

ed E . 	n. 717.643.309-78, portador da identidade RG 6.131.018-5, expedida pelo Instituto de 
o. 	 Identificação do Paraná, co 
O 9, 	 únicos sócios componentes da. sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial de 
co 

E 	COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, com sede em Santo Antonio do Sudoeste-Pr., 
o. o E 	na Avenida Brasil, 585 — Bairro Entre Rios, CEP: 85710-000, com Contrato Social arquivado na 

Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41202496761, em 13/02/1991, Primeira Alteração de 
Contrato Social sob n° 523990 em 16/07/1992, Segunda Alteração de Contrato Social sob n. 

1'2 	950549363, em 26/04/1995 e Terceira Alteração de Contrato Social sob n. 20043144616, em es•  
•-• xff, S , 	13/09/2004, inscrita no CNPJ/MF sob n° 82.425.356/0001-31, RESOLVEM, por este 

r- o  •-• a 	instrumento particular de alteração contratual, Consolidar seu contrato social de acordo com as (i)  
(3. O -o 	cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o nome empresarial 
de COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade tem sede e domicílio na Avenida Brasil, 585 Bairro 
Entre Rios, CEP 85710-000 em Santo Antonio do Sudoeste-PR. 
CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade é de Comércio 
Varejista de Peças e Acessórios para veículos automotores; Comércio varejista de Pneus para 
veículos automotores e motocicletas, Reparação de pneus e câmaras de ar, vulcanização, 
Recapagens, Balanceamentos, Geometria e Serviços em geral para veículos automotores e 
motocicletas, e Representação Comercial. 	 -\ 
CLÁUSULA QUARTA- CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 120.000,00 (Cento e 
vinte mil Reais), divididos em 120.000 (Cento e vinte mil) quotas de capital no valor nominal 
R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, pelos sócios e distribuídas da segui 
forma: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR — R$ % 	\L 
LAURO SCOPEL 60.000 60.000,00 50,0he 
EVANDRO LUIZ SCOPEL 60.000 60.000,00 50,00 
TOTAIS 120.000 120.000,00 100,00 

Zoais Contabilidade 
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CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO/ À 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de março de 1991 e sua duração/ é por 
prazo indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: O sócio que l'es ja 
retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade 
específico para esse fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no prazo de 60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 
CLÁUSULA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe ao sócio EVANDR.O LUIZ SCOPEL, com 
os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente . 

Parágrafo Primeiro - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações 
que poderão praticar. 

Parágrafo Segundo - É vedado o uso do nome empresarial em atividades em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA- EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo (111/C.0 - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios na proporção de sua participação no capital social. 

CLAUSULA DÉCIMA- JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão adm.inistradore 
quando for o caso. 

Parágrafo Único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a 
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA MENSAL: Os sócios poderão, de comia 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO. 

.çà) 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado..., 

Zottis Contabilidade 
Brasil. 596 - sobreloja - sala 06 - centro 

85710-00 Santo Antonio do Sudoeste-Pr 
fone: 046-3563-3617 
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COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF n° 82.425.356/0001-31 
NIRE 41.2.0249676-1 , 	. 

Página 6 de 6 

Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros cas s em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo segundo - O valor devido aos herdeiros do sócio falecido serã, o 
da seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no p'razo de dois meses; 30%'(irint 
cento) no prazo de seis meses; e 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:,  
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Os sócios que esta subscrevem decla.ra.m que a empresa se 
enquadra no disposto do Art. 2°, Inciso I, da Lei n°. 9.841 de 05/10/1999 e que o volume de sua 
receita bruta não excederá o limite fixado da referida Lei, não se enquadrando igualmente em 
nenhuma das exclusões de que trata o Art. 3° da referida Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONSELHO FISCAL - Fica estabelecido que a sociedade 
não terá conselho fiscal. 
CLAUSULA DÉCIMA. SEXTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santo Antonio do 
Sudoeste -PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e ob.rigações resultantes deste 
Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
venha ser. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ABERTURA DE FILIAIS - A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REUNIÃO OU ASSEMBLÉIA - A reunião ou a assembléia 
tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria 
objeto delas. (§ 3.°  do art. 1.072 do Código Civil - Lei n.° 10.406/2002) 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com 2 
(duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma, devidamente 
rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Santo Antonio do Sudoeste -PR, 19 de maio de 2009. 

LAURO SCOP 	 OL1DES BORD1N SCOP-EL 

EVAND 	SCOPEL 
Testemunhas: 

Zottis Contabilidade 
Av, Brasil, 596 - sobreloja -- sala 06- centro 
85710-000 Santo Antonio do Sudoeste-Pr 
fone: 046-3563-3617 
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DO PARANÃ COMÉRCIO DE PNEUS SOPEL LTDA —ME 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ/MF N. 82.425.356/0001-31 

NIRE 41.2.0249676-1 
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LAURO SCOPEL, brasileiro, natural de Não Me Toque- RS, casado pelo 40 	29.e  ,14r) > 
comunhão universal de bens, nascido aos 05/10/1947, empresário, resiië 
domiciliado na cidade de Santo Antonio do Sudoeste(PR)., na rua General Osório, 447-
Bairro Entre Rios, CEP 85710-000, inscrito no CPF/MF sob n. 175.495.589-49, 
portador da identidade RG 648.122-1, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, e 
EVANDRO LUIZ SCOPEL, brasileiro, natural de Santo Antonio do Sudoeste(PR), 
casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresárió, nascido aos 15/02/1 974, 
residente e domiciliado em Santo Antonio do Sudoeste(PR), na rua Tiradentes, s/n-
centro, CEP 85710-000, inscrito no CPF/MF sob n. 717.643.309-78, portador da 
identidade RG 6.131.018-5, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
empresarial de COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA- ME, com sede em Santo 
Antonio do Sudoeste(PR), na Av Brasil, 585 — Bairro Entre Rios, CEP 85710-000, com 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41202496761, em 
13/02/1991, Primeira Alteração de Contrato Social sob n. 523990 em 16/07/1 992, 
Segunda Alteração de Contrato Social sob n. 950549363 em 26/04/1995, Terceira 
Alteração de Contrato Social sob n. 20043144616 em 13/09/2004 e Quarta Alteração de 
Contrato Social sob n. 20092214509 em 09/07/2009, inscrita no CNPJ sob n. 
82.425.356/0001-31, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração 
contratual, modificar seu contrato social consolidado de acordo com as cláusulas 
abaixo: 
CLAUSULA PRIMEIRA — Fica Alterada a cláusula Quarta da Consolidação do 
Contrato, onde consta que o objeto social da empresa é: Comércio Varejista de Peças e 
Acessórios para veículos automotores; Comércio varejista de Pneus para veículos 
automotores e motocicletas; Reparação de Pneus e câmaras de ar; Vulcanização, 
Recapagens; 
automotores e 
45.30-7/03 
45.30-7/05 
45.20-0/06 
22.12-9/00 
recapagem ou 
45.20-0/04 
automotores; 
46.18-4/99 	Representação Comercial, e 
49.30-2/02 Transporte rodoviário de 
internacional, exceto produtos perigosos. 
CLÁUSULA SEGUNDA- ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social no 
valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil Reais), divididos em 120.000 (Cento e vinte 
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada üma, subscritas e já 
integralizadas pelos sócios, fica elevado para R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
Reais) divididos em 220.000 (duzentos e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada 
uma, cujo aumento no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais) é integralizado, neste 
ato, da seguinte forma: 

•(;‘-}-' 
Zona Contabilidade 
Avenida Brasil, 596 - sobrelpja - solo 06 - Cerro 
85710-000 -• Sono Antonio do Sudoeste - PR 
Fone: 046-3563-3617 

Balanceamentos; Geometria e Serviços em geral para veículos 
motocicletas; Representação Comercial, o qual passaser: 
Comércio Varejista de Peças e Acessórios para veículos automotores; 
Comércio varejista de Pneus para veículos automotores e motocicletas; 
Reparação de Pneus e câmaras de ar; 
Reforma de pneumáticos usados — Recondicionamento, recauchutagem, 
rernoldagern; 
Serviços de alinhamento, balanceamento e geometria de veículos 

cargas, intermunicipal, interestadual e 

Q 

e 



- R$ 50.000,00 (Cinquenta mil Reais) com: 01 (uma) 
carroceria aberta, placas MBO-8373/SG, chassi 
ano/modelo 2002, código RENAVAM n° 781846498. 

- R$ 50.000,00 (Cinquenta mil Reais) com: 01 (uma) Carreta semi reboque, 
carroceria aberta, placas MBO-08443/SC, chassi 9EP07082021001907, 
ano/modelo 2002, código RENAVAM n° 781847362. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: Em função da alteração, o capital 
social no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil Reais), divididos em 220.000 
(Duzentos e vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
urna, subscrita e já integralizadas pelos sócios, fica distribuído da seguinte forma: 

COMÉRCIO DE PNEUS SOPEL LTDA —ME 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF N. 82.425.356/0001-31 
NIRE 41.2.0249676-1 1# 	4-) 
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Carreta semi 
9EP07102021 

DO PAF4NÃ 

G/ 

A CO 

SÓCIOS QUOTAS VALOR - R$  

LAURO SCOPEL 110.000 110.000,00 50,00% 

EVANDRO LUIZ SCOPEL 110.000 110.000,00 50,00% 

TOTAIS 220.000 220.000,00 100,00% 

CLAUSULA QUARTA — Continuam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas 
que não colidirem com a presente alteração de contrato social consolidado. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com 2(duas)testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente 
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Santo Antonio do Sudoeste(PR) 09 de outubro de 2013 
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,‘IrCOMERCIO DE PNEUS' SCOPEL/LTDA -ME 

Z011iS ontab raáae 
Avenida Brasil, 596 - sobreloja - sala 06 - Centro 
85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste - PR 
Fone: 046-3563-3617 
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EDITAL DE PREGÃO N° 49/2018 

q r- 
t) 

Comércio de Pneus 
Scopel Ltda. 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

CNPJ N°: 82.425.356/0001-31 

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL - 585 

CIDADE/ESTADO: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

E-MAIL: pneusscopel@hotmail.com.br  

TELEFONE: 46-35631651 

Obtivemos através do acesso a pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data 
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Santo Antonio do Sudoeste - Pr, 07 de maio de 2018. 

E-8'2.425.356/0001-P 
COMÉRCIO DE PNEUS 

SCOPEL LTDA. - ME 
Av. irai & 585 -Litro linne Rios 

CEP $5.718-008 

Lona° Antonio do Sudotnte PIS 

 

Evandró Luiz Scopel 

Cpf: 717.643.309-78 

Rg.: 6.131.018 -5 

Sócio gerente 

Av. Brasil, 585 - Fone (46) 3563-1651 / Fax (46) 3563-1351 - 85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste - Pr. 



A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 
Rua Luiz G. Hollen, N° 799, Centro, Capanema/PR. 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 

Tel: (46) 35522281 E-mail: douglas@wIn.com.br  

ANEXO I 

04 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema/PR, 04 de Maio de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro. 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°49/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa A L STACZEWSKI E FILHO LTDA cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 

49/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 

CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme 

descrição constante no Edital. 

Capanema, 07 de Maio de 2018. 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 

RG 9.037.214-9 SSP/PR CPF 059.526.679-70 

(11,r)12, 
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A L STACZEWSKI & FILHO LTDA. 	 FL 1/2 

CONTRATO SOCIAL 

1. ALVINA LOPES STACZEWSKI, brasileira, natural de Capanema -
PR, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens, nascida em 
14/12/1956, comerciante, portadora da Cédula de Identidade sob n2  
2.265.331-8 SESP/PR e CPF sob o nº 368.890.919-49, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema - PR, sito à Rua Luiz G. Hollen, 
nº 799, Centro, CEP 85760-000. 
2. DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, brasileiro, natural de 
Capanema - PR, solteiro, nascido em 29/05/1988, portador da cédula de 
Identidade sob n2  9.037.214-9 SESP/PR e CPF sob o n'-' 059.526.679-70, 
residente e domiciliada nesta cidade de Capanema - PR, sito à Rua Luiz 
G. Hollen, nº 799, Centro, CEP 85760-000, constituem uma sociedade 
limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial A L STACZEWSKI & FILHO 
LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, Rua Luiz G. Hollen, nº 799, Centro, CEP 
85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 
(vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do País, elos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ALVINA LOPES STACZEWSKI 50 10.000 10.000,00 
DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 50 10.000 10.000,00 
TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade será: Comércio Varejista de Pneus e Câmaras 
de Ar Novos e Usados para Veiculo Automotor, Serviço de Borracharia de Veículo Automotor, 
Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática, Suporte Técnico, 
Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia de Informação. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 20/06/2011 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e. 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios ALVINA LOPES 
STACZEWSKI e DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, individualmente, com os poderes e 
atribuições de administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estã 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçã 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade_ 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. Prefeitura Municipal de Capaner
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CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se resolva 
em relação a seus sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA. QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 25 de Maio de 2011. 

IsQ - 

ÁLVINA LOPES STACZEWSKI 
	

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 
Sócia - Administradora 
	

Sócio - Administrador 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Ceilifico que 	documento é cópia fie: 

do originRi ") 
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A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 

Rua Luiz G. Hollen, N° 799, Centro, Capanema/PR. 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 

Tel: (46) 35522281 E-mail: douglas@win.com.br  

SOCIO ADMINISTRADOR 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa A L STACZEWSKI E FILHO 

LTDA, CNPJ n° 13.835.750/0001-25 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 

de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 49/2018, 

realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 07 de Maio de 2018. 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 

RG 9.037.214-9 SSP/PR CPF 059.526.679-70 

SOCIO ADMINISTRADOR 



Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0708426-6 

CNPJ 

13.835.750/0001-25 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

07/06/2011 

Data de Início 
de Atividade 

20/06/2011 

    

Nome Empresarial 
A L STACZEWSKI & FILHO LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA " 1 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA LUIZ G. HOLLEN, 799, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS E CAMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA VEICULO AUTOMOTOR, SERVICO DE 
BORRACHARIA DE VEICULO AUTOMOTOR, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DE 
INFORMACAO. 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  
ALVINA LOPES STACZEWSKI 

368.890.919-49 
DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 

059.526.679-70 

Último Arquivamento 

Data: 26/09/2014 	 Número: 20145959910 

10.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

10.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 08 de maio de 2018 

Prazo de Duração Capital: R$ 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 
Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Indeterminado 
Empresa de pequeno porte 

II 1111111111 
18/286162 7 

11111111111111111111111111 

GeOGO 	
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Ra: 3.463,29M / PR 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 



A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 
Rua Luiz G. Hollen, N° 799, Centro, Capanema/PR. 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 

Tel: (46) 35522281 E-mail: douglas©win.com.br  

EDITAL DE PREGÃO N° 49/2018 
6) c) 

A/ 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 

CNPJ N°: 13.835.750/0001-25 

ENDEREÇO: R LUIZ G HOLLEN,N°799,CENTRO 

CIDADE/ESTADO: CAPANEMA/PR 

E-MAIL: douglas@wIn.com.br  

TELEFONE: (46) 9912-8483 

Obtivemos através do acesso a pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta 

data cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Capanema, 07 de Maio de 2018. 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 



A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 

Rua Luiz G. Hollen, N° 799, Centro, Capanema/PR. 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 

Tel: (46) 35522281 E-mail: douglas@win.com.br  

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua 
empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital 
e remetêlo 
a Divisão de Licitações nos e-mails: licitacao@capanema.pr.gov.br  ou 
licitacão.capanema.aqmail.com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema 
da 
comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e 
retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de qualquer 
informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
Recomendo ainda, consultas à referida página para eventuais 
comunicações e ou 
esclarecimentos. 



Recar Trevo Comercio de Recapagem de Pneus Ltda 

(ANEXO I) 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

Cascavel PR, 10 de maio de 2018 
Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.2  49/2018 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 
Recar Trevo Comercio e Recapagens de Pneus Ltda cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N2. 49/2018 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, 

CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

conforme descrição constante no Projeto Básico. 

Cascavel, 10 de MAIO de 2018 

1 94 
cç.rn e 

Re 1/4 	 neus Ltd() 

Roo B' Ate r  •74, KM 117 - CATARATAS 

,7— ) 5,  6 811-750 	CASCAVEL - PR ,....i 

(Assinatura do re resentante lega" 

Odair da Cunha Marques 
CPF: 019.521.629-63 

RG: 7.220.688-6 SSP/PR 

Gestor comercial 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INÍCIO DA 
SESSÃO. 

TIPLER 
Email: recartrevo@uol.com.br  - (45) 3227 1707 

BR 467 - N° 246 Km 117 - Cataratas- CEP: 85.818-660 - Cascavel-PR 

CNPJ:00.736846/0001-94 



RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS Pag. 

LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO'SOCIA 	 _..L 

CNPJ N°. 00.736.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
ETELVINO JOSÉ LOCATELLI CAVALLI, brasileiro, casado sob,  ._o regime de 
comunhão universal de bens, do comércio, nascido na cidade de Soleciade Estado 
do Rio Grande do Sul, em data de 15 de novembro de 1948, portador do CPF/Mf 
n.° 009.606.249-53, Cédula de Identidade RG n.° 629.804 SSP/PR, residentle 

domiciliado na Rua Visconde de Guarapuava, ri.°  1513, Apto. 2.11, Centrp-,:: GEP 
85.801-160, nesta cidade de Cascavel/PR e; 

LAURINDA DA ROSA FERST, brasileira, casada sob regime de comunhão total de 
bens, do comércio, nascida na cidade de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
em 21 de junho de 1919, portadora do CPF/MF n.° 492.763.790-53, Cédula de 
Identidade RG n.° 6023752816 SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Carlos 
Cavalcante n.° 496, fundos, Jardim Cataratas, CEP 85.818-680, na cidade de 
Cascavel/PR; 

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o 
nome comei cial de RECAR TREVO COMÉRCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
L.TDA EPP., inscrita no CNPJ/MF n.° 00.736.846/0001-94, tendo sua sede e foro 
na Rodovia BR 467, n° 246, KM 117, Térreo, Jardim Cataratas, CEP 85.818-660, 
na cidade de Cascavel/PR, com o seu Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob n.° 41203334632 em sessão de 03 de agosto de 1995 e 
Terceira Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivado sob n.° 
20082569185 em sessão de 19 de junho de 2008, têm, entre si, como justo e 
contratado a proceder a Quarta Alteração e Consolidação do Contrato Social desta 
sociedade a qual é regida pelo Decreto n.° 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 
8.934/94 e com alterações introduzidas conforme Lei 10.406 de 10 de janeiro de 
2002, no que for aplicável a este societário, e pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - RERATIFICAÇÃO: Ratifica-se a descrição do Cabeçalho 
\ da Terceira Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivado sob n.° 

20082569185 em sessão de 19 de junho de 2008, que por erro de digitação não foi 
alterado no cabeçalho o numero correto da alteração contratual: 
DE: SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
PARA: TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA — O endereço da sociedade passa a ser na Rodovia BR 
467, n° 246, KM 117, Térreo, Bairro Cataratas, CEP 85.818-650, na cidade de 
Cascavel/PR. 

Prefeitura Municipal de Capanenia 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original.  

'2"C3  Capanama,  ii  C  / 
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RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS Pag. 2 
LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00.736.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
CLÁUSULA TERCEIRA - Retira-se da sociedade a Sócia LAURINDA DA ROSA. 

FERST, e transfere por venda de forma onerosa a totalidade de suas quotas ao 
sócio ingressante TIAGO ROBERTO CAVALLI, brasileiro, casado Sob, o 'regime 
de comunhão parcial de bens, nascido na cidade de Cascavel /PR, ern- 06/03/1984, 
empresário, portador do CPF n.° 048.022.189-82, Cédula de Identidade Rd'n.° 
7.102.934-4 SSP/PR, CNH n°. 02296599705 expedida pelo Detran/PR, residente :e 
domiciliado na Rua Visconde de Guarapuava n.° 1513, Apto 21, Centro, CEP 
85.801-160, nesta cidade de Cascavel/PR, o equivalente a 3.318,00 (Três mil, 
trezentos e dezoito quotas) quotas no valor de R$1,00 (Hum Real) cada quota 
totalizando a quantia de R$ 3.318,00 (Três mil, trezentos e dezoito reais), e neste 
ato dá plena geral quitação, nada mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou 
fora dele das suas quotas ora alienadas. 

CLÁUSULA QUARTA — O sócio ETELVINO JOSE LOCATELI CAVALLI, 

transfere por venda de forma onerosa ao sócio ingressante TIAGO ROBERTO 

CAVALLI, já descrito na clausula segunda, o valor de R$ 29.863,80 (Vinte e nove 
mil, oitocentos e noventa e três reais e oitenta centavos) correspondente a 
29.863,80 quotas no valor de R$ 1,00 cada uma, e neste ato dá plena geral 
quitação, nada mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou fora dele das suas 
quotas ora alienadas. 

CLÁUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL: Após as alterações, o Capital da 
sociedade permanece no valor de R$ 331.818,00 (Trezentos e trinta e um mil, 
oitocentos e dezoito reais) divididos em 331.818,00 (Trezentos e trinta e um mil, 
oitocentos e dezoito) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente 
integralizados pelos sócios, e distribuído conforme descrito abaixo: 

SOCIOS QUOTAS Capital Social PERC. (%) 
ETELVINO JOSE LOCATELLI CAVALLI 298.636,20 298.636,20 90 )̀/0 
TIAGO ROBERTO CAVALLI 33.181,80 33.181,80 10 % 
TOTAL GERAL 331.818 331.818,00 100% 

CLÁUSULA SEXTA — DO OBJETO: O objeto social é a exploração do ramo 
Comercio a varejo de pneumáticos e câmera de ar; Reforma de pneumáticos 
usados; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
Serviços de borracharia para veículos automotores e Representação comercial. 

CLÁUSULA SETIMA - DA FILIAL E ENDEREÇO: Fica criada a Filial com sede na 

Rua Marcilio Daltro n°. 410, LT 16 QD 22, no Jardim Panorama, na ci ade de 

Ubirata/PR, CEP 85440-000. 

Prefeitura Municipal de CaP nema 
Certifico que este documento é cópia fiel do originai. 

Capanema, jC C /2:51L 
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RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00.736.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
CLÁUSULA OITAVA — DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL: A Filial terá por ObjeW 

) 	social a atividade de Serviços de borracharia para veículos automotores. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CAPITAL SOCIAL DA FILIAL: Fica destaCadb para .a 

filial o capital social no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais). 

CLÁUSULA NONA - A Sociedade será administrada pelo sócio Administrador 
TIAGO ROBERTO CAVALLI, ao qual competirá individualmente a pratica de todos 
os atos de gestão e administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda 
representar a sociedade ativa e passiva, judicial, e extrajudicial, impedida no 
entanto, da utilização do seu emprego em negócios alheios ou estranhos ao seu 
objetivo social principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos 

de favor; fica dispensado de prestar de caução. 

CLÁUSULA DECIMA — O Sócio Administrador TIAGO ROBERTO CAVALLI, 
declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002)". 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO PRO LABORE DO ADMINISTRADOR: 
Pelos serviços que prestar à sociedade perceberá o sócio administrador PRO 
LABORE, quantia mensal, levada a conta de despesas gerais da sociedade, passa 
a ter nova redação: 

Parágrafo Único: O valor do pró — labore será fixado pelos sócios em assembleia 
ou reunião anual, podendo antes de completar um ano proceder — se nova reunião 
ou assembleia para alterar a quantia estipulada anteriormente. 

3 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 
SOCIAL: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de 
cada ano, ser efetuado o encerramento do exercício social, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial o Balanço de resultado 
econômico, passa a ter nova redação: Ao termino de cada exercício social, em 31 A 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administra0\5 

Prefeitura Municipal de Cap nen.  
Certifico que este documento é cópia fic 
do original. 
Capanema 	(1, Cf) 200 

   



RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00.736.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
procedendo á elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço 
resultado econômico, 	e a distribuição de lucros será desproporciopal a 
participação no capital: Os sócios poderão, mediante deliberação em `:reunião de 
sócios, distribuírem o resultado liquido do exercício de forma não proporcional a 
suas participações no capital social, desde que isso seja acordado por todos os 
sócios. 

Pag. 4 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Em virtude da presente alteração, e para 
atender o que determina o artigo 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os sócios resolvem 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta 
data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

RECAR TREVO COMERCIO E REC APAGENS DE PNEUS 
LTDA - EPP 
QUARTA ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00.736.846/0001-94 NIRE — 41203334632 De 03/08/1995. 

ETELVINO JOSÉ LOCATELLI CAVALLI, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão universal de bens, do comércio, nascido na cidade de Soledade, Estado 
do Rio Grande do Sul, em data de 15 de novembro de 1948, portador do CPF/MF 
n,° 009.606.249-53, Cédula de Identidade RG n.° 629.804 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Visconde de Guarapuava, n.° 1513, Apto. 21, Centro, CEP 
85.801-160, nesta cidade de Cascavel/PR, e; 

TIAGO ROBERTO CAVALLI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido na cidade de Cascavel /PR, em 06/03/1984, empresário, 
portador do CPF n.° 048.022.189-82, Cédula de Identidade RG n.° 7.102.934-4 
SSP/PR, CNH n°. 02296599705 expedida pelo Detran/PR, residente e domiciliado 
na Rua Visconde de Guarapuava n.° 1513, Apto 21, Centro, CEP 85.801-160, 
nesta cidade de Cascavel/PR; 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai. 

Capanema, 	 



RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00.736.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira spb 
nome comercial de RECAR TREVO COMÉRCIO E RECAPAGENS DE PNEU 
LTDA — EPP, inscrita no CNPJ/MF n.° 00.736.846/0001-94, tendo sua sede e foro 
na Rodovia BR 467, n° 246, KM 117, Térreo, Bairro Cataratas, CEP 85.815.-650, na 

cidade de Cascavel/PR, com o seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial 
do Paraná sob n.° 41203334632 em sessão de 03 de agosto de 1995 e Terceira 
Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivado sob n.° 20082569185 em 
sessão de 19 de junho de 2008, RESOLVEM por este instrumento particular 
CONSOLIDAR o contrato primitivo em acordo com as clausulas e condições a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: A sociedade gira sob o 
nome empresarial de RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA — EPP, e está inscrita no CNPJ sob o n°. 00.736.846/0001-94. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA SEDE: A sociedade Rodovia BR 467, n° 246, KM 
117, Térreo, Bairro Cataratas, CEP 85.818-650, na cidade de Cascavel/PR, 
podendo o seu estabelecimento mudar de endereço, bem como criar ou fechar 
filiais em outras localidades, ora existentes: 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO: O objeto social é a exploração do ramo 
de Comercio a varejo de pneumáticos e oâmera de ar; Reforma de pneumáticos 
usados; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
Serviços de borracharia para veículos automotores e Representação comercial. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE: — O prazo de 
duração da sociedade é por tempo indeterminado, e a sociedade iniciou suas 
atividades em 01 de agosto de 1995. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O Capital da sociedade permanece 
no valor de R$ 331.818,00 (Trezentos e trinta e um mil, oitocentos e dezoito reais) 
divididos em 331.818,00 (Trezentos e trinta e um mil, oitocentos e dezoito) quotas 
de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente integralizados pelos sócios, conforme 
descrito: 
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SOCIOS QUOTAS Capital Social PERC. (%) 
ETELVINO JOSE LOCATELLI CAVALLI 298.636,20 298.636,20 90 
TIAGO ROBERTO CAVALLI 33.181,80 33.181,80 10 % 
TOTAL GERAL  331.818 331.818,00 100% 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai. 
Capanema, 	./ 	/ 2-C  



RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00.736.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
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o 
CLÁUSULA SEXTA — DA FILIAL : A Filial tem sua sede na Rua Macilio Daltro 
n°. 410, LT 16 QD 22, no Jardim Panorama, na cidade de Ubiratã := PR, 'CEP 
85440-000. 

CLÁUSULA SETIMA - DO OBJETO DA FILIAL: O objeto social é PrestaçãO de 
Serviços de borracharia para veículos automotores. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CAPITAL SOCIAL DA FILIAL: O valor destacado de 
capital da filial é de R$ 1.000,00 (Hum mil reais). 

CLÁUSULA NONA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A Sociedade será 
administrada pelo sócio Administrador TIAGO ROBERTO CAVALLI, ao qual 
competirá individualmente a pratica de todos os atos de gestão e administração, 
por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a sociedade ativa e 
passiva, judicial, e extrajudicial, impedida no entanto, da utilização do seu emprego 
em negócios alheios ou estranhos ao seu objetivo social principalmente na 
prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de favor; fica dispensado de 
prestar de caução. 

CLÁUSULA DECIMA — DO PRO LABORE DO ADMINISTRADOR: Pelos serviços 
que prestar à sociedade perceberá o sócio administrador PRO LABORE, quantia 

\imensa!, levada a conta de despesas gerais da sociedade. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO VALOR: O valor do pró — labore será 
fixado pelos sócios em assembleia ou reunião anual, podendo antes de completar 
um ano proceder — se nova reunião ou assembleia para alterar a quantia estipulada 
anteriormente. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DESEMPEDIMENTO: O Sócio Administrador 
TIAGO ROBERTO CAVALLI, declara sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1°, CC/2002)". 

c%; 

Prefeitura Niunidipai de 
Capanerna 

Certifico que este documento é cópia fiel 

Capenerna,  
do o-çiginai. 



RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00/36.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03108/1995 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DA RESPONSABILIDADE DOS SOC1OS 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, nositermoS 
artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e artigo segundo çlo\Decreto ' 
n.° 3.708 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DA APLICAÇÃO DA LEI DAS SOCIEDADES 
ANÔNIMAS: Aplicar-se-á supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades 
anônimas (Lei 6.404/76) no que não colidir com o Decreto 3.708 de 10 de janeiro 
de 1919 e os artigos da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, aplicáveis a este tipo 
societário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, 
do Balanço Patrimonial e do Balanço de resultado económico, e a distribuição de 
lucros será desproporcional a participação no capital: Os sócios poderão, mediante 
deliberação em reunião de sócios, distribuírem o resultado liquido do exercício de 
forma não proporcional a suas participações no capital social, desde que isso seja 

\ acordado por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Por deliberação de 
sócios de acordo com o artigo 1.085 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 
poderão os sócios decidir pela exclusão de sócio por justa causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: O 
falecimento de qualquer dos sócios não dissolve necessariamente a sociedade 
ficando os herdeiros e sucessores sub rogados nos direitos e deveres do "DE 
CUJUS" podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o quinhão 
respectivo por um dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pelos demais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA 
EMPRESA: Em caso de admissão, saída ou exclusão de sócio, aceita pela maioria 
dos sócios, a determinação do valor da empresa, se dará com base em Balanço 
Especial, levando no último dia do mês anterior ao ocorrido, tendo os elementos do 
Ativo e Passivo avaliados de acordo com os artigos 1.187 e 1.188 da Lei 10.406 de 
10 de janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte: 

L-2 

Prefeitura Municipal de Capaneryn 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai. 
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RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00.736.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos réaniaddá/ 
em outras empresas, deverão ser avaliados pelo seu valor de mercado; 

CLAÚSULA DÉCIMA NONA — DA CESSÃO DAS QUOTAS: As quotas da 
sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas sob 
qualquer titulo a terceiros sem o consentimento dos sócios remanescentes, aos 
quais ficam assegurados os direitos de preferência em igualdade de condições. 

Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas 
deverá notificar por escrito através de prova documental a sociedade e aos sócios 
remanescentes discriminando preço, prazo, forma de pagamento para que estes 
exerçam ou renunciem ao direito de preferência o que deverá ser feito dentro de 
trinta dias, a contar do recebimento da notificação ou maior prazo, se estipulado 
pelo sócio alienante. 

Parágrafo Segundo: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das 
quotas que forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu 
patrimônio líquido, limitando-se a estes valores. 

Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito de 
preferência para a compra, poderá o sócio alienante transferir suas quotas para 
terceiros. 

CLÁUSULA VIGESIMA — DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÕES 1 
ASSEMBLÉIA DOS SÓCIOS: Os sócios se reunirão sempre que necessário ou 
para deliberarem sobre as situações previstas no artigo 1.071 da Lei 10.406 de 10 
de Janeiro de 2002, respeitando as condições de convocação de quórum previstos 
na Lei. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações para substituição de administradores serão 
tomadas pela maioria do capital social. 

Parágrafo Segundo: As convocações de assembleias ou reuniões serão feitas de 
acordo com a Lei e enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento 
de constituição da sociedade ou da última alteração. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de sócio é de 
responsabilidade deste a comunicação a sociedade, por escrito, antes das 
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LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL • 
CERTIFICO °REGISTRO EM: 2,6/07 / 2 01.."7: . 
SOB NOMERO: 4190145552 4 
Protocolo: 1715577013. DE 1910712017 

Emrresa:41 2 0333463 2 
IRE \R TREVO COMERCIO E RECAPAGENS 
p4 PNEUS LTDA EPP 

N9 JOSÉ LOCATELLI CAVALLI 
,_.,-„6Cio qintista 

.,-----

1-1A90 ROBERTO CAVALLI 
Sócio Administrador 

Testemuphas: 

MÁI.41A-AP-AREelD- ARCOMINI 
CPF/MF n.° 881.244.109-25 
IR.e, 	08.5 0,2Z-C E55.91.1R.' 

LAIMINDA DA ROSA FERST 
Sócio Quotista 

JE 
CPF1MF n.° 097.990.069-70 

(13e- 55PI PR \ri 
• 

7  
ETEL 

ICA CARDOSO 

NOELY TEREZINHA DOS SANTOS 
RG n.° 3.995.100-2 SSP/PR - CRC/PR 037386/0-0 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 

do original. 

Capanerna,_-7_)  

Irá 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 26/07/2017 
SOB NÚMERO: 2017 5 577 01 3 
Protocolo: 17/557701-3, DE 19/07/201T 

Empresa:41 2 0333463 2 
RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS 

'DE PNEUS LTDA - EPP 

SECRETARIA GERAL 
LIBERTAD BOGUS 

RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS Pag. 9 

LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00136.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
convocações, não podendo tal situação ser utilizada a pretexto, para invalidar 
qualquer ato da sociedade. 

Parágrafo Quarto: Os sócios deliberarão, preferencialmente, através de reuniõeS 
e/ou alteração contratual, podendo dispensar as formalidades, utilizando-se das 
prerrogativas previstas nos paragrafos segundo e terceiro do artigo 1.078 da 
10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

Parágrafo Quinto: Deverão os sócios deliberar, no primeiro quadrimestre após o 
encerramento do exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da 
Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO: Elegem as partes o Foro da 
Comarca de Cascavel/PR, para dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento 
contratual. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, 
obrigando-se por si e herdeiros ao fiel cumprimento. 

Cascavel, 29 de junho de 2017. 
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Francisco Smarczewski 
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: RECAR 
TREVO COMERCIO .E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA - EPP A FAVOR DE ODAIR DA CUNHA 
MARQUES.  

S A 1 B A M quantos este Público Instrumento de. 
Procuração bastante virem que, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dezessete, (06 /1 0;2017). nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, neste 
Serviço Notarial. compareceu. como Outorgante:- RECAR TREVO COMERCIO E • 
RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado., inscrita 
no C.NPJ/MF sob n' 00.736.846/0001-94, com sede na rodovia BR 467, 246-Térreo. 
Cataratas. Cascavel-PR. neste ato representado por seu sócio adiminstrador TIAGO: 
ROBERTO CAVAI_ LI. brasileiro. filho de ETELVINO JOSE LOCATELLT 
CAVAM e LI.XINDA TER.E.ZI\ HA CAVAM. casado. empresário. portador ,da: 
(2edula de IdentiLL 	-.102.934-4'SSPIPR. inscrito no CPF:"W sob: -•-nc- 
04.8.1;22.189-82. resc: 	 ade aa ee.a Duque de Caxias. 41. Apartamento 12, 
Centro. Cascavel-PR.:..:;1,-, 4 - ,,nformidade coma Quarta Alteração e - Consolidação:dO,1 
(i..ontrato Social. e CerIi.non:::ada 	ida em 15 de setembro de .20I7 .pela. 
Lata Comercial do Es'r.ado - 	'.)ergn-', 	f.7-; 	arquivamento registrado -  sob 

.577013, em 26 de julho dea 	 apresentada.s e ficam arduiv 
..esta. Notas às folhas 095/104 do livrc.,  i ::'.3- 	s. reconhecido como o próprio 

in 3' Notário. conforme os docuimentos ‘.¡:_iç 	foram apresentados, do que dou fé. 1:.• 
pelo Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui seu bastante proeuradon-

ODAIR DA CUNHA MARQUES. brasileiro. filho de SEBASTIA0 DA CUNHA.. 
MARQUES e TEREZA DA CUNHA MARQUES. casado, gerente comercial. - portador 
da Cédula de identidade n° 7.220.688-6/SSP/PR, inscrito no GPF/MIT-  sob 1-1° .  
019.521.629-63, residente e domiciliado na rua Janio Quadros, 763, bairro Pioneiros • 
Catarinense. Cascavel-PR: ao qual confere amplos e gerais poderes para representar em: -
quaisquer Licitações. públicas ou não. em qualquer parte do território .naciong - 
envolvendo corno solicitantes a União. Estados, Municípios, Estatais, empr 
privadas; multinacionais, instituições, pessoas físicas ou quaisquer outros; pode 1/4‘,e 

1,-; 

para tanto, o nomeado procurador: juntar, apresentar e desentranhar documentos, 
prestar declarações e esclarecimentos: promover provas e justificações; participar- de. 
reuniões, assembléias e demais eventos inerentes aos poderes ora conferidos; apresentar 
propostas e orçamentos, verbais ou escritos: transigir ou desistir: firmar os competent s 
instrumentos de homologação da contratação dos serviços prestados pela mandante, 
pactuar preços, prazos, itiros.. muitas. modo. local de pagamento e demais condições, 
mesmo penais; requerer. alegar. promover e assinar o que preciso for; não pOdendo 
substabelecer; e, praticar finalmente. todos os demais atos necessários e indispensOi eis 
ao fiel e cabal desempenho do presente mandato. A presente procuraell I t á 
validade até 06 de outubro de 2018. Pelo Outorgante. rue foi dito, finalmente, 	e 
aceita esta procuração em tocies os sois expressos termos. tal qual se acha redigida a 
qual assina nesta data. O ,:s 'à i o r7t.::.. :-. :j de..2‘: 	lue. conferiu e que se responsabiliza pela 
veracidade dos dados fornecidos 	...1.ar e do objete utilizado para a la\ - ratura do 
Ê.:a -,-jií"--1-a 1 
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Francisco Srnarczewski 

Em Test° 	da Verdade 

rancisco Smarczewski 

Livro: 

Folha: 

Prot: 

275-P 

096/097 

0002541/2017 

0061381 

Resp.: 
0027 , 

R: 	002 	\,.) 
RUA SOUZA NAVES, 3445 • FONE/FAX (45) 3038-5733 - www.terceirotabelionato.combr 

presente instrumento. Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente 
procuração que, depois de lida e achada em tudo confoime, outorga, aceita e assina. 
Pelas partes me foi dito que dispensam a presença das testemunhas conforme Código de 
Normas da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado., Guia de Funrejus n° 
14000000002)979043-9, valor de R$17,50 (dezessete reais e cinquenta centavos). Ato 
pr eco:1d e e ',x3 	ero 0002541/2017 do Livro de•Protocolo Geral aos seis dias do 

de 	a 	 ; a ano de dois mil e dezessete (06/10/2017). Eu, 

amp Francisco Smarczewski, 3° Notário, que a escrevi, conferi, 

- • e, e ou fé e assino. Emolumentos: R$70,00, (VRC 394,62), Selo:R$0,75. Selo 
Digital N° TDyUX.serLz.mtdvV, Controle: Uxq8b.YhIwW. (aa.) RECAR TREVO 
COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP, TIAGO ROBERTO 
CAVALLI. Francisco Smarczewski, 3° Notário.. Nada mais. Trasladada em seguida, 
confere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, Francisco 

Smarczewski, 3° Notário, que a trasladei, conferi, subscrevo, dou fé e assino em 

público e raso. 

tscrevente 	

3° Notário  
Giovaluz„Coraflini Buena 

CPF 057.9.58.579-47 
Port 42/2015 

•FUNARPEN 

SELO DIGITAL N 2  
TUOXr.serLz.mtdvV 

Cbntrole: 
Uxq8b.YhIwW 

Consulte esse selo em 

http:/gfunarpen.com.brL 

Prefeitura Municipal de Capanern-,:, 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai. 

Capanema, 	/ 	/ 2c\ 
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Recar Trevo Comercio de Recapagem de Pneus Ltda 
(ANEXO V) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N2  123, E OPTE POR 
EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 
ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE 
DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa Recar Trevo Comercio e Recapagens de Pneus Ltda , CNPJ n2  

00.736846/0001-94 	é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n2  49/2018, 

realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Cascavel, 10 de maio de 2018. 

ROD. 	"i 	117. C:MAI:ATAS 

85 211-75o 	CASCAVEL 	PR 

(Assinatura do repy sentante legal ) 
Odair da Cunha Marques 

CPF: 019.521.629-63 
RG: 7.102.934-4 SSP/PR 

Gestor Comercial 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 

SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

TALER 
Email: recartrevo@uol.com.br  - (45) 3227 1707 

BR 467 - N° 246 Km 117 - Cataratas- CEP: 85.818-660 - Cascavel-PR 

CNPJ: 00.736846/0001-94 
452) ,,f-c4,--/ 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páuina: 0011,°001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Natureza  Jui iutucl.  SOCIEDADE EMPRESARIA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0333463-2 

LIMITADA 

CNPJ 

00.736.846/0001-94 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

'03/08/1995 

Data de Inicio 
de Atividade 

 01/08/1995 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RODOVIA BR 467 KM 117, 246-TÉRREO, CATARATAS, CASCAVEL, PR, 85.818-650 

Objeto Social 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR; REFORMA. DE PNEUMÁTICOS USADOS; SERVIÇOS DE • 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. 

Capital: R$ 	331.818,00 

(TREZENTOS E TRINTA E UM MIL OITOCENTOS E DEZOITO 	, - 
REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	331.818,00 
(TREZENTOS E TRINTA E UM MIL OITOCENTOS E DEZOITO 
REAIS)  

 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de. Duração 

, 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ . 	 Participação no capital (R$) . Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ETELVINO JOSE LOCATELLI CAVALAI. 	 298.636,20 SOCIO 	 XXXXXXXXXY 

009.606,249-53 
TIAGO ROBERTO CAVALLI 	 33.181,80 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

048.022.189-82 

Último Arquivamento 

Data: 26/07/2017 	 Número: 	20175577013 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE. 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) • 	, 
. 	., 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

RE-RATIFICACAO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 	- NIRE: 41 9 0145552-4 	 CNPJ: 00.736.846/0002-75 
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Município de Capanema 

Pregão 4912018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 	Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA EPP 

Endereço : ROD PR 483 932 - MARRECAS - FRANCISCO BELTRÃO/PR- CEP 85601-195 
Inscrição Estadual: 9035053899 	 Contador: DORACI DIAS DO NASCIMENTO 
Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 	 CPF: 619.944.139-72 
Endereço representante: R SANTO AMARO 172 - SÃO CRISTOVÃO - FRANCISCO BELTRÃO/PR- CEP 85601-341 
E-mail representante: recapadorapardal@gmaitcom 
Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - FRANCISCO BELTRAO/ 

E-mail: recapadorapardal@gmail.com  

Telefone: 4635241288 	Fax: 	 Celular: 
Telefone contador: 4635249591 

RG: 43930974 
Telefone representante: 4635241288 

Conta: 35898-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lel complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unld. Preço Máximo Marca 

	

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10. 

	

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

	

Lote : 	002 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

20,00 

4,00 

Qtde. 

UN 

UN 

Unid. 

50,00 

1.800,00 

Preço Máximo 

VIPAL 

VIPAL 

Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO 40,00 UN 50,00 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10. 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25"" BORRACHUDO 40,00 UN 1. 550, 00 VIPAL 

Lote : 	003. 	Lote 003 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM TIP TOP V05 2,00 UN 50,00 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" 4,00 UN 1.400,00 VIPAL 

Lote : 	004 	Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 30,00 UN 50,00 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 40,00 UN 1.300,00 VIPAL 

Lote : 	005 	Lote 005 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 30,00 UN 50,00 VIPAL 
002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" 10,00 UN 1.250,00 VIPAL 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário 	Preço Total 

48,00 	 960,00 

1.750,00 	 7.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 7.960,00 

Preço Unitário 	Preço Total 

48,00 	 1.920,00 

1.530,00 	 61.200,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 63.120,00 

Preço Unitário 	Preço Total 

48,00 	 96,00 

1.380,00 	 5.520,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 5.616,00 

Preço Unitário 	Preço Total 

45,00 	 1.350,00 

1.195,00 	 47.800,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 49.150,00 

Preço Unitário Preço Total 

45,00 	 1.350,00 

1.185,00 	 11.850,00 



‘:'....‘... 
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Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 01 620 769/0001-75 	Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA EPP 	 E-mail: recapadorapardal@gmail.com  

Endereço ROD PR 483 932 - MARRECAS - FRANCISCO BELTRÃO/PR- CEP 85601-195 
	

Telefone: 4635241288 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 9035053899 
	

Contador: DORACI DIAS DO NASCIMENTO 	 Telefone contador: 4635249591 

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDA NI 	 CPF: 619.944.139-72 
	

RG: 43930974 

Endereço representante: R SANTO AMARO 172 - SÃO CRISTOVÃO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-341 
	

Telefone representante: 4635241288 

E-mail representante: recapadorapardal@gmailcom 
Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - FRANCISCO BELTRAO/ 

	
Conta: 35898-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 006 	Lote 006 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 235X75R15 COM TIP TOP V05 A V10 
002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R15 

10,00 

10,00 

UN 

UN 

20,00 
280,00 

VIPAL 
VIPAL 

Lote : 	007 	Lote 007 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 10,00 UN 50,00 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 6,00 UN 2.950,00 VIPAL 

Lote : 	008 	Lote 008 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 10,00 UN 50,00 VIPAL 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 6,00 UN 1.600,00 VIPAL 

Lote : 	009 	Lote 009 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP VO5 A V10 20,00 UN 50,00 VIPAL 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X18" 10,00 UN 800,00 VIPAL 

Lote : 	010 	Lote 010 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 60,00 UN 25,00 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 50,00 UN 300,00 VIPAL 

esProposta - Versão: 1.1.37 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 
	

13.200,00 

	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

18,00 	 180,00 

	

255,00 	 2.550,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 2.730,00 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

45,00 	 450,00 

	

2.800,00 	 16.800,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 17.250,00 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

48,00 	 480,00 

	

1.580,00 	 9.480,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 9.960,00 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

45,00 	 900,00 

	

710,00 	 7.100,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 8.000,00 

	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

23,00 	 1.380,00 

14.750,00 

4;•1 /4  

0905/001811:1120 

295,00 



PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

16.130,00 

Preço Total 

28,00 	 840,00 

320,00 	 12.800,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 13.640,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

28,00 

460,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

1.400,00 

23.000,00 

24.400,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

28,00 	 2.800,00 

465,00 	 23,250,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 26.050,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

20,00 

280,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

200,00 

2.800,00 

3.000,00 

Preço Unitário 

510,00 

38,00 

Preço Total 

6.120,00 

456,00 

Município de Capanema 
	

Página: 3 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 	Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA EPP 

Endereço : ROD PR 483 932 - MARRECAS - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-195 

Inscrição Estadual: 9035053899 	 Contador: DORACI DIAS DO NASCIMENTO 

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDA NI 	 CPF: 619.944.139-72 

Endereço representante: R SANTO AMARO 172 - SÃO CRISTOVÃO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-341 

E-mail representante: recapadorapardal@gmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - FRANCISCO BELTRAO/ 

E-mail: recapadorapardal@gmail.com  

Telefone: 4635241288 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 4635249591 

RG: 43930974 

Telefone representante: 4635241288 

Conta: 35898-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 011 	Lote 011 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 

002 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 

COM TIP TOP V05 A V10 

SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 

30,00 

40,00 

UN 

UN 

30,00 

360,00 

VIPAL 

VIPAL 

Lote : 012 	Lote 012 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10 50,00 UN 30,00 VIPAL 

002 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 50,00 UN 500,00 VIPAL 

Lote : 013 	Lote 013 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 100,00 UN 30,00 VIPAL 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 50,00 UN 500,00 VIPAL 

Lote 014 	Lote 014 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 255X75R15 COM TIP TOP VO5 A V10 10,00 UN 25,00 VIPAL 

002 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255 X 75R15 10,00 UN 300,00 VIPAL 

Lote 015 	Lote 015 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 1100X22 12,00 UN 520,00 VIPAL 

002 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU BORRACHUDO CONVENCIONAL 1100X22 12,00 UN 40,00 VIPAL 

COM TIP TOP VO5 A V10 

esProposta - Versão: 1.1.37 
	

09/05/201811:11:20 



Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor : RECAPACORA PARDAL LTDA (PP 	 E-mail: recapadorapardal@gmail.com  

Página 4 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 

Preço Unitário 

2,09 2.090,00 

97,00 	 1.940,00 

\)1.740,00 

09105/201811:11:20 

87,00 

Endereço : ROD PR 483 932 - MARRECAS - FRANCISCO BELTRÃO/FR - CEP 85601-195 

Inscrição Estadual: 9035053899 	 Contador: DORACI DIAS DO NASCIMENTO 

Representante: ALTAR RAIMUNDO GUINDAM 	 CPF: 619.944.139-72 
Endereço representante: R SANTO AMARO 172 - SÃO CRISTOVÃO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-341 

E-mail representante: recapadorapar dal@gmail com 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - FRANCISCO BELTRAO/ 

Telefone: 4635241288 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 4635249591 

RG: 43930974 

Telefone representante: 4635241288 

Conta: 35898-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 016 	Lote 016 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 17.5X25" 2.500,00 KM 2,10 VIPAL 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM TIP TOP V05 A V10, 80,00 UN 80,00 VIPAL 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 80,00 UN 72,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" 45,00 UN 310,00 VIPAL 

Lote : 	017 	Lote 017 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 14.00X24 2.500,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP V05 A V10, 60,00 UN 80,00 VIPAL 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 130,00 UN 70,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" 50,00 UN 290,00 VIPAL 

Lote : 	018 	Lote 018 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 13.00X24" 400,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 13.00X24" COM 11P TOP VO5 A V10, 20,00 UN 80,00 VIPAL 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 20,00 UN 70,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" 4,00 UN 290,00 VIPAL 

Lote : 	019 	Lote 019 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 23,1X26" 1.000,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP VO5 A V10, 20,00 UN 100,00 VIPAL 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 20,00 UN 90,00 VIPAL 

esProposta - Versão: 1.1.37 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

6.576,00 

Preço Total 

2,09 5.225,00 

77,00 6.160,00 

69,00 5.520,00 

307,00 13.815,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 30.720,00 

Preço Unitário Preço Total 

2,09 5.225,00 

77,00 4.620,00 

67,00 8.710,00 

287, 00 14.350,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 32,905,00 

Preço Unitário Preço Total 

2,09 836,00 

77,00 1.540,00 

67,00 1.340,00 

287,00 1.148,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 4.864,00 



Preço Total Preço Unitário 

3.770,00 

9.540,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

377,00 

Preço Total 

090,00 

Preço Unitário 

2,09 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" 10,00 UN 380,00 VIPAL 

Lota : 	020 	Lote 020 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 19,5X24" 1.000,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM '11P TOP V05 A V10, 30,00 UN 80,00 VIPAL 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" 30,00 UN 75,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" 15,00 UN 290,00 VIPAL 

Lote : 	021 	Lote 021 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 12,5/80X18" 500,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18", COM MONTAGEM E 30,00 UN 70,00 VIPAL 

DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12,5/80X18 30,00 UN 50,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80008" 20,00 UN 185,00 VIPAL 

Lota : 	022 	Lote 022 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 750X16" 800,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" COM TIP TOP VO5 A V10, 40,00 UN 38,00 VIPAL 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 60,00 UN 30,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" 10,00 UN 110,00 VIPAL 

Lote : 	023 	Lote 023 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 215/75 R17,5 1.000,00 KM 2,10 VIPAL 

esProposta - Versão: 1.1.37 

2,09 2.090,00 

77,00 2.310,00 

72,00 2.160,00 

287,00 4.305,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 10.865,00 

Preço Unitário Preço Total 

2,09 1.045,00 

67,00 2.010,00 

47,00 1.410,00 

182,00 3.640,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 8.105,00 

Preço Unitário Preço Total 

2,09 	 1.672,00 

35,00 

t„, 	 27,00 

107,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

1.400,00 

1.620,00 

1.070,00 

5,762,00 

11:11:20 -,? 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 

	
Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA EPP 	 E-mail: recapadorapardal@gmail.com  

Endereço : ROD PR 483 932 - MARRECAS - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-195 
	

Telefone: 4635241288 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 9035053899 
	

Contador: DORACI DIAS DO NASCIMENTO 	 Telefone contador: 4635249591 

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDA NI 	 CPF: 619.944.139-72 
	

RG: 43930974 

Endereço representante: R SANTO AMARO 172 - SÃO CRISTOVÃO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-341 
	

Telefone representante: 4635241288 

E-mail representante: recapado rapa rdal@gmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - FRANCISCO BELTRAO/ 
	

Conta: 35898-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 019 	Lote 019 



Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 6 

4.200,00 

5.910,00 

16.900,00 

35,00 

197,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 	Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA EPP 

Endereço : ROD PR 483 932 - MARRECAS - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-195 
Inscrição Estadual: 9035053899 	 Contador: DORACI DIAS DO NASCIMENTO 

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDA NI 	 CPF: 619.944.139-72 
Endereço representante: R SANTO AMARO 172 - SÃO CRISTOVÃO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-341 

E-mail representante: recapadorapardal©gmail.com  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - FRANCISCO BELTRAO/ 

E-mail: recapadorapardal@gnnail.com  

Telefone: 4635241288 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 4635249591 

RG: 43930974 

Telefone representante: 4635241288 

Conta: 35898-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 023 	Lote 023 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" COM TIP TOP V05 A 40,00 UN 35,00 VIPAL 

V10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM E PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 60,00 UN 35,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17,5" 6,00 UN 120,00 VIPAL 

Lote : 	024 	Lote 024 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 1.000,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM 11P TOP VO5 A V10 50,00 UN 50,00 VIPAL 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/R20 70,00 UN 38,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" 30,00 UN 200,00 VIPAL 

Lote : 	025 	Lote 025 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 1.000,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM 11P TOP VO5 A V10, 100,00 UN 50,00 VIPAL 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 120,00 UN 38,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" 30,00 UN 200,00 VIPAL 

Lote : 	026 	Lote 026 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 175/70R13 COM TIP TOP VOS A V10, 30,00 UN 20,00 VIPAL 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 175/70R13 30,00 UN 15,00 VIPAL 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 175/70R13 8,00 UN 30,00 VIPAL 

esProposta - Versão: 1.12.7 

Preço Unitário 	Preço Total 

32,00 	 1.280,00 

	

32,00 	 1.920,00 

	

117,00 	 702,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 5.992,00 

Preço Unitário 	Preço Total 

2,09 	 2.090,00 

47,00 	 2.350,00 

	

35,00 	 2.450,00 

	

197,00 	 5.910,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 12.800,00 

Preço Unitário 	Preço Total 

2,09 	 2.090,00 

47,00 	 4.700,00 

dranera, Preço Unitário 

	

12,00 	 360,00 

	

27,00 	 216,00 

17,00 

09/0.5/201811:11:20 

Preço Total 
510,00 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 

	
Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA EPP 	 E-mail: recapadorapardal@gmail.com  

Endereço : ROD PR 483 932 - MARRECAS - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-195 
	

Telefone: 4635241288 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9035053899 
	

Contador: DORACI DIAS DO NASCIMENTO 	 Telefone contador: 4635249591 

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDA NI 	 CPF: 619.944.139-72 
	

RG: 43930974 

Endereço representante: R SANTO AMARO 172 - SÃO CRISTOVÃO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-341 
	

Telefone representante: 4635241288 

E-mail representante: recapadorapardal@gmail.com  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - FRANCISCO BELTRAO/ 

	
Conta: 35898-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 027 	Lote 027 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 185170R14 COM TIP TOP VO5 A V10, 50,00 UN 20,00 VIPAL 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185170R14 100,00 UN 15,00 VIPAL 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 185/70R14 4,00 UN 35,00 VIPAL 

Lote: 	028 	Lote 028 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 195160R15 500,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 195/60R15 COM TIP TOP VO5 A V10, 20,00 UN 30,00 VIPAL 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195/60R15 30,00 UN 20,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 195/60R15 8,00 UN 75,00 VIPAL 

Lote : 	029 	Lote 029 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 205/55R16 500,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 205/55R16 COM TIP TOP VOS A V10, 30,00 UN 30,00 VIPAL 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205/55R16 30,00 UN 20,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 205/55R16 10,00 UN 75,00 VIPAL 

Lote : 	030 	Lote 030 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 900-20 400,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 900-20 COM TIP TOP V05 A V10, 10,00 UN 50,00 VIPAL 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 10,00 UN 40,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900-20 5,00 UN 200,00 VIPAL 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 
	

1.088,00 

	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

17,00 	 850,00 

	

12,00 	 1.200,00 

	

32,00 	 128,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 2.178,00 

	

Preço Unitário 	Preço Total 

	

2,09 	 1.045,00 

	

27,00 	 540,00 

	

17,00 
	

510,00 

	

72,00 
	

576,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 
	

2.671,00 

	

Preço Unitário 	Preço Total 

	

2,09 	 1.045,00 

	

27,00 	 810,00 

17,00 

72,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

2,09 

47,00 

37,00 

197,00 

510,00 

720,00 

3.085,00 

Preço Total 
836,00 

470,00 

370,00 

• 985,00 

09/05/201811:11:20 



Lote : 	031 	Lote 031 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 1.000,00 KM 2,10 	VIPAL 2,09 

LIVRE 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 30,00 UN 60,00 	VIPAL 57,00 

COM TIP TOP V05 A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 30,00 UN 40,00 	VIPAL 37,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 8,00 UN 200,00 	VIPAL 197,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote : 	032 	Lote 032 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 100,00 KM 2,10 	VIPAL 2,09 

CONVENCIONAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL COM TIP 30,00 UN 60,00 	VIPAL 57,00 

TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 30,00 UN 40,00 	VIPAL 37,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 10,00 UN 200,00 	VIPAL 197,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote : 	033 	Lote 033 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário 

001 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO 100,00 UN 35,00 	VIPAL 32, 00 

002 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CARRO, TIPO RODÍZIO 100,00 UN 20,00 	VIPAL 17,00 

003 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE MAQUINAS PESADAS, TIPO RODÍZIO 100,00 UN 70,00 	VIPAL 67,00 

004 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE VANS E MICRO, TIPO RODÍZIO 120,00 UN 30,00 	VIPAL 27,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote : 	034 	Lote 034 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 205/75/16 500,00 KM 2,10 	VIPAL 2,09 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 205/75/16 CONVENCIONAL COM TIP 20,00 UN 35,00 	VIPAL 32,00 

TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

2.661,00 

Preço Total 

2.090,00 

1.710,00 

1.110,00 

1.576,00 

6.486,00 

Preço Total 

209,00 

1.710,00 

1.110,00 

1.970,00 

4.999,00 

Preço Total 

3.200, 00 

1.700,00 

6.700,00 

3.240,00 

14.840,00 

Preço Total 

1.045,00 

640,00 

Município de Capanema 	 Página: 8 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 	Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA EPP 	 E-mail: recapadorapardal@gmail.com  

Endereço : ROD PR 483 932 - MARRECAS - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-195 
	

Telefone: 4635241288 	Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9035053899 
	

Contador: DORACI DIAS DO NASCIMENTO 	 Telefone contador: 4635249591 

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDA NI 	 CPF: 619.944.139-72 
	

RG: 43930974 

Endereço representante: R SANTO AMARO 172 - SÃO CRISTOVÃO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-341 
	

Telefone representante: 4635241288 

E-mail representante: recapadorapardal@gmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - FRANCISCO BELTRAO/ 
	

Conta: 35898-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como mIcroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lel complementar n° 12312006). 

esProposta - Versão: 1,1.3.7 
	

811:11:20 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 	Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA EPP 	 E-mail: recapadorapardaegmailcom 
Celular: Telefone: 4635241288 	Fax: Endereço : ROD PR 483 932 - MARRECAS - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-195 

Inscrição Estadual: 9035053899 Contador: DORACI DIAS DO NASCIMENTO 	 Telefone contador: 4635249591 

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDA NI 	 CPF: 619.944.139-72 

Endereço representante: R SANTO AMARO 172 - SÃO CRISTOVÃO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-341 
E-mail representante: recapadorapardal@gmail.com  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - FRANCISCO BELTRAO/ 

Telefone representante: 4635241288 
RG: 43930974 

Conta: 35898-3 	 Data de abertura: 

2,09 

37,00 

1.045,00 
740,00 

32,00 

107,00 

640,00 

856,00 

Fornecedor enquadrado como m Icroe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei com piem entar n° 12312006). 
Lote : 034 	Lote 034 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205/75/16 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 205/75/16 

40,00 

8,00 

UN 

UN 

28,00 

90,00 

VIPAL 

VIPAL 

Lote,: 	035 	Lote 035 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 225/50/17 400,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 225/50/17 COM TIP TOP V05 A V10, 10,00 UN 30,00 VIPAL 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/50/17 12,00 UN 25,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/50/17 4,00 UN 90,00 VIPAL 

Lote : 	036 	Lote 036 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 225/75/16 400,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 225/75/16 COM TIP TOP VO5 A V10, 20,00 UN 35,00 VIPAL 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/75/16 20,00 UN 30,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/75/16 8,00 UN 100,00 VIPAL 

Lote : 	037 	Lote 037 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 255/75/15 500,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 255/75/15 COM TIP TOP V05 A V10, 20,00 UN 40,00 VIPAL 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 255/75/15 20,00 UN 35,00 VIPAL 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 255/75/15 8,00 UN 110,00 VIPAL 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário Preço Total 

25,00 1.000,00 

87,00 696,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 3.381,00 

09109201811:11:20 

Preço Unitário Preço Total 
2,09 836,00 

27,00 270,00 

22,00 264,00 

87,00 348,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.718,00 

Preço Unitário Preço Total 

2,09 836,00 

32,00 640,00 

27,00 540,00 

97,00 776,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 2.792,00 

Preço Unitário Preço Total 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 	Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA EPP 

Endereço : ROD PR 483 932 - MARRECAS - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-195 

Inscrição Estadual: 9035053899 	 Contador: DORACI DIAS DO NASCIMENTO 

E-mail: recapadorapardal@gmail.com  

Telefone: 4635241288 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 4635249591 

  

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 	 CPF: 619.944.139-72 

Endereço representante: R SANTO AMARO 172 - SÃO CRISTOVÃO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-341 

E-mail representante: reca padorapardal@gmail. com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - FRANCISCO BELTRAO/ 

RG: 43930974 

Telefone representante: 4635241288 

Conta: 35898-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 	038 	Lote 038 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

3.281,00 

Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 235/70/16 500,00 KM 2,10 	VIPAL 2,09 1.045,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 235/70/16 COM TIP TOP VO5 A V10, 10,00 UN 40,00 	VIPAL 37,00 370,00 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 235/70/16 10,00 UN 35,00 	VIPAL 32,00 320,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 235/70/16 4,00 UN 110,00 	VIPAL 107,00 428,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 2.163,00 

Lote : 	039 	Lote 039 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 275/80/22,5 500,00 KM 2,10 	VIPAL 2,09 1.045,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 275/80/22,5 C/ TIP TOP VO5 A 30,00 UN 60,00 	VIPAL 57,00 1.710,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 275/80/22,5 30,00 UN 40,00 	VIPAL 37,00 1.110,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80/22,5 10,00 UN 220,00 	VIPAL 217,00 2.170,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 6.035,00 

Lote: 	040 	Lote 040 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 90/90/18 200,00 KM 2,10 	VIPAL 2,09 418,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 90/90/18, COM DESMONTAGEM E 10,00 UN 20,00 	VIPAL 17,00 170,00 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/18 10,00 UN 18,00 	VIPAL 15,00 150,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 738,00 

Lote : 	041 	Lote 041 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 110/90/17 200,00 KM 2,10 	VIPAL 2,09 418,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 110/90/17, COM DESMONTAGEM E 10,00 UN 25,00 	VIPAL 22,00 220,00 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 110/90/17 10,00 UN 20,00 	VIPAL 17,00 

Cc„.1),  

170,00 

esProposta - Versão: 1.1.37 09/05/201811:11:20 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
C142J: 01.620.769/0001-75 	Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA EPP 	 E-mail: recapadorapardal@gmailcom  

Endereço : ROD PR 483 932 - MARRECAS - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-195 	 Telefone: 4635241288 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9035053899 	 Contador: DORACI DIAS DO NASCIMENTO 	 Telefone contador: 4635249591 

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 	 CPF: 619.944.139-72 
	

RG: 43930974 

Endereço representante: R SANTO AMARO 172 - SÃO CRISTOVÃO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-341 
	

Telefone representante: 4635241288 

E-mail representante: recapadorapardal@gmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - FRANCISCO BELTRAO/ 
	

Conta: 35898-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 808,00 

Lote : 042 	Lote 042 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 2,75/18 400,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 2,75/18, COM DESMONTAGEM E 10,00 UN 25,00 VIPAL 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 2,75/18 10,00 UN 20,00 VIPAL 

Lote : 	043 	Lote 043 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU N8 (CARRINHO DE MÃO), COM 10,00 UN 25,00 VIPAL 

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU N8 (CARRINHO DE MÃO) 15,00 UN 20,00 VIPAL 

Lote : 	044 	Lote 044 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 90/90/19 300,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 90/90/19, COM DESMONTAGEM E 10,00 UN 25,00 VIPAL 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/19 10,00 UN 20,00 VIPAL 

Lote : 	045 	Lote 045 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 31X10.50R15 COM TIP TOP VOS A 10,00 UN 40,00 VIPAL 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 31X10.50 R15 10,00 UN 30,00 VIPAL 

Lote : 	046 	Lote 046 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 175X70R14 COM TIP TOP VO5 A 60,00 UN 25,00 VIPAL 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

esProposta - Versão: 1.1.3/ 

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

2,09 	 836,00 

	

22,00 	 220,00 

	

17,00 	 170,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 1.226,00 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

22,00 	 220,00 

	

17,00 	 255,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 476,00 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

2,09 	 627,00 

	

22,00 	 220,00 

	

17,00 	 170,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

1.017,00 

	

27,00 	 270,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 640,00 

	

Preço Unitário 	\, Preço Total 

22,00 'I, 1.320,00 \ 

09/05/2018 11:11:20 

Preço Unitário 
37,00 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CIPJ: 01.620.769/0001-75 	Fornecedor : REGAPADORA PARDAL LIDA EPP 	 E-mail: recapadorapardal@gmail.com  

Endereço : ROD PR 483 932 - MARRECAS - FRANCISCO BELTRAO/PR - CEP 85601-195 	 Telefone: 4635241288 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9035053899 	 Contador: DORACI DIAS DO NASCIMENTO 	 Telefone contador: 4635249591 

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDA NI 	 CPF: 619.944.139-72 

Endereço representante: R SANTO AMARO 172 - SÃO CRISTOVÃO - FRANCISCO BELTRAO/FR - CEP 85601-341 

E-mail representante: recapadorapardai@gmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - FRANCISCO BELTRAO/ 

Telefone representante: 4635241288 

RG: 43930974 

Conta: 35898-3 	 Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 046 	Lote 046 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 175V0R14 80,00 UN 20,00 VIPAL 

Lote : 	047 	Lote 047 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 195X65R15 COM TIP TOP V05 A 30,00 UN 25,00 VIPAL 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195X65R15 80,00 UN 20,00 VIPAL 

Lote : 	048 	Lote 048 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 205V0R15 COM TIP TOP V05 A 16,00 UN 35,00 VIPAL 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205X70R15 20,00 UN 30,00 VIPAL 

Lote : 	049 	Lote 049 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unld. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO DE CONCERTO DE PNEU 1.100X22 500,00 KM 2,10 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 1.100X22 COM TIP TOP V05 A V10, 20,00 UN 40,00 VIPAL 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1.100X22 10,00 UN 220,00 VIPAL 

Lote : 	050 	Lote 050 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185X65R14 COM TIP TOP VO5 A 30,00 UN 25,00 VIPAL 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X65R14 30,00 UN 20,00 VIPAL 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário 	 Preço Total 

17,00 	 1.360,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 2.680,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

22,00 	 660,00 

17,00 	 1.360,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 2.020,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

32,00 	 512,00 

27,00 	 540,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.052,00 

2,09 

37,00 

217,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

Preço Unitário 

1.045,00 

740,00 

Preço Total 

22,00 	 660,00 

17,00 
	

510,00 

0910;a/201811:11.20 



CNPJ: 01.620.769/0001-75 

497,00 
	

17.892,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

18.567,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 
	

513.679,00 

1\.,5 

r01.620.769/0001- 
RECAPADORA PARDAL 

LTDA 
Rod. PR-483, 932\ 	\ 

Marrecas - CEP 85601-1 
L  Francisco Beltrão - Para 

Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor : RECAPADORA PARDAL LTDA EPP 	 E-mail: recapadorapardal@gmailcom  

Página: 13 

CNPJ: 01.620.769/0001-75 

Endereço : ROD PR 483 932 - MARRECAS - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-195 
	

Telefone: 4635241288 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 9035053899 
	

Contador: DORACI DIAS DO NASCIMENTO 	 Telefone contador: 4635249591 

Representante: ALTAIR RAIMUNDO GUINDA NI 	 CPF: 619.944.139-72 
	

RG: 43930974 

Endereço representante: R SANTO AMARO 172 - SÃO CRISTOVÃO - FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-341 
	

Telefone representante: 4635241288 

E-mail representante: recapadorapardal@gmailcom 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 616-5 - BANCO DO BRASIL - FRANCISCO BELTRAO/ 
	

Conta: 35898-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 051 	Lote 051 

N° item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185) 0R14 COM TIP TOP V05 A 
V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X60R14 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185x60R14 

30,00 

30,00 

UN 

UN 

25,00 

20,00 

VIPAL 

VIPAL 

Lote : 	052 	Lote 052 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 A 25,00 UN 30,00 VIPAL 

V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" 25,00 UN 600,00 VIPAL 

Lote : 	053 	Lote 053 

N° item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 A 25,00 UN 30,00 VIPAL 

V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" 36,00 UN 500,00 VIPAL 

Validade da proposta: 365 dias 

esProposta - Versão: 1.1.37 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 
	

1.170,00 

	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

22,00 	 660,00 

	

17,00 	 510,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 1.170,00 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

27,00 	 675,00 

	

595,00 
	

14.875,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 
	

16.560,00 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

27,00 	 675,00 
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Pregão 4912018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEWSKI E FILHO LTDA EPP 

	
E-mail: douglas@w  In.,combr 

Endereço : RUA LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular:46999128483 

Inscrição Estadual: 90562359-11 	 Contador: Eido Blume 	 Telefone contador: 4635521288 

Preço Total 

5.125,00 

6.000,00 

5.600,00 

13.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 30.2200 

Representante: DOUGLAS A LIXA NDRE STACZBNSKI 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: AV BRASIL 970 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
E-mail representante: DOUGLAS@VVLN.COM.BR  
Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL- Capanema/PR 

RG: 9.037.214-9 

Conta: 23914-3 

Telefone representante:46999128483 

Data de abertura: 20/01/2011 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Lote_: • O 	Loile, 01 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 	 Preço Unitário 

001 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 17.5X25" 2.500,00 KM 2,10 POLACO PNEUS 2,05 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM TIP TOP V05 A 80,00 UN 80,00 POLACO PNEUS 75,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 80,00 UN 72,00 POLACO PNEUS 70,00 

004 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" 45,00 UN 310,00 POLACO PNEUS 300,00 

ffi 
N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 14.00X24 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP V05 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca  

	

2.500,00 	KM 	 2,10 POLACO PNEUS 

	

60,00 	UN 	 80,00 POLACO PNEUS 

2,05 

A. L. STACZERM.::;'.W. 	 75,00 

LTDA. - 

teo" 	 iço Unitário Preço Total 

5.125,00 

4.500,00 

esPrcposta- Versão: 1.1.4.5 



Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 2 

E-mail: douglas@wIn.,com.br  

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 46999128483 

Telefone contador: 4635521288 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEWSKI E FILHO LIDA EPP 

Endereço : RUA LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90562359-11 	 Contador: Eldo Blume 

Data de abertura: 20/01/2011 Conta: 23914-3 Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL - Capanema/PR 

Representante: DOUGLAS ALIDCANDRE STA CZ EWSKI 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: AV BRASIL 970 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: DOUGLAS@WLN.COM.BR  

Banco: 1 - BB 

Preço Total Preço Unitário 

Unid. 

KM 

UN 

Qtde. 

400,00 

20,00 

20,00 UN 

4,00 UN 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 13.00X24" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" 

20,00 

10,00 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 23,1X26" 
	

1.000,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A 
	

20,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" 

15,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 19,5X24" 	1.000,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP V05 A 	30,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" 	 30,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" 

Qtde. Unid. 

65,00 
275,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

70,00 POLACO PNEUS 

290,00 POLACO PNEUS 

Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

2,05 2,10 POLACO PNEUS 

100,00 POLACO PNEUS 

KM 

UN 95,00 

1.700,00 

3.700,00 

9.350,00 

85,00 

370,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

90,00 POLACO PNEUS 

380,00 POLACO PNEUS 

UN 

UN 

75,00 POLACO PNEUS 

290,00 POLACO PNEUS 

UN 

UN 

RG: 9.037.214-9 

Telefone representante:46999128483 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote 	0.17 	Lote O 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca  Modelo 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Lote :i 0201itiinOte0 

1.300,00 

1.100,00 

4.720,00 

Preço Total 

2.050,00 

1.900,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

130,00 	UN 

50,00 UN 

70,00 POLACO PNEUS 

290,00 POLACO PNEUS 

Preço Mãximo Marca 

2,10 POLACO PNEUS 

80,00 POLACO PNEUS 

Preço Unitário 

2,05 

75,00 

8.450,00 

14.250,00 

32:325,00 

Preço Total 

820,00 

1.500,00 

Modelo 

tret 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

13.835„75U0001 

A. L. STACJONSK? 
LTDA. 

2,05 

75,00 

70,00 

•,., 275,00 

agi. 

.,N2.050,00 

2.250,00 

2.100,00 

4.125,00 

UA LUZ GERALDO 
CENTRO 

85760_00a c?-',PAP,IEMA 

:25 

L 

65,00 

285,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Máximo Marca  

2,10 POLACO PNEUS 

80,00 POLACO PNEUS 

Unid. 

KM 

UN 

Modelo 



2,05 2.050,00 

1.280,00 32,00 

32,00 

110,00 

"WTAL r  O LOTE : 

1.920,00 
660,00 

,41•Rit90: 

Município de Capanema 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEVVSN3 E FILHO LTDA EPP 
	

E-mail: douglas@w  In.,com.br 

Endereço : RUA LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 46999128483 

Inscrição Estadual: 90562359-11 	 Contador: Eldo Blume 	 Telefone contador: 4635521288 

Representante: DOUGLAS ALEXANDRE STACZENSKI 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: AV BRASIL 970 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
E-mail representante: DOUGLAS@VVIN.COM. BR 
Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL - Capanema/PR 

RG: 9.037.214-9 
Telefone representante: 46999128483 

Conta: 23914-3 
	

Data de abertura: 20/01/2011 

Fornecedor enquadrado como m icroe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°  123/2006). 
PREÇO TOTAL DO LOTE : 

¡Loto : O._ 
• 'ara 

Modelo N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 12,5/80X18" 500,00 KM 2,10 POLACO PNEUS 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18", COM 30,00 UN 70,00 POLACO PNEUS 

DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12,5/80X18 30,00 UN 50,00 POLACO PNEUS 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80X18" 20,00 UN 185,00 POLACO PNEUS 

LOte 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 750X16" 800,00 KM 2,10 POLACO PNEUS 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" COM 11P TOP V05 A 40,00 UN 38,00 POLACO PNEUS 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 60,00 UN 30,00 POLACO PNEUS 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" 10,00 UN 110,00 POLACO PNEUS 

WOrerà 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 215/75 R17,5 1.000,00 KM 2,10 POLACO PNEUS 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" COM TIP TOP 40,00 UN 35,00 POLACO PNEUS 

V10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM E PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 60,00 UN 35,00 POLACO PNEUS 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17,5" 6,00 UN 120,00 POLACO PNEUS 

Preço Unitário Preço Total 

2,05 1.025,00 

65,00 1.950,00 

45,00 1.350,00 

170,00 3.400,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 7:725;00 

Preço Unitário Preço Total 

2,05 1.640,00 

35,00 1.400,00 

30,00 1.800,00 

100,00 1.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário Preço Total 

Preço Total 

2.100,00 
2.425,00 

2.625,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 1.000,00 KM 2,10 POLACO PNEUS 
002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 50,00 UN 50,00 POLACO PNEUS 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/R20 70,00 UN 38,00 POLACO PNEUS 

,Preço Unitário 

- LTDA. 	r ar 

RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, 
CENTRO 

2,10 

48,50 

37,50 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
	Q 

a  85780=000 - CAPMF_NIA - p3 10/05/2018 09:36:26 



" 2  
N° Item Descrição do Produto / Serviço 

iwnweenn,~1.498L' 
. AmotMlúztvemor • ' 

Unid. 	Preço Máximo Marca Qtde. Modelo 
	

Preço Unitário 

15,00 

30,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

10/05/2018 09:W:26 

Município de Capanema Município de Capanema 
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Pregão 49/2018 Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
E-mail: douglas@w  In.,com.br CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEWSKI E FILHO LTDA EPP 

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 46999128483 Endereço : RUA LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
Telefone contador: 4635521288 Inscrição Estadual: 90562359-11 	 Contador: Eldo Blume 

Representante: DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 	 CPF: 059.526.679-70 
	

RG: 9.037.214-9 Representante: DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 	 CPF: 059.526.679-70 RG: 9.037.214-9 
Telefone representante: 46999128483 Endereço representante: AV BRASIL 970 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

	 Telefone representante: 46999128483 Endereço representante: AV BRASIL 970 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: DOUGLAS@WLN.COM.BR  E-mail representante: DOUGLAS@WLN.COM.BR  
Data de abertura: 20/01/2011 Banco: 1 - BB 

	
Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL - Capanema/PR 

	
Conta: 23914-3 
	

Data de abertura: 20/01/2011 Conta: 23914-3 Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL - Capanema/PR Banco: 1 - BB 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Preço Total 

5.400,00 

Qtde. 	Unid. 

50,00 UN 

Preço Máximo Marca 

20,00 POLACO PNEUS 

100,00 UN 

4,00 UN 

15,00 POLACO PNEUS 

35,00 POLACO PNEUS 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP V05 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 175/70R13 COM TIP TOP V05 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

002 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 175/70R13 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 175/70R13 

Lote .:i 027 	Lote 02 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 185/70R14 COM TIP TOP V05 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185/70R14 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 185/70R14 

esProposta- Versão: 1.1.45 

2,10 

48,50 

38,00 

185,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Modelo 
	 Preço Unitário 

20,00 

Preço Unitário 

20,00 

	

rZ) 	 15,00 

	

C":;) 	 35,00 
o 

A. L. Sigcrt17,05EVVC,,„:; E 	P,L5,(Tireço  Unitário 

LPDA. 	
1,80 

30,00 

RUA LUZ GERALDO 

llote : 024 	Lote 02L: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid . 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo 
	

Preço Unitário 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" 
	

30,00 	UN 
	

200,00 POLACO PNEUS 
	

180,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

	

1.000,00 	KM 
	

2,10 POLACO PNEUS 

	

100,00 	UN 
	

50,00 POLACO PNEUS 

	

120,00 	UN 
	

38,00 POLACO PNEUS 

	

30,00 
	

UN 
	

200,00 POLACO PNEUS 

	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

12.550,00 

Preço Total 

2.100,00 

4.850,00 

	

30,00 	UN 
	

20,00 POLACO PNEUS 

	

30,00 	UN 
	

15,00 POLACO PNEUS 

	

8,00 
	

UN 
	

30,00 POLACO PNEUS 

Unid. 	Preço Máximo Marca 

KM 
	

2,10 POLACO PNEUS 

UN 
	

30,00 POLACO PNEUS 

\s„.2 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

ettd e. 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 195/60R15 
	

500,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 195/60R15 COM TIP TOP V05 
	

20,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

Lote 	 Lote 26 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Modelo 

iE15)-gr DO LOTE : 

4.560,00 

5.550,00 

17.060,00 

Preço Total 

600,00 

450,00 

240,00 

1.290,00 

Preço Total 

1.000,00 

1.500,00 

140,00 

?,6417,00 

Preço Total 

900,00 

600,00 



Modelo Preço Máximo Marca 

Modelo Preço Máximo Marca Qtde. Unid. 

600,00 

600,00 

3..056,06 

Lote . 02 	Lote 02e 
. 	_ 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Preço Unitário 

20,00 

60,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Preço Total 

600,00 

480,00 

2.580,00 

Preço Total 

20,00 POLACO PNEUS 

75,00 POLACO PNEUS 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 205/55R16 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 205/55R16 COM 71P TOP V05 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205/55R16 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 205/55R16 

2,10 POLACO PNEUS 

30,00 POLACO PNEUS 

20,00 POLACO PNEUS 

75,00 POLACO PNEUS 

Preço Máximo Marca 

1,90 

30,00 

20,00 

60,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE: 

Preço Unitário Modelo 

Qtde. 

30,00 

8,00 

Unid. 

UN 

UN 

Qtde. Unid. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195/60R15 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 195/60R15 

!lote . 020 	Lote Ò29 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

500,00 KM 

30,00 UN 

30,00 UN 

10, 00 	U N 

950,00 

900,00 

Preço Total 

• 03a 	Lote 030" 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

	

2,10 
	

840,00 

	

50,00 
	

500,00 

400,00 

800,00 

1540,00 

40,00 

160,00 

PREÇO TOTAL DO LO 

Preço Unitário 

2,10 

ri 3.835.750/0001-2 EL°  

Modelo I  

1.800,00 

A. L. STACZEWSKI E FILHO 40,00  
LTDA. - ME. 	

175,00 

1.200,00 

1.400,00 

RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, 7'39 
CENTRO  

L 85780-000 CAPANELIA_ -  esProposta- Versão 1.1.45 

Município de Capanema 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEWSKI E FILHO LTDA EPP 

	
E-mail: douglas@w  In.,com.br 

Endereço : RUA LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: 
	 Celular: 46999128483 

Inscrição Estadual: 90562359-11 	 Contador: Eldo Blunne 
	 Telefone contador: 4635521288 

Representante: DOUGLAS ALIXANDRE STACZEVVSKI 	 CPF: 059.526.679-70 
Endereço representante: AV BRASIL 970 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
E-mail representante: DOUGLAS@WLN.COM.BR  
Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL - Capanema/PR 

RG: 9.037.214-9 

Telefone representante: 46999128483 

Conta: 23914-3 
	

Data de abertura: 20/01/2011 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 900-20 
	

400,00 KM 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 900-20 COM 71P TOP VO5 A 
	

10,00 UN 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 
	

10,00 UN 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900-20 
	

5,00 UN 

Lote O31 	03n.  

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 	1.000,00 KM 

LIVRE 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 	 30,00 UN 

COM 71P TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 	30,00 UN 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 	 8,00 	UN 

2,10 POLACO PNEUS 

50,00 POLACO PNEUS 

40,00 POLACO PNEUS 

200,00 POLACO PNEUS 

Preço Máximo Marca 

2,10 POLACO PNEUS 

60,00 POLACO PNEUS 

40,00 POLACO PNEUS 

200,00 POLACO PNEUS 



Preço Unitário 
	

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

2,10 210,00 

60,00 1.800,00 

40,00 1.200,00 

175,00 1.750,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 4.960,00 

Preço Unitário Preço Total 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

35,00 
	

3.500,00 

15,00 

60,00 

20,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

1.500,00 

6.000,00 

2.400,00 

13.400,00 

1,90 

35,00 

950,00 

700,00 

1,50 

30,00 

600,00 

300,00 

28,00 

70,00 

C"-:11REÇO TOTS.,p0 LOTE : 
N 

Preço Unitário 

1.120,00 

560,00 

3.330,00 

Preço Total 

A. L. STACZP‘WSK1  P2U-10 
umA. - 

Modelo ' 

25,00 300,00 

Í. 	 Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEVVSKI E FILHO LIDA EPP 
	

E-mail: douglas@w  In.,combr 

Endereço : RUA LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 

Inscrição Estadual: 90562359-11 	 Contador: Eldo Blume 

Página: 6 

Celular: 46999128483 

Telefone contador: 4635521288 

Representante: DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: AV BRASIL 970 - CENTRO- Capanema/FR - CEP 85760-000 

E-mail representante: DOUGLAS@WLN.COM.BR  
Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL - Capanema/FR 

RG: 9.037.214-9 
Telefone representante:46999128483 

Conta: 23914-3 
	

Data de abertura: 20/01/2011 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 100,00 KM 2,10 POLACO PNEUS 

CONVENCIONAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 30,00 UN 60,00 POLACO PNEUS 

TOP VOS A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 30,00 UN 40,00 POLACO PNEUS 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 10,00 UN 200,00 POLACO PNEUS 

Lote 	 Lote 033 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CAMINHAO, TIPO RODIZIO 100,00 UN 35,00 POLACO PNEUS 

002 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CARRO, TIPO RODÍZIO 100,00 UN 20,00 POLACO PNEUS 

003 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE MAQUINAS PESADAS, TIPO RODÍZIO 100,00 UN 70,00 POLACO PNEUS 

004 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE VANS E MICRO, TIPO RODÍZIO 120,00 UN 30,00 POLACO PNEUS 

Modelo 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 205/75/16 500,00 KM 2,10 POLACO PNEUS 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 205/75/16 CONVENCIONAL 20,00 UN 35,00 POLACO PNEUS 

TOP VOS A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205/75/16 40,00 UN 28,00 POLACO PNEUS 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 205/75/16 8,00 UN 90,00 POLACO PNEUS 

3 	e 035 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 225/50/17 400,00 KM 2,10 POLACO PNEUS 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 225/50/17 COM TIP TOP VOS 10,00 UN 30,00 POLACO PNEUS 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/50/17 12,00 UN 25,00 POLACO PNEUS 
799 RU LUZ GERALD01-404LF-N, 

(`'), 	 CEEI 
55760-000  - CAPANeMA - PR 



2,10 POLACO PNEUS 

35,00 POLACO PNEUS 

30,00 POLACO PNEUS 

100,00 POLACO PNEUS 

400,00 KM 

20,00 UN 

20,00 UN 
8,00 UN 

Unid. Qtde. Preço Máximo Marca 

2,10 

35,00 

30,00 
65,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário Modelo 

1.050,00 

400,00 

85700.000  _ 

Preço Máximo Marca.CU.949 
 HOLLEN- 

Erejo Unitário 

2,10 POLACO PNEUS 	 2,10 
CENTRO 

10,00 UN 

4,00 UN 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 235/70/16 	500,00 KM 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 235/70/16 COM TIP TOP VO5 	10,00 UN 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 235/70/16 

004 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 235/70/16 

Qtde. Unid. N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 275/80/22,5 500,00 KM 

35,00 

65,00 

A. L. STACZEWSKI WRE4Iiii9k DO LOTE : 
F".  

3.835.750/0001-251  R  350,00 

260,00 

t1:190,00 

Preço Total 

1.050,00 

2,10 

40,00 

esProposta- Versão: 1.1.4.5 

2,10 POLACO PNEUS 

40,00 POLACO PNEUS 

35,00 POLACO PNEUS 

110,00 POLACO PNEUS 

10/05/2018 .36:26 

Município de Capanema 
	 Página: 7 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A 1 STACZEWSKI E FILHO LTDA EPP 
	

E-mail: douglas@w  In.,com.br 

Endereço : RUA LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 46999128483 

Inscrição Estadual: 90562359-11 	 Contador: Eido Blume 
	 Telefone contador: 4635521288 

Representante: DOUGLAS ALIE<ANDRESTACZEWSKI 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: AV BRASIL 970 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: DOUGLAS@WLN.COM.BR  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL - Capanema/PR 

RG: 9.037.214-9 
Telefone representante: 46999128483 

Conta: 23914-3 
	

Data de abertura: 20/01/2011 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Loe.::`035" t 

Preço Total 

240,00 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 225/75/16 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 225/75/16 COM TIP TOP VO5 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/75/16 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/75/16 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 255/75/15 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 255/75/15 COM TIP TOP VO5 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 255/75/15 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 255/75/15 

Lote : 036 	Lote 030 	 ausesirieitaiien 
N° Item Descrição do Produto / Serviço 

	
Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

	
Modelo 
	

Preço Unitário 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo 
	

Preço Unitário 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/50/17 
	

4,00 	UN 
	

90,00 POLACO PNEUS 
	

60,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.440,00 

Preço Total 

840,00 

700,00 

037 	Lote 037 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

500,00 KM 

20,00 UN 

2,10 POLACO PNEUS 

40,00 POLACO PNEUS 40,00 
	

800,00 
2,10 

600,00 
520,00 

2.660,00 

Preço Total 

1 050,00 

20,00 UN 

8,00 UN 

35,00 POLACO PNEUS 

110,00 POLACO PNEUS 

35,00 

70,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

700,00 

560,00 

3.110,00 

Preço Total N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo 
	

Preço Unitário 



Município de Capanema 

Pregão 4912018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 8 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEWSKI E FILHO LTDA EPP 
Endereço : RUA LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
Inscrição Estadual: 90562359-11 	 Contador: Bdo Blume 

E-mail: douglas@w  In. ,com br 

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 46999128483 

Telefone contador: 4635521288 

Data de abertura: 20/01/2011 Conta: 23914-3 Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL - Capanema/PR 

Representante: DOUGLAS A LOCA NDRE STACZEWSKI 	 CPF: 059.526.679-70 
Endereço represe ntante: AV BRASIL 970 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
E-mail representante: DOUGLAS@WLN.COM.BR  
Banco: 1 - BB 

Modelo Preço Unitário Preço Total 

50,00 

40,00 

185,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

1.500,00 

1.200,00 

1.850,00 

5.mm) 

Modelo Preço Unitário Preço Total 

Modelo 

420,00 

200,00 

180,00 

800,00 

Preço Total 

2,10 

20,00 

18,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

2,10 

25,00 

420,00 

250,00 

200,00 

870,00 

20,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE¡,  

200,00 k 1. STACZEWSW PUJO 20,00 

LT0k MíãÇO TOTAL DO LTE : 

Ru/VR:00 GERAID Preço Total 

250,00 

• t• 	557k93-rn() CkPANEAVIA 
 - FR 2%00 

RG: 9.037.214-9 
Telefone representante:46999128483 

Fornecedor enquadrado como microe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
!Lote- 033 	Lote 039 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 275/80/22,5 C/ TIP TOP VO5 A 30,00 UN 60,00 POLACO PNEUS 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 275/80/22,5 30,00 UN 40,00 POLACO PNEUS 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80/22,5 10,00 UN 220,00 POLACO PNEUS 

[Lote : 	-040 	Lo!c 040 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 90/90/18 200,00 KM 2,10 POLACO PNEUS 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 90/90/18, COM 10,00 UN 20,00 POLACO PNEUS 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/18 10,00 UN 18,00 POLACO PNEUS 

Lote 04 1  

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 110/90/17 200,00 KM 2,10 POLACO PNEUS 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 110/90/17, COM 10,00 UN 25,00 POLACO PNEUS 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 110/90/17 

te 04 

10,00 UN 20,00 POLACO PNEUS 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 2,75/18 400,00 KM 2,10 POLACO PNEUS 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 2,75/18, COM 10,00 UN 25,00 POLACO PNEUS 
MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 2,75/18 10,00 UN 20,00 POLACO PNEUS 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU N8 (CARRINHO DE MÃO), 10,00 UN 25,00 POLACO PNEUS 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

Modelo 	 Preço,Atkitário 

835,75 10001-251210 7, 

	

25,00 	u.'„,d `‘, 

Total 

840,00 

2 0.00 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

RG: 9.037.214-9 

Celular: 46999128483 

Telefone contador: 4635521288 

E-mail: douglas@w  In.,com.br 

Telefone: 	 Fax: 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEVVSKI E FILHO LTDA EPP 
Endereço : RUA LUIZ GERALDO liOLLEN 799 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
Inscrição Estadual: 90562359-11 	 Contador: Eido Blume 
Representante: DOUGLAS ALEXANDRE STACZEVVSKI 	 CPF: 059.526.679-70 

Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL - Capanema/PR 

Endereço representante: AV BRASIL 970 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
E-mail representante: DOUGLAS@WLN.COMBR 

Banco: 1 - BB Data de abertura: 20/01/2011 Conta: 23914-3 

20,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

40,00 POLACO PNEUS 

30,00 POLACO PNEUS 

40,00 

30,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Telefone representante: 46999128483 

20,00 POLACO PNEUS 15,00 UN 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU N8 (CARRINHO DE 

off. 
Qtde. Preço Máximo Marca Unid. 

Unid. Qtde. 

630,00 

250,00 

2,10 

25,00 

200,00 

1:.080,00 

20,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Total Preço Unitário 

ILot 	 Lote 045 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

300,00 KM 

10,00 	UN 

10,00 	UN 

2,10 POLACO PNEUS 

25,00 POLACO PNEUS 

20,00 POLACO PNEUS 

Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 90/90/19 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 90/90/19, COM 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/19 

300,00 

:500 

Preço Total 

20,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

044 	Lote 044 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Preço Unitário Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 31X10.50R15 COM TIP TOP 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 31X10.50 R15 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 175X70R14 COM TIP TOP VO5 60,00 UN 25,00 POLACO PNEUS 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 175X70R14 80,00 UN 20,00 POLACO PNEUS 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 195X65R15 COM TIP TOP VO5 30,00 UN 25,00 POLACO PNEUS 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195X65R15 80,00 UN 20,00 POLACO PNEUS 

Lote :Zej':' 	Lote 04" 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 205)00R15 COM TIP TOP VO5 16,00 UN 35,00 POLACO PNEUS 
esProposta - Versão: 1.1.4.5 

A. L. STACZEWSKi E ALHO 20,00 

LTDA. - fieEço -rompo LOTE : 

RUA UALD01í0L4 ÉWr 590‘nitário 11'  
CENTRO 

Modelo 

GAPANEMA PR 

Preço Unitário 

5,00 

5,00 

Preço Total 

560,00 

10,00 	UN 

10,00 	UN 

25,00 1.500,00 

1.600,00 

750,00 

1.600,00 

, 2 350 00 . ,  

400,00 

300,00 

Preço Total 



Página: 10 Município de Capanema 

Pregão 4912018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

E-mail: douglas@w  In.,com.br CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZBNSKI E FILHO LTDA EPP 
Endereço : RUA LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 46999128483 

Inscrição Estadual: 90562359-11 	 Contador: Mo Blume 	 Telefone contador: 4635521288 

Data de abertura: 20/01/2011 Conta: 23914-3 Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL - Capanema/PR 

Representante: DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 	 CPF: 059.526.679-70 

Endereço representante: AV BRASIL 970 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: DOUGLAS@WLN.COMBR 

Banco: 1 - BB 

Validade da proposta: 365 dias A. L. STKOZENNSW E FM-110 
LTDA. - ME 

RG: 9.037.214-9 

Telefone representante: 46999128483 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205X70R15 

049 	Lot 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

20,00 

Qtde. 

UN 

Unid. 

30,00 POLACO PNEUS 

Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO DE CONCERTO DE PNEU 1.100X22 500,00 KM 2,10 POLACO PNEUS 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 1.100X22 COM TIP TOP V05 A 20,00 UN 40,00 POLACO PNEUS 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1.100X22 10,00 UN 220,00 POLACO PNEUS 

Lotei 	050 	Lote 050 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185X65R 14 COMT1P TOP V05 30,00 UN 25,00 POLACO PNEUS 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X65R14 30,00 UN 20,00 POLACO PNEUS 

Lote 	051 ' 	Lote 051-  

N°  Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185X60R14 COM TIP TOP V05 30,00 UN 25,00 POLACO PNEUS 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X60R14 30,00 UN 20,00 POLACO PNEUS 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X60R14 

13.835.7 0/000 

RUA, LUIZ GERALDO HOLLEN, 759 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
rZ7.50  CA'r2 (.,° 61",,,t44:4M - 5R 

Modelo 

Modelo 

30,00 600,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.160,00 

Preço Unitário Preço Total 

2,10 1.050,00 

40,00 800,00 

190,00 1.900,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 3.750,06 

Preço Unitário Preço Total 

25,00 750,00 

20,00 600,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 1.350,00 

Preço Unitário Preço Total 

25,00 750,00 

20,00 600,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	.. 	1.360,00, 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	\ 	0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 , 0,00 
...m.. 

TOTAL DAPROPOST : . 	09.740,00 

Modelo 



Zn:5 

Município de Capanema 	 Página: 11 

Pregão 4912018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 13.835.750/0001-25 	Fornecedor : A L STACZEWSKI E FILHO LTDA EPP 	 E-mail: douglas@w  In.,combr 
Endereço : RUA LUIZ GERALDO HOLLEN 799 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular:46999128483 
Inscrição Estadual: 90562359-11 	 Contador: Elcio Blume 	 Telefone contador: 4635521288 
Representante: DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 	 CPF: 059.526.679-70 
Endereço representante: AV BRASIL 970 - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000 
E-mail representante: DOUGLAS@VVLN.COM.BR  
Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - BANCO DO BRASIL - Capanema/PR 

RG: 9.037.214-9 

Telefone representante: 46999128483 

Conta: 23914-3 	 Data de abertura: 20/01/2011 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pftqueno porte (para otio)er os be 
c,") 	 ee-e=  

A L STACZEVVSKI E Fl O LTDA EPP 
CNPJ: 13.835.750/0001-25 

1) o ug I as Alexandre Staczewski 
Sócio-administrador 

3.835.75010001-2P 

A. L. STACZEWSK1  E ALHO 
LTDA. - ME 

RUA LUIZ GERALD HOLLEN, HOLLEN, 799 
CENTR 

L 85760-000 - GAP/kWc:MA - PR 

idos da lei complementar n° 123/2006). 

esProposta - Versão: 1.1.45 	 10/05/201809:36:26 



001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP VO5 A 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

	

50,00 TIPLER 	 VD 

	

1.250,00 TIPLER 	 L2 

	

30, 00 	UN 

	

10,00 	UN 

	

10,00 	 300,00 

	

1.050,00 
	

10.500,00 

20180:4419 

Município de Capanema Município de Capanema 
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Pregão 49/2018 Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.736.846/0001-94 	Fornecedor : RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA E-mail: RECARTREVO@UOL.COM.BR  

Endereço : BR 467 KM 117 246 - CATARATAS - CascaveVPR - CEP 85818-650 Telefone: 45 32271707 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 4530386990 Inscrição Estadual: 410149745 	 Contador: NOELY I 	EHEZINHA DOS SANTOS 

Representante: ODAIR DA CUNHA MARQUES 	 CPF: 019.521.629-63 Representante: ODAIR DA CUNHA MARQUES 	 CPF: 019.521.629-63 
	

RG: 72206886 RG: 72206886 

Telefone representante: 45991131081 Endereço representante: RUA JANTO QUADROS 763 - pioneiros catarinense - Cascavel/PR - CEP 85805-420 
	

Telefone representante: 45991131081 Endereço representante: RUA JANTO QUADROS 763 - pioneiros catarinense - Cascavel/PR - CEP 85805-420 

E-mail representante: E-mail representante: 

Banco: 748 - BA NSICREDI Data de abertura: 01/08/1995 Banco: 748 - BA NSICREDI 
	

Agência: 71-0 - VANGUARDA - Cascavel/PR 
	

Conta: 59405-9 
	

Data de abertura: 01/08/1995 Conta: 59405-9 Agência: 71-0 - VANGUARDA - Cascavel/PR 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

	

Preço Unitário 	 Preço Total N° Item Descrição do Produto / Serviço Modelo Preço Máximo Marca Cad Unid. 

	

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17.5X25" 

	

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17.5X25" 
	

20,00 	UN 
	

50,00 TIPLER 
	

RECAR 
	

10,00 
	

200,00 20,00 UN 50,00 TIPLER RECAR 10,00 200,00 

COM TIP TOP V05 A V10. COM TIP TOP V05 A V10. 

002 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 7.000,00 

	

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 
	

4,00 	UN 
	

1.800,00 TIPLER 
	

L2 
	

1.750,00 
	

7.000,00 1.750,00 L2 1.800,00 TIPLER 4,00 UN 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 7.200,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

7.200,00 

Lotei 002 	Lote 002 

Preço Total N° Item Descrição do Produto / Serviço Preço Unitário Modelo Preço Máximo Marca Qtde. Unid. 

	

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" 
	

40,00 	UN 
	

50,00 TIPLER 
	

VD 
	

10,00 
	

400,00 

	

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" 40,00 UN 50,00 TIPLER VD 10,00 400,00 

COM TIP TOP V05 A V10. COM TIP TOP V05 A V10. 

	

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25"" 

	

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25"" 
	

40,00 	UN 
	

1.550,00 TIPLER 
	

L2 
	

1 550,00 
	

62.000,00 1 550,00 62.000,00 L2 40,00 UN 1.550,00 TIPLER 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 62.400,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

62.400,00 

	

Lote: . 	. Lotá 003 

Preço Total N° Item Descrição do Produto / Serviço Preço Unitário Modelo Qtde. Preço Máximo Marca Unid. 

	

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM TIP 

	

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM TIP 
	

2,00 	UN 
	

50,00 TIPLER 
	

VD 
	

10,00 
	

20,00 2,00 UN 50,00 TIPLER VD 10,00 20,00 

COM TIP TOP VO5 A V10 COM TIP TOP VO5 A V10 

002 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" 1.300,00 5.200,00 

	

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" 
	

4,00 	UN 
	

1.400,00 TIPLER 
	

L2 
	

1.300,00 
	

5.200,00 1.400,00 TIPLER L2 4,00 UN 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 5.220,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

5.220,00 

Lote•:,' • 004 	• • Lote 004. 

Preço Total N° Item Descrição do Produto / Serviço Preço Unitário 

	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca Modelo 

	

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 
	

30,00 	UN 	 50,00 TIPLER 
	

VD 
	

10,00 
	

300,00 • 

	

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 

	

30,00 	UN 	 50,00 TIPLER VD 10,00 300,00 • 

COM TIP TOP V05 A V10 COM TIP TOP V05 A V10 

002 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 1.100,00 44.000,00 

	

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 
	

40,00 	UN 	 1.300,00 T1PLER 
	

L2 
	

1.100,00 
	

44.000,00 L2 

	

40,00 	UN 	 1.300,00 T1PLER 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 44.300,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 44.300,00 

Lote : 005: 	Lote 005 

	

Preço Unitário 	meço Total N° Item Descrição do Produto / Serviço Modelo 

	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 



Preço Total Preço Unitário 

100,00 

2.700,00 

2.800,00 

Preço Total 

10,00 

270,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

100,00 

17.100,00 

17.200,00 

10,00 

2.850,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

20,00 

285,00 

1.200,00 

4.250,00 

Preço Unitário Preço Total 

10,00 

1.550,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

100,00 

9.300,00 

9.400,00 

Preço Total 

50,00 

800,00 

1.000,00 

8.000,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 235X75R15 COM TIP TOP V05 A 10,00 UN 20,00 TIPLER VD 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R15 10,00 UN 280,00 TIPLER RT23 

Lote : 	007 	Lote 007 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A 10,00 UN 50,00 T1PLER VD 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 6,00 UN 2.950,00 T1PLER MB39 

Lote : 	008 	Lote 008 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 10,00 UN 50,00 T1PLER VD 

COM TIP TOP VOS A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 6,00 UN 1.600,00 TIPLER L2 

Lote : 	009 	Lote 009 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP VO5 20,00 UN 50,00 TIPLER VD 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X18" 10,00 UN 800,00 T1PLER L2 

Lote 	010 	Lote 010 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 60,00 UN 25,00 TIPLER VD 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 50,00 UN 300,00 TIPLER RD172 

Preço Unitário 	 reço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 9.000,00 

Município de Capanema 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.736.846/0001-94 	Fornecedor : RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 E-mail: RECARTREVO@UOL.COM.BR  

Endereço : BR 467 KM 117 246- CATARATAS - CascaveVPR - CEP 85818-650 	 Telefone: 45 32271707 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 410149745 	 Contador: NOELY TEREZINHA DOS SANTOS 
	

Telefone contador: 4530386990 

Representante: ODAIR DA CUNHA MARQUES 	 CPF: 019.521.629-63 

Endereço representante: RUA JANIO QUADROS 763 - pioneiros catarinense - Cascavel/PR - CEP 85805-420 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 71-0 - VANGUARDA - Cascavel/PR 

RG: 72206886 

Telefone representante: 45991131081 

Conta: 59405-9 
	

Data de abertura: 01/08/1995 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

10.800,00 

Lote : 006 	Lote 006 

es Proposta - Versão: 1.1.4.5 
	

09/05/2018 13 :19 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.736.846/0001-94 	Fornecedor : RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 
	

E-mail: RECA RTREVO@UOL. COM  BR 

Endereço : BR 467 KM 117 246- CATARATAS - CascaveVPR- CEP 85818-650 
	

Telefone: 45 32271707 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 410149745 	 Contador: NOELY I 	tHEZINHA DOS SANTOS 
	

Telefone contador: 4530386990 

Representante: ODAIR DA CUNHA MARQUES 	 CPF: 019.521.629-63 

Endereço representante: RUA JANTO QUADROS 763 - pioneiros catarinense - Cascavel/PR- CEP 85805-420 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 71-0 - VANGUARDA - CascaveVPR 

RG: 72206886 

Telefone representante: 45991131081 

Conta: 59405-9 
	

Data de abertura: 01/08/1995 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote: 	011 	Lote 011 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

15.450,00 

Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 30,00 UN 30,00 TIPLER RAC 20,00 600,00 

COM TIP TOP V05 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 40,00 UN 360,00 TIPLER RDT84 349,00 13.960,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 14.560,00 

Lote : 	012 	Lote 012 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Mod elo Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A 50,00 UN 30,00 TIPLER VD 10,00 500,00 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 50,00 UN 500,00 TIPLER RDT38 490,00 24.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 25.000,00 

Lote : 	013 	Lote 013 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 100,00 UN 30,00 TIPLER VD 10,00 1.000,00 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 50,00 UN 500,00 TIPLER RDT72 490,00 24.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 25.500,00 

Lote : 	014 	Lote 014 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário ç'reço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 255X75R15 COM TIP TOP VO5 A 10,00 UN 25,00 TIPER VD 10,00 100,00 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255 X 75R15 10,00 UN 300,00 TIPLER RT23 290,00 2.900,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 3.000,00 

Lote : 	015 	Lote 015 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 1100X22 12,00 UN 520,00 TIPLER TT1 500,00 6.000,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU BORRACHUDO 12,00 UN 40,00 TIPLER RAC 10,00 120,00 

COM TIP TOP VO5 A V10 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 0905/201 	13 	19 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 17.5X25" 2.500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM TIP TOP V05 A 80,00 UN 80,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 80,00 UN 72,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" 45,00 UN 310,00 

Lote : 	017 	Lote 917 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 14.00X24 2.500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP VO5 60,00 UN 80,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 130,00 UN 70,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" 50,00 UN 290,00 

Lote : 	018 	Lote 018 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 13.00X24" 400,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 13.00X24" COM 11P TOP VO5 20,00 UN 80,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 20,00 UN 70,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" 4,00 UN 290,00 

Preço Total Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Total Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Total Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Município de Capanema 
	

Página 4 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.736.846/0001-94 	Fornecedor : RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
	

E-mail: RECARTREVO@UOL.COM  BR 

Endereço : BR 467 KM 117 246 - CATARATAS - CascaveVPR - CEP 85818-650 
	

Telefone: 45 32271707 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 410149745 	 Contador: NOELY I tRIEINHA DOS SANTOS 
	

Telefone contador: 4530386990 

Representante: ODAIR DA CUNHA MARQUES 	 CPF: 019.521.629-63 

Endereço representante: RUA JANTO QUADROS 763 - pioneiros catarinense - Cascavel/PR - CEP 85805-420 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 71-0- VANGUARDA - Cascavel/PR 

RG: 72206886 

Telefone representante: 45991131081 

Conta: 59405-9 
	

Data de abertura: 01/08/1995 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

6.120,00 

Lote : 016 	Lote 016 

Lote : 019 	Lote 019 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário S2. 	Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 23,1X26" 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 

1.000,00 	KM 

20,00 UN 

20,00 	UN 

2,10 

100,00 

90,00 

0,00 

0,00 

0,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 09/05/20 	44:19 



Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 5 

E-mail: RECARTREVO@UOLCOM  BR 

Telefone: 45 32271707 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 4530386990 

CNPJ: 00.736.846/0001-94 	Fornecedor : RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

Endereço : BR 467 KM 117 246 - CATARATAS - CascaveVPR- CEP 85818-650 

Inscrição Estadual: 410149745 	 Contador: NOELY I 	EREZINHA DOS SANTOS 

Data de abertura: 01/08/1995 Conta: 59405-9 Agência: 71-0 - VANGUARDA - Cascavel/PR 

Representante: ODAIR DA CUNHA MARQUES 	 CPF: 019.521.629-63 

Endereço representante: RUA JANTO QUADROS 763 - pioneiros catarinense - Cascavel/PR - CEP 85805-420 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BA NSICREDI 

Preço Unitário Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 PREÇO TOTAL DO L 

Preço Máximo Marca 

2,10 

Modelo 	 Preço Unitári 	 Preço Total 

0,00 

I o esProposta - Versão: 1.1.45 

RG: 72206886 

Telefone representante: 45991131081 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote: 019 	Lote 019 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" 10,00 UN 380,00 

Lote : 	020 	Lote 020 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 19,5X24" 1.000,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP V05 A 30,00 UN 80,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" 30,00 UN 75,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" 15,00 UN 290,00 

Lote : 	021 	Lote 021 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 12,5/80X18" 500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18", COM 30,00 UN 70,00 

DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12,5/80X18 30,00 UN 50,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80X18" 20,00 UN 185,00 

Lote : 	022 	Lote 022 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 750X16" 800,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" COM 11P TOP VO5 A 40,00 UN 38,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 60,00 UN 30,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" 10,00 UN 110,00 

Lote : 023 	Lote 023 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 215/75 R17,5 	1.000,00 	KM 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,"00 
0,00 

\ 0,00 

,00 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 6 

E-mail: RECARTREVO@UOL.COM.BR  

Telefone: 45 32271707 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 4530386990 

CNPJ: 00 736 846/0001-94 	Fornecedor : REGAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 

Endereço : BR 467 KM 117 246 - CATARATAS - CascaveVPR - CEP 85818-650 

Inscrição Estadual: 410149745 	 Contador: NOELY I 	tRIEINHA DOS SANTOS 

Agência: 71-0 - VANGUARDA - Cascavel/PR 

Representante: ODAIR DA CUNHA MARQUES 	 CPF: 019.521.629-63 

Endereço representante: RUA JANTO QUADROS 763 - pioneiros catarinense - Cascavel/PR - CEP 85805-420 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 

PREÇO TOTPL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

PREÇO TOTPL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

09/05/2018 	1 esProposta - Versão: 1.1.45 

RG: 72206886 

Telefone representante: 45991131081 

Conta: 59405-9 	 Data de abertura: 01/08/1995 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 023 	Lote 023 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 215/75 R17,5" COM TIP TOP 40,00 UN 35,00 

V10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM E PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 60,00 UN 35,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17,5" 6,00 UN 120,00 

Lote: .024 	Lote.024 	• 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 1.000,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP V05 50,00 UN 50,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/R20 70,00 UN 38,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" 30,00 UN 200,00 

Lote : 	025 	Lote 025 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 1.000,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP VO5 100,00 UN 50,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 120,00 UN 38,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" 30,00 UN 200,00 

Lote : 	026 	Lote 026 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 175/70R13 COM TIP TOP V05 30,00 UN 20,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 175/70R13 30,00 UN 15,00 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 175/70R13 8,00 UN 30,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 
sa 

c";  

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



Modelo Preço Unitário Preço Total 

Modelo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Total Preço Unitário Modelo 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 185/70R14 COM TIP TOP VO5 50,00 UN 20,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185/70R14 100,00 UN 15,00 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 185/70R14 4,00 UN 35,00 

Lote: 	028 	Lote 028 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 195/60R15 500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 195/60R15 COM TIP TOP VO5 20,00 UN 30,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195/60R15 30,00 UN 20,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 195160R15 8,00 UN 75,00 

Lote : 	029 	Lote 029 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO DE CONSERTO DE PNEU 205/55R16 500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 205/55R16 COM TIP TOP VO5 30,00 UN 30,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205155R16 30,00 UN 20,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 205/55R16 10,00 UN 75,00 

Lote : 	030 	Lote 030 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 900-20 400,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 900-20 COM TIP TOP VO5 A 10,00 UN 50,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU.  

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 10,00 UN 40,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900-20 5,00 UN 200,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO L 	 0,00 

Modelo 	 Preço Unitá 

41. 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

d's 

09/05/20181 

f 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.736.846/0001-94 	Fornecedor : RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 E-mail: REGA RTREVO@UOL.COMBR 

Endereço : BR 467 KM 117 246 - CATARATAS - C,ascaveVPR - CEP 85818-650 
	

Telefone: 45 32271707 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 410149745 	 Contador: NOELY I tl-ZIEINHA DOS SANTOS 
	

Telefone contador: 4530386990 

Representante: ODAIR DA CUNHA MARQUES 	 CPF: 019.521.629-63 

Endereço representante: RUA JANIO QUADROS 763 - pioneiros catarinense - Cascavel/PR - CEP 85805-420 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 71-0 - VANGUARDA - C,ascaveVPR 

RG: 72206886 

Telefone representante: 45991131081 

Conta: 59405-9 
	

Data de abertura: 01/08/1995 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

Lote : 027 	Lote 027 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00 736 846/0001-94 	Fornecedor : RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
	

E-mail: RECARTREVO@UOL  COM.BR 

Endereço : BR 467 KM 117 246 - CATARATAS - CascaveVPR- CEP 85818-650 
	

Telefone: 45 32271707 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 410149745 	 Contador: NOELY I El-t1INHA DOS SANTOS 
	

Telefone contador: 4530386990 

Representante: ODAIR DA CUNHA MARQUES 	 CPF: 019.521.629-63 

Endereço representante: RUA JANTO QUADROS 763 - pioneiros catarinense - Cascavel/PR - CEP 85805-420 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BA NSICREDI 
	

Agência: 71-0 - VANGUARDA - Cascavel/PR 

RG: 72206886 

Telefone representante: 45991131081 

Conta: 59405-9 
	

Data de abertura: 01/08/1995 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
0,00 PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote.: 031 	Lote 031 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 1.000,00 KM 2,10 

LIVRE 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 30,00 UN 60,00 

COM TIP TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 30,00 UN 40,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 8,00 UN 200,00 

Lote : 	(332 	Lt-stP 032 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 100,00 KM 2,10 

CONVENCIONAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 30,00 UN 60,00 

TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 30,00 UN 40,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 10,00 UN 200,00 

Lote.: 	033 	Lote 033 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO 100,00 UN 35,00 

002 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CARRO, TIPO RODÍZIO 100,00 UN 20,00 

003 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE MAQUINAS PESADAS, TIPO RODÍZIO 100,00 UN 70,00 

004 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE VANS E MICRO, TIPO RODÍZIO 120,00 UN 30,00 

Lote : 	034 	Lote 034 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO DE CONSERTO DE PNEU 205/75/16 500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 205/75/16 CONVENCIONAL 20,00 UN 35,00 

TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

Modelo 
	

Preço Unitário 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Modelo 
	

Preço Unitário 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Modelo 
	

Preço Unitário 

PREÇO TOTAL DO LOTE . 

Modelo 
	

Pre041sitário 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 



Município de Capanema 
	

Página: 9 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.736.846/0001-94 	Fornecedor : RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
	

E-mail: RECARTREVO@UOL.COM.BR  

Endereço : BR 467 KM 117 246 - CATARATAS - Cascavel/PR - CEP 85818-650 
	

Telefone: 45 32271707 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 410149745 	 Contador: NOELY I tHIEINHA DOS SANTOS 
	

Telefone contador: 4530386990 

Representante: ODAIR DA CUNHA MARQUES 	 CPF: 019.521.629-63 

Endereço representante: RUA JANTO QUADROS 763 - pioneiros catarinense - Cascavel/PR - CEP 85805-420 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BA NSICREDI 
	

Agência: 71-0 - VANGUARDA - Cascavel/PR 

RG: 72206886 

Telefone representante: 45991131081 

Conta: 59405-9 
	

Data de abertura: 01/08/1995 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 034 	Lote 034 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205/75/16 40,00 UN 28,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 205/75/16 8,00 UN 90,00 

Lote : 	035 	Lote 035 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO DE CONSERTO DE PNEU 225/50/17 400,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 225/50/17 COM TIP TOP V05 10,00 UN 30,00 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/50/17 12.00 UN 25,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/50/17 4,00 UN 90,00 

Lote : 	036 	Lote 036 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 225/75/16 400,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 225/75/16 COM TIP TOP VO5 20,00 UN 35,00 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/75/16 20,00 UN 30,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/75/16 8,00 UN 100,00 

Lote : 	037. 	.Lote 037 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 255/75/15 500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 255/75/15 COM TIP TOP VO5 20,00 UN 40,00 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 255/75/15 20,00 UN 35,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 255/75/15 8,00 UN 110,00 

Preço Unitário 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Preço Unitário 

Preço Unitário 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 



Página 10 Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

E-mail: RECARTREVO@UOLCOM  BR 

Telefone: 45 32271707 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 4530386990 

CNPJ: 00 736 846/0001-94 	Fornecedor : REGAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 

Endereço : BR 467 KM 117 246 - CATARATAS - CascaveVPR - CEP 85818-650 

Inscrição Estadual: 410149745 	 Contador: NOELY IEIZIZINHA DOS SANTOS 

Data de abertura: 01/08/1995 Conta: 59405-9 Agência: 71-0 - VANGUARDA - Cascavel/PR 

Representante: ODAIR DA CUNHA MARQUES 	 CPF: 019.521.629-63 

Endereço representante: RUA JANTO QUADROS 763 - pioneiros catarinense - Cascavel/PR - CEP 85805-420 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BA NSICREDI 

20,00 UN 10,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

RG: 72206886 
Telefone representante: 45991131081 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Lote':038 	Lote 038 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 235/70/16 500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 235/70/16 COM TIP TOP V05 10,00 UN 40,00 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 235/70/16 10,00 UN 35,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 235/70/16 4,00 UN 110,00 

Lote : 	039 	Lote 039 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO DE CONSERTO DE PNEU 275/80/22,5 500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 275/80/22,5 C/ TIP TOP V05 A 30,00 UN 60,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 275/80/22,5 30,00 UN 40,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80/22,5 10,00 UN 220,00 

Lote : 	040 	Lote 040 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 90/90/18 200,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 90/90/18, COM 10,00 UN 20,00 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/18 10,00 UN 18,00 

Lote : 041 	Lote 041 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 110/90/17 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 110/90/17, COM 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 110/90/17 

Preço Unitário 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

200,00 	KM 	 2,10 

10,00 	UN 	 25,00 

Preço Unitário-s.!, 

Oz..") 

-Preço Total 

0,00 

\ 0,00 

0,00 

Modelo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 00.736.846/0001-94 	Fornecedor : RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

	
E-mail: RECARTREVO@UOL.COM.BR  

Endereço : BR 467 KM 117 246 - CATARATAS - CascaveVPR - CEP 85818-650 
	

Telefone: 45 32271707 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 410149745 	 Contador: NOELY I 	EREZINHA DOS SANTOS 

	
Telefone contador: 4530386990 

Representante: ODAIR DA CUNHA MARQUES 	 CPF: 019.521.629-63 
Endereço representante: RUA JANTO QUADROS 763 - pioneiros catarinense - Cascavel/PR - CEP 85805-420 
E-mail representante: 

Banco: 748 - BA NSICREDI 
	

Agência: 71-0 - VANGUARDA - Cascavel/PR 

RG: 72206886 

Telefone representante: 45991131081 

Conta: 59405-9 
	

Data de abertura: 01/08/1995 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 	042. 	Loté 042 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 2,75/18 400,00 KM 2,10 0,00 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 2,75/18, COM 10,00 UN 25,00 0,00 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 2,75/18 10,00 UN 20,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	043 	Lote 043 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU N8 (CARRINHO DE MÃO), 10,00 UN 25,00 0,00 

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU N8 (CARRINHO DE 15,00 UN 20,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote: 	044 	Lote 044 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 90/90/19 300,00 KM 2,10 0,00 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 90/90/19, COM 10,00 UN 25,00 0,00 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/19 10,00 UN 20,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : • 0,00 

Lote : 	045 	Lote 045 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitári Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 31X10.50R15 COM TIP TOP 10,00 UN 40,00 0,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 31X10.50 R15 10,00 UN 30,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	046 	Lote 046 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Mod elo Preço Unitário Ptëáoi otal 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 175)00R14 COM TIP TOP VO5 60,00 UN 25,00 0,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

esPrnposta - Versão: 1.1.4.5 09/05/2018 f 	19 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 175>C/0R14 80,00 UN 20,00 

Lote': 	047 	Lote 047 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 195X65R15 COM TIP TOP V05 30,00 UN 25,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195X65R15 80,00 UN 20,00 

Lote :: 048 	. 	Lote 048 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 205X/0R15 COM TIP TOP V05 16,00 UN 35,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205X70R15 20,00 UN 30,00 

Lote : 	049 	Lote 049 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO DE CONCERTO DE PNEU 1.100X22 500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 1.100X22 COM TIP TOP VO5 A 20,00 UN 40,00 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1.100X22 10,00 UN 220,00 

Lote : 	050 	Lote 050 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185M5R14 COM TIP TOP V05 30,00 UN 25,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X65R14 30,00 UN 20,00 

Preço Unitário Modelo 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário Modelo 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário Modelo 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário Modelo 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário Modelo 

Preço Total 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 00.736.846/0001-94 	Fornecedor : REGAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LIDA 	 E-mail: REGA RTREVO@UOL.COM.BR  

Endereço : BR 467 KM 117 246 - CATARATAS - CascaveVPR - CEP 85818-650 	 Telefone: 45 32271707 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 410149745 	 Contador: NOELY TEREZINHA DOS SANTOS 

Página 12 

Telefone contador: 4530386990 

Representante: ODAIR DA CUNHA MARQUES 	 CPF: 019.521.629-63 

Endereço representante: RUA JANTO QUADROS 763 - pioneiros catarinense - Cascavel/PR - CEP 85805-420 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BA NSICREDI 
	

Agência: 71-0 - VANGUARDA - Cascavel/PR 

RG: 72206886 

Telefone representante: 45991131081 

Conta: 59405-9 
	

Data de abertura: 01/08/1995 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 046 	Lote 046 



1 
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Município de Capanema 	 Página: 13 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 00.736.846/0001-94 	Fornecedor : RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 	 E-m ail: RECA RTREVO@UOL. COM  BR 

Endereço : BR 467 KM 117 246 - CATARATAS - Cascavel/PR- CEP 85818-650 	 Telefone: 45 32271707 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 410149745 	 Contador: NOELY I 	EREZINHA DOS SANTOS 
	

Telefone contador: 4530386990 

Representante: ODAIR DA CUNHA MARQUES 	 CPF: 019.521.629-63 

Endereço representante: RUA JANIO QUADROS 763 - pioneiros catarinense - Cascavel/PR - CEP 85805-420 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BA NSICREDI 
	

Agência: 71-0 - VANGUARDA - Cascavel/PR 

RG: 72206886 

Telefone representante: 45991131081 

Conta: 59405-9 
	

Data de abertura: 01/08/1995 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 	051 	Lote 051 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185X60R14 COM TIP TOP V05 30,00 UN 25,00 0,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X60R14 30,00 UN 20,00 O, 00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X60R14 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	052 	Lote 052 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 296/80R 22,5" COM TIP TOP V05 25,00 UN 30,00 TIPLER RAC 10,00 250,00 

V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" 25,00 UN 600,00 TIPLER U1 510,00 12.750,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 13.000,00 

Lote : 	053 	Lote 053 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 25,00 UN 30,00 TIPLER RAC 10,00 250,00 

V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" 36,00 UN 500,00 TIPLER TT1 480,00 17.280,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 17.530,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 288.480,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

Validade da proposta: 60 dias 

RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 00.736.846/0001-94 

PA erni 04 

Reco; Trevo - Ccrn. e 
Recepagens de Pneus Ltda 

ROD. 8 ✓ 467 h•24ó - KM 117 - CATARATAS 

95 811-750 - CASCAVEL - PR 



Qtde. 	Unid. 

10,00 	UN 

Preço Máximo Marca 

50,00 VIPAL 

6,00 UN 	 1.600,00 RUZZI 9.582 1.597,00 

	

Preço Unitário 	"-.0- Preço Tktal 

	

48,00 	 480 

10/ 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 77.092.617/0001-09 	Fornecedor : RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 	 E-mail: 

Endereço : RUA BENJAMIN PERETTO 3140 - JARDIM CONCÓRDIA - DOIS VIZINHOS/PR- CEP 85660-000 	 Telefone: 46 35361445 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: VA LMIR ANTONIO BEAL 	 CPF: 733.443.389-00 	 RG: 5.131.727-0 

Endereço representante: RUA PARANÁ 763 - CENTRO SUL - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como m icroe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 002 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO 

COM TIP TOP V05 A V10. 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25"" BORRACHUDO  

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

1.548,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

40,00 UN 	 50,00 VIPAL 

40,00 UN 	 1.550,00 RUZZI 

0,00 

Preço Total 

61.920,00 

63.880,00 

0,00 

49,00 	 1.960,00 

Lote : 004 	Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 

Lote : 005 	Lote 005 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

30,00 UN 	 50,00 VIPAL 

40,00 UN 	 1.300,00 RUZZI 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

48,00 	 1.440,00 

	

1.297,00 	 51.880,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 53.320,00 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" 

Lote: 007' 	Lote 007 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

30,00 UN 
	

50,00 VIPAL 

10,00 UN 
	

1.250,00 RUZZI 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

48,00 

1.248,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

1.440,00 

12.480,00 

13.920,00 

0,00 

Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 AVIO 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 

	

10,00 UN 
	

50,00 VIPAL 

	

6,00 UN 
	

2.950,00 RUZZI 

49,00 

2.947,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : \.
4190,00 

1 682,00 

8. 72,00 

Lote : 008 	Lote 008 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 

esProposta- Versão: 1.1.2.1 



Preço Unitário 
	

w. Prbco Total 

28,00 
	

2.1300,00 

498,00 

10/05/2018 0925:47 (  

28,00 

497,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

1.400,00 

24.850,00 

26.250,00 
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Pregão 49/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 77 092 617/0001-09 	Fornecedor : RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 	 E-mail: 

Endereço : RUA BENJAMIN PERETTO 3140 - JARDIM CONCÓRDIA - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 	 Telefone: 46 35361445 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: VALMIR ANTONIO BEAL 	 CPF: 733.443.389-00 	 RG: 5.131.727-0 

Endereço representante: RUA PARANÁ 763 - CENTRO SUL - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 10.062,00 

Lote : 009 	Lote 009 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP V05 A V10 20,00 UN 50,00 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" 10,00 UN 800,00 RUZZI 

Lote : 	010 	Lote 010 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 60,00 UN 25,00 VIPAL 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 50,00 UN 300,00 VIPAL 

Lote : 	011 	Lote 011 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 30,00 UN 30,00 VIPAL 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 40,00 UN 360,00 VIPAL 

Lote : 	012 	Lote 012 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A V10 50,00 UN 30,00 VIPAL 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 50,00 UN 500,00 VIPAL 

Lcite : 	012 	Lote 013 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 100,00 UN 30,00 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 50,00 UN 500,00 VIPAL 

esProposta - Versão: 1.1.2.1 

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

48,00 	 960,00 

	

797,00 	 7.970,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 8.930,00 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

24,00 	 1.440,00 

	

298,00 	 14.900,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 16.340,00 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

28,00 	 840,00 

	

357,00 	 14.280,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 15.120,00 

	

Preço Unitário 
	

Preço Total 



esProposta - Versão: 11.21 

6.672,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10/05/2018 09.35:47 

wlestaa. 

C;n 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 77.092.617/0001-09 	Fornecedor : RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 
Endereço : RUA BENJAMIN PERETTO 3140 - JARDIM CONCÓRDIA - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 

E-mail: 

Telefone: 46 35361445 	Fax: Celular: 

Telefone contador: 
Representante: VALMIR ANTONIO BEAL 	 CPF: 733.443.389-00 
En dereço representante: RUA PARANÁ 763 - CENTRO SUL - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 
E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

RG: 5.131.727-0 

Telefone representante: 

Conta: 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

27.700,00 

0,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

12,00 UN 520,00 VIPAL 518,00 
12,00 UN 40,00 VIPAL 38,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote : 015 	Lote 015 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 1100X22 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU BORRACHUDO CONVENCIONAL 1100X22 

COM TIP TOP V05 A V10 

6.216,00 

456,00 



N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 A 
	

25,00 	UN 	 30,00 VIPAL 
	

28,00 	 700,00 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" 

V10 

25,00 UN 	 600,00 VIPAL 

3p 
597,00 14.925 00 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 77.092.617/0001-09 	Fornecedor : RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 	 E-mail: 

Endereço : RUA BENJAMIN PERETTO 3140 - JARDIM CONCÓRDIA - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 	 Telefone: 46 35361445 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: VA LMIR ANTONIO BEAL 	 CPF: 733.443.389-00 	 RG: 5.131.727-0 

Endereço representante: RUA PARANÁ 763 - CENTRO SUL - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote 052 	lote 052 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

es Proposta - Versão: 1.1.2.1 10/05/2018 09:35t4Z 



Lote : 053 	Lote 053 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 
001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 A 

	
25,00 

V10 

002 	SERVIÇO DE R ECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" 
	

36,00 

Validade da proposta: 360 dias 

( 	 Município de Capanema 	 Página: 5 

Pregão 4912018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 77.092.617/0001-09 	Fornecedor : RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 	 E-mail: 
Endereço : RUA BENJAMIN PERETTO 3140 - JARDIM CONCÓRDIA - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 	 Telefone: 46 35361445 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: VALMiR ANTONIO BEAL 	 CPF: 733.443.389-00 RG: 5.131.727-0 
Endereço representante: RUA PARANÁ 763- CENTRO SUL - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 	 Telefone representante: 
E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 16.625,00 

Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

UN 30,00 	VIPAL 28,00 700,00 

UN 500,00 	VIPAL 498,00 17.928,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 18.628,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 294.619,00 

'-----RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 
CNPJ: 77.092.617/0001-09 

177.092.617/0001-09I 
RENOVADORA DE PNEUS 

DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

RUA BENJAMIN PERETTO, 3140 

t
irDIM CONCÓRDIA - CEP 85660- 
DOIS VIZINHOS 	 PARA.1  

-  
esProposta - Versão: 1.1.2.1 

f\ 

10/05/ ,18 09:35:47 



08/05/201817:12:27 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

	
E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 585 SALA - CENTRO - Santo Antônio do Sudoeste/PR- CEP 85710-000 
	

Telefone: 4635631651 	Fax: 
	

Celular: 46988055658 

Inscrição Estadual: 3270115020 	 Contador: patrícia 
	

Telefone contador: 4635633617 

Representante: LUIZ ALBERTO PAZUCH 	 CPF: 331.999.958-37 	 RG: 87164640 

Endereço representante: RUA VA LDOMIRO PETRI MACHADO 301 CASA - PRINCESA ISABEL - Santo Antônio do Sudoeste/PR- CEP 85710-000 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 805-2 - banco do brasil - Santo Antônio do 
	

Conta: 19436-0 

Telefone representante: 4635631651 

Data de abertura: 01/11/1994 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote . 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17.5X25" 

COM TIP TOP VO5 A V10. 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

20,00 

4,00 

UN 

UN 

50,00 VIPAL 

1.800,00 TIPLER 

RAC 

L2 

Lote : 	002 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" 40,00 UN 50,00 VIPAL VD 
COM TIP TOP VOS A V10. 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25— 40,00 UN 1.550,00 TIPLER L2 

Lote : 	003 	Lote 003 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM TIP 2,00 UN 50,00 VIPAL RAC 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" 4,00 UN 1.400,00 TIPLER L2 

Lote : 	004 	Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 30,00 UN 50,00 VIPAL VD 

COM TIP TOP V05 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14,00X24" 40,00 UN 1.300,00 TIPLER L2 

Lote : 	005 	:Lota 005 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP VOS A 30,00 UN 50,00 VIPAL VD 
002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" 10,00 UN 1.250,00 TIPLER L2 

732.425,356/0001-P 
esProposta - Versão: 1.1.4.3 	COA, IO DE PNEUS 

SCOPEL LTDA. - 

Preço Unitário Preço Total 

25,00 500,00 

1.690,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

6.760,00 

7.260,00 

Preço Unitário Preço Total 

25,00 1.000,00 

1.400,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 57.000,00 

56.000,00 

Preço Unitário Preço Total 

25,00 50,00 

1.280,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

5.120,00 

5.170,00 

Preço Unitário Preço Total 

49,00 1.470,00 

1.290,00 	 51.600,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 53.070,00 

	

Preço Unitário 	 Preço Total 

	

49,00 	 470,00 

	

1.240,00 	 12.400,00 



PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

13.870,00 

Modelo 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

RAC 
	

18,00 
	

180,00 

RD172 
	

270,00 
	

2.700,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 
	

2.880,00 

Modelo 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

VD 
	

45,00 
	

450,00 

TM95 
	

2.750,00 
	

16.500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 
	

16.950,00 

Modelo 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

VD 
	

25,00 
	

250,00 

L2 
	

1.500,00 
	

9.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 9.250,00 

Modelo 
	

Preço Unitário 	Cj:D Preço Total 

VD 
	

49,00 er,,z 	980,00 

L2 
	

790,00 
	

7.900,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 8.880,00 

Modelo 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

VD 
	

20,00 
	

1.200,00 

RDT72 	awl  

r82.425.35810001411  
. _ . 

SCOPEL LIDA. 
Av. Brasil, NO = bairro Itnre Rios 

280,00 	 .000,00 

05/2018 17:12:27 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

	
E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 585 SALA - CENTRO - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
	

Telefone: 4635631651 	Fax: 
	

Celular: 46988055658 

Inscrição Estadual: 3270115020 	 Contador: patricia 
	

Telefone contador: 4635633617 

Representante: LUIZ ALBERTO PAZUCH 	 CPF: 331.999.958-37 	 RG: 87164640 

Endereço representante: RUA VALDOMIRO PETRI MACHADO 301 CASA - PRINCESA ISABEL - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 805-2 - banco do brasil - Santo Antônio do 
	

Conta: 19436-0 

Telefone representante: 4635631651 

Data de abertura: 01/11/1994 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Ltite : 006 	Lote 006 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 235X75R15 COM TIP TOP V05 A 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R15 

10,00 

10,00 

UN 

UN 

20,00 VIPAL 

280,00 TIPLER 

Lote :,007, 	Lote 007' 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A 10,00 UN 50,00 VIPAL 
002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 6,00 UN 2.950,00 TIPLER 

Lote r 	008 	Lote 008 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 10,00 UN 50,00 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 6,00 UN 1.600,00 TIPLER 

Lote : 	009 	Lote 009 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP VO5 20,00 UN 50,00 VIPAL 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" 10,00 UN 800,00 TIPLER 

Lote : 	010 	Lote 010 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 60,00 UN 25,00 VIPAL 

COM TIP TOP V05 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 50,00 UN 300,00 TIPLER 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 3 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
Endereço : AVENIDA BRASIL 585 SALA - CENTRO- Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

Inscrição Estadual: 3270115020 	 Contador: patricia 

E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Telefone: 4635631651 	Fax: 	 Celular:46988055658 

Telefone contador: 4635633617 

Agência: 805-2 - banco do brasil - Santo Antônio do Conta: 19436-0 	 Data de abertura: 01/11/1994 

27,00 

340,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

810,00 

13.600,00 

14.410,00 

Preço Total 

1.450,00 

24.750,00 

26.200,00 

Preço Total 

29,00 

495,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

29,00 2.900,00 

24.750,00 

27,.650,00 

495,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE: • 

Preço Unitário 	 Preço Total 

Preço Unitário Preço Total 

28,00 336,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 SCC)PRT. LTDA - 12 

Representante: LUIZ ALBERTO PAZUCH 	 CPF: 331.999.958-37 	 RG: 87164640 

Endereço representante: RUA VALDOMIRO PETRI MACHADO 301 CASA - PRINCESA ISABEL - Santo Antônio do Sudoeste/PR- CEP 85710-000 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 

Telefone representante: 4635631651 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

ote : 	011' 	Lote.011 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 30,00 UN 30,00 VIPAL RAC 

COM TIP TOP V05 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 40,00 UN 360,00 11PLER RT84 

Lote : 	012 	Lote 012 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 A 50,00 UN 30,00 VIPAL RAC 
002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 50,00 UN 500,00 TIPLER RT84 

Lote : 	013 	Lote 013 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 100,00 UN 30,00 VIPAL RAC 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 50,00 UN 500,00 TIPLER RT84 

Lote : 	014 	Lote 014 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 255X75R15 COM TIP TOP VO5 A 10,00 UN 25,00 VIPAL RAC 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255 X 75R15 10,00 UN 300,00 TIPLER RDT72 

,Lote:.': 	015 	ILOte 015 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 1100X22 12,00 UN 520,00 TIPLER RT84 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU BORRACHUDO 12,00 UN 40,00 VIPAL 	 RAC 

COM TIP TOP VO5 A V10 

ri2,425.350/0001-371  
coutam DE PNEUS 

Av. Bui& 5e5 - &dm Enke itiOS 
CIAM ta 11 Knettot 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 15.200,00 

Preço Unitário 	 Preço Total 

500,00 	 6.000,00 

200,00 

2.900,00 

3.100,00 

20,00 

290,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 



6.336,00 

Preço Total Modelo 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Modelo 	 Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário Modelo 

Modelo 

q2,425.356/0001471  
coutam) DE PNEUS 

COPEI. LTDA. - 

Preço Total 

0,00 

0,00 

Preço Unitári 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

:12:27 

Preço Total 

Município de Capanema 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
	

E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 585 SALA - CENTRO- Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
	

Telefone: 4635631651 	Fax: 
	 Ce lu lar: 46988055658 

Inscrição Estadual: 3270115020 	 Contador: patricia 
	 Te lefon e contador: 4635633617 

Representante: LUIZ ALBERTO PAZUCH 	 CPF: 331.999.958-37 	 RG: 87164640 

Endereço representante: RUA VA LDOMIRO PETRI MACHADO 301 CASA - PRINCESA ISABEL - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 805-2 - banco do brasil - Santo Antônio do 
	

Conta: 19436-0 

Telefone rep resentante: 4635631651 

Data d e abertura: 01/11/1994 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 016 	Lote 010 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 17.5X25" 2.500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM TIP TOP V05 A 80,00 UN 80,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 80,00 UN 72,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5)(25" 45,00 UN 310,00 

Lote : 	017 	Lote 017 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 14.00X24 2.500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP V05 60,00 UN 80,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 130,00 UN 70,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" 50,00 UN 290,00 

Lote : 	018 	Lote018 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 13.00X24" 400,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP VO5 20,00 UN 80,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 20,00 UN 70,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" 4,00 UN 290,00 

Lote : 	019 	Lote 019 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 23,1X26" 1.000,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP VO5 A 20,00 UN 100,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU.  

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 20,00 UN 90,00 

esProposta- Versão: 1.1.4.3 

Av. Brasil, 505 •latim Ifike lios 



0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

.7/ 7:12:27 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

	
E-mail: pneusscopel@hotmaiLcom.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 585 SALA - CENTRO - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
	

Telefone: 4635631651 	Fax: 
	 Celular: 46988055658 

Inscrição Estadual: 3270115020 	 Contador: patricia 
	 Telefone contador: 4635633617 

Preço Total 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-;:l'reço Total 

Representante: LUIZ ALBERTO PAZUCH 	 CPF: 331.999.958-37 	 RG: 87164640 

Endereço representante: RUA VALDOMIRO PETRI MACHADO 301 CASA - PRINCESA ISABEL - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

E-mail representante: pneusscopel@hotmailcom.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 805-2 - banco do brasil - Santo Antônio do 
	

Conta: 19436-0 

Telefone representante: 4635631651 

Data de abertura: 01/11/1994 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote : 019 	Lote 019 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" 10,00 UN 380,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

.Lote:; 	020 	' - 	Lote 020' 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 19,5X24" 1.000,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP VO5 A 30,00 UN 80,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" 30,00 UN 75,00 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" 15,00 UN 290,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote r 	021 	Lote 021 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 12,5/80X18" 500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18", COM 30,00 UN 70,00 

DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12,5/80X18 30,00 UN 50,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80X18" 20,00 UN 185,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote: 022 • 	Lote 022 

Preço Total 

0,00 

0,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 750X16" 800,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" COM TIP TOP VO5 A 40,00 UN 38,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 60,00 UN 30,00 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" 10,00 UN 110,00 

Lote : 	023 	Lote 023 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 215/75 R17,5 1.000,00 KM 2,10 

esProposta- Versão: 1.1.43 

Modelo 
	 Preço Unitário 

ri2,425,350/00014:11  PREÇO TOTAL D  

COMCO unam 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

ao 65.714000 
PionIgn Á ~MA 	lin 



Telefone contador: 4635633617 

Município de Capanema 	 Página:6 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LIDA 	 E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 585 SALA - CENTRO- Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 	 Telefone: 4635631651 	Fax: 	 Celular: 46988055658 

Inscrição Estadual: 3270115020 	 Contador: patricia 

Conta: 19436-0 Agência: 805-2 - banco do brasil - Santo Antônio do 

Representante: LUIZ ALBERTO PAZUCH 	 CPF: 331.999.958-37 	 RG: 87164640 

Endereço representante: RUA VALDOMIRO PETRI MACHADO 301 CASA - PRINCESA ISABEL - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Pçgço Unitário 

Telefone representante: 4635631651 

Data de abertura: 01/11/1994 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 023 	Lote 023 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" COM TIP TOP 40,00 UN 35,00 

V10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM E PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 60,00 UN 35,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17,5" 6,00 UN 120,00 

Late.:.024 	Lote.024 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 1.000,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/R20' COM TIP TOP V05 50,00 UN 50,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/R20 70,00 UN 38,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" 30,00 UN 200,00 

Lote : 	025 	Lote 025 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 1.000,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP VO5 100,00 UN 50,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20' 120,00 UN 38,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" 30,00 UN 200,00 

Lote.::026 	Lote 026 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 175/70R13 COM TIP TOP VO5 30,00 UN 20,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 175/70R13 30,00 UN 15,00 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 175/70R13 8,00 UN 30,00 rá2.425.356/0001-3? 
COMÉRCIO DE PNEUS 

SCOPEL LTDA. - ME esProposta - Versão: 1.1.4.3 

Av. Brasa, 505 - Baba 	Rios 
CaP 85.710-000 

Preço Unitário 	 Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

05/ 	17:12:27 

2) 



Preço Unitário 	 Preço Total Modelo 

Modelo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total Modelo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Modelo 'Preço Unüári 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 185/70R14 COM TIP TOP V05 50,00 UN 20,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU.  

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185/70R14 100,00 UN 15,00 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 185/70R14 4,00 UN 35,00 

Lote : 	028 	Lote• 028 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 195/60R15 500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 195/60R15 COM TIP TOP V05 20,00 UN 30,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195/60R15 30,00 UN 20,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 195/60R15 8,00 UN 75,00 

Lote :..029 	.Lote 029 • 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 205/55R16 500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 205/55R16 COM TIP TOP VO5 30,00 UN 30,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205/55R16 30,00 UN 20,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 205/55R16 10,00 UN 75,00 

Lote : 	030 	Lote 030 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 900-20 400,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 900-20 COM TIP TOP VO5 A 10,00 UN 50,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 10,00 UN 40,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900-20 5,00 UN 200,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 

0,00 

0,00 

ral425,35010001-37i  Z‘,4) 

 

COUTIRCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA. - 

Av. 
GF C3.710-003 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7:12:27 

Município de Capanema 	 Página: 7 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
	

E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 585 SALA - CENTRO- Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
	

Telefone: 4635631651 	Fax: 
	

Celular: 46988055658 

Inscrição Estadual: 3270115020 	 Contador: patricia 
	

Telefone contador: 4635633617 

Representante: LUIZ ALBERTO PAZUCH 	 CPF: 331.999.958-37 	 RG: 87164640 

Endereço representante: RUA VALDOMIRO PETRI MACHADO 301 CASA - PRINCESA ISABEL - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 805-2 - banco do brasil - Santo Antônio do 
	

Conta: 19436-0 

Telefone representante: 4635631651 

Data de abertura: 01/11/1994 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Lote : 027 	Lote 027 



esProposta- Versão: 1.1.4.3 

Modelo Preço Unitário Preço Total N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 1.000,00 KM 2,10 

LIVRE 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 30,00 UN 60,00 

COM TIP TOP V05 A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 30,00 UN 40,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 8,00 UN 200,00 

Lote : 	032. 	Lote O 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 100,00 KM 2,10 

CONVENCIONAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 30,00 UN 60,00 

TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 30,00 UN 40,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 10,00 UN 200,00 

Lote : 	033 	Lote 033 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO 100,00 UN 35,00 

002 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CARRO, TIPO RODÍZIO 100,00 UN 20,00 

003 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE MAQUINAS PESADAS, TIPO RODÍZIO 100,00 UN 70,00 
004 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE VANS E MICRO, TIPO RODÍZIO 120,00 UN 30,00 

Lote 	034 	Lote 034 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 205/75/16 500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 205/75/16 CONVENCIONAL 20,00 UN 35,00 

TOP V05 A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

0,00 

0,00 

Modelo Preço Unitário Preço Total 

0,00 

0,00 

Modelo Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

52425,3m5170001-0 	 
COMÉRCIO DE PNEUE 
=EL 	LTDA. - ked  
Av. Brasil, It$5 bahro 	e Xiit 

Preço Unitário 

08105)201 

0,00 

0,00 

0,00 

ewt 

0,00 

0,00 

Município de Capanema 
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Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
	

E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 585 SALA - CEN1R0 - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
	

Telefone: 4635631651 	Fax: 	 Celular: 46988055658 

Inscrição Estadual: 3270115020 	 Contador: patricia 
	 Telefone contador: 4635633617 

Representante: LUZ ALBERTO PAZUCH 	 CPF: 331.999.958-37 	 RG: 87164640 

Endereço representante: RUA VA LDOMIRO PETRI MACHADO 301 CASA - PRINCESA ISABEL - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 805-2 - banco do brasil - Santo Antônio do 
	

Conta: 19436-0 

Telefone representante: 4635631651 

Data de abertura: 01/11/1994 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

jtóte : 031 	Lote:031 

ISOOIO MO sala I.N. 



Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 9 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
Endereço : AVENIDA BRASIL 585 SALA - CENTRO- Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

Inscrição Estadual: 3270115020 	 Contador: patricia 

E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Celular: 46988055658 

Telefone contador: 4635633617 

Telefone: 4635631651 	Fax: 

Agência: 805-2 - banco do brasil - Santo Antônio do Conta: 19436-0 

Endereço representante: RUA VALDOMIRO PETRI MACHADO 301 CASA - PRINCESA ISABEL - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 

Modelo Preço Unitário 	 Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total Modelo 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço .Unitário, 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total Modelo 

Representante: LUIZ ALBERTO PAZUCH 	 CPF: 331.999.958-37 	 RG: 87164640 

Telefone representante: 4635631651 

Data de abertura: 01/11/1994 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 034 	Lote 034 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205/75/16 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 205/75/16 

40,00 

8,00 

UN 

UN 

28,00 

90,00 

Lote.: :035 	Lote 035 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 225/50/17 400,00 KM 2,10 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 225/50/17 COM TIP TOP VOS 10,00 UN 30,00 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/50/17 12,00 UN 25,00 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/50/17 4,00 UN 90,00 

Lote 	036 	Lote 036 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 225/75/16 400,00 KM 2,10 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 225/75/16 COM TIP TOP VO5 20,00 UN 35,00 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/75/16 20,00 UN 30,00 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/75/16 8,00 UN 100,00 

Lote : 	037 	Lote 037 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 255/75/15 500,00 KM 2,10 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 255/75/15 COM TIP TOP VO5 20,00 UN 40,00 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 255/75/15 20,00 UN 35,00 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 255/75/15 8,00 UN 110,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Modelo 	 Preço Unitário 	 Pr o Total 

r82,425.36610001-0  
COMUM DE inaus 

SCOPEL LTDA. 
5e0 - 'Mirro Wite  

CW-05.710,003  
I Santo Antonio do Sudoeste - 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



esProposta - Versão: 1.1.4.3 

Modelo Preço Unitário Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total Modelo 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Modelo Preço Unitário Preço Total 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 235/70/16 500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 235/70/16 COM TIP TOP V05 10,00 UN 40,00 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 235/70/16 10,00 UN 35,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 235/70/16 4,00 UN 110,00 

Lote : 	O 	Lote 039 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 275/80/22,5 500,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 275/80/22,5 C/ TIP TOP VO5 A 30,00 UN 60,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 275/80/22,5 30,00 UN 40,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80/22,5 10,00 UN 220,00 

Lote: 	040 	Lote 040 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 90/90/18 200,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 90/90/18, COM 10,00 UN 20,00 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/18 10,00 UN 18,00 

Lote : 041 	Lote 041 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 110/90/17 200,00 KM 2,10 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 110/90/17, COM 10,00 UN 25,00 

MONTAGEM DE PNEU.  

003 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 110/90/17 10,00 UN 20,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

ra.425.35610001:0'nita  Modelo 

andliCIO 1114" 

SCOPEL LIDA. - 

Av. Coai 5e5  - 
CO 85.710-003  

Santo Attonio do Sudoeste - PV:i 

0,00 

reço)Total 

0,00 

0,00 

0,00 

08/05/201811;`12:27 

0,00 

0,00 

0,00 

Município de Capanema 	 Página: 10 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornece dor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
	

E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 585 SALA - CENTRO- Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
	

Telefone: 4635631651 	Fax: 	 Celular: 46988055658 

Inscrição Estadual: 3270115020 	 Contador: patricia 
	

Telefone contador: 4635633617 

Representante: LUIZ ALBERTO PAZ UCH 	 CPF: 331.999.958-37 	 RG: 87164640 

Endereço representante: RUA VALDOMIRO PETRI MACHADO 301 CASA - PRINCESA ISABEL - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 805-2 - banco do brasil - Santo Antônio do 
	

Conta: 19436-0 

Telefone representante: 4635631651 

Data de abertura: 01/11/1994 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

Lote: 0.e,E; 	Lote 088' 



0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Modelo Preço Total Preço Unitário 

0,00 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

Modelo 
	

Preço Unitário 
	 ço Total 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

Município de Capanema 	 Página: 11 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LIDA 

	
E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 585 SALA - CENTRO- Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
	

Telefone: 4635631651 	Fax: 	 Celular: 46988055658 

Inscrição Estadual: 3270115020 	 Contador: patricia 
	

Telefone contador: 4635633617 

Representante: LUIZ ALBERTO PAZUCH 	 CPF: 331.999.958-37 	 RG: 87164640 

Endereço representante: RUA VALDOMIRO PETRI MACHADO 301 CASA - PRINCESA ISABEL - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
	

Telefone representante: 4635631651 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 805-2 - banco do brasil - Santo Antônio do 
	

Conta: 19436-0 
	

Data de abertura: 01/11/1994 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

Lote : 042 	Lote 042 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Modelo 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 2,75/18 
	

400,00 	KM 
	

2,10 
	

0,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 2,75/18, COM 
	

10,00 	UN 
	

25,00 
	

0,00 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 2,75/18 
	

10,00 	UN 
	

20,00 
	

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

LOte : 043 	Lote 043 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU N8 (CARRINHO DE MÃO), 	10,00 	UN 
	

25,00 

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU N8 (CARRINHO DE 
	

15,00 UN 
	

20,00 

Lote : 044 	Lote 044 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 90/90/19 300,00 KM 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 90/90/19, COM 10,00 UN 25,00 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/19 10,00 UN 20,00 

Lote : 	045 	LOte 045 	' 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 31X10.50R15 COM TIP TOP 10,00 UN 40,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 31X10.50 R15 10,00 UN 30,00 

Lote : 	046 	Lote 046 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 175X70R14 COM TIP TOP Vos 60,00  UN 25,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU \ 

12:27 

Av. Brasil, 55 - Bairro Bnbe Rios 
ec 

512.425M 3 
COMÉRCIO DE PNEUS 

Preço Total 

0,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.3 	 SCOPEL LTDA. - 	/ 



Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 12 

C NPJ : 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Endereço : AVENIDA BRASIL 585 SALA - CENTRO- Santo Antônio do Sudoeste/PR- CEP 85710-000 

Inscrição Estadual: 3270115020 	 Contador: patricia 

E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Celular: 46988055658 

Telefone contador: 4635633617 

Telefone: 4635631651 	Fax: 

Agência: 805-2 - banco do brasil - Santo Antônio do Conta: 19436-0 

Endereço representante: RUA VALDOMIRO PETRI MACHADO 301 CASA - PRINCESA ISABEL - Santo Antônio do Sudoeste/PR- CEP 85710-000 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  

Banco: 1 - BB 

es Proposta - Versão: 1.1.4.3 

Modelo Preço Unitário Preço Total 

0,00 

0,00 

Preço Total 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Modelo 
	

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

Preço Total Modelo 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

Preço Total Modelo 

Modelo Preço Unitário Preço Total 

0,00 

0,00 

2:27 08/05/ 

Representante: LUIZ ALBERTO PAZUCH 	 CPF: 331.999.958-37 	 RG: 87164640 

Telefone representante: 4635631651 

Data de abertura: 01/11/1994 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote': 046 	Lote 046 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 175X70R14 80,00 UN 20,00 

Lote : 	047 	Lote 047 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 195X65R15 COM TIP TOP V05 30,00 UN 25,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195X65R15 80,00 UN 20,00 

Lote . 	048 	Lote 048 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 205X70R15 COM TIP TOP VO5 16,00 UN 35,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205X70R15 20,00 UN 30,00 

Ude : 	049 	Lote 049 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO DE CONCERTO DE PNEU 1.100X22 500,00 KM 2,10 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 1.100X22 COM TIP TOP VO5 A 20,00 UN 40,00 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1.100X22 10,00 UN 220,00 

Lote 	050 	Lote. 050 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185X65R14 COM TIP TOP VO5 30,00 UN 25,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X65R14 30,00 UN 20,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

1732.425.356/0001-31 
COMIIRCIO DE PNEUS 

SCOPEL LTDA. - ME 

Av. ilnuel, 5t6 - 	Urro ~e Nos 
CEP 95.710-00U 

tento Antonio do Sudoeste - 



06/35/20.A6 12:27 

Município de Capanema 	 Página: 13 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
C NPJ : 82.425.356/0001-31 	Fornecedor : COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

	
E-mail: pneusscopel@hotmail.com.br  

Endereço : AVENIDA BRASIL 585 SALA - CENTRO- Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 
	

Telefone: 4635631651 	Fax: 
	

Celular: 46988055658 
Inscrição Estadual: 3270115020 	 Contador: patrícia 

	
Telefone contador: 4635633617 

Representante: LUIZ ALBERTO PAZUCH 	 CPF: 331.999.958-37 	 RG: 87164640 

Endereço representante: RUA VALDOMIRO PETRI MACHADO 301 CASA - PRINCESA ISABEL - Santo Antônio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000 

E-mail representante: pneusscopel@hotmail.com.br  
Banco: 1 - BB 

Telefone representante: 4635631651 

Agência: 805-2 - banco do brasil - Santo Antônio do Conta: 19436-0 	 Data de abertura: 01/11/1994 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

Lote : 051 	Lote 051 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185X60R14 COM 11P TOP V05 30,00 UN 25,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X60R14 30,00 UN 20,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X60R14 

Lote.:. 052 	.Lote.052 • 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 25,00 UN 30,00 
V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" 25,00 UN 600,00 

Lote : 	053 	Lote 053 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 25,00 UN 30,00 
V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" 36,00 UN 500,00 

r82425.356/0001-3-11  
COMÉRCIO DE PNEUS 

SCOPEL LTDA.  - ME 
Av. Brasil, 55 - &imo Entre Rios 

85.71IN-009 

Lento Antonio do Sudoeste - P!j 

esProposta - Versão: 1.1.43 

Validade da proposta: 60 dias 

Preço Unitário 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

Preço Total 

Preço Total 

Preço Total 

267.226,00 

t 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



Lote : 005 	Lote 005 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Modelo 

001 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP VO5 A 30,00 UN 50,00 

002 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" 10,00 UN 1.250,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 08/05/2018 17:26:26 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 
	

E-mail: pedroadones@gmail.com  

Endereço : ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSE OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46355212139 	Fax: 	 Celular: 46999402028 

Inscrição Estadual: ISENTO 	 Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 
	

Telefone contador: 4635521239 

Representante: VALDECIR LUIZ FLESCH 	 CPF: 049.605.149-06 

Endereço representante: ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: pedroadones@gmail.com  

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 

RG: 9.114.129-9 

Telefone representante: 4635521239 

Conta: 65202-4 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17.5X25" 

COM TIP TOP V05 A V10. 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

20,00 

4,00 

UN 

UN 

50,00 

1 800,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	002 	Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" 40,00 UN 50,00 0,00 0,00 

COM TIP TOP V05 A V10. 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25"' 40,00 UN 1.550,00 0,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

;Lote : 	003 	Lote 003 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM TIP 2,00 UN 50,00 0,00 0,00 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" 4,00 UN 1.400,00 0,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

Lote : 	004 	Lote 004 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 30,00 UN 50,00 0,00 0,00 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 40,00 UN 1.300,00 0,00 00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 



Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 2 

CNPJ: 16 102 341/0001-08 	Fornece dor : VA LDECIR LUIZ FLESCH 
Endereço : ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSE OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: ISENTO 	 Contador: PEDRO A DONES KRUG EL 

E-mail: pedroadones@gmail.com  

Telefone: 46355212139 	Fax: 	 Celular: 46999402028 

Telefone contador: 4635521239 

Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 

Representante: VA LDECIR LUIZ FLESCH 	 CPF: 049.605.149-06 
Endereço representante: ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: pedroadones@gnnail.com  
Banco: 748 - BA NSICREDI Conta: 65202-4 Data de abertura: 

60,00 

Qtde. 	Unid. 

UN 

0,00 50,00 	UN 300,00 

;Lote : 010 	Lote 010 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 	006 	Lote 006 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 235X75R15 COM TIP TOP VO5 A 10,00 UN 20,00 0,00 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R15 10,00 UN 280,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote : 	007 	Lote 007 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A 10,00 UN 50,00 0,00 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 6,00 UN 2.950,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

k.ote : 	008 	Lote 008 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 10,00 UN 50,00 0,00 

COM TIP TOP V05 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 6,00 UN 1.600,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote : 	009 	Lote 009 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP VO5 20,00 UN 50,00 0,00 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X18" 10,00 UN 800,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

O, 00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

08/05/201817:

00  

. 

RG: 9.114.129-9 

Telefone representante: 4635521239 

Preço Máximo Marca 

25,00 

Preço Unitário 

0,00 

Modelo 



esProposta - Versão: 1.1.4.5 08/05/2018 17:26:27 

Conta: 65202-4 

RG: 9.114.129-9 

Telefone representante: 4635521239 

Data de abertura: 

Representante: VALDECIRLUIZ FLESCH 	 CPF: 049.605.149-06 

Endereço representante: ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: pedroadones@gmail.com  

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 

0,00 

Preço Total 

Lote: 011. 	.• Lote 011..  

N° Item Descrição do Produto / Serviço Modelo Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 30,00 

0,00 360,00 

0,00 

30,00 UN 

40,00 	UN 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

0,00 001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 

COM TIP TOP V05 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEMA FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 

Lote : 012 	Lote 012 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Modelo Qtde. Unid. Preço Total Preço Unitário Preço Máximo Marca 
0,00 

0,00 

0,00 

30,00 

500,00 

	

50,00 	UN 

	

50,00 	UN 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VOS A 

002 SERVIÇO DE RECAPAGEMA FRIO DE PNEU 10.00/R20" 

Lote : 013 	Lote 013 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Modelo Qtde. Unid. Preço Total Preço Unitário Preço Máximo Marca 
0,00 30,00 

0,00 500,00 

0,00 

100,00 	UN 

50,00 	UN 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

0,00 001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 

COM TIP TOP VO5 A V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEMA FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 

Modelo Qtd e. Unid. Preço Total Preço Unitário Preço Máximo Marca 

Lote : 014 	Lote 014 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 3 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIRLUIZ FLESCH 

Endereço : ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSE OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: ISENTO 	 Contador: PEDRO A DONES KRUGEL 

E-mail: pedroadones@gmail.com  

Telefone: 46355212139 	Fax: 	 Celular: 46999402028 

Telefone contador: 4635521239 

Fornecedor enquadrado como nlicroe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 255X75R15 COM TIP TOP VO5 A 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 255 X 75R15 

Lote : 015 	Lote 015 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 1100X22 

002 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU BORRACHUDO 

COM TIP TOP VO5 A V10 

UNI 

10,00 

10,00 	UN 

UN 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

12,00 	UN 	 520,00 

12,00 	UN 	 40,00 

	

Preço Unitário 	 Pr ç otal 

	

0,00 	 00 

	

0,00 	 0,00 

Modelo 

25,00 

300,00 



Município de Capanema 	 Página: 4 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 

	
E-mail: pedroadones@gmail.com  

Endereço : ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSE OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46355212139 	Fax: 
	

Celular: 46999402028 

Inscrição Estadual: ISENTO 	 Contador: PEDRO A DONES KRUG EL 
	

Telefone contador: 4635521239 

Representante: VALDECIR LUIZ FLESCH 	 CPF: 049.605.149-06 
Endereço representante: ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: pedroadones@gmail.com  
Banco: 748 - BA NSICREDI 

	
Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 

RG: 9.114.129-9 

Telefone representante: 4635521239 

Conta: 65202-4 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 	016 	Lote 016 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 17.5X25" 2.500,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 2,10 5.250,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM TIP TOP V05 A 80,00 UN 80,00 BORRACHARIA FLESCH 79,00 6.320,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 80,00 UN 72,00 BORRACHARIA FLESCH 71,00 5.680,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" 45,00 UN 310,00 BORRACHARIA FLESCH 309,00 13.905,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 31.155,00 

Lote : 	017 	Lote 017 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 14.00X24 2.500,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 2,10 5.250,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP VO5 60,00 UN 80,00 BORRACHARIA FLESCH 79,00 4.740,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 130,00 UN 70,00 BORRACHARIA FLESCH 69,00 8.970,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 14.00X24" 50,00 UN 290,00 BORRACHARIA FLESCH 289,00 14.450,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 33.410,00 

'Lote : 	018 	Lote 018 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 13.00X24" 400,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 2,10 840,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP VO5 20,00 UN 80,00 BORRACHARIA FLESCH 79,00 1.580,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 20,00 UN 70,00 BORRACHARIA FLESCH 69,00 380,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 13.00X24" 4,00 UN 290,00 BORRACHARIA FLESCH 289,00 56,00 

lote : 	019 	Lote 019 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 4.9 	00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 23,1X26" 1.000,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 2,10 2.10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1)(26" COM TIP TOP VO5 A 20,00 UN 100,00 BORRACHARIA FLESCH 99,00 ,1.98 	0 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 
(X) 

V 003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 20,00 UN 90,00 BORRACHARIA FLESCH 89,00 1.780,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 08/05/201817:26:27 



RG: 9.114.129-9 

Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 

CPF: 049.605.149-06 

Conta: 65202-4 Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 

2,10 

69,00 

49,00 

184,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

1.050,00 

2.070,00 

1.470,00 

3.680,00 

8.270,00 

Modelo 	 Preço Unitário Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

2,10 001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 215/75 R17,5 	1.000,00 	KM 	 2,10 BORRACHARIA FLESCH 

Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 5 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 
Endereço : ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSE OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
Inscrição Estadual:  ISENTO 

Representante: VALDECIR LUIZ FLESCH 

Endereço representante: ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
E-mail representante: pedroadones@gmail.com  
Banco: 748 - BA NSICREDI 

E-mail: pedroadones@gmail.com  

Telefone: 46355212139 	Fax: 	 Celular: 46999402028 

Telefone contador: 4635521239 

Telefone representante: 4635521239 

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 019 	Lote 019 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,1X26" 10,00 UN 380,00 BORRACHARIA FLESCH 

Lote : 	020 	Lote 020 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 
001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 19,5X24" 1.000,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP V05 A 30,00 UN 80,00 BORRACHARIA FLESCH 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" 30,00 UN 75,00 BORRACHARIA FLESCH 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 19,5X24" 15,00 UN 290,00 BOR RACHARIA FLESCH 

Lote : 	021 	Lote 021 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 
001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 12,5/80X18" 500,00 KM 2,10 BOR RACHARIA FLESCH 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18", COM 30,00 UN 70,00 BOR RACHARIA FLESCH 

DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12,5/80X18 30,00 UN 50,00 BORRACHARIA FLESCH 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5/80X18" 20,00 UN 185,00 BORRACHARIA FLESCH 

Lote : 	022 	Lote 022 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 
001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 750X16" 800,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 750X16" COM TIP TOP VO5 A 40,00 UN 38,00 BOR RACHARIA FLESCH 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 60,00 UN 30,00 BORRACHARIA FLESCH 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 750X16" 10,00 UN 110,00 BORRACHARIA FLESCH 

Lote. :023 	Lote 023 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

29,00 

e 	 105,00 

r'M- PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

2,10 

37,00 

( 

100 00 

08/05/2018 17:26:27 esProposta - Versão: 1.1.4.5 

Preço Total 

1.680,00 

1.480,00 

740,00 

1.050,00 

.950,00 

é Total 

Preço Unitário 

379,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

2,10 

79,00 

74,00 

289,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Preço Total 

3.790,00 

9.650,00 

Preço Total 

2.100,00 

2.370,00 

2.220,00 

4.335,00 

11.025,00 

Preço Total 



Qtde. 	Unid. 

30,00 	UN 

	

30,00 	UN 

	

8,00 	UN 

Preço Máximo Marca 

20,00 BORRACHARIA FLESCH 

15,00 BORRACHARIA FLESCH 

30,00 BORRACHARIA FLESCH 

eço Total Preço Unitário 

19,00 570,00 

14,00 0,00 

29,00 232,0 

Modelo 

Município de Capanema 
	

Página: 6 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 

	
E-mail: pedroadones@gmail.com  

Endereço : ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSE OPERÁRIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: 46355212139 	Fax: 
	 Celular: 46999402028 

Inscrição Estadual: ISENTO 
	

Contador: PEDRO A DONES KRUGEL 
	

Telefone contador: 4635521239 

Representante: VALDECIR LUIZ FLESCH 
	

CPF: 049.605.149-06 
	

RG: 9.114.129-9 

Endereço representante: ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 4635521239 

E-mail representante: pedroadones@gmail.com  
Banco: 748 - BANSICREDI 

	
Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 

	
Conta: 65202-4 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 023 	Lote 023 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" COM TIP TOP 40,00 UN 35,00 BORRACHARIA FLESCH 32,00 1.280,00 

V10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM E PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 60,00 UN 35,00 BORRACHARIA FLESCH 32,00 1.920,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 215/75 R17,5" 6,00 UN 120,00 BORRACHARIA FLESCH 110,00 660,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 5.960,00 

Lote : 	024 	Lote 024 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 1.000,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 2,10 2.100,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 50,00 UN 50,00 BORRACHARIA FLESCH 45,00 2.250,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/R20 70,00 UN 38,00 BORRACHARIA FLESCH 35,00 2.450,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/R20" 30,00 UN 200,00 BORRACHARIA FLESCH 190,00 5.700,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 12.500,00 

Lote : 	025 	Lote 025 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 1.000,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 2,10 2.100,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP VO5 100,00 UN 50,00 BORRACHARIA FLESCH 45,00 4.500,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 120,00 UN 38,00 BORRACHARIA FLESCH 34,00 4.080,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10.00/20" 30,00 UN 200,00 BORRACHARIA FLESCH 190,00 5.700,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 16.30,00 

Lote : 026 	Lote 026 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 175/70R13 COM 11P TOP VO5 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 175/70R13 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 175/70R13 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
	 08/05/2018 17:26:27 



CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 
Endereço : ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSE OPERÁRIO - Capanema/PR -  CEP 85760-000 
Inscrição Estadual: ISENTO 

	
Contador: PEDRO A CONES KRUGEL 

Representante: VA LDECIR LUIZ FLESCH 
	

CPF: 049.605.149-06 
Endereço representante: ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
E-mail representante: pedroadones@gmail.com  
Banco: 748 - BANSICREDI 

	
Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 

E-mail: pedroadones@gmail.com  

Telefone: 46355212139 	Fax: 

RG: 9.114.129-9 

Conta: 65202-4 

Celular: 46999402028 

Te lefone contador: 4635521239 

Telefone representante: 4635521239 

Data de abertura: 

50,00 

50,00 5,00 

10,00 	UN 

UN 

Preço Máximo Marca 

2,10 BORRACHARIA FLESCH 

50,00 BORRACHARIA FLESCH 

40,00 BORRACHARIA FLESCH 

200,00 BORRACHARIA FLESCH 

Preço Unitário 

2,10 

45,00 

08/05/201817:26:27 

Qtde. 

400,00 

10,00 

Unid. 

KM 

UN 

ço To 

840,0 

50,0 

190,0g'  

35,00 

Modelo 

Município de Capanema 	 Página: 7 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 	027 	Lote 027 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

1.222,00 

Preço Total 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 185/70R14 COM TIP TOP V05 50,00 UN 20,00 BORRACHARIA FLESCH 19,00 950,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185/70R14 100,00 UN 15,00 BORRACHARIA FLESCH 14,00 1.400,00 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 185/70R14 4,00 UN 35,00 BORRACHARIA FLESCH 34,00 136,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 2.486,00 

Lote : 	028 	Lote 028 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 195/60R15 500,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 2,10 1.050,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 195/60R15 COM TIP TOP VO5 20,00 UN 30,00 BORRACHARIA FLESCH 29,00 580,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195/60R15 30,00 UN 20,00 BORRACHARIA FLESCH 19,00 570,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 195/60R15 8,00 UN 75,00 BORRACHARIA FLESCH 70,00 560,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 2.760,00 

Lote : 	029 	Lote 029 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 205/55R16 500,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 2,10 1.050,00 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 205/55R16 COM TIP TOP VO5 30,00 UN 30,00 BORRACHARIA FLESCH 28,00 840,00 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205/55R16 30,00 UN 20,00 BORRACHARIA FLESCH 19,00 570,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 205/55R16 10,00 UN 75,00 BORRACHARIA FLESCH 73,00 730,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 3.190,00 

Lote : 030 	Lote 030 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 900-20 
002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 900-20 COM TIP TOP VO5 A 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 
004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 900-20 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

nfoL1.2_1 



CEP 85760-000 

Contador: PEDRO A DONES KRUGEL 

CPF: 049.605.149-06 

- Capanema/PR - CEP 85760-000 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 
Endereço : ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSE OPERÁRIO - Capanema/PR - 

Inscrição Estadual: ISENTO 

Representante: VALDECIR LUIZ FLESCH 

Endereço representante: ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
E-mail representante: pedroadones@gmail.com  
Banco: 748 - BANSICREDI 

	
Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 

Modelo Preço Máximo Marca  

2,10 BORRACHARIA FLESCH 

35,00 BORRACHARIA FLESCH 

Unid. 

KM 

UN 

Qtde. 

500,00 

20,00 

Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 8 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

Lote : 	031 	Lote 031 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 1.000,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 2,10 

LIVRE 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 30,00 UN 60,00 BORRACHARIA FLESCH 55,00 

COM TIP TOP V05 A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU.  

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 30,00 UN 40,00 BORRACHARIA FLESCH 35,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 8,00 UN 200,00 BORRACHARIA FLESCH 190,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote : 	032 	Lote 032 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 100,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 2,10 

CONVENCIONAL 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 30,00 UN 60,00 BORRACHARIA FLESCH 55,00 

TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU.  

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 30,00 UN 40,00 BORRACHARIA FLESCH 35,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 10,00 UN 200,00 BORRACHARIA FLESCH 190,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote : 	033 	Lote 033 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

001 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO 100,00 UN 35,00 BORRACHARIA FLESCH 30,00 

002 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CARRO, TIPO RODÍZIO 100,00 UN 20,00 BORRACHARIA FLESCH 15,00 

003 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE MAQUINAS PESADAS, TIPO RODÍZIO 100,00 UN 70,00 BORRACHARIA FLESCH 60,00 

004 	SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE VANS E MICRO, TIPO RODÍZIO 120,00 UN 30,00 BORRACHARIA FLESCH 25,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote : 034 	Lote 034 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 205/75/16 

002 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 205/75/16 CONVENCIONAL 

TOP VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

2.590,00 

Preço Total 

2.100,00 

1.650,00 

1.050,00 

1.520,00 

6.320,00 

Preço Total 

210,00 

1.650,00 

1.050,00 

1.900,00 

4.810,00 

08/05/2018 17:26:27 

Preço Total 

3.000,00 

1.500,00 

6.000,00 

3.000,00 

(' 13.500,00, 
i ( • 

Pr çcil  Total 

50,00 

680,00 

Preço Unitário 

2,10 

34 0,0\ 

E-mail: pedroadones@gmail.com  

Telefone: 46355212139 	Fax: 

RG: 9.114.129-9 

Conta: 65202-4 

Celular: 46999402028 

Telefone contador: 4635521239 

Telefone representante: 4635521239 

Data de abertura: 



Preço Unitário Preço Total 

Preço Unitário Preço Total 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205/75/16 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 205/75/16 

Lote : 	035 	Lote 035 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

40,00 

8,00 

Qtde. 

UN 

UN 

Unid. 

28,00 BORRACHARIA FLESCH 

90,00 BORRACHARIA FLESCH 

Preço Máximo Marca Modelo 
001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 225/50/17 400,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 225/50/17 COM TIP TOP V05 10,00 UN 30,00 BORRACHARIA FLESCH 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU.  

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/50/17 12,00 UN 25,00 BORRACHARIA FLESCH 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/50/17 4,00 UN 90,00 BORRACHARIA FLESCH 

Lote : 	036 	Lote 036 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 225/75/16 400,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 225/75/16 COM TIP TOP VO5 20,00 UN 35,00 BORRACHARIA FLESCH 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/75/16 20,00 UN 30,00 BORRACHARIA FLESCH 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/75/16 8,00 UN 100,00 BORRACHARIA FLESCH 

Lote : 	037 	Lote 037 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 255/75/15 500,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 255/75/15 COM TIP TOP VO5 20,00 UN 40,00 BORRACHARIA FLESCH 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 255/75/15 20,00 UN 35,00 BORRACHARIA FLESCH 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 255/75/15 8,00 UN 110,00 BORRACHARIA FLESCH 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 

,11 

2,10 

32,00 

28,00 

95,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

2,10 

38,00 

840,00 

640,00 

560,00 

c,  760,00 

2.800,00 

P 

\

o Total 

1. 50,00 

760,00 

	

32,00 	 640,00 

	

105,00 	 840,00 
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26,00 

85,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

2,10 

28,00 

24,00 

85,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

1.040,00 

680,00 

3.450,00 

Preço Total 

840,00 

280,00 

288,00 

340,00 

1.748,00 

Município de Capanema 
	

Página: 9 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 

	
E-mail: pedroadones@gmail.com  

Endereço : ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSE OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46355212139 	Fax: 	 Celular: 46999402028 

Inscrição Estadual: ISENTO 	 Contador: PEDRO A DONES KRUGEL 
	

Telefone contador: 4635521239 

Representante: VALDECIR LUIZ FLESCH 	 CPF: 049.605.149-06 
Endereço representante: ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
E-mail representante: pedroadones@gmail.com  
Banco: 748 - BANSICREDI 

	
Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 

RG: 9.114.129-9 

Telefone representante: 4635521239 

Conta: 65202-4 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 034 	Lote 034 



3.290,00 

Preço Total 

1.050,00 

350,00 

300,00 

400,00 

2.100,00 

Preço Total 

1.050,00 

1.650,00 

1.050,00 

2.050,00,/  

5.800,00 

Preço Total 

420,00 

Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 10 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 

Endereço : ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSE OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: ISENTO 	 Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 

E-mail: pedroadones@gmail.com  

Telefone: 46355212139 	Fax: 
	

Celular: 46999402028 

Telefone contador: 4635521239 

Representante: VALDECIR LUIZ FLESCH 	 CPF: 049.605.149-06 

Endereço representante: ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: pedroadones@gmail.com  

Banco: 748 - BA NSICREDI 
	

Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 

RG: 9.114.129-9 

Telefone representante: 4635521239 

Conta: 65202-4 
	

Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 	038 	Lote 038 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 235/70/16 500,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 235/70/16 COM TIP TOP V05 10,00 UN 40,00 BORRACHARIA FLESCH 35,00 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 235/70/16 10,00 UN 35,00 BORRACHARIA FLESCH 30,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 235/70/16 4,00 UN 110,00 BORRACHARIA FLESCH 100,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote : 	039 	Lote 039 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 275/80/22,5 500,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 275/80/22,5 C/ TIP TOP VO5 A 30,00 UN 60,00 BORRACHARIA FLESCH 55,00 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 275/80/22,5 30,00 UN 40,00 BORRACHARIA FLESCH 35,00 

004 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 275/80/22,5 10,00 UN 220,00 BORRACHARIA FLESCH 205,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote : 	040 	Lote 040 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 90/90/18 200,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 90/90/18, COM 10,00 UN 20,00 BORRACHARIA FLESCH 19,00 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/18 10,00 UN 18,00 BORRACHARIA FLESCH 17,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

`Lote : 	041 	Lote 041 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 110/90/17 200,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 2,10 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 110/90/17, COM 10,00 UN 25,00 BORRACHARIA FLESCH 24,00 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 110/90/17 10,00 UN 20,00 BORRACHARIA FLESCH 0 
C '4 

19,00 

PreTotal 

4 0,00c:  

0,0 

190,00 

08/05/2018 17:26:27 ' esProposta - Versão: 1.1.4.5 
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Município de Capanema 

Pregão 49/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 

E-mail: pedroadones@gmail.corn  

Celular: 46999402028 
Telefone contador: 4635521239 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 

Endereço : ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSE OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: ISENTO 	 Contador: PEDRO A DONES KRUGEL 

Telefone: 46355212139 	Fax: 

RG: 9.114.129-9 

Conta: 65202-4 

Representante: VALDECIR LUIZ FLESCH 	 CPF: 049.605.149-06 

Endereço representante: ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante:• pedroadones@grnail.com  

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 042 	Lote 042 

Telefone representante: 4635521239 

Data de abertura: 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 850,00 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 2,75/18 400,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 2,75/18, COM 10,00 UN 25,00 BORRACHARIA FLESCH 

MONTAGEM DE PNEU.  

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 2,75/18 10,00 UN 20,00 BORRACHARIA FLESCH 

Lote : 	043 	Lote 043 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU N8 (CARRINHO DE MÃO), 10,00 UN 25,00 BORRACHARIA FLESCH 

DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU.  

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU N8 (CARRINHO DE 15,00 UN 20,00 BORRACHARIA FLESCH 

Lote044 	,. ..•Lote 044 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEU 90/90/19 300,00 KM 2,10 BORRACHARIA FLESCH 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 90/90/19, COM 10,00 UN 25,00 BORRACHARIA FLESCH 

MONTAGEM DE PNEU. 

003 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/19 10,00 UN 20,00 BORRACHARIA FLESCH 

Lote : 	045 	Lote 045 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 31X10.50R15 COM TIP TOP 10,00 UN 40,00 BORRACHARIA FLESCH 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 31X10.50 R15 10,00 UN 30,00 BORRACHARIA FLESCH 

`Lote : 	046 	Lote 046 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 175X70R14 COM TIP TOP VO5 60,00 UN 25,00 BORRACHARIA FLESCH 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

Preço Total 

840,00 

240,00 

Preço Unitário 

2,10 

24,00 

18,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
180,00 

1.260,00 

39,00 390,00 

Preço Unitário Pr ÇO To 

Preço Unitário 

23,00 

18,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

Preço Total 

230,00 

270,00 

500,00 

Preço Total 
2,10 

24,00 

19,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

630,00 

240,00 

...._ 190,00 

.060,00 
. 	. 

Preço Total 

28,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
\280,00 

670
'  00 

\.  a 
esProposta - Versão: 1.1.4.5 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUIZ FLESCH 

Endereço : ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSE OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: ISENTO 	 Contador: PEDRO A DONES KRUGEL 

E-mail: pedroadones@gmail.com  

Celular: 46999402028 

Telefone contador: 4635521239 

Telefone: 46355212139 	Fax: 

Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 

Representante: VALDECIR LUIZ FLESCH 
	

CPF: 049.605.149-06 

Endereço representante: RODPRT 163 KM 86 SN SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: pedroadones@gmail.com  

Banco: 748 - BANSICREDI 

Preço Máximo Marca Qtde. Unid. Modelo 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 046 	Lote 046 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

20,00 BORRACHARIA FLESCH 002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 175X70R14 19,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

80,00 	UN 1.520,00 

2.960,00 

Lote : 047 	Lote 047 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Modelo Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

Preço Unitário Preço Total 

RG: 9.114.129-9 

Telefone representante: 4635521239 

UN 80,00 

24,00 

19,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

720,00 

1.520,00 

2.240,00 

Lote : 048 	Lote 048 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Modelo Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

UN 20,00 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 205)(70R15 COM TIP TOP VO5 	16,00 	UN 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205X70R15 

Lote : 049 	Lote 049 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Modelo Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 
500,00 KM 

20,00 UN 

10,00 

Qtde. 

30,00 

30,00 

UN 

Unid. 

UN 

UN 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 5/201817:26:27 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 195X65R15 COM TIP TOP V05 	30,00 	UN 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195X65R15 

25,00 BORRACHARIA FLESCH 

20,00 BORRACHARIA FLESCH 

35,00 BORRACHARIA FLESCH 

30,00 BORRACHARIA FLESCH 

33,00 

28,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

001 	DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO DE CONCERTO DE PNEU 1.100X22 

002 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 1.100X22 COM TIP TOP VO5 A 

COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

003 	SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 1.100X22 

Lote : 050 	Lote 050' 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185X65R14 COM TIP TOP VO5 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X65R14 

2,10 BORRACHARIA FLESCH 

40,00 BORRACHARIA FLESCH 

220,00 BORRACHARIA FLESCH 

Preço Máximo Marca 

25,00 BORRACHARIA FLESCH 

20,00 BORRACHARIA FLESCH 

2,10 

37,00 

1.050,00 

740,00 

215,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

:150,00 

3`940,00 

Modelo Preço Unitário 

C 

19,00 

528,00 

560,00 

1.088,00 

Conta: 65202-4 Data de abertura: 
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E-mail: pedroadones@gmail.com  

Celular: 46999402028 

Telefone contador: 4635521239 

CNPJ: 16.102.341/0001-08 	Fornecedor : VALDECIR LUZ FLESCH 

Endereço : ROD PRT 163 KM 86 SN - SÃO JOSE OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: ISENTO 	 Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 

Telefone: 46355212139 	Fax: 

Conta: 65202-4 Data de abertura: Agência: 738- - SICREDI - Capanema/PR 

Representante: VALDECIR LUIZ FLESCH 	 CPF: 049.605.149-06 

Endereço representante: ROD PM" 163 KM 86 SN - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: pedroadones@gmail.com  

Banco: 748 - BANSICREDI 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Lote: 051 	Lote 051 

1.290,00 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 08/05/201817:26:27 

N° Item Descrição do Produto 	Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185X60R14 COM TIP TOP VO5 30,00 UN 25,00 BORRACHARIA FLESCH 

V10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU 

002 	SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X60R14 30,00 UN 20,00 BOR RACHARIA FLESCH 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X60R14 

Lote : 	052 	Lote 052 

N° Item Descrição do Produto 	Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5' COM TIP TOP VO5 25,00 UN 30,00 

V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" 25,00 UN 600,00 

Cote 	053 	Lote 053 

N° Item Descrição do Produto 	Serviço Qtd e. Unid. Preço Máximo Marca Modelo 

001 	SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" COM TIP TOP VO5 25,00 UN 30,00 

V10 

002 	SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" 36,00 UN 500,00 

Preço Unitário 

24,00 

19,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

PREÇO. TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

0,00 

0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

Preço Total 

720,00 

570,00 

1.290,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

Preço Total 

0,00 

0,00 

0,00 

21 	00 

4- 
VAt DECI LUIZ FLESCH 

CNPJ: 16,102.341/0001-08 

RG: 9.114.129-9 

Telefone representante: 4635521239 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°.11 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL: 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
CNN: 01.620.769/0001-75 
NIRE: 41203568714 Folha 1 

MARIANE LEIER DAGOSTINI, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF 
n°. 394.925.839-68, e carteira de identidade RG n° 8.044.303-0 / PR, residente e 
domiciliada na rua Maranhão, n° 577, Bairro centro, CEP 85601-310, em Francisco 
Beltrão — PR, e ALTAIR RAIMUNDO GUINDAM, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão universal de bens, empresário, nascido em 20/03/1967, portadora da 
carteira de identidade RG n° 4.393.097-4 SSP/PR, inscrita no CPF n° 619.944.139-
72, sito na rua Santo Amaro, n° 172, bairro São Cristovão, CEP 85.601-341 em 
Francisco Beltrão, únicos sócios da empresa RECAPADORA PARDAL LTDA -
EPP com CNPJ: 01.620.769/0001-75, e inscrição estadual n. 90350538-99, 
registrada na junta comercial sob n° 41203568714, com sede na rodovia Pr 180, 
km 04, SN, bairro Agua Branca, CEP 85.601-970, em Francisco Beltrão, Paraná, 
resolvem assim, alterar e consolidar seu contrato social e alterações, mediante as 
cláusulas seguintes: 

CLAUSULA la: Fica alterado o endereço de rodovia Pr 180, km 04, SN, bairro 
Agua Branca, CEP 85.601-970, em Francisco Beltrão-Pr, Para: Rodovia PR 483, n° 
932, Bairro Marrecas, CEP: 85.601-195, em Francisco Beltrão-Pr. 

CLAUSULA 2a: Entra na sociedade LUIZ CARLOS DAGOSTINI, brasileiro, 
divorciado, nascido em 02/06/1953, empresário, portador da carteira de identidade 
RG n° 2.298.642-2/PR, inscrito no CPF n° 021.527.709-00, residente e domiciliado 
na Avenida Luiz Antonio Faedo, 448, Bairro Centro, CEP 85.601-275, em 
Francisco Beltrão-PR, adquirindo de forma onerosa de MARIANE LEIER 
DAGOSTINI 1.000 ( Hum mil ) quotas totalizando R$ 1.000,00 ( Hum mil reais ), 
com pagamento em moeda corrente do País neste ato; 

O capital social fica assim distribuído: 

QUOTAS VALOR 

MARIANE LEIER DAGOSTINI 74.000 74.000,00 74 
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 1.000 1.000,00 01 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDAM 25.000 25.000,00 25 
TOTAL 100.000 100.000,00 100 

    

CERTI FICO O REG STRO EM 22/ 12/ 2017 10: 41 SOB NP 20178352977. 
PROTOCOLO. 178352977 DE 19/ 12/ 2017. OCO GO DE VER FI CAÇÃO 
11704879015. NI RE: 41203568714. 
RECAPADORA PARCIAL LTDA EPP 

 

JUNTA COMERCIAL 
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SECRETARI A- GERAL 
GURI TI BA, 22/ 12/ 2017 
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JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ  

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°.11 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL: 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 
NIRE: 41203568714 

319 

Folha 2 

Cláusula 38: A sócia MARIANE LEIER DAGOSTINI vende parte de suas quotas 
para o sócio LUIZ CARLOS DAGOSTINI, este declara que está ciente da real 
situação econômica e financeira da empresa RECAPADORA PARDAL LTDA -
EPP, sendo que a partir desta assumem todos os bens, direitos e obrigações 
conforme art. 1032 do código civil. 

Cláusula 4a: Pelos serviços prestados à sociedade, poderão receber os sócios a 
título de remuneração, pró-labore, quantia mensal fixada em comum, até os limites 
de dedução fiscal, previstos na Legislação Fiscal do Imposto de Renda, a qual será 
levado a conta de Despesas Gerais. 

Cláusula 5a: A administração da sociedade caberá aos sócios MARIANE LEIER 
DAGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTINI e ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, em 
conjunto e/ou individualmente„ com poderes e atribuições de administrar e 
representar a sociedade em todos os níveis, autorizada o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais 
sócios. 

Cláusula 6a: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 	 v 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula 7a: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrarem sob o efeito dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CERTIFICO O REG STRO EM 22/ 12/ 2017 10: 41 SC8 NP 20178352977. 
PROFOCCIQ 178352977 DE 19/ 12/ 2017. CeDI GO DE VERI FI CAÇÃO 
11704879015. Ne RE 41203568714. 
RECAPADCRA PARDAL LTDA EPP 

Li bertad Bogus 
SECRETAN A- GERAL 
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Folha 3 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°.11 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL: 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 
N IRE: 41203568714 

Parágrafo Único: Os demais sócios declaram que não estão incursos em nenhum 
dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercerem atividades mercantis. 

Clausula 8a: As demais cláusulas do contrato social primitivo permanecem 
inalteradas; 

Clausula 9a: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: De acordo com o 
que determina o art. 2.031 da Lei número 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por 
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 
efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que adequado as disposições da referida lei número 10.406/2002 aplicáveis a este 
tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 
NIRE: 41203568714 

MARIANE LEIER DAGOSTINI, brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF 
n°. 394.925.839-68, e carteira de identidade RG n° 8.044.303-0 / PR, residente e 
domiciliada na Rua Maranhão, n° 577, Bairro centro, CEP 85.601-310, em 
Francisco Beltrão — PR, e ALTAIR RAIMUNDO GUINDAM, brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão universal de bens, empresário, nascido em 20/03/1967, 
portadora da carteira de identidade RG n° 4.393.097-4 SSP/PR, inscrita no CPF n° 
619.944.139-72, sito na rua Santo Amaro, n° 172, bairro São Cristovão, CEP 
85.601-341 em Francisco Beltrão, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, brasileiro, 
divorciado, nascido em 02/06/1953, empresário, portador da carteira de identidade 
RG n° 2.298.642-2IPR, inscrito no CPF n° 021.527.709-00, residente e domiciliado 
na Avenida Luiz Antonio Faedo, 448, Bairro Centro, CEP 85.601-275, em 
Francisco Beltrão-PR, únicos sócios da empresa RECAPADORA PARDAL LTDA -
EPP com CNPJ: 01.620769/0001-75, e inscrição estadual n. 90350538-99, 
registrada na junta comercial sob n° 41203568714, com sede na Rodovia PR 483, 
n° 932, Bairro Marrecas, CEP: 85.601-195, em Francisco Beltrão-Pr, resolvem 
assim, alterar e consolidar seu contrato social e alterações, mediante as cláusulas 
seguintes: 

CERTI FICO O REG STRO EM 22/ 12/ 2017 10: 41 SOB N° 20178352977. 
PROTCXXI  O 178352977 DE 19/ 12/ 2017. CCDI GD DE VERI Fl CAÇÃO 
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CERTI Fl COO REG STRO EM 22/ 12/2017 10: 41 SC8 N° 20178352977 
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exema~ 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°.11 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL: 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 
N I RE: 41203568714 Folha 4 

Clausula 1a: A sociedade gira sobe o nome empresarial de RECAPADORA 

PARDAL LTDA EPP; 

Clausula 2a: A sociedade tem sua sede na Rodovia PR 483, n° 932, Bairro 
Marrecas, CEP: 85.601-195, em Francisco Beltrão-Pr, (art. 997,11, CC/2002); 

Clausula 3a: O objeto social é FABRICAÇÃO DE TAPETES E SALTOS PARA 
CALÇADOS DE BORRACHA, COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS PARA VEICULOS, TAPETES E SALTOS PARA CALÇADOS DE 
BORRACHA, A IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS 
MANUFATURADOS DE BORRACHA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGENS E COMÉRCIO COM O EXTERIOR E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OFICINA MECÂNICA PARA VEICULOS AUTOMOTORES LEVES 
E PESADOS; 

Clausula 4a: A sociedade começou suas atividades em 01 de novembro de 1996 e 
seu prazo é indeterminado. 

Clausula 5a: O CAPITAL SOCIAL no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), Já 
integralizados, divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada quota. Fica assim distribuído entre os sócios: 

QUOTAS VALOR 

MARIANE LEIER DAGOSTINI 74.000 74.000,00 74 
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 1.000 1.000,00 01 

ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 25.000 25.000,00 25 
TOTAL 100.000 100.000,00 100 

\Pç 

Clausula 6a: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferencia para sua aquisição e postas 
a venda, formalizando se realizada a seção delas, a alteração contratual 
pertinente. (art. 1.056, art 1.057, CC/2002). 

Clausula 7a: Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua 
respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando 

r),< 
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assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na 
proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 

I — o Sócio alienante deverá comunicar o outro por escrito a sua intenção de venda 
de suas quotas, sendo que os demais sócios terão o prazo de 60 (sessenta) 
dias para exercer o seu direito de preferência; 

II — exercido o direito de preferência, far-se-á imediatamente a alteração contratual 
pertinente; 

III — findo o prazo estabelecido no inciso I, sem que os demais sócios se 
manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas serem cedidas ou alienadas 
a terceiros. 

Clausula 8a: Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento, exclusão ou 
separação conjugal de algum dos Sócios, e alienação de suas quotas seja feita a 
algum dos sócios remanescentes, o sócio retirante, herdeiros ou sucessores 
obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus haveres não inferiores a 12 
(doze) parcelas mensais, podendo o prazo ser alterado, tanto para mais quanto 
para menos, mediante acordo entre as partes. As parcelas serão corrigidas 
mensalmente pelo INPC/IBGE ou outro índice que venha substituí-lo, vencendo a 
primeira parcela 30 (trinta) dias após o levantamento e aprovação do Balanço 
Especial pelos Sócios. 

Clausula 9a: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 
1.052,CC/2002). 

Clausula 10a: A administração da sociedade caberá aos sócios MARIANE LEIIER 
DAGOSTINI, LUIZ CARLOS DAGOSTIM E ALTAIR RAIMUNDO GUINDAM, em 
conjunto e/ou individualmente, com poderes e atribuições de administradores, 
autorizados o uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar, ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio (artigos 997,VI;1.013,1015,1.064,CC/2002); 

vs)( 
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Clausula 11a: Os Sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Clausula 12a: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o(s) Sócio 
(s) Administrador(s) prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos Sócios, na proporção de suas quotas, os lucros 
ou perdas apuradas. 

Clausula 13a: As publicações das contas da administração da sociedade e os 
anúncios de convocação das reuniões ou assembleias, ficam dispensadas, quando 
os sócios assim declararem por escrito e desde que estejam cientes do local, data, 
hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter 
recebido com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os 
documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a serem 
discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores da 
sociedade e pelo Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autêntica de 
documentos sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou 
assembleias previstas. 

Clausula 14a: Tornar-se-ão dispensáveis as reuniões ou assembleias de Sócios, 
quando todos os sócios assinarem os balanços e demonstrações contidas no livro 
diário da empresa. 

Clausula 15a: As deliberações relativas à aprovação das contas dos 
administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição de 
administradores, modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de 
lucros, alteração contratual fusão, cisão e incorporação e outros assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidos na reunião de Sócios, por decisão 
majoritária de quotas. 

Clausula 16a: O(s) Sócio(s) que praticar(em) atos não pertinentes à sociedade, 
desde que não previsto no contrato social, ou virem a praticar concorrência desleal, 
serão excluídos por justa causa. Na ocorrência da justa causa terão descontados 
de seus haveres os prejuízos por eles ocasionados e a forma de pagamento do 

CERTI Fl CO O REGI STRO EM 22/ 1212017 10: 41 SCB NP 20178352977. 
PROTOMI  Cl 178352977 DE 19/ 12/ 2017. CCOI GD DE VERI FI CAÇÃO 
11704879015. NI RE: 41203568714. 
RECAPADCRA PARI3AL LTDA EPP 

Li bert ad Bogus 
SECRETÁRI A- GERAL 

GURI TI BA, 22/ 12/ 2017 
vonw. errpr esaf aci I . pr. gov. br 

A vai i dade dest e docunEnt o, se i rrpresso, f i ca suj ei t o à comprovação de sua aut ent I ci dade nos respect i vos por t ai s. 
I nf or m3ndo seus r espect i vos códi gos de ver i f i cação 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°.11 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL: 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
CNP.): 01.620.769/0001-75 
NIRE: 41203568714 Folha 7 

valor remanescente, havendo, se dará conforme prevê a cláusula quinta deste 
contrato. 

Clausula 17a: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os 
Sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o 
caso. 

Clausula 18a: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os Sócios. 

Clausula 19a: Os sócios poderão de comum acordo, fixar retirada mensal, a titulo 
de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula 20a: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesses destes ou do (s) sócio (s), o valor de seus haveres serão 
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: o Mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e 1.031 CC/2002). 

Clausula 2?: 	A presente empresa encontra-se enquadrada na Lei 
Complementar n° 123 de 14112/2006, como Microempresa e/ou empresa de 
pequeno porte. 

Clausula 22a: Casos omissos serão regidos subsidiariamente pelas normas afetas 
às Sociedades Anônimas. 
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Clausula 23a: Persistindo as omissões, as situações serão resolvidas de acordo 
com as disposições do Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam 

aplicáveis. 

Clausula 24a: Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão — PR para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 01 
(uma) via. 

Francisco Beltrão — PR, 23 de Novembro de 2017. 

LUIZ C OS DAGOSTINI 

ALTAIR RAIMUNDO U)NDANI 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 	0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 	- 

na data da sua expedição. 	 , 

<,*0 
0 • 

Nome Empresarial 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 	 F 	e' 4' ?'-1 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 t,  

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0356871-4 

CNPJ 

01.620.769/0001-75 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

27/11/1996 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/11/1996 
04 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RODOVIA PR-483, 93a MARRECAS, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-195 

F 
í 

Objeto Social 
FABRICAÇÃO DE TAPETES E SALTOS PARA CALÇADOS DE BORRACHA, COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS, TAPETES E SALTOS PARA CALÇADO DE BORRACHA, A IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
DE PRODUTOS MANUFATURADOS DE BORRACHA, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E COMERCIO O 
EXTERIOR E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINA MECANICA PARA VEICULOS AUTOMOTORES LEVES E PESADOS. 

ea 

Capital: R$ 	100.000,00  

(CEM MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte  

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

.P4,  

i 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do rÍ 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

LUIZ CARLOS D AGOSTINI 	 1.000,00 sOCIO 	 Administrador 	)0000000(X( 
021.527.709-00 

MARIANE LEIER D AGOSTINI 	 74.006,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX  
394.925.839-68 

ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 	 25.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXX)0000a 
619.944.139-72 

. 

C.; 
Último Arquivamento 

Data: 22/12/2017 	 Número: 20178352977 
Situação 

REGISTRO ATIVO 
k 
° 
4 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERAOAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
Status  

2 
, 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 	 . 

1 	.- NIRE: 41 9 0107594-2 	 CNPJ: 	 2' 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

ACESSO CONTORNO LESTE, S/N - KM 02, AGUA BRANCA, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-970, BRASIL 	I 

2
2. 

II 1111 

18/274259-8 

HIRE elle 

- 
FRANCISCO BELTRÃO - PR, 20 de abril de 2018 

---__ 
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comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjre...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
6) CA o 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

,..._,, ,t-- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,,,, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.620.769/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/11/1996 

NOME EMPRESARIAL 

RECAPADORA PARDAL LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RECAPADORA PARDAL 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

22.19-6-00 - Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 
15.40-8-00 - Fabricação de partes para calçados, de qualquer material 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4520-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ROD PR-483 
NÚMERO 

932 
COMPLEMENTO 

CEP 

85601-195 
BAIRRO/DISTRITO 

MARRECAS 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RECAPADORAPARDAL@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 3524-1288 / (46) 3524-1455 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**A-A-k 

SITUPÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
OPTADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/11/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1......** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 23/04/2018 às 10:24:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1  

Consulta QSA / Capital Social 
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12/01/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:24:54 do dia 12/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/07/2018. 
Código de controle da certidão: CE72.1D0F.8FD8.FCED 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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23/04/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp  

CAIXA ECONOWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01620769/0001-75 

Razão Social: RECAPADORA PARDAL LTDA 

Endereço: 	ROD PR 180 - KM 04 S/N / ÁGUA BRANCA / FRANCISCO BELTRAO / PR 
/ 85601-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 

Certificação Número: 2018042207504848414345 

Informação obtida em 23/04/2018, às 13:42:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
4-) 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017944451-99 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.620.769/0001-75 
Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/08/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

1fi  
Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (23/04/2018 10:28:21) 
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Certidão 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°9659/2018 

RAZÃO SOCIAL RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNP.]: 01.620.769/0001-75 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 60755 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 90350538-99 
ALVARÁ: 20180109 
ENDEREÇO: ROD PR 483, 932 - G 02FB L 05B1 - MARRECAS CEP: 85601195 Francisco Beltrão - PR 
\TIVIDADE: Fabricação de partes para calçados, de qualquer material, Serviços de manutenção e reparação mecânica de 

,_,eículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Reforma de pneumáticos 
usados 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal de Finanças. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 25/04/2018 
DATA DE VALIDADE 24/06/2018 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFEITXX3HOMBA 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão emitida gratuitamente pela intemet em: 26/04/2018 - 11:06:44 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://187.60.222.252:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidaa=99924 	 1/1 



Ales ndra arta Fi hborn 
Analista Judiciária 

Matrícula n° 15.068 

os 

ptEl ,e0, \Na 

PODER JUDICIÁRIO DE ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 

SECRETARIA DO OFÍCIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
Rua Tenente Camargo, 2112 — Centro — Francisco Beltrão/PR — CEP: 85601-610 — Fone (46) 3520 - 0011 

j ot  

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições de 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste 
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

RECAPADORA PARDAL LTDA 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 (vinte) anos que a antecedem. 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRÃO/PR, 20 de Abril de 2018 às 15:00:06. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTI DÃO NEGNTI VA DE DÉBI TOS TRABALHI STAS 

Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.620.769/0001-75 

Certidão n°: 148703806/2018 
Expedição: 23/04/2018, às 13:37:11 
Validade: 19/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RECAPADORA PARDAL LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

01.620.769/0001-75, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

I NFCRAAÇÃO 1 WORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br. 
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logradouro e Número 
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AGUA BRANCA 

  

municipioít'  FranciscoBeltrão/PR 
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Porte 

Pequeno 
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PARANÁ 
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14.111.975-3 
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112141-R1 
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06/0612020 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hidrtces -SEMA 
Instituto Ambiental do Paraná -IAP 

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

,utrrrtro ef/loiLlOtet 
PO PARANA 

O lostitma Ambiental da Paraná • IAP, com base na legislação arnbientat e domais normas pertinentes. e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o n° 14.111.975-3. concede RLO - 
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t•TEIU"rfICAS DO EMPREENDIMENTO 

UUTO ARAWERACO 
hoQuantidade Tipo de Armazenamento

','/I

.  

4.000,00 kg 	null 

A dill 'TABA 

, 	.. 	. 	 - Tipo de Uso Volume (rrVitiora.1_ ICOurtorga coordenadas UTM (E-FIL____ 
i'.1.1;;C:3  ._. 	. 	 . Humano e !Empreendimento 

1 

0,03 -- -- 

azei% ...1ClintOR 
tie Vazão (m'/hora) IV Outórga Coordenadas UTM (En  

itettet o..590W  sanitáno 
Forma IraBirrmoto 	 Fimil

1 

iDestino 

Rede Pública 	Rede Pública 0,05 — 	
1 

DUOS sei mos - 	- 	- 	 -- --- 
,o...»Lrios QuanilDla 	Destino Final 
ll.) - .Outra::: frações não antoriorrnente especificadas _ 	__________ 	.__. 	_._ ______ 50,00 kg 	Reciclagem externa 	 I 

:A, surircccõeii 	SeedetlOS I.? 3 1:10 eu resonri,mbiiidace de requerente. 

	

1. 	proscrito LicençO-  rei emitida do acordo cone gue estabelecem os Artigos 8', Inciso III da Resolução N° 237/97 - CONAMA, e 2°, Inciso V da Resolução N° 065/2008 - 
' CEMA 01 do julho de 2008. e autoriza a operação proprianiento dita do empreendimento e atividade, devendo ser observados rigorosamente, durante sua operação, os itens 
I araixo listados, beta conto outros eventuais, constantes de fases anteriores do licenciamento ambiental. 

A coaces-são desta licença não impedirá exigõncias tuteias, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual 
85/t79 Artigo P. § 2' 

3. Fsta Licença foi concodicia com base nas informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outras Alvarás dou Certidões de 
1 qt:a1quer nalurezá a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal. 

I 4 Ar: oiniSSOOS iitmosióricas deverão atender os padrões de lançamento estabelecidos na Resolução SEMA 016/14. 

5 Os rilveis ire prosGáo sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela 
•olbçau CONAMA N ° 001/90. 

iemanaiiionibnie proibiria a queima a céu aberto de qualquer tipo de material. 

	

1  / 	niie cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa ciou seus representantes, ás sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decre 
...... 

1 Faneisen ilimirão 06 de Junho ue 2516 

1 5...inItl!R dessa liçonea deverá ser publicada no Diário Oficial de Estado e em jornal de grande 
) cireLdação lOCul ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos termos da resolução CONAMA 

0:31,i86. Lsta RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO. tem a validado acima mencionada, 
clevondo eir sua renovação ser solicitada ao IAP com antecedendo mínima de 120 (cento e vinte) 
dias. Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela 
indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo IAP. Esta 
RI.NOVAÇÃO DE.1 ICENÇA DE OPERAÇÃO devera ser afixada em local visível. 

1 

Assinatura do R=entantedo IAP 

C 
~TU 

°Tonal de Francisco Beltrão 

• ,1.111.f. Andwaal .Parara 
Paa Er,000,ole. 	1206 • carnere, •Ctolite,R 

Peetrea I/1 
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FALCÃO 
BALA ER 

INSTITUTO FALCÃO BAUER DA QUALIDADE 

VERIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PRODUTO 

N° 03297/16 
Certificamos que o produto 

BANDA DE RODAGEM E BORRACHA DE LIGAÇÃO 

se encontram em conformidade com as Normas 

Portaria Inmetro n° 56, de 18 de fevereiro de 2004. 

Solicitante da Certificação: 

BORRACHAS VIPAL S.A. 

localizada em 
Nova Prata - RS - Brasil - à 

Rua Buarque de Macedo, 365 — CEP: 95320-000 

Local e Data: 

São Paulo, 19 de Agosto de 2016. 

Pericles Arilho 
Gerente Executivo 

Este Certificado é válido até: 
17 de Março de 2020. 

Este Produto é certificado desde: 
18 de Março de 2016. 

Este Certificado só é válido para os produtos constantes da respectiva Autorização para o Uso do Selo de 
Identificação da Conformidade e deve ser consultado no site www.inmetro.gov.br/prodcert  

IFBQ - Instituto Falcão Bauer da Qualidade 
Rua Aquinos, 111 - Prédio II - 3° Andar - Água Branca - CEP 05036-070 - São Paulo - SP 

3 :0e.P. 00 

Acreditado desde 1993 

tè.áttWi.áM 
Oe.13rentu::  
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Status 	 Concessão 

	

Ativo 	 13/12/2011 

Validade 

13/12/2018 

RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
ROD PR 180 KM 04, SN POL ROD Cep:85601970 l AGUA BRANCA - FRANCISCO BELTRAO - PR 

Tel: (Telefone) (46) 3524.1288 - RECAPADORAPARDAL@GMAIL.COM  

(mailto:RECAPADORAPARDAL@GMAIL.COM)  
CNPJ:01.620.769/0001-75 

Programa de Avaliação da Conformidade 
Serviço de Reforma de Pneus 

Portaria Inmetro 
rI)__(númerp) 444 de 19/11/2010 

Nome de Família 

FAMÍLIA A e B, CONFORME 
PORTARIA 272/2008 -
FAMÍLIA 007 e FAMÍLIA 010 
CONFORME PORTARIA 227/ 
DE 2006 

Certificado 

Não aplicável 

Pesquisar histórico de alterações 

 



Incluido 

Incluido 

Incluido 

Incluido 

Data 	Alteração Marca Modelo Descrição 

13/12/2011 

13/12/2011 

13/12/2011 

13/12/2011 

FAMÍLIA I3: PNEUS CUJO ÍNDICE DE CARGA E 
IGUAL OU MENOR QUE 121 

FAMÍLIA A: PNEUS CUJO ÍNDICE DE CARGA E 

IGUAL OU MAIOR QUE 122 

FAMÍLIA 010 - R/D/DC - 60 e ABAIXO - R e 
ABAIXO 

FAMÍLIA 007 - R/D/DC - 65 e 70 - R e ABAIXO 

Voltar 

Barra GovBr (http://www.acessoainformacao.gov.br/)  

(http://www.brasil.gov.br/)  



VIPAL 
REDE AUTORIZADA 

Recapadora 

frg  
Pneus e Recapagens 

k-C)  

Ao Município de Capanema — PR 
Pregão Presencial n° 49/2018 

RECAPADORA PARDAL LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 01.620.769/0001-75, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, portador 
do documento de identidade RG n° 4.393.097-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
619.944.139-72, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Referência: 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Rod. PR 180, Km 04 - Água Branca - CEP 85601-970 - Fco. Beltrão - PR - Fone/Fax: (46) 3524-1288 / 3524-1455 

,. • gviaUtdct.  
Altair aimundo Guindani 

RG.4.393.097-4/PR — CPF: 619.944.139-72 
Sócio-Administrador 

Recapadora Pardal Ltda-Epp 
Cnpj: 01.620.769/0001-75 

Rod.PR 483, 932 — Marrecas 
CEP:85.601-195 — Francisco Beltrão — Paraná 

r"01.620.769/0001-75~1  
e-mais: recapadorapardal@gmail.com 	RECAPADORA 

Francisco Beltrão, 23 de abril de 2018. 

PARDAL f_ri)A. EPP 
Rod. PR 180. Krn 14 

, ; 	=7 	CE3 r.-370 L 	 - 



Altai Raimu so uindani 
RG.4.393.097-4/PR — CPF: 619.944.139-72 

Sócio-Administrador 
Recapadora Pardal Ltda-Epp 

Cnpj: 01.620.769/0001-75 
Rod.PR 483, 932 — Marrecas 

CEP:85.601-195 — Francisco Beltrão — Paraná 
e-mail: recapadorapardal@gmail.com  

r- 
01.620.769/0001-751  RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP , 	

Rod. PR 180, Km 04 
Agua Branca - CEP 85601-970 

L Francisco Beltrão - Paraná 

VIPAL 
REDE AUTORIZADA 

.)  o 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema — PR 
Pregão Presencial n° 49/2018 

RECAPADORA PARDAL LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 01.620.769/0001-75, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. ALTAIR RAIMUNDO GUINDAM, portador 
do documento de identidade RG n° 4.393.097-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
619.944.139-72, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que não emprega menores de quatorze anos. 

Francisco Beltrão, 23 de abril de 2018 

Recapadora 

 

  

Rod. PR 180, Km 04 - Água Branca - CEP 85601-970 - Fco. Beltrão - PR - Fone/Fax: (46) 3524-124-1455 e-  A 
Pneus e Recapagens 



Et 

eco 
c. 
oo -41) 

o e 

TO o_ o  

Z (f) 

ev 
 chaa 

;mo o D. 
CD 	' 
:ria., 0  

COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ti 4 

CNPJ/MF n° 82.425.356/0001-31 
NIRE 41.2.0249676-1 

Página 1 de 6 

LAURO SCOPEL, brasileiro, natural de Não Me Toque-Rs, casado pelo regime de com inhão 
universal de bens, nascido aos 05/10/1947, Empresário, residente e domiciliado na cida G " • 

Santo Antonio do Sudoeste-Pr., na Rua General Osório, 447 — Bairro Entre rios, 
000, inscrito no CPF/MF sob n. 175.495.589-49, portador da identidade RG 648.122-1, ¡ex. - 
pelo Instituto de Identificação do Paraná, e 
OLIDES .BORDIN SCOPEL, brasileira, natural de Mantaurí de Guaporé-Rs., casada em regime 
de comunhão universal de bens, nascida aos 03/06/1953, Empresária, residente e domiciliada na 
cidade de Santo Antonio do Sudoeste-Pr., na General Osório, 447 — Bairro Entre Rios, CEP: 
85710-000, inscrita no CPF/MF sob n. 717.638.489-49, portadora da identidade RG 1.044.473, 
expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 
COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, com sede em Santo Antonio do Sudoeste-Pr., 
na Avenida Brasil, 585 — Bairro Entre Rios, CEP: 85710-000, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41202496761, em 13/02/1991, Primeira Alteração de 
Contrato Social sob n° 523990 em 16/07/1992, Segunda Alteração de Contrato Social sob n. 
950549363, em 26/04/1995 e Terceira Alteração de Contrato Social sob n. 20043144616, em 
13/09/2004, inscrita no CNPJ/MF sob n° 82.425.356/0001-31, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de alteração contratual, modificar seu contrato social consolidado de 
acordo com as cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA — ingressa na sociedade, neste ato, EVANDRO LUIZ SCOPEL, 
brasileiro, natural de Santo Antonio do Sudoeste-Pr, casado pelo regime de Comunhão Parcial de 
Bens, Empresário, nascido aos 15/02/1974, residente e domiciliado na Cidade de Santo Antonio 
do Sudoeste-Pr., na Rua Tiradentes, s/n — centro, CEP: 85710-000, inscrito no CPF/MF sob n. 
717.643.309-78, portador da identidade RG 6.131.018-5, expedida pelo Instituto de Identificação 
do Paraná, o qual declara conhecer a situação econômico-financeira da sociedade. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Retira-se da sociedade, neste ato, a sócia OLIDES BORD1N 
SCOPEL, cedendo e transferindo as 2.000 (Duas mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil Reais), que possui na sociedade, ao sócio LAURO SCOPEL, 
dando plena, raza e geral quitação da cessão de quotas ora efetuada. . 
CLÁUSULA TERCEIRA — Fica alterada a cláusula Segunda da, Consolidação do Contrato, 
constante da Terceira Alteração Contratual, onde consta: A sociedade tem sua sede na Av. 
Brasil, 585 — centro, em Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, CEP 85710-000. 

Parágrafo único: Em virtude da modificação a Cláusula Segunda do Contrato 
Social passa a ler a seguinte redação: A sociedade terá sua sede e foro na Avenida 
Brasil, 585, Bairro Entre Rios, em Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, CEP 
85.710-000. 

CLÁUSULA QUARTA - Fica alterada a cláusula Terceira da Consolidação do Contrato, 
constante da Terceira Alteração Contratual, onde consta que o objeto social da empresa é s e 
Comércio Varejista de Peças, acessórios para veículos automotores, o qual passa a se 
Comércio Varejista de Peças e Acessórios para veículos automotores; Comércio varejista de 
Pneus para veículos automotores e motocicletas, Reparação de Pneus e câmaras de ar, 
vulcanização, Recapagens, Balanceamentos, Geometria e Serviços em geral para veículos 
automotores e motocicletas, e Representação Comercial. 
CLÁUSULA QUINTA — Fica alterada a cláusula Quarta da Consolidação do Contrato, constante 
da Terceira Alteração Contratual, onde corista: O Capital Social que é de R$ 20.000,00 (Vinte 
mil Reais), divididos em 20.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, 
integralizadas em moeda corrente do País, passa a ser de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil 
Reais) divididos em 120.000 (Cento e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, cujo 
Zoais Contabilidade 
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aumento no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais) é subscrito e integralizado, da se 
forma: 

a) O sócio LAURO SCOPEL que possuía na sociedade a quantia de 19.000 (Dezenove 
quotas no valor de R$ 19.000,00 (Dezenove mil Reais), acrescidas da aquisição: de 2. 
(Duas mil) quotas no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil Reais) da sócia retirante °LIDES 
BO.RDIN SCOPEL e do aumento de capital, passa a ter 60.000 (Sessenta mil) quotas de 
R$ 1,00 (Um Real) cada uma totalizando R$ 60.000,00 (Sessenta mil Reais), sendo o 
aumento no valor de 39.000,00 (Trinta e nove mil Reais) a serem integralizados, no prazo 
de 90 (noventa) dias a contar da data de assinatura da presente alteração, em moeda 
corrente do País; 

b) O sócio ingressante EVANDRO LUIZ SCOPEL subscreve a quantia de 60.000 (Sessenta 
mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada urna, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil 
Reais) cuja integraliza.ção será efetuada, em moeda corrente do País, no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da assinatura da presente alteração contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - Em função das alterações, o capital social que era de R$ 20.000,00 
(Vinte mil Reais) divididos em 20.000 (Vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, passa 
a ser de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil Reais) divididos em 120.000 (Cento e vinte mil) 
quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR — R$ 
LAURO SCOPEL 60.000 60,000,00 50,00 
EVANDRO LUIZ SCOPEL 60.000 60.000,00 50,00 
TOTAIS 120.000 120.000,00 100,00 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica alterada a cláusula sexta da Consolidação do Contrato, constante 
da Terceira Alteração Contratual, onde consta: As quotas são indivisíveis e nenhum sócio 
poderá, a qualquer titulo, ceder, transferir ou onerar as quotas que possuir, sem o expresso 
consentimento dos demais sócios, os quais, em igualdade de condições, terão sempre preferência 
na aquisição das mesmas. 

Parágrafo Único: Em virtude da alteração, a cláusula sexta do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá 
notificar os demais, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e seus 
haveres lhes serão pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade especificó 
para esse fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo- 
se a primeira no prazo de 60 dias (sessenta) dias comados da data da retirada do sócio. 

CLÁUSULA OITAVA — Fica alterada a cláusula oitava da Consolidação do Contrato, constante 
da Terceira Alteração Contratual, onde consta: A administração da sociedade caberá 
EVANDRO LUIZ SCOPEL, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da alteração, a cláusula oitava do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade cabe ao sócio 
EVANDRO LUIZ SCOPEL, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 
negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições ,financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, bem como praticar todos Os demais atos necessários à consecução dos objetivos 
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ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empr.sarial 
isoladamente . 

Parágrafo Segundo - Facilita-se ao administrador, nos limites de seus p dere, 
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e cape . 	eS • 
que poderão praticar. 

Parágrafo Terceiro - É vedado o uso do nome empresarial em atividades em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA — Fica alterada a cláusula nona da Consolidação do Contrato, constante da 
Terceira Alteração de Contrato Social, onde consta: Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da alteração, a cláusula nona do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: Ao término da cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de ,suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

Parágrafo Segundo: Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios na proporção de sua participação no capital social. 

CLÁUSULA DECIMA - Fica alterada a cláusula décima da Consolidação do Contrato, 
constante da Terceira Alteração de Contrato Social, onde consta: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as quotas e designarão administradores 
quando for o caso. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da alteração, a cláusula Décima do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 

Parágrafo Segundo: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e corii a 
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Fica alterada a cláusula décima quinta da Consolidação de 
Contrato, constante da Terceira Alteração de Contrato Social, onde consta: Fica eleito o Fórum. 
de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná para o exercício e cumprimento dos direitos 
obrigações resultantes deste contrato. 

Parágrafo Único: Em virtude da alteração, a cláusula décima quinta do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: Fica eleito o foro da comarca de Santo Antonio do 
Sudoeste -PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja ou venha ser. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica incluída cláusula de abertura de filiais, com 
seguinte redação: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outr 
dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Fica incluída cláusula de Reunião ou Assembléia, com a 
seguinte redação: A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis quando todos os sócios 
Zoais Contabilidade 
Av. Brasil, 596 - sobreloja — sala 06 - centro 
85710-000 Santo Antonio do Sudoeste-Pr 
fone: 046-3563-3617 



E 
c 
a. 

COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CNPJ/MF n° 82.425.356/0001-31 
NIRE 41.2.0249676-1 

Página 4 de 6 
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. (§ 3.°  do art. 1.072 do Código Ci 
- Lei n.° 10.406/2002) 	 /). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica incluída cláusula do Conselho Fiscal, com a seguin 	i 
redação: Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA, CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO - À vista d .1 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.° 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e Consolidar o Contrato 
Social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo e alterações que, adequado às disposições da referida Lei n.° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
LAURO SCOPEL, brasileiro, natural de Não Me Toque-Rs, casado pelo regime de comunhão 
universal de bens, nascido aos 05/10/1947, Empresário, residente e domiciliado na cidade de 
Santo Antonio do Sudoeste-Pr., na Rua General Osório, 447 — Bairro Entre rios, CEP: 85710-
000, inscrito no CPF/MF sob n. 175.495.589-49, portador da identidade RG 648.122-1, expedida, 
pelo Instituto de Identificação do Paraná, e 
EVANDRO LUIZ SCOPEL, brasileiro, natural de Santo Antonio do Sudoeste-Pr, solteiro, 
maior, empresário, nascido aos 15/02/1974, residente e domiciliado na cidade de Santo Antonio 
do Sudoeste-Pr., na Rua Santos Dumont, 667 — centro, CEP: 85710-000, inscrito no CPF/MT sob 
n. 717.643.309-78, portador da identidade RG 6.131.018-5, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Paraná, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 
COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, com sede em Santo Antonio do Sudoeste-Pr., 
na Avenida Brasil, 585 — Bairro Entre Rios, CEP: 85710-000, com Contrato Social arquivado na 
junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41202496761, em 13/02/1991, Primeira Alteração de 
Contrato Social sob n° 523990 em 16/07/1992, Segunda Alteração de Contrato Social sob n. 

50549363, em 26/04/1995 e Terceira Alteração de Contrato Social sob n. 20043144616, em 
13/09/2004, inscrita no CNPJ/MF sob n° 82.425.356/0001-31, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de alteração contratual, Consolidar seu contrato social de acordo com as 
cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o nome empresarial 
de COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade tem sede e domicilio na Avenida Brasil, 585, Bairro 
Entre Rios, CEP 85710-000 em Santo Antonio do Sudoeste-PR. 
CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade é de Comércio 
Varejista de Peças e Acessórios para veículos automotores; Comércio varejista de Pneus para 
veículos automotores e motocicletas, Reparação de pneus e câmaras de ar, vulcanização 
Recapagens, Balanceamentos, Geometria e Serviços em geral para veículos automotores e 
motocicletas, e Representação Comercial. 
CLÁUSULA QUARTA- CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 120.000,00 (Cento e 
vinte mil Reais), divididos em 120.000 (Cento e vinte mil) quotas de capital no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, pelos sócios e distribuídas da seguinte ' 
forma: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR — R$ 04 

LAURO SCOPEL 60.000 60.000,00 50,00 
EVANDRO LUIZ SCOPEL 60.000 60.000,00 50,00 
TOTAIS 120.000 120.000,00 100,00 
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CLÁUSULA QUINTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO/—  
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de março de 1991 e sua duraçãó/  é por 
prazo indeterminado.  
CLÁUSULA SEXTA- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: O sócio que des ja 
retirar-se da sociedade deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência mínima de .. 0 
(trinta) dias e seus haveres lhes serão pagos, após o levantamento de balanço geral da sociedade 
específico para esse fim, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no prazo de 60 dias (sessenta) dias contados da data da retirada do sócio. 
CLÁUSULA SÉTIMA- RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe ao sócio EVANDRO LUIZ SCOPEL, com 
os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial isoladamente . 

Parágrafo Primeiro - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações 
que poderão praticar. 

Parágrafo Segundo - É vedado o uso do nome empresarial em atividades em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA- EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Único - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios na proporção de sua participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA- JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 

Parágrafb Único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o 
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a 
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA MENSAL: Os sócios poderão, de comum 
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em outros casas em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Parágrafo segundo - O valor devido aos herdeiros do ,sócio falecido 'ser 40 
da seguinte forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses; 30%(trint 
cento) no prazo de seis meses; e 30% (trinta por cento) no prazo de doze meses. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:' 
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que tempórariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — Os sócios que esta subscrevem declaram que a. empresa se 
enquadra no disposto do Art. 2°, Inciso I, da Lei n°. 9.841 de 05/10/1999 e que o volume de sua 
receita bruta não excederá o limite fixado da referida Lei, não se enquadrando igualmente em 
nenhuma das exclusões de que trata o Art. 3° da referida Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONSELHO FISCAL - Fica estabelecido que a sociedade 
não terá conselho fiscal. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santo Antonio do 
Sudoeste -PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
venha ser. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ABERTURA DE FILIAIS - A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REUNIÃO OU ASSEMBLÉIA - A reunião ou a assembléia 
tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria 
objeto delas. (§ 3.°  do art. 1.072 do Código Civil - Lei rt° 10.406/2002) 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente com 
(duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma, devidamente 
rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e 
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Santo Antonio do Sudoeste -PR, 19 de maio de 2009. 

LAURO SCOP 	 OLIDES BORDIN SCOPEL 

PATRICIA TERESINHA HANSEN 
DUTRA 
RG N° 6,426.386-2 SSP-PR 
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LAURO SCOPEL, brasileiro, natural de Não Me Toque- RS, casado pelo .$2,402,90, 
comunhão universal de bens, nascido aos 05/10/1947, empresário, resisê  
domiciliado na cidade de Santo Antonio do Sudoeste(PR)., na rua General Osório, 447-
Bairro Entre Rios, CEP 85710-000, inscrito no CPF/MF sob n. 175.495.589-49, 
portador da identidade RG 648.122-1, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Paraná, e 
EVANDRO LUIZ SCOPEL, brasileiro, natural de Santo Antonio do Sudoeste(PR), 
casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, Empresário, nascido aos 15/02/1974, 
residente e domiciliado em Santo Antonio do Sudoeste(PR), na rua Tiradentes, s/n-
centro, CEP 85710-000, inscrito no CPF/MF sob n. 717.643.309-78, portador da 
identidade RG 6.131.018-5, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome 
empresarial de COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA- ME, com sede em Santo 
Antonio do Sudoeste(PR), na Av Brasil, 585 — Bairro Entre Rios, CEP 85710-000, com 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41202496761, em 
13/02/1991, Primeira Alteração de Contrato Social sob ri. 523990 em 16/07/1 992, 
Segunda Alteração de Contrato Social sob n. 950549363 em 26/04/1995, Terceira 
Alteração de Contrato Social sob ri. 20043144616 em 13/09/2004 e Quarta Alteração de 
Contrato Social sob n. 20092214509 em 09/07/2009, inscrita no CNPJ sob n. 
82.425.356/0001-31, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração 
contratual, modificar seu contrato social consolidado de acordo com as cláusulas 
abaixo: 
CLAUSULA PRIMEIRA — Fica Alterada a cláusula Quarta da Consolidação do 
Contrato, onde consta que o objeto social da empresa é: Comércio Varejista de Peças e 
Acessórios para veículos automotores; Comércio varejista de Pneus para veículos 
automotores e motocicletas; Reparação de Pneus e câmaras de ar; Vulcanização, 
Recapagens; Balanceamentos; Geometria e Serviços em geral para veículos 
automotores e motocicletas; Representação Comercial, o qual passa'ser: 

	

45.30-7/03 	Comércio Varejista de Peças e Acessórios para veículos automotores; 

	

45,30-7/05 	Comércio varejista de Pneus para veículos automotores e motocicletas; 

	

45.20-0/06 	Reparação de Pneus e câmaras de ar; 

	

22.12-9/00 	Reforma de pneumáticos usados — Recondicionamento, recauchutagem, 
recapagem ou remoldagem; 

	

45.20-0/04 	Serviços de alinhamento, balanceamento e geometria de veículos 
automotores; 

	

46.18-4/99 	Representação Comercial, e 
49.30-2/02 Transporte rodoviário de cargas, intermunicipal, interestadual e 
internacional, exceto produtos perigosos. 
CLÁUSULA SEGUNDA- ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O capital social no 
valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil Reais), divididos em 120.000 (Cento e vinte 
mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada Uma, subscritas e já 
integralizadas pelos sócios, fica elevado para R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil 
Reais) divididos em 220.000 (duzentos e vinte mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada 
urna, cujo aumento no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil Reais) é integralizado, neste 
ato, da seguinte forma: 

Zoais Contabilidade 
Avenida Brasil, 596 - sobreloja - sala 06 - Centro 
85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste PE 
Fone: 046-3563-3617 

\ (- 
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JUNTA QrJrillERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL SANTO ANTONIO, DO SUDOEST 
CERTIFICO O. REGISTRO EM: 2 9/1 0 /2 01 
SOB NÚMERO: 2013 61'75830 
Protoçplo: 13/6:175'83,4), DE 29/10/2013 

Empresa:41 2 0249676 1 

.COMERCIO DE PNEW scocE44~-ME 

ZáMs cómabilidádé 
Avenida Brasil, 596 - sobreloja - sala 06 - Centro 
85710-000 Sanio Antonio do Sudoesie - PR 
Fone: 046-3563-3617 
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DO PARANÁ. COMÉRCIO DE PNEUS SOPEL LTDA —ME 
QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIA, 

CNPJ/MF N. 82.425.356/0001-31 	4 
• 

NIRE 41.2.0249676-1 

w 
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R$ 50.000,00 (Cinquenta mil Reais) com: 01 (uma) Carreta semi 
carroceria aberta, placas MBO-8373/SC, chassi 9EP07102021 
ano/modelo 2002, código RENAVAM n° 781846498. 

R$ 50.000,00 (Cinquenta mil Reais) com: 01 (uma) Carreta semi reboque, 
carroceria aberta, placas MBO-08443/SC, chassi 9EP07082021001907, 
ano/modelo 2002, código RENAVAM n° 781847362. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL: Em função da alteração, o capital 
social no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil Reais), divididos em 220.000 
(Duzentos e vinte mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
urna, subscrita e já integralizadas pelos sócios, fica distribuído da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR - R$ % 

LAURO SCOPEL 110.000 110.000,00 50,00% 

EVANDRO LUIZ SCOPEL 110.000 110.000,00 50,00% 

TOTAIS 220.000 220.000,00 100,00% 

CLAUSULA QUARTA — Continuam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas 
que não colidirem com a presente alteração de contrato social consolidado. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com 2(duas)testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente 
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Santo Antonio do Sudoeste(PR) 09 de outubro de 2013 

.WZOSC-&  
LAURO SCOPEL 

TESTEMUNHAS 

1 

-<" 

EVANDRO L IZ SCOPEL 

S 

PAYRICIA TERESINHA HANSEN 
DUTRA RG 6 426 386 2 SSP(PR) 

	
RG 1 125 328 8 SSP(PR) 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sã 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ Data de Arquivamento do 	Data de Início 
I  Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0249676-1 	 82.425.356/0001-31 	 13/02/1991 	 01103/1991 i. 

I Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV BRASIL, 585, ENTRE RIOS, SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, PR, 85.710-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E CESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES , COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS 
PARA VEICULOS AUTOMORES E MOTOCICLETAS REPARAÇAO DE PNEUS E CAMERAS DE AR , REFORMA DE 
PNEUMATICOS USADOS - RECONDICIONAMENTO, RECAUCHUTAGEM , RECAPAGEM OU REMODELAGEM ; SEVIÇOS 
DE ALINHAMENTO , BALACIAMENTO E GEOMETRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES ; REPRESENTAÇAO COMERCIAL; 
TRANSPOTE RODOVIARIA DE CARGAS , INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL , EXETO PRODUTOS 
PERIGOSOS.  

Capital: R$ 	220..000,00 	 Microempresa ou 	Prazo de Duração 
(DUZENTOS E VINTE MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	220.000,00 
(DUZENTOS E VINTE MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Termino dá Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 F'articipação no capital (R$) Espécie de Sócio.  	 Mandato 

LAURO SCOPEL 	 110.000,00 sóCIO 	 XXXXXXXXXX! 
175.495;589-49 

EVANDRO LUIZ SCOPEL 	 110.000,00 SOCÍO 	 Administrador 	XxXXXXXXXX 
717.643.309-78 

Último Arquivamento 

Data: 2210512015 	 Número: 20152834885 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MIGROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

SANTO ANTÓNIO DO SUDOESTE - PR, 27 de abril de 2018 
18/196212-8 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

PrefeNture Utanicipã de 
CRPan0Ma 

Cediflr,o que este documento é cópia Elek 

cio cffiginá.. 	
I\  :--i  
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omprovante de Inscnçao e de ituaçao Ladastral - impressa° 	tatp://www.recerta.tazenaa.gov.PriressoaJurtatca/LINYJ/enorevarnn...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
3 5 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• - 	
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

82.425.356/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/02/1991 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV BRASIL 
NÚMERO 

585 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.710-000 
BARRO/DISTRITO 

ENTRE RIOS 
MUNICÍPIO 

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3563-1651 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

09/07/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07/05/2018 às 16:00:21 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1 de 2 07/05/2018 16:00 
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07/05/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

r-
t) 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
CNPJ: 82.425.356/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:18:51 do dia 14/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/07/2018. 
Código de controle da certidão: A6CB.57C5.5325.3D24 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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CAIXA EDONg' MICA. FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	82425356/0001-31 

Razão Social: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA ME 

Endereço: 	AV RAMALHO PIVA SN / ENTRE RIOS / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
/ PR / 85710-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 / 

Certificação Número: 2018042206444102341188 

Informação obtida em 07/05/2018, às 16:04:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018014264-32 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 82.425.356/0001-31 
Nome: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 04/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (07/05/2018 16:06:53) 
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07/05/2018 	 Certidão 

Município de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPTO DE TRIBUTAÇÃO, CADASTRO E FISCALIZAÇÃO 

NEGATIVA 
N° 1013 / 2018 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 25/05/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Santo Antônio do Sudoeste, 25 de Abril de 2018 

REQUERENTE: COMERCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA - ME 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMHH2QE52244249SQ 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

1392 

CNPJ/CPF 

82.425.356/0001-31 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3270115020 

ALVARÁ 

1392 
ENDEREÇO 

AVENIDA BRASIL, 2850 - SALA - ENTRE RIOS CEP: 85710000 Santo Antônio do Sudoeste - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Reforma de pneumáticos usados, Serviços de alinhamento e 
balanceamento de veículos automotores, Serviços de borracharia para veículos automotores, Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 

Emitido por: << Equiplano Público b >> 

http://187.49.135.3/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=11905  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TITULAR 

GENOBIO NARDI - DISTRIBUIDOR DESIGNADO 
GENOBIO NARDI 

JURAMENTADO 

MARINES BUGANCA RAGAZON -EMP JURAMENTADA 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de FALENCIA E CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL, sob 
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda- 

mento contra: 
COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

CNPJ 82.425.356/0001-31, no período compreendido entre a presente data e os últi-

mos 20 anos que a antecedem. 

1San 1,111111 1,111111111d11111,11111d1 o111e111,111011121i) eIMA lb!111 ,11!11111111111 
VZON -EMP JURAMENTADA 

PMekture Murilcápal de Cepenerne 
Certifico que este documento ê cópia fiel 

do ongineS. 

Cepenerne, 

 

  

  

   

   

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
RUA PREFEITO ARMANDO FASSINI, 563 - CENTRO 

Santo Antonio do Sudoeste/PR - 85710000 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 82.425.356/0001-31 

Certidão n°: 149661020/2018 
Expedição: 07/05/2018, às 16:11:02 
Validade: 02/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

82.425.356/0001-31, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dad 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia 

pilgeitifla~dpaideCeVarte" 
Certifico que este documento é cópia fiel 

do origine‘. 
capanema, 

Duvicia,s, SUge3tõeg: 



Digitally signed by 
INSTITUTO AMBIENTAL DO 
PARANA:68596162000178 
Date: 2017.05.23 11:12:40 
BRT 

LUIZ TARCISIO MOSSATO PINTO 

Central de processos 

   

IAP 
INSTITUTO AMBIENTAL 

DO PARANA 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos SEMA 
Instituto Ambiental do Paraná - IAP 

Numero do Protocolo 

14.631.838-0 

PARANÁ 

 

Número do Documento 

125047 

Validade de Licença 

23/05/2197 

 

GOVERNO DO ESTADO 

 

CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 

O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o n° 14.631.838-0, concede CERTIFICADO 
DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL nas condições e restrições abaixo especificadas. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR 
CPFICNPJ 	 Nome/Razão Social 

82.425.356/0001-31 	 COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
RG/Inscrição Estadual 	 Logradouro e Número 

AV BRASIL, 585 
Bairro 
	 Município 1 UF 

	
CEP 

ENTRE RIOS 
	

Santo Antônio do Sudoeste/PR 
	

85.710-000 

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
Atividade 

Ind. da borracha 
Atividade Especifica 
Reforma de pneumáticos usados 

Detalhes da Atividade 
comércio e transporte de peças e acessórios novos pare veículos automotores 

Coordenadas UTM lE.N) 	 Logradouro e Número 

227614.8 - 7113409.4 	 av brasil, 585 
Bacia Hidrográfica 	 Bairro 

Iguaçu 	 entre rios 

3. CARACTERISTICAS DO EMPREENDIMENTO 

3.1 MATÉRIA-PRIMA 

Descrição 

bnrracha 

_,RODUTO ELABORADO 

Descrição 

pnemáticos 

Município 1 UF 

Santo Antônio do Sudoeste/PR 

Porte 

Pequeno 

CEP 

85.710-000 

QuantJDIa 

100.00 kg 

QuantJDIa 

50.00 unid 

3.3 AGUA UTILIZADA 
Origem Agua 

Rede Pública 

3.4 EFLUENTES LÍQUIDOS 

Origem Efluente 

Efluente de esgoto sanitário 

Tipo de Uso 

Humano e Empreendimento 

Forma Tratamento 	Destino Final 

Rede Pública 	Rede Pública 

Volume (m./hora) 
	

N° Ourtorga 	 Coordenadas UTM (E-N) 

0,23 

Vazão (rrinhora) 	N° Outorga 	Coordenadas UTM (E-N) 

0,25 

3.8 RESÍDUOS SÓLIDOS 

Código e Descrição 	 Quant./Dia 	Destino Final 

200101 - Papel e cartão 	 2,00 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente. 

4 - CONDICIONANTES 

1. A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE foi emitida com o que estabelece o Artigo 2°, Inciso I, da Resolução CEMA 65/08, de 01 de Julho de 
2008, Resolução SEMA 51/09 e com base nas informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de 
qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estaduaLou municipal. 

2. As ampliações ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos, ora dispensados de licenciamento ambiental, de conformidade com o estabelecido pela 
Resolução CEMA n° 65, 01 de julho de 2008, ensejarão nova DLAE ou licenciamento para a parte ampliada ou alterada. 

3. Os critérios adotados para emissão da presente DLAE poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a 
necessidade de preservação ambiental. 

4. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98, e seus decretos 
uladores. 

5. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em área de preservação permanente. 

6. Para a supressão de cobertura florestal deverá ser solicitada autorização específica ao IAP. 

7. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados p 
Resolução CONAMA N.° 001/90. 

8. Para utilização agrícola dos resíduos gerados na atividade, deverá ser solicitada Autorização Ambiental específica, conforme estabelecido na Portaria IAP N. ° 224/2007. 

9. É terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material. 

10. Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo inleressado e não exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da presente declaração, caso sejam 
constatadas irregularidades, bem como à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis. 

Curitiba, 23 de Maio de 2017 	 Assinatura do Representante do IAP 
Esta declaração está vinculada á exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não 
exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições 
legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação 
da presente declaração, caso sejam constatadas irregularidades bem como à autuação e imposição 
de sanções administrativas cabíveis. O IAP poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique 
discordância entre as informações e as características reais do empreendimento. Quaisquer 
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e 
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo IAP. Este CERTIFICADO 
DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL deverá ser afixada em local visível. 

Instituto Ambiental do Parana 
Rua Engenheiro Rebouças. 1206 -80215-100 - Cu ba-PR 

DLAE IV 125047 - 23/0512017 11:12:39 
Página 1/1 
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RUBBER TECHNOLOGIES 
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"" 

Rua 	ES.ndeirri, 492 Tértvo • FonelFax. [51/ 3969-0011 -1;111P 93120-920 - 6ão Leopoldo • Rs 
Onmart NUNES COAREI'A • Tan.11., 

Reconheço por SEMELHANÇA a firma de SERGIO DE FARIA.  BICA 
jUNIOR Doti fé. 06.19.01.1500001.25518 

Em testemua 	 da verdade 

SM Leopoldo. quinta-f 	3 de setembro de 2 
. . 	 Lucia d. 011vOrt Corri% • TO, o SIA121tItUtO 

En1C/' k ,jib0 • Selo digital: R$ 0,40- 13:10:07 377379-2 00 '14 

Ut4IQUE RUOBER TECHNGLOGiES LTOA 

PARCEE 2323 

BAIRRO SCMARLIkt, - CEP 93140-000 

&V) LEOPOLDO - 

Av. Peroba, 2323. São Leopoldo RS Brasii 93140-000 

51 3568.2222 www.unirtec.corn 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins e a quem interessar possa, que os produtos comercializados 

pela empresa TIPLER COM. DE PROD. PARA RECAPAGEM LTDA, CNPJ 18.671.286/0001-00, são 

produzidos por nossa empresa, esta certificada segundo padrão ISO 9001:2008 REF. N° 

73702/2015 e com produtos de desempenho verificados e acreditados pelo INMETRO para 

Bandas de Rodagem e para Borracha de Ligação. 

- 

Sérgio de Faria Bica Júnior 

Diretor Presidente 

São Leopoldo, 28 de Agosto de 2015. 

87 235 29710001-5i1  

Lucas de Oliveira Corre° 
TABELIA0 SUBSTITUTO 



FALCÃO 
BAUER 

 

INSTITUTO FALCÃO BAUER DA QUALIDADE 

VERIFICAÇÃO DE DESEMPENHO  DO PRODUTO  

Declaramos que o produto da Empresa 

UNIQUE RUBBER TECHNOLOGIES LTDA. 

Localizada em: 
São Leopoldo - RS 

Foi verificado conforme: 
PORTARIA N° 56 de 18 de fevereiro de 2004 

(INMETRO BRASIL) 

Esta Declaração de Verificação de Desempenho 
é válida para o seguinte produto: 

Banda de Rodagem e Borracha de Ligação 

Local e data: 
São Paulo, 09 de Março de 2015. 

Instituto Falcão Bauer da Qualidade — Brasil 

Esta verificação é válida até: 
08 de Março de 2019. 

Instituto Fa 

Emerso Luiz Baroni 
Gerente a e Certificação 

• Aese.l. 
Rua Pino 5:444449. 492 Térteo FonsfEepe (51) 1586001:. CEP 91120479 - Sek: Leopoldo RS 

OKVANWINIII CORRE^ • 'abe.. 

~llauflen Zimenez 
Gerente Certificação 

AUTENTICAÇ O 
AOrEN-nço:a presente cópia reprografica extraida ne 

"ó,tas, a`i¡titilconfere com o 	0documento837 	original apresenta 
e,Fiou fé. 0619.01.1600001.0 
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t=" _ 	Lune de Oliveira Corria - 'rebeldia Substituto _ . 

RS 4110,t.3,1141 01Piest R*940,--MIR8-04,44,14 • 

e ,p .. (-- :: ,-. q., c., -... .., 
r, 	

...,..\ ce 
o 



IFBQ 

FALCÃO 
BA U E R 

Instituto Falcão Bauer da Qualidade 

Certificado de Conformidade 

m9.,-,9999 

..1111.1,p Fs,e.• nangar 	Ou•lid•d• 
I I - 	/é - .or 

~ia Vr.eca. Sao "lin • SP • ami. 
CEP' 05036,070 

%I. 155 III .3§1,1129 

Sistema de Gestão da Qualidade 

N° 05690/2018 

Emissão/Restauração: 	 Revisão: 00 

07/03/2018 

Histórico de Revisões: 

Validade 
14/09/2018 

n° rev. Alterações Data 

00 07/03/2018 

Restauração da Certificação; 
Ajuste da codificação do certificado; 

Ajuste de texto do escopo; 
A emissão do certificado n° 05690/2018 cancela e substitui o 

certificado 73702/2015. 

A última revisão substitui e cancela as anteriores 

r:da.R.1010.P.emddirs..10:"..rpru FonelFax. lS;) .35,50..00": 7 - 	. P 	:20 620 - 510 Leopoldo 1 RS 
Boi GILVAN NUNES CORREA - Tabeliào 

AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraída nesta 
Notas, a qual confere com o documento original apr sentad 
do que dou fé. 0619.01.1800001.16439 [CDO 

São Leopoldo, 11 de abril de 2618 
tn:5.1g;•!: Mut Lemm•rtz - Escrev•nt•.sr!zr;;Jz 

Emol.: R$ 4,60 + seio digliel: R$1,40 -623691-04681 
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Péricles Arilho 
Gerente Executivo 

Instituto Falcão Bauer da Qualidad 

IFE3Q Instituto Falcão Bauer da Qualidade 

Certificado de Conformidade 
f 	"P 41 ti 

FALCÃO 
BAU ER 

Sistema de Gestão da Qualidade 

N° 05690/2018 

Emissão/Restauração: 	 Revisão: 00 	 Validade 
07/03/2018 	 14/09/2018 

Solicitante: 
	

UNIQUE RUBBER TECHNOLOGIES LTDA 

Endereço: 	 Avenida Parobe, n° 2323 - Scharlau 
CEP: 93140-000 - São Leopoldo - RS 

CNPJ: 	 87.235.297/0001-52 

Histórico da Certificação: 	09/12/1999 à 23/02/2018 
Auditoria de Recertificação: 19 a 23/02/2018 

Norma Aplicável: 	 ABNT NBR ISO 9001:2008 

3;» 
O G" 

Escopo da Certificação: 
	

Desenvolvimento, industrialização e comercialização de 
bandas de rodagem, produtos para recapagem de pneus e 
compostos de borracha. 

CERT 011 - rev. 04 
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BRASIL 	Serviços Barra GovBr 
(HTTP://BRASIL.GOV.BR) 

Avaliação da Procurando algo? 
Clioue Inr2. ativ 	plug-ir 	Adobe Flash Player 
orr dad AN 

Pagina inicial (http://www.inmetro.gov.br/) /  Qualidade (http://www.inmetro.gov.br/qualidade/) 

/  Registro de objeto (..1) / Consultar registros concedidos 

Registro de Objeto Consultar registros concedidos 

Q Detalhes do Registro 00000412012 

2, Exportar para Excel 	f— Exportar para PDF 

Status 
	 Concessão 

04/01/2012 

Validade 
04/01/2021 

COMÉRCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
Avenida Brasil, 585 sala comer Cep:85710000 1 entre rios - Santo Antonio do Sud - PR 
IR,1.:,..aelefene.) (46) 3563.1651 - pneusscopel@hotmail.com.br  (mailto:pneusscopel@hotmail.com.br)  

CNPJ:82.425.356/0001-31 

Programa de Avaliação da Conformidade 
Serviço de Reforma de Pneus 

Portaria Inmetro 	 Nome de Família 
• re.03.0.mgro) 554 de 29/10/2015 	Serviço de Reforma de Pneus 

Certificado 
Não aplicável 

-Pesquisar histórico de alterações 

Data 	Alteração Marca --- 	 Modelo Descrição 

http://registro.inmetro.go<.br/consulta/detalhe.aspx?pag=1 &NumeroRegistro=000004/201 2 1/2 
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Data 	Alteração Marca 
	

Modelo Descrição 

04/01/2012 

19/05/2017 

Incluido FAMILIA A: PNEUS CUJO INDIÇE DE CARGA É 
IGUAL OU MAIOR QUE 122 

Excluido FAMILIA B: PNEUS CUJO INDIÇE DE CARGA É 
IGUAL OU MENOR QUE 121 

« Voltar 

Barra GovBr (http://www.acessoainformacao.gov.br/)  

(http://www.brasil.gov.br/)  

j) 

http://registro.inmetro.gov.br/consulta/detalhe.aspx?pag=1&NumeroRegistro=000004/2012 
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EVANDRO LUIZ SCOPEL 

03/06/2018 

Este documento deve ser afixado em local visível ao público. 
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THAIS FERNANDA CAUDURO 
Carimbo e Licenciamento 

RESPONSÁVEL: 

VALIDADE 

OBSERVAÇÕES: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

PARA : 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

C.N.P.J. 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

RAMO DE ATIVIDADE: 

DIVISÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Telefone:(0xx46) 3563 - 8002 

LICENÇA SANITÁRIA E DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

O Estabelecimento está autorizado `a funcionar conforme Lei Municipal 1.039 
de 14 de novembro de 1990 e seus regulamentos. 

ARÁ SANITÁRIO259 / 2018 

ESTABELECIMENTOS COMERÔIMS,INDtiáTRIAIS,-AGROiilECOÁRIOS, TRANSPORTES E PÚBLICOS 

233 - COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA ME 

PNEUS SCOP; 

82.425.356/0001-44i 

AVENIDA BRASIL, 585 

Entre Rios 
	 14-1! 

COMERCIO DE PNEUS NOVOS E USADOS 

VIGILÂNCIA 
SANITARIA 



Evandro Luiz Scopel 

Cpf: 717.643.309-78 

Rg.: 6.131.018 -5 

Sócio gerente 
Ìl 

F82.425.356/0001-0 
	coutam DE PNEUS 

SCOPEL LTDA. - ME 
Av. Brasa, 516 - bairro Entre Nos 

CCP /15.710-000 

Eanto Antonio do Sudoete 

Comércio de Pneus 
Scopel Ltda. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 49/2018 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

82.425.356/0001-31, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

Evandro Luiz Scopel, portador(a) do documento de identidade RG n° 6.131.018-

5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 717.643.309-78, DECLARA, sob as penas 

da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Santo Antonio do Sudoeste - Pr, 07 de maio de 2018. 

Av. Brasil, 585 - Fone (46) 3563-1651 / Fax (46) 3563-1351 - 85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste - Pr. 



Comércio de Pneus 
Scopel Ltda. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 49/2018 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

82.425.356/0001-31, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

Evandro Luiz Scopel, portador(a) do documento de identidade RG n° 6.131.018-

5, emitido pela SSP/Pr , e do CPF n° 717,643,309-78, DECLARA, sob as penas 

da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Santo Antonio do Sudoeste - Pr, 07 de maio de 2018. 

x82.425.358/000 f-311  
COMÉRCIO DE PNEUS 

 

Evandro Luiz Scopel 

Cpf: 717.643.309-78 

Rg.: 6.131.018 -5 

Sócio gerente 

SCOPEL LTDA. - ME 
Av. Brasil, 5t5 Bairro Enke lios 

CZP 85.7104103 
'lento  Antonio do Sudoeste - PLJ 

Av. Brasil, 585 - Fone (46) 3563-1651 / Fax (46) 3563-1351 - 85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste - Pr. 



C) 

Comércio de Pneus 
Scopel Ltda. 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF n° 82.425.356/0001-31, com sede à Avenida Brasil n°585, na cidade de Santo 

Antonio do Sudoeste - Pr, representada neste ato por seu sócio gerente, o(a) Sr.(a) Evandro 

Luiz Scopel, portador(a) do documento de identidade RG n° 6.131.018-5, emitido pela 

SSP/PR, e do CPF n° 717.643.309-78, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) 

como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome 

da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a 

entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 

Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do Município 

de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a complementação 

nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos 

vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa 

os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 

recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos 

materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Santo Antonio do Sudoeste - Pr, 07 de maio de 2018. 

F82.425.356/0001-0 
Evandro Luiz Scopel 

Cpf: 717.643.309-78 

Rg.: 6.131.018 -5 

Sócio gerente 

COMÉRCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA. - ME 

Av. Brasil, 525 - Bairro Entre Bios 
CEP 85.710-000 

ento Antonio do %dose - PEJ 

2 

Luiz Alber o Pazuch 

Representante comercial 

 

Av. Brasil, 585 - Fone (46) 3563-1651 / Fax (46) 3563-1351 - 85710-000 - Santo Antonio do Sudoeste - Pr. 



RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO'SOCIAL 
CNPJ N°. 00.736.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
ETELVINO JOSÉ LOCATELLI CAVALLI, brasileiro, casado sob o regime fie 

do Rio Grande do Sul, em data de 15 de novembro de 1948, iSortadõr do CPF/MF 
comunhão universal de bens, do comércio, nascido na cidade de Soledade, Estado 

n.° 009.606.249-53, Cédula de Identidade RG n.° 629.804 SSP/PR, residente ,é 

domiciliado na Rua Visconde de Guarapuava, n.o  1513, Apto. 21', CentrQ, CÉP 
85.801-160, nesta cidade de Cascavel/PR e; 

9 

Pag, 1 

LAURINDA DA ROSA FERST, brasileira, casada sob regime de comunhão total de 
bens, do comércio, nascida na cidade de Jacuizinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
em 21 de junho de 1919, portadora do CPF/MF n.° 492,763.790-53, Cédula de 
Identidade RG n.° 6023752816 SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Carlos 
Cavalcante n.° 496, fundos, Jardim Cataratas, CEP 85.818-680, na cidade de 
Cascavel/PR; 

Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que gira sob o 
nome comercial de REGAR TREVO COMÉRCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
L.TDA EPP,, inscrita no CNPJ/MF n.° 00.736.846/0001-94, tendo sua sede e foro 
na Rodovia BR 467, n° 246, KM '117, Térreo, Jardim Cataratas, CEP 85.818-660, 
na cidade de Cascavel/PR, com o seu Contrato Social arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob n.° 41203334632 em sessão de 03 de agosto de 1995 e 
Terceira Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivado sob n.° 
20082569185 em sessão de 19 de junho de 2008, têm, entre si, corno justo e 
contratado a proceder a Quarta Alteração e Consolidação do Contrato Social desta 
sociedade a qual é regida pelo Decreto n.° 3.708 de 10 de janeiro de 1919, Lei 
8.934/94 e com alterações introduzidas conforme Lei 10.406 de 10 de janeiro de 
2002, no que for aplicável a este societário, e pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - RERATIFICAÇÃO: Ratifica-se a descrição do Cabeçalho 
da Terceira Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivado sob n.° 
20082569185 em sessão de 19 de junho de 2008, que por erro de digitação não foi 

\ alterado no cabeçalho o numero correto da alteração contratual: 
DE: SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
PARA: TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA — O endereço da sociedade passa a ser na Rodovia 
467, n° 246, KM 117, Térreo, Bairro Cataratas, CEP 85.818-650, na cidade c 
Cascavel/PR. 
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REGAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00.736.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
CLÁUSULA TERCEIRA - Retira-se da sociedade a Sócia LAURINDA DA 'ROSA: 
FERST, e transfere por venda de forma onerosa a totalidade de suas quotas 'ao ,! 
sócio ingressante TIAGO ROBERTO CAVALLI, brasileiro, casado Sob, o 'regime 
de comunhão parcial de bens, nascido na cidade de Cascavel /PR, ern06/,03'/-1.984 
empresário, portador do CPF n.° 048.022.189-82, Cédula de Identiclade':RG 
7.102.934-4 SSP/PR, CNH n°. 02296599705 expedida pelo Detran/PR, residente.e 

, 

	

	domiciliado na Rua Visconde de Guarapuava n.° 1513, Apto 21, Centro, CEP 
85.801-160, nesta cidade de Cascavel/PR, o equivalente a 3.318,00 (Três mil, 
trezentos e dezoito quotas) quotas no valor de R$1,00 (Hum Real) cada quota 
totalizando a quantia de R$ 3.318,00 (Três mil, trezentos e dezoito reais), e neste 
ato dá plena geral quitação, nada mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou 
fora dele das suas quotas ora alienadas. 

CLÁUSULA QUARTA — O sócio ETELVINO JOSE LOCATELI CAVALLI, 
transfere por venda de forma onerosa ao sócio ingressante TIAGO ROBERTO 
CAVALLI, já descrito na clausula segunda, o valor de R$ 29.863,80 (Vinte e nove 
mil, oitocentos e noventa e três reais e oitenta centavos) correspondente a 
29.863,80 quotas no valor de R$ 1,00 cada uma, e neste ato dá plena geral 
quitação, nada mais tendo a participar ou reclamar em juízo ou fora dele das suas 
quotas ora alienadas. 

CLÁUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL: Após as alterações, o Capital da 
sociedade permanece no valor de R$ 331.818,00 (Trezentos e trinta e um mil, 
oitocentos e dezoito reais) divididos em 331.818,00 (Trezentos e trinta e um mil, 
oitocentos e dezoito) quotas de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente 
integralizados pelos sócios, e distribuído conforme descrito abaixo: 

SOCIOS QUOTAS Capital Social PERC. (%) 
ETELVINO JOSE LOCATELLI CAVALLI 298.636,20 298.636,20 90 Vo 
TIAGO ROBERTO CAVALLI 33.181,80 33.181,80 10 % 

i__TO TAL GERAL 331.818 331.818,00 100% 

CLÁUSULA SEXTA — DO OBJETO: O objeto social é a exploração do ramo 
Comercio a varejo de pneumáticos e câmera de ar; Reforma de pneumáticos 
usados; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
Serviços de borracharia para veículos automotores e Representação comercial. 

CLÁUSULA SETIMA - DA FILIAL E ENDEREÇO: Fica criada a Filial com sede 

Rua Marcilio Daltro n°. 410, LT 16 QD 22, no Jardim Panorama, na cidade 
Ubiratã/PR, CEP 85440-000. 
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RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00.736.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
CLÁUSULA OITAVA — DO OBJETO SOCIAL DA FILIAL: A Filial terá por Objá 
social a atividade de Serviços de borracharia para veículos automotores. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CAPITAL SOCIAL DA FILIAL: Fica destaCado par-a á 

filial o capital social no valor de R$ 1.000,00 (Hum mil reais). 

CLÁUSULA NONA - A Sociedade será administrada pelo sócio Administrador 
TIAGO ROBERTO CAVALLI, ao qual competirá individualmente a pratica de todos 
os atos de gestão e administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda 
representar a sociedade ativa e passiva, judicial, e extrajudicial, impedida no 
entanto, da utilização do seu emprego em negócios alheios ou estranhos ao seu 
objetivo social principalmente na prestação de avais, fianças, abono, ou endossos 
de favor; fica dispensado de prestar de caução. 

CLÁUSULA DECIMA — O Sócio Administrador TIAGO ROBERTO CAVALLI, 
declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002)". 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO PRO LABORE DO ADMINISTRADOR: 
Pelos serviços que prestar à sociedade perceberá o sócio administrador PRO 
LABORE, quantia mensal, levada a conta de despesas gerais da sociedade, passa 
a ter nova redação: 

Parágrafo Único: O valor do pró — labore será fixado pelos sócios em assembleia 
ou reunião anual, podendo antes de completar um ano proceder — se nova reunião 
ou assembleia para alterar a quantia estipulada anteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 
SOCIAL: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de dezembro de 
cada ano, ser efetuado o encerramento do exercício social, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial o Balanço de resulta 
econômico, passa a ter nova redação: Ao termino de cada exercício social, em 3 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
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RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00.736.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
procedendo á elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço 
resultado econômico, 	e a distribuição de lucros será desproporçional á 
participação no capital: Os sócios poderão, mediante deliberação em ..reunião de 
sócios, distribuírem o resultado liquido do exercício de forma não proporcional a 

suas participações no capital social, desde que isso seja acordado por todos os 

sócios. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - Em virtude da presente alteração, e para 
atender o que determina o artigo 2.031 da Lei n.° 10.406/2002, os sócios resolvem 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta 
data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

RECAR TREVO COMERCIO E REC APAGENS DE PNEUS 
LTDA - EPP 
QUARTA ALTERACAO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00.736.846/0001-94 NIRE — 41203334632 De 03/08/1995. 

ETELVINO JOSÉ LOCATELLI CAVALLI, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, do comércio, nascido na cidade de Soledade, Estado 
do Rio Grande do Sul, em data de 15 de novembro de 1948, portador do CPF/MF 
n.° 009.606.249-53, Cédula de Identidade RG n.° 629.804 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua Visconde de Guarapuava, n.° 1513, Apto. 21, Centro, CEP 
85.801-160, nesta cidade de Cascavel/PR, e; 

TIAGO ROBERTO CAVALLI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido na cidade de Cascavel /PR, em 06/03/1984, empresário, 
portador do CPF n.° 048.022.189-82, Cédula de Identidade RG n.° 7.102.934-4 
SSP/PR, CNH n°. 02296599705 expedida pelo Detran/PR, residente e domiciliado 
na Rua Visconde de Guarapuava n.° 1513, Apto 21, Centro, CEP 85.801-160, 
nesta cidade de Cascavel/PR; 
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RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°, 00.736.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
Únicos sócios componentes desta sociedade empresária limitada que 	'sob 

nome comercial de RECAR TREVO COMÉRCIO E RECAPAGENS QE PNEUS' 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF n.° 00.736.846/0001-94, tendo sua sede e foro 
na Rodovia BR 467, n° 246, KM 117, Térreo, Bairro Cataratas, CEP 85.818-650, ,pa - 

cidade de Cascavel/PR, com o seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial 

do Paraná sob n.°  41203334632 em sessão de 03 de agosto de 1995 e terceira 
Alteração e Consolidação do Contrato Social arquivado sob n.° 20082569185 em 
sessão de 19 de junho de 2008, RESOLVEM por este instrumento particular 
CONSOLIDAR o contrato primitivo em acordo com as clausulas e condições a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA DENOMINAÇÃO SOCIAL: A sociedade gira sob o 
nome empresarial de RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA EPP, e está inscrita no CNPJ sob o n°. 00.736.846/0001-94. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA SEDE: A sociedade Rodovia BR 467, n° 246, KM 
117, Térreo, Bairro Cataratas, CEP 85.818-650, na cidade de Cascavel/PR, 
podendo o seu estabelecimento mudar de endereço, bem como criar ou fechar 
filiais em outras localidades, ora existentes: 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO: O objeto social é a exploração do ramo 
de Comercio a varejo de pneumáticos e .:;âmera de ar; Reforma de pneumáticos 
usados; Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores; 
Serviços de borracharia para veículos automotores e Representação comercial. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DURAÇÃO DA SOCIEDADE: — O prazo de 
duração da sociedade é por tempo indeterminado, e a sociedade iniciou suas 
atividades em 01 de agosto de 1995. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O Capital da sociedade permanece 
no valor de R$ 331.818,00 (Trezentos e trinta e um mil, oitocentos e dezoito reais) 
divididos em 331.818,00 (Trezentos e trinta e um mil, oitocentos e dezoito) quotas 
de R$ 1,00 (Hum real) cada uma, totalmente integralizados pelos sócios, conforme 
descrito: 

SOCIOS QUOTAS Capital Social PERC. (%) 
ETELVINO JOSE LOCATELLI CAVALLI 298.636,20 298.636,20 90 0/0 
TIAGO ROBERTO CAVALLI 33.181,80 33.181,80 10 % 
TOTAL GERAL 331.818 331.818,00 100% 
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LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00/36.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
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CLÁUSULA SEXTA — DA FILIAL : A Filial tem sua sede na Rua Maicilio Daltro 
n°. 410, LT 16 QD 22, no Jardim Panorama, na cidade de Ubiratã PR, ÇEP 
85440-000. 

CLÁUSULA SETIMA - DO OBJETO DA FILIAL: O objeto social é Prestação de 
Serviços de borracharia para veículos automotores. 

CLÁUSULA OITAVA — DO CAPITAL SOCIAL DA FILIAL: O valor destacado de 
capital da filial é de R$ 1.000,00 (Hum mil reais). 

CLÁUSULA NONA — DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A Sociedade será 

administrada pelo sócio Administrador TIAGO ROBERTO CAVALLI, ao qual 

competirá individualmente a pratica de todos os atos de gestão e administração, 
por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a sociedade ativa e 
passiva, judicial, e extrajudicial, impedida no entanto, da utilização do seu emprego 
em negócios alheios ou estranhos ao seu objetivo social principalmente na 
prestação de avais, fianças, abono, ou endossos de favor; fica dispensado de 
prestar de caução. 

CLÁUSULA DECIMA — DO PRO LABORE DO ADMINISTRADOR: Pelos serviços
\, que prestar à sociedade perceberá o sócio administrador PRO LABORE, quantia 
\-,mensal, levada a conta de despesas gerais da sociedade. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO VALOR: O valor do pró — labore será 
fixado pelos sócios em assembleia ou reunião anual, podendo antes de completar 
um ano proceder — se nova reunião ou assembleia para alterar a quantia estipulada 
anteriormente. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DESEMPEDIMENTO: O Sócio Administrador 
TIAGO ROBERTO CAVALLI, declara sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. _z 
1.011, § 1°, CC/2002)". 



RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00.736.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DA RESPONSABILIDADE DOS SÓC'I'OS:: 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, nos; termos doi 
artigo 1.052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e artigo segundo d&Decteto 
n.° 3.708 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DA APLICAÇÃO DA LEI DAS SOCIEDADES 
ANÔNIMAS: Aplicar-se-á supletivamente a esta sociedade a lei das sociedades 
anônimas (Lei 6.404/76) no que não colidir com o Decreto 3.708 de 10 de janeiro 
de 1919 e os artigos da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, aplicáveis a este tipo 
societário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 
Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, 
do Balanço Patrimonial e do Balanço de resultado econômico, e a distribuição de 
lucros será desproporcional a participação no capital: Os sócios poderão, mediante 
deliberação em reunião de sócios, distribuírem o resultado liquido do exercício de 
forma não proporcional a suas participações no capital social, desde que isso seja 
acordado por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Por deliberação de 
sócios de acordo com o artigo 1.085 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 
poderão os sócios decidir pela exclusão de sócio por justa causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: O 
falecimento de qualquer dos sócios não dissolve necessariamente a sociedade 
ficando os herdeiros e sucessores sub rogados nos direitos e deveres do "DE 

CUJUS" podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o quinhão 

respectivo por um dentre eles ou terceiro devidamente credenciado pelos demais. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA 
EMPRESA: Em caso de admissão, saída ou exclusão de sócio, aceita pela maioria 
dos sócios, a determinação do valor da empresa, se dará com base em Balanço 
Especial, levando no último dia do mês anterior ao ocorrido, tendo os elementos d 
Ativo e Passivo avaliados de acordo com os artigos 1.187 e 1.188 da Lei 10.406 d 
10 de janeiro de 2002, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte: 
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RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00/36.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
Parágrafo Único: Os bens imóveis, equipamentos e os investimentos realizados-
em outras empresas, deverão ser avaliados pelo seu valor de mercada. 

CLAÚSULA DÉCIMA NONA — DA CESSÃO DAS QUOTAS: As' quotas_ da 
sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas sob 
qualquer título a terceiros sem o consentimento dos sócios remanescentes, aos 
quais ficam assegurados os direitos de preferência em igualdade de condições. 

Parágrafo Primeiro: O sócio que desejar transferir ou alienar as suas quotas 
deverá notificar por escrito através de prova documental a sociedade e aos sócios 
remanescentes discriminando preço, prazo, forma de pagamento para que estes 
exerçam ou renunciem ao direito de preferência o que deverá ser feito dentro de 
trinta dias, a contar do recebimento da notificação ou maior prazo, se estipulado 
pelo sócio alienante. 

Parágrafo Segundo: Terá preferência a sociedade sobre os sócios na compra das 
quotas que forem ofertadas, desde que esta tenha reservas de lucros no seu 
patrimônio liquido, limitando-se a estes valores. 

Parágrafo Terceiro: Se a sociedade ou os sócios, não exercerem o direito de 
preferência para a compra, poderá o sócio alienante transferir suas quotas para 
terceiros. 

CLÁUSULA VIGESIMA — DAS DELIBERAÇÕES E DAS REUNIÕES / 
ASSEMBLÉIA DOS SÓCIOS: Os sócios se reunirão sempre que necessário ou 
para deliberarem sobre as situações previstas no artigo 1.071 da Lei 10.406 de 10 
de Janeiro de 2002, respeitando as condições de convocação de quórum previstos 
na Lei. 

Parágrafo Primeiro: As deliberações para substituição de administradores serão 
tomadas pela maioria do capital social. 

Parágrafo Segundo: As convocações de assembleias ou reuniões serão feitas de 
acordo com a Lei e enviadas aos sócios nos endereços constantes do instrumento 
de constituição da sociedade ou da última alteração. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de mudança ou alteração do endereço de sócio é de 
responsabilidade deste a comunicação a sociedade, por escrito, antes das 
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LTDA EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
CNPJ N°. 00336.846/0001-94 
NIRE N°. 41203334632 DE 03/08/1995 
convocações, não podendo tal situação ser utilizada a pretexto, para invalidar 
qualquer ato da sociedade. 

Parágrafo Quarto: Os sócios deliberarão, preferencialmente, através de reuniõeS 

e/ou alteração contratual, podendo dispensar as formalidades, utilizandd-se das 

prerrogativas previstas nos paragrafos segundo e terceiro do artigo 1.078 da 
10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

Parágrafo Quinto: Deverão os sócios deliberar, no primeiro quadrimestre após o 
encerramento do exercício social, sobre as matérias previstas no artigo 1.078 da 
Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO: Elegem as partes o Foro da 

Comarca de Cascavel/PR, para dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento 
contratual. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, 
obrigando-se por si e herdeiros ao fiel cumprimento. 

Cascavel, 29 de junho de 2017. 

ETEL 'NO JOSÉ LOCATELLI CAVALLI 
cio qu_otista 

TIAGÓ ROBERTO CAVALLI 
Sátio Administrador 

-4(  
,,LÁURINDÁ DA ROSA FERST 

Sócio Quotista 

Teste, uphas: 	- 74k  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.736.846/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03/08/1995 

NOME EMPRESARIAL 
REGAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.****** ..* 

L PORTE  
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ROD BR-467 

NÚMERO 
246 

COMPLEMENTO 
KM 117 TERREO 

CEP 

85.818-650 
BAIRRO/DISTRITO 
CATARATAS 

MUNICÍPIO 
CASCAVEL 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RECARTREVO@UOLA.COM  

TELEFONE 
(45) 3227-1707 / (45) 8805-5040 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*.k ir ir* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/03/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
****.*** 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****... 

mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral https://www.receita.razeuua.buv.ui 	 -.-„ _ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral    O 
lí 	gy, 

- 	,1 

Contribuinte, 

   

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1810412018 às 17:30:55 (data e hora de Brasília). 
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ECCNC.L21.J;A FEDERAL 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	 00736846/0001-94 

Razão Social: 	RECAR TREVO COM RECAP PNEUS LTDA 

Endereço: 	 ROD BR-467 246 KM 117 / JR CATARATAS / CASCAVEL / PR / 85811-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/04/2018 a 14/05/2018 

Certificação Número: 2018041500433000221523 

Informação obtida em 26/04/2018, às 10:51:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no 
site da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 	001.! 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 	 IE 	r4 C) 4-¡ 

I.? 	e-,  O Ti 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0333463-2 

CNPJ 

00.736.846/0001-94 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

°' 	03/08/1995 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/08/1995 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RODOVIA BR 467 KM 117, 246-TÉRREO, CATARATAS, CASCAVEL, PR, 85.818-650 

Objeto Social 
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR; REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS; SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. 

Capital: R$ 	331.818,00 
(TREZENTOS E TRINTA E UM MIL OITOCENTOS E DEZOITO 
REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	331.818,00 
(TREZENTOS E TRINTA E UM MIL OITOCENTOS E DEZOITO 
REAIS) 

Microempresa ou 
" Empresa de Pequeno Porte 

(Lèi n° 123/2006)  

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

ETELVINO JOSE LOCATELLI CAVALLI 	 298.636,20 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
009.606.249-53 

TIAGO ROBERTO CAVALLI 	 33.181,80 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
048.022.189-82 

Último Arquivamento 

Data: 26/07/2017 	 Número: x20175577013 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

RE-RATIFICACAO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1 
Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 	- NIRE: 41 9 0145552-4 	 CNPJ: 00.736.846/0002-75 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA MARCILIO DALTRO, 410 - LT 16 QD 22, JARDIM PANORAMA, UBIRATÃ, PR, 85.440-000, BRASIL 	çl 

CASCAVEL - PR, 07 de marco de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, 	 20 11 (17  

Debercéh DaW.Asta Mi/ger 
Relatora 

mar 184°2"°  

tos- 
tvY ü37%/ „1JiY41,f 

70,  C 

'Ni4941,Y; su1 kl, 

ECRETARIA 	 LUE 	P L.e RE .tAtm 
PARTA 	 MPRESIA, í 	

. • . • 

TEGRA- 

Ir» 



Or3 

20/04/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 00.736.846/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:23:42 do dia 20/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2018. 
Código de controle da certidão: BB3E.6BB5.114E.86FB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Observações PGFN: 
Parcelamento da Lei 12.865/13 em situação regular, conforme despacho 

1/2 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018030437-05 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.736.846/0001-94 
Nome: RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (09/05/2018 18:48:59) 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 32715/2018 

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Nome : 	2720736 - RECAR TREVO - CONLE RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 	00.736.846/0001-94 

Endereço: 	RODOVIA FEDERAL BR - 467, 246 

Complemento: KM 117 

Bairro: 	CATARATAS 
	

CEP: 85.818-650 

Cidade: 	Cascavel 
	

Estado: Paraná 

[ REQUERENTE] 

Código: 	2720736 

NomelRazão: RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 

CNPJ/CPF: 	00.736.846/0001-94 

[ FINALIDADE] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ] 

Certificamos que até a presente data existem débitos tributários vincendos 

A presente Certidão Positiva tem efeito Negativo nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, que dão o 

direito de suspensão de exigibilidade até que se conclua o Parcelamento. 

Com a localização acima descrita, fica ressalvado o direito da fazenda Pública Municipal de cobrar débitos 

posteriormente constativos, mesmo referente ao período nesta certidão compreendido. 

Cascavel, 26 de abril de 2018. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascaveLatende.netffil/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT221202-000-RGRELS-262439894 

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



Cieuza de Meio 
Empregada Juramentada 

Portada n° 014/2016 

Prefeitura Municipal de Capanerm, 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 

Capanema,  O  05.—  2C) 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

RODRIGO TI MÓT1-1E0 TABORDA 

DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85804-260 
FONE: (45) 3326-4479 	 CNN: 00.322.048/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular 'do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 00.736.846/0001-94 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado do 
PARANÁ, ao(s) 06 dia(s) do mês de março do ano de 2018. Buscas procedidas 
no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Oficial Titular 

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO 7J-31.33 
A presente Cert,Oão somente terá vahowie com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 

r*: 

NICOL E 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 00.736.846/0001-94 

Certidão n°: 148975615/2018 

Expedição: 26/04/2018, às 10:56:56 
Validade: 22/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

00.736.846/0001-94, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Diávidas e sugestões: ,.:•nd 	juz; 
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INSTITUTO ANISIO/TAL 

DO MUNI, 

Instituto Ambiental do Paraná 
Diretoria de Controle de Recursos Ambientais 

Licença de Operaçã 

N° 24266 
Validade 20/08/2021 

Protocolo 135415014 

I O Instituto Ambientai do Paraná - IAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o 

contido no expediente protocolado sob o n° 135415014, expede a presente Licença de Operação à: 

O't IDENTIFICADA° DO AUTORIZADO' : 
i Razão Social - Pessoa Juridica / Nome - Pessoa Física 

[ RECAR TREVO - COMÉRCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
'...G.C. - Pessoa Jurídica / C.P.F. - Pessoa Física 

( 	00736846000194 
Inscrição Estadual - Ressoa Jurídica / R.G. - Pessoa Física 

4701499745 
i endereço 

Í 	RODOVIA BR 467, KM 117 
I Bairro 

I JARDIM CATARATAS 
Município 

Cascavel 
UF 

PR 
Cep 

85818650 
»In•  NTIF 	AO DO 	. 	O, •••• 

i Em ,reencimento . 

RECAPAGEM E COMÉRCIO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR 

de empreendimento/atividade 

I'::-...--ii\AÉRCIO DE PNEUS, DE CAMARAS DE AR E RECAPAGENS DE PNEUS AUTOMOTIVOS 
1  Endereço 

1 RODOVIA BR 467, KM 117 
Bairro 

JARDIM CATARATAS 

N.'!unicipio 
Cascal..el 

Cep 

85818650 
.:.-.:.orpc Hidrico do Entorno 

Rio Piquiri 

--I 
Bacia Hidrográfica 

Piquiri 
1"Destino do Esgoto Sanitário 

rifiltração no Solo 
Destino do Efluente Final 

Infiltração no Solo 
REQUiS5TOS DO LICENCIAMENTO DE..OPERAÇA0 •..., 

• .r.;,,mul2 d...:stá licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação locai ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta] dias. 

;os termos da Resolução CONAMA n°006/86. 

Eras LICENÇA DE OPERAÇÃO tem a validade acima mencionada, devendo a sua renovação ser solicitada ao IAP com antecedência mínima de 
120. ;cento e 'vinte) dias. 

t.-;hisisguer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deveão 
ser Pcenc,ados peio IAP. 

Esta LICENÇA. DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível 

,harnento dos Requisitos de Licenciamento 

Licença trata-se de Renovação de Licença Ambiental de Operação. Protocolo: 77642617, Licença: 24266. Emissão 
da Licença: 18/08/2011, Validade: 18/08/2015. 
A presente licença foi emitida de acordo com o que estabelece o artigo 8°, inciso III da Resolução CONAMA n.° 237/97 e 
artigo 2°, inciso V da Resolução CEMA 065/08, autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, 
Jevendo ser observado, rigorosamente, o respectivo projeto de engenharia apresentado pelo requerente, componente 
,e processo administrativo objeto da licença de instalação, sendo ônus da contratante e do projetista o perfeito 

, funcánarriento do sistema de tratamento que, quando implantado, devera atender aos parãmetros fixados por este órgão 
ambiental. 
-A utilização pelo empreendimento ou atividade de águas subterrâneas e/ou superficiais, em qualquer época, deverá ser 
observado o que estabelecem sobre o tema a Lei Estadual n.° 12.726/99 e o Decreto Estadual n° 4.646/01. 
As águas pluviais incidentes sobre as áreas cobertas e impermeabilizadas deverão ser encaminhadas para o respectivo 
sistema de drenagem, o qual deverá ser completamente isolado de outros sistemas diversos, eventualmente existentes, 
de modo que não receba qualquer tipo de contaminante e/ou poluente, minimizando-se a possibilidade de poluição 
ambientai. 
Todo e qualquer tipo de pneu deverá ficar armazenado em área coberta. 
A concessão desta Licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do avanço tecnológico ou da modificação 
condições ambientais, conforme disposto no artigo 7° § 2° do Decreto Estadual N.° 857/79. 
O não cumprimento à Legislação Ambiental vigente, sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções prev 
na Lei Federal N.° 9.60598, regulamentada pelo Decreto Federal N." 6.514/08. 

empliacões ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos ora licenciados, deverão ser objete d 

20/08/2015 16:26:36 
Prefeitura Municipal de Capcóan iejnfi: 

Certifico que este docurnen

t 
o 
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do original 
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'..acal e data 

Cascavel, 20 de agosto de 2015 

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data, 

como devedor no cadastro de autuações ambientais do 

instituto Ambiental do Paraná. 

Carimbo e assi5atra 	represent 

ÁLVARO Leal) 

Chefe 

2:\ 
INSTITUTO AMBIENTAI 

DO PARANÁ 

Instituto Ambiental do Paraná 
Atc;c)vErztvca EDC) ESTADO 	 Diretoria de Controle de Recursos Ambientais 

novo licenciamento ambiental. 
Não deverão ocorrer, em qualquer época, efluentes líquidos industriais com necessidade de descarte no meio ambiente, 
urna vez que estes não são previstos no processo produtivo, conforme dados cadastrais. 
E proibido a queima a céu aberto de qualquer tipo de material. 
Os níveis de ruído deverão atender a Norma ABNT - NBR 10.151, de acordo com a RESOLUÇÃO CONAMA N.° 01/90. 
Eventuais emissões gasosas, de materiais particulados e de odores resultantes da atividade, deverão estar em 
conformidade com o que preconizam a Lei Estadual n.° 13.806/02 e a Resolução n.° 054/06 da SEMA/PR 
Fica proibida a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera que possam causar incômodo à vizinhança. 
A altura da chaminé deverá ser elevada de modo a atingir 12 metros acima da cobertura. 
A empresa deverá obter Registro no IAP/SERFLOR como consumidor de matéria prima de origem florestal (lenha). 
Os efluentes resultantes do tratamento de esgotos sanitários poderão sofrer infiltração no solo após 
atenderem os seguintes parãmetros: 
a)oH entre 5 a 9; 
b)temperatura: inferior a 40° C, sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não deverá exceder 

3 !a ' C; 
materiais sedimentáveis: até 1 ml/litro em teste de 1 hora em cone Imhoff. Para o lançamento em lagos e 

:agoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os materiais sedimentáveis deverão estar 
virtualmente ausentes; 
d)regirne de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do período de atividade diária 
do agente poluidor; 
e)oleos e graxas 

-- óleos minerais até 20 mg/I 
t.5le::os vegetais e gorduras animais até 50 mg/I; 

()ausência de materiais flutuantes; 
o)DE30 inferior a 60 mg/I e 
,h)DQO inferior a 150 mg/I 

ímpressa: 20/08/2015 16:26:36 Prefeitura Municipal es 
Certifico que este documento é coma 
do originai. 

Capanema,  40  / 	d 	 
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Licença de Operação 

N° 24266 

Validade 20/08/2021 

Protocolo 135415014 



Banda de Rodagem e Borracha de Ligação 

Local e data- 	 Esta vérificaçâo é válida até: 
São Paulo, 09 de Março de 2015. 	 08 de Março de 2019. 

Instituto Falcão Baner da Qualidade - Brasil 

Emerson Luis f3aroni 
Gerente de Certificação 

,;:feitu,1rtiitámempm Gapanerna 
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INSTITUTO FALCÃO BAUER DA QUALIDADE 

VERIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PRODUTO 

Declaramos que o produto da h'mpresa 

UNIQUE RUBBER TEC rINOLOGIES LTDA. 

Localizada em: 
São Leopoldo - RS 

Foi verificado conformo: 
PORTARIA NI' 56 de 18 de fevereiro de 2004 

(INIVIETRO BRASIL) 

Esta Declaração de Verificação de Desempenho 
é válida para o seguinte. produto: 

liistituto Falcão Soer da Qualidade - Brasil 

Mamilo!) 2irnenel. 
Gerente de Certificação 

Rua Pinte bandeira 493 Tér,e0 • Fro)a/Few (51) 3566-0011 - CEP 93120.620 - S6u Leopoldo RS 
8.1. 011" NUNES CORREA - Tabelião 

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica por conferir om o 
.documento- original a mim apresentado, do que d4 	f 
0819.01.1700001.24236 [AB2] 

São Leopoldo, 9 de maio de 2017 
Ana Marfa Jesus Leonnertz - Escrevta Autorlz iron 

EinoL. R$ 4,3Ç .. Selo, 0'4140: .1'44,40,--t.P3q,,...?,q.01,5,,:. i, .... . .... 
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Validade 

28/03/2021 

18/04i2D18 
	

Registro 00288C120131Ava!iação da (-_,-c.nrc.,rrrIfdac.4,e 

BRASIL 	Serviços Barra GovBr 

(HTTP://BRASIL.GOV.BR) 

  

Avaliação da 
Conformidade 

Procurando algo? 

  

       

     

Buscar— C55 INMETRO 

  

        

Pagina inicial (http://www.inmetro.gov.br/) /  Qualidade (http://www.inmetro.gov.br/qualidade/) 

/  Registro de objeto (../) / Consultar registros concedidos 

1.101.1% Registro de Objeto Consultar registros concedidos 

Q Detalhes do Registro 002886/2013 

Exportar para Excel 
	

2(.. Exportar para PDF 

Status 

Ativo 

Concessão 

28/03/2013  

RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA - EPP 

rod br 467 km 117, 246 Cep:85818650 I cataratas - cascavel - PR 

TR1),z009!:10 (45) 3227.1707 - recartrevo@uol.com.br  (mailto:recartrevo@uol.com.br)  

CNPJ:00.736.846/0001-94 

Programa de Avaliação da Conformidade 

Serviço de Reforma de Pneus 

Portaria Inmetro 
	

Nome de Família 	 Certificado 

p° (número) 554 de 	 serviço de reforma de 	Não aplicável 

29/10/2015 
	

pneus 

http://registro.inmetro.gov.br/consulta/detalhe.aspx?pag=18,KlumeroRegistro=002886,  ' 2( 	 1/2 



Data 

28/03/2013 

Alteração 	Marca 

Incluido 
	 familia A e B 

Modelo 	Descrição 	Código de barras 

http://registro.inmetro.gov.briconsulta/detalhe.aspx?pag=1&NumeroRegistro=002886/  

Zr.) 

2/2 

18/04/2018 	 Registro 002856/20131 Avaliação da Conformidaae 

-Pesquisar hist.kco de alterações 

<< Voltar 

Barra GovBr (http://www.acessoainformacao.gov.br/)  (http://www.brasil.gov.br/)  



Recar Trevo Comercio de Recapagem de Pneus Ltda 

(ANEXO III) 
9O, 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de 
Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado 

da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n.2 49/2018 

Recar Trevo Comercio e Recapagem de Pneus Ltda, inscrita no CNPJ/MF n200.736846/0001-
94, por intermédio de seu representante legal, o Sr Odair da Cunha Marques, portador do 
documento de identidade RG n° 7.220.688-6, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 019.521.629-
63, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar 
ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Cascavel, 10 de maio de 2018. 

 

H7 . 	RATAS 

, 	811 763 • CASCAVEL 

(Assinatura do repesentante legal 
Odair da Cunha Marques 

CPF: 019.521.629-63 
RG: 7.220.688-6 SSP/PR 

Gestor Comercial 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 
HABILIATAÇÃO. 

TIPLER 4C, 
Email: recartrevo@uol.com.br  - (45) 3227 1707 

BR 467 - N° 246 Km 117 - Cataratas- CEP: 85.818-660 - Cascavel-PR 

CNPJ: 00.736846/0001-94 

gi 



Recar Trevo Comercio de Recapagem de Pneus Ltda 

(ANEXO IV) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 79, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da 

empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser 

feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar 

da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 72, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 
Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n2  49/2018 

Recar Trevo Comercio e Recapagem de Pneus Ltda, inscrita no CNPJ/MF n2  n2  

00.736846/0001-94 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. Odair da Cunha Marques, 

portador do documento de identidade RG n2  7.220.688-6', emitido pela. SSP/PR , e do CPF n2  

019.521.629-63, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da 

Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Cascavel, 10 de maio de 2018 

ti 

85 811-750 

117C-- CA TA RATAS 
X85 

CASCAVEL  

PrieL tis Lida 

(Assinatura do representante legal 

Odair da Cun Marques 
CPF: 019.521.629-63 

RG: 7.220.688-6 SSP/PR 

Gesto Comercial 

NOTA(*); DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 
HABILIATAÇÃO. 

TI PLER 
Email: recartrevo@uol.com.br  - (45) 3227 1707 

BR 467 - N° 246 Km 117 - Cataratas- CEP: 85.818-660 - Cascavel-PR 

CNPJ:00.736846/0001-94 



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n2 	 49/2018 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Por este instrumento, a empresa Recar Trevo Comercio e Recapagens de Pneus Ltda , inscrita no 
CNPJ/MF n2  00.736846/0001-94, com sede à BR 467, Km 117 n° 246 - Cascavel, PR, CEP 85.818-660, 
representada neste ato por seu Representante Legal o Sr 	Odair da Cunha Marques, portador do 
documento de identidade RG n2  7.220.688-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF 019.521.629-63 , nomeia e 
constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 
receber e assinar em nome da empresa ordens de serviços emitidas pelo Município de Capanema; b) 
acompanhar a execução dos serviços solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado 
de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Contratante 
solicitando o refazimento dos serviços recusados ou a complementação nas quantidades solicitadas 
nas ordens de serviços; e) receber reclamações de serviços prestados inadequadamente e providenciar 
o seu refazimento; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as 
notas fiscais decorrentes dos serviços prestados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos serviços 
constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 
Ata de Registro de Preços: 

, 	2 	X----------) 

b sair da Cunha Marques 
RG: 72206886 

. CPF: 019.521.629-63 	(e.n 	ff 	. 	(ft ' 

R -. 	,. 	i 	• 	. - u s lida 
ROD. B. 467 	•2 	KM 117 - CATARATAS 

7 
,} 	• 	_ , 	CASCAVEL - 	NU 

O air da Cunha Marque 
Gestor Comercial  

Recar Trevo Comercio de Recapagem de Pneus Ltda 
(ANEXO VI) 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

6) ej 
ri tf 

TIPLER 
Email: recartrevo@uol.com.br  - (45) 3227 1707 

BR 467 - N° 246 Km 117 - Cataratas- CEP: 85.818-660 - Cascavel-PR 

CNPJ:00.73 6846/0001-94 



GOVERNO MUNICIPAL 

CASCAVEL 
5151d., 	 Piam:;,1,,,ente e CÀrrstác 

Cascavel/PR, 03 de abril de 2018. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 

Capanema, 	OS d 2o(g 

ndrey/P cfroso 

Matrícula 18.676-7 

Divisão de Gerenciamento da Frota 

Município de Cascavel 

CNPJ: 76.208.867/0001-07 

6.? 

1 N° 11ZjY0 . T 3 fZy , A7 ri-lv., Controle: 5V9hd . yo2nt 
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ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestamos a quem interessar possa que a empresa Recar Trevo Comércio e 

Recapagens de Pneus Ltda, inscrita no CNPJ/MF n2  00.736.846/0001-94, inscrição estadual 

nº 4101200745, com sede a BR 467 km 117 n2  246 Jardim Cataratas, neste município e 

comarca de Cascavel, Estado do Paraná, forneceu SERVIÇOS DE RECAPAGENS E 

VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DE TRANSPORTES E AGRICOLAS, compatível ou pertinente ao 

objeto contratado, sendo executado satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, 

até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 



Ministério do Meio Ambiente 

,v 	 Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis 

-  , 	 CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 

., 	 CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 	 si, VI A 

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 

6808576 11/04/2018 11/04/2018 11/07/2018 

Dados básicos: 

CNPJ : 	00.736.846/0001-94 

Razão Social : 	RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

Nome fantasia : 	RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

Data de abertura : 	03/08/1995 

Endereço: 

logradouro: 	CATARATAS 

N.°: 	246 	 Complemento: 	KM 117 

Bairro: 	CATARATAS 	 Município: 	CASCAVEL 

CEP: 	85818-660 	 UF: 	 PR 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 

e Utilizadoras de Recursos Ambientais — CTF/APP 

Código Descrição 

9-7 recondicionamento de pneumáticos 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Chave de autenticação 	 WAPT32K645W5PXFV 

  

IBAMA - CTF/APP 	 (V11/04/2018 -17:37:34 
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Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 	linp://www22.receita.fazenda.gov.br/inserieaome3 /4 /private/paaesisolieit..  

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Nome do Empresário 
VALDECIR LUIZ FLESCH 

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
91141299 	 SESP 	 PR 	 049.605.149-06 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Vigente Data de Início da Situação 
ATIVO 	 06/07/2012 

Números de Registro 

CNP) 	 NIRE 
16.102.341/0001-08 41-8-0114913-8 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Número 

85760-000 	RODOVIA PRT 163 KM 86 + 300M sn 

Bairro 
SAO JOSE OPERARIO 

Município UF 
CAPANEMA PR 
Ponto de Referência 
Anexo Posto Diplomata 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
06/07/2012 
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal 
45.20-0/06 
	

Serviços de borracharia para veículos automotores 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório  - declaração prestada no 
momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Espado  e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, 
tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução IV 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), Informe os elementos abaixo no endereço 
eletrônico http://www.receita.1  azende.00v.briPessoaJuridice/CNPJ/fcpitconsulta.aso 

Número do Recibo: 	ME41517875 

Número do Identificador: 00004960514906 

Data de Emissão: 
06/07/2012 Prefeitura Municipal de Capa enna 

Certifico que este documento é cópia fiei 

do originai. 	, 
	 , 
i ,,... 	-... 	k 

Capanema, 
,...,...._1...--....‘—a.—:----- 

+_/ 
, 	, 



Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXX 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO 

	

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 	 Página: 0011 00.  
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos 
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Nome de Fantasia : 
Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de T 	 CNPJ 	 I Data de Arquivamento do. Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 I 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 8 0114913-8 16.102.341/0001-08 	 06/07/2012 	 06/07/2012 
Endereço Comercial Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
RODOVIA PRT 163 KM 86 + 300M, sn, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Ocupações: 
Principal: 	SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
Secundárias: 

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

1 

Objeto: 

Servicos de borracharia para veiculos automotores 

Capital: R$ 	5.000,00 

(CINCO MIL REAIS) 

Último Arquivamento: 
Data: 11/06/2013 	Número: M1341119530 

Ato: 	ENQUADRAMENTO DE MEI 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MEI 

(1) Data a partir da qual o evento produz efeito. 

Forma de Atuação: 

Estabelecimento Fixo 

Microempreendedor Individual - M 
SIM 

O empresário será desenquadrado da condição 
de MEI a partir de 	1 	 

(Lei complementar n°123106) 

Microempresa 
SIM 

(Lei Complementar n°123106) 

Data Efeito: XX/XX/XXXX 

Imo 	1 

CAPANEMA - PR, 08 de maio de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Preçe‘tura 
Municipal de 

Cap
cóp Se 
anernÍo. 

Gertiftco que 
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documento 	
e% 

do ongkná. 
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=ct 

Carie 	
tecateig 

RG.: 3.463.29 / PR 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	 Página 1 de 1 

1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

...,- 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.,. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

16.102.341/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/07/2012 

NOME EMPRESARIAL 
VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
ROD PRT 163 KM 86 + 300M 

NÚMERO 
sn 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 9922-4605 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/07/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/04/2018 às 11:23:06 (data e hora de Brasília). 

Copyright Receita Federal do Brasil - 24/04/2018 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevaiimpressao/Imprime... 24/04/2018 



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
CNPJ: 16.102.341/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:22:36 do dia 04/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2018. 
Código de controle da certidão: 7F8A.D17E.958B.B45D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

[ de 1 04/05/2018 17:17 



CAI ".<.A 	 FEL:ERAL 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrUCrUFgeCFSImprimirPa...  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	16102341/0001-08 

Razão SOCial:VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Endereço: 	ROD PRT 163 KM 86 300 M SN / SAO JOSE OPERÁRIO / 
CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/05/2018 a 04/06/2018 

Certificação Número: 2018050604522867548540 

Informação obtida em 08/05/2018, às 13:52:15. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

 

1 de 1 08/05/2018 13:52 



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicaeoes/ATSPO/Certidao/C...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
CNPJ: 16.102.341/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:22:36 do dia 04/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2018. 
Código de controle da certidão: 7F8A.D17E.958B.B45D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de 1 	 04/05/2018 17:17 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
secretariada Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017953320-66 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 16.102.341/0001-08 
Nome: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 22/08/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
wwvv.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (24/04/2018 11:29:35) 



Certidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportalistmcertiaao.view.i...  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE, MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
06/07/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1985/2018 9ZTMH282QEMM24424UPC 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

ALVARÁ 

35718 	 16.102.341/0001-08 	 127 
ENDEREÇO 

ROD BR 163, KM 86 +300 CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de borracharia para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

Certidão emitida no dia Capanema, 07 de Maio de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTM11282QEMM24424UPC 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

:f de 1 
	

07/05/2018 10:57 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

VALDECIR LUIZ FLESCH ME 

CNPJ 16101341/0001-08, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111 11 1 1111 j!lirilj1,111!1,1,!1,1,11 11017111,1 1111M 11 111!1 11 11211c1,111 18111 1.1Ij 	11,11 1,11111 1 111 

PATRICIA/MICHELA THIESEN 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo de Direito da Comarca de 
Cai:enes-ia - Estado do Paraná 
Av. Patigot de Souza, 1212 

Canário.  do Conta:or. 013tribuictor, Pared,or, 
Depositário Púbiiço e Avaliador JudIrjat 
Ct1PJ 01259.16110001467 
Dixe Stevens Faceto - %lar 

Prefeitura Nflunicipal de Capenerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai.  
Capanema,, 

/ 

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comam, 29.11.1967 



de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: caidtv,tst.jus.br  

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 16.102.341/0001-08 

Certidão no: 149728433/2018 
Expedição: 08/05/2018, às 13:52:43 
Validade: 03/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

16.102.341/0001-08, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 



al 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
BORRACHARIA FLESCH 

nedroadonesgernailocom  Fone: 46-999402028 
Rod.PRT 163 KM 86,3, São José Operário, Cep 85760-000 

Capanema - Paraná 
CNPJ n°. 16.102.341/0001-08 - Insc. Municipal: 3571-8 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n°. 49/2018 

VALDECIR LUIZ FLESCH , inscrita no CNPJ/MF n°. 16.102.341//0001-08, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Valdecir Luiz Flesch, portador do 
documento de identidade RG n°. 9.114.129-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF 
049.605.149-06, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 09 de maio de 2018. 

\Tal ecir Luiz Flesch 
Rg. tf. 9.114.129-9 - CPF tf 049.605.149-06 
Cargo: Sócio Administrador 



VALDECIR LUIZ FLESCH 
BORRACHARIA FLESCH 

riedroadonesWgmail.com  Fone: 46-999402028 
Rod.PRT 163 KM 86,3, São José Operário, Cep 85760-000 

Capanema - Paraná 
CNPJ n°. 16.102.341/0001-08 - Insc. Municipal: 3571-8 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n°. 49/2018 

VALDECIR LUIZ FLESCH, inscrita no CNPJ/MF n° 16.102.341/0001-08, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Valdecir Luiz Flesch, portador do 
documento de identidade RG n°. 9.114.129-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 
049.605.149-06, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema/Pr., 09 de maio de 2018. 

77,  
Valdecir Luiz Flesch 
RG n°. 9.114.129-9 — CPF n°. 049.605.149-06 
Cargo: Sócio Administrador 



2.INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa VALDECIR LUIZ FLESCH, inscrita no CNPJ/MF n°. 
16.102.341/0001-08, com sede à Rod.Prt 163 KM 86, São José Operário, Capanema, Paraná, 
representada neste ato por seu sócio gerente o Sr. Valdecir Luiz Flesch portador do documento 
de identidade RG n°. 9.114.129-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 049.605.149-06, nomeia e 
constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: 
a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar 
em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela 
Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) 
receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimento realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações 
de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos 
materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Valdecir Luiz Flesch 
Rg n°. 9.114.129-9 
CPF n°. 049.605.149-06 

-44" 
Valdecir Luiz Flesch 
Representante legal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
BORRACHARIA FLESCH 

mIroadonesgmail.com  Fone: 46-999402028 
Rod.PRT 163 KM 86,3, São José Operário, Cep 85760-000 

Capanema - Paraná 
CNPJ no. 16.102.341/0001-08 - Insc. Municipal: 3571-8 

1 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n°. 	 49/2018 



A L STACZEWSKI & FILHO LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

1. ALVINA LOPES STACZEWSKI, brasileira, natural de Capanema -
PR, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens, nascida em 
14/12/1956, comerciante, portadora da Cédula de Identidade sob n2  
2.265.331-8 SESP/PR e. CPF sob o nº 368.890.919-49, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema - PR, sito à Rua Luiz G. Hollen, 

nº 799, Centro, CEP 85760-000. 
2." DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, brasileiro, natural de 
Capanema - PR, solteiro, nascido em 29/05/1988, portador da cédula de 
Identidade sob nº 9.037.214-9 SESP/PR e CPF sob o n2  059.526.679-70, 
residente e domiciliada nesta cidade de Capanema - PR, sito à Rua Luiz 
G. Hollen, nº 799, Centro, CEP 85760-000, constituem uma sociedade 
limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial A L STACZEWSKI & FILHO 
LTDA, e terá sede e domicilio na cidade de Capanema — PR, Rua Luiz G. Hollen, n2  799, Centro, CEP 
85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 
(vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ALVINA LOPES STACZEWSKI 50 10.000 10.000,00 
DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 50 10.000 10.000,00 
TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade será: Comércio Varejista de Pneus e Câmaras 
de Ar Novos e Usados para Veiculo Automotor, Serviço de Borracharia de Veículo Automotor, 
Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática, Suporte Técnico, 
Manutenção e Outros Serviços em Tecnologia de Informação. 
CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 20/06/2011 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçõ 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessa 
delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios ALVINA LOPS \1/4  
STACZEWSKI e DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, individualmente, com os poderes 
atribuições de administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA OITAVA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de cone; ção 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 	sso 
a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecula ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na propor ão de s as quotas,-is 
lucros ou perdas apurados. 

Prefeitura  Mlunicipal de Capanerna 
Certifico que e,ete documento é cópia fiai 
do original 

f ̀ ', CÇ''' • 	zt; '). 	
I (.'''- , 

Capanema, 
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SEBASTIÃO NIOTTA 
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SECRETARIO GERAL::-, 

1 
PrefeÁtura Muràcipai de Capan erna 
Certifico que este documento é cópia fie, 

do oriOne‘ 

C aporsema, o7 	J\  
\i\) 

A L STACZEWSKI & FILHO LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se resolva 
em relação a seus sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema-PR, 25 de Maio de 2011. 

-71),Q '‘À/-K.G1- P\ 

ALVINA LOPES STACZEWSKI 
Sócia - Administradora 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 
Sócio - Administrador 



13.835.750/0001-25 

Nome Empresarial 
A L STACZEWSKI & FILHO LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0708426-6 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Preíeittga MUrISCipal 

de Capanerne 

Certifico que aste documento ê cópia fici 

•0 do oriOnek. 

• 

Carffiltf,--tfácatglifi 
Ra: 3.461294-4 I PR 

Capital: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Prazo de Duração Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

07/06/2011 

Data de Início 
de Atividade 

20/06/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA LUIZ G. HOLLEN, 799, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE PNEUS E CAMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA VEICULO AUTOMOTOR, SERVICO DE 
BORRACHARIA DE VEICULO AUTOMOTOR, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DE 
INFORMACAO. 

Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  
ALVINA LOPES STACZEWSKI 

368.890.919-49 
DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 

059.526.679-70 

Ultimo Arquivamento 

Data: 26/09/2014 	 Número: 20145959910 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

CAPANEMA - PR, 08 de maio de 2018 
1E3/286162-7 

1111111111111111111111111111111111111111 

Empresa de pequeno porte 

10.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

10.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/05/2018 às 11:49:35 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA Capital Social 

Página: 1/1 

•VOltar 

pP:ra 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cuque aqui. 
Atualize sua  página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  1/1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

.iii, 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.835.750/0001-25 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
07/06/2011 

NOME EMPRESARIAL 
A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-06 - Serviços de borracharla para veículos automotores 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R LUIZ G HOLLEN 

NÚMERO 
799 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3552-2281 / (46) 9912-8483 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
****a 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
07/06/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
irk**** lb* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 



04/05/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 
CNPJ: 13.835.750/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal -do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:52:04 do dia 04/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2018. 	--- 
Código de controle da certidão: BD73.1DB5.ED97.3919 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CAI XA: ECONO.é.' ..A FE 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13835750/0001-25 

Razão Social: A L STACZEWSKI LTDA E FILHO LTDA ME 

Endereço: 	RUA LUIZ G HOLLEN 799 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/05/2018 a 02/06/2018/ 

Certificação Número: 2018050408224143490053 

InfornnaçãO obtida em 04/05/2018, às 11:50:38. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Q 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 
CNPJ: 13.835.750/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal -do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:52:04 do dia 04/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/10/2018. 
Código de controle da certidão: BD73.1DB5.ED97.3919 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVER.NO DO ESTADO 

Secretaria da Panada 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018003514-09 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.835.750/0001-25 
Nome: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA ME 

Ressalvado Q direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (04/05/2018 11:52:27) 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

¡ 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 03/07/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1969/2018 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QEMC2442XUQ3 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

33685 	 13.835.750/0001-25 	90562359 - 11 
	

0112 
ENDEREÇO 

R LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Serviços de borracharia para veículos automotores, Suporte 
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática 

Certidão emitida no dia Capanema, 04 de Maio de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMC2442XUQ3 

http://servicos.capanenna.prgov.br:  7474/esportal/stnncertidao.view.logic?Ideertidao=31660 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

rf 4 o 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CIVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 

CNPJ 13.835.750/0001-25, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111111111 I 1111 11111111 I 111111E11111111111 11111111IEE111111 11111111 11111 11111 111111 101 
CAPANEMA/PR, 07 de Maio de 2018, 13:45:08 

2 72(1 (:- 
PATRICIA ICHELA THIESEN 

PODER JUDICIÁRIO 

Áfr
dlif,7.0. de? Direito da Coinart-A de 
Capalieria - Estado cip,Poraná 
Av. Parigat de SOUZI, 1212 Cartório 

 do carii.F.Wor, Distribuldar, Parltdin 
Depositário Público e Avaliador .Mifelat 
CNPJ 01.259.161/0001-67 
Dirce Stevens Feccto Titular 

Mun Prefeitura 	
icipal de Capanerne 

Certifico que este doc,urnento é cópia fiel 

do originai. 
C) C 	

(")Ç. 

Caparserna,  

Custas = R$ 45,54 
Página 0001/0001 

*" VALIDADE PARA 30 DIAS *" - Criação da Comarca 29.11.1967 
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419 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.835.750/0001-25 

Certidão n°: 149505201/2018 
Expedição: 04/05/2018, às 11:51:00 
Validade: 30/10/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

13.835.750/0001-25, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nàcional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorr n es 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públic 	o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br  



Capanema, 07 de Maio de 2018. 

(pdt_ÁiyeC) 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 

RG 9.037.214-9 SSP/PR CPF 059.526.679-70 

SOCIO ADMINISTRADOR 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 
Rua Luiz G. Hollen, N° 799, Centro, Capanema/PR. 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 

Tel: (46) 35522281 E-mail: douglas@wIn.com.br  

SOCIO ADMINISTRADOR 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 49/2018 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

13.835.750/0001 25, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

DOUGLAS ALEXANDRESTACZEWSKI, portador do documento de identidade 

RG n° 9.037.214-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 059.526.679-70, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento 

legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 



A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 
Rua Luiz G. Hollen, N° 799, Centro, Capanema/PR. 

CNPJ: 13.835.750/0001-25 

Tel: (46) 35522281 E-mail: douglas@wln.com.br  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 49/2018 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 

13.835.750/0001-25, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, portador do documento de identidade 

RG n° 9.037.214-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 059.526.679-70, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 

da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz. 

Capanema, 07 de Maio de 2018. 

4) • 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 

RG 9.037.214-9 SSP/PR CPF 059.526.679-70 



CONTRATO SOCIAL 

ALCIDES RODRIGUES DA SILVA FILHO,brasileiro,ca-
sado,meior,do comercio, residente e domiciliado 
a Rua Marechal Deodoro, s/no,/em Dois Vizinhos, 
ParanZ, portador do Titulo eleitoral n2  25.922, 
de 1152  zona eleitoral de Dois Vizinhos,PR,ins-
crito no CPF sob no 028472219 72,MANOEL NUNES 
PACHECO,brasileiro,casado,maoir,do com:ircio,re-
siden,e e domiciliado ; Rue Marechal Deodoro, / 
s/n2, em Dois Vizinhos,PR, portador do Titulo / 
eleitoral n2 32.534,`da 1151  zona eleitoral de 
Dois Vizinhos,PR, inscrito no CPF sob no 17561-
-4429 04,resolvem por este instrumento particu-
lar de contrato constituir uma sociedade mercan 
til por /potes de responsabilidade limitede,eué 
se regera peles leis n2  3708 de 10 de janeiro 
de 1919, de 13 de julho de 1965, peles 	demais 
disposiçZes aplicáveis ; especie e pelas clatisu 
las seguintes: 

PRIMEIRA 	A sociedade girara sob e demomina2;o social de 
RENOVADORA DE PNEUS SILPA LTDA., e terá sua sede a Rua Marechal 
Deodoro,1007, em Dois VIiphos,Parená. 

SEGUNDA - 	A sociedade tem como objetivo mercantil a reco- 
pagem de pneus vulcanizaçZo,consertos de pneus e comeras de ar, • 
e o comercio de peças e acessorros, pneus,cemeras de ar. 

TERCEIRA . 	A eociedade inicierá as suas atividade apartir 
de 01 de JUNHO de 1976, e o prezo de duração ecrã por 	tempo 
indeterminado. 

QUARTA 	 O capital social, inteiramente subscrito e inte 
gralizado na forma prevista neste ato, na importando de 	Cr5 
120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros), dividido em 	120.000 
(cento e vinte mil), quotas no valor de 0$ 1.00 (hum cruzeiros) 
cada uma,ficando assim distribuido entre os aOcios: 	ALCIDES 
R0DR1GUES DA SILVA FILHO, subscreve 60.000 (sessenta m'il)quotas 
no valor de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), integraliza-
dos neste ato, em moedas correntes do Pote. MANOEL NUNES PACHE- 
CO, subscreve 60.000,(sessente mil) quotas no valor de 	Cr$ 
60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), integralizados neste 	ato 
em moedas correntes do Pers. 

QUINTA
• 	• e A responsabilidade dos sócios 	limitada a im- 

portancia total do capito! social, nos termos do art. 20 da lei 
n2  3708, de 10 de janeiro de 1919. 

• 
SEXTA 	 A gerecia da sociedade sere exercida pelo su- 
cio ALCIDES RODR1GUES.DA SILVA FILHO, a queMeCómpete primitiva, 
e individualmente o uso da firma e a representçSo ativa e passi 
va, judicial ou extra-judicial, sendo-lhe vedado o seu emprego, 
Sem operaçoes ou negocios estranhos ao objeto social especial-- 
mente e presteçao de fiença,avais,endossos ou cauçoes de favor, 
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me Ra m 	Maluf. 
USO DA FIRMA: 

RENOVADORA DE PNEUS SILPA LTDA. 	 fi. nº 02 
CONTRATO SOCIAL 
sob nenhum pretexto, e para o qual fica dispensado da presta. 
çeo de °atiça°. 

• 
SÉTIMA 	Os sócios, bem como o sócio gerente ALCIDES RO- 
DRIGUES DA SILVA FILHO, pelos serviços prestados a sociedade 
terso direito a retiradas mensais a titulo de pro-labora,cujos 
valores seriva fixados em comum. 

OITAVA 	A 31 de dezembro de cada ano ser; procedido 
balanço geral da sociedade, cujos lucros ou prejuizos servo 
distribuidos entre os sócios na proporção de suas quotas,ou de 
comum acordo mantidos em conts especial. 

• 
NONA 	- 	Em caso de falecimento de um dos sócios e socie • dade automaticamente se dissolvera, podendo ser 1iquidante 	O • sacio remanecente ou um dos herdeiros, se houver acordo entre 
o sacio sobrevivente. 

DÉCIMA 	Nenhum dos goelas poderá vender no todo ou em 
parte as suas quotas de capital, sob qualquer pretexto ou moda 
cidade e outrem, sem antes submeter ao rocio remanacente o 
qual ter; preferencia na aquisig7to. 

DÉCIMA PRIMEIRA-Para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura 
surgirem entre os sócios, sere competente e eleito o foro 	da 
comarca de Dois Vizinhos, Parane. 

E, por assim estarem justos e contratados,eesi-
nem o presente instrumento, em cinco vias de igual teor e for-
ma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se fielmente 
por si e seus herdeiros, a compei-lo'em todos os seus termos. 

Dois Vizinhos, 07 de MAIO de 1976. 

TESTEMUNHASI 

I e es odrigues' 	e va olho 

Álr
vI,~(4 1erbe,  iffx,!'"-* 
anoel Nunes acheco 

Renovadora de Pneus Silos Ltda. 

‘4:7:4s. Pe9dit.y.,°/"..Wid‘kref -44-04 .4 
Alcides R. de Silva Fi lho 
Sócio - Gerente 
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LAURETE GAIO BEAL, brasileira, casada sob o regime de comunhão • . 

universal de bens, empresária, residente e domiciliade em Dois Vizinhos, • e• • 

PR, à Rua Paraná, n° 763, apto 301, Centro Sul, CEP 85.660-000 

portadora do CPF no. 793 929.709-00, e Cédula de Identidade RG no. 	O 

5.864.920-1 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 

Paraná, 
2. LAUDEMIR GAIO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens empresário, residente e domiciliado em Dois Vizinhos, PR, à Av 
Presidente Kennedy. n° 228, Centro Sul, CEP 85.660-000, portador do 

CPF n°. 018.549.199-54, portador da Cédula de Identidade RG n° 
5.701.665-5 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 

Paraná, e; 
3. MARIA NEUZA DA SILVA GAIO, brasileira, viúva, empresária, residente e 

domiciliada em Dois Vizinhos, PR, à Av. Presidente Kennedy, n° 228, 

Centro Sul, CEP 85.660-000, portadora do CPF n° 854.628.969-72 e 

Cédula de Identidade n° 5.864.924-4, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná. únicos sócios da sociedade 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP, com sede à 
Rua Benjamin Peretto, n° 3140. Bairro Jardim Concórdia, na cidade de 

Dois Vizinhos, Paraná, CEP 85.660-000, registrada na Junta Comercial do 
Paraná em 20/05/1976, sob o NIRE 41201645398, e ultima alteraçÉo 

contratual em 19/08/2010, sob n° 20107441217, inscrita no CNPJ sob n° 

77.092.617/0001-09 regida sob a forma de sociedade limitada, nos termos 
dos artigos 1.052 a 1.087 do código civil (Lei n° 10.406/2002) e pelas 

condições seguintes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA — O objeto social da sociedade que era: Serviços de 

reparação e conserto de pneus e câmaras-de-ar de veículos automotores, passa a 

ser: 22.12-9-00 — reforma de pneumáticos usados: 45.20-0-06 — serviços de 
borracharia para veiculos automotores, 45.30-7-05 — comercio a varejo de 

pneumáticos e câmaras-de-ar: 45.30-7-03 	Comércio a varejo de peças e 
acessórios novos para veículos automotores .  
CLÁUSULA SEGUNDA — AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL — CAPITAL 

REGISTRADO R$ 100.000.00 — VALOR DO AUMENTO R$ 50.000,00 — CAPITAL 

ATUAL — R$ 150,000,00 — VALOR UNITARIO DA QUOTA R$ 1,00 — FORMA DE 

INTEGRALIZAÇÃO R$ 50.000,00 com lucros acumulados, com distribuição 

proporcional entre todos os quotistas — PRAZO — NESTE ATO. 
CLÁUSULA TERCEIRA — Retira-se da sociedade a sócia MARIA NEUZA DA SILVA 

GAIO, que possui na sociedade 15.000 (quinze mil) quotas no valer de R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), neste ato representada pela sua curadora provisória, LAURETE 

GAIO BEAL, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, 

empresária, residente e domiciliada em Dois Vizinhos, PR, Rua Paraná, n° 763, apto 
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301, Centro Sul, Dois Vizinhos, Paraná, CEP 85.660-000, portadora do CPF n°. 
793.929.709-00, e Cédula de Identidade RG n°. 5.864.920-1 expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, vendendo e transferindo a 
totalidade de suas quotas pelo valor nominal, para a sócia remanescente LAURETE 
GAIO BEAL, dando plena geral e rasa quitação da cessão de quotas ora efetuada. 
CLÁUSULA QUARTA — Em decorrência da presente alteração, o capital social da 

	

sociedade no valor de RS 150.000,00 (cento e cinquenta 	mil reais), divididos em 		 
150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada uma, já 
integralizadas em moeda corrente do Pais, fica assim distribuído eltre os sócios: 

SÓCIOS 	 QUOTAS 	CAPITAL R$ 

1 LAURETE GAIO BEAL 	 90.000 	 90.000,00 

2. LAUDEMIR GAIO 	 60.000 	 60.00000  

TOTAL 	 150.000 	 150.000,00 

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e 
parágrafos não modificados por esta alteração e, em razão das alterações acima 
referidas, os sócios resolvem consolidar o contrato social, conforme as cláusulas e 
condições seguintes. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA EPP 

1. LAURETE GAIO BEAL, brasileira, casada sob o regime de cc runhão universal 
de bens, empresária, residente e domiciliada em Dois Vizinhos, PR, Rua Paraná, n° 
763, apto 301, Centro Sul, Dois Vizinhos, Paraná, CEP 85.660-000, portadora do 
CPF n°. 793.929.709-00, e cédula de Identidade RG n°. 5.864.920-1 expedida peta 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, e; 

2. LAUDEMIR GAIO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, residente e domiciliado em Dois Vizinhos, PR, à Av. Presidente 
Kennedy, n° 228, Centro Sul, CEP 85.660-000, portador do CPF n°. 018.549.199-54 
portador da Cédula de Identidade RG n°. 5.701.665-5, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná, únicos sócios da sociedade 
RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA EPP, com sede à Rua 
Benjamin Peretto, n° 3140, Bairro Jardim Concórdia, na cidade de Dois Vizinhos, 
PR, CEP 85.660-000, registrada na Junta Comercial do Paraná er • 20/05/1976, sob 
o NIRE 41201645398, e ultima alteração contratual em 19)08/2010, sob n° 
20107441217, inscrita no CNPJ sob o n° 77.092.617/0001-09, regida sob a forma de 
sociedade limitada. nos termos dos artigos 1.052 a 1.087 do código civil (Lei n° 
10 406/2002) e pelas condições seguintes: 

1a —. "A sociedade gira sob o nome empresarial de RENOVADORA DE PNEUS 
DOIS VIZINHOS LTDA - EPP. 
2a — A sociedade tem a sua sede na Rua Benjamin Peretto. n° 3140, Bairro 
Jardim Concórdia, na cidade de Dois Vizinhos, PR, CEP 85.660-000. 

• •• • 

• 
• • 

•• 
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O objeto social é 22.12-9-00 — reforma de pneumáticos usados; 45.20-046 
— serviços de borracharia para veículos automotores; 45.30-7-05 — comercio sid 
varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar; 45.30-7-03 - Comércio a varejo de••..  
peças e acessórios novos para veículos automotores. 

•• ••• 

4' - O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinqüen 3 mil reais), divididia:.. • 
em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (01:*  
real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
1 	LAURETE GAIO BEAL 90.000 90.000,00 
2. LAUDEMIR GAIO 60.000 60.000,00 

TOTAL 150.000 150.000,00 
58- A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Junho de 1976 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
6a - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, Kl, 
igualdade de condições e preço direito de preferência para: a sua aquisição ae 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
78  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
88  - A administração da sociedade será exercida pela sócia LAURETE GAIO 
BEAL. com  os poderes e atribuições de Sócia Administradora, autorizada o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ac 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
9a - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de re,,,ultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
108  - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
118  - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
128  - A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
13a - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente: (s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
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sociedade, à data da sua resolução, verificada em bdanço especialmente... 
• levantado. 	 •  4.• 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 4m • : 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
14a - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão. 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em •• 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a peite 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou O?" 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública ou 
propriedade 
158  - A presente empresa encontra-se enquadrada na I.ei Complementar n° 
123 de 14.12.2006, como empresa de pequeno porte. 
16a — Os contratantes elegem o Fórum da Comarca de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná, para solução de qualquer questão oriunda do presente instrumento 
do contrato social". 

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento 
em 03 (três) vias, de igual teor e para o mesmo efeito. 

Dois Vizinhos, PR, 20 de Outubro de 2014. 

E 	DA SILVA GAIO 
REPRESENTADA PELA CU DORA PROVISORIA LAURETE GAIO BEAL 

JUNTA COMERCIAL DO PARARA 
AGENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHOS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: C 6 /11/201 
SOB NUMERO: 20146548469 
Protocolo: 141E1548464, DE 05/11/2014 

Ctopresa:41 2 0164539 ft 
RemompoPA Y INICUS D023 VIYIW.03 
LIDA - EPP 

z3, 

J& 

t's 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 
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nesta Junta Comercial e são vigentes 	. 

Nome Empresarial 	 7 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 	 í . 	4 ' 	, 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0164539-8 

CNPJ 

77.092.617/0001-09 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

20/05/1976 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/0611976 
1 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 	 , 

RUA BENJAMIN PERETTO, 3140, JARDIM CONCORDIA, DOIS VIZINHOS, PR, 85.660-000 

;4,.. 

Objeto Social 
REFORMA DE PNEUMATICOS USADOS; SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEICULOS AUTOMOTORES; COMERCIO A 
VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR; COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES. 

Capital: R$ 	150.000,00 Mi 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

croempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

1 

\ 

' 

Sóclos/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 

r. 

Nome/CPF ou CNPJ 	 PartIcipacão no capitai (RS) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 	, 
LAURETE GAIO BEAL 	 90.000,00 SOCIO 	Administrador 	XXXXXXXXXX 

793.929.709-00 
LAUDEMIR GAIO 	 50.000,00 SOCIO 	 XYJO000000C 

018.549.199-54 	 I 

Último Arquivamento 

Data: 06/11/2014 	 Número: 20146548469 REGISTRO 
Situação 	 º--. 

ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 
XXX 

II IIIIIII 

1B/1751291 

IMMin 

DOIS VIZINHOS - PR, 21 de fevereiro de 2018  
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REWTRO GERAL: 5.864.920-1 	-DATA DE EXPEDiÇACr.100:1P204 

NOME: LAURETE GAIO BEAL 

DOC. ORIGEM: COMARCA 	ViZNO408/PR, DA SEDE 

Cr-AS=4310, LIVRO=-98, FOLHA.110 

4",  

C.$ 

0\ e ‘(.727 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 5.864.920-1 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
ASSINKTURA DO TITULAR 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-
. 
	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA , ..,. 

N ÚMERO DE INSCRIÇÃO 

77.092.617/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/04/1976 

NOME EMPRESARIAL 
RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MACHADINHO PNEUS 
PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R BENJAMIN PERETTO 

NÚMERO 
3140 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.660-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM CONCORDIA 

MUNICÍPIO 

DOIS VIZINHOS 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3536-2816 / (46) 3581-1445 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 
CNPJ: 77.092.617/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.govbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 20:51:56 do dia 25/03/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/09/2018.„------ 
Código de controle da certidão: CFAE.04E7.7F43.82B0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAI 

09/05/2018 	 https://www.sifge.cai>2.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapeLasp  

CAIXA. EGONÕMFEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	77092617/0001-09 

Razão Social: RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 

Nome Fantasia:MACHADINHO PNEUS 

Endereço: 	RUA BENJAMIN PERETTO 3140 / JARDIM CONCORDIA / DOIS 
VIZINHOS / PR / 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/04/2018 a 21/05/2018 --"/ 

Certificação Número: 2018042206173336921991 

Informação obtida em 09/05/2018, às 15:45:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

httns-//winw.sifae.caixa.ciov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado iE 4 ca 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017844371-43 

   

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.092.617/0001-09 
Nome: RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 01/08/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (03/04/2018 12:12:14) 



09/05/2018 	 CND On-Line 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOIS VIZINHOS 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A presente CERTIDÃO prova a regularidade para com a Receita Municipal de RENOVADORA DE 
PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA, CNPJ no 77092617000109, referente a tributos mobiliários 
e imobiliários, para fins único e exclusivo de Cadastro . 

Sócios: LAUDEMIR GAIO, LAURETE GAIO BEAL 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos tributários, 
certifico, para a finalidade acima mencionada, não existir, nesta data, débitos fiscais em nome 
do requerente . 

Certidão emitida às 17:15:56 do dia 06/04/2018 (hora e data de Brasília). 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Dois Vizinhos - Estado do Paraná na Internet, no endereço http://www.doisvizinhos.pr.gov.br  

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Código de controle da certidão: {D23D5B24-F1D4-40C2-135DE-CAC1EB6854C5} 

A validade desta negativa é até 29/06/2018. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Certidão expedida gratuitamente. 
www.cndonline.com.br  

htto://pmdv.cndonline.com.brinegativa emissao imppj.asp?codigo.{D23D5B24-F1D4-40C2-B5DE-CAC1EB6854C5} 1/1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado 

PODER) 
—1111—

ÁRIO UDICI 

do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
CNPJ N° 03.892.369/0001-44 - FONE (46) 3536-1929 

Av. Dedi Barrichello Montagner, 680 - Dois Vizinhos - PR 
Paulo Henrique Leirias 	Joãoncimar Magnabosco 	Ramecielly Boaretto 

Auxiliar Juramentado 	Distribuidor 	Auxiliar Juramentada 

,/, 41 P‘5 

CERTIDÃO 	 -1 t.) i 
(Para Efeitos Civis) 

N° 1.298/2.018 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

cartório, constatei e encontrei as distribuições a seguir descritas contra a empresa RENOVADORA DE 

PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA., estabelecida na Rua Benjamin Peretto, n° 3140, Bairro Jardim 
Concórdia, Parte Cidade Sul, Nesta Cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ sob o n° 77.092.617/0001-09: 

Dist. 	Livro Data 	Ação 	 Vara 	 Requerente 
447 	07 	13/07/201 	INDENIZAÇÃO POR DANO 	VARA CÍVEL E ANEXOS 	JOZANA KLEIN 

6 	MATERIAL 
NU: 	0003054-51.2016.8.16.0079 

CERTIFICO mais, que revendo neste cartório, constatei e não encontrei 

qualquer outra distribuição de ações cíveis, criminais, ação fiscal, pedido de Recuperação Judicial, 
falência ou concordata, ações diversas nos Juizados Especiais Cível e Criminal, registro de penhoras 

arrestos, seqüestro de bens, ou bens em depósito público, bem como qualquer distribuição de título para 
protesto ou cartas precatórias oriundas de outras Comarcas, e ainda, qualquer ação possessória 
distribuído, contra a pessoa supra mencionada, no período compreendido entre 1° de julho de 1.970 até 

a presente data.- 
CERTIFICO ainda, também a pedido verbal da parte interessada, que 

revendo neste cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações de Recuperação 

Extrajudicial que seja parte a empresa acima mencionada- 

() REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Eu, fs  Auxiliar de Cartório a 

digitei, subscrevi, e Eu, 	'?• Distribuidor / Auxiliar Juramentada conferi, dato e assino.- 

_ 	 Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito (03/04/2018).- 
Selo Digital: Selo Digital s3JAC . XNuIJ . 
JVvQp-rZhuk . wn8pd 

Custas: 
Tab. XVI, item VI (a) = 141 VRC + 10% = R$ 
31,33 + Selo = R$ 2,34 = TOTAL = R$ 33,67 
Guia Recolhimento n° 2347690-2 
Pagamento em 21/03/2018 

(-- 

.,.._ .2..eiS. 

[ ] 
r5 

mim 

[ [ Joãoncimar 
Kl Ramecielly 

Dist 

Paulo 
Cartório 

iouidor/Auxil'ardluramentado(a) 
Magnabosco - Distribuidor 

Boaretto - Auxiliar Juramentada 
Henrique Leirias - Auxiliar Juramentado 

Distribuidor, 	Contador, 
Avaliador 	Judicial, 	Partidor 	e 
Depositário Público da Comarca 
de Dois Vizinhos — Paraná. 



PRO, JDI - P--;cesso: 0003054-51.2016.8.16.0079 - Ref. mov. 119.1 - Assinado digitalmente por Juliana Zamboski:06287598948 

03/04/2018: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão 
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Avenida 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE DOIS VIZINHOS 

VARA CÍVEL DE DOIS VIZINHOS - PROJUDI 
Dedi Barrichello Montagner, 680 - Alto da Colina - Dois Vizinhos/PR -

CEP: 85.660-000 - Fone: (46) 3536-8495  
Autos n°. 0003054-51.2016.8.16.0079 

Processo: 
Classe Processual: 
Assunto Principal: 

Valor da Causa: 
Autor(s): 

Réu(s): 

0003054-51.2016.8.16.0079 
Procedimento Ordinário 
Acidente de Trânsito 
R$19.694,00 
• JOZANA KLEIN (CPF/CNPJ: 009.808.760-60) 

Rua Soledade, 00 - Sagrada Família - DOIS VIZINHOS/PR 

• BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS (CPF/CNPJ: Não 
Cadastrado) 
Rua João Dalpasquale, 511 5 ucursal de Dois Vizinhos/PR - Centro - DOIS 
VIZINHOS/PR - CEP: 85.660-000 

• Marcio Luiz Chiossi Gnoratto (RG: 39803267 SSP/PR e CPF/CNPJ: 
757.472.519-53) 
Rua Atanásio Pires, 1.107 - das Torres - DOIS VIZINHOS/PR 

• RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP (CPF/CNPJ: 
77.092.617/0001-09) 
RUA: BENJAMIM PERETTO, 3140 - CENTRO - DOIS VIZINHOS/PR - CEP: 
85.660-000 

CERTIDÃO EXPLICATIVA N°. 83/2017 

CERTIFICO nesta data a pedido verbal da parte interessada, que revendo em meu Cartóriodo 
Cível e Anexo, procurei neles e constatei a existência dos autos conforme supra descriminado. 
CERTIFICO mais, que os presentes autos foram distribuídos em 13/07/2016 tendo a inicial 
sido recebida em 28/07/2016 determinando a citação dos executados. 
CERTIFICO ainda que os réus foram devidamente citados sendo a RENOVADORA DE PNEUS 
DOIS VIZINHOS LTDA e Marcio Luiz Chiossi Gnoratto, bem como a denunciada BRADESCO 
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS em 24/07/2017 (seq. 83). O prazo de resposta da 
denunciada decorreu conforme seq. 88. 
CERTIFICO ainda que o valor da causa é R$ 19.694,00 e não foi atualizado desde a 
propositura da ação. 
CERTIFICO por fim que não há nos autos decisão/sentença determinando a penhora ou a 
indisponibilidade dos bens de qualquer dos réus. DOU FÉ. 
O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois 
Vizinhos, Estado do Paraná, aos 03 de Abril de 2018. 

(assinado digitalmente) 
LÚCIA H.C.S.P.BATISTA — Port. 21/2015/ JULIANA ZAMBOSKI — Port. 10/2016/ JULIANA 

BONASSA — Port. 09/2016 
Aux. Juramentadas 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 77.092.617/0001-09 

Certidão n°: 147157162/2018 
Expedição: 03/04/2018, às 12:11:33 
Validade: 29/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. --- 

Certifica-se que RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

77.092.617/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



IDENTIFICAÇÃO  
Número do Requerimento 

53443 
Data de Cadastro 

20/12/2017 
Modalidade 

RLO - Renovação de Licença de Operação 
Situação 

Protocolado 
Número do Protocolo 

15.135.217-0 
Data de Protocolo 

03/04/2018 

CPF/CNPJ. 77.092.617/0001-09 

Nome/Razão Social RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 

Atividade Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 

Atividade Específica: Comércio de peças e acessórios para veículos automotores, exceto comércio de baterias 

Porte: Pequeno (Área construída: 1.500,00 m2 - n° de funcionários: 25 - investimento: R$150.000,00) 

Endereço Rua Benjamin Peretto, 3140 - 85660-000 - Dois Vizinhos/PR 

coordenadas UTM (E-N) 291436.6 - 7148568.8 

Representante: -- 

Quant/Dia 	Destino Final 

0,60 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
1,20 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
3,18 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
1,00 kg 	Reciclagem externa 
0,15 kg 	Posto de coleta seletiva da municipalidade 
0,20 kg 	Posto de coleta seletiva da municipalidade 
0,50 kg 	Posto de coleta seletiva da municipalidade 
0,25 kg 	Posto de coleta seletiva da municipalidade 
0,20 kg 	Posto de coleta seletiva da municipalidade 
2,00 kg 	Reutilização/recuperação externa 
1,00 kg 	Reutilização/recuperação externa 
1,00 kg 	Posto de coleta seletiva da municipalidade 
1,00 kg 	Posto de coleta seletiva da municipalidade 
0,60 kg 	Reciclagem interna 

Telefone 

(46)3555-8139 

PARANÁ IAP 
INSTTFUTO ~VENTAI 

DO PARARA 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos SERIA 
Instituto Ambiental do Paraná - IAP 

 

GOVERNO 00 ESTACO 

 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

CARACTERIZAÇÃO DA MDDALIDADE 

-- NADA CONSTA -- 

PRODUTO ARMAZENADO 

Descrição 

borracha camelback 
borracha ligacao mb/ac 
borracha pre moldada 
envelope/saco de ar para aro ou roda 

richao/remendo 

ÁGUA UTILIZADA 

Origem Água 

Aproveitamento de Água da Chuva 
Rede Pública 

EFLUENTES LÍQUIDOS 

Origem Efluente 

Efluente de esgoto sanitário 

EMISSÕES ATMOSFERICAS 

Tipo de USO 

Empreendimento 
Humano 

Forma Tratamento 	Destino Final 

Fossa 	Infiltração em Solo 

Volume (m./hora) 

0,28 
0,50 

Vazão (eleitora) 

0,11 

Quantidade 	Tipo de Armazenamento 

1.120,07 kg Pallet 
664,60 kg 	Pallet 

6.142,84 kg Pallet 
15,00 unid 	Pallet 
1.327,00 	Pallet 

Ourtorge 
	

Coordenadas UTM (E-N) 

291345.85 - 7148576.74 
291391.34 - 7148521.35 

N° Outorga 
	

Coordenadas UTM (E-N) 

291385.03 - 7148568.04 

Ponto de Emissão 
	

Coordenadas UTM (E-N) 
	

Origem da Emissão 

Chaminé 1 
	

291346.4 - 7148578.6 Combustão externa de Derivados de Madeira 

RESIDUOS SÓLIDOS 

Código e Descrição 

150202 - Absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo não anteriormente 
150203 - Absorventes, materiais filtrantes, panos de limpeza e vestuário de proteção não 
191304 - Lodos da descontaminação de solos não abrangidas em 19 13 03 
200140 - Metais 
200140 - Metais 
200101 - Papel e cartão 
200101 - Papel e cartão 
200139 - Plásticos 
191204 - Plásticos 
160126 - Pneus inservíveis/usados de caminhões/ônibus 
• E)128 - Pneus inservíveis/usados de tratores 

0108 - Resíduos biodegradáveis de cozinhas e cantinas 
200108 - Resíduos biodegradáveis de cozinhas e cantinas 
080409 - Resíduos de colas ou vedantes contendo solventes orgânicos ou outras substâncias 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Nome 	 Qualificação Profissional 

CLAUDIO AROLDO 	 Engenheiro agrônomo 

Data/Hora Impressno: 10/0512018 -10:2]:23 	 Instituto Ambiental do Paraná 	 Página 1/1 
Rua Engenheiro Rebouças. 1206 - 80215-100 - Curiliba-PR 



IDENTIFICAÇÃO  
Número do Requerimento 

53443 
Data de Cadastro 

20/12/2017 
Modalidade 

RLO - Renovação de Licença de Operação 
Situação 

Pré-Cadastro 
Número do Protocolo 
	

Data de Protocolo 

CPFICNPJ 77.092.617/0001-09 

Nome/Razão Social RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 

Atividade Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 

Atividade Específica Comércio de peças e acessórios para veículos automotores, exceto comércio de baterias 

Porte: Pequeno (Área construída: 1.500,00 m2 - n° de funcionários: 25 - investimento: R$150.000,00) 

Endereço, Rua Benjamin Peretto, 3140 - 85660-000 - Dois Vizinhos/PR 

Coordenadas UTM (E-N) 291436.6 - 7148568.8 

Representante: — 

PARANÁ IAP 
IlYSTTFUTO ANISICIVrAL 

00 PARANÁ 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMA 
Instituto Ambiental do Paraná - IAP 

GOVERNO DO ESTADO 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

CARACTERIZAÇÃO DA MODALIDADE 

-• NADA CONSTA •- 

PRODUTO ARMAZENADO 

Descrição 

borracha camelback 
borracha ligacao mb/ac 
borracha pre moldada 
envelope/saco de ar para aro ou roda 

lnchao/remendo 

Quantidade 	Tipo de Armazenamento 

1.120,07 kg Pallet 
664,60 kg 	Pallet 

6.142,84 kg Pallet 
15,00 unid 	Pallet 
1.327,00 	Palio:: 

'-AGUA UTILIZADA 

Origem Água 

Aproveitamento de Água da Chuva 
Rede Pública 

EFLUENTES LIQUIDOS 

Origem Efluente 

Efluede de esgoto sanitário 

Tipo de Uso 

Empreendimento 
Humano 

Forma Tratamento 	Destino Final 

Fossa 	Infiltração em Solo 

Volume (n'/hora) 

0,28 
0,50 

Vazão (nnhora) 

0,11  

Ourtorga 
	

Coordenadas UTM (E-N) 

291345.88 - 7148576.74 
291391.34 - 7148521.35 

N° Outorga 	Coordenadas UTM (E-N) 

291385.03 - 7148568.04 

EMISSÕES ATMOSFÉRICAS 
Ponto de Emissão 
	

Coordenadas UTM (E-N) 
	

Origem da Emissão 

Chaminé 1 
	

291346.4 - 7148578.6 Combustão externa de Derivados de Madeira 

RESIDUOS SÓLIDOS 

Código e Descrição 

150202 - Absorventes, materiais filtrantes (incluindo filtros de óleo não anteriormente 
150203 - Absorventes, materiais filtrantes, panos de limpeza e vestuário de proteção não 
191304 - Lodos da descontaminação de solos não abrangidas em 19 13 03 
200140 - Metais 
200140 - Metais 
200101 - Papel e cartão 
200101 - Papel e cartão 
200139 - Plásticos 
191204 - Plásticos 
160126 - Pneus inservíveis/usados de caminhões/ônibus 
1 60128 - Pneus inservíveis/usados de tratores 

108 - Resíduos biodegradáveis de cozinhas e cantinas 
\--d0108 - Resíduos biodegradáveis de cozinhas e cantinas 

080409 - Resíduos de colas ou vedantes contendo solventes orgânicos ou outras substâncias 

QuantiDia 	Destino Final 

0,60 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
1,20 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
3,18 kg 	Aterro Industrial Terceiros 
1,00 kg 	Reciclagem externa 
0,15 kg 	Posto de coleta seletiva da municipalidade 
0,20 kg 	Poste,  de coleta seletiva da municipalidade 
0,50 kg 	Posto de coleta seletiva da municipalidade 
0,25 kg 	Posto de coleta seletiva da municipalidade 
0,20 kg 	Posto de coleta seletiva da municipalidade 
2,00 kg 	Reutilização/recuperação externa 
1,00 kg 	Reutilização/recuperação externa 
1,00 kg 	Posto de coleta seletiva da municipalidade 
1,00 kg 	Posto de coleta seletiva da municipalidade 
0,60 kg 	Reciclagem interna 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome 
	

Qualificação Profissional 
	

Telefone 	 Celular 

CLAUDIO AROLDO 
	

Engenheiro agrônomo 
	

(46)3555-8139 	(46)9880-75 

Data/1 tora Impressão.  03/04/7018 -14:09:05 	 Instituto Ambiental do Paraná 	 Pag.nn 1/1 
Rua Engenheiro Rebauças. 1206 - 80215-100 - Curitiba-PR 
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Secretaria do Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos Diretoria 

INSTOTO l 
DO 

,....) 
A 

~MAL 
PARARA 
do Paraná 

Ambientais 

Licença de Operação 

N° 30878 

Validade 27/03/2018 
Protocolo 121653451 

Instituto Ambiental 
de Controle de Recursos 

O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o 
contido no expediente protocolado sob o n° 121653451, expede a presente Licença de Operação à: 

_ 
i 	' 	• 	.., 
Razão Social - Pessoa Jurídica / Nome - Pessoa Física 

.. 	4f- 	A 4") RENOVADORA bE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 	 !,: 
1 '1.  

C.G.C. - Pessoa Jurídica / C.P.F. - Pessoa Física Inscrição Estadual - Pessoa Jurídica / R.G. - Pessoa Física 

77092617000109 3230080517 
Endereço 

RUA BENJAMIN PERETTO, 3140 
Bairro Município 	 UF I Cep 

JARDIM CONCORDIA Dois Vizinhos 	 PR I 85660000 

EmpreendimentO.  

SER. DE REPARAÇÃO E CONSERTO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
Tipo de empreendimento/atividade 

SE 	DE REPARAÇÃO E CONSERTO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
Ende-reço Bairro 

RUA BENJAMIN PERETTO, N° 3140 JARDIM CONCÓRDIA 

Município Cep 

Dois Vizinhos 85660000 
Corpo Hídrico do Entorno Bacia Hidrográfica 

Iguaçu Iguaçu 
Destino do Esgoto Sanitário Destino do Efluente Final 

Infiltração no Solo ** .**********  

W' 	d 
	• _ 	.. 

..4 -- 
. 	Sumula desta licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado e em jornal de gi:a-nde cir-culaçãO local ou regional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

nos termos da Resolução CONAMA n° 006/86. 

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO tem a validade acima mencionada, devendo a sua renovação ser solicitada ao IAP com antecedência mínima de 

120 (cento e vinte) dias. 

Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e alterações ou expansões no empreendimento, deverão 

ser licenciados pelo IAP. 

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visível 
 

>te' mento dos Requisitos de Licenciamento 

Dev.—do ser rigorosamente observados os planos e programas específicos constantes do 
lano de Gerenciamento de Riscos apresentado. 

qualquer ampliação e/ou alteração que venha a ocorrer no empreendimento e atividade ora licenciado, em conformidade, 
•.:om o estabelecido pela Resolução SEMA/IAP 31 de 24/08/98, em seu artigo 4°, deverão ser objetos de novo 
icenciamento, prévio de instalação e de operação.  

i \ 

Ds resíduos sólidos gerados e relacionados à atividade desenvolvida, quaisquer sejam e em qualquer época, com a 
inalidade de evitar danos ambientais, deverão ser convenientemente armazenados e reutilizados no próprio local e/ou 
encaminhados a terceiros para reutilização e/ou destinação final adequadas, em empreendimentos e atividades 
levidamente licenciadas pelo IAP, para a realização dos referidos serviços, mediante autorizações ambientais 
:specíficas e individuais neste sentido, a serem obtidas junto ao IAP, sendo vedados procedimentos diferentes destes 
especificados. 
)everá ser apresentado relatório anual de automonitoramento de padrões atemosferico de acordo com resolução n° 
)54/06 SEMA.A concessão desta licença não impedirá exigências futuras decorrentes do avanço tecnológico, ou da 
nodificação das condições ambientais, conforme o Decreto Estadual 857/79, Artigo 7°, § 2°. 
k empresa deverá implantar o sistema de monitoramento intersticlal nos tanques. 
) não cumprimento a legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas 
ia Lei Federal 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Estadual 6514/08. 

presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta o Artigo 19° da Resolução do CONAMA 237/9 
loderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou nor 
.crais_, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiam a sua emissão, bem como a superven 	ia 

Impressa: 27/03/2014 ofeitisa Municipal de tsapanento 

Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema,  40 / CS-  / 2-o18 
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Carimbo e assinatu 	epresentante do 

Página:2 de2 

(-A 

Secretaria do Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos 

fz iAp 
MOMO AADIRENTAL 

DO PARANÁ 

Instituto Ambiental do Paraná 
Diretoria de Controle de Recursos Ambientais 

Licença de Operação 

N° 30878 
Validade 27/03/2018 

Protocolo 121653451 

de graves riscos ambientais e de saúde. 
Esta licença foi concedida com base nas informações constantes de cadastro específico apresentado pela requerente e 
não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros alvarás e/ou certidões de qualquer natureza a que, eventualmente 
esteja sujeita, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
O requerente deve solicitar renovação da Licença de Operação da atividade com antecedência mínima de 120 (cento e 
vinte) da expiração do seu prazo de validade, conforme Art. 71 da Resolução 065/2008. 

Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos corpos 
de água desde que obedeçam as seguintes condições: 
a)pH entre 5 a 9; 
b)temperatura: inferior a 40° C, sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não deverá exceder 
a 3° C; 
c)materiais sedimentáveis: até 1 ml/litro em teste de 1 hora em cone Imhoff. Para o lançamento em lagos e 
lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os materiais sedimentáveis deverão estar 
virtualmente ausentes; 
d)regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do período de atividade diária 
de 'ente poluidor; 
e)óidos e graxas 

-- óleos minerais até 20 mg/I 
-- óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/I; 

ausência de materiais flutuantes; 

Local e data 

Francisco Beltrão, 27 de março de 2014 

proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data, 

como devedor no cadastro de autuações ambientais do 

Instituto Ambiental do Paraná. 

IAP/Francisco Beltrão 

lls R pJhq 01 ^ rad Bussola 
CPF 4376649-15 

Chefe 	Regiundl 

Impressa: 27/03/2014 08:43:25 PRA:litu.:a Municipal oe  
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. ‘5"  
Capariema,  	/ 20  
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Instituto Falcão Bauer da Qualidade 

Declaração de Verificação de Desempenho 
Performance Verification Statment 

Banda de Rodagem para Reforma de Pneus 

N° 03297-1/16 

Emissão / Issue: 
	 Revisão 1 Review - 00 

	
Validade 1 Validity: 

18/03/ 2016 
	

17/03/2020 

 

Solicitante: 
Requestar: 

Borrachas Vipal S/A. 
CNPJ: 87.870.952/0001-44 
Rua Buarque de Macedo, 365 
CEP: 95320-000 - Nova Prata - RS 

Fabricante: 
Manufacturar: 

Este certificado foi 
emitido conforme: 
This certificates was issued in 
compliance with: 

Borrachas Vipal S/A. 
CNPJ: 87.870.952/0001-44 
Rua Buarque de Macedo, 365 
CEP: 95320-000 - Nova Prata - RS 

Portaria lnmetro n° 56, de 18 de Fevereiro de 2004 

Norma Aplicável: 	 Norma ASTM — D413:1998 — Determinação de resistência a adesão 
Applicable Standard: 

Péricles Arilho 
Gerente Executivo 

Executiva Manager 
Instituto Falcão Bauer da Qualidade 

A validade desta Declaração de Verificação de Desempenho está atrelada à realização das avaliações de manutenção e tratamento 
possíveis não conformidades de acordo com as orientações do OAC previstas no RAC especifico. Para verificação da condição 

atualizada de regularidade desta Declaração deve ser consultado o banco de dados do Inmetro. 

The validity of this Performance Verification Statment is tied to evaluations of maintenance and treatment of possible non-conformities according to 
OAC guidelines provided in specific RAC. For verification of lhe condition of regularity of this Performance Verification Statment should be consuited 

the INMETRO database. 

CERT 009 - rev. 03 	 Certificado válido somente acompanhado das páginas 1 a 6 
04/03/2016 
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Instituto Falcão Bauer da Qualidade 

Declaração de Verificação de Desempenho 
Performance Verification Statment 

Banda de Rodagem para Reforma de Pneus 

N° 03297-1/16 

FALCÃO 
AU E Ft 

 

Emissão 1 Issue: 
	 Revisão / Review - 00 

	
Validade / Valldity: 

18/03/2016 
	

17/03/2020 

Laboratório de Ensaio 
	

Relatório de Ensaio 	Data do Ensaio 
Tesfing Laboratory 
	

Tesfing Report 
	

Tesfing Date 

 

01/16 

 

02/03/2016  

02/03/2016  
02/03/2016  
02/03/2016 
02/03/2016 
02/03/2016 
02/03/2016 
02/03/2016 

 

02/16 

 

   

 

03/16 

 

Borrachas Vipal SIA 
04/16 

 

05/16 

 

 

06/16 

 

 

07/16 

 

 

08/16 

 

    

Produto Certificado 
Certlfled Product 

Família: 01 
Designação Marca Medida de Adesão Média de Abrasão 

DV-DT Vipal 166,57 kgf 69,8 mm3  
VCB Vipal 166,62 kgf 71,4 mm3  

VCBS Vipal 229,67 kgf 84,6 mm3  
VDT Vipal 208,00 kgf 53,9 mm3  
VLL Vipal 208,00 kgf 87,7 mm3  
VZB Vipal 229,67 kgf 84,5 mm3  
VZT Vipal 152,00 kgf 77,8 mm3  

VT5OL Vipal 148,62 kgf 71,6 mm3  

Família: 02 
Designação Marca Medida de Adesão Média de Abrasão 

DV-DD Vipal 208,00 kgf 73,9 mm3  
VCT-65 Vipal 229,67 kgf 83,2 mm3  
VHW Vipal 138,65 kgf 80,2 mm3  
V-8 Vipal 208,00 kgf 50,9 mm3  

V-8 B Vipal 208,00 kgf 50,9 mm3  
V-8 E Vipal 208,00 kgf 50,9 mm3  

CERT 009 - rev. 03 	 Certificado válido somente acompanhado das páginas 1 a 6 
Certificate valid only accompanied by pagas 1 to 6 04/03/2016 ágina / Page 2 de 6 



Família: 05 
Designação Marca Medida de Adesão Média de Abrasão 

VHW-SB Vipal _ 242,17 kgf 71,3 mm3  
VWHR Vipal 157,20 kgf 81,6 mm3  

VZY Vipal 141,22 kgf 72,7 mm3  
VZY-E Vipal 208,00 kgf 72,3 mm3  

VZY-E 218 Vipal 208,00 kgf 72,4 mm3  
VZY2 Vipal 202,67 kgf 97,5 mm3  

1nsetule F.Nfe Banw tla quattleelf 
Rw Aqubws, 111 • %Ws II- 3' And..., 
4.111,-ance. Sb Paukr • SP- 
CEP: 45036,070 

Yd, 	111.11•17t5 
~.1 
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Instituto Falcão Bauer da Qualidade 

FALCÃO 
&AU E 

Validade / Validity: 

17/03/2020 

Família: 03 
Designação Marca Medida de Adesão Média de Abrasão 

VLT-20 Vipal 165,65 kgf 68,3 mm3  

VPS Vipal 118,90 kgf 68,4 mm3  

VP-400 Vipal 119,87 kgf 78,9 mm3  

V-46 Vipal 146,72 kgf 84,5 mm3  

Família: 04 
Designação Marca Medida de Adesão Média de Abrasão 

VDY Vipal 181,47 kgf 69,6 mm3  

VDY3 Vipal 144,30 kgf 79,7 mm3  

VFD-44 Vipal 135,40 kgf 67,7 mm3  

VFE Vipal 202,67 kgf 103,9 mm3  

VLL Vipal 208,00 kgf 87,7 mm3  

VZB Vipal 181,00 kgf 80,1 mm3  

VZT Vipal 123,85 kgf 77,5 mm3  

V-188 Vipal 202,33 kgf 77,1 mm3  

Emissão 1 Issue: 

18/03/2016 

Declaração de Verificação de Desempenho 
Performance Verification Statment 

Banda de Rodagem para Reforma de Pneus 

N° 03297-1/16 

Revisão 1 Review - 00 



Nanem,. F dele Baaur Ga ~Ma. 
Ac,,inss III - 	II • 3. Anc. 

Nus Sar..ca. 	Po.. • SP • e r-.2 
CEP. OS036-070 
.I:155 	5011-1729 
ant4n.v. 
wany 4..er cante 

Designação Marca Medida de Adesão Média de Abrasão 

DV-RT Vipal 242,17 kgf 95,1 mm3  

VDA Vipal 202,33 kgf 74,1 mm3  

VDA4 Vipal 202,33 kgf 74,1 mm3  

VDE Vipal 167,20 kgf 85,1 mm3  

VDE1 Vipal 208,00 kgf 82,3 mm3  

VDE-2 Vipal 208,00 kgf 82,3 mm3  

VDE-2A Vipal 208,00 kgf 87,7 mm3  

VDHT Vipal 208,00 kgf 74,1 mm3  

VOS Vipal 202,33 kgf 74,1 mm3  

VFS Vipal 202, 33 kgf 74,1 mm3  

VMS Vipal 208,00 kgf 82,3 mm3  

VMS4 Vipal 202,33 kgf 74,1 mm3  

VM-711 Vipal 242,17 kgf 92,7 mm3  

VM-729 Vipal 202,33 kgf 74,1 mm3  

VRT1 Vipal 144,23 kgf 73,2 mm3  

VRT2 Vipal 164,20 kgf 78,6 mm3  

VSET Vipal 202,33 kgf 74;1 mm3  

VT130 Vipal 165,38 kgf 67,4 mm3  

VTH-25 Vipal 202,33 kgf 74,1 mm3  

VTH-65 Vipal 229,67 kgf 87,0 mm3  

VT-100 Vipal 202,67 kgf 89,4 mm3  
VT-4 Vipal 202,67 kgf 89,4 mm3  

VT-546 Vipal 202,33 kgf 74,1 mm3  
VUD Vipal 162,22 kgf 74,9 mm3  
VWS Vipal 202,33 kgf 74,1 mm3  
V-167 Vipal 202,33 kgf 74,1 mm3  

V-167B Vipal 202,33 kgf 74,1 mm3  
V-167E Vipal 202,33 kgf 74,1 mm3  

Instituto Falcão Bauer da Qualidade 

Declaração de Verificação de Desempenho 
Performance Verification Statment 

Banda de Rodagem para Reforma de Pneus 

N° 03297-1/16 

FALCÃO 
BAU E R 

Emissão 1 Issue: 
	 Revisão / Review - 00 

	
Validade / Validar 

18/03/2016 
	

17/03/2020 

Família: 06 

CERT 009 - rev. 03 	 Certificado válido somente acompanhado das páginas 1 a 6 
04/03/2016 
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Designação Marca Medida de Adesão Média de Abrasão 

DV-UM Vipal 202,67 kgf 106,2 mm3  

DV-UM2 Vipal 158,82 kgf 68,7 mm3  

VAP 1 Vipal 229,67 kgf 88,5 mm3  

VCTRz Vipal 202,33 kgf 76,3 mm3  

VCT-40 Vipal 242,17 kgf 83,8 mm3  

VFH-15E Vipal 202,33 kgf 76,3 mm3  

VFR-11 Vipal 202,33 kgf 76,3 mm3  

VHMS Vipal 229,67 kgf 88,5 mm3  

VHP Vipal 202,33 kgf 76,3 mm3  

VLS-97 Vipal 202,33 kgf 76,3 mm3  

VRA Vipal 229,67 kgf 88,5 mm3  

VR-250 Vipal 229,67 kgf 88,5 mm3  

VTO Vipal 202,33 kgf 76,3 mm3  

VTU Vipal 202,33 kgf 76,3 mm3  

VU100 Vipal 138,80 kgf 86,0 mm3  

VU100 B Vipal 229,67 kgf 88,5 mm3  

VWHL Vipal 229,67 kgf 88,5 mm3  

VWHL-A Vipal 229,67 kgf 88,5 mm3  

VZA Vipal 132,90 kgf 83,3 mm3  

VZA-80 Vipal 202,33 kgf 76,3 mm3  

VZE Vipal 202,33 kgf 76,3 mm3  

VZE1 Vipal 229,67 kgf 88,5 mm3  

VZE-2 Vipal 154,80 kgf 78,1 mm3  

VZE-2A Vipal 229,67 kgf 94,9 mm3  

VZU Vipal 246,0 kgf 55,9 mm3  

VZU-2 Vipal 202,33 kgf 76,3 mm3  

V-291 Vipal 202,33 kgf 76,3 mm3  

FALCÃO 
ALIER 

Instituto Falcão Bauer da Qualidade 

Declaração de Verificação de Desempenho 
Performance Verification Statment 

Banda de Rodagem para Reforma de Pneus 

N° 03297-1116 

Emissão 1 issue: 
	 Revisão 1 Review - 00 

	
Validade 1 VaIidity: 

18/03/2016 
	

17/03/2020 

Família: 07 

CERT 009 - rev. 03 	 Certificado válido somente acompanhado das páginas 1 a 6 
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Emissão l Issue: 

18/03/2016 

Declaração de Verificação de Desempenho 
Performance Verification Statment 

Banda de Rodagem para Reforma de Pneus 

N° 03297-1/16 

Revisão / Review - 00 Validade / Validity: 

17/03/2020 

Histórico de Revisões 
Revision Description 

111.100 File...1.r ala Clual.dad. 
Rua ~s. 111. Pra., J. Arda, 
CEP: feSD 

Bra...<1. S
16-070 
 IO Paaaa • SP. Brasa 

TH; OS 11,3611.1729 
PulUotau ara Dr 

COM 

n° rev. 	Data / Date 

A última revisão substitui e cancela as anteriores 
The last review cancel and substitutas the previous ones 

Alteração / Aiteration 

CERT 009 - rev. 03 	 Certificado válido somente acompanhado das páginas 1 a 6 
04/03/2016 
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Instituto Falcão Bauer da Qualidade 

Família: 08 
Designação Marca Média de Adesão Média de Abrasão 

DV-RL Vipal 202,33 kgf 67,3 mm3  

DV-RL2 Vipal 229,67 kgf 83,5 mm3 

VEL Vipal 159,00 kgf 56,2 mm3  

VEL BW Vipal 162,95 kgf 78 mm3 

VEL-B Vipal 229,67 kgf 88,5 mm3  

VFH-55 Vipal 202,33 kgf 81,8 mm3  

VHF Vipal 229,67 kgf 86,6 mm3  

VLR1 Vipal 159,00 kgf 56,2 mm3  

VLR2 Vipal 159,00 kgf 56,2 mm3  

VLW Vipal 147,97 kgf 89,9 mm3  

VL100 Vipal 159,00 kgf 56,2 mm3  

VR-250 Vipal 202,33 kgf 81,8 mm3  

VTE2 Vipal 159,00 kgf 56,2 mm3  

VWR Vipal 204,00 kgf 68,3 mm3  

VZA B Vipal 159,00 kgf 56,2 mm3  

V-159 Vipal 242,17 kgf 76,3 mm3  
V-159HS Vipal 202,33 kgf 81,8 mm3  

Informações Adicionais 
Adicional Information 

Esta Declaração da Avaliação da Conformidade refere-se as famílias de Bandas de Rodagem 
identificada acima 



Validade / Validity: 

17/03/2020 
Revisão / Review - 00 Emissão / Issue: 

18/03/2016 

Relatório de Ensaio 	Data do Ensaio 
Testing Report 

Laboratório de Ensaio 
Testing Laboratory Testing Date 

09/16 Borrachas Vipal S/A 02/03/2016 

Vipal 
Marca Modelo/Tipo 

MBAC 

Média de Abrasão 
212,33 kgf 

n° rev. Data / Date 

Certificado válido somente acompanhado das páginas 1 a 2 
Certificate valid only accompanied by pagas 1 to 2 Página / Page 2 de 2 

Instituto Falcão Bauer da Qualidade 

Declaração de Verificação de Desempenho 
Performance Verification Statment 

Ligação da Banda de Rodagem para Reforma de Pneus 

N° 03297-3/16 

Produto Certificado 
Certifled Product 

Informações Adicionais 
Adicional Information 

Esta Declaração da Avaliação da Conformidade refere-se as famílias de Ligação das Bandas de 
Rodagem identificadas acima 

E 1F El CP 
tID 
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CERT 009 - rev. 03 
04/03/2016 

Família: 01 

A última revisão substitui e cancela as anteriores 
The Iest review cancel and substitutas the previous ones 

Alteração / Alteration 

Histórico de Revisões 
Revision Description 



FALCÃO 
BAUER 

Borrachas Vipal SIA. 
CNPJ: 87.870.952/0001-44 
Rua Buarque de Macedo, 365 
CEP: 95320-000 - Nova Prata - RS 

Borrachas Vipal S/A. 
CNPJ: 87.870.952/0001-44 
Rua Buarque de Macedo, 365 
CEP: 95320-000 - Nova Prata - RS 

Portaria Inmetro n° 56, de 18 de Fevereiro de 2004 

Norma ASTM — D413:1998 — Determinação de resistência a adesão Norma Aplicável: 
Applicable Standard: 

Instituto Falcão Bauer da Qualidade 

Declaração de Verificação de Desempenho 
Performance Verification Statment 

Ligação da Banda de Rodagem para Reforma de Pneus 

N° 03297-3/16 

Revisão I Review - 00 	 Validade Validity: 

17/03/2020 

.4 r- 

Emissão issue: 

18/03/2016 

Solicitante: 
Requester: 

Fabricante: 
Manufacturer: 

kmitule Fel4oBawr a Ottalidad• 
Rua AO., 111 • P.260 - Andar 
Apue barca, 540P5510 - SP - Ors51 
CEP 05035070 

TN: (55 11)38 ‘,1729 
SAa w0 
IDautrtomG 

Este certificado foi 
emitido conforme: 
This certificates was issued in 
compliance with: 

Péricles Arilho 
Gerente Executivo 

Executiva Manager 
Instituto Falcão Bauer da Qualidade 

A validade desta Declaração de Verificação de Desempenho está atrelada à realização das avaliações de manutenção e tratamento de 
possíveis não conformidades de acordo com as orientações do OAC previstas no RAC específico. Para verificação da condição 

atualizada de regularidade desta Declaração deve ser consultado o banco de dados do Inmetro. 

The validity of this Performance Verification Statment is tied to evaluations of maintenance and treatment of possible non-conformities according to 
OAC guidelines provided in specific RAC. For verificatlon of the condition of regularity of this Performance Verification Statment should be 	sulted 

the INMETRO database. 

CERT 009 - rev. 03 
04/03/2016 

Certificado válido somente acompanhado das páginas 1 a 2 
Certificate yafid only accompanied by pages 1 to 2 
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Rodemir • n e 
Gerente de Pesquisa e Desenvolvim N, o 

Borrachas Vipal S/A 

BORRACHAS 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE DE PRODUTOS 

Borrachas Vipal S/A 

Rua Buarque de Macedo, 365 — Nova Prata /RS 

BR 324, Km 521,5 — Feira de Santana/BA 

Declaramos para os devidos fins que todos os produtos Vipal, produzidos em suas unidades fabris 

situadas em Nova Prata/RS e Feira de Santana/BA, utilizados no processo de reforma de pneus foram 

produzidos segundo os requisitos do Sistema de Gestão da Qualidade NBR ISO 9001:2015, foram 

aprovados atendendo as especificações constantes nas fichas técnicas de produto e estão adequados ao 

uso para o qual se destinam. Para os produtos pré-moldados e ligações, além da qualidade citada, estes 

são avaliados e estão em conformidade com as normas da portaria INMETRO n° 56, de 18 de novembro de 

2004 (Certificado pelo IFBQ- Instituto Falcão Bauer da Qualidade). 

Nova Prata, 18 de janeiro de 2018 

BORRACHAS 

A estrado 
ensina 

vencer-  

0<- 
Vipal Borrachas 

.... 

Rua Buaque de Macedo,, 365 
ova Prata/RS -Brasil - CEP 95320 000 

+55 54 32121666 Fax +55 54 32121736 -5-n 
 

vipakivipal.com.br  - www.vipal.com.br  	'y 
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FALCÃO 
BAUER 

 

OCP 0003 

Acreditado desde 1993 

INSTITUTO FALCÃO BAUER DA QUALIDADE 

VERIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DO PRODUTO 

N° 03297/16 
Certificamos que o produto 

BANDA DE RODAGEM E BORRACHA DE LIGAÇÃO 

se encontram em conformidade com as Normas 

Portaria inmetro n° 56, de 18 de fevereiro de 2004. 

Solicitante da Certificação: 

BORRACHAS VIPAL S.A. 

localizada em 
Nova Prata - RS - Brasil - à 

Rua Buarque de Macedo, 365 — CEP: 95320-000 

Local e Data: 

São Paulo, 19 de Agosto de 2016. 

Pericles Arilho 
Gerente Executivo 

Este Certificado é válido até: 
17 de Março de 2020. 

Este Produto é certificado es e: 
18 de Março de 201 

Este Certificado só é válido para os produtos constantes da respectiva Autorização para o Uso do Selo de 
Identificação da Conformidade e deve ser consultado no site www.inmetro.gov.br/prodcert  

IFBQ - Instituto Falcão Bauer da Qualidade 
Rua Aquinos, 111 - Prédio II - 3° Andar - Água Branca - CEP 05036-070 - São Paulo - SP 

 

     

CERT 025 - rev. 00 	17/03/2016 



1:1 Registro 000046/2012 Data Concessão 19/01/2012 Validade 19/01/2021 

Razão Social 
RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS - LTDA -EPP - 77.092.617/0001-09 

Número de certificado 
Não aplicável 

Endereço 
RUA BENJAMIN PERETTO, 3140 Cep:85660000 1 JARDIM CONCÓRDIA - DOIS VIZINHOS - PR 

Telefone 
(46) 3536.1445 

E-mail 
machadinho@wln.com.br  

Objeto/Produto 

Programa de Avaliação da Conformidade: Serviço de Reforma de Pneus 

Portaria: 554 de 29/10/2015 

Nome de Família: SERVIÇO DE REFORMA DE PNEUS 

Data Alteração Marca Modelo Descrição Código de barras 

12/12/2013 Incluido FAMÍLIA A 

12/12/2013 Incluido FAMÍLIA B 



Procurando algo? 
Avaliação da Conformidade 

I 

depura 0000433:2 

<-• 	C C) regetro.inmetro.gobbr 

Di Ame 	Rietuddee Redrem, 	,Automendmeute 6  Nom dos 	Portei 	Pequem 01 finque de Cempie 	 ove, t) varal de 	 P~ 

ce BRASIL 	Serviçal 	 Simplifique! 	Peetieipe 	Penso • intermaMo 	LegbIK1e 	Canais 

Vaidade 
1941.2021 

Ce do 
V80 aortiter 

Nome de Fernika 
sakAço 05 REPCbeek CE ceiEJS 

Programa de Avaliação da Contemedade 
seta co de Rersrrna de eneus 

Portara 'melro 
n°054 de 29/02010 

Nome de Anna Ceransarlo 

!ermo DE REPORIA DE PNEUS 	 Nlà0 apYiavel 

Z amem 3re41S01.1 

E 	C ID re9Mousnetio.goebi 

Et com 	emmeds anuem 	r.cnamememb j,‘, tomeis. e'j semi j BwR.Â., p 1.44.4e 	B.f./ 	mate*. 	Cem, d .n.re 	5.,<3 aos.. 4 ,elaunar 

Programa ale/Z*00 a Conterinkbebe 
Serviço ee Reforma De Pneus 

19.-012021 

19411:2012 

104003 *metro 
n' S53 de 29,10"2010 

RO 

conta:ar reg.iI,c5CO,Ce0dOS 

Registro de Objeto Consultar registros concedidos 

Q Detalhes do Registro 00004612012 

Status 	 RENOVADORA OE PNEUS 0011 VIZINHOS • LIDA (P9 
RUA SEsilAstilq Penerro 31:0 Cep 056630001JARDIfil COVCORCIA . DOIS v1215405 RR 

701 14613536 1445 • 	l'• • • • 

CNIP4 77 0E2 617,00014E 

•PescitÉsar histórico de alteracães 

Oen 
	

AlafiÇãO 
	

Código de barras 

12.121013 
	

=3 
	

640.111.15S. 

12:122013 
	

FALlitIA 



\( ----4111Srcia/Ger wente 
Ozegea 

RG 5.864.920-1 
CPF 793.929.709-00 

AlkachafRei 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
'regão Presencial n° 49/2018 

Renovadora de Pneus Dois Vizinhos Ltda, inscrita no CNPJ/MF n° 77.092.617/0001-09, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Laurete Gaio Beal, portador(a) do documento de 
identidade RG n° 8.864.920-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°793.929.709-00, DECLARA, sob 
as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Dois Vizinhos, 09 de maio 2018. 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA. CNPJ: 77.o92.617/oom-o9. Rua Benjamin Peretto, 3140, Bairro 
Jardim Concórdia, Tel/Fax (46) 35361445 - Dois Vizinhos/PR CEP:8566o-000. machadinho@wln.com.br  



Alkachadinha 
RECAPAINENN 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 49/2018 

Renovadora de Pneus Dois Vizinhos Ltda, inscrita no CNPJ/MF n°77.092.617/0001-09, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Laurete Gaio Beal, portador(a) do documento de 
identidade RG n° 5.864.920-1 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n°793.929.709-00, DECLARA, sob 
as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 
anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Dois Vizinhos, 09 de maio 2018. 

Oeal 
Sócia/Gerente 
RG 5.864.9204 

CPF 793.929.709-00 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA. CNPJ: 77.092.617/000l-o9. Rua Benjamin Peretto,-34o, Bairro 
Jardim Concórdia, Tel/Fax (46) 35361445 - Dois Vizinhos/PR CEP:8566o-000. machadinho@wln.com.br  



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 49/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa Renovadora de Pneus Dois Vizinhos Ltda , inscrita no 
CNPJ/MF n°77.092.617/0001-09, com sede à Rua Benjamin Peretto, 3140, representada 
neste ato por seu representante legal, o(a) Sr.(a) Laurete Gaio Beal, portador(a) do 
documento de identidade RG n° 5.864.920-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
793.929.709-00, 	nomeia 	e 	constitui 	a(s) 	pessoa(s) 	abaixo 	relacionada(s) 	como 
responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 
proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome 
da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar 
a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 
Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do 
Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 
reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 
notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas 
ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 
proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

1 
li 

Valmir A 	j o_ : eal 
Documen • de Identidade: 5.131.727-0 
CPF- 733.4- 3.389-00 

\  I  

-Ltúr-\--lete Gaio Beal \k,) 
Sócia-Gerente 

Alke c h age!! 
TERMO DE INDICA CÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA. CNPJ: 77.092.617/0001-09. diBenjamin Peretto, 3140, Bairro 
Jardim Concórdia, Tel/Fax (46) 35361445 - Dois Vizinhos/PR CEP:8566o-000. machadinho@wln.com.br  



Município de Capanema - 2018 

Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 49/2018 
it cY 9 

Página:1 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VU 

Lote: 	1 
Vencedor 

2 

u,uu 

7.190,00 

7.186,00 

Decffreou 

vence o..al 	 7.960,00 

1 	 7.19500 

2 	 7.188,00 

RFC'R 	 DE: PNE,J5 	 Declinou) 

Lao.,,. • 

Lote: 
1- 	I Vencedor • 

Lance Iniciai 

56.980,00 

56.968,00 

enr 	 E,""..-s-74D0,-.E,,, 	 Declino u'  

Lance iniciai 

1 	 5099500 

2 	 56.970,00 

Dt 	 Declinou 

Lance Inicial 	 ‘iouf,u 

Lote: 3 
Vencedor 

5.1 t u,uu 

5.166,00 

5.16500 

Lance inicia' 

1 

2 

nce iniciai 

RPCAPAi) ,3 ,-,,,,  PA- 

o.o,00 

5.16500 

5.165,00 

.1 

5.2LUMU 

D1411nou 

'= 	 Declinou 

Lote: 4 
Vencedor 

Lance 49.150,00 

1 44.295,00 

2 44.28500 

3 44.280,00 

: •-•:" Declinou 

Inicial 

1 44.29500 

2 44288,00 

3 44.28500 

RECCk 
	

DE 	 - 	 Der.Jnou 

Lei ire Ir 

1 	 44.290,00 

Lote: 5 
n1 	 Vencedor 

Lance Inicial 	 13.2uu,1A) 

1 	 10.795,00 

1.\\\. 
2 	 10.785,00 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN1, na versão: 5519 m 1 05 018 14:41:00 



Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 49/2018 

 

Pág i na:2 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VU 

3 10.78000 

,Cr. [,r-.Eus Declinou 

P:5:2d2 

Lanceunciai 10.0/ 0,00 

1 10.79600 

2 10788,00 

3 10.78000 

: Declinou 

Lance IIIIGIËÍ  10.80( 

1 10790,00 

Lote: 	6 
1- 	- Ver-ice-doei 

1_61 g..e 2.7.21,11U 

1 2.725,00 

2 2.720,00 

3 2.715,00 

DF_ Declinou  

.ante Inicial 288000 

1 2728,00 

2 2.723,00 

3 

ne.cc.!:), 

Lance Inicial 

2718,00 

2.80000 

Declinou 

Lote: 	7 
r Vencedor 

,_ance Inicial In. I /L,UU 

1 	 16.940,00 

2 	 16.935,00 

3 	 16.93000 

iH 

Lane., amai 

1 	 16.938,00 

2 	 16.934,00 

E 	E oS SCCrr. 	Ci r,:rL 	 Declinou 

Declinou 

- 1 _ 

17.200,00 

P 	 Declinou 

Lote: 	8 

t""tr.c-../i.:-..., op,r, DE 	 e:h 	I Lt, 	 Vencedor 

Lance iniciai 10.0o2,u, 

1 9.240,00 

2 9.23000 

3 9.225,00 

4 9.220,00 

5 9.215,00 

6 9.210,00 

7 9.205,00 

8 9.200,00 

9 9.195,00 

10 9.190,00 

11 9.185,00 

12 9.180,00 

Declinou 

acari" 

Lance 

1 
	

9.236,00 

Emitido por: R OSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão: 5519 m 
	

10/05/201814:41:00 



Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 49/2018 'I: 

Página:3 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VU 

2 9.228,00 

3 9.223,00 

4 9.218,00 

5 9.213,00 

6 9.208,00 

7 9.203,00 

8 9.198,00 

9 9.193,00 

10 9.18800 

11 9.183,00 

I-' Declinou 

R 

1 

c,- 

Lance Inicial 9.400,00 

E '; EC ,,NEJS 	- Declinou 

Lote: 	9 
Vencedor 

Lanes 

7.985,00 

2 7.975,00 

3 7.970,00 

4 7.96500 

5 7.95800 

6 7.953,00 

F Ser.rrE._ - mE Erddinou 

Lance n nual 8.080;90 

1 7.988,00 

2 7.97800 

E 	-• - EPP Declinou 

Ume II lidai O. 

1 7.990,00 

2 7.980,00 

3 7.973,00 

4 7.968,00 

5 7.960,00 

6 7.955,00 

e: 	10 

L')E Vencedor 

Lance iniciai 10.4.7U,UU 

1 15.190,00 

2 15.185,00 

3 15.180,00 

4 15.175,00 

iTfli,i'ERC..12,  E 	 Declinou 
r.o-JJ..Ia 

Lance II IIGIai 	 io.zw,w 

1 15.188,00 

2 15.183,00 

3 15.178,00 

REC 4,/,..DC:',. 	 DeUnOu 

Lance iniciai 	 18.1,.su,uu 

1 	 15.195,00 

-J-J,2,1Cf 
	

D., 	CRA -.1;'E 	E, ES D315 	OS_: —DÁ - 	 Declinou 
R 

1,1340,00 

Lote: 	11 

\I E 	Er S Gc "NE =S L I 	 Vencedor 
VJI 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na wrsão: 5519 m /10/052018 14:41:00 

 



Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 49/2018 

c, 

Página:4 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VU 

Lance Inicial 
	

14.560,00 

1 	 13.63500 

2 	 13.629,00 

3 	 13.62500 

4 	 13.622,00 

LiE 

14.410,00 

1 	 13.633,00 

2 	 13.627,00 

3 	 13.623,00 

Declinou' 

Lance iniciai 

1 

10.04e,C.re 

13.630,00 

Lote: 12 

FF' 

;e iniciai 	 24.4w,uu 

24.385,00 

2 	 24.38000 

3 	 24.375,00 

4 	 24.370,00 

C 01.1F V:. F) 	F1. LU 

L-C1] 	 2b.2uu,00 

1 	 24.387,00 

2 	 24.381,00 

3 	 24.376,00 

4 	 24.373,00 

Lance iniciai 	 z zou,Ou 

1 	 24.390,00 

2 	 24.383,00 

3 	 24.378,00 

Vencedor 

Deeli'neu 

Declinou 

Lance aliciai 25.uuu,uu 

1 b 	P ENSDLI-1,JFH.S 	 Declinou 

Lote: 13 

L -1!,t 	 Vencedor 

Lance 	 2.o.cd0,00 

1 	 25.487,00 

2 	 25.475,00 

3 	 25.466,00 

4 	 25.453,00 

5 	 25.460,00 

CON.1ERE. 10 E.E E . ,EL SC 	1F/ 	ME 

Lance iniciai 	 zt.ocu,uu 

1 	 25.48600 

2 	 25.477,00 

3 	 25.468,00 

4 	 25.465,00 

5 	 25.462,00 

F 	r 	1E., 	 R F1. 0,, E: E1r2:1- 	S O 	Zr.771.-)‘ 1 TE>,  PEP 

	

, a, 	 17.700,00 

1 	 25.490,00 

2 	 25.48000 

3 	 25.470,00 

M 	 111 	LT11,4 

Lance inicial 	 ZO.OW,UU 

1 	 25.485,00 

Declinou  

) 
\,.. Declinou 

Declinou 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na versão: 5519 m 10/05/2018 14:41:00 



Página:5 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 49/2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VU 

Lota 14 

-ece:Lip. 

~ccad2 

li_ 

aio 

INDA E 

Lance Inicial 3.000,00 

1 2.997,00 

2 2.993,00 

3 2.990,00 

4 2.987,00 

5 2.985,00 

6 2.983,00 

7 2.980,00 

Ed:;d 	S' 

eAE,R,E 

3.1UU,UU 

1 2.99900 

2 2.99900 

3 2.992,00 

4 298900 

2.986,00 

2.984,00 

7 2.98900 

SOM D._ R": E JS, 

Lance 1111C1à1 

1 2.996,00 

Lote: 	15 

e:sids 

Leni, ir IIGIËÌ 

1 

2 

3 

4 

5 

v.i.- á 

Lance Iniciai 

COMER C: 

C,J,J,U1.) 

6.109,00 

6.101,00 

6.099,00 

6.09900 

6.092,00 

PNEus se ORE_ 

HJ-J. 

1 6.110,00 

2 6.102,00 

L 1AJ•1;):F 	_ FPP 

1,, iniciei o.o,,AJC1 

1 6.11900 

2 6.105,00 

3 6.100,00 

4 6.097,00 

5 

FAS5:-A 

6.094,00 

l) 

Lanue ir II UI dl o. IGU,L111 

Lote: 	16 

L ASK 

Lance Inicial 	 Llu.2zo,00 

1 	 30.218,00 

2 	 30.215,00 

FJECAP,,,DHJ, 

Lance Inicial 	 su. rzu,uu 

1 	 30.21900 

L'4 j•CJJ_1-451 

notou: 	 'Vala 

Lance Iniciai 

1 	 30.220,00 

2 	 30.216,00 

Declinou 

Declinou 

OWInou 

10/05/2018 14:41:00 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na \preá° 5519 m 

Vencedoig 

Ddclinou 

Vencedor 

Dedlinou 

DeclInou 

Vencedor 



T^,A FPP 
	 Debicou 

,12.412=1;=.Y 	 Declinou 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 49/2018 4 í4  

Página:6 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE R ECAPAGEM, VU 

Lote: 	17 
3.4';5:3.. 1 4 r,_.\ y3' 	

M. 	 Vencedor 

Lance agua 33.410,00 

1 32.32300 

2 32.318,00 

3 32.315,00 

,,ECt--F,DORÃ 	 Declinou 

Lane 

11eLE- 111. 	 EL L1 L»'-. 	 Declinou 

Lance Inicia 

1 

2 

32.32a,t, 

32.320,00 

32.317,00 

Lote: 18 
S 	 - Vencedor 

4., 

4.715,00 

2 4.710,00 

3 4.705,00 

4 4.700,00 

5 4.697,00 

6 4.694,00 

7 4.691,00 

8 4.68900 

Lance inicial 4.uáo,Ou 

1 4.71800 

2 4.713,00 

3 4.708,00 

4 4.703,00 

5 4.698,00 

6 4.69500 

7 4.69300 

8 4.690,00 

19 

VAL.-ii:C:f LU Vencedor 

Lance inicial 

1 9.348,00 

2 9.346,00 

3 9.344,00 

4 9.34193 

Lai  

4-1j1-91t1 	 F 	 F 

Lance Inicial 	 9.3b0,00 

1 	 9.347,00 

2 	 9.345,00 

3 	 9.342,00 

Lote: 20 

45'03 
	

Vencedor 
orado 

Lance inicial 

1c 

11.02o,uu 

1 10.524,00 

2 10.521,00 

3 10.519,00 

4 10.517,00 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na versão: 5519 m 
	

10/05/201814:41:00 

1:1,g:finou 

Declinou 



ti' fj 

Página:7 

Lar ic9 II II ClaI IG.~Jl1,W 

1 12.490,00 

2 12.487,00 

3 12485,00 

Lr r -z' 

Declinou 

Declinou 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 49/2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VU 

Declinou 

Lano 

L .51,,C7r=".V3K 
	 Declinou 

:R urr::::-1-J 

Lance  

1 	 10.522,00 

2 	 10.520,00 

3 	 10.518,00 

Lote: 21 
Z LESO: r adse,o5149or, 
	 Vencedor 

Lane,. ,nicial 
	

8.270,00 

1 
	

7.724,00 

2 
	

7.721,00 

3 
	

7.71600 

Lance Inicial 

1 

2 

7./25,00 

7.72200 

7.720,00 

Lote: 22 

H•HL.-Ara 

Lance Inicial 5.950,00 

1 5.761,00 

2 5.759,00 

3 5.755,00 

rrEILAErr..DC-Rr r Declinou 

Vencedor 

r FL: ,0 	 Declinou 

Lance 	 J.,d40,00 

1 	 5.760,00 

2 	 6756,00 

-te: 23 

LdL:1:1,-; LLL.: 	 Vencedor 

Fr: 

Lance Inicial 	 b.9t1U,OU 

1 	 5.90900 

2 	 5.904,00 

ErA.:H.41),Z 	 LI:LH • :z, 	 Declinou 

Declinou 

c.c.-Liu 

Lance Inicial 	 0.9 iu,uu 

1 	 5.905,00 

Lote: 24 

Vencedor 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 5519 m 10/05/2 14:41:00 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VU 

Lance Inicial 
	

12.500,00 

1 
	

12488,00 

2 
	

12.486,00 

Lote 25 

  

 

1 	_I Vencedor.  

Lance Inicial 	 17.060,00 

1 	 16.379,00 

2 	 16.375,00 

3 	 16.37300 

4 	 16.371,00 

Liai Ni- 

Lance Iniciai 	 16.3be,av 

1 	 16.377,00 

16.37400 

16.372,00 

L_J ..rLz.SCH 

Declinou 

Declinou 

Lote: 26 
f" 	 V 

.carie 

Lanes crucial 	 1.222,uu 

1 	 1.084,00 

1.082,00 

Declinou 

Declinou 

c 

Lance iniciai 

1 	 1.085,00 

2 	 1.083,00 

Lote: 27 
LJ,:" 
	 Vencedor 

1 	 2.176,00 

2 	 2.174,00 

2.171,00 

• ,• 	 I 

siada 	 ,ab~ 

Lance inicial 

1 	 2.177,00 

2 	 2.175,00 

3 	 2.172,00 

Lote: 28 

L.J 

V2iW 

Lance Inicial 	 2.760,00 

1 	 2.579,00 

2 	 2.576,00 

n 

UA. 

Vencedor 

DeclIno2 

Declinou 

Lance Inicial 
	

2.WJ,UU 

1 
	

2.577,00 

Lote: 29 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na versão: 5519 m 
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Otet, 
	 I ;AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE R ECAPAGEM, VU 

Ven color 

Inicial 

1 	 3.048,00 

2 	 3.046,00 

3 	 3.043,00 

4 	 3.039,00 

Eu, 	 A.E-CA.EAre:2cce. 
	 Declinou 

4'1C'.",. 	 E ' L' 	-,DA 
	 Declinou 

Ldnce 

1 	 3.047,00 

2 	 3.04400 

3 	 3.040,00 

Lote: 30 

2.537,00 

2.535,00 

Vencedor 

Decirn ou 

I_ _I -_LECH 	 Declinou 

Lcii 	ii-ii eia! 

2 

2.09U,UU 

2.538,00 

2.535,00 

 

Lote: 31 

Lã, ice Inicial 

1 

2 

ALEf 	Ej,:j1:E: 

6.319,00 

6.317,00 

6.315,00 

Vencedor 

Declinou 

L ESC; E 	 Declinou 

„ah  

 

1 

2 

6.318,00 

6.31600 

Lote: 	32 

, C,  I - AI 	-1 T Vencedor 

Lãucn 	Li ,w 

1 4809,00 

2 4.805,00 

3 4.802,00 

4 4.800,00 

H I Declinou 

K2-1.3.d -á 

Declinou 

Lance Inicial 4.810,00 

1 4.807,00 

2 4.804,00 

3 4.801,00 

Lote 33 

FU, 	E-2-2-J7 Vencedor 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na versão: 5519 m 10/05/2018 14:41:00 



10/05/2018 14:41:00 

Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 49/2018 

Pág inal 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VU 

Lance Inicial 13.500,00 

1 13.398,00 

2 13.39600 

3 13.392,00 

4 13.388,00 
Declinou  

4,3-‘3 -1 C C _T"_,"7‘ Dechn ou 

Lance Inicia, 

1 13.396,00 

2 13.394,00 

3 13.390,00 

Lote: 	34 

riue Iniciai 

Vencedor.  

3.327,00 

3.325,00 

Declinou' 

Declinou 

3.328,00 

3.326,00 

 

Lote: 	35 

 

I-  C' 

C..".2.-11.1::,-1 

rance ir nuas 

1 

2 

1,11, 

Lance 1111ulai 

1 	 Vencedor 

1.438,00 

1.43600 

Declinou 

Declinou 

i./48,00 

1.43900 

1.43600 

Lote: 36 

A 1_ 	 Vencedor 

Lance iniciai 

2 

Lar 

L.00U,UU 

2.657,00 

2.655,00 

Declinou 

Declinou 

Lance inicial 	 z.ouu,u0 

1 	 2.658,00 

2 	 2.656,00 

Lote: 37 

P 

Lance Inicial 	 3.110,00 

1 	 3.104,00 

2 	 3.100,00 

 

Vencedor 

  

Declinou 

Lance inicial 	 3.Ze1,UU 

Emitido por: R OSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na versão: 5519 m 
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Objetc 	 ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VU 

- 	5c2o, 	 VA..11:,  COIR Le '2 
	 Declinou 

Lai 	 3.2&U,UU 

1 	 3.105,00 

2 	 3.103,00 

Lote: 38 
Vencedor 

DC."13.1:1 

wliC  

1 

PLC4.1-.R.D0r,4, 

vA_7,1R.D,R 1 1 7 F - 	2,,:c,-,:,5149X- 

Declinou 

Declinou  

Lance Inicial 

1 
	

2.058,80 

39 

  

L I I,...C, Vencedor 

Lano 

1 
Declinou 

Lan 

')R.rr.3,1•14:14r}?#: 
	 Declinou 

1%. cx'2 	 .1c 

Lance Inicial 	 5.800,00 

1 	 5.598,00 

Lote: 40 

L 	 LRIC 
	 Vencedor 

Len( 

1 

Leni 

 

Er0.4l-,AL:' Declinou 

Declinou 

• ice Inicial 780,00 

 

-̀t_ote: 41 

4R:4 14 
	

i ..5-ri"..:,7:41.5e I 	'L' 	- 
	 Vencedor 

:lodo 

Lai-euc 	 ui 

807,00 

2 
	

804,00 

c=tiírtati 

aaJa 

Lai 

1 

Declinou 

850,00 

805,00 

 

Lote: 42 

Lance Inicial 

1 	 1.225,00 

2 	 1.220,00 

I 	 kE_C4lR,4!re'.R.4. 

Lar 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAR I, na wrsão: 5519 m 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VU 

Lance Inicial 
	

1.260,00 

1 
	

1.222,00 

Lote: 43 

 

Vencedor /  
LL 

Lance iniciai 

1 

2 

474,00 

470,00 

,L 2. - Declinou 

Declinou 

°OU, uu 

1 
	

473,00 

Lote: 44 

E Ir 	 Vencedor 

	

ice Inicial 
	

1.080,00 

1 
	

1 016,00 

	

r 	.5, 
	 D ecliiiou 

Lanc 

ECI't LILI7 
	 Declinou 

unte 

Lote: 45 
L=1C L1[ 
	 Vencedor 

Lance iniciai 

1 

2 

Lar .. 

F 

tuu,uu 

639,00 

637,00 

Declinou 

ESC ,  , ",=Z?:12. 	 Declinou 

Lance h 
	 otu,uu 

638,00 

46 

1 

Vericerld r 

r:Fsura 

Declinou 

Lance Inicial 32100,01) 

1 2.95800 

Lote: 	47 

r:-7.2 2L 

F Vencedor 

Lance inicial z.z4u,u0 

1 2.236,00 

2 2.234,00 

Decinou 

Lance iniciei z.iou,uu 

1 2.239,00 

2 2.23600 

Lote: 	48 

L Vencfidor 

Rasai '!olc 

Lance inicial 

1 1.087,00 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na wrsão: 5519m 
	

10/05/ 018 14:41:00 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VU 

2 	 1.085,00 

3 	 1.083,00 

tt--ecoci 	/ 
	 Declinou 

J 

Lá, we inicial 	 1.udd,uu 

1 	 1.086,00 

2 	 1.084,00 

Lote: 49 

L 	 1C 	- =P 	 Vencedor 

Niárip 	 ial c, 

Lan,áI. ucial 	 3. 

1 	 3.745,00 

2 	 3.740,00 

f 	 Declinou 

E ce,:c1 

Lá', 

- 	 Deciutuu 

in._.al 	 3.94000 

3.748,00 

2 	 3.74600 

Lote: 50 

I É,: 	 Vencedor 

,ance Inicial 	 -i.zdü,uu 

1 1.287,00 

2 1.28400 

DerálitOU  

1.350,00 

1 1.28900 

2 1.285,00 

Lote: 	51 
VcrieNrit)r • 

1.290,00 

1 1.287,00 

2 1.284,00 

3 1.281,00 

4 1.27900 

43,,1".) r FI! 1 , C . 	. Declinou 

Lan(:e 

1 1.289,00 

2 1.285,00 

3 1.283,00 

4 1.28900 

Lote: 	52 

P.-.E111,'"‘L uTDA Ver codor 

Lance iniciai 1d.dtu,uu 

1 12.999,00 

2 12.990,00 

51'v3 	 F 	D 	HOS 
	

Declinou 

F 	"D=', EVD T. DM E F-,‘ ,7-::„ArAr.,E:s 	iENEE.,'S E'T'D 	 Declinou 

Lance inicial 
	

1 J.UUU,UU 

1 
	

12.994,00 

Lote: 53 

R, ri', I 'Ar' r:3 ,3 
	

Vencador 

Lance inicial 	 1ts.otti,u0 

Emitido por: R OSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na versão: 5519 m 
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L ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro 

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 

GILSON AMAURI HUBER 
Membro 

10/05/2018 14:41:00 Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na versão: 5519 m 

Ec 	• 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VU 

1 17.510,00 

2 17.495,00 

3 17.485,00 

4 17.47600 

5 17.473,00 

Lance iniciai Itl.bLfl,UU 

1 17.520,00 

2 17.500,00 

3 17.49000 

4 17.480,00 

5 17.47600 

L ^,1 n -f 

Lance inicial I t.us0,00 

1 17.505,00 

-;\ 
A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 
VALDECI ALVES DOS SANTbS 

Membro 

COMERCIO DE PNEóS)SCOPEL LTDA - ME ‘RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE P EUS LTDA - EPP NHOS LTDA - EPP 
o Beal 

RENOVADORA DE PNEU 
Valmir 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
VALDECIR LUIZ FLESCH 

vL- 

Página:14 

Dedin ou 

Declinei 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°: 049/2018 

Aos dez dias de maio de 2018, às treze horas e trinta minutos, no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o 
Pregoeiro com a Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de 
novembro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli 
Strozak Marcon, Membro, Valdeci Alves dos Santos, Membro e Gilson Amauri Huber, 
membro, com o objetivo de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado 
através do n° 049, que tem por objeto o CONTRATAM) DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão 
atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: A L STACZEWSKI 
8s FILHO LTDA EPP Representado pelo Sr. Douglas Alexandre Staczewski, COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL LTDA Representado pelo Sr. Luiz Alberto Pazuch, FM PNEUS LTDA 
Representado pelo Sr. Marcio Jose Cerbarro, RECAPADORA PARDAN LTDA -EPP 
Representado pelo Sr. Altair Raimundo Guindani, RECAR TREVO COMERCIO E 
RECAPAGENS DE PNEUS LTDA EPP Representado pelo Sr. Odair da Cunha Marques, 
RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA Representado pelo Sr. Valmir Antonio Beal, 
VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 Representado pelo Sr. Valdecir Luis Flesch. Abertos 
os trabalhos, foram credenciados os representantes A L STACZEWSKI & FILHO LTDA EPP 
Representado pelo Sr. Douglas Alexandre Staczewski, COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
Representado pelo Sr. Luiz Alberto Pazuch, FM PNEUS LTDA Representado pelo Sr. Marcio 
Jose Cerbarro, RECAPAD ORA PARDAN LTDA -EPP Representado pelo Sr. Altair Raimundo 
Guindani, RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA EPP Representado 
pelo Sr. Odair da Cunha Marques, RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 
Representado pelo Sr. Valmir Antonio Beal, VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
Representado pelo Sr. Valdecir Luis Flesch.. Em seguida foi realizada a classificação das 
propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de lances em anexo. Foi 
considerada como propostas válidas e vencedores, depois de analisada as documentações 
(envelopes n° 02), chegando-se a seguinte: 
A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 
Lote li em PrOd Ilt () / Senlco Marca Uni 

dad 
e 

Quaitltd 
ade 

Preço Preço total 

16 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 17.5X25" 

POLACO 
PNEUS 

KM 2.500,0 
o 

2,05 5.125,00 

16 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 80,00 74,98 5.998,40 

16 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
17.5X25 

POLACO 
PNEUS 

UN 80,00 69,98 5.598,40 

16 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 17.5X25" 

POLACO 
PNEUS 

UN 45,00 299,90 13.495,50 

18 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 13.00X24" 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 2,04 816,00 

18 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 13.00X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 74,51 1.490,20 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

18 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E POLACO UN 20,00 64,57 1.291,40 
DESMONTAGEM DE PNEU PNEUS 
13.00X24 

18 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE POLACO UN 4,00 273,19 1.092,76 
PNEU 13.00X24" PNEUS 

24 1 DESLOCAMENTO PARA POLACO KM 1.000,0 2,09 2.090,00 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEUS O 
PNEU 10.00/R20 

24 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE POLACO UN 50,00 48,25 2.412,50 
CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" PNEUS 
COM TIP TOP VO5 A V10 COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

24 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E POLACO UN 70,00 37,31 2.611,70 
DESMONTAGEM DE PNEU PNEUS 
10.00/R20 

24 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE POLACO UN 30,00 179,07 5.372,10 
PNEU 10.00/R20" PNEUS 

25 1 DESLOCAMENTO PARA POLACO KM 1.000,0 2,02 2.020,00 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEUS O 
PNEU 10.00/20" 

25 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE POLACO UN 100,00 46,54 4.654,00 
CÂMARA DE PNEU 10.00/20" PNEUS 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

25 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E POLACO UN 120,00 36,47 4.376,40 
DESMONTAGEM DE PNEU PNEUS 
10.00/20" 

25 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE POLACO UN 30,00 177,53 5.325,90 
PNEU 10.00/20" PNEUS 

30 1 DESLOCAMENTO PARA POLACO KM 400,00 2,10 840,00 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEUS 
PNEU 900-20 

30 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE POLACO UN 10,00 49,90 499,00 
CÂMARA DE PNEU 900-20 COM PNEUS 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

30 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E POLACO UN 10,00 39,92 399,20 
DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 PNEUS 

30 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE POLACO UN 5,00 159,69 798,45 
PNEU 900-20 PNEUS 

31 1 DESLOCAMENTO PARA POLACO KM 1.000,0 2,04 2.040,00 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE PNEUS O 
PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 
LIVRE 

31 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE POLACO UN 30,00 58,29 1.748,70 
CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 PNEUS 
PARA EIXO LIVRE COM TIP TOP 
VO5 A V10, COM DESMONTAGEM 
E MONTAGEM DE PNEU. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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31 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 38,86 1.165,80 

31 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 
LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 170,02 1.360,16 

32 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

KM 100,00 2,03 203,00 

32 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL COM TIP TOP 
VO5 A V10, COM DESMONTAGEM 
E MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 58,06 1.741,80 

32 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 38,71 1.161,30 

32 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 169,35 1.693,50 

34 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 1,90 950,00 

34 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 205/75/16 
CONVENCIONAL COM TIP TOP 
VO5 A V10, COM DESMONTAGEM 
E MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 34,95 699,00 

34 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 40,00 27,96 1.118,40 

34 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 205/ 75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 69,89 559,12 

35 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 1,49 596,00 

35 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 225/50/17 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 29,90 299,00 

35 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 12,00 24,91 298,92 

35 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 59,79 239,16 

36 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 2,10 840,00 

36 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 225/75/16 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 34,93 698,60 
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DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

36 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 29,94 598,80 

36 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 64,88 519,04 

37 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 255/75/ 15 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,09 1.045,00 

37 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 255/75/15 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 39,87 797,40 

37 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 34,89 697,80 

37 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 255/75/ 15 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 69,77 558,16 

38 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,10 1.050,00 

38 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 235/70/16 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 39,92 399,20 

38 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 34,93 349,30 

38 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 64,87 259,48 

39 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,10 1.050,00 

39 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 275/80/22,5 
C/ TIP TOP V05 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 49,96 1.498,80 

39 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 39,96 1.198,80 

39 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 184,83 1.848,30 

40 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

KM 200,00 1,93 386,00 

40 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 90/90/18, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,38 183,80 
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40 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 16,54 165,40 

41 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

KM 200,00 1,94 388,00 

41 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 110/90/17, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,10 231,00 

41 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,48 184,80 

42 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 1,99 796,00 

42 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 2,75/ 18, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,64 236,40 

42 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
2,75/ 18 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,91 189,10 

43 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU N8 (CARRINHO 
DE MÃO), COM DESMONTAGEM 
E MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 21,36 213,60 

43 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU N8 
(CARRINHO DE MÃO) 

POLACO 
PNEUS 

UN 15,00 17,09 256,35 

44 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

KM 300,00 1,98 594,00 

44 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 90/90/19, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,52 235,20 

44 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,81 188,10 

45 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 31X10.50R15 
COM TIP TOP VO5 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 36,40 364,00 

45 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
31X10.50 R15 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 27,30 273,00 

48 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 205X70R15 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 16,00 32,68 522,88 
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48 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205X70R15 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 28,01 560,20 

49 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇAO DE CONCERTO DE 
PNEU 1.100X22 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,09 1.045,00 

49 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 1.100X22 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 39,89 797,80 

49 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 1.100X22 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 189,49 1.894,90 

TOTAL 105.294,98 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 

Lote Item Produto/ServIco Marca Uni 
cdad 
(e 

Quantid 
ade 

Preço Preço total 

FUN 
.1 
C 

20,00 24,75 495,00 VIPAL 1 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU RADIAL 
17.5X25" BORRACHUDO COM 
TIP TOP VO5 A V10. 

1 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO 

TIPLER IUN 
,̀" 

4,00 1.672,7 
7 

6.691,08 

2 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 
AVIO. 

VIPAL À UN 
I 

40,00 24,99 999,60 

2 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU CONVENCIONAL 17.5X25"" 
BORRACHUDO 

TIPLER IUN 
, , 

40,00 1.399,2 
1 

55.968,40 

3 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU RADIAL 
14.00X24" COM TIP TOP VO5 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL FUN 
I 
( 

2,00 24,97 49,94 

3 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU RADIAL 14.00X24" 

TIPLER IUN 
4,- 

4,00 1.278,2 
7 

5.113,08 

15 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 1100X22 

TIPLER FUN 
1 
E 
L 

12,00 480,74 5.768,88 

15 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
BORRACHUDO CONVENCIONAL 
1100X22 COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL FUN 
I 
C 

12,00 26,92 323,04 

, 	\.. 

TOTAL 75.409,02,  

RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
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Lote Item Prod til o jr Ser\ iç o 	 1Marca 1\tim 
dad 

e 

kiiantid 
2 Cl(' 

Preço Preço total 

4 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" COM 
TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 30,00 40,54 1.216,20 

4 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 

VIPAL UN 40,00 1.076,5 
9 

43.063,60 

5 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 13.00X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 30,00 36,75 1.102,50 

5 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 13.00X24" 

VIPAL UN 10,00 967,75 9.677,50 

6 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 235X75R15 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 10,00 17,90 179,00 

6 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 235X75 R15 

VIPAL UN 10,00 253,60 2.536,00 

9 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" 
COM TIP TOP VO5 A V10 COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 20,00 44,74 894,80 

9 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 12.5/80 X 18" 

VIPAL UN 10,00 705,83 7.058,30 

12 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 10.00/R20" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 50,00 27,97 1.398,50 

12 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 10.00/R20" 

VIPAL UN 50,00 459,43 22.971,50 

13 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 
A V10 

VIPAL UN 100,00 27,37 2.737,00 

13 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO 

VIPAL UN 50,00 454,47 22.723,50 

14 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 255X75R15 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 10,00 19,87 198,70 

14 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 255 X 75R15 

VIPAL UN 10,00 278,13 2.781,30 

52 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 25,00 22,55 563,75 

52 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 295/80R 22,5" 

VIPAL UN 25,00 497,05 12.426,25 
. 

53 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 25,00 25,41 635,25 

Q 
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53 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 275/80R 22,5" 

VIPAL UN 36,00 467,72 16.837,92 

TOTAL 149.001,57 

RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 

'Lote Item Produto/Serviço Marca NUni 
dad 

ce 

À UN 
I 

Quanticl 
ade 

Preço Preço total 

60,00 19,64 1.178,40 10 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 
AVIO 

TIPLER 

10 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 

TIPLER FUN 
I 
'I 
'-r 
,-, , 

50,00 279,93 13.996,50 

11 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 215/75 R17,5" 
BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 
AVIO 

TIPLER FUN 
/ 
C 

30,00 18,71 561,30 

11 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 215/75 R17,5" 
BORRACHUDO 

TIPLER FUN 
I 
'I 
E 
L 

40,00 326,52 13.060,80 

TOTAL 28.797,00 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

Lote 	lItern Produto Serviço I N/lama 1vtlni 
dad 
e 

e 
c, 

)uantid 
ade 

Preço Preço total 

7 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM 
TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 10,00 45,65 456,50 

7 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 23,1X26" 

RUZZI UN 6,00 2.745,5 
8 

16.473,48 

8 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 19.5X24" 
BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 
AVIO 

VIPAL UN 10,00 43,79 437,90 

8 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 

RUZZI UN 6,00 1.457,0 
1 

8.742,06 

TOTAL 26.109,94 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
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Lote Item Produto 'Serviço Marca i l'kUni 
cdad 
ce 

c 

uantid 
adc 

Preco Preço total 

17 1 DESLOCAMENTO PARA BORRAC KM 2.500,0 2,03 5.075,00 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE HARIA O 
PNEU 14.00X24 FLESCH 

17 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE BORRAC UN 60,00 76,41 4.584,60 
CÂMARA DE PNEU 14.00X24" HARIA 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM FLESCH 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

17 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E BORRAC UN 130,00 66,74 8.676,20 

DESMONTAGEM DE PNEU HARIA 
14.00X24 FLESCH 

17 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE BORRAC UN 50,00 279,53 13.976,50 

PNEU 14.00X24" HARIA 
FLESCH 

19 1 DESLOCAMENTO PARA BORRAC KM 1.000,0 2,03 2.030,00 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE HARIA O 
PNEU 23,1X26" FLESCH 

19 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE BORRAC UN 20,00 95,83 1.916,60 
CÂMARA DE PNEU 23,1X26" COM HARIA 
TIP TOP VO5 A V10, COM FLESCH 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

19 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E BORRAC UN 20,00 86,15 1.723,00 
DESMONTAGEM DE PNEU HARIA 
23,1X26 FLESCH 

19 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE BORRAC UN 10,00 366,86 3.668,60 
PNEU 23,1X26" HARIA 

FLESCH 

20 1 DESLOCAMENTO PARA BORRAC KM 1.000,0 2,00 2.000,00 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE HARIA O 
PNEU 19,5X24" FLESCH 

20 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE BORRAC UN 30,00 75,36 2.260,80 
CÂMARA DE PNEU 19.5X24" COM HARIA 
TIP TOP VO5 A V10, COM FLESCH 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

20 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E BORRAC UN 30,00 70,59 2.117,70 
DESMONTAGEM DE PNEU HARIA 
19,5X24" FLESCH 

20 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE BORRAC UN 15,00 275,68 4.135,20 
PNEU 19,5X24" HARIA 

FLESCH 
21 1 DESLOCAMENTO PARA BORRAC KM 500,00 1,96 980,00 

REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE HARIA 
PNEU 12,5/80X18" FLESCH 

21 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE BORRAC UN 30,00 64,40 1.932,00 
CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18", HARIA 

FLESCH 
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COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

21 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
12,5/80X18 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 30,00 45,74 1.372,20 

21 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 12,5/80X18" 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 20,00 171,74 3.434,80 

22 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 750X16" 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

KM 800,00 2,03 1.624,00 

22 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 750X16" COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 40,00 35,79 1.431,60 

22 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
750X16 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 60,00 28,05 1.683,00 

22 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 750X16" 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 10,00 101,56 1.015,60 

23 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 215/75 R17,5 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

KM 1.000,0 
O 

2,08 2.080,00 

23 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 215/75 R17,5" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM E 
PNEU. 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 40,00 31,70 1.268,00 

23 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
215/75 R17,5 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 60,00 31,70 1.902,00 

23 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 215/75 R17,5" 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 6,00 108,97 653,82 

26 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 175/ 70R13 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 30,00 16,82 504,60 

26 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175/70R13 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 30,00 12,40 372,00 

26 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 175/70R13 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 8,00 25,68 205,44 

27 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 185/70R14 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 50,00 16,59 829,50 
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27 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185/70R14 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 100,00 12,23 1.223,00 

27 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 185/70R14 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 4,00 29,69 118,76 

28 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 195/60R15 

BORRAC 
HARTA 
FLESCH 

KM 500,00 1,96 980,00 

28 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 195/60R15 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRAC 
HARTA 
FLESCH 

UN 20,00 27,07 541,40 

28 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195/60R15 

BORRAC 
HARTA 
FLESCH 

UN 30,00 17,73 531,90 

28 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 195/60R15 

BORRAC 
HARTA 
FLESCH 

UN 8,00 65,33 522,64 

29 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 205/55R16 

BORRAC 
HARTA 
FLESCH 

KM 500,00 2,00 1.000,00 

29 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 205/55R16 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

BORRAC 
HARTA 
FLESCH 

UN 30,00 26,67 800,10 

29 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/55R16 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 30,00 18,10 543,00 

29 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 205/55R16 

BORRAC 
HARTA 
FLESCH 

UN 10,00 69,54 695,40 

33 1 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO 

BORRAC 
HARTA 
FLESCH 

UN 100,00 29,75 2.975,00 

33 2 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE CARRO, TIPO RODÍZIO 

BORRAC 
HARTA 
FLESCH 

UN 100,00 14,88 1.488,00 

33 3 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE MAQUINAS PESADAS, TIPO 
RODÍZIO 

BORRAC 
HARTA 
FLESCH 

UN 100,00 59,50 5.950,00 

33 4 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE VANS E MICRO, TIPO RODÍZIO 

BORRAC 
HARTA 
FLESCH 

UN 120,00 24,79 2.974,80 

46 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 175X70R14 
COM TIP TOP VO5 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 60,00 23,92 1.435,20 

46 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175X70R14 

BORRAC 
HARTA 
FLESCH 

UN 80,00 18,94 1.515,20 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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ROSELIA KRIGER BECKElí:PAGANI 
Pregoeiro 

632.258.249-68 
4 

c 

ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 

779.895.549-68 

( 	 \, 
VALDECI ALVES DOS SANí\Q"' 

Membro 
499.450.256-00 

Município de Capanema - PR 

47 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 195X65R15 
COM TIP TOP V05 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 30,00 23,94 718,20 

47 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195X65R15 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 80,00 18,95 1.516,00 

50 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185X65R14 
COM TIP TOP V05 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 30,00 23,89 716,70 

50 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185X65R14 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 30,00 18,91 567,30 

51 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185X60R14 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 30,00 23,80 714,00 

51 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185X60R14 SERVIÇO DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 185X60R14 

BORRAC 
HARIA 
FLESCH 

UN 30,00 18,84 565,20 

TOTAL 101.544,56 

A empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP pediu desclassificação nos itens 46,47,48,50 
e 51 pelo preço não estar compativel.Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento 
das propostas nos termos dó art. ° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° 
inciso XVIII, da mesma lei/antes fitada. Nenhuma empresa manifestou interesse em 
interpor recurso.Nada ais have do a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente 
Ata pela Comissão d. Licitação d p los representantes das proponentes. 

GILS 	ÁURI H1UBER 
Membro 

5.119.969-04 

A L STACZ WSKI E FILHO L A - EPP 
13.835.750/0001-25 

COMEIWIO DE PN S SC PEL LTDA - ME 

fr7.,0 

82.425.356/0001-31 

Aia 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



RENOVADORA DE P 
LT 

77.092. 
R BENJAMIN PNR 

85660000 - BAIRRQ: 

OIS VIZINHOS 
P 

/0001-09 
TTO, 3140 - CEP: 

JARDIM CONCORDIA 
CIDADE/UF: bis Vizinhos/PR 

Valmir Antonio Beal 
733.443.389-00 

Município de Capanema - PR 

R LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 

Capanema/ PR 
DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 

059.526.679-70 

RECAPADORA PARDAL LTDA - E 
01.620.769/0001-75 

ROD PR 180 KM 04, SN - CEP: 85601 
BAIRRO: ÁGUA BRANCA CIDADE/UR: 

Francisco Beltrão/PR 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 

619.944.139-72 

AV BRASIL, 585 - CEP: 85710000 - BAIRRO: 
ENTRE RIOS CIDADE/UF: Santo Antônio do 

Sudoeste/ PR 

RE 	REVO - COM. E RE APAGENS DE 
PNEUS LTDA - EPP 

00.736.846/0001-94 
ROD BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 85818660 

- BAIRRO: JARDIM CATARATAS 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

J 
VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

16.102.341/0001-08 
ROD BR 163 , KM 86 +300 - CEP: 85760000 

- BAIRRO: CIDADE/UF: Capanema/PR 
VALDECIR LUIZ FLESCH 

049.605.149-06 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2018 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui 
o Pregão Presencial n° 049/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR 
os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Duantidad 

c. 
Preço 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

1 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU RADIAL 
17.5X25" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10. 

VIPAL 20,00 24,75 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

1 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO 

TIPLER 4,00 1.672,77 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

2 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VOS A V10. 

VIPAL 40,00 24,99 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

2 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU CONVENCIONAL 
17.5X25"" BORRACHUDO 

TIPLER 40,00 1.399,21 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

3 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU RADIAL 
14.00X24" COM TIP TOP VO5 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL 2,00 24,97 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

3 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU RADIAL 14.00X24" 

TIPLER 4,00 1.278,27 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

4 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL 30,00 40,54 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

4 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU CONVENCIONAL 
14.00X24" 

VIPAL 40,00 1.076,59 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

5 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
13.00X24" COM TIP TOP VO5 
A V10 

VIPAL 30,00 36,75 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

5 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 13.00X24" 

VIPAL 10,00 967,75 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

6 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
235X75R15 COM TIP TOP VO5 
A V10 

VIPAL 10,00 17,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANE1VIA - PR 
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RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

6 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 235X75 R15 

VIPAL 10,00 253,60 

RENOVADORA DE 
PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA - 
EPP 

7 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 23,1X26" 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL 10,00 45,65 

RENOVADORA DE 
PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA -
EPP 

7 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 23,1X26" 

RUZZI 6,00 2.745,58 

RENOVADORA DE 
PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA - 
EPP 

8 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 19.5X24" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VO5 A V10 

VIPAL 10,00 43,79 

RENOVADORA DE 
PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA - 
EPP 

8 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 19,5X24" 
BORRACHUDO 

RUZZI 6,00 1.457,01 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

9 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 12.5/80 
X18" COM TIP TOP VO5 A V10 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL 20,00 44,74 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

9 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 12.5/80 X 18" 

VIPAL 10,00 705,83 

RECAR TREVO - 
COM. E 
RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA - 
EPP 

10 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VO5 A V10 

TIPLER 60,00 19,64 

RECAR TREVO - 
COM. E 
RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA -
EPP 

10 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO 

TIPLER 50,00 279,93 

RECAR TREVO - 
COM. E 
RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA - 
EPP 

11 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 215/ 75 
R17,5" BORRACHUDO COM 
TIP TOP VO5 A V10 

TIPLER 30,00 18,71 

RECAR TREVO - 
COM. E 
RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA -
EPP 

11 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" 
BORRACHUDO 

TIPLER 40,00 326,52 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

12 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" COM TIP TOP VO5 
A V10 

VIPAL 50,00 27,97 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

12 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 10.00/R20" 

VIPAL 50,00 459,43 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

13 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL 100,00 27,37 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

13 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO 

VIPAL 50,00 454,47 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

14 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
255X75R15 COM TIP TOP VO5 
A V10 

VIPAL 10,00 19,87 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

14 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 255 X 75R15 

VIPAL 10,00 278,13 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

15 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 1100X22 

TIPLER 12,00 480,74 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA-ME 

15 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
BORRACHUDO 
CONVENCIONAL 1100X22 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL 12,00 26,92 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

16 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 17.5X25" 

POLACO 
PNEUS 

2.500,00 2,05 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

16 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 17.5X25" 
COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

80,00 74,98 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

16 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
17.5X25 

POLACO 
PNEUS 

80,00 69,98 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

16 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 17.5X25" 

POLACO 
PNEUS 

45,00 299,90 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

17 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 14.00X24 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

2.500,00 2,03 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

17 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 14.00X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

60,00 76,41 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

17 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
14.00X24 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

130,00 66,74 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

17 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 14.00X24" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

50,00 279,53 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

18 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 13.00X24" 

POLACO 
PNEUS 

400,00 2,04 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

18 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 13.00X24" 
COM TIP TOP V05 A V10, 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

20,00 74,51 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

18 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
13.00X24 

POLACO 
PNEUS 

20,00 64,57 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

18 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 13.00X24" 

POLACO 
PNEUS 

4,00 273,19 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

19 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 23,1X26" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

1.000,00 2,03 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

19 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 23,1X26" 
COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

20,00 95,83 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

19 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
23,1X26 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

20,00 86,15 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

19 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 23,1X26" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

10,00 366,86 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

20 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 19,5X24" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

1.000,00 2,00 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

20 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 19.5X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 75,36 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

20 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
19,5X24" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 70,59 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

20 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 19,5X24" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

15,00 275,68 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

21 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 12,5/80X18" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

500,00 1,96 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

21 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
12,5/80X18", COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 64,40 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

21 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
12,5/80X18 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 45,74 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

21 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 12,5/80X18" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

20,00 171,74 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

22 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 750X16" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

800,00 2,03 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

22 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 750X16" 
COM TIP TOP V05 A V10, 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

40,00 35,79 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

22 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
750X16 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

60,00 28,05 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

22 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 750X16" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

10,00 101,56 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

23 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 215/75 R17,5 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

1.000,00 2,08 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

23 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 215/75 
R17,5" COM TIP TOP VO5 A 
V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM E PNEU. 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

40,00 31,70 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

23 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
215/75 R17,5 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

60,00 31,70 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

23 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 215/75 R17,5" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

6,00 108,97 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

24 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

1.000,00 2,09 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

24 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
10.00/R20" COM TIP TOP VO5 
A V10 COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

50,00 48,25 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

24 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

70,00 37,31 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

24 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 10.00/R20" 

POLACO 
PNEUS 

30,00 179,07 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

25 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

1.000,00 2,02 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

25 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 10.00/20" 
COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

100,00 46,54 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

25 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

120,00 36,47 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

25 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

30,00 177,53 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

26 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
175/70R13 COM TIP TOP V05 
A V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 16,82 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

26 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175/70R13 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 12,40 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

26 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 175/70R13 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

8,00 25,68 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

27 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
185/70R14 COM TIP TOP V05 
A V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

50,00 16,59 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

27 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185/70R14 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

100,00 12,23 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

27 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 185/70R14 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

4,00 29,69 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

28 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 195/60R15 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

500,00 1,96 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

28 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
195/ 60R15 COM TIP TOP VO5 
A V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

20,00 27,07 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

28 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195/ 60R15 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 17,73 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

28 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 195/60R15 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

8,00 65,33 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

29 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 205/55R16 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

500,00 2,00 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

29 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
205/55R16 COM TIP TOP VO5 
A V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 26,67 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

29 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/55R16 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 18,10 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

29 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 205/55R16 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

10,00 69,54 
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A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

30 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

400,00 2,10 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

30 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 900-20 
COM TIP TOP V05 A V10, 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 49,90 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

30 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
900-20 

POLACO 
PNEUS 

10,00 39,92 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

30 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

5,00 159,69 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

31 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 295/80/22,5 PARA 
EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

1.000,00 2,04 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

31 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO 
LIVRE COM TIP TOP VO5 A 
V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

30,00 58,29 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

31 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO 
LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

30,00 38,86 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

31 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 295/80/22,5 PARA 
EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

8,00 170,02 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

32 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

100,00 2,03 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

32 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
295/80/22,5 CONVENCIONAL 
COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

30,00 58,06 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

32 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

30,00 38,71 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

32 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

10,00 169,35 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

33 1 SERVIÇO DE TROCA DE 
PNEUS DE CAMINHÃO, TIPO 
RODÍZIO 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

100,00 29,75 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

33 2 SERVIÇO DE TROCA DE 
PNEUS DE CARRO, TIPO 
RODÍZIO 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

100,00 14,88 
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VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

33 3 SERVIÇO DE TROCA DE 
PNEUS DE MAQUINAS 
PESADAS, TIPO RODÍZIO 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

100,00 59,50 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

33 4 SERVIÇO DE TROCA DE 
PNEUS DE VANS E MICRO, 
TIPO RODÍZIO 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

120,00 24,79 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

34 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

500,00 1,90 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

34 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
205/75/16 CONVENCIONAL 
COM TIP TOP VO5 A V10, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

20,00 34,95 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

34 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

40,00 27,96 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

34 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

8,00 69,89 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

35 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

400,00 1,49 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

35 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
225/50/17 COM TIP TOP VO5 
A V10, COM DESMONTAGEM 
E MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 29,90 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

35 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

12,00 24,91 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

35 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 225/ 50/17 

POLACO 
PNEUS 

4,00 59,79 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

36 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

400,00 2,10 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

36 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
225/75/16 COM TIP TOP VO5 
A V10, COM DESMONTAGEM 
E MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

20,00 34,93 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

36 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/75/ 16 

POLACO 
PNEUS 

20,00 29,94 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

36 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

8,00 64,88 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

37 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

500,00 2,09 
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A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

37 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
255/75/15 COM TIP TOP V05 
A V10, COM DESMONTAGEM 
E MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

20,00 39,87 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

37 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

20,00 34,89 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

37 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

8,00 69,77 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

38 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

500,00 2,10 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

38 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
235/70/16 COM TIP TOP VO5 
A V10, COM DESMONTAGEM 
E MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 39,92 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

38 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

10,00 34,93 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

38 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

4,00 64,87 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

39 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

500,00 2,10 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

39 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
275/80/22,5 C/ TIP TOP V05 
A V10, COM DESMONTAGEM 
E MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

30,00 49,96 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

39 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

30,00 39,96 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

39 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

10,00 184,83 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

40 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

200,00 1,93 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

40 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 90/90/18, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 18,38 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

40 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

10,00 16,54 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

41 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

200,00 1,94 
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A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

41 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
110/90/17, COM 
DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 23,10 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

41 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

10,00 18,48 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

42 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

400,00 1,99 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

42 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 2,75/18, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 23,64 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

42 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

10,00 18,91 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

43 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU N8 
(CARRINHO DE MÃO), COM 
DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 21,36 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

43 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU N8 
(CARRINHO DE MÃO) 

POLACO 
PNEUS 

15,00 17,09 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

44 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

300,00 1,98 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

44 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 90/90/19, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 23,52 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

44 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

10,00 18,81 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

45 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 
31X10.50R15 COM TIP TOP 
VO5 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

10,00 36,40 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

45 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
31X10.50 R15 

POLACO 
PNEUS 

10,00 27,30 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

46 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 
175X70R14 COM TIP TOP VO5 
A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

60,00 23,92 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

46 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175X70R14 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

80,00 18,94 
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VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

47 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 
195X65R15 COM TIP TOP V05 
A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 23,94 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

47 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195X65R15 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

80,00 18,95 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

48 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 
205X70R15 COM TIP TOP VO5 
A V10, COM 
DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

16,00 32,68 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

48 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205X70R15 

POLACO 
PNEUS 

20,00 28,01 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

49 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇAO DE CONCERTO 
DE PNEU 1.100X22 

POLACO 
PNEUS 

500,00 2,09 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

49 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 1.100X22 
COM TIP TOP V05 A V10, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

20,00 39,89 

A L STACZEWSKI 
E FILHO LTDA - 
EPP 

49 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 1.100X22 

POLACO 
PNEUS 

10,00 189,49 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

50 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 
185X65R14 COM TIP TOP VO5 
A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 23,89 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

50 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185X65R14 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 18,91 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

51 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 
185X60R14 COM TIP TOP VO5 
A V10, COM DESMONTAGEM 
E MONTAGEM DE PNEU 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 23,80 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

51 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185X60R14 SERVIÇO DE 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185X60R14 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 18,84 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

52 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 295/80R 
22,5" COM TIP TOP VO5 A 
V10 

VIPAL 25,00 22,55 
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RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

52 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 295/80R 22,5" 

VIPAL 25,00 497,05 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

53 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 275/80R 
22,5" COM TIP TOP V05 A 
V10 

VIPAL 25,00 25,41 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - 
EPP 

53 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM 
DE PNEU 275/80R 22,5" 

VIPAL 36,00 467,72 

Capanema - PR, 11 de maio de 2018. 

Roselia Kriger Becker Pakáni 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.068, DE 11 DE MAIO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 04912018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 049/2018, 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preto Por lote; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Prod ui o / Se rvic o 	 'Marca_ QuantidadPreco 

20,00 24,75 COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

1 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU RADIAL 
17.5X25" BORRACHUDO COM 
TIP TOP VO5 A V10. 

VIPAL 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

1 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO 

TIPLER 4,00 1.672,77 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

2 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VOS A V10. 

VIPAL 40,00 24,99 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

2 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU CONVENCIONAL 
17.5X25"" BORRACHUDO 

TIPLER 40,00 1.399,21 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

3 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU RADIAL 
14.00X24" COM TIP TOP V05 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL 2,00 24,97 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

3 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU RADIAL 14.00X24" 

TIPLER 4,00 1.278,27 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP 

4 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" COM 
TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL 30,00 40,54 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP 

4 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU CONVENCIONAL 
14.00X24" 

VIPAL 40,00 1.076,59 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP 

5 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 13.00X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL 30,00 36,75 
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RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP 

5 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 13.00X24" 

VIPAL 10,00 967,75 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP 

6 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 235X75R15 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL 10,00 17,90 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP 

6 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 235X75 R15 

VIPAL 10,00 253,60 

RENOVADORA DE 
PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA - 
EPP 

7 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 23,1X26" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL 10,00 45,65 

RENOVADORA DE 
PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA -
EPP 

7 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 23,1X26" 

RUZZI 6,00 2.745,58 

RENOVADORA DE 
PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA - 
EPP 

8 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 19.5X24" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VO5 A V10 

VIPAL 10,00 43,79 

RENOVADORA DE 
PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA -
EPP 

8 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 

RUZZI 6,00 1.457,01 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP 

9 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 12.5/80 
X18" COM TIP TOP VO5 A V10 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL 20,00 44,74 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP 

9 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 12.5/80 X 18" 

VIPAL 10,00 705,83 

RECAR TREVO - 
COM. E 
RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA - EPP 

10 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VO5 A V10 

TIPLER 60,00 19,64 

RECAR TREVO - 
COM. E 
RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA - EPP 

10 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 750X16" 
BORRACHUDO 

TIPLER 50,00 279,93 

RECAR TREVO - 
COM. E 
RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA - EPP 

11 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 215/75 
R17,5" BORRACHUDO COM TIP 
TOP VO5 A V10 

TIPLER 30,00 18,71 

RECAR TREVO - 
COM. E 
RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA - EPP 

11 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" 
BORRACHUDO 

TIPLER 40,00 326,52 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP 

12 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 10.00/R20" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL 50,00 27,97 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP 

12 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 10.00/R20" 

VIPAL 50,00 459,43 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP 

13 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VOS A V10 

VIPAL 100,00 27,37 
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RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP 

13 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A 
FRIO DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO 

VIPAL 50,00 454,47 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP 

14 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 255X75R15 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL 10,00 19,87 

RECAPADORA 
PARDAL LTDA - EPP 

14 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 255 X 75R15 

VIPAL 10,00 278,13 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

15 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 1100X22 

TIPLER 12,00 480,74 

COMERCIO DE 
PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

15 2 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
BORRACHUDO CONVENCIONAL 
1100X22 COM TIP TOP V05 A 
V10 

VIPAL 12,00 26,92 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

16 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 17.5X25" 

POLACO 
PNEUS 

2.500,00 2,05 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

16 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 17.5X25" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

80,00 74,98 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

16 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
17. 5X25 

POLACO 
PNEUS 

80,00 69,98 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

16 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 17.5X25" 

POLACO 
PNEUS 

45,00 299,90 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

17 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 14.00X24 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

2.500,00 2,03 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

17 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 14.00X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

60,00 76,41 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

17 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
14.00X24 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

130,00 66,74 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

17 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 14.00X24" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

50,00 279,53 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

18 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 13.00X24" 

POLACO 
PNEUS 

400,00 2,04 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

18 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 13.00X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

20,00 74,51 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

18 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
13.00X24 

POLACO 
PNEUS 

20,00 64,57 
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A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

18 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 13.00X24" 

POLACO 
PNEUS 

4,00 273,19 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

19 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 23,1X26" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

1.000,00 2,03 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

19 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 23,1X26" 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

20,00 95,83 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

19 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
23,1X26 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

20,00 86,15 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

19 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 23,1X26" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

10,00 366,86 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

20 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 19,5X24" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

1.000,00 2,00 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

20 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 19.5X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 75,36 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

20 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
19,5X24" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 70,59 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

20 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 19,5X24" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

15,00 275,68 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

21 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 12,5/80X18" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

500,00 1,96 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

21 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18", 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 64,40 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

21 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
12,5/80X18 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 45,74 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

21 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 12,5/80X18" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

20,00 171,74 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

22 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 750X16" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

800,00 2,03 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

22 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 750X16" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

40,00 35,79 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

22 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
750X16 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

60,00 28,05 
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VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

22 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 750X16" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

10,00 101,56 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

23 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 215/75 R17,5 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

1.000,00 2,08 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

23 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 215/75 
R17,5" COM TIP TOP VO5 A 
V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM E PNEU. 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

40,00 31,70 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

23 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
215/75 R17,5 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

60,00 31,70 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

23 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 215/75 R17,5" 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

6,00 108,97 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

24 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

1.000,00 2,09 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

24 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 10.00/R20" 
COM TIP TOP V05 A V10 COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

50,00 48,25 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

24 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

70,00 37,31 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

24 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 10.00/R20" 

POLACO 
PNEUS 

30,00 179,07 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

25 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

1.000,00 2,02 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

25 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 10.00/20" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

100,00 46,54 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

25 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

120,00 36,47 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

25 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

30,00 177,53 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

26 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 175/70R13 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 16,82 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

26 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175/70R13 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 12,40 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

26 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 175/70R13 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

8,00 25,68 
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VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

27 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 185/70R14 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

50,00 16,59 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

27 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185/70R14 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

100,00 12,23 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

27 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 185/70R14 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

4,00 29,69 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

28 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 195/60R15 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

500,00 1,96 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

28 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 195/60R15 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

20,00 27,07 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

28 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195/60R15 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 17,73 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

28 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 195/60R15 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

8,00 65,33 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

29 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 205/55R16 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

500,00 2,00 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

29 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 205/55R16 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 26,67 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

29 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/55R16 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 18,10 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

29 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 205/55R16 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

10,00 69,54 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

30 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

400,00 2,10 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

30 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 900-20 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 49,90 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

30 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 900- 
20 

POLACO 
PNEUS 

10,00 39,92 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

30 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

5,00 159,69 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

31 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

POLACO 
PNEUS 

1.000,00 2,04 
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PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 
LIVRE 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

31 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 
PARA EIXO LIVRE COM TIP TOP 
VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

30,00 58,29 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

31 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

30,00 38,86 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

31 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 295/80/22,5 PARA 
EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

8,00 170,02 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

32 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

100,00 2,03 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

32 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL COM TIP TOP 
VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

30,00 58,06 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

32 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

30,00 38,71 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

32 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

10,00 169,35 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

33 1 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

100,00 29,75 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

33 2 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE CARRO, TIPO RODÍZIO 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

100,00 14,88 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

33 3 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE MAQUINAS PESADAS, TIPO 
RODÍZIO 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

100,00 59,50 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

33 4 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE VANS E MICRO, TIPO 
RODÍZIO 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

120,00 24,79 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

34 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

500,00 1,90 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

34 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 205/75/16 
CONVENCIONAL COM TIP TOP 
VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

20,00 34,95 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

34 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

40,00 27,96 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

34 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

8,00 69,89 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

35 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

400,00 1,49 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

35 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 225/50/17 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 29,90 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

35 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

12,00 24,91 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

35 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

4,00 59,79 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

36 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

400,00 2,10 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

36 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 225/75/16 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

20,00 34,93 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

36 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

20,00 29,94 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

36 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

8,00 64,88 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

37 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

500,00 2,09 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

37 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 255/75/15 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

20,00 39,87 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

37 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

20,00 34,89 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

37 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

8,00 69,77 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

38 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

500,00 2,10 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

38 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 235/70/16 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 39,92 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

38 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

10,00 34,93 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

38 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

4,00 64,87 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

39 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

500,00 2,10 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

39 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 275/80/22,5 
C/ TIP TOP V05 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

30,00 49,96 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

39 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

30,00 39,96 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

39 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

10,00 184,83 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

40 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

200,00 1,93 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

40 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 90/90/18, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 18,38 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

40 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

10,00 16,54 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

41 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

200,00 1,94 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

41 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 110/90/17, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 23,10 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

41 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

10,00 18,48 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

42 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

400,00 1,99 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

42 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 2,75/18, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 23,64 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

42 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

10,00 18,91 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

43 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU N8 
(CARRINHO DE MÃO), COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 21,36 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

43 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU N8 
(CARRINHO DE MÃO) 

POLACO 
PNEUS 

15,00 17,09 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

44 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

300,00 1,98 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

44 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 90/90/19, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 23,52 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

44 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

10,00 18,81 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

45 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 31X10.50R15 
COM TIP TOP VO5 A 	V10, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

10,00 36,40 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

45 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
31X10.50 R15 

POLACO 
PNEUS 

10,00 27,30 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

46 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 175X70R14 
COM TIP TOP VO5 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

60,00 23,92 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

46 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175X70R14 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

80,00 18,94 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

47 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 195X65R15 
COM TIP TOP V05 A 	V10, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 23,94 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

47 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195X65R15 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

80,00 18,95 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

48 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 205X70R15 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

16,00 32,68 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

48 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205X70R15 

POLACO 
PNEUS 

20,00 28,01 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

49 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇAO DE CONCERTO DE 
PNEU 1.100X22 

POLACO 
PNEUS 

500,00 2,09 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

49 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 1.100X22 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

20,00 39,89 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

49 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 1.100X22 

POLACO 
PNEUS 

10,00 189,49 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 
04960514906 

50 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185X65R14 
COM TIP TOP VO5 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHA 
RIA 
FLESCH 

30,00 23,89 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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VALDECIR LUIZ 50 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E BORRACHA 30,00 18,91 
FLESCH DESMONTAGEM DE PNEU RIA 
04960514906 185X65R14 FLESCH 

VALDECIR LUIZ 51 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE BORRACHA 30,00 23,80 
FLESCH CAMARA DE PNEU 185X60R14 RIA 
04960514906 COM TIP TOP V05 A V10, COM FLESCH 

DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

VALDECIR LUIZ 51 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E BORRACHA 30,00 18,84 
FLESCH DESMONTAGEM DE PNEU RIA 
04960514906 185X60R14 SERVIÇO DE FLESCH 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 185X60R14 

RECAPADORA 52 1 SERVIÇO DE CONSERTO VIPAL 25,00 22,55 
PARDAL LTDA - EPP INTERNO DE PNEU 295/80R 

22,5" COM TIP TOP V05 A V10 
RECAPADORA 52 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE VIPAL 25,00 497,05 
PARDAL LTDA - EPP PNEU 295/80R 22,5" 

RECAPADORA 53 1 SERVIÇO DE CONSERTO VIPAL 25,00 25,41 
PARDAL LTDA - EPP INTERNO DE PNEU 275/80R 

22,5" COM TIP TOP VO5 A V10 
RECAPADORA 53 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE VIPAL 36,00 467,72 
PARDAL LTDA - EPP PNEU 275/80R 22,5" 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 049/2018, 
é de R$ 486.157,07 (Quatrocentos e Oitenta e Seis Mil, Cento e Cinqüenta e Sete Reais e Sete 
Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeito Municipal 
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ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N°  7.068, DE 11 DE MAIO DE 2018. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 049/2018. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

ORCI 	1)1: =ui <, AÇA() 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
':+.1UNICIPIO DE CA PA NEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 14 DE MAK) DE2018 - EDIÇA0 0030 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 049/2018, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por lote; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quanti- 

dade 
Preço 

COMERCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA - ME 

1 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE 
PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHU-
DO COM TIP TOP VO5 AVIO. 

VIPAL 20,00 24,75 

COMERCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA - ME 

1 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
RADIAL I7.5X25" BORRACHUDO 

TIPLER 4,00 1.672,77 

COMERCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA - ME 

2 I SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE 
PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" BOR- 
RACHUDO COM TIP TOP V05 A V 10. 

VIPAL 40.00 24,99 

COMERCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA - ME 

2 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 17.5X25"" BORRA-
CHUDO 

TIPLER 40,00 1.399,21 

COMERCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA - ME 

3 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM TIP 
TOP V05 COM TIP TOP VO5 A VI O 

VIPAL 2,00 24,97 

COMERCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA - ME 

3 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
RADIAL 14.00X24" 

TIPLER 4,00 1.278,27 

RECAPADORA PARD- 
AL LTDA - EPP 

4 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 
COM TIP TOP V05 A VIO 

VIPAL 30,00 40,54 

RECAPADORA PARD- 
AL LTDA - EPP 

4 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" 

VIPAL 40,00 1.076,59 

RECAPADORA PARD- 
AL LTDA - EPP 

5 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP 
V05 A VIO 

VIPAL 30.00 36,75 

RECAPADORA PARD- 
AL LTDA - EPP 

5 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
13.00X24" 

VIPAL 10,00 967,75 

RECAPADORA PARD- 
AL LTDA - EPP 

6 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 235X75R15 COM TIP TOP 
VO5 A VIO 

VIPAL 10,00 17,90 

RECAPADORA PARD- 
AL LTDA - EPP 

6 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
235X75 R15 

VIPAL 10,00 253,60 

RENOVADORA DE 
PNEUS DOIS VIZIN- 
HOS LTDA - EPP 

7 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 
AVIO 

VIPAL 10.00 45,65 

RENOVADORA DE 
PNEUS DOIS VIZIN- 
HOS LTDA - EPP 

7 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
23,1X26" 

RUZZI 6,00 2.745,58 

RENOVADORA DE 
PNEUS DOIS VIZIN- 
HOS LTDA - EPP 

8 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE 
PNEU 19.5X24" BORRACHUDO COM 
TIP TOP VO5 A VIO 

VIPAL 10,00 43,79 

RENOVADORA DE 
PNEUS DOIS VIZIN- 
HOS LTDA-EPP 

8 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
19,5X24" BORRACHUDO 

RUZZI 6,00 1.457,01 

RECAPADORA PARD- 
AL LTDA-EPP 

9 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE 
PNEU 12.5/80X18" COM TIP TOP VOS A 
VIO COM TIP TOP VOS AVIO 

VIPAL 20,00 44,74 

RECAPADORA PARD- 
AL LTDA - EPP 

9 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
12.5/80 X 18' 

VIPAL 10,00 705,83 

RECAR TREVO - COM. 
E RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA - EPP 

10 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE 
PNEU 750X16" BORRACHUDO COM 
TIP TOP V05 A VIO 

'TIPLER 60,00 19,64 

RECAR TREVO - COM. 
E RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA-EPP 

10 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 750X16" BORRACHUDO 

TIPLER 50,00 279,93 

RECAR TREVO - COM. 
E RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA-EPP 

11 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE 
PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A VIO 

TIPLER 30,00 18,71 

RECAR TREVO - COM. 
E RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA - EPP 

11 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 

TIPLER 40,00 326,52 

RECAPADORA PARD- 
AL LTDA - EPP 

12 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP 
VO5 A VIO 

VIPAL 50,00 27,97 

RECAPADORA PARD- 
AL LTDA - EPP 

12 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 10.00/R20" 

VIPAL 50,00 459,43 

RECAPADORA PARD- 
AL LTDA - EPP 

13 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE 
PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO COM 
TIP TOP VO5 A VIO 

VIPAL 100,00 2737 

RECAPADORA PARD- 
AL LTDA - EPP 

13 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 

VIPAL 50,00 454,47 

RECAPADORA PARD- 
AL LTDA - EPP 

14 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 255X75R15 COM TIP TOP 
VO5 A VIO 

VIPAL 10,00 19,87 

RECAPADORA PARD- 
AL LTDA - EPP 

14 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
255 X 75R15 

VIPAL 10,00 278,13 

COMERCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA - ME 

15 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
1100X22 

TIPLER 12,00 480,74 

COMERCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA - ME 

15 2 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO DE 
PNEU BORRACHUDO CONVENCION- 
AL 1100X22 COM TIP TOP VO5 A VIO 

VIPAL 12,00 26,92 
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A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

16 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 17.5X25" 

POLACO 
PNEUS 

2.500,00 2.05 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

16 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 17.5X25" COM TIP TOP V05 
A V 10. COM  MONTAGEM E DESMON-
TAGEM DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

80,00 74,98 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

16 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 17.5X25 

POLACO 
PNEUS 

80,00 69,98 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

16 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 17.5X25" 

POLACO 
PNEUS 

45,00 299,90 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

17 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 19.007(24 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

2.500,00 2,03 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

17 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP VO5 
A VIO, COM MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

60,00 76,41 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

17 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 14.00X24 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

130,00 66.74 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

17 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 14.00X24" 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

50,00 279,53 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

18 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 13.00X24" 

POLACO 
PNEUS 

400,00 2,04 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

18 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 
A VIO, COM MONTAGEM E DESMON-
TAGEM DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

20,00 74,51 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

18 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 13.00X24 

POLACO 
PNEUS 

20,00 64,57 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

18 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 13.00X24" 

POLACO 
PNEUS 

4,00 273,19 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

19 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 23,1X26" 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

1.000,00 2,03 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

19 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 23,1)(26" COM TIP TOP VO5 
A VIO, COM MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU. 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

20,00 95,83 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

19 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 23,1X26 

BORRA- 
CHARIA 
FLF.SCH 

20,00 86,15 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

19 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 23,1X26" 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

10,00 366,86 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

20 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DF. PNEU 19,5X24" 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

1.000,00 2,00 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

20 2 SERVIÇO DE. CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP VO5 
A V10, COM MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

30,00 75,36 

VALDECIR LUIZ 
FLESCII 04960514906 

20 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 19,5X24" 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

30,00 70,59 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

20 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 19,5X24" 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

15,00 275,68 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960519906 

21 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 12,5/80X18" 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

500,00 1,96 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

21 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 12,5/80X18", COM MONTA- 
GEM E DESMONTAGEM DE PNEU. 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

30,00 64,40 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

21 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 12,5/80X18 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

30,00 45,74 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

21 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU I 2,5/80X18" 

BORRA- 
CIARIA 
FLESCH 

20,00 171,74 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

22 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 750X16" 

BORRA- 
CITARIA 
FLESCH 

.8-00,00 2,03 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 09960514906 

22 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 750X16" COM TIP TOP VO5 A 
Vi O, COM MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU. 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

40,00 35,79 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

22 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 750X16 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

60,00 28,05 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

22 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 750X16" 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

10,00 101,56 

r2,08 VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

23 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 215/75 RI 7,5 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

1.000,00 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

23 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 215/75 R17.5" COM TIP TOP 
VO5 A V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM E PNEU. 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

40,00 31,70 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

23 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

60,00 31,70 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

23 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 215/75 R17,5" 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

6,00 108,97 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

24 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

1.000,00 2,09 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

24 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP VO5 
A VIO COM MONTAGEM E DESMON-
TAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

50,00 48,25 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

24 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

70,00 37,31 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

24 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 10.00/R20" 

POLACO 
PNEUS 

30,00 179,07 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

25 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

1.000,00 2,02 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

25 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP VO5 
A VIO, COM MONTAGEM E DESMON-
TAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

100,00 46.54 

A L STACZEWSIU E 
FILHO LTDA - EPP 

25 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

120.00 36,47 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

25 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

30,00 177,53 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

26 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 175/70R13 COM TIP TOP V05 
A VIO, COM MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU. 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

30,00 16,82 

VALDECIR LUIZ 
FLF.SCH 04960514906 

26 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 175/70R13 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

30,00 12,40 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

26 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 175/70R13 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

8,00 25,68 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

27 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 185/70R14 COM TIP TOP VO5 
A VIO, COM MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU. 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

50,00 16,59 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

27 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 185/70R14 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

100,00 12,23 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

27 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 185/70R14 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

4,00 29,69 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

28 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 195/60R15 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

500,00 1,96 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

28 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 195/60R15 COM TIP TOP VO5 
A VIO, COM MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU. 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

20,00 27,07 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

28 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 195/60R15 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

30,00 17,73 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

28 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 195/60R15 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCII 

8,00 65,33 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

29 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 205/55R16 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

500,00 2,00 

VALDECIR LUIZ 
FLESCII 04960514906 

29 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 205/55R16 COM TIP TOP VO5 
A VIO, COM MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

l 

30,00 26,67 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

29 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 205/55R16 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

30,00 18,10 

VALDECIR 1.1.712 
FLESCH 04960514906 

29 9 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 205/55R16 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

10.00 69,54 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

30 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

900,00 2,10 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

30 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 900-20 COM TIP TOP VO5 A 
V10, COM MONTAGEM E DESMON-
TAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 49,90 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

30 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

I0,00 39,92 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA-EPP 

30 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

5,00 159,69 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

31 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 
PARA EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

1.000,00 2,04 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

31 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 
LIVRE. COM  TIP TOP VO5 A VIO, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

30,00 58,29 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

31 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 295/80/22,5 PARA 
EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

30,00 38,86 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

31 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

8,00 170,02 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

32 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

100,00 2,03 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

32 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 
COM TIP TOP VOS A VIO, COM DES-
MONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

30,00 58,06 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

32 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DES- 
MONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

30,00 38.71 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

32 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

10,00 169,35 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 09960514906 

33 1 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
CAMINHÃO. TIPO RODÍZIO 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

100,00 29,75 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960519906 

33 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
CARRO, TIPO ROD1ZIO 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

100,00 14,88 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

33 3 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
MAQUINAS PESADAS, TIPO RODfZIO 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

100,00 59,50 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960519906 

33 4 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
VANS E MICRO, TIPO RODÍZIO 

BORRA- 
CHARIA 
FLESCH 

120,00 24,79 
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A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

34 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

500,00 1,90 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

34 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÃMARA 
DE PNEU 205/75/16 CONVENCIONAL 
COM TIP TOP VOS A VIO, COM DES-
MONTAGEM E MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

20,00 34,95 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

34 3 SERVIÇO IDE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

40,00 27,96 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

34 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

Boo 69,89 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

35 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

400,00 1,49 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

35 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 225/50/17 COM TIP TOP 
VO5 A VI O, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 29.90 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

35 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

12,00 24,91 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

35 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

4,00 59,79 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

36 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

400,00 2,10 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

36 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 225/75/16 COM TIP TOP 
VO5 A VI O, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

20,00 34,93 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

36 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

20,00 29,94 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA-EPP 

36 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

8,00 64,88 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

37 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

500,00 2,09 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

37 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 255/75/15 COM TIP TOP 
VOS A VIO, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

20,00 39,87 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

37 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

20,00 34,89 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

37 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

8,00 69,77 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

38 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

500,00 2,10 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

38 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 235/70/16 COM TIP TOP 
VO5 A VIO, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 39,92 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

38 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

10,00 34,93 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

38 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

4,00 64,87 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

39 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

500,00 2,10 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

39 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 275/80/22,5 C/ TIP TOP VO5 A 
VIO, COM DESMONTAGEM E MONTA-
GEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

30,00 49,96 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

39 3 SERVIÇO DE MONTAGEM H DESMON- 
TAGEM DE PNEU 275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

30,00 39,96 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

39 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

10,00 184,83 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

40 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

200,00 1,93 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

40 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÃMARA 
DE PNEU 90/90/18, COM DESMONTA- 
GEM E MONTAGEM DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

10,00 18,38 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

40 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

10,00 16,54 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

41 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

200,00 1,94 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

41 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 110/90/17, COM DESMONTA- 
GEM E MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 23,10 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

41 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

10,00 18,48 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

42 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

400,00 1,99 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

42 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU 2,75/18, COM DESMONTA- 
GEM E MONTAGEM DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

10,00 23,64 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

42 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

10,00 18,91 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

43 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA 
DE PNEU N8 (CARRINHO DE MÃO), 
COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 21,36 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

43 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU N8 (CARRINHO 
DE MÃO) 

POLACO 
PNEUS 

15,00 17,09 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

44 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

300,00 1,98 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

44 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA 
DE PNEU 90/90/19, COM DESMONTA- 
GEM E MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

10,00 23,52 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

49 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

10,00 18,81 

A I. STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

95 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA 
DE PNEU 31X10.50R15 COM TIP TOP 
VOS A 	VIO, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

POLACO 
PNEUS 

10,00 36,90 

A L STACZEWSKI E 
FILHO LTDA - EPP 

45 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- 
TAGEM DE PNEU 31X10.50 RI5 

POLACO 
PNEUS 

10,00 27,30 

VALDECIR LUIZ 
FLESCH 04960514906 

96 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA 
DE PNEU 175X70R14 COM TIP TOP 
VOS A 	VIO, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

BORRA- 
CHARLA 
FLESCH 

60,00 23,92 

VALDECIR LUIZ 46 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- BORRA- 80.00 18,94 
FLESCH 09960514906 TAGEM DE PNEU 175X701414 CHARLA 

FLESCH 
VALDECIR LUIZ 47 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA BORRA- 30,00 23,94 
FLESCH 04960514906 DE PNEU 195X65RI5 COM TIP TOP CHARIA 

VOS A 	VIO, COM DESMONTAGEM E FLESCH 
MONTAGEM DE PNEU 

VALDECIR LUIZ 47 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- BORRA- 80,00 18,95 
FLESCH 04960514906 TAGEM DE PNEU 195X65R15 CHARLA 

FLESCH 
A L STACZEWSKI E 48 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA POLACO 16,00 32,68 
FILHO LTDA - EPP DE PNEU 205X70RI5 COM TIP TOP PNEUS 

VO5 A VIO, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

A L STACZEWSKI E 48 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- POLACO 20,00 28,01 
FILHO LTDA - EPP TAGEM DE PNEU 205X70R15 PNEUS 

A L STACZEWSKI E 49 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO POLACO 50090 2,09 
FILHO LTDA - EPP DE CONCERTO DE PNEU 1.100X22 PNEUS 
A L STACZEWSKI E 49 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA POLACO 20,00 39,89 
FILHO LTDA - EPP DE PNEU 1 100X22 COM TIP TOP PNEUS 

VOS A VIO, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

A L STACZEWSKI E 49 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE POLACO 10,00 189,49 
FILHO LTDA - EPP PNEU 1.100X22 PNEUS 
VALDECIR LUIZ 50 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA BORRA- 30,00 23,89 
FLESCH 04960514906 DE PNEU 185X65R14 COM TIP TOP CHARLA 

VOS A VIO, COM DESMONTAGEM E FLESCH 
MONTAGEM DE PNEU 

VALDECIR LUIZ 50 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- BORRA- 30,00 18,91 
FLESCH 04960514906 TAGEM DE PNEU 185X65RI4 CITARIA 

FLESCH 

VALDECIR LUIZ 51 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA BORRA- 30,00 23,80 
FLESCH 04960514906 DE PNEU 185X60R14 COM TIP TOP CHARLA 

VO5 A V10, COM DESMONTAGEM E FLESCH 
MONTAGEM DE PNEU 

VALDECIR LUIZ 51 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMON- BORRA- 30,00 18,84 
FLESCH 09960514906 TAGEM DE PNEU 185X60R14 SERVIÇO CHARLA 

DE MONTAGEM E DESMONTAGEM FLESCH 
DE PNEU 185X60R14 

RECAPADORA PARD- 52 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO VIPAL 25,00 22,55 
AL LTDA - EPP DE PNEU 295/80R 22,5" COM TIP TOP 

VO5 A VIO 
RECAPADORA PARO- 52 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU VIPAL 25,00 497,05 
AL LTDA - EPP 295/80R 22,5" 
RECAPADORA PARD- 53 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO VIPAL 25,00 25,41 
AL LTDA - EPP DE PNEU 275/80R 22,5" COM TIP TOP 

VO5 A VIO 
RECAPADORA PARD- 53 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU VIPAL 36,00 467,72 
AL LTDA - EPP 275/80R 22,5" 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Lici ação moda idade 
Pregão Presencial N° 049/2018, é de R$ 486.157,07 (Quatro- 
centos e Oitenta e Seis Mil, Cento e Cinqüenta e Sete Reais e 
Sete Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná 
onze dias de maio de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

i 	i_._i_ E 	IMENNEEMEIMMENEREEL 1 , 	_.. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°197/2018 
Pregão Presencial N° 049/2018 
Data da Assinatura: 	11/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - 
EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VUL- 
CANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MU- 
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 105.294,98 (Cento e Cinco Mil, Duzentos e No- 
venta e Quatro Reais e Noventa e Oito Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N998/2018 
Pregão Presencial N° 049/2018 
Data da Assinatura: 	11/05/2018. 
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Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 COMERCIO DE PNEUS SCOPEL 
LTDA- ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VUL-
CANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 75.409,02 (Setenta e Cinco Mil, Quatrocentos e 
Nove Reais e Dois Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

eime-  111111~1111~111~1111.1. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°199/2018 
Pregão Presencial N° 049/2018 
Data da Assinatura: 
	

11/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VUL-
CANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 149.001,57 (Cento e Quarenta e Nove Mil e Um 
Reais e Cinqüenta e Sete Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°200/2018 
Pregão Presencial N° 049/2018 
Data da Assinatura: 	11/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 RECAR TREVO - COM. E RECAPA- 
GENS DE PNEUS LTDA- EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VUL-
CANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 28.797,00 (Vinte e Oito Mil, Setecentos e Noventa 
e Sete Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EM Mit 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°201/2018 
Pregão Presencial N° 049/2018 
Data da Assinatura: 	11/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 RENOVADORA DE PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA- EPP 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VUL-
CANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 26.109,94 (Vinte e Seis Mil, Cento e Nove Reais e 
Noventa e Quatro Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

E  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°202/2018 
Pregão Presencial N° 049/2018 
Data da Assinatura: 	11/05/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 VALDECIR 	LUIZ 	FLESCH 
04960514906 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VUL-
CANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 101.544,56 (Cento e Um Mil, Quinhentos e 
Quarenta e Quatro Reais e Cinqüenta e Seis Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

1 	 Já' 	 -11"" MIEI 

LEIS 
a- UM 

LEI N° 1.651, DE 11 DE MAIO DE 2018. 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Créditos Adicionais Espe-
ciais e Suplementares ao Orçamento do Município de Capane-
ma, para o exercício de 2018. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou 
e o Prefeito do Município de Capanema sanciona a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédi-
tos Adicionais Especiais e Suplementares ao Orçamento Geral 
do Município de Capanema, Estado do Paraná, para o exercício 
financeiro de 2018, no valor de R$ 1.531.650,18 (um milhão, 
quinhentos e trinta e um mil, seiscentos e cinquenta reais e 
dezoito centavos), conforme classificação funcional programáti-
ca abaixo: 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02 — DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS UR-
BANOS 
PROJETO: 15.451.15011-151 — PAVIMENTAÇÃO E RECAPEA-
MENTO DE VIAS URBANAS 
CONTA/ELEMENTO: 1354 — 4490.51.00.00 — OBRAS E INSTA-
LAÇÕES 
F. RECURSO: 869 — TC 700/17 — PAV.PEDRAS IRREG.VIAS 
PÚBL.URB.— EX CORRENTE 
VALOR: R$ 250.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02 — DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS UR-
BANOS 
PROJETO: 15.451.15011-151 — PAVIMENTAÇÃO E RECAPEA-
M E N TO DE VIAS URBANAS 
CONTA/ELEMENTO: 1355 — 4490.51.00.00 — OBRAS E INSTA-
LAÇÕES 
F. RECURSO: 870 — CR 856605/17 — PAV.PEDRAS IRREG. 
VIAS PÚBL.URB.— EX CORRENTE 
VALOR: R$ 245.850,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02 — DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS UR- 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°202/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

Aos onze dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 49/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, sediada na ROD BR 163 , KM 86 +300 SN - CEP: 

85760000 - BAIRRO: , na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°16.102.341/0001-08, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) VALDECIR LUIZ FLESCH, portador(a) do RG n° 91141299 e do CPF 

n° 049.605.149-06. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
LOW I I tnll 

- 	- 	,, 	---,- 
Descrição do Serviço 

„- 
U-arc -3 do 

produto 
ttnid 

ade 
dc 
medi 
da 

Q111n1icl 

ade 
Preço 

unitário 
Pret-,.o total 

17 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 14.00X24 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 2.500,00 2,03 5.075,00 

17 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 14.00X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 60,00 76,41 4.584,60 

17 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
14.00X24 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 130,00 66,74 8.676,20 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

17 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 14.00X24" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 50,00 279,53 13.976,50 

19 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 23,1X26" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 1.000,00 2,03 2.030,00 

19 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 23,1X26" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 20,00 95,83 1.916,60 

19 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
23,1X26 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 20,00 86,15 1.723,00 

19 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 23,1X26" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 10,00 366,86 3.668,60 

20 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 19,5X24" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 1.000,00 2,00 2.000,00 

20 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 19.5X24" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 75,36 2.260,80 

20 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
19,5X24" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 70,59 2.117,70 

20 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 19,5X24" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 15,00 275,68 4.135,20 

21 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 12,5/80X18" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 500,00 1,96 980,00 

21 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 12,5/80X18", 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 64,40 1.932,00 

21 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
12,5/80X18 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 45,74 1.372,20 

21 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 12,5/80X18" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 20,00 171,74 3.434,80 

22 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 750X16" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 800,00 2,03 1.624,00 

22 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 750X16" 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 40,00 35,79 1.431,60 

22 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
750X16 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 60,00 28,05 1.683,00 

22 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 750X16" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 10,00 101,56 1.015,60 
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23 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 215/75 R17,5 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 1.000,00 2,08 2.080,00 

23 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 215/75 
R17,5" COM TIP TOP V05 A 
V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM E PNEU. 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 40,00 31,70 1.268,00 

23 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
215/75 R17,5 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 60,00 31,70 1.902,00 

23 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 215/ 75 R17,5" 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 6,00 108,97 653,82 

26 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 175/70R13 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 16,82 504,60 

26 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175/70R13 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 12,40 372,00 

26 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 175/70R13 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 8,00 25,68 205,44 

27 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 185/70R14 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 50,00 16,59 829,50 

27 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185/70R14 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 100,00 12,23 1.223,00 

27 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 185/70R14 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 4,00 29,69 118,76 

28 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 195/ 60R15 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 500,00 1,96 980,00 

28 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 195/60R15 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 20,00 27,07 541,40 

28 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195/ 60R15 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 17,73 531,90 

28 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 195/ 60R15 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 8,00 65,33 522,64 

29 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU 205/55R16 

BORRACHARIA 
FLESCH 

KM 500,00 2,00 1.000,00 

29 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 205/ 55R16 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 26,67 800,10 
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29 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/55R16 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 18,10 543,00 

29 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 205/55R16 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 10,00 69,54 695,40 

33 1 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 100,00 29,75 2.975,00 

33 2 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE CARRO, TIPO RODÍZIO 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 100,00 14,88 1.488,00 

33 3 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE MAQUINAS PESADAS, TIPO 
RODÍZIO 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 100,00 59,50 5.950,00 

33 4 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE VANS E MICRO, TIPO 
RODÍZIO 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 120,00 24,79 2.974,80 

46 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 175X70R14 
COM TIP TOP VO5 A 	V10, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 60,00 23,92 1.435,20 

46 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175X70R14 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 80,00 18,94 1.515,20 

47 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 195X65R15 
COM TIP TOP VO5 A 	V10, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 23,94 718,20 

47 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195X65R15 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 80,00 18,95 1.516,00 

50 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185X65R14 
COM TIP TOP VO5 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 23,89 716,70 

50 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185X65R14 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 18,91 567,30 

51 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185X60R14 
COM TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 23,80 714,00 

51 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185X60R14 SERVIÇO DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 185X60R14 

BORRACHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 18,84 565,20 

Valor Total do Contrato: R$101.544,56(Cento e Um Mil, Quinhentos e Quarenta e Quatro 

Reais e Cinqüenta e Seis Centavos) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço em até 

02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema e a empresa que irá prestar o serviço de Conserto dos pneus deverá prestar o  

serviço .IMEDIATAMENTE após a;7solicitaoão,formal do Departamento .de._: Compras do 

Município , dea Capanenta,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde serão prestados os serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

1) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática ponte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi , para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 
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as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

`......_- 

	

	 10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AMÉRIC013ELL 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 49/2018 , o seu respectivo Projeto Básicoa, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 49/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentí~ssi o Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) VALDECIR 	Z ES H, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 11 de maio de 2018 

?.? 	 y 
VALDECIR LUIZ FLES 

Representante Legal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

MU1VICIPIO DE CAPA1VE1VIA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°198/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

Aos onze dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 49/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, sediada na AV BRASIL, 585 - CEP: 85710000 -

BAIRRO: ENTRE RIOS, na cidade de Santo Antônio do Sudoeste/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°82.425.356/0001-31, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) EVANDRO LUIZ SCOPEL, portador(a) do RG n° e do CPF n° 

717.643.309-78. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Lote lt(111 Descrição cio produto /serviço Marca 
do 
produto 

Ilriici 
ade 
de 
medi 
da 

Quanticl 
,ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

01 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM TIP TOP VO5 
A V10. 

VIPAL UN 20,00 24,75 495,00 

01 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO 

TIPLER UN 4,00 1.672,77 6.691,08 

02 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU CONVENCIONAL 
17.5X25" BORRACHUDO COM TIP 
TOP VO5 A V10. 

VIPAL UN 40,00 24,99 999,60 
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2 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU CONVENCIONAL 17.5X25"" 
BORRACHUDO 

TIPLER UN 40,00 1.399,21 55.968,40 

3 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM 
TIP TOP V05 COM TIP TOP V05 A 
V10 

VIPAL UN 2,00 24,97 49,94 

3 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU RADIAL 14.00X24" 

TIPLER UN 4,00 1.278,27 5.113,08 

15 1 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 1100X22 

TIPLER UN 12,00 480,74 5.768,88 

15 2 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU BORRACHUDO 
CONVENCIONAL 1100X22 COM 
TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 12,00 26,92 323,04 

Valor Total do Contrato: R$75.409,02(Setenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Nove Reais e 

Dois Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço em até 

02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema e a empresa que irá prestar o serviço de Conserto dos pneus deverá prestar o 

serviço  IMEDIATAMENTE após a solicitação formal do. Departamento de Compras do 
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Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde serão prestados os serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

segui 

DOTAÇÕES 

Exerciei 
o da 
despes,1 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
1 ec LUSO 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à. autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi , para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
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e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

C) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 
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10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 49/2018 , o seu respectivo Projeto Básicoa, e a 

proposta da empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 49/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) EVANDRO LUIZ SCOPEL, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 11 de maio de 2018 

EVA 	O L Z SCOPEL 

Prefeito Municipal Representante Legal 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°197/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

Aos onze dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 49/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP, sediada na R LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°13.835.750/0001-25, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, portador(a) do RG n° 

9037214-9 e do CPF n° 059.526.679-70. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Lote Item Descrição do Serviço Marca cio 
produto 

Unid 
ade 
de 
-medi 
da 

Quantida 
(I 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

16 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 17.5X25" 

POLACO 
PNEUS 

KM 2.500,00 2,05 5.125,00 

16 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 17.5X25" COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 80,00 74,98 5.998,40 

16 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 

POLACO 
PNEUS 

UN 80,00 69,98 5.598,40 

16 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 17.5X25" 

POLACO 
PNEUS 

UN 45,00 299,90 13.495,50 
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18 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 13.00X24" 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 2,04 816,00 

18 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 13.00X24" COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 74,51 1.490,20 

18 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 64,57 1.291,40 

18 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 13.00X24" 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 273,19 1.092,76 

24 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

KM 1.000,00 2,09 2.090,00 

24 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 10.00/R20" COM 
TIP TOP VO5 A V10 COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 50,00 48,25 2.412,50 

24 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

UN 70,00 37,31 2.611,70 

24 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 10.00/R20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 179,07 5.372,10 

25 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

KM 1.000,00 2,02 2.020,00 

25 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 10.00/20" COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 100,00 46,54 4.654,00 

25 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 120,00 36,47 4.376,40 

025 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 177,53 5.325,90 

30 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 2,10 840,00 

30 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 900-20 COM TIP 
TOP V05 A V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 49,90 499,00 

30 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 39,92 399,20 

30 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

UN 5,00 159,69 798,45 

031 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

KM 1.000,00 2,04 2.040,00 

031 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 
PARA EIXO LIVRE COM TIP TOP VO5 
A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 58,29 1.748,70 
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31 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 38,86 1.165,80 

31 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 
LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 170,02 1.360,16 

32 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 
295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

KM 100,00 2,03 203,00 

32 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL COM TIP TOP VO5 
A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 58,06 1.741,80 

32 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 38,71 1.161,30 

32 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 169,35 1.693,50 

34 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 1,90 950,00 

34 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 205/75/16 
CONVENCIONAL COM TIP TOP VO5 
A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 34,95 699,00 

34 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 40,00 27,96 1.118,40 

34 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 69,89 559,12 

35 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 1,49 596,00 

35 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 225/50/17 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 29,90 299,00 

35 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/ 50/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 12,00 24,91 298,92 

35 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 59,79 239,16 

36 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 2,10 840,00 

36 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 225/75/16 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 34,93 698,60 

36 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 29,94 598,80 
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36 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 225/75/ 16 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 64,88 519,04 

37 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,09 1.045,00 

37 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 255/75/15 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 39,87 797,40 

37 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 34,89 697,80 

37 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 69,77 558,16 

38 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 235/ 70/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,10 1.050,00 

38 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 235/70/16 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 39,92 399,20 

38 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 34,93 349,30 

38 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 64,87 259,48 

39 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 
275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,10 1.050,00 

39 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 275/80/22,5 C/ 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 49,96 1.498,80 

39 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 39,96 1.198,80 

39 4 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 184,83 1.848,30 

40 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

KM 200,00 1,93 386,00 

40 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 90/90/18, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,38 183,80 

40 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 16,54 165,40 

41 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

KM 200,00 1,94 388,00 

41 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 110/90/17, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,10 231,00 
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41 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,48 184,80 

42 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 1,99 796,00 

42 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 2,75/18, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,64 236,40 

42 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,91 189,10 

43 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU N8 (CARRINHO 
DE MÃO), COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 21,36 213,60 

43 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU N8 
(CARRINHO DE MÃO) 

POLACO 
PNEUS 

UN 15,00 17,09 256,35 

44 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSERTO DE PNEU 90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

KM 300,00 1,98 594,00 

44 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 90/90/19, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,52 235,20 

44 3 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,81 188,10 

45 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 31X10.50R15 
COM TIP TOP VO5 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 36,40 364,00 

45 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 31X10.50 
R15 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 27,30 273,00 

48 1 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 205X70R15 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 16,00 32,68 522,88 

48 2 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205X70R15 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 28,01 560,20 

49 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO 
DE CONCERTO DE PNEU 1.100X22 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,09 1.045,00 

49 2 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 1.100X22 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 39,89 797,80 

49 3 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE 
PNEU 1.100X22 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 189,49 1.894,90 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço em até 

02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município  

de Capanema e a  empresa que irá prestar  o serviço de  Conserto dos pneus deverá prestar  o 

serviço  IMEDIATAMENTE' após a solicitação formal:: do Departamento de Compras do  

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde serão prestados os serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

segui 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os \ . 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi , para, junto ao representante \, 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, \) 
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DOTAÇÕES 

Exen ici 
O da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ac), 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93„ 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou \,j 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
n 9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nã 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 	 \./ 
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9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratarcom o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolad 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 49/2018 , o seu respectivo Projeto Básicoa, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 49/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) • GLAS ALEXANDRE STACZEWSKI, qualificado preambularmente, representando a 

Detent ra da Ata. 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 

Capa i ema, 11 de io de 20 

•(:"..e‹-; 
DOUGLAS ̀A 	DRE STACZE SKI 

Representante Legal 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°200/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

Aos onze dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 49/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP, sediada na ROD BR-467, 246 

KM. 117 - CEP: 85818660 - BAIRRO: CATARATAS, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n°00.736.846/0001-94, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal Sr.(a) TIAGO ROBERTO CAVALLI, portador(a) do 

RG n° 71029344 e do CPF n° 048.022.189-82. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Lote Item Descrição do produto;  serviço 

SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10 

Marca 
do 
produto 

1_,Ilid 
ade 
de 
medi 
da 

UN 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

10 1 TIPLER 60,00 19,64 1.178,40 

10 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 750X16" BORRACHUDO 

TIPLER UN 50,00 279,93 13.996,50 

11 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 215/75 R17,5" 
BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A 
V10 

TIPLER UN 30,00 18,71 - 561,30 

11 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 

TIPLER UN 40,00 326,52 13.060,80 

Valor Total do Contrato: R$28.797,00(Vinte e Oito Mil, Setecentos e Noventa e Sete Reais) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço em até 

02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do  Município 

de Capanema e a empresa que irá prestar o serviço de Conserto dos pneus deverá prestar o 

serviço IMEDIATAMENTE após a solicitação formal; do Departamento de Compras do 

Município • de< Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde serão prestados os serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

1) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

0.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

0.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

0.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

0.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

0.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Fxercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

3.3.90.39.00.00 

Grupo da fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi , para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 
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as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

0.0.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

0.0.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

0.0.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/ 13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 70  da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

I) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 49/2018 , o seu respectivo Projeto Básicoa, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 49/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) TIAGO ROBERTO CAVALLI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

11 de maio de 2018 

ír 
~ - 

ROBERTO CAVALLI 

Representante Legal 

RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS 

LTDA - EPP 

Detentora da Ata 

Ata. 

 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°201/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

Aos onze dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 49/2018, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP, sediada na R BENJAMIN PERETTO, 

3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM CONCORDIA, na cidade de Dois Vizinhos/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n°77.092.617/0001-09, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante legal Sr.(a) LAURETE GAIO BEAL, portador(a) do RG 

n° 58649201 e do CPF n° 793.929.709-00. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Lote Item Descrição do Sei-viço Marca 

do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

07 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP 
V05 A V10 

VIPAL UN 10,00 45,65 456,50 

07 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
23,1X26" 

RUZZI UN 6,00 2.745,58 16.473,48 

08 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 
COM TIP TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 10,00 43,79 437,90 

08 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE PNEU 
19,5X24" BORRACHUDO 

RUZZI UN 6,00 1.457,01 8.742,06 

Valor Total do Contrato: R$26.109,94(Vinte e Seis Mil, Cento e Nove Reais e Noventa e 

Quatro Centavos) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material: 

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço em até 

02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 

de Capanema e a empresa que irá prestar o serviço de Conserto dos pneus deverá  prestar  o 

servieo  IMEDIATAMENTE após a—solicita.são formal do Departamento., de Compras do 

Município, de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde serão prestados os serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 
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4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio 

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

segui 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi , para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 
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DOTAÇÕES 
Exerelci 
O da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 
000 

Natureza da 
despesa 

3.3.90.39.00.00 

Grupo da fonte 

Do Exercício 2018 160 02.001.04.122.0402.2020 

2018 330 05.001.04.122 .0402 .2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002 .15.182.1501.2156 000 3.3.90.39 .00.00 Do Exercício 

2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREGO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 49/2018 , o seu respectivo Projeto Básicoa, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 49/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) LAUREIE IbBEAL, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

C 	ema, 11 de maio de 2018 

LAUR GAIO BEAL 

Representante Legal 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 

- EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°199/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 49/2018 

Aos onze dias de maio de 2018, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 49/2018, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, sediada na ROD PR-483, 932 - CEP: 85601195 -

BAIRRO: MARRECAS, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°01.620.769/0001-75, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal Sr.(a) ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, portador(a) do RG n° 43930974 e 

do CPF n° 619.944.139-72. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. objeto, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Lote Item Descrido do produto SCMCO MaIrC2 

do 
produto 

Unid 
ade 
de 

medi 
cia 

Qoantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

04 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO VIPAL UN 30,00 40,54 1.216,20 
DE PNEU CONVENCIONAL 
14.00X24" COM TIP TOP V05 A 
V10 

04 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE VIPAL UN 40,00 1.076,5 43.063,60 
PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 9 

05 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO VIPAL UN 30,00 36,75 1.102,50 
DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP 
V05 A V10 

5 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE VIPAL UN 10,00 967,75 9.677,50 
PNEU 13.00X24" 
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06 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 235X75R15 COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 10,00 17,90 179,00 

06 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 235X75 R15 

VIPAL UN 10,00 253,60 2.536,00 

09 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP 
TOP V05 A V10 COM TIP TOP V05 
A V10 

VIPAL UN 20,00 44,74 894,80 

09 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 12.5/80 X 18" 

VIPAL UN 10,00 705,83 7.058,30 

12 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 50,00 27,97 1.398,50 

12 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 10.00/R20" 

VIPAL UN 50,00 459,43 22.971,50 

13 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO COM TIP TOP V05 
A V10 

VIPAL UN 100,00 27,37 2.737,00 

13 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO 

VIPAL UN 50,00 454,47 22.723,50 

14 1 SERVIÇO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 255X75R15 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 10,00 19,87 198,70 

14 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 255 X 75R15 

VIPAL UN 10,00 278,13 2.781,30 

52 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 295/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 25,00 22,55 563,75 

52 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 295/80R 22,5" 

VIPAL UN 25,00 497,05 12.426,25 

53 1 SERVIÇO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 275/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 25,00 25,41 635,25 

53 2 SERVIÇO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 275/80R 22,5" 

VIPAL UN 36,00 467,72 16.837,92 

Valor Total do Contrato: R$149.001,57(Cento e Quarenta e Nove Mil e Um Reais e 

Cinqüenta e Sete Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
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3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame na área de recapagem deverá iniciar o serviço em até 

02 (dois) dias corridos após a solicitação formal do Departamento  de Compras  do Município 

de Capanema e a empresa que irá prestar o servico  de Conserto dos pneus deverá prestar o 

serviço IMEDIATAMENTE após a solicitação -formal do Departamento de, Compras Sto 

Município de Capanema, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde serão prestados os serviços; 

d) Quantidade e medidas do serviço, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

O Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes selam 

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento do serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  

aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento,  

para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de  

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio  

no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 

Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após 

o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
1,:xerciei 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fon te 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1460 08.002.15.452.1501.2166 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, conforme Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Otávio Fonseca Galiazzi , para, junto ao representante 

da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, 

as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 

CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 

para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666 /93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 
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8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 
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9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na 

alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANFIVIA - PR 



Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 49/2018 , o seu respectivo Projeto Básicoa, e a 

proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 49/2018 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 

Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a) ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, qualificado preambularmente, representando a Detentora 

da Ata. 

Capanema, 11 de maio de 2018 

ALTAIR RAIMUNDO GUINDAIVI 

Representante Legal \\ 

RECAPADORA  PARDAL LTDA - ERP 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Decreto 6267/2017 

azzi 
1/2017 Decre 

Shari hiindwein 

6-60 5 8 1 Municipio de Capanema - PR 
NOTIFICANTE: MUNICIPIO DE CAPANEMA, pessoa juridica de direito 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, corn sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, PR 

NOTIFICADA: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, sediada na ROD BR 163 , KM 

86 +300 SN - CEP: 85760000 - BAIRRO: , na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ 

sob o n°16.102.341/0001-08, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal Sr.(a) VALDECIR LUIZ FLESCH, portador(a) 

do RG n° 91141299 e do CPF n° 049.605.149-06. 

REFERENTE: PREG -AO PRESENCIAL N° 49/2018 

NOTIFICAC -AO 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, sediada na ROD BR 163 , KM 86 +300 SN -

CEP: 85760000 - BAIRRO: na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°16.102.341/0001-08, doravante designada CONTRA,TADA, neste ato representada 

por seu representante legal Sr.(a) VALDECIR LUIZ FLESCH, portador(a) do RG n° 

91141299 e do CPF n° 049.605.149-06. 

0 Notificante, neste ato representado pelos fiscais de contrato abaixo 
assinado, vem NOTIFICAR Vossa Excelencia, sobre os fatos a seguir expostos: 

Na data de 30/07/2018 as 5:02 (cinco horas de dois minutos), foi 
solicitado ao notificado que fosse executar servigo de conserto de pneu do Velculo n° 133, 
pertencente a Frota da Secretaria de Sailde, e o mesmo nao atendeu o telefone para 
prestar o servigo, Este veiculo estava cora pacientes do municipio cora consultas agendadas 
em Francisco Beltraio, trazendo atraso para o atendimento dos mesmos. 

Desta forma, notificamos a empresa VALDECIR LUIZ FLESCH para que 
CUMPRA cora o contrato que estabelece o atendimento imediato das solicitagoes feitas 
pelo Municipio, sob pena das sangoes administrativas estipuladas na ata de registro de 
pregos 202/2018 

jaA„t  f,e) 

Capanema, 30 de julho de 2018 

c,g) o ciY2'30,,c/i0fi 

VPLi6L- 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Municipio de Capanema 

Secretaria Municipal de Viacao, Obras e Servicos Urbanos 

NOTIFICANTE: MUNICIPIO DE CAPANEMA, pessoa juridica de direito public°, 
inscrito no CNPJ/MF sob o no 75.972.760/0001-60, corn sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, no 1.080, centro, Capanema, PR 

NOTIFICADA:VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, sediada na ROD BR 
163, KM 86 +300 SN — CEP: 85760000- BAIRRO:, na cidade de 
Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o no 16.102.341/0001-08, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 
legal Sr.(a) VALDECIR LUIZ FLESCH, portador(a) do RG no 91141299 e do 
CPF no 049.605.149-06. 

REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL No 49/2018 

NOTIFICAcA0 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, sediada na ROD BR 163, KM 86 
+300 SN — CEP: 85760000- BAIRRO:, na cidade de Capanema/PR, inscrita 
no CNPJ sob o no 16.102.341/0001-08, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) 
VALDECIR LUIZ FLESCH, portador(a) do RG no 91141299 e do CPF no 
049.605.149-06. 

0 Notificante, neste ato representado pelos fiscais de contrato abaixo 
assinado, vem NOTIFICAR Vossa Excelencia, sobre os fatos a seguir exposto: 

Na data de 07/10/2018 as 18:11(dezoito horas e onze minutos), foi 

solicitado ao notificado que fosse executar servigo de conserto de pneu do Veiculo 
no 153, pertencente a Frota de Sande, e o mesmo nao atendeu o telefone para 

prestar o servigo, este veiculo estava corn viagem agendada para Francisco Beltrao, 

corn saida prevista no dia 08/10/2018 as 05:00(cinco horas), para levar pacientes 

corn consultas agendadas, sendo assim correndo o risco de atraso no atendimento 

dos mesmos. 

Desta forma, notificamos a empresa VALDECIR LUIZ FLESCH para que 

CUMPRA corn o contrato que estabelece o atendimento innediato das solicitagOes 

feitas pelo nnunicipio, sob pena das sangoes administrativas estipuladas na ata de 
registro de pregos 202/2018 

Capanemay_ 0 de Outubro de 2018 

Sh chlindwein 
267/2017 

Otovio 	Ga azzi 
ecreto 62.1/2017 

Rua Aimores, 681 — Centro — CEP: 85.760-000 
Fone: (46)3552-1431 

CAPANEMA - PR 
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PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2  41/2017 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS 
DE CONSULTAS MEDICAS NAS ESPECIALIDADES DE CARDIOLOGIA E 
PSIQUIATRIA PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE DE SAUDE CENTRAL 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os precos homologa-

dos em 04/05/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2  47/2018 

OBJETO: AQUISICAO DE OLEO 5500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA 
COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PRO-

CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS.. 

Os itens abaixo tiveram alterag5o de valor: 
Item Descricao do 

produto 
Unidade de 
media 

Exec° unitirio Erect, unitirio 
reequIlibrado/ 
suprimldo 

Quantidade 
atingida polo 
ree9uMbrio 

Data do 
Reequillbrio/ 
Supressao 

1 GASOLINA 
COMUM, 
NAO FOR-
MULADA 

L 9,09 4.95 127.193,6663 12/09/2018 

2 OLEO DIESEL 
SIO 

L 3,17 3,265 277.069,5876 12/09/2018 

3 OLEO DIESEL 
S500 

L 3,10 3,1670 253.062,3841 12/09/2018 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N9 48/2018 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVICOS DE 
ARBITRAGEM PARA AS COMPETICOES REALIZADAS PELO DEPARTA-

MENTO DE ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os 

precos homologados em 10/05/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2 49/2017 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSER-
TO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICU-
LOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os 
pregos homologados em 11/05/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2 52/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE FORMULARIO CONTINUO DE NOTA FISCAL 
DE PRODUTOR, PARA USO JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os 
pregos homologados em 15/05/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N9 56/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES PARA 
BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE, viAcAo, OBRAS E SERVICOS URBANOS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalterados os preps homologados 

PORTARIAS 
PORTARIA NE 7.249, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Designa servidor para exercer Fung5o Gratificada, 

Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no use de 
suas atribuicoes legais, nos termos do art. 99, inciso II, da Lei Municipal 
n0  877/2001, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa o servidor efetivo Eva ndro Cesar Malinski, para exercer 

em 21/05/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL NE 60/2017 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO 
DE SERVICOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE 
PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-
PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 
Permanecem inalterados os pregos homologados em 22/05/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

1 	 _ 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL NE 61/2017 
OBJETO: AQUISICAO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, DESTINADAS AO 
USO DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem 

inalterados os pregos homologados em 24/05/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL NE 62/2017 

OBJETO: AQUISICAO DE MATERIALS DE INFORMATICA DIVERSOS PARA 
CONSUMO E MANUTEKAO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SEC-
RETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DE CAPANEMA-PR, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. Permanecem inalter-
ados os precos homologados em 05/06/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL N2 64/2017 
OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS 

DE CONSULTAS MEDICAS NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA PARA 
ATENDIMENTO NA UNIDADE DE SAUDE CENTRAL DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 
Permanecem inalterados os pregos homologados em 30/05/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF.: PREGAO PRESENCIAL NE 66/2017 
OBJETO: AQUISICAO DE PEDRA BRITA, PEDRISCO, RACHAO E P6 DE 

PEDRA PARA USO DA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL DE CAP-

ANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 
Permanecem inalterados os pregos homologados em 04/06/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 
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ORGAO DE DIVULGA00 DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENAcAO/DIREcAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administragao 

DIAGRAMAcAO/EDIcAO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Ng 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
-one: 46 3552-1321 

diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Parana 

Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 

Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretaria de Educagao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 

Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretario de SaCide: Jonas Welter 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Parana 
'ereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 

iiereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 

Vereadora: Izolete Ap. Walker - 1° Secretaria 

Vereador: Edson Wilmsen - 2° Secretario 

Vereador: Delmar C. Balzan 

Vereador: Ginesio J. Pinheiro 

Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereador: Sergio Ullrich 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAcA0 — PREGAO PRESENCIAL N2  130/2018 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna public° que re-

alizara Processo Licitat6rio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregao Presencial n°130/2018 

Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE 

COLETIVO DE PASSAGEIROS E TURISMO PARA USO EM OCASIOES DI-

VERSAS PELA SECRETARIA DE SAUDE E DEMAIS SECRETARIAS QUE 

COMPOEM A ADMINISTRACAO PUBLICA DE CAPANEMA PR, PROCES-

SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor: R$233.400,00 (Duzentos e Trinta e Tres Mil e Quatrocentos 

Reais) 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 28/11/2018 

Local: Setor de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —
Centro. 

Demais informagoes poderao ser obtidas no enderego acima citado em 
horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,08 de novembro de 2018 
Americo Belle- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAcA0 — PREGAO PRESENCIAL N2 131/2018 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna pUblico que re-

alizare Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregao Presencial n°131/2018 

Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 

Objeto: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CON-

SUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIOES POBLICAS SOB ADMINIS-

TRACAO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREcOS.. 

Valor: R$26.131,76 (Vinte e Seis Mil, Cento eTrinta e Urn Reais e Seten-

ta e Seis Centavos) 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 29/11/2018 

Local: Setor de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —
Centro. 

Demais informagoes poderao ser obtidas no enderego acima citado em 

horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,08 de novembro de 2018 
Americo Belle- Prefeito Municipal 

.: .,.1,41•1•11ERMII IIIME 

AVISO DE LICITAcA0 — PREGAO PRESENCIAL N9, 132/2018 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna pUblico que re-

alizare Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregao Presencial n°132/2018 

Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 

Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIALS DIVERSOS PARA 

USO DO SETOR DE VIGILANCIA EM SAUDE DO MUNICIPIO DE CAPANE-

MA - PR, EM CUMPRIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICACAO DAS 

ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE - VIGIASUS - RESOLUCAO SESA/PR N° 

403/2017. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECO. 

Valor: R$106.729,20 (Cento e Seis Mil, Setecentos e Vinte e Nove Reais 

e Vinte Centavos) 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 03/12/2018 

Local: Setor de LicitagOes da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —

Centro. 
Demais informagoes poderao ser obtidas no enderego acima citado em 

horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,08 de novembro de 2018 

Americo Belle- Prefeito Municipal 

RETIFICAcAO DE PUBLICAcAO 

NO DIARIO OFICIAL ELETRONICO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA DO 

DIA 08/11/2018, EDICAO 0149, PAGINA 03. 

ONDE LIA-SE 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 41/2017 

LEIA-SE 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 41/2018 

ONDE LIA-SE 
PUBLICACAO TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL N2  49/2017 
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LEIA-SE 
PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 49/2018 

ONDE LIA-SE 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 52/2017 

LEIA-SE 
PUBLICKAO TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 52/2018 

ONDE LIA-SE 
PUBLICAcAO TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 56/2017 

LEIA-SE 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 56/2018 

ONDE LIA-SE 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 60/2017 

LEIA-SE 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL N5  60/2018 

_AIDE LIA-SE 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 61/2017 

LEIA-SE 

PUBLICKAO TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 61/2018 

ONDE LIA-SE 

PUBLICAcAO TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 62/2017 

LEIA-SE 

PUBLICACAO TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 62/2018 

ONDE LIA-SE 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 64/2017 

LEIA-SE 

PUBLICAcAO TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 64/2018 

ONDE LIA-SE 

PUBLICKAO TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 66/2017 

LEIA-SE 

PUBLICAcA0 TRIMESTRAL REF. PREGAO PRESENCIAL Ng 68/2018 

As demais informagoes permanecem inalteradas. 

Capanema, 08 de novembro de 2018 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Ja2411141er 



Reca•a dora 

Pneus e Recapagens 

VIPAL 
REDE AUTORIZADA 

Fco beltrao, 15 de janeiro de 2019 

A 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PREFEITURA 

CAPANEMA - PR. 

REF. REAJUSTE DE PREcOS. 

Prezado cliente. 

Devido a fatores economicos de nossa economia ,solicitamos 

reequilibrio de pregos de nossos produtos , referente ao preg5o 49 / 2018 dos 

lotes n. 004 / 005 / 006 / 009 / 012 / 013 / 014 / 052 /053 corn reajuste de 8,9 % 
conforme comunicado em anexo . 

Agradecemos a compreens5o e nos colocamos a disposicao para esclarecer 

Atenciosamente. 

Processo: 100/2019 
Data: 17/01/2019 	Hora: 02:31 
Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
RECAPADORA PARDAL LTDA EPP 

RECAPADORA PARDAL LTDA EPP. 

r01.620.769/0001-751  
RECAPADORA PARDAL 

LTDA 
Rod. PR-483, 932 

Marrecas - CEP 85601-195 
L Francisco Bettrao - Parana j 

Rod. PR 483 - Km 1,5 - no 932 - Francisco Beltrao - PR - E-mail: recapadorapardal@gmail.com  - (46) 3524-1288 / 3524-1455 



&MA 

HAS 

a 
Ob 

recapadora 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

 

Clodoaldo De Lima <clodoaido.lima@vipalcom.br> 
terra-feira, 18 de dezembro de 2018 17:59 
Clodoaldo De Lima 
ENC: Reposicionamento de brews 

Boa tarde, 

Segue abaixo comunicado de reposicionamento de precos. 

Abs, 

Cgodoaldo De Lima 
Consultor de Negacios 
Celular: 46 99127 4385 
clodoaldo.limaPvipal.corn.br  

vipalcombr 

enatt 
ve--411 

De: Vipal 8orrachas1212iito:vfna3 `a‘:;• -  .prn.1:1 
Enviada em: terra-feira, 18 de dezembro de 2018 16:13 
Para: Femanda de Freitas Meiro Correa 
Assunto: Reposicionamento de pregos 

Caso nao esteja visualizando corretamente este mensagem, 	.f:  

Comunirado 
Reposicionamento de Pregos 

Prezedo cliente, 

Comunicamos que, a partir de 02 de janeiro de 2019, reajustaremos o prep 
de toda nossa Iinha de produtos. 

0 indite sera aplicado conforme tabela abaixo: 

PRODUTO 
	

REAJUSTE 

PRE-IVIOLDADO 	 • 8,9% 

1 



CAlviELBACKJORBITIRNADESIVOS 

IMASSAS COMERCiAlS/NYLONS 

ILINHA LEVEJACESSORIOS 

IPAFIX/CATALISADOR 

PROTETOR/OUTROS 

8,6% - 

8,2%.  

7,2% r 

6,2% 

12,5% 
H 

6'00588 

Em caso de dOvidas, scions nossa equips cornercial em sua regi o.  

Atenciosamente, 

Guilherme José Rizzo ;,...o 
Diretor Cornercial e Marketing 
Vipai Borrachas 

WWW.vipat.corn .br  

vipaigvipaLcom.br 

Av. Severo Dulius, 1395 
Bairro Sao Joao I Porto Alegre/RS 

OesInc,,,..:11e-sz,  caso nao queira receber mail e-mails 

2 



0;00 0;00 	 0,00 	 0,00 	 1,00 	 17;90 	 9 

Unidade de Medida: UN 

-1611,10: 

...'i•.:Ttpo.controle:• 	• Pl.; 

Tipo Controlef.:.. 

253;60; 

Unidade de medida: UN 

ocio 	 000 	 , 0,00 	 o;oo. 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Panina10 

Contrato Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Item".  001. 	 12, 00 • 	480;74 	 5.768,88 

Produto: 53049 SERVIQO DE RECAPAGEM DE PNEU 1100X22 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 	 0,00  

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urban os 

0,00 	 0,00 	 0,00 0 00 

Unidade de medida: UN 

12,00 	5.768,88' 

Tipo controle: 	Q 

Rent:  002 	 12,00 	 26,92 	 323,04 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: : 53050 SERVICO DE CONSERTO:INTER NO DE PNEU. BORRACHUDO CONVENQIONAL,1100X22 
.. 	• 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 • 0,00 	 12;00 	 323,04 

Unidade:de medida: UN 	" Tipo controle: 	Q 

Total 134,00 75.409,02 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 3,00 	4.197,63 131,00 	71.211,39 

Segue ncia: 2908 - Ata de registro de pregos: 199/2018 

C6digo: 39061 - 5 Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Licitagao:Pregao - 50 000049/2018 
	

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

CPF/CNPJ: 01.620.769/0001-75 Telefone: (46) 3524- 1288 	11/05/2018 	10/05/2019 

Lote: "004 - 

!tent: 0.b1.. 	 30,00 . 	,. 40,54 	1.216,20. 	 0,00 	 0,00 

Produto:. 4175? SERVIQO DE CONSERTO I NTERNO DE pNEUCONVENCIONAL 14.00X24'1 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: " 002. 	 40,00 	1.076;50 	:: 43:063,60 	 , 0,00 	 0,00 	 • 0,00 	 o;oo 

Produto: 41751 SERVICO DE. R ECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

648,64 

Unidade de medida: UN 

567; 56 

Tipo controle; : Q • 

„... 
9;00 	9. 689, 31 • 	 31,00 	33.374;29: 

Unidade de medida: UN Tipo controle: 	Q . 	 • 

Lote: 005 

Item: 001. 	 30,00 	 36,75 	1.102,50 	 0,00 	0,00 

Produto: 41754 SERVIQO IDE CONSERTO INTER NO IDE PNEU 13.00X24" COM 11P•TOP V05 A V10.  

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 10,00 	 967,75 	9.677,50 	 • 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41753 SERVIc0 IDE RECAPAGEM IDE PNEU. 13.00X24" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 0;00 0;00 	 0;00 

ynidade de medida: UN 

•• 30;00 	1.102,50 

Tipo controle: 

0;00 	 0,00 0,00 	 1.0,60; 	9.677!50 

Unidade de medida::UN 	:Tipo controle: 0;  

Lote: : 006 

!teen: 901 	 10,00: 	 17, 90 179. 00 	 0,001 : 	 0,00 

Produto: 53046 SERVIQO DE CONSERTO iNTERNO DE PNEU 235>45R15 QOM TIP TOP V05 A V10 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

	

Item:,  002 • 	 10,00, 	253;60. 	2.536,00 

Produto: 53045'SERVIOO'DE RECAPAGEM IDE PNEU 235X75 a-15 

	

. 	 : 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

18/01/2019'07‘j  Emitido per: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ‘.ers5o: 5521f 

Cr, 



0 0 3,00 82;11' 

Unidade de medida:'.0 

0,00 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Proqutip: 53048 SERVICO DE CONSERTO INTERN° DE PNEU 255X75R 15 COM TIP TOP :V05 A V10 
. 	. 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

- Item 002 	.10,00 . 	278,13 	2 781,30 ' 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53047 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 255.X 751215 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 

Paginall 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Saldo Transferido Ata 	Requisicao de compra Anulagao Contrato Aditivo 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 009 

Item: 001 	 20,00 	 44,74 	 894,80 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41764 SERVICO DE CONSERTO INTERN() DE PNEU 12.5/80X18" COM TIP TOP :V05 A V10 

	

. 	, 
Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urban 

Item:-002 	 .10;00 	705,83 	.7,958,30 , 

Priiitiuto: 41763 SERVICO DE RECAPAGEM DEPNEU-12:5/80 X18" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

o,00 	 o,00 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 8,00 	5.645,54 

Tipo controle 
0,00 	 0,00 	 0,00 

2,00. 	 89,413 

Unidade de medida: UN 

18,00 	805;32 

Tipo controle:' 
0,00 	 0,00 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Lote: 012 

001. 
 . 	 .. 

Item: : . 	, 	. :50,00 9 .:.27,7• . . 	 1.398,50. 	 0:00'- 	• 0,00 

ProdUtO: 41772.BERVICO.p,E'CONtERt0 INTERN9:pE PNEU 10.00/R20" COM liP TOP V05 'A V10 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbano  

Item: 002 	..• ,. 	• 	50,00 	' 	.. • 	459,43;.. ' :•.:::22 97.1..,50:.:- -  	•, :0,00:: 	 0,00 	 .0,00- 

.prOdutci:. 41771,SERVICO DE RECAPAGEM A. FR0:1:1E,PNE(i .16.61320' 

	

.., 	. 
Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

0,00 

Lote: 013 

Item: 001 ' 	100,90 	 27,37 	2:737,00 	 0,.00. 

Produto: 41774 SERVICO DE CONSERTO INTER NO DE PNEU. 10.00/R20" BORRACHUDO 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto 

Rein: 002 	 ' 50,00 	454,47 	; 22.723,50 	 0,00 	 0,00 „ . 	. . 	. 
Produto: 41773 SERVICO DE REPAPAGEM A FRIG DE PNEU 10.00/R2W BORRACHUDO 

Solicitante: Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 014 

Item 001 	 10,00 	 19,87 	 198,70 	 0,00 	 0,00 

Obs: Este relaterio demonstra o valor do contrato, seus aditiv os e requisicaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emiticloper: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ‘ersaa 55211 

0,00 

0,00 10,00 	2.781;30 

Tipo controle. 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 10,00 	198,70 

Unidade de medida UN 	Tipo controle. Q 

0,00 	 0,00 

Unidade de Medida: UN 

18/01/201 	.53 

14 00' .36,00 	1.005,92 

Tipo controle: 	Q 

391,58, 

Unidade de meaida..UN 
• 

0,00 	 0,00 	::0,00" 

0,00 0,00 0,00 32,00 	14.701,76 

Tipo controle: 	a 
18;00?:. 	8.269,74 

Unidade de medida: UN 

, 0,00 	 0,00 

0,00 

97,00 	2.654,89 

Tipo controle: 	Q. 

48,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo 	 :Cr 

0,00 

de Servicos Urbanos 

0,00: 0,00 	 0,00 	 2,00 	908,94 



Saldo Transferido Ata 	Requisigao de compra Contrato Aditivo Anulagao 

0,00 

4,00 	1,988,20: 21,00 	10.438,05 

Unidade de medida: UN 	Tipo 	 :Q:  

0,00 

Total 	 541,00 	 149.001,57 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 99,00 	30.626,71 442,00 	118.374,86 

Licitagao:Pregao - 50 000049/2018 Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

14,00 	3.919,02 36,00 	007,45.  

Unidade de medida: U N 	Tipo 	'a 

Emitidopor: ROSELIAKRIGER BECKER PAGAN!, nalersao: 5521 f 18/01/2019 07:ta,53 

Item: 001 	: 25:,00 	22,55 	563,75 	 0..op 	, 0 00 	 0;00:::. 

Produto: 485.40 SERVICO DE CONSERTO INTER NODE PNEU 295/80R 22,5" COM TIP TOP V05 A 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0;00 	 :0,00 	 .1,00 

Lote: 053 

Item: 001 	 25,00 	 25,41 	 635,25 	 0,00.. 	 0,00 

Produto: 48542 SERVI90 DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5"doMilp TOP V05 A 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

'12,00 :  	: 304;92... 

Unidade de medida: UN..: 

13,00 	330,33 

Tipo contrple: 

Item: 002 	 36,00 	467,72 	16.837,92 

Produto: 48541 SERVICO DE .RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5' 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 	 0,00'  0,66. 

Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Servicos Urbanos 

14;00 	6.548i08: 	 22,00.. 	10:289,84; :1C1289,:84 

Unidade de 	UN 	TOO,  ccintrbler 

Item: 002 	 l.50,00 	. , 	279,93 	13.996;50 	 , 0;00 	 000 	 : 000. 

Produto: 41767 sERvico DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16' BORRACHUDO::  
.. ,. 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 011 

Item: 001 	 30;00:: 18,71 	 561,30 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41770 SERVICO DE. CONSERTO INTERN DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO - 	. 	 () 
 

Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 
. 	. 	. 	.. 	: 	. 	.. 	 . 	 . 	. 	 . 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item,: 002. . - 	! .,40,,00.::::f::': : : 	1 826,2 -. 	13.069;90 
. 	.. 
;.o;bii.: 	 o;oo 	 '.0,00 	 0 00 , .., . 

13iOdutO* 41769.:-SER \/Ic0 DE REdAi±>AGEMA FRIO DE PNEu216/75 R17 5"'BORRACHUDO . 	. 
• - : 	. : . 

Obs: Este related° demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

2255 

Unidade de rnedidw UN 

24,00 : 	541,20, 

Tipo controla 

Item: .002 	 25,00 	497,05 	12:426,25 

Produto: 48539 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 

37;42 	 :523;86 

Unidade de medida::UN,: 	 controle: 	Q 

5,00  

Unidade de medida 'UN 	Tipo pontliole: 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 

:6,00 	117,84: 	 54,00 	1,069,56 

Unidade de medida:,  UN: 	Tipo 	, 'C/ 

Sequencia: 2909 - Ata de registro de pregos: 200/2018 

Codigo: 64953 - 8 Nome: RECAR TREVO - COM. ERECAPAGENS DE CPF/CNPJ:00.736.846/0001-94 Telefone: (45) 3227-1707 	11105/2018 	10/05/2019 

0,00 	 0,00: 

Lote: 010 

Item: 001 	 60,00 	 19,64 	1..178,40 	 0,00 

Produto: 41768 SERVICO DE CONSERTO INTERN() DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 
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_690592 
OKAMENTO 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS 

E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE EXECLICAO DOS SERVICOS: 1 DIAS APOS A SOLICITACAO DA SECRETARIA RESPONSAVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APOS EXECUCAO DOS SERVICOS E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRICAO UN. QTDE. 
MENOR PRECO DOS 

ORCAMENTOS. 
TOTAL 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

1 

2 

LOTE 01 

SERVO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU CONVENCIONAL 

14.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 
UN 30 50,00 1.500,00 

SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" UN 40 1.300,00 52.000,00 

TOTAL LOTE 01 53.500,00 

LOTE 02 

SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" COM TIP 

TOP V05 A V10 
UN 30 50,00 1.500,00 

SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" UN 10 1.265,00 12.650,00 

TOTAL LOTE 02 14.150,00 

LOTE 03 

SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 235X75R15 COM 

TIP TOP V05 A V10 
UN 10 50,00 500,00 

SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R15 UN 10 325,00 3.250,00 

TOTAL LOTE 03 3.750,00 

LOTE 04 

SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM 

TIP TOP V05 A V10 COM TIP TOP V05 A V10 
UN 20 50,00 1.000,00 

SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" UN 10 750,00 7.500,00 

TOTAL LOTE 04 8.500,00 



0-0059 3  

LOTE 05 

SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM 

TIPTOP V05 A V10 
UN 50 35,00 1.750,00 

SERVIc0 DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" UN 50 585,00 29.250,00 

TOTAL LOTE 05 31.000,00 

LOTE 06 

SERVIc0 	DE 	CONSERTO 	INTERNO 	DE 	PNEU 	10.00/R20" 

BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A V10 
UN 100 35,00 3.500,00 

SERVIc0 	DE 	RECAPAGEM 	A 	FRIO 	DE 	PNEU 	10.00/R20" 

BORRACHUDO 
UN 50 605,00 30.250,00 

TOTAL LOTE 06 33.750,00 

LOTE 07 

SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 255X75R15 COM 

TIP TOP V05 A V10 
UN 10 35,00 350,00 

SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEU 255 X 75R15 UN 10 380,00 3.800,00 

TOTAL LOTE 07 4.150,00 

LOTE 08 

SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 275/80R 22,5" 

COM TIP TOP V05 A V10 
UN 25 35,00 875,00 

SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" UN 36 600,00 21.600,00 

TOTAL LOTE 08 22.475,00 

LOTE 09 

SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" 

COM TIP TOP V05 A V10 
UN 1.250,00 

 
25 50,00 

SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5" UN 25 620,00 15.500,00 

TOTAL LOTE 09 16.750,00 

TOTAL GERAL R$ 188.025,00 

DATA 28/01/2019 



,0\0059q 

ORcAMENTO 

RAZAO SOCIAL: RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS EIRELI 

CNPJ:77.092.617/0001-09 E-MAIL:machadinho@wIn.com.br  

ENDERECO: RUA BENJAMIM PERETT0,3140 

COMPLEfV1ENTO: 	 BAIRRO:JARDIM CONCORDIA 

TELEFONE:46 3536 1445 	CONTATO: VALMIR BEAL.  

CIDADE: DOIS VIZINHOS 	 UF:PR 

ORCAMENTO PARA CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA00 DE 

SERVICOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE EXECUcA0 DOS SERVIcOS: 1 DIAS APOS A SOLICIT/K.40 DA SECRETARIA 

RESPONSAVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APOS EXECUcA0 DOS SERVIcOS E ENTREGA DA NOTA 

FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

LOTE: 1 - Lote 001 

Item Codigo do 

servico 

DESCRIcA0 	 QTDE 	lUn Prego UN Prego total 

1 41752 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO DE PNELi1 30,00 	1UN 

CONVENCIONAi 	14.00X24' COM VDO5 A 
VD07 

60,00 1.800,00 

2 VULCANIZAcA0 34.00X24 	 10,00 	':UN 480,00 4.800,00 

3 41751 SERVIc0 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU1 40,00 	IUN 
CONVENCIONAL 14.00X24" 

1.412,00 56.480,00 

TOTAL 

LOTE: 2 - Lote 002 

Item cO.digo 	do 

servico 

D.ESCRIcA0 - QTDE Un• P rego U N Rregb.tOtpl 

. 

1 41754 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

13.00X24" COM TIP TOP VD05 A VD07 

30,00 UN 60,00 1.800,00 

2 VULCANIZACAO PNEU 13.00X24 	 110,00 UN 470,00 4.700,00 

3 41753 SERVIc0 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 10,00 

13.00X24" CONVENCIONAL 

UN 1.265,00 12.650,00 

TOTAL 

LOTE: 3 - Lote 003 

Item 

servico 

Cocligo 	dolDESCRICAO QTDE Un Prep UN Prep total 

1 41758 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

235X75R15 COM RAC 10 A RAC 25 

10,00 UN 60,00 600,00 

2 VULCANIZAcA0 PNEU 235/75R15 10,00 UN 100,00 1.000,00 



0595 
3 	41757 	SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 235/75110.00 

R15 	 I 
325,00 3.250:00 

TOTAL 

LOTS: 4 - Lote 004 

Item Codigo do 

servigo 
DESCRIcA0 QTDE . Un Prego UN Preco total, 

1 41764 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

12.5/80X18" COM VD05 A VD 07 
20,00 UN 60,00 1.200,00 

2 VULCANIZACAO PNEU 12./80X18 10,00 UN 250,00 2.500,00 

3 41763 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 

X 18" 

10,00 UN 780,00 7.800,00 

TOTAL 

LOTS: 5 - Late 005 

Item Codigo do 

servico 

DESCRICAO QTDE Un Prego UN Prego total 

1 41772 SERVICO DE CONSERTO INTERN() DE PNEU 

10.00/R20" COM RAC 10 A RAC 25 

50,20 UN 

UN 

35,00 

175,00 

1.750,00 

8.750,00 VULCANIZACAO PNEU 1000R20 	-150.00 

3 41771 SERVIc0 DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

10.00R20" LISO 

50.00 UN 585,00 29.250,00 

TOTAL 

LOTE: 6 - Lote 006 

Item . C6c4igo 	do 
servico 

DESCRICAO QTDE Un Prego UN Pregp total 

1 41774 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

10.00R20" BORRACHUDO COM RAC 10 A 

RAC 25 

100,00 UN 35,00 3.500,00 

2 VULCANIZACAO PNEU 1000R20 50,00 UN 175,00 8.750,00 

3 41773 SERVICO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

10.00R20" BORRACHUDO 

50,00 UN 605,00 30.250,00 

TOTAL 

; LOTS: 7 - Late 007 

Item Codigo do 

servigo 

DESCRICAO QTDE Un Prego UN Prego total 

1 48540 SERVICO DE CONSERTO INTERN() DE PNEU 

255X75R15 COM RAC 10 A RAC 25 

11.., .00 uN 35,00 350,00 

2 VULCANIZACAO PNEU 255/75R15 10,00 UN 70,00 700,00 

3 48539 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 255 X 

75R15 

10,00 UN 380,00 3.800,00 

TOTAL 

LOTE: 8 - Lote 008 

Item Codigo. do 

servico 
DESCRICAO QTDE Un Prego UN Prego total 

1 48542 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

275/80R 22,5" COM RAC 10 A RAC 25 

25,00 UN 35,00 875,00 

2 VULCANIZACAO 275/80R22,5 30,00 UN 175,00 5.250,00 

3 48541 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80836,00 
22,5" 

UN 616,00 22.176,00 

TOTAL 

LOTS. 9 - Lote 009 

item Codigo do 

servico  

DESCRICAO !QTDE Un 

UN 

Preto UN 

35,00 

Prege total 

875,00 1 SERVICO,DE CONSERTO INTERNO OE PNEU125,00 



Admin stradora 
RG 5.864.9204  

CPF 793.929 709-00 

295/80R 22,5" COM RAC 10 A RAC 25 

2 vuLCANIZACAO PNEU 295/80R22,5 	2.5,00 UN 175,00 4.375,00 

3 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R125,00 

22,5" 	 1 

UN 

I 

640,00 16.000,00 

TOTAL 
I 

TOTAL GERAL 

DATA 	it /()3 	9  

O ORCAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA. 0 MATS BREVE POSSIVEL COM CABECALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

IT7 092.617/000141 
RENOVAPORA DE PNEUS 

DOTS VIZINHOS LTDA • EPP 

RUA ae MANN PERETTO, 314Q 
JARD+M CON,CORDIA • CEP 6:460:0.0j 

VIZINHOS 	 PARANA 



Men.VINCIrst 

I- 	•t 

INMETRO 046/2012 4094C'''.5 ar 	1-#0 

•••1,14 

Lilian Carla Zoneiatto 

(46) 3536-1445 I 8810-6833 

0597 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Lilian Carla Zanelatto <lilian.machadinho@hotmail.com > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 24 de janeiro de 2019 17:38 

Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 ENC: SCANNER orcamento 

Anexos: 	 img20190124_17164592.pdf; img20190124_17173335.pdf; img20190124_ 

17182729.pdf 

Boa tarde! 

Segue cOpia do orgamento. 

Att 

De: Machadinho Recapagens Micheli Dzindzik <machadinho02@hotmail.com> 

Enviado: quinta-feira, 24 de janeiro de 2019 17:19 

Para: lilian.machadinho@hotmail.com  

Assunto: SCANNER 

'rezado Cliente, segue no anexo Nota Fiscal e Boleto. 

Duvidas a disposigao. 

Grata! 

Por gentileza, confirmar o recebimento. 

Atenciosamente. 

Michele Dzindzik 

Machadinho Recapagens 

46 3536-1445 

Lyre de virus. www.avast.com. 



059 

ORPMENTO 

RA-0.0 SOCIAL: RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS C.F. PNEUS LIDA 

CNPJ: 00.736_1?AG/00,01-94 E-MAIL: RECARTREV0g5UOL.COMAR 

ENDE RECO: BR 467 KM 117 N" 246 ID CA FARATAS CASCAVLL - PR 

TTLEFC1NE:4S 32271707 	CON TAM: CDAIR 

CIDADE: CASCAVEL 	Ur-. PARANA 

ORCAMENTO PARA CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO t, 

SERVIcOS DE RECAPAGEM F CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO .  

MU MC0310 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE EXECKAO DOS SERVICOS: 1 DIAS APOS A SOLICITACAO DA SECRETARIA 

RESPONSAVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APOS EXECUCAO DOS SERVIcOS E ENTREGA DA NOTA 

FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

nix. 	-% 	• e. 

Item Cddigo do oeSaticAp 
AerYigo 	. 

19.713.E ,  rrecO,  	̀secotc  

,41752 SERVIc0 DE CONSERTC) IN Invio c.,E PNEU 
Z:ONVENCIONAL 14.00:24" COM lIP 10p 

05 A V10 

30.00 UN 50,00 x1500.00 

2 41751 sFRV1c0 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEJ40,00 
CONVENCIONAt 14 n0x74" 

UN 2600,00 64000,00 

OTA1 65500,00 

1.0TE.. 2 - Lote 002 

Item .*ligo,  :do 
.fr;46 	. 

tTEScRICAO • - 
, 	;,. 	• 

QTDE 
..,-; 	,

17  
 

4'1i:A 	,,,...?•::.;:- 

. 	--- 

.- 
4175-4 SERV1(0 DE CONSERTO INTERNO DE PNEUi30,00 

13.00'424" COM TIP TOP V05 A VIO 
UN 50,00 1500,00 . 

;", i SERvICO 	DI' 	RFC:APACE M 	bE 	oNEC,10,00 
13 03X2d" 	 I 

UN 1400,00 14000,00 

1C. 3 

on. 

GI A.1 15500,00 . 	. 
- Lme 033 

IQTDE d o do 

ser41:0 
DESCR;CAO 1).4 011*4; 40: 

j 
Prete 

1 41758 gmlicco DE CONSERTO IN1! RPM LIE i,NEU 
235xiSR1S COM TIP 7OP v0,-, A V10 

• - 

IC.1,00 uN 50,00 503,00 

AIM; 	SERVICO DC R1CAPAGLM 01 PNW 235xis 
015 

10,00 	,i)N 420,00 4200,00 

TOTAL 4700,00 

1011; 4 - Late 004 



0\905 i9 

Item 	tCOdlgo oo 
iseevico 

VESCRICAO CirDE 
_,.. 

‘ .  1/Attl. 

1 411714 	SLRVIC",-.0 DC. ';.:051R10 IN URN() Dr 	PNI:li 
12.5/80 X18" COM TV TOP VOS A V10 COM 
TIP TOP VOS AVID 

20,0u 	i 	hi 
1

-000 :1000,00 

2 	141763 	SERVICO DE RECAPAGTM 1)F PNEU 17.5/80 
.N: lik' 

10,00 11000.00 110000,00 

TOTAL 41000,00 

LOTE: S 	Lore 005 

Imo'I.. 	d1130.41 	SPIlitef.-. 	 OWE 
etioito". 

reco-UNPrecGtotai 

',41772 	;•SERVIc0 0,:. Cc NSLI-110 iNTEti%) DE prAtilsi3.130 

1000/R20 -  COM -'It' TOP V0 	A vie 
Ur< 150,00 

1620,00 

3500,00 

31000,00 2 	:.:117/1 	;SERV1(,:0 OE. ILECAPAGCM A FRIO DL PNTL1:50,C0 

10.00/R20' 

101AL 34500,C0 

LO1L: 6 	Lose 006 

Itemdid) 6- 	E9OR(. 'AO. 	• 	- .;• .-, 

- 	' 

i41774 	'5ERVICO DE CONSERTO INTERN() DE PNEU 
110.00/R20° BORRACHUDO CON' TIP TOP 

iV05 A V10 

100,00 UN 50,00 5000,00 

2 	41773 	i;SERVIL;0 Di RECAPAGM1 A 11810 01. PN11.150,110 

. 	!10.00/R20' BORPACHUDO . . 

- 50,00 42500,130 

rot AL 
I 

37500,00 

LO1 E • / - Lote r107 

Item 
.Ife.evictl 
k:Okiiio. golOESC.RICAQ 

• 1 	
1 

0101.: 	lUn rg4O31 -' r 	01-dira 	• 

14,scdo 	StRvico DE (-DNS:: i'‘'",•0 INICIIN0 ot.. PNL1.1;10.130 
... -25SX1S;k1',( f...ito ; IP 1.-..)s VO5 A VIC,  

1 

L .50,00 500,00 

2 	!,48539 	; survicc.) DE. RiiCAPAGE.A.1 GC PNCI.: 25S X110.00 
75R15 

i1JN 450,00 4500.00 

TOTAL 000,110 

LOTE: 8 - Late COB 
.. 

6410: tio CiEt.littA0 Q. 
... 

8542 1•Milf ...0 I.* OUN5EK11) $N1111N0 Pt F'NE!h25,a) 
27SMOR 22,5° COM TIP TOP VOS A V10 ...._ ...._._— 	. 	., 

UN 50,00 5500,00 

2 

OTAL 

18541 SERV1c0 DE RECAPAGEM DE PNEU 275/808136,00 
/2,5"  

UN 620,00 2320,00 

27820,00 

LOTE. 9 • LnteLX11.-) 

Item 

1 

C6digo do DESCKAO 	 [QM E 
:,,erviso 	1 	.. 

, 
.. UN refFP*4 

IiiP.V+0 117  CONVP.7:-. ifiliAt..10 Dr PP,c•.. 

i29•3180(i. 22,5' COM 1:P 1OP V011. A vi() 

111E 50,00 1,250,00 

5-1:RVII;C) D. RECAPAGEM ill 0,Ne.ti 2.9b/S01.112,00 
22,5" 

UN 650,00 16250,00 

TOTAL 17500,00 

TOTAL GERA -, 	, 



 

219020,00 

  

DATA 25 	1 	/ 2019 

0 °KAM ENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SE 1 0I4 Oh COMPRAS 00 MUNICIPIO DE CAPANEMA 

O MAIS BREVE POSSiVEL COM CABECALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIN19ADO E 

ASSINADO EM TOOAS AS FOLHAS. 



.1) 60 

apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 recartrevo@uol.com.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 25 de janeiro de 2019 10:29 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: OKAMENTO DE SERVICOS DE CONSERTO E RECAPAGEM DE PNEUS 
Anexos: 	 CAPANEMA.pdf 

CAVALLI PNEUS 
(45) 3227-1707 

BR 467 - N° 246 KM 117 - CATARATAS - CASCAVEL-PR 

WWW.CAVALLIPNEUS.COM  

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviada: Quarta-feira, 23 de Janeiro de 2019 11:16 

Para: recartrevo@uol.com.br  

Assunto: OKAMENTO DE SERVICOS DE CONSERTO E RECAPAGEM DE PNEUS 

Born dia! 

Solicito orcamento de servigos de recapagem e consertos de Pneu, conforme descrig5o em anexo! 

Pego que nos devolva o mesmo o mais breve possivel carimbado e assinado! 

Por gentileza confirme o recebimento! 

MAICON 

SETOR DE LICITAOES — (46) 3552-1321 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 



000604" 
ORCAMENTO 

RAZAO SOCIAL: COM ERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

CNPJ: 82.425.356/0001-31 E-MAIL: pneusscopel@hotmail.com.br  

ENDEREcO: AVENIDA BRASIL - 2850 

COMPLEMENTO: SALA BAIRRO: ENTRE RIOS 

TELEFONE: 4635631651 	CONTATO: EVANDRO LUIZ SCOPEL 

CIDADE: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 	UF: PR 

ORCAMENTO PARA CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE 

SERVICOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA FROTA DE VE1CULOS E MAQUINAS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE EXECUCAO DOS SERVICOS: 1 DIAS APOS A SOLICITACAO DA SECRETARIA 

RESPONSAVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APOS EXECUCAO DOS SERVICOS E ENTREGA DA NOTA 

FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

LOTE: 1- Lote 001 

Item Codigo do 
servigo 

D.ESCRIcA0 QTDE Un Prego" UN-  Prego tOtal 

1 41752 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" COM TIP TOP 

V05 A V10 

30,00 UN 100,00 3.000,00 

2 41751 SERVIc0 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 

CONVENCIONAL 14.00X24" 

40,00 UN 1.300,00 52.000,00 

TOTAL 55.000,00 

LOTE: 2 - Lote 002 

Item Codigo do 
servico 

DEStRIcA0 QTDE.  Un Prego UN-  Prego total 

1 41754 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 
13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

30,00 UN 100,00 3.000,00 

2 41753 SERVIc0 	DE 	RECAPAGEM 	DE 	PNEU 
13.00X24" 

10,00 UN 1.300,00 13.000,00 

TOTAL 16.000,00 

LOTE: 3 - Lote 003 

Item Codigo do 

servico 
DESCRICAO QTDE Un Prego UN Prego total 

1 41758 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

235X75R15 COM TIP TOP V05 A V10 

10,00 UN 50,00 500,00 

2 41757 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 
R15 

10,00 UN 380,00 3.800,00 

TOTAL 4.300,00 

I-82.425.35 10001-31  
CO &9 E PNEUS 
SCOPE4 A - ME 

Av. Braii, 	no Inke Rim 
644 thrrYq 	ARAI 



LOTE: 4 - Lote 004 

Item Codigo .:do 

SerVigo 

DESCRIcAcy QTDE U Preco:UN Preco total:  

1 41764 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

12.5/80 X18" COM TIP TOP V05 A V10 COM 

TIP TOP V05 A V10 

20,00 UN 100,00 2.000,00 

2 41763 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 

X 18" 

10,00 UN 750,00 7.500,00 

TOTAL 9.500,00 

LOTE: 5 - Lote 005 

IteM Codig0 dO 

servigo 	- 

DESCRICAO , QTDE' Un Prego ON Prego:tota I 

1 41772 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 

50,00 UN 50,00 2.500,00 

2 41771 SERVICO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

10.00/R20" 

50,00 UN 600,00 30.000,00 

TOTAL 32.500,00 

LOTE: 6 - Lote 006 

Item: 	:Coclig0 de 

serVigo 

pEscRicAo QTDE . Up Prego. UN P.regO -total 

1 41774 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

10.00/R20" BORRACHUDO COM TIP TOP 

V05 A V10 

100,00 UN 50,00 5.000,00 

2 41773 SERVICO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 

10.00/R20" BORRACHUDO 

50,00 UN 620,00 31.000,00 

TOTAL 36.000,00 

LOTE: 7 - Lote 007 

Item Codigo do 

servigo 

DESeRIcAo QTDE Oh PregO UN - Prego total 

1 48540 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

255X75R15 COM TIP TOP V05 A V10 

10,00 UN 50,00 500,00 

2 48539 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 255 X 

75R15 

10,00 UN 380,00 3.800,00 

TOTAL 4.300,00 

LOTE: 8 - Lote 008 

Item Codigo .:do 

servigo , 

DESCFKACY Cat DE: O Prego UN . ' Preo total 

1 48542 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

275/80R 22,5" COM TIP TOP V05 A V10 

25,00 UN 50,00 1.250,00 

2 48541 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 
22,5" 

36,00 UN 600,00 21.600,00 

TOTAL 22.850,00 

LOTE: 9 - Lote 009 

IteM COdigo do 

servigo 

DEKRI091" QTDE O Pregb UN , Pregb total 
. 

1 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 

295/80R 22,5" COM TIP TOP V05 A V10 

25,00 UN 50,00 1.250,00 

2 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 

22,5" 
25,00 UN 620,00 15.500,00 

TOTAL 	 16.750,00 

TOTAL GERAL: 197.200,00 

2,2 /0001-0 
COME DE MEM 

irDA. 



DATA 24/01/2019  

 

O ORCAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

MAIS BREVE POSSIVEL COM CABECALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E 

ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

52.425.35610001-31 
COMER/0 E PNEUS 

	

stop 	A. - ME 

	

Av.Bra4 	l4irro litre Rios 
cup .710-000 

Lanto Antonio do §udoeste Pttj 



Municlpio de Capanema - PR 
Setor de LicitacOes  

 

DESPACHO 

Corn relagdo ao Pregao Presencial n° 49/2019, Ata de Registro de Pregos n° 
199/2018, objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E 
MAQUINAS DO MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. Encaminho esse PA ao Procurador Juridico 
para analise e emissao de Parecer Juridico a respeito do Pedido de Reequilibrio 
Econ8mico Financeiro em questa°. 

Capanema, 28 dias de janeiro de 2019 

Mal'con Douglas de Castro Coito 
Setor de LicitacOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURIDICO N° 32/2019 

INTERESSADO: Comissiio Permanente de Licitacoes 

ASSUNTO: Analise previa do Pregao Presencial n° 49/2018. 

EMENTA: PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS N° 199/2018. COMPROVAQA0 
DE MODIFICAcA0 DAS coNDIcoEs INICIAIS DA CONTRATA00. 
PARECER FAVORAVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria no. 

6.569/2017, encaminham para analise desta Procuradoria Municipal, Pedido de 

reajuste de precos, apresentado pela empresa Recapadora Pardal Ltda., a fl. 586, sob 

o protocolo IV 100/2019, em resumo a empresa anuncia a necessidade de repassar 

os reajustes anunciados por seus fornecedores no importe de 8,9% nos precos 

registrados nos lotes 04, 05, 06, 09, 12, 13, 14, 52 e 53 da ARP 199/2018. 

O Setor de Licitaceies realizou pesquisa de precos no mercado local, que 

se encontra coligida As fls. 592/604. 

Por forca do despacho de fl. 605, o PA foi encaminhado a Procuradoria 

para emissao de Parecer Juridico. 

E o relatOrio. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestacao toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, ate a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epigrafe. 

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atom, ta-o-somente, a 

questOes relativas A legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo 

procedimento devera observar a legislaedo mencionada no corpo deste parecer, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - roanal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti&apanenta.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Mtnicipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, nao nos competindo nenhuma 
consideracao acerca do merito da presente contratacao e da discricionariedade da 

Administracao Ptiblica ao tracar os parametros dos servicos ou bens entendidos como 

necessarios. 

2.1. Pedido de Reequilibrio Contratual I Protocolo n° 100/2019:  

0 art. 65, II, alinea "d", da Lei 8.666/93, preve a possibilidade de 

alteracao contratual por acordo entre as partes para reestabelecer a relageio que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuicti o da 

Administractto para a justa remuneracao da obra, servico ou fornecimento, objetivando 

a manutenceio do equilibrio econOmico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de 

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porem de consequencias incalculaveis, 

retardadores ou impeditivos da execucCto do ajustado, ou ainda, em caso de forga 

major, caso fortuito ou fato do principe, configurando a" lea econO mica extraordina'ria e 

extracontratual. 

Compulsando a Ata de Registro de Precos re 199/2018 (fls. 571/580), 

constata-se que a Contratada em questao se sagrou vencedora nos lotes 04, 05, 06, 

09, 12, 13, 14, 52 e 53. 

No mesmo sentido, vale transcrever trecho da Clausula Oitava da Ata de 

Registro de Precos: 

"CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAcA0 DA ATA DE REGISTRO DE 
PREcOS 
8.1. e vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de 
registro de pregos, inclusive o acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2. 0 preco registrado podera ser revisto nos termos da alin.ea "d" 
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93,  em decorrencia 
de eventual redugdo dos pregos praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Orga.o gerenciador 
promover as negociacOes junto aos fornecedores.  
(--) 
8.6. Na analise do pedido de revisio, dentre outros criterios, a  
Administracao adotara, para verificacao dos precos constantes dos 
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou  
comercializadoras, a ser realizada pela prOpria unidade, devendo a 
deliberacao, o deferimento ou indeferimento da alteragdo solicitada ser 
instruida corn a justificativa da escolha do criterio e memOria dos  
respectivos calculos, para decisao ad Administragao no prazo de 30 
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do pedido  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - raffia' 202 - Fcvc:46-3552-1122 

Procuradona.rornanti@papartema.pngoubr 

CAPANEMA-PR 
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Mtnicipio de Capanema — PR 
Procuradoria Municipal 

de revisao de precos sera() devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrando dos autos processuais." 
(destaquei) 

Denota-se, deveras, que a Lei de LicitacOes e Contratos Administrativos 

possibilita a referida especie de aditivo contratual, todavia, impOe condicOes e 

hipOteses a serem observadas, o que analisaremos a seguir. 

Um dos requisitos para possibilitar o reequilibrio econOmico-fmanceiro 

do contrato e a superveniencia de fato imprevisivel ou previsivel, mas de 

consequencias incalculaveis. 

Neste prisma, oportuno mencionar que a superveniencia apontada no 

comando legal possui como termo inicial parametro a apresentacao da proposta, isto 

e, a sessao ptiblica que defmiu a empresa vencedora do certame. 

Assim, todos os fatos que alteraram, de alguma forma, o equilibrio 

econOmico-fmanceiro do instrumento contratual, apt:5s a realizacao do certame, sao 

passiveis de serem observados para reequilibrar os termos fmanceiros da Ata de 

registro de precos. 

Cora efeito, o reestabelecimento da equacao econOmico-financeira 

depende da concretizacao de um evento posterior a formulacao da proposta, 

identificavel como causa de agravamento da posicao do particular. 

Portanto, por principio lOgico, exige-se que a elevacao dos encargos nao 

derive de evento ocorrido antes da formulacao das propostas, caso contrario o licitante 

ja saberia da ocorrencia do evento danoso e, deveras, resolveu participar mesmo 

assim do certame licitatOrio, sujeitando-se ao preco que a Ad ministracao Municipal 

delimitou. 

0 pedido de reequilibro de preco merece acolhimento, pois a abertura 

das propostas ocorreu no dia 10/05/2018 as 13:30 horas (fls. 473/485); e, o 

Requerimento (fl. 586) assim como as informacOes prestadas pelos fornecedores do 

Requerente (fls. 587/588) demonstram que a alteracao de precos foi anunciada ao 

mercado no inicio de janeiro de 2019, portanto imprevisivel e superveniente a sessao 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradona.romanti&apanerna.pr.gov.br  
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LOW Ite Descrigdo do produto• Un. Q-uanti 
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retompos 
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RS 

3 19 9 

Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Considerando as disposicties do requerimento em exame, nota-se que a 

empresa Requerente pleiteia a aplicacao 8,9% de reequilibrio linear nos precos 

registrados na Ata n° 199/2018. 

Com apoio do item 8.6 da Ata de Registro de Precos, a Administracao 

realizou diligencias consubstanciadas em pesquisa de mercado para avaliar como o 

mercado acomodou this repasses de aumento de custo na precificacao fmal dos 

servicos e produtos do segmento, conforme consta de fls. 592/604. 

A pesquisa revelou que de fato houve reajuste de precos no mercado 

repassados na precificacao final dos servicos e produtos. Dessa forma, a Procuradoria 

manifesta-se pelo acolhimento do reequilibrio de precos proposto pela Requerente em 

8,9% linear sobre os precos registrados, nos moldes ilustrados na planilha abaixo: 

4 1 SERVICO DE UN 30,00 14 40,54 50,51284 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 
CONVENCIONAL 44,1481 

14.00X24" COM TIP TOP 
V05 A V10 

4 2 SERVICO DE UN 40,00 31 1.076,5 2970,31181 
RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 

9 
1172,41 

14.00X24" 
5 1 SERVICO DE UN 30,00 30 36,75 98,1225 

CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 13.00X24" 40,0208 

COM TIP TOP V05 A V10 
5 2 SERVICO DE UN 10,00 10 967,75 861,2975 

RECAPAGEM DE PNEU 1053,88 
13.00X24" 

6 1 SERVICO DE UN 10,00 09 17,90 14,3379 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 235X75R15 19,4931 

COM TIP TOP V05 A V10 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramat 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuracloria.romanti@capanentapr.gov.br  

CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

6 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
235X75 R15 

UN 10,00 09 253,60 
276,17 

203,1336 

9 1 SERVICO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 12.5/80 X18" 
COM TIP TOP V05 A V10 
COM TIP TOP V05 A V10 

UN 20,00 18 44,74 

48,7219 

71,67348 

9 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
12.5/80 X 18" 

UN 10,00 08 705,83 
768,649 

502,55096 

12 1 SERVICO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" 
COM TIP TOP V05 A V10 

UN 50,00 36 27,97 

30,4593 

89,61588 

12 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 10.00/R20" 

UN 50,00 32 459,43 
500,319 

1308,45664 

13 1 SERVICO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO COM TIP 
TOP V05 A V10 

UN 100,00 97 27,37 

29,8059 

236,28521 

13 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO 

UN 50,00 48 454,47 

494,918 

1941,49584 

14 1 SERVICO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 255X75R15 
COM TIP TOP V05 A V10 

UN 10,00 10 19,87 

21,6384 

17,6843 

14 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
255 X 75R15 

UN 10,00 10 278,13 
302,884 

247,5357 

52 1 SERVICO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 295/80R 22,5" 
COM TIP TOP VO5 A V10 

UN 25,00 24 

24,557  

22,55 48,1668 

52 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" 

UN 25,00 21 497,05 
541,287 

928,98645 

53 1 

 	V10 

SERVICO DE 
CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 275/80R 22,5" 
COM TIP TOP V05 A 

UN 25,00 13 25,41 

27,6715 

29,39937 

53 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
275/80R 22,5" 

UN 36,00 22 467,72 
509,347 

915,79576 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@capanerna.pr.gou.br  
CAPAIVEMA - PR 
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Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Mtnicipio de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

TOTAL R$ 10.535,36 

  

  

  

3 - CONCLUSAO 

Diante do exposto, a Procuradoria manifesta: 

a) pela possibilidade da celebracao do termo aditivo sob analise, 

realinhando os precos da Ata de Registro de Precos n° 199/2018, nos moldes da 

planilha reproduzida acima, desde que seja providenciada a juntada aos autos de 

toda a documentacdo de regularidade fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de 

modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitacao, caso 

a validade dos respectivos documentos apresentados na sessao pUblica estejam 

expirados, e; 

b) pela juntada das declaracOes do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Capanema, 01 de fevereiro de 2019. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relacao ao Pregao Presencial n° 49/2018, Ata de Registro de Precos n° 199/2018, 
objeto: CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS 
DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS 
DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. Acato o Parecer Juridico n° 32/2019 pelo Reequilibrio 
Economic° Financeiro solicitado pela empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP. 

Capanema, 04 de fevereiro de 2019 

..-_- 
Americo Belle 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Soon, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(..16)3552-132 1 
CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICAcAO 

A empresa 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Corn relagao ao Pregdo Presencial n° 49/2018, Ata de Registro de Precos n° 199/2018, 
objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS 
DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS 
DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. Notifico a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - 

EPP da resposta do pedido de Reequilibrio Economic° Financeiro solicitado através o Protocolo ri  
100/2019, informo que de acordo corn o Parecer Juridico n° 32/2019 sera concedido o Reequilibrio. 

Em poucos dias estaremos encaminhando o Aditivo para Assinatura. 
Segue em anexo cOpia do Parecer Juridico n° 32/2019 para vosso conhecimento. 

Capanema, 04 de fevereiro de 2019 

)C" 	 Poseh riger Becker agani 
Pregoeira/Presidente da Comissao Permanente de 

AIloertura e Julgamento de LicitagOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Par 	de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:4(i)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
s C1 4 

De: 	 roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 10:53 
Para: 	 'recapadorapardal@gmail.com' 
Assunto: 	 RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO 

PREGAO 49/2019 
Anexos: 	 Scanner impressora - Brother; PARECER JURIDICO 32-2019.pdf 

BOM DIA 
EM ANEXO SEGUE A RESPOSTA AO PEDIDO DE REEQUILiBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO PP 49/2018. 
ATENCIOSAMENTE, 

Roselle Kriger Becker Pagan/ 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitacees 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
- )ne 46 3552 1321 ou 4698401-3549 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 4 de fevereiro de 2019 10:53 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem titulo 00019.txt 

The original message was received at Mon, 4 Feb 2019 10:53:02 -0200 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<recapadorapardal@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<recapadorapardal@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



04/02/2019 
	

Certid5o 

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO 
ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA 
N°1149/2019 

RAZAO SOCIAL: RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 
INSCRICAO MUNICIPAL: 60755 
INSCRICAO ESTADUAL: 90350538-99 
ALVARA: 20180109 
ENDEREgO: ROD PR 483, 932 - G 02FB L 05B1 - MARRECAS CEP: 85601195 Francisco Beltrao - PR 
ATIVIDADE: Fabricag5o de partes para calgados, de qualquer material, Servigos de manutencao e reparagao 
mecanica de veiculos automotores, Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores, 
Reforma de pneurnaticos usados 

Certificamos que nao existem pendencias em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazendalica do Municipio de 
Francisco Beltrao cobrar quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou'que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive em relaga"o ao period° abrangido por esta certiclo. 

DATA DE EMISSAO: 16/01/2019 
DATA DE VALIDADE: 17/03/2019 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAcA0 
CODIGO DE AUTENTICAgAO: 9ZTMHBUFFHTJZX9HQ3E7 

A autenticidade desta certida'o devera ser confirmada na Internet, no enderego www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidao emitida gratuitamente pela Internet em: 16/01/2019 - 11:54:22 
Qualquer rasura invalidara este documento. 

http://187.60.222.252:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=123616 	
1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenagao da Receita do Estado 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 019442000-29 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 01.620.769/0001-75 
Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda PCiblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendancias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacoes tributarias acessOrias. 

Valida ate 04/06/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pablica (04/02/2019 10:59:41) 



04/02/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAo 

Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Cinico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao este condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:07:41 do dia 26/01/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 25/07/2019. 
COdigo de controle da certidao: 03B6.D869.5C21.0269 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



littps://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimi...  

p 4 

,CAIXA ECONaM A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscricao: 	01620769/0001-75 

!laza° Social: RECAPADORA PARDAL LTDA 

Endereco: 	ROD PR 180 - KM 04 S/N / AGUA BRANCA / FRANCISCO BELTRAO / 
PR / 85601-970 

A Caixa EconOmica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagaes corn o FGTS. 

Validade: 03/02/2019 a 04/03/2019 

Certificacao Nurnero: 2019020302414697786104 

Informagao obtida em 04/02/2019, as 11:02:08. 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei est6 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

f1 
04/02/2019 11:02 



Municipio de Capanema - PR 

MINUTA 
1.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Pregos n° 199/2018, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a Empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP.  

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio de Capanema, Estado do Parana, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, sediada na ROD PR-483, KM 1,5, - CEP: 
85601195 - BAIRRO: MARRECAS, Francisco Beltrao/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 01.620.769/0001-75, neste 
ato representada pelo Sr. ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, portador do RG n° 43930974, e CPF n° 619.944.139-
72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alteragoes subseqUentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrancia 
do Edital Pregao Presencial 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/05/2018, objeto do Edital de licitagao, Modalidade 
Pregao Presencial n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao Parecer 
Juridico n° 32/2019, ficam recomposto os valores dos lotes e itens abaixo: devido ao aumento do prego do produto 
durante a vi encia do contrato: 
Lote Item Descrigao do 

produto/servigo 
Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 
Licitada 

Prego 
unitario 
Licitado 

Quantidade 
Reequilibrad 
a 

Valor apOs 
reequilibrio 

Valor.total 

04 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 
14.00X24" COM TIP TOP 
V05 A V10 

UN 30 40,54 14 44,1481 50,513 

04 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 
14.00X24" 

UN 40 1.076,50 31 1.172,41 2.970,42 

05 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
13.00X24" COM TIP TOP 
V05 A V10 

UN 30 36,75 30 40,0208 98,124 

05 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
13.00X24" 

UN 10 967,75 10 1.053,88 861,30 

06 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
235X75R15 COM TIP TOP 
V05 A V10 

UN 10 17,90 09 19,4931 14,3379 

06 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
235X75 R15 

UN 10 253,60 09 276,17 203,13 

09 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
12.5/80 X18" COM TIP TOP 
VO5 A V10 COM TIP TOP 
VO5 A V10 

UN 20 44,74 18 48,7219 71,6742 

Avenida Govcrnador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Folic:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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09 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
12.5/80 X 18" 

UN 10 705,83 08 768,649 502,552 

12 1 SERVIc0 DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

UN 50 27,97 36 30,4593 89,6148 

12 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 10.00/R20" 

UN 50 459,43 32 500,319 1.308,448 

13 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10 

UN 100 27,37 27,37 29,8059 236,2823 

13 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO  

UN 50 454,47 48 494,918 1.941,504 

14 1 SERVIc0 DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
255X75R15 COM TIP TOP 
V05 A V10 

UN 10 19,87 10 21,6384 17,684 

14 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
255 X 75R15 

UN 10 278,13 10 302,884 247,54 

52 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
295/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

UN 25 22,55 24 24,557 48,168 

52 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" 

UN 25 497,05 21 541,287 928,977 

53 1 SERVIc0 DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
275/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

UN 25 25,41 13 27,6715 29,3995 

53 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
275/80R 22,5" 

UN 36 467,72 22 509,347 915,794 

Valor total do Aditivo: R$ 10.535,46 (Dez mil quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e seis centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, riao atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 04 de fevereiro de 2019 

AMERICO BELLE 
	

ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICTI3I0 DE CAPANEMA 

acima mencionados, salvo as supressoes resultantes de acordo cele-

brado entre as partes, corn fulcro no art. 65, § 2°, da Lei 8.666/1993. 

16.2.3. As supressoes e/ou acrescimos referenciados sera() consider-

ados formalizados mediante assinatura de Termo de Aditamento Con-

tratual 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Aos proponentes e assegurado o direito de interposigao de Re-

curso, nos termos do artigo 109 da Lei n° 8.666/93, o qual sera recebi-

do e processado conforme segue: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis a contar da intimagao do ato 

ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitagao ou inabilitagao do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulagao ou revogagao da licitagao. 

d) indeferimento do pedido de inscrigao ern registro cadastral, sua al-

teragao ou cancelamento. 

e) rescisk do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei. 

(Redagao dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

f) aplicagao das penas de advertencia, suspensao temporaria ou de 

multa. 

II - representagk, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis da intimagao da de-

cisao relacionada corn o objeto da licitagao ou do contrato, de que nao 

caiba recurso hierarquico. 

17.2. A intimagao dos atos referidos no inciso I, alineas "a", "b", "c" e 

"d", excluidos os relativos a advertencia e multa de mora, sera feita me-

diante publicagao na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas 

alineas "a" e "b", se presentee os prepostos dos licitantes no ato em 

que foi adotada a decisao, quando podera ser feita por comunicagao 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

17.3. 0 recurso previsto nas alineas "a" e "b" do inciso I tera efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e pre-

sentes rathes de interesse pUblico, atribuir ao recurso interposto efica-

cia suspensiva aos demais recursos. 

17.4. lnterposto, o recurso sera comunicado aos demais licitantes, que 

poderao impugns-lo no prazo de 5 (cinco) dias Uteis. 

17.5. 0 recurso sera dirigido a autoridade superior, por intermedio da 

que praticou o ato recorrido, a qual podera reconsiderar sua decisk, 

no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, ou, nesse mesmo prazo, faze-lo subir, 

devidamente informado, devendo, neste caso, a decisk ser proferida 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado do recebimento do 

recurso, sob pens de responsabilidade. 

17.6. Nenhum prazo de recurso, representagao ou pedido de reconsid-

eragao se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam corn 

vista franqueada ao interessado. 

17.7. Qualquer cidadao é parte legitima para impugner edital de lici-

tagao por irregularidade na aplicagao desta Lei, devendo protocolar o 

pedido ate 5 (cinco) dias Uteis antes da data fixada pare a abertura dos 

envelopes de habilitagao, no Departamento de Licitagoes, na Av. Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1.080, Centro, em Capanema — PR, devendo 

a Administrack julgar e responder a impugnagao em ate 3 (tres) dias 

Cite's, sem prejuizo da faculdade prevista no § 1° do art. 113 da Lei 

8.666/93. 

18. DA IMPUGNACAO DO ATO CONVOCATORIO 

18.1. Decaira do direito de impugnar os termos do edital de licitagao 

perante a Administragao o licitante que nao o fizer ate o segundo dia 

Otil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitagao, as falhas 

ou irregularidades que viciariam esse edital, hipotese em que tal co-

municagao nao tere efeito de recurso. 

18.2. A impugnagao feita tempestivamente pelo licitante nao o im-

pedira de participar do processo licitatorio ate o transit° em julgado 

da decisao a ela pertinente. 

18.3. A inabilitagao do licitante importa preclusao do seu direito de 

participar das fases subsequentes. 

19. DISPOSIOES GERAIS 
19.1. Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento e as 
condigOes pare atendimento das obrigagoes necessaries ao cumpri-

mento de seu objeto, somente serao prestados quando solicitados ao 

Presidente da Comissao Permanente de Licitagao, na Prefeitura Mu-

nicipal de Capanema, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

Centro, Municipio de Capanema PR. 

19.2. Das sessaes pUblicas ser5o lavradas atas, as quais sera° assinadas 

pelos membros da Comissao Permanente de Abertura e Julgamento 

de Licitagoes; 

20. ANEXOS DO EDITAL 
20.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 

20.1.1. Anexo I — Minute do Futuro Contrato de Prestaga-o de Servigos; 

20.1.2. Anexo II — Proposta de Pregos corn tabela de descrig5o e valores 

de referencia; 

20.1.3. Anexo III — Modelo Solicitagao de Credenciamento; 

20.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaragao de Idoneidade e Cumprimen-

to do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituig5o Federal e de 

Cornprometimento. 

20.1.5. Anexo V — Modelo de declaragao de enquadramento de ME 

ou EPP; 
20.1.6. Anexo VI — Modelo de Declaragao Cumprimento Inciso III, do 

Art. 9° da Lei 8.666/93; 
20.1.7. Anexo VII — Modelo de Declaragao de disponibilidade de equi-

pamentos; 

20.1.8. Anexo VIII — Declaragao corn relacao de Profissionais; 

20.1.9. Anexo IX — Projeto Basic°. 

AMERICO BELLE 

Prefeito Municipal 

1.2  TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preps n9  199/2018, que 

entre si celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA— PARANA e 

de outro lado a Empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio 

de Capanema, Estado do Parana, inscrito no Cadastro Nacional de Pes-

soa Juriclica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato represen-

tado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, 

doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RE-

CAPADORA PARDAL LTDA - EPP, sediada na ROD PR-483, KM 1,5, -

CEP: 85601195 - BAIRRO: MARRECAS, Francisco Beltrao/PR, inscrita 

no CNPJ sob o n 9  01.620.769/0001-75, neste ato representada pelo Sr. 

ALTAIR RAIM UNDO GUINDANI, portador do RG n9 43930974, e CPF n2 

619.944.139-72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 

estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e 

suss alteragoes subsecitientes, ajustam o presente Aditivo Contratual, 

em decorrencia do Edital Pregao Presencial 49/2018, mediante as se-

guintes clausulas e condigoes. 

CLAUSU LA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/05/2018, ob-

jeto do Edital de licitagao, Modalidade Pregao Presencial n9  49/2018, 

entre as partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VUL-

CANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, em atendimen-

to ao Parecer Juridic° n2  32/2019, ficam recomposto os valores dos 

lotes e itens abaixo: devido ao aumento do prego do produto durante 

a vigencia do contrato: 
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Lore Item Deuricao do produto/servico Unidade Quim- Preco Quantidade Valor altos Valor 

de (Made unitario Reequili- reequilibrio total 
inedida Lieitada Lid tado bra& 

04 I SERVIGO DE CONSERTO UN 30 40,54 14 44,1401 50.513 
INTERN() 00 LINEAL riON 
VENCIONAL 14.00X24" COM 
TIP TOP VO5 A VIO 

04 SERVIcO DE RECAPACEM UN 411 1.076,50 31 4172.41 2.970.42 
DE PNEU CONVENCIONAL 
14.00X24" 

05 I SERVIc0 DE CONSERTO IN- UN 30 36,75 30 40,0200 90,124 

TERNO DE PNEU 13.00X2.4" 
COM TIP TOP V05 A V10 

05 2 SERVICO DE RECAPAGEM UN 10 967,75 10 1.053,80 861.30 

DE PNEU 13.00X24" 

06 1 SERVIGO DE CONSERTO IN- UN 10 17,90 09 19,4931 14,3379 

TERNO DE PNEU 235X75015 
COM TIP TOP V05 A V 10 

06 2 SERVIGO DE RECAPAGEM UN 10 253,60 09 276,17 203,13 

DE PNEU 235X75 R15 

09 I SERVIc0 DE CONSERTO UN 20 44,74 IS 48,7219 71,6742 

INTERNO DE PNEU 12.5/80 
X18" COM TIP TOP VO5 A 
V 10 COM TIP TOP VO5 A VIO 

09 2 SERVIGO DE RECAPAGEM UN 10 705,83 08 768,649 502,552 

DE PNEU 12.5/80 X IS,' 
12 I SERVIGO DE CONSERTO IN- UN 50 27,97 36 30,4593 89,6148 

TERNO DE PNEU 10.00/020" 
COM TIP TOP VO5 A V 10 

1 2  2 SERVIGO DE RECAPAGEM A UN 50 459,43 32 500,319 1.308.448 

FRIO DE PNEU 10.00/R20" 

13 1 SERVIGO DE CONSERTO UN 100 27,37 27,37 29,0059 236,2823 

INTERNO DE PNEU 10,00/ 
020" BORRACHUDO COM 
TIP TOP VO5 AVID 

13 2  SERVIGO OE RECAPAGEM UN 50 454,47 48 .194.916 1,941,504 

A P1010 DE PNEU 10.00/1020' 
BORRACHUDO 

14 I SERVIGO DE CONSERTO IN- UN 10 19,07I 21,6384 17,604 

TERN() DE PNEU 255X:51115 
COM TIP TOP VO5 A VIO 

14 2 SERVIGO DE RECA PAG ES! UN 10 270,13 10 302.604 247.54 

DE PNEU 255 X 701(15 
52 I SERVIGO DE CONSERTO UN 25 22,55 24 24557 40,168 

INTERNO DE PNEU 295/00R 
22,5" COM TIP TOP VO5 
A VI0 

52 2 SERVIGO DE RECAPAGEM UN 25 497,05 21 541,287 928,977 
DE PNEU 295/80R 22,5" 

53 1 SERVIc0 DE CONSERTO UN 25 25,41 13 27,6715 29,3995 

INTERN() DE PNEU 275/800 
220" COM TIP TOP VO5 
A VIO 

53 2 SERVIGO DE RECAPAGEM UN 36 467,72 22 509,347 915,794 
DE PNEU 275/80R 22,5" 

Valor total do Aditivo: R$ 10.535,46 (Dez mil quinhentos e trinta e cin- 

co reais e quarenta e seis centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema, 04 de fevereiro de 2019 

Americo Belle ALTAIR RA IMUNDO (141INDANI 
PreflPlo Municipal Rep-cm:main,: Legal 

RECAPADORA PARDA 4 LTDA 	EPP 
Deonlora da Ala 

1,a 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 7.307, DE 30 DE JANEIRO DE 2019. 

Concede Licenga Especial a servidor efetivo. 

0 Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana, no uso de suas 
atribuigaes legais e: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 166, inciso I da Lei Municipal n2 

877/2001 e que o funcionario faz jus a essa licenga; 

CONSIDERANDO o pedido protocolado sob n2 150/2019 na data de 28 
de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO a Decis5o Administrativa e suas ponderagOes quanto 

ao referido pedido; 
CONSIDERANDO que o mesmo preenche os requisitos legais para go-

zar de tal licenga; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder 1(um) mes de Licenga Especial o servidor RUBENS 

LUIS ROLANDO SOUZA, inscrito no CPF/MF n° 513.358.830-53, ocu-

pante do cargo efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, nomeado pelo Decreto 

n2  4025/2007 de 1° de margo de 2007, inscrito sob matricula n° 1943-

1, com todos os direitos e vantagens desse cargo, a partir do dia 04 de 
fevereiro 2019. 

Art. 22  A presente Portaria entrara em vigor na data de sua publicag3o, 

revogadas as disposigoes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Parana, aos 

30 dias do mes de janeiro de 2019. 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

rdiWegniTEMEMBERM MEM 

PORTARIA N° 7.312, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Revoga a Licenga sem vencimentos concedida a servidora efetiva Rosi-

cler Cristina Rodrigues de Lima dos Santos. 

0 Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, no uso de 
suas atribuigfies, com fundamento no art. 123, XXVIII da Lei Organica 

Municipal; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-A, da Lei 877/2001 - Estatuto 

dos Servidores Publicos de Capanema, alterada pela Lei Complemen-

tar n° 004/2012; 

CONSIDERANDO os valores fundamentals previstos na Constituig5o 
Federal e a obrigatoriedade da Administraggo de ofertar e dar con-

tinuidade aos servigos publicos, em especial a Educag'ao, Saude e Ad-

ministragAo; 

CONSIDERANDO o baixo efetivo de servidores ptiblicos efetivos para a 

prestaggo dos servigos essenciais a coletividade, 

RESOLVE: 

Art. 12  REVOGAR, a licenga sem vencimentos para tratar de interesses 

particulares concedida a servidora efetiva Rosicler Cristina Rodrigues 

de Lima dos Santos - matricula 2.177-1, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Servigos Gerais, concedida pela Portaria n2  6.847, de 05 de 
setembro de 2017. 

Art. 2° - Determino a notificac5o expressa da servidora Rosicler Cristina 

Rodrigues de Lima dos Santos, com fundamento no artigo 74-B da Lei 

877/2001, alterada pela Lei Complementar n° 004/2012. 

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicack. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Parana, 

aos 04 dias do mes de fevereiro de 2019. 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 
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Municipio de Capanema - PR 

1.° TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Pregos n° 199/2018, que entre si 
celebram de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro 
lado a Empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, Municipio de Capanema, Estado do Parana, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO BELLE, doravante designado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, sediada na ROD PR-483, KM 1,5, - CEP: 
85601195 - BAIRRO: MARRECAS, Francisco Beltrao/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 01.620.769/0001-75, neste 
ato representada pelo Sr. ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI, portador do RG n° 43930974, e CPF n° 619.944.139-
72, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alteragoes subseqUentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrencia 
do Edital Pregao Presencial 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 11/05/2018, objeto do Edital de licitacao, Modalidade 
Pregao Presencial n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao Parecer 
Juridico n° 32/2019, ficam recomposto os valores dos lotes e itens abaixo: devido ao aumento do prego do produto 
durante a vi encia do contrato: 
Lote Item Descricao do 

produto/servico 
Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 
Licitada 

Prey) 
unitario 
Licitado 

Quantidade 
Reequilibrad 
a 

Valor apos 
reequillbrio 

Valor total 

04 1 SERVIc0 DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
CONVENCIONAL 
14.00X24" COM TIP TOP 
V05 A V10 

UN 30 40,54 14 44,1481 50,513 

04 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 
14.00X24" 

UN 40 1.076,50 31 1.172,41 2.970,42 

05 1 SERVIc0 DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
13.00X24" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

UN 30 36,75 30 40,0208 98,124 

05 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
13.00X24" 

UN 10 967,75 10 1.053,88 861,30 

06 1 SERVIc0 DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
235X75R15 COM TIP TOP 
V05 A V10 

UN 10 17,90 09 19,4931 14,3379 

06 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
235X75 R15 

UN 10 253,60 09 276,17 203,13 

09 1 SERVIc0 DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
12.5/80 X18" COM TIP TOP 
VO5 A V10 COM TIP TOP 
VO5 A V10 

UN 20 44,74 18 48,7219 71,6742 

09 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
12.5/80 X 18" 

UN 10 705,83 08 768,649 502,552 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot do Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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12 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" COM TIP TOP 
V05 A V10 

UN 50 27,97 36 30,4593 89,6148 

12 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 10.00/R20" 

UN 50 459,43 32 500,319 1.308,448 

13 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
10.00/R20" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10 

UN 100 27,37 27,37 29,8059 236,2823 

13 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 10.00/R20" 
BORRACHUDO 

UN 50 454,47 48 494,918 1.941,504 

14 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
255X75R15 COM TIP TOP 
VO5 A V10 

UN 10 19,87 10 21,6384 17,684 

14 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
255 X 75R15 

UN 10 278,13 10 302,884 247,54 

52 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
295/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

UN 25 22,55 24 24,557 48,168 

52 2 SERVIc0 DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" 

UN 25 497,05 21 541,287 928,977 

53 1 SERVIc0 DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 
275/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

UN 25 25,41 13 27,6715 29,3995 

53 2 SERVICO DE 
RECAPAGEM DE PNEU 
275/80R 22,5" 

UN 36 467,72 22 509,347 915,794 

Valor total do Aditivo: R$ 10.535,46 (Dez mil quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e seis centavos) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
E, por assim 	rem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



It) 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATARIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZAO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

1111 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	I 

El 

CE 

DE 

RECAPADORA PARDAL LTA EPP 
ROD. PR  483, KM 1,5, BAIRRO MARRECAS 
FRANCISCO BELTRAO PR, CEP 85.601-195 

ASSINATURA DO 1° ADITIVO A BATA DE 

REGISTRO DE PREcOS 199/2018 

PREGAO 49/2018 

OF 
111_11 	11 	I 

PAIS / PAYS 

1 	1 	I 	1 	I 	1 	I 	I 	I 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

l i PRIORITARIA / PRIORITAIRE 

EMS 

SEGURADO / VALEUR DECLARE 

ASSIgATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU CE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / N 	ISIBLE DU RECEPTEUR 

,90  

RUBRICA E MAT. DO EMPREG'A 	'S6: 
SIGNATURE DE L'AGENT 7-  CO 

	

4-4 	• 

ENDER co PARA DEvoLugAo NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LEVERS 

N° DOCUME 
RECEBEDOR / GAO EXPEDIDOR 

E IDENTIFICAcA• D 

75240203-0 	 FC0463 / 16 114 x 186 mm 
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Ao Senhor 
Valdeci Alves dos Santos 
Secreted° Municipal de Administracao 

NOTIFICAQA0 

Notifico o Sr. Valdeci Alves dos Santos, Secreted° Municipal de Administragao do vencimento 
de alguns contratos no mes de MAI0/2019 conforme relacao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe corn antecedencia as licitaceies que precisam ser feitas novamente 
e tambem as solicitacoes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitacties que Vac veneer, as demais informacoes como data do 
vencimento, n° de contrato estao na relacao em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO SECRETARI 
A 

Pregao 	Presencial 
n° 47/2018 

AQUISIQAO DE OLEO S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA 
COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZAQA0 PELAS 
SECRETARIAS 	DA ADMINISTRAQA0 	POBLICA 	DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PRECOS 

VIAQA0 
OBRAS 

Pregao 	Presencial 
n° 49/2018 

CONTRATAQA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAQAODE 	SERVIQOS 	DE 	RECAPAGEM, 
VULCANIZAQAO, 	CONSERTO, 	MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E 
MAQUINAS 	DO 	MUNICIPIO 	DE 	CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS 

VIAQA0 

OBRAS 

Pregao Presencial 
n° 56/2018 

AQUISIQA0 DE ARTEFATOS DE CIMENTO E GRADES 
PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 	DE AGRICULTURA 	E 	MEIO AMBIENTE, 
VIAQA0, OBRAS E SERVIQOS URBANOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, 	PROCESSADO 	PELO 	SISTEMA 	DE 
REGISTRO DE PRECOS 

VIAQA0 
OBRAS 

Pregao 	Presencial 
n° 60/2018 

CONTRATAQAO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	NA 
PRESTAQA0 	DE 	SERV1QOS 	DE 	ALINHAMENTO, 
BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PRECOS 

VIAQA0 
OBRAS 

Pregao Presencial 
n° 58/2018 

CONTRATAQA0 DE EMPRESA PARA PRESTAQA0 DE 
SERV1QOS DE PUBLICAQOES DE ATOS OFICIAIS DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO: DECRETOS, 
PORTARIAS, 	LEIS, 	RESUMOS 	DE 	CONTRATOS, 
CONVENIOS, 	EDITAIS, 	LEILOES, 	TERMOS 	DE 
INEXIGIBILIDADE E DE DISPENSA DE LICITAQOES, REUMO 
DE ATAS, ATOS, RESOLUQOES, REALTORIOS DE GESTAO 
FISCAL E RESUMIDO DE EXECUQAO DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PRECOS 

ADM 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



62S 

Municipio de Capanema - PR 

Lembrando que os que sac, Processados pelo Sistema Registro de Pregos nao podem ser 
aditivados, deverao ser feitas licitagoes novas. 

Capanema, 08 de Abril de 2019 

f. 

< 
Roseliai<riger Becker Pagani 

PregoeiraiPresidente da Comissao Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitagoes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



N° LicItactio 

000041 

000035 

000042 

000043 

000043 

000043 

000043 

000043 

000043 

000043 

000046 

000046 

000047 

000048 

000049 

000049 

000049 

000049 

000349 

000349 

000050 

000003 

000008 

003008 

000352 

003045 

000056 

002056 

003056 

000056 

000366 

000peo 
ono 
000061 

000061 

030358 

Municipio de Capanema - 2019 
Contratos a vencer 

 

000,004,0 

 

Pag Ina: 1 

Seq. N° Contrato InIdo vigencia Final vigOncia 'nick) execuoao Final execuglo Valor F orneced or lipo da LIcitagilo 

2893 184.2/2018 3416 04/052018 0302019 04/052018 030/2019 150.003,00 49442 - CLINICA DE PSIQUIATRIA DR RENATO UCHOA LTDA - ME Pregao  

3205 37-1/2019 3728 05/02/2019 0405/2019 05/02/2019 04052019 3.900,00 73446 - LUCAS STEINHORST DORNELES 47308020800 Process° dispensa 

2894 185-1/2018 3417 07/05/2018 06/05/2019 07/05/2018 06105/2019 7.330,00 68536 - MUMMA COM IRAN - ME Pregao 

2895 186-1/2018 3418 07105/2018 0606/2019 07/052018 06/052019 15.500,00 64504 - ANDERLE & SILVA LTDA- ME Pregho 

2896 187-1/2018 3419 07/85/2016 06/05/2019 07/05/2018 06/05/2019 6.170,00 39092 - CENTRO OESTE - COMERC10 DE MOVE1S E EQUIPAMENTOS Pregao 

2897 188-1/2018 3420 07/05/2018 06052019 07/052018 06/05019 1.112,03 68566 - CLAUDINA COMIRAN - ME Preg8o  

2898 189-112018 3421 07/052018 0605/2019 07/05018 06/05/2019 1.160,00 3118- ELETROMAQUINASASTEC LTDA- ME Pregilo 

2899 190-12018 3422 07052018 06/05/2019 07/052018 0605/2019 6.72500 70937 - M.GIEHLCOMERCIO DE BENS E SERVICOS EIRELI Preg8o 

2900 191-12018 3423 07105/2018 0605/2019 07/05/2018 06/052019 9.600,03 6EI539 - MARCAL ELETROD OM ESTICO S LTDA - ME Preg8o  

2901 192-1/2018 3424 07/05/2018 06/05/2019 07/05/2018 06/05/2019 2.565,00 49314 - POTENC1A SOME INFORMATICA LTDA - ME Pregao 

2932.  193-1/2018 3425 09052018 0805/2019 03/05/2018 080512019 12850,31 68566- CIAUDINACOMIRAN - ME Precitto 

2933 194-1/2018 3426 09/05/2018 06052019 09/052018 08/05/2019 11.935,93 3118- ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME Pregfio 

2904 195-2/2018 3427 0905/2018 08/052019 09/052018 08/052019 2494.500,00 57785 - CAPACOMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA Frog 

2905 196-22018 3428 10/05/2018 09/05/2019 101052018 09052019 166.533,00 2232- ASSOCIACAO DOS ARBITROS DA FRONTEIRA Preg8o  

2306 197-2/2018 3429 11/052018 10/05/2019 11105/2018 10/05/2019 105.294,98 48910 - A L STACZEINSKI E FILHO LTDA - EPP Pregao 

2907 198-22018 3430 11/052018 101052019 111052018 101052019 75A09,02 2171 - COM ERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME Pregtlo 

2908 199-22018 3431 11/0512018 1005/2019 11052018 10/062019 149.001,57 39061 - RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP /Naga° 

2909 200-2/2018 3432 11/05/2018 1005/2019 11105/2018 10/0512019 28.797,00 64953- RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA- EPP Preg to 

2910 201-22018 3433 11105/2018 10435/2019 110512018 10/05/2019 26.109,94 51173 - REN OVAD ORA DE PNEUS DOIS VIZIN HOS LTDA - EPP Preg Bo 

2911 202-22018 3434 11/052018  10/0512019 11/052018 1005/2019 101.544,56 50297 - VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 Preg tio 

2912 203002018 3435 11/0512018 10/05/2019 111052018 10/052019 207.000,00 59828- RODO OESTE VEIC11 LOS E PECAS LTDA Preg do 

3208 40-1/2019 3731 12/02/2019 1105/2019 12/02/2019 110/2019 4160,00 370 - COMERCIO DE MOVE'S FERRONATO LTDA - EPP Process() cispertsa 

3212 4312019 3735 13100/2019 1205/2019 13/0212019 12104/2019 5980,87 169 - ZECATUR TRAt4SPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LIDA- Process() (ispensa 

3211 44-1/2019 3736 1362/2019 12/05/2019 1302/2019 12/04(2019 9.153,44 2761 - VIACAO IGUACU LTDA Process() cispensa 

2913 204-2/2018 3436 15/052018 141052019 lefoenolo 14052319 41.300,00 1210 - INFOCRIATIVA COMERC10 DE IMPRESSOS E SERVICOS LTDA- Preg ao  

2914 205-1/2018 3437 15052018 14/052019 15/05/2018 14/05/2019 144.50,00 209- SUDOAUTO SUDOESTEAUTOMOVEIS LTDA Pregao 

2915 206-2/2018 3438 21012018 200/2019 21/052018 2C9052019 40.250,00 396- DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA- EPP Pregao  

2916 207-2/2018 3439 21/06/2018 2010512019 21/05/2018 20/05/2019 150.740,00 67529 - EUZANDRO FOPPA- ME Pregilo 

2917 208-2/2018 3440 211052018 20052019 211052018 20052019 712170,00 3706 - FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA LTDA - Pregao 

2918 209-22018 3441 21052018 '25052019 21/05/2018 20/052019 90035,00 2674 - INDUSTRIAL MULLER E PRE MOLDADOS LIDA - ME Fragile 

2919 210-2/2018 3442 21105/2018 2005/2019 21/05/2018 20/052019 65.000,00 61743 - upz FERNANDO KRUGEL - ME Fragile 

2920 211-2/2018 3443 22/05/2018 21052019 22/052018 21/05/2019 199.923,00 39210 - Fl COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA Pregib 

2921 212-2/2018 3444 22/05/2018 21/05/2019 22/05/2018 21/052019 133.950,00 149 - IRNIAOS ROCHEMBACH LTDA- ME Preg 110 

2923 214-2/2018 3446 24/05/2018 23(05/2019 24052018 23(05/2019 29.040,00 1158 - IVANETE RIBEIRO PENGA & CIA LTDA Preglo  

2924 215-2/2018 34.47 24/052018 23/05/2019 24052018 23/05/2019 24.815,00 48781 - LEONEL LEAL LISBOA - ME Preglo  

2925 216-2/2018 3448 24/052018 23/052019 24/05/2018 23/052019 8.976,00 6E680 - BENITO CERINEU LOCATELLI - ME Preg/o 

Emitido per: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na ersao: 5521 z 	 08/04/20191018:50 



Municipio de Capanema - 2019 
Co ntra tos a ve nce r 

Peg ina2 

Seq. N° Contrato SIM-PM InIcio vigencia Final Agenda Inicio execucao Final execuctio Valor Fornecedor Tipo da Licltacao N° Licitactio 
3728 60-1/2019 3751 28/02/2019 27/050019 28/02/2019 27/05/2019 218.045,63 1125 - HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP Preg8o 000003 

3229 61-1/2019 3752 28102/2019 27/05/2019 28102/2019 27/05/2019 43.410,00 48690 - WAD EMIR ANTONIO ZULIANI - ME Preg 1110 000003 

2403 266-1/2017 2726 30/05/2017 28/05/2019 30/05/2017 28/05/2019 1.200,00 39716 - MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS - ME Process° dispensa 003032 

2926 217-2/2018 3449 29/05/2018 28/05/2019 29/05/2018 28/05/2019 133.950,00 1724 - AA COLUSSI & CIA LTDA - ME Pregeo 095057 

2927 218-2/2018 3450 29/05/2018 28/05/2019 29105/2018 28/05/2019 114.750,00 3809 - CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA Pregilo 000057 

2928 219-2/2018 3451 291059018 28/05/2019 29/05/2018 28/05/2019 155.87560 39705 - JACKSON DA ROSA - ME Preg tlo 000057 

2929 220-2/2018 3452 29/05/2018 28/05/2019 29105/2018 28/05/2019 671.95090 2733 - M. BIGATON & CIA LTDA - ME Preg tio 000057 

2402 204-10017 2725 30/05/2017 29/05/2019 30/05/2017 29/05/2319 43.200,00 57880 - IMOBILIARIA CAPANEMA LTDA -ME Process° dispensa 030031 

2930 221-2/2018 3453 30105/2018 29/05/2019 3005t2018 29436/2019 60.000,00 3448- CLIN ICA MED ICA LV LTDA -EPP Preg8o 000064 

2931 222-1/2018 3454 3045/2018 2905/2019 3010512018 29/05/2019 15.00100 39613- CLIVATI C LIN ICA M ED ICA LTDA Frogs° 003365 

2411 213-1/2017 2734 02/06/2017 30105/2019 02/06/2017 30/0512019 84.986,00 2050 - CON SU LFARMA - IN FORMATICA E ASSESSORIA EM SAUDE Preg6o 000052 

Termino vigencia atual De: 01/05/2019 
Termino vigencia atual Ate: 31105/2019 
Ordenador por: Final vigencla 

C*1 

Ernilido 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN/, na vars5o: 5521 z 	 08/04/2019 10:18:50 



Municipio de Capanema - PR 
	 ► 3 

Secretaria de Administracao  

REQUERIMENTO 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL 49/2018 
CONVERSAO DA ARP 197/198/199/200/201/202/2018 EM CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 

Sirvo-me do presente para requerer a conversao das ARP's 
197/198/199/200/201/202/2018, em Contrato Administrativo, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

A presente solicitagao se faz necessario devido a grande 
quantidade de processos licitatOrios em andamento e a falta de 
servidores no setor. 

Nestes termos pego deferimento do presente requerimento. 

Capanerd 06/052019 

Valdeci Alve
Secretario de dministragao 

s4os Santos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



An?renco Belle 
Prefeito Municipal 

Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relagdo ao Pregao Presencial, n° 49/2018, objeto: CONTRATAcA0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTA00 DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCANIZA00, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E 
MAQUINAS DO MUNICiPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS. Autorizo o Setor de Licitagoes a transformar as Atas de Registro de 
Pregos em contratos, por um periodo de 60 dias ate esteja pronta a nova licitagdo, conforme 
relagdo de saldo em anexo. 

Capanema, 06 de maio de 2019 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

1:092:78 

46 controfe:, 

Transferido Ata 	Reguisicao de compra 	 Saldo Anulagao Contrato Aditivo 

lnicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

11/05/2018 	10/05/2019 

Seguencia: 2906 - Ata de registro de precos: 197/2018 

Codigo: 4 8 81 0 - 1 Nome: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 

Licitagao:Pregao - 50 000 049/201 8 

CPF/CNPJ: 13.835.750/0001-25 Telefone: (46) 9912 - 8483 

;500.00 

0 MI 	PgAt4"AW) , 
Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicltante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

69,98 	g.698,49 

Eh& 	TfidEM DE PPe 

29900 

4„A CP 
Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

xP 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos 

,5 

TO DE CAMARA 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

90 2p 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

64;67 
Piaduto 	 EM E•DES 

Solicitante: 000814 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

10 00/R20 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requislcaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas 

Enilidopor: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!, na versao: 5522 e 

1.799,49 

lip° controle: 

00 	 0, 00 

hidade drcrnedkia; U 

290,51 	861,00 

nidade§tmedida: KM 

20,00 	1291,40 

Tipo coothale. 



Transferido Ata 	Re qu is icao de com pra Saldo Aditivo Anulagao Con trato 

Emiti do por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na t,ersAo 5522 e 06/05/2b 91 :0A2 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

PapIna:2 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicltante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local. 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000814 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

de Servicos Urbanos 

65,400 

O DE CAMARA DE FNEU 10.00(20 

Local: 000154 Atividades do Depto Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

765,8? 

melt  
. 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Ativldades do Depto. de Se vlcos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de SenAcos Urbanos 

Unkta 

Unid NEk.ITO OE CAMARA 
ar,s, 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Quantidade 	Valor united° 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 



Unidade de triedi 

1.360,16 

Tipo corttrole. 

1 7,fig,70 

c.613ritr\le. 

815,05 

Tipo contrOle: 

Municipio de Capanema - 2019 

Sa ldo do contrato 

Pag Ina 3 

	

Contrato 
	

Aditivo 
	

Anulacao 
	

Transferido Ata 	Requis Ica° de corn pra 
	

Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

73f6552- 
1ZAcAO DE,  

Sdicltante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000164 AtIvIdades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 003164 Atli/Wades do Depto. de Servigos Urbanos 

Local: 000154 AtIvIdedes do Depto. de Servigos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

2,03 	- 203,00 
• 

A REALIZAQAO DE CON 8ftT 

;0,00 . 	100 00 

Unidade de medida, KM 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servlcos Urbanos 

1.741 80 
,  

TO 04141ARA DE PN EU gp 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sew icos Urbanos 

0 00 	 ,0,00 	 30,00 

Unidade dereclid.,UN 

1 161,34 

9E$11AptkijA4iM ,150. lot1/410 

30.00 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicaes de compras emitidas. Nao demonstra o said° real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

EmItdopor: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na marsbo: 5522 e 
	 OW5/2019 15:03:52 



Saldo Transferido Ata 	Requis Vac> de corn pra Anulagao Aditivo Contrato 

P 	4 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000814 CLESIO NOWICKI 

SollcItante: 000614 CLEM NOWICKI 

Solieltante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Municipio de Capanema - 2019 

Saldo do contrato 

Unidacied 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 

"Unidatt 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicltante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

000 

Untda. 

000 

Jr 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigOes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Errittdo por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, nawrsao: 5522 e 06105201915:03:52 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

.694,50 

AI U 20,5 $0J2 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 



Pagina:5 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Aditivo Anulagdo Contrato Transferido Ata 	Requisicao de com pra Saldo 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery 'cos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Sollcitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

S,ERTO DE 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de ServIcos Urbanos 

Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Sery icos Urbanos 

0;00  

Llitidade de medida: UN 

400,00 	, 840,90 

20,00; 
, 

0,00 	 .0,00 

Unidade de medida; KM 

o votAmlfr, 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Senricos Urbanos 

'0,00 

,,,fiedida: KM 

05/16 

1,000,00 

ELIZAQA0 DE coNsERTO 

Obs: Este relaterio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido per. ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na varsao: 5522 e 

dada de 

Op/05/20191503:52 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sew lgos Urbanos 



Solic it ante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000814 CLESIO NOWICKI 

-0,00 	 30.00 

Unidade'de medida• UN 

38,6;0p, 

DE G13T1SERT 

Solloitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividadss do Depto. de Servicos Urbanos 

8340 

RA D PNEV:.90 

000 	 400p 

0,00 

fa ter: ed140: U 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

EmIlidopor: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, nemrsao: 5522 e 060.5201915:03:52 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Senilgos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery loos Urbanos 

Local: 000154 Ativldades do Depto. de Servicos Urbanos 

0, 00 	 0,00 

Municipio de Capanema -2019 

Saldo do contrato 

Pao Ina 6 

	

Contrato 
	

Aditivo 
	

Anulacao 
	

Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 
	

Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000814 CLESIO NOWICKI 

Sollcltante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Setvicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de SeivIcos Urbanos 

 

 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Senticos Urbanos 

C'D 



Pap i rta:7 

Municipio de Capanema - 2019 

Saldo do contrato 

Saldo Transferido Ata 	Re quisicao de corn pra Contrato Anulagao Aditivo 

16540 

10E DESMONTAGEM DE Rti.'E 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Seri igos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

CLESIO NOWICKI Solicitante: 000614 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Sollcitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solickante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery icos Urbanos 

Vio0 

VrOadet10,rriOciidaAJ 

Obs: Este relatOrio demonstra 0 valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

ErnitIdo por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na $.ersao: 5622 e 06/052019160052 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Local: 000164 Atividades do Depto. de Sery lgos Urbanos 

0,00 	 0,00 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

66;64 

DE GONE 



os Urbanos 

560 20 	 ;ts  

gtY1 -DF=P:tu ..?1)550.0R15.  

Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Sery 

Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Services Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

10,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Pagina8 

Municipio de Capanema - 2019 

Saldo do contrato 

Saldo Transferido Ata 	Requisicao de corn pra Aditivo Anulagao Contrato 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLEStO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Se:vices Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

,96 	 594,00 

EAL_IZA.AO'OE GO4SERTO Tipo-cantrot* 

3.52J 

0,00 

kirvidede do medida: UN 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

UnKlada de hladicla: UN 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emit do por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI. na versao: 05,05/2019 15:03:52 



Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditiv os e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emilido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na wrsao 5522 e 4 (06055,201915:03:52 

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

CPF/CNPJ: 82.425.356/0001-31 	Te le foner (46) 3563 - 1651 	11/05/2018 	10/05/2019 

Sequencia: 2907 - Ata de registro de precos: 198/2018 

Codigo: 2171 -7 Nome: COM ERCIO DE PNEUS SCOPE/. LT DA - ME 

Licitagao: Pregao - 50 000049/2018 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

495t7D 

Tipp contrate: 

6 601,08 

Tipp control 

0 0 	 0,60 	24,00 16,00, 	309,84 

Unlade de-medida• UN 	Tipo controle 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

"Tr§re,-,ro 

.PNEU'CONVENCIQN6 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

24.97,' 46,04 

NTERNO E PNEU RADI Unidade de `feed'  

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solickante: 000614 CLESIO NOWICKI 

14.00)::24 

0,00 	. 26 PQ 	36 137946 
- 	• 

Uniclade-dern 

0, 0 0.. 	 00 	 ,000  	 pp  

Local: 000154 Ativ'dades do Depto. de Sery 19os Urbanos 

14,00 

*D1?0,900 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servi9os Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Unidade':.ct9 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contra to 
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Contrato 
	

Aditivo 
	

Anulacao 
	

Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 
	

Saldo 

Quantidade 	Valor unitado 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servipos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Total 
	

12.087,00 
	

105.294,98 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

997,00 
	

18.295,38 
	

11.090,00 
	

86.999,60 



0,00 	=`7,00 	3.366,18 :.5,00  	2A03 70 

UMtlUde de 6edide. UN 	Tlko oontt.  
48034 	< 5.768, 

'bENf DE PNEU 1160 

n,,3 10 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Saldo Transferido Ata 	Requisicao de compra Anulacao Contrato Aditivo 
Valor total Valor total Valor total Valor total Valor total Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Valor unitario Quantidade 	Valor tota' 	Quantidade 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 72,00 62,00 Total 134,00 40.479,00 34.930,02 76.409,02 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0NEERTO INtERNO.D 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividadea do Depto. de Servloos Urbanos 

VI NCIO 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

iazsp 
1NTE,SNO O1 PNEU 13.00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencla atualizada 

CPF/CNPJ: 01.620.769/0001-75 Telefone: (46) 3524- 1288 	11/05/2018 	10/05/2019 

Sequencia: 2908 - Ata de registro de pregos: 199/2018 

Codigo: 39061 - 5 Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Licitagdo: Pregao - 50 000049/2018 

Erriti do por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na .orsao: 5522 e 06/051201915:03:52 

004 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

NTESttO D61NEU CONVE 

43.0S3,60 
_ 

NEL1'0,o,NvEtipON 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

261241,60 

Unidicre dei rYiediQa UN  

0,00 	0.00 	 0,00, 	1000  

llaidade drirtedidit: UN 	111pO Gen 
677,5 

179,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de ServIgoa Urbanos 

DE RECAPAOEM DE NELL235X75 R1 

,263,60 	 9,00 

Unmadederl,edda : UN 	.Ti 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigees de compras emitidas. NA° demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

0,00 	 0,00 

Unklude de,rnedkia: UN 

0,00 

Tipp  pont 

0.00 	 1,00 



Local: 000154 Atividades do Depto. de Servlcoa Urbanos Sdicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Errilido por: ROSELIAKRIGER BECKER PAGAN!, na wrsao 5522e 0695!201915:03:52 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Paginai1 

Municipio de Capanema - 2019 

Saldo do contrato 

Transferido Ata 	Requisicao de compra Saldo Contrato Aditivo Anulagao 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

44,74 	 894,80 

cro IN,TER'NO DEPNEU 12- 

.0.00 	 2.00 	 89,49 	 .18.00 

nidie de medidry 	 Tipo CA  

Solicitante: 000814 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

05,83 	7:058,30 

EM DE 1?1,JELI 12.5/80-X1 

0,00 	 .3,00 	2.185,31 	 7,00 

Unidade de Medida: UN 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbane 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

1,328,95' , 

Unidade de niedIda...UN 

47,p0 	- 22:247,45 

Unidade do nedida: UN 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

87,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

22.723 50 

EM A -FRIO DE PNEU 10.00.1R 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 	 0.00 	 0 	 17,00 	 403,40 

Unidade aertied-  : 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0.00 	 000 	 14 00- 	.8[4i;97 

Unidade cje medlda 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

83,00 9 

re: 00 

cid 0.9 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Se kos Urbanos 

.28,847:1 2,781
f 
 30 

NEU,2p8 )(75 

10 0 

lipoPqnt 

10,00 0,00 	 0,00 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 



10,00 	 195,40 

Unidede eledide',UN 

tern 	 60 

Prod 	 Vt 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Sollcitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Ativldades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Total 312,00 229,00 541,00 67.817,36 91.150,82 149.001,57 

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigancia atualizada 

11/05/2018 	10/05/2019 

Licitacao: Pregao - 50 000049/2018 

CPF/CNPJ: 00.736.846/0001-94 Telefone: (45) 3227-1707 

Sequencia: 2909 - Ata de registro de precos: 200/2018 

Codigo: 64953 - 8 Nome: RECAR TREVO - COM . E RECAPAGENS DE 

B B 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Sollcitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 	 0'00 	 23:00 	., 6,45 ;$9 - 	, 	.  
Unidade de.inedicla:U 

56,13 

Unidade de,rnedicla 

40, 

41769 SERVICO,D 

15,00 	4:897,80 

Unoade d8 medide: UN 

13 

DE pftstgu 	 EpRrfACI-11J,D0 

Obs: Este relatario demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, navarsao: 5522 e '---t6/05201915:03:52 
Cr.) 

  

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 
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Contrato Ad itivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor tots! 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Item: 001 
Produto: 4854 

Solicitante: 000614 CLESIO 

22,55' 	 563.75 

DE CO 	tO INTERN() DE PNEU 295)80R 22 

NOWICKI 

	

	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sart/Igoe Urbanos 

:X497.05;  

20.00 



Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Aditivo 
	

Anulagao 
	

Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Total 
	

180,00 
	

28.797,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

51,00 
	

11.588,72 
	

129,00 
	

17.208,28 

Sequancia: 2910 - Ata de registro de pregos: 201/2018 	 Licitagao: Pregao - 50 000049/2018 
	

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

Codigo: 51173 - 1 Nome: RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA CPF/CNPJ: 77.092.617/0001-09 Telefone: (46) 3536-2816 	11/05/2018 	10/05/2019 

Lote: 007 

(tern: 001 	 10 00 	 45,65 	 456,50 	 0 00 	 0,60 
	

0,00 
	

0 00 
	

0.03 
	

0 00 	 3.00 	 136.95 
	

7,00 	 319.55 

Produto: 41750 SERMIC310 DO CONSERTO INTER ND DO PROD 23,1326" CAM TIP I OP VO5 A \IOU 	 nidade de medda: UN 	 Tip-o contridle: 	C 

Soli'1101110 05114 Y I CIF ,  N. 6O1,112 
	

V 15 1 154 	Depto de Sec Dos Dihdroc 

Item: 002 
	

6 00 	2 /45,55,_ 	15 47:3,48 
	

0.00 	 0.00 	 0,00 	 0 00 	 D 00 	 5,00 	 4 00 	10 6`02 32 
	

2 OD 	5 491  16 

Produto: 41757 L1ERM1QO DE RECArk.GP 
	

NFU 23,1X20" 
	

Udidade 	medda: U tJ 	 ripe, - 6-ritrole: 	0 

Soli. 	 L 	1-1 	I 	 •%11, 	h 	 Sen.: oL:, Urkary-L-1 

Lote: 003 

I te m L '001 
	

1(1 	 43 7-T? 
	

437,90 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0.00 
	

0 03 	 1000 	 0.00 	, 	0 03 
	

10.00 	 437,9D 

Produto: 41760 SFR.Vic30 DE CONSER PC IN -TERN° DE PRET; 'IO 5X24" i3ORDACHUDO 
	

Unidade de maddi. 	 Tipv LL.LL,-,troie 

3018.440te i 	 r- 	,L'5,1A' I 	 L 	000154 	1 	deLL d:,-L, D 	ci 	e 	55d: 

Item; 602 	 6 03 	1 457,01 	 8.742.00 	 0,00 	 0,00 	 0,63 
	

0,00 	 0,03 	 0 00 	 3,00 	 0,00 
	

608 	8 742,06 

Produto: 4175e DeLRVIc° CE RECAPASEM DE PNE'J 19,5824' BORRACHLJDO 
	

Unidadd de 'de-Ida UN 	 Tipocon6die. C 

Solicitante: 000614 DLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Ally idades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Total 
	

32,00 	 26.109,94 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

7,00 	11.119,27 
	

25,00 	14.990,67 

Sequa ncia: 2911 - Ata de registro de pregos: 202/2018 	 Licitagao: Pregao - 50 000049/2018 
	

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

Codigo: 50297 - 9 Nome: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 	CPF/CNPJ: 16.102.341/0001-08 Telefone: (46) 9922 - 4605 	11/05/2018 	10/05/2019 

Lott 017 

Item: 0 1 	 2,500,00 2 500,00 

Protluto: M 	 R 48495 DESLOCAENTO PAPA EA.L'ZiC,4L0 DE CONSERTO DE PNEU 14 33X24 

 

	

2,03 	 8.075,00 	 0 00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0 CO 	 0,00 

Line:land de mcdLda. KM 	 Apo car-11 'de. 

5 075,02 
	

L0,00 	 0,03 

	

Local 000154 /31131-.1ade, do Lento dc Cer. : 	Urban:, 

Item: 002 	 60 CC 	 76,41 	 4 804,60 	 0.03 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0 00 	 0.00 	 2.1402 	1.004 81 
	

;9, DO 	 2.979 90 

Produto: 53052 SERVIc0 DE CONSERTO DC C'OLAARA DE PROD 14.00)(24" COM TIP 1CP 205 A 210 
	

Unidade do rnedida UN 
	

- Tipo coritrole. 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Enitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na wrsao: 5522 e 
	

06/05/2019 15:03:52 

cIT! 



Transferido Ata 	Requisicao de compra Saldo An ulna° Aditivo Contrato 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

66,74 	8:6776, 0  

M E DESMONTAGEM DE PNE 

93 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

ULCAN1ZAQ 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

10:9 

Unidade 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Ernitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versao: 5522 e 06105!201915:03:52 

70,59  
D kidNfAGEM E.  

0,00 	 0.00 0,00 	 b,00 

Unidade de medida al  

Obs: Este relatenio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicOes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Pogina:14 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000814 CLESIO NOWICKI 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de San/ I9os Urbane 

Local. 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Seivicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

   

 

770: 

 

78,40 

.366,86 	3.666' 

RIZ AdoE.P EIJ 

 

0,00 	 w 0,00'  
Unkradelie Medida 	' 

3:668,6G 

connote: Q 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1:000 : 00 
	

2,000,00 

Unidade de medida: KM 	 TI  

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000164 Atividades do Depto. de Servi9os Urbanos 

76;36 
	

0,00 	 0,00 	 1,00 c 	-75 36 

To omAktft 
	

Unidade de medida U 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 



Saldo Transferido Ata 	Requisicao de compra Contrato Anulagao Aditivo 

0.00 	 0,00 	 2,00 	 91,45 ' 	 26.00-  

Ontdade„ de medida: UN 	 Tipo eontrele• 

°(.280,72 

1 073,70 0.00 	 0,00 	 357,90 	 30,00 ' 

Unidade d! medk/a: UN - 	Tipop 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

4.135 20 

EU 1915K24' 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 	 0,00 - 	 0,00 . 	15,00 

Unidade de.mfdda. 

5,20 

	

0.00 	 0 CIO 	 75,00 ,42 ,00 

Unidadecie2156n:1':068d:t KM 

	

8,00 	 0,00 	 4,00 

.Unidade 'de rnedxia .UN 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 20.00 	3.434,90 

Unidade de rnedxta UM, 	1-to cC• ntrole: 

. 	 . 
0 00 • 	 0,00 	 76,00 	.15426 	724,00 	1.46, '', 

.... 
Unidade ria theonde. KM, 	. Tina cerrirole: 

825,16 

pia contmje; 

f 674.40, 

Tipp c6nirole: - 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Local: 000154 Ativldades do Depto. de ServIcos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Seivigos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery icos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery icos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

901 

uto: 4 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Sollaante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 	 0,00 	'30,00 	841,50 	 ,40,00 

Unidade de medxfa. 

a 

Solleltante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Sollcitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

AY10- 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

"r0tr-'' 
, . 

DtSMONTA 	DE.,PNku 750X1e 

Local 000154 Ati;dados do Dopto. de Sery 'cos Urbanos 

0,0o 	 0,00 	 0,00 	 0,00 .015,60 

DE PNEU 75QX16" 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Municipio de Capanerna - 2019 
Saldo do contrato 

Pagina:15 

Obs: Este related° demonstra o valor do contrato, seus aditiv os e requisicaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Ernitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN), na wrsao: 5522 e 
	

06/05/20191501.52 



Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

448d6 SERVIC0,6 

Enitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na versao: 5522 a 05405/2019 15:03:52 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Ativldades do Depto. de Servicos Urbanos 

372,00 

EMDE 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

1?,40 

fIllE ID ESIlitf 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

2 	244,50 

:Uniciade de medtda' UN 

Obs: Este relatbrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nab empenhadas 

Municipio de Capanema - 2019 

Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Aditivo 
	

Anulagio 
	

Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 
	

Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos U rbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades  do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

a pt  

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Serviyos Urbanos 



Saldo Transferido Ata 	Requisicao de corn pra Anulacao Aditivo Contrato 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

118,76. 

ZACAO DE PNEU 185/70R14 
- 	 • 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local 0011154 Atividades do Depto. de Services Urbanos 

1,96 	 56000 

REALIZACAO DE C0NSERTO QE 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servi9os Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servlcos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

roduto; 44842 SERV) 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servi9os Urbanos 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 
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Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emilidopor ROSEL1A KRIGER BECKER PAGAN!, naversla 5522 e 
	 08/0512019 15:03:52 

CYZ 
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Contrato 
	

Aditivo 
	

Anulagao 
	

Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 
	

Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000'54 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 

0 T3PO. RODIZIO 

59,53  

Unidade de hied 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos 

650,0a 

AYI 
Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 4 	0;0O 

Unidadkde 

SollcItante: 000814 CLES • NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery Ic.os Urbanos 

0 OD 0,00 11,00 

EU 175) 

Solicitante: 0Q0614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

00 0.00' :31,00 

E PNEti Unidade d 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,0o'. 0,06 0 	.119,70' 

rnedIdat 

698.50 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

18,95 1.51600'  0 9,00 170,65 .345,45 

AGEM E DES NTAGEM Unktade de medidan TipOICerttritiltit:Q  

Solicltante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

716,70. 

CAMARA.IDE,,e13E TtP TOP V85 

23,89 

Unidade de medida: UN 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas.  

Emitido pa: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na versao: 5522 e 	 MOS/2019 15:03:52 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 
	

Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 
	

Quantidade 	Valor total 

I IrL,7,-,c, 

Lote. 051 

Item: 001 
	

1.30 0a - 
	

23,60 	 714,00 	 3- 03 	 000 
	

• 0,03 

Produto: 53292 SERV1cO DE CONSERTO DO CAMARA. DE POLO 185X130.-214 COM TIP 10? 005 A 

is an' 	 300 r1r ,  II0( •31 	h 1 	 1 - 	- 	31.3± ..1.Eccia..103 clo (33EN 	I 

Item: 002 	 30 00 	, , 18,84 	 5(5,20 	• 	-0,00 	 . 0,00 
	

3,03 

Produto- 170103  sHp.vico DE mONTAGEM E- C.:SM01-4101IGEM PI PNEU 185)'60)414 

Total 	 9.601,00 	 101.544,56 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total geral 	22.575,00 
	

486.157,07 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Criterio de selecao: 

Licitacao 
Entidade: 50 
Exercicio: 2018 
N Umero: 49 
Modalidade: Pregao 

03 0 00 0,00 4,00 	 05334 

linceder ce 5- cdida:101N 

25 00 	45 	65 

ner. cont,3le• 

0 03 0 00 0,00 0,00 	 0,00 30,00 . 

1..1rr.c.dc de med!da: UN _ Tec r:cr.trt,1e 

0:J 3,110 0 03 	 • 	0,00 311 	- 	555.20 

L17-11F,de cie/rrei1da, UN . True cone.01u• 

0,00 0,00 0,00 3.117,00 	28.859,93 0.484,00 	72.684,63 

0,00 0,00 0,00 4.463,00 	178.159,66 18.112,00 	317.964,02 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery icos Urbanos 

Item: 032 	 30 03 	 10,01 	 507,30 	 0 03 	 0 DC 	 0,00 

Produto: 5309 I SE.5N,IIC.0. DE MONTAGPM H DESMONTACrE/1- DO 01430 185}c/50P14 

SOil 	fl 
	 Harie3 	(Al 

=4,A 

SOliCitante: 000614 uLtS10 NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicOes de compras emitidas. Ng° demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na versao: 5522 e 
	

06/05/201915:03:52 



ORGAO DE DIVULGAQA0 

DOS ATOS OEICIAIS.pp 

moNicipTd-OCAp..:kNE,  
WARTA FEIR A_ 08 PE NT A TOPE 2(119 -_ EDICAO 0258 

Jj_,9 

ORGAO DE DIVULGA00 DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

COORDENACAO/DIREcAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administrageo 

DIAGRAMACAO/EDIcAO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N° 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Parana 
Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretaria de Educacao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Finances: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretario de Sailide: Jonas Welter 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Parana 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretario 

Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 

Vereador: Airton Marcelo Barth 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Ginesio J. Pinheiro 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS 
TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E A L STACZEWSKI E FILHO 
LTDA - EPP 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 
do outro lado a Empresa A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP, inscri-

ta no CNPJ/MF sob o n.° 13.835.750/0001-25, sitoada a R LUIZ GER-

ALDO HOLLEN, 799 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de 
Capanema/PR, neste ato representada pelb(a) Sr(a)DOUGLAS ALEX- 

ANDRE STACZEWSKI, inscrito(a) no CPF n° 059.526.679-70, residente e 
domiciliado(a) em RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CON-
TRATADA, tem justo e firmado entre si este Termo de Rescisao Contrat-
ual, referente ao Processo Licitaterio Pregao Presencial 49/2018, Ate 
de Registro de Pregos n° 197/2018, em conformidade com a clausula 
nona, item 9.2.1. Por razeies de interesse pUblico da Ata de Registro de 
Pregos firmada em 	11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, 
mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos 	de Prestageo de Servigo 
n° 197/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 
Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto d a CONTRATAcAO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPA-
GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-
PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 
em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 
pelo Prefeito Municipal, 	resolvem transformer a Ata de Registro de 
Pregos em contrato com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 86.999,60 
(Oitenta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta cen-
tavos). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes, em dugs vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 

Pi cleat, Municipal 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 

Represenlanie Legal 

A L S FACZEWSKI E FILHO aim • EPP 
Contratada 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E RECAPADORA PARDAL 
LTDA - EPP 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, 	inscrito corn o 	CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, inscri-

ta no CNPJ/MF sob o n.° 01.620.769/0001-75, situada a ROD PR-483, 

KM 1,5, 	- CEP: 85601195 - BAIRRO: MARRECAS, cidade de Francisco 

Beltrao/PR, 	neste ato representada pelo(a) Sr(a)ALTAIR RAIMUNDO 
GUINDANI, inscrito(a) no CPF n° 619.944.139-72, residente e domicil-
iado(a) em RUA SANTO AMARO, 172 - CEP: 85601341 - BAIRRO: SAO 
CRISTOVAO, na cidade de Francisco Beltrao/PR na qualidade de CON-
TRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisao Contrat-
ual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 49/2018, Ata de Registro 

de Pregos n° 199/2018, em conformidade corn a clausula none, item 

9.2.1. Por razOes de interesse pUblico da Ate de Registro de Pregos fir-
mada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante 

as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ate de Registro de Pregos 	de Prestagao de Servigo 

n° 199/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Preg5o Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATAcA0 DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, 



ORGAO DE DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ne 1.648/2018 

COORDENA00/DIRKAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administragao 

DIAGRAMACAO/EDICAO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Ng 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Parana 

Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 

Secretario de Administragao: Valdeci Alves dos Santos 

Secretaria de Agriculture e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretaria de Educagk, Culture e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretario de Finangas: Luiz Alberto Letti 

Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretario de SaUde: Jonas Welter 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Parana 

Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 19 Secretario 

Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretario 

Vereador: Airton Marcelo Barth 

Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Ginesio J. Pinheiro 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereadora: Izolete Ap. Walker 

-ksamagiammurisr7: 91RirmalmM 

ATOS LICITATORIOS 
TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E A L STACZEWSKI E FILHO 

LTDA - EPP 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n2 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

ng 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP, inscri-

ta no CNPJ/MF sob o n.9  13.835.750/0001-25, situada a R LUIZ GER-

ALDO HOLLEN, 799 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de 

Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)DOUGLAS ALEX- 

ANDRE STACZEWSKI, inscrito(a) no CPF ng 059.526.679-70, residente e 

domiciliado(a) em RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 85760000 

- BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CON-

TRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisao Contrat-

ual, referente ao Processo Licitatorio Preg-ao Presencial 49/2018, Ata 

de Registro de Pregos n9  197/2018, em conformidade corn a clausula 

nona, item 9.2.1. Por razities de interesse pitblico da Ata de Registro de 

Pregos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, 

mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n9  197/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Preg5o Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformer a Ate de Registro de 

Pregos em contrato com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisk da Ata de Registro de Pregos é de R$ 86.999,60 

(Oitenta e seis mil, novecentos e noventa e nove reais e sessenta cen-

tavos). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prckilo Municipal 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 
Rcprescntante Lcgal 

A L STACZEWSKI E FILHO CODA - EPP 
Coniratada 

  

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E RECAPADORA PARDAL 

LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob 0 n2 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, ng 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, inscri-

ta no CNPJ/MF sob o n.g 01.620.769/0001-75, situada a ROD PR-483, 

KM 1,5, - CEP: 85601195 - BAIRRO: MARRECAS, cidade de Francisco 

Beltrao/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ALTAIR RAIMUNDO 

GUINDANI, inscrito(a) no CPF ng 619.944.139-72, residente e domicil-

iado(a) em RUA SANTO AMARO, 172 - CEP: 85601341 - BAIRRO: SAO 

CRISTOVAO, na cidade de Francisco Beltrk/PR na qualidade de CON-

TRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisk Contrat-

ual, referente ao Processo Licitatorio Preg5o 49/2018, Ate de Registro 

de Pregos ng 199/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 

9.2.1. Por razks de interesse publico da Ate de Registro de Pregos fir-

mada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ate, mediante 

as clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ate de Registro de Pregos de Prestagk de Servigo 

ng 199/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Pregk Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATAcAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIcOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

ORGAO DE DIVULGAcA0 
DOS :ATOS 
MUNICIPIO DE  
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AMERICO BELLS 

Prefeito Municipal 

EVANDRO LUIZ SCOPEL 

Representante Legal 
COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 

Contratada 

  

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E COMERCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, in-

scrita no CNPJ/MF sob o n.2  82.425.356/0001-31, situada a AV BRASIL, 

585 - CEP: 85710000 - BAIRRO: ENTRE RIOS, cidade de Santo Antonio 

do Sudoeste/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)EVANDRO LUIZ 

SCOPEL, inscrito(a) no CPF n° 717.643.309-78, residente e domicili-

ado(a) em R TIRADENTES, S/N - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Santo Antonio do Sudoeste/PR na qualidade de CONTRATA-

DA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescis5o Contratual, 

referente ao Processo Licitatorio Pregao 49/2018, Ata de Registro de 

Pregos n5  198/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 

9.2.1. Por razoes de interesse pirblico da Ate de Registro de Pregos fir-

mada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ate, mediante 

as clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ate de Registro de Pregos de Prestag5o de Servigo 

ng 198/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Pre0o Presencial 49/2018, cujo o objeto e a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformer a Ata de Registro de 

Pregos em contrato com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescis5o da Ate de Registro de Pregos é de R$ 34.930,02 

(Trinta e quatro mil, novecentos e trinta reais e dois centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vies de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

Z.,720t..11 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E RECAR TREVO - COM. E 

RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n9  

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 

PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.9  00.736.846/0001-

94, situada a ROD BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 85818660 - BAIRRO: 

CATARATAS, cidade de Cascavel/PR, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)TIAGO ROBERTO CAVALLI, inscrito(a) no CPF n° 048.022.189-82, 

residente e domiciliado(a) em RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA, 1513 

APTO 21 - CEP: 85801160 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/ 

PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este 

Termo de Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 

49/2018, Ate de Registro de Pregos ng 200/2018, em conformidade 

ORGAO DE DIVULGAQA0 
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em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 
pelo Prefeito Municipal, 	resolvem transformer a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescis-do da Ata de Registro de Precos é de R$ 91.150,82 
(Noventa e urn mil, Cento e cinquenta reais e oitenta e dois centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 

Prefeito Municipal 
ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 

Representante Legal 
RECAPADORA PARDAL LTDA-EPP 

Contratada 

TERMO DE RESCISAO 

51 CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
04960514906 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, 

75.972.760/0001-60, sediada 

1080, na cidade de Capanema 

neste ato representado 

do outro lado a Empresa 

no CNPJ/MF sob o n.° 

KM 86 +300 SN - CEP: 

neste ato representada 

no CPF n° 049.605.149-06, 

463 KM 86 + 600 M, 

85760000 - BAIRRO: SAO 

PR na qualidade de CONTRATADA, 

Termo de Rescisao Contratual, 

49/2018, Ata de Registro 

com a clausula none, item 

de Registro de Pregos firmada 

referida Ata, mediante 

CLAUSULA PRIMEIRA- 

Tendo em vista a Ata de 

n2 202/2018, celebrado 

Pregao Presencial 49/2018, 

PRESA ESPECIALIZADA 

GEM, VULCANIZACAO, 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS 

PANEMA-PR, PROCESSADO 

em atendimento ao requerimento 

pelo Prefeito Municipal, 

Pregos em contrato corn 

CLAUSULA SEGUNDA- 

0 Valor da Rescis5o da 

(Setenta e dois mil, seiscentos 

tres centavos) 

Assim, por estarem em 

representantes dos contraentes, 

Capanema-PR, 06 de maio 

DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

DE CAPANEMA E VALDECIR LUIZ FLESCH 

	

inscrito corn 	o 	CNPJ 	sob o n° 

na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2 

/PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, inscrita 

16.102.341/0001-08, situada a ROD BR 163 , 

85760000 - BAIRRO: , cidade de Capanema/PR, 

pelo(a) Sr(a)VALDECIR LUIZ FLESCH, inscrito(a) 

residente e domiciliado(a) em ROD. PRT 

S/ N° BORRACHARIA 24 HORAS FLESCH - CEP: 

JOSE OPERARIO, na cidade de Capanema/ 

tern justo e firmado entre si este 

referente ao Processo LicitatOrio Pregao 

de Pregos n° 202/2018, em conformidade 

9.2.1. Por razeies de interesse ptiblico da Ata 

em 11/05/2018, resolvendo rescindir o 

as clausulas e Condigoes Seguintes: 

DO OBJETO E DA RESCISAO 

Registro de Pregos 	de 	Prestaga'o de Servigo 

entre as partes em 11/05/2018, referente a 

cujo o objeto é a CONTRATAcAO DE EM-

PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE RECAPA-

CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

da Secretaria Demandante acatado 

resolvem transformer a Ata de Registro de 

prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

DO VALOR 

Ate de Registro de Pregos é de R$ 72.684,63 

e oitenta e quatro reais e sessenta e 

pleno acordo, assinam o presente termo, os 

em duas vias de igual teor e forma. 

de 2019 

AMERICO BELLE 

Prefeito Municipal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 

Representante Legal 

VAL DECII2 LUIZ FLESCH 04965514906 

Contratada 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E COMERCIO DE PNEUS 

SCOPEL LTDA - ME 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n2 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, in-

scrita no CNPJ/MF sob o n.2  82.425.356/0001-31, situada a AV BRASIL, 

585 - CEP: 85710000 - BAIRRO: ENTRE RIOS, cidade de Santo Antonio 

do Sudoeste/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)EVANDRO LUIZ 

SCOPEL, inscrito(a) no CPF ng 717.643.309-78, residente e domicili-

ado(a) em R TIRADENTES, S/N - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Santo Antonio do Sudoeste/PR na qualidade de CONTRATA-

DA, tern justo e firmado entre si este Termo de RescisOo Contratual, 

referente ao Processo LicitatOrio PregOo 49/2018, Ata de Registro de 

Pregos n° 198/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 

9.2.1. Por rathes de interesse public° da Ate de Registro de Pregos fir-

made em 11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ate, mediante 

as clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo ern vista a Ate de Registro de Pregos de Prestagalo de Servigo 

n° 198/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Pregalo Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos ern contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ate de Registro de Pregos é de R$ 34.930,02 

(Trinta e quatro mil, novecentos e trinta reais e dois centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vies de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeitu Municipal 

EVANDRO LUIZ SCOPEL 
Representante Legal 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
Contratatia 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E RECAR TREVO - COM. E 

RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 

PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0  00.736.846/0001-

94, situada a ROD BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 85818660 - BAIRRO: 

CATARATAS, cidade de Cascavel/PR, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)TIAGO ROBERTO CAVALLI, inscrito(e) no CPF n° 048.022.189-82, 

residente e domiciliado(a) em RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA, 1513 

APTO 21 - CEP: 85801160 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/ 

PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este 

Termo de Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitatdrio PregOo 

49/2018, Ate de Registro de Pregos n° 200/2018, em conformidade 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, 	resolvem transformer a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisgo da Ate de Registro de Pregos 6 de R$ 91.150,82 
(Noventa e urn mil, Cento e cinquenta reais e oitenta e dois centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

Amaico BELLE 
Prefeitu Municipal 

ALTAIR RAIMONDO GUINDANI 
Representante Legal 

RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Coniratada 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICiP10 DE CAPANEMA E VALDECIR LUIZ FLESCH 

04960514906 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, 	inscrito corn o 	CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.° 16.102.341/0001-08, situada a ROD BR 163 , 

KM 86 +300 SN - CEP: 85760000 - BAIRRO: , cidade de Capanema/PR, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a)VALDECIR LUIZ FLESCH, inscrito(a) 

no CPF n° 049.605.149-06, residente e domiciliado(a) em ROD. PRT 

463 KM 86 + 600 M, S/ Ng BORRACHARIA 24 HORAS FLESCH - CEP: 

85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, na cidade de Capanema/ 

PR na qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este 

Termo de RescisOo Contratual, referente ao Processo Licitatorio PregOo 

49/2018, Ate de Registro de Pregos 	n° 202/2018, em conformidade 

corn a clausula none, item 9.2.1. Por razoes de interesse public() da Ate 

de Registro de Pregos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o 

referida Ate, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ate de Registro de Pregos 	de PrestagOo de Servigo 

n° 202/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, 	resolvem transformer a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 72.684,63 

(Setenta e dois mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e 

tres centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vies de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeitu Municipal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
Representante Legal 

VALDECIR I.LHZ FLESCH 04960514906 

Contratada 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E COMERCIO DE PNEUS 

SCOPEL LTDA - ME 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, ng 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, in-

scrita no CNPJ/MF sob o n.° 82.425.356/0001-31, situada a AV BRASIL, 

585 - CEP: 85710000 - BAIRRO: ENTRE RIOS, cidade de Santo Antonio 

do Sudoeste/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)EVANDRO LUIZ 

SCOPEL, inscrito(a) no CPF ng 717.643.309-78, residente e domicili-

ado(a) em R TIRADENTES, S/N - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Santo Antonio do Sudoeste/PR na qualidade de CONTRATA-

DA, tem justo e firmado entre si este Termo de Rescis'ao Contratual, 

referente ao Processo LicitatOrio Pregao 49/2018, Ata de Registro de 

Pregos ng 198/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 

9.2.1. Por razeies de interesse pUblico da Ata de Registro de Pregos fir-

mada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante 

as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestag5o de Servigo 

n° 198/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIcOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescise'o da Ata de Registro de Pregos é de R$ 34.930,02 

(Trinta e quatro mil, novecentos e trinta reais e dois centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Peden° Municipal 

EVANDRO LUIZ SCOPEL 
Representante Legal 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA ME 
Contralacla 

  

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRKOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E RECAR TREVO - COM. E 

RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n0  

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, ng 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 

PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.736.846/0001-

94, situada a ROD BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 85818660 - BAIRRO: 

CATARATAS, cidade de Cascavel/PR, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)TIAGO ROBERTO CAVALLI, inscrito(a) no CPF n° 048.022.189-82, 

residente e domiciliado(a) em RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA, 1513 

APTO 21 - CEP: 85801160 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/ 

PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este 

Termo de RescisAo Contratual, referente ao Processo Licitatorio Preg5o 

49/2018, Ata de Registro de Pregos n° 200/2018, em conformidade 

ORGAO DE DIVULGAcA0 
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em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, 	resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescis5o da Ata de Registro de Precos e de R$ 91.150,82 

(Noventa e urn mil, Cento e cinquenta reais e oitenta e dois centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 
Representante Legal 

RECAPADORA PARDA I. LTDA -EPP 
Comratada 

NE . 	
MutvabsuMarey 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E VALDECIR LUIZ FLESCH 
04960514906 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, 	inscrito corn o 	CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.g 16.102.341/0001-08, situada a ROD BR 163 , 

KM 86 +300 SN - CEP: 85760000 - BAIRRO: , cidade de Capanema/PR, 

neste ato representada pelo(a) Sr(a)VALDECIR LUIZ FLESCH, inscrito(a) 

no CPF ng 049.605.149-06, residente e domiciliado(a) em ROD. PRT 

463 KM 86 + 600 M, S/ N° BORRACHARIA 24 HORAS FLESCH - CEP: 

85760000 - BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO, na cidade de Capanema/ 

PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este 

Termo de Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 

49/2018, Ata de Registro de Pregos 	n° 202/2018, em conformidade 

corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razoes de interesse public° da Ata 

de Registro de Pregos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o 

referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos 	de Prestag-ao de Servigo 

n° 202/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Preggo Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIcOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

ern atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, 	resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 72.684,63 

(Setenta e dois mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e 

tres centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefello Municipal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
Representante Legal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
Contratada 



TERM() DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E COMERCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA - ME 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o ng 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empress COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, in-

scrita no CNPJ/MF sob o n.° 82.425.356/0001-31, situada a AV BRASIL, 

585 - CEP: 85710000 - BAIRRO: ENTRE RIOS, cidade de Santo Antonio 

do Sudoeste/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)EVANDRO LUIZ 

SCOPEL, inscrito(a) no CPF n2  717.643.309-78, residente e domicili-

ado(a) em R TIRADENTES, S/N - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Santo Antonio do Sudoeste/PR na qualidade de CONTRATA-

DA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisao Contratual, 

referente ao Processo Licitatorio Preggo 49/2018, Ata de Registro de 

Pregos n° 198/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 

9.2.1. Por razoes de interesse pUblico da Ata de Registro de Pregos fir-

mada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante 

as clausulas e Condig-des Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestag5o de Servigo 

n9  198/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescis5o da Ata de Registro de Pregos é de R$ 34.930,02 

(Trinta e quatro mil, novecentos e trinta reais e dois centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

EVANDRO LUIZ SCOPEL 
Representante Legal 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
Contratada 

  

tyk4aigam 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E RECAR TREVO - COM. E 

RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empress RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 

PNEUS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.736.846/0001-
94, situada a ROD BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 85818660 - BAIRRO: 

CATARATAS, cidade de Cascavel/PR, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)TIAGO ROBERTO CAVALLI, inscrito(a) no CPF n2  048.022.189-82, 

residente e domiciliado(a) em RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA, 1513 

APTO 21 - CEP: 85801160 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/ 

PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este 

Termo de Rescisao Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 

49/2018, Ata de Registro de Pregos n° 200/2018, em conformidade 

ORGAO DE DIVULGAcA0 
DOS ATOS OFICIAIS DO , 
M1\4GIPTOVE:GAPANENI_1. 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, 	resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisa-o da Ata de Registro de Precos e de R$ 91.150,82 
(Noventa e urn mil, Cento e cinquenta reais e oitenta e dois centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 

Representante Legal 

RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
Contratada 

TERMO DE RESCISAO 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
04960514906 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, 

75.972.760/0001-60, sediada 

1080, na cidade de Capanema 

neste ato representado 

do outro lado a Empresa 

no CNPJ/MF sob o n.° 

KM 86 +300 SN - CEP: 

neste ato representada 

no CPF n° 049.605.149-06, 

463 KM 86 + 600 M, 

85760000 - BAIRRO: SAO 

PR na qualidade de CONTRATADA, 

Termo de Rescisao Contratual, 

49/2018, Ata de Registro 

corn a clausula nona, item 

de Registro de Pregos firmada 

referida Ata, mediante 

CLAUSULA PRIMEIRA - 

Tendo em vista a Ata de 

n° 202/2018, celebrado 

Preg5o Presencial 49/2018, 

PRESA ESPECIALIZADA 

GEM, VULCANIZACAO, 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS 

PANEMA-PR, PROCESSADO 

em atendimento ao requerimento 

pelo Prefeito Municipal, 

Pregos em contrato corn 

CLAUSULA SEGUNDA- 

0 Valor da Rescisao da 

(Setenta e dois mil, seiscentos 

tres centavos) 

Assim, por estarem em 

representantes dos contraentes, 

Capanema-PR, 06 de maio 

am 

DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

DE CAPANEMA E VALDECIR LUIZ FLESCH 

inscrito com o 	CNPJ sob o n° 

na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

/PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, inscrita 

16.102.341/0001-08, situada a ROD BR 163 , 

85760000 - BAIRRO: , cidade de Capanema/PR, 

pelo(a) Sr(a)VALDECIR LUIZ FLESCH, inscrito(a) 

residente e domiciliado(a) em ROD. PRT 

S/ N° BORRACHARIA 24 HORAS FLESCH - CEP: 

JOSE OPERARIO, na cidade de Capanema/ 

tern justo e firmado entre si este 

referente ao Processo Licitatorio Pregao 

de Pregos n° 202/2018, em conformidade 

9.2.1. Por razoes de interesse public() da Ata 

em 11/05/2018, resolvendo rescindir o 

as clausulas e Condigoes Seguintes: 

DO OBJETO E DA RESCISAO 

Registro de Pregos 	de Prestag5o de Servigo 

entre as partes em 11/05/2018, referente a 

cujo o objeto é a CONTRATAcAO DE EM-

PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPA-

CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

da Secretaria Demandante acatado 

resolvem transformer a Ata de Registro de 

prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

DO VALOR 

Ata de Registro de Pregos e de R$ 72.684,63 

e oitenta e quatro reais e sessenta e 

pleno acordo, assinam o presente termo, os 

em duas vias de igual teor e forma. 

de 2019 

AMERICO BELLE 
Preleo Municipal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
Representante Legal 

VAI.DIiCIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Contratada 



corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razOes de interesse publico da Ate 

de Registro de Pregos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o 

referida Ata, mediante as clausulas e Condicoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ate de Registro de Precos de PrestaCao de Servico 
n2 200/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICfP10 DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformer a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) digs. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 17.208,28 

(Dezessete mil, duzentos e oito reais e vinte e oito centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em dugs vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

TIAGO ROBERTO CAVALLI 
Representante Legal 

RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LIDA - EPP 
Contratada 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E RENOVADORA DE PNEUS 

DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n2  

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2  

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empress RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2  77.092.617/0001-09, situada 

a R BENJAMIN PERETTO, 3140- CEP: 85660000- BAIRRO: JARDIM CON-

CORDIA, cidade de Dois Vizinhos/PR, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)LAURETE GAIO BEAL, inscrito(a) no CPF n2  793.929.709-00, resi-

dente e domiciliado(a) em R Parana, 763 APTO 301 - CEP: 85660000 

- BAIRRO: CENTRO SUL, na cidade de Dois Vizinhos/PR na qualidade 

de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este Termo de Rescis5o 

Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 49/2018, Ata de 

Registro de Precos n2 201/2018, em conformidade corn a clausula 

nona, item 9.2.1. Por razOes de interesse pUblico da Ata de Registro de 

Pregos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ate, 

mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ate de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n2  201/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Preg5o Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVICOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato com prazo de validade de 60 (sessenta) digs. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ate de Registro de Precos é de R$ 14.990,67 

(Quatorze mil, novecentos e noventa e reais e sessenta e sete centa-

vos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em dugs vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

LAURETE GAIO BEAL 
Representante Legal 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 
Contratada 

  

EXTRATO DO CONTRATO N° 161/2019 

Pregk N°049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 A I_ STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$86.999,60 (Oitenta e Seis Mil, Novecentos e Noventa e 

Nove Reais e Sessenta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 162/2019 

Preg5o N°049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - 

ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREcOS. 

Valor total: R$34.930,02 (Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Trinta 

Reais e Dois Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

.Ili.• 

EXTRATO DO CONTRATO N° 163/2019 

Preg5o N°049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$91.150,82 (Noventa e Urn Mil, Cento e Cinquenta Reais 

e Oitenta e Dois Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

	

FIONNINEMINIMer MNIPMUNNESIWRPORNia. 	 

EXTRATO DO CONTRATO N°  164/2019 

Preg5o N2  049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 

ORGAO DE DIVULGAcA0 
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65t7; 



	 ORGAO DE DIVULGAcA0 

DOS ATOS OkICLAIS:40 

4•• •••TO•YrNteli!TO 11P:.iCA 

201.9:t ,EnIcAo•  0258 

corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razaes de interesse pljblico da Ata 

de Registro de Pregos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o 

referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Prestagao de Servigo 
n 9  200/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIcOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato com prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 17.208,28 

(Dezessete mil, duzentos e oito reais e vinte e oito centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vies de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

TIAGO ROBERTO CAVALLI 
Representanle Legal 

RECAR TREVO - COSt. E RECAPAGENS DE. PNEUS [ADA • EPP 

Contratada 

  

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E RENOVADORA DE PNEUS 

DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o ng 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, ng 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.g 77.092.617/0001-09, situada 

a R BENJAMIN PERETTO, 3140 - CEP: 85660000- BAIRRO: JARDIM CON-

CORDIA, cidade de Dois Vizinhos/PR, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)LAURETE GAIO BEAL, inscrito(a) no CPF ng 793.929.709-00, resi-

dente e domiciliado(a) em R Parana, 763 APTO 301 - CEP: 85660000 

- BAIRRO: CENTRO SUL, na cidade de Dois Vizinhos/PR na qualidade 

de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisao 

Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 49/2018, Ata de 

Registro de Pregos n2  201/2018, em conformidade corn a clausula 

nona, item 9.2.1. Por razOes de interesse publico da Ata de Registro de 

Pregos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, 

mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

ng 201/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto e a CONTRATAcAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 14.990,67 

y 659 
(Quatorze mil, novecentos e noventa e reais e sessenta e sete centa-

vos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Pi elcilo Municipal 

LAURETE GAIO BEAL 
Represeraanle Legal 

RFNOVA DORA OF. PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 
Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO 

Pregao Ng 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 

Contratada: 

Objeto: CONTRATACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, 

GEM E DESMONTAGEM 

NAS DO MUNICIPIO DE 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$86.999,60 

Nove Reais e Sessenta 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

9SESERESESSEMERNEE,. 

EXTRATO DO CONTRATO 

Preg5o N°049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 

Contratada: 

ME. 

Objeto: CONTRATAcAO 

DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, 

GEM E DESMONTAGEM 

NAS DO MUNICIPIO DE 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$34.930,02 

Reais e Dois Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 

Pregao Ng 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 

Contratada: 

Objeto: CONTRATACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, 

GEM E DESMONTAGEM 

NAS DO MUNICIPIO DE 

DE REGISTRO DE PREcOS. 

Valor total: R$91.150,82 

e Oitenta e Dois Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

MIMI 

N° 161/2019 

Municipio de Capanema-Pr. 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP. 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTA-

DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

(Oitenta e Seis Mil, Novecentos e Noventa e 

Centavos). 

dISIMMINIMEESEREMIIBEINIMMINIINE. 

Mr. 	 MEM= 

N° 162/2019 

Municipio de Capanema-Pr. 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

(Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Trinta 

_ 	_ 

N° 163/2019 

Municipio de Capanema-Pr. 

RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP. 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

(Noventa e Urn Mil, Cento e Cinqiienta Reais 

EXTRATO DO CONTRATO N° 164/2019 

Pregao Ng 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 



1w6 

DE. '20,  

(Quatorze mil, novecentos e noventa e reais e sessenta e sete centa-

vos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

LAURETE GAIO BEAL 
Representante Legal 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 
Contratada 

  

	 WEEZINSEESEEMMEt.2 

EXTRATO DO CONTRATO N°  161/2019 

Preg5o N2  049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 
	

Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$86.999,60 (Oitenta e Seis Mil, Novecentos e Noventa e 

Nove Reais e Sessenta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

 

.saVifig_M°17'^r") , 	 

   

11,6,4,14U. 

   

   

    

EXTRATO DO CONTRATO N°  162/2019 
Pre0o N9 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$34.930,02 (Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Trinta 

Reais e Dois Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 163/2019 
Pregao N9  049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$91.150,82 (Noventa e Urn Mil, Cento e Cinquenta Reais 

e Oitenta e Dois Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°  164/2019 

Preg5o NB 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 

ORGAO DE DIVULGAcA0 
DOS ATOS 	 .- 
MUNICIPIO. DE   

corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razeles de interesse paha) da Ata 

de Registro de Pregos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o 

referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 	' 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos 	de Prestag5o de Servigo 
n5  200/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Preg5o Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM- 

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPA- 

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA- 

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, 	resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescis5o da Ata de Registro de Pregos é de R$ 17.208,28 

(Dezessete mil, duzentos e oito reais e vinte e oito centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE TIAGO ROBERTO CAVALLI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

RECARTREVO - COM. E RECAPAGENS OE PNEUS LTDA - EPP 
Contratada 

FMB a  

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E RENOVADORA DE PNEUS 

DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, 	inscrito corn o 	CNPJ sob o n9  

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n5  

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.5  77.092.617/0001-09, situada 

a R BENJAMIN PERETTO, 3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM CON- 

CORDIA, cidade de Dois Vizinhos/PR, 	neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)LAURETE GAIO BEAL, inscrito(a) no CPF n2  793.929.709-00, resi-

dente e domiciliado(a) em R Parana, 763 APTO 301 - CEP: 85660000 

- BAIRRO: CENTRO SUL, na cidade de Dois Vizinhos/PR na qualidade 

de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisao 

Contratual, referente ao Processo Licitatorio Prega'o 49/2018, Ata de 

Registro de Pregos 	n5  201/2018, em conformidade corn a clausula 

nona, item 9.2.1. Por rathes de interesse pUblico da Ata de Registro de 

Pregos firmada em 	11/05/2018, 	resolvendo rescindir o referida Ata, 

mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos 	de Prestacao de Servigo 

n2  201/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Preg"ao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM- 

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPA- 

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA- 

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, 	resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 14.990,67 
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corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razoes de interesse publico da Ata 

de Registro de Pregos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o 

referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestag5o de Servigo 
n2 200/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATAcAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIcOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 17.208,28 

(Dezessete mil, duzentos e oito reais e vinte e oito centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefelto Municipal 

TIAGO ROBERTO CAVALLI 
Representante Legal 

RECAR TREVO - COM. E RECAPAG ENS DE PNEUS ITDA - EPP 
Contratada 

  

,agm 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E RENOVADORA DE PNEUS 
DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n2 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 77.092.617/0001-09, situada 

a R BENJAMIN PERETTO, 3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM CON-

CORDIA, cidade de Dois Vizinhos/PR, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)LAURETE GAIO BEAL, inscrito(a) no CPF n° 793.929.709-00, resi-

dente e domiciliado(a) em R Parana, 763 APTO 301 - CEP: 85660000 

- BAIRRO: CENTRO SUL, na cidade de Dois Vizinhos/PR na qualidade 

de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescis5o 

Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 49/2018, Ata de 

Registro de Pregos n° 201/2018, em conformidade corn a clausula 

nona, item 9.2.1. Por razeies de interesse publico da Ata de Registro de 

Pregos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, 

mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestag3o de Servigo 

n° 201/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIcOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisgo da Ata de Registro de Pregos e de R$ 14.990,67 

(Quatorze mil, novecentos e noventa e reais e sessenta e sete centa-

vos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Preleito Municipal 

LAURETE GAIO BEAL 
Representante Legal 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 
Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 161/2019 

Preg5o N°049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcAO 

DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREcOS. 

Valor total: R$86.999,60 (Oitenta e Seis Mil, Novecentos e Noventa e 

Nove Reais e Sessenta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°  162/2019 

Preggo N2  049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 
	

Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 
	

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - 

M E. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$34.930,02 (Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Trinta 

Reais e Dois Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 163/2019 

Preg5o N°049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 
	

Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$91.150,82 (Noventa e Urn Mil, Cento e Cinquenta Reais 

e Oitenta e Dois Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°  164/2019 
Pregao N° 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 

ORGAO DE DIVULGAcA0 

DP$: ATRsi  PFIcIAI5.P9r4  
MUNICIPIO''LiE,,:eAipX$01, A 



corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razeies de interesse publico da Ata 

de Registro de Pregos firma da em 11/05/2018, resolvendo rescindir o 

referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 
n° 200/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Pregao Presencial 49/2018, cujo 0 objeto é a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcAO DE SERVICOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-
PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dies. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisk da Ate de Registro de Pregos é de R$ 17.208,28 

(Dezessete mil, duzentos e oito reais e vinte e oito centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLS 
Prefeito Municipal 

TIAGO ROBERTO CAVALLI 
Representante Legal 

RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 
Contratada 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E RENOVADORA DE PNEUS 

DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 77.092.617/0001-09, situada 

a R BENJAMIN PERETTO, 3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM CON-

CORDIA, cidade de Dois Vizinhos/PR, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)LAURETE GAIO BEAL, inscrito(a) no CPF n5 793.929.709-00, resi-

dente e domiciliado(a) em R Parana, 763 APTO 301 - CEP: 85660000 

- BAIRRO: CENTRO SUL, na cidade de Dois Vizinhos/PR na qualidade 

de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescisk 

Contratual, referente ao Processo LicitatOrio Preggo 49/2018, Ata de 

Registro de Pregos n° 201/2018, em conformidade corn a clausula 

nona, item 9.2.1. Por razoes de interesse publico da Ata de Registro de 

Pregos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, 

mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n° 201/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Pregk Presencial 49/2018, cujo o objeto e a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcAO DE SERVIcOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformer a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisk da Ate de Registro de Pregos é de R$ 14.990,67 

(Quatorze mil, novecentos e noventa e reais e sessenta e sete centa-

vos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

LAURETE GAIO BEAL 
Representante Legal 

RENOVADORA DE PNEUS DOTS VIZINHOS LTDA -EPP 
Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 161/2019 

Pregk Ng 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VE(CULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$86.999,60 (Oitenta e Seis Mil, Novecentos e Noventa e 

Nove Reais e Sessenta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

offamrt,  

EXTRATO DO CONTRATO N° 162/2019 

Preg5o N° 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - 

ME. 

Objeto: CONTRATA00 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREcOS. 

Valor total: R$34.930,02 (Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Trinta 

Reais e Dois Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 163/2019 

Pregsk N° 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$91.150,82 (Noventa e Urn Mil, Cento e Cinquenta Reais 

e Oitenta e Dois Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

g iffilant ZEEEMMEN 

EXTRATO DO CONTRATO N° 164/2019 

Pregk N° 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 
	

Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 
	

RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 

ORGAO DE DIVULGAcA0 
DOS.ATOS OFI.CIAIS pc,  
AOJNICitii0-bE:C.M4Ntlyi 



ORGAO DE DIVULGAcA0 
DOS "COS QFICIAIS  
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corn a clausula nona, item 9.2.1. Por rathes de interesse public° da Ata 

de Registro de Pregos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o 

referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestag3o de Servigo 
n° 200/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Preg5o Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATAcAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformer a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescis5o da Ata de Registro de Pregos é de R$ 17.208,28 

(Dezessete mil, duzentos e oito reais e vinte e oito centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

TIACO ROBERTO CAVALLI 
Representante Legal 

RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE. PNEUS UEDA - EPP 
Contralada 

  

.2asTePPARInfiCATMI. 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E RENOVADORA DE PNEUS 

DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n2 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE 

e do outro lado a Empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 77.092.617/0001-09, situada 

a R BENJAMIN PERETTO, 3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM CON-

CORDIA, cidade de Dois Vizinhos/PR, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)LAURETE GAIO BEAL, inscrito(a) no CPF n° 793.929.709-00, resi-

dente e domiciliado(a) em R Parana, 763 APTO 301 - CEP: 85660000 

- BAIRRO: CENTRO SUL, na cidade de Dois Vizinhos/PR na qualidade 

de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de Rescis5o 

Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 49/2018, Ata de 

Registro de Pregos n° 201/2018, em conformidade corn a clausula 

nona, item 9.2.1. Por razoes de interesse pUblico da Ata de Registrb de 

Pregos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, 

mediante as clausulas e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n° 201/2018, celebrado entre as partes em 11/05/2018, referente a 

Preggo Presencial 49/2018, cujo o objeto é a CONTRATACAO DE EM-

PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPA-

GEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CA-

PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, 

em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 

pelo Prefeito Municipal, resolvem transformer a Ata de Registro de 

Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos e de R$ 14.990,67 

(0.uatorze mil, novecentos e noventa e reais e sessenta e sete centa-

vos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

LAURETE GAIO BEAL 
Representanie Legal 

RENOVA DORA DE PNEUS Dols VIZINHOS UEDA - EPP 
Contratada 

  

EXTRATO DO CONTRATO N° 161/2019 

Pregao N°049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREcOS. 

Valor total: R$86.999,60 (Oitenta e Seis Mil, Novecentos e Noventa e 

Nove Reais e Sessenta Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 162/2019 

Preg5o N°049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 
	

Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - 

ME. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$34.930,02 (Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Trinta 

Reais e Dois Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 163/2019 
Preg5o N° 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$91.150,82 (Noventa e Urn Mil, Cento e CinciLienta Reais 

e Oitenta e Dois Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 164/2019 

Preg5o N° 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 



PNEUS LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 
Valor total: R$17.208,28 (Dezessete Mil, Duzentos e Oito Reais e Vinte 

e Oito Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 165/2019 

Preg5o N°049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

	

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

	

Contratada: 	 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZIN HOS 

LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREcOS. 

Valor total: R$14.990,67 (Quatorze Mil, Novecentos e Noventa Reais e 

Sessenta e Sete Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 166/2019 

Preg5o N°049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

	

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

	

Contratada: 	 VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$72.684,63 (Setenta e Dois Mil, Seiscentos e Oitenta e 

Quatro Reais e Sessenta e Tres Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E CAPA COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n2  

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 
do outro lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 18.132.244/0001-93, situada a R ALA-

GOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, cidade de Ca-

panema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANTONIO STANG, 

inscrito(a) no CPF n° 723.271.039-91, residente e domiciliado(a) ern 

AV IGUACU, 597 - CEP: 85635000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Nova Esperanga do Sudoeste/PR na qualidade de CONTRATADA, tem 

justo e firmado entre si este Termo de Rescisk Contratual, referente 

ao Processo Licitatorio Pregk 47/2018, Ata de Registro de Pregos n° 

195/2018, ern conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por 

razoes de interesse pCiblico da Ata de Registro de Precos firmada em 

09/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausu-

las e Condigoes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestag5o de Servigo 

n2  195/2018, celebrado entre as partes em 09/05/2018, referente 

a Pregao Presencial 47/2018, cujo o objeto é a AauisicAo DE OLEO 

5500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A 
OTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 

Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisk da Ata de Registro de Pregos é de R$ 1.448.986,61 

(Urn milhao, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta 

e seis rea is e sessenta e urn centavos). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2019 

AMERICO Hue 
Prefeito Municipal 

ANTONIO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMPACT° or COMBusTi VETS LTIM 

Contratada 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 169/2019 

Pregao N°047/2018 

Data da Assinatura:07/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

LTDA. 

Objeto: AQUISICAO DE OLEO 5500, OLEO DIESEL 510 E GASOLINA CO-

MUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA AD-

MINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$1.448.986,61 (Um Milhao, Quatrocentos e Quarenta e 

Oito Mil, Novecentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Urn Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

RATIFICA4A0 DE IN EXIGIBI LIDADE DE LICITACAO N° 08/2019 

Ratifico em todos os seus termos e reconhego a lnexigibilidade de Lic-

itagk para o CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

PECAS GENUINAS E SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 

RECUPERACAO DE ROLO COMPACTADOR MARCA CATERPILLAR ANO 

2006, MODELO CS533E, NUMERO DE FROTA 06, PATRIMONIO 5481, 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR.., conforme parecer 

Juridico fundamentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93. 

Art. 25. E inexigivel a licitaggo quando houver inviabilidade de corn-

petigk, em especial: 

I - para aquisigk de materials, equipamentos, ou generos que so pos-

sam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo, vedada a preferencia de marca, devendo a comprovag5o de 

exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo orgao de reg-

istro do comercio do local em que se realizaria a licitagk ou a obra 

ou o servigo, pelo Sindicato, Federag5o ou Confederag5o Patronal, ou, 

ainda, pelas entidades equivalentes 

II - para a contratagao de servicos tecnicos enumerados no art. 13 des-

ta Lei, de natureza singular, corn profissionais ou empresas de notOria 

especializag"ao, vedada a inexigibilidade para servigos de publicidade e 

divu 'gaga(); 

ORGAO DE DIVULGAQAC) 
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PNEUS LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-
NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 
Valor total: R$17.208,28 (Dezessete Mil, Duzentos e Oito Reais e Vinte 

e Oito Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

MUM 

EXTRATO DO CONTRATO N°  165/2019 

Pregao N2  049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$14.990,67 (Quatorze Mil, Novecentos e Noventa Reais e 

Sessenta e Sete Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°  166/2019 

Pregao Ng 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$72.684,63 (Setenta e Dois Mil, Seiscentos e Oitenta e 

Quatro Reais e Sessenta e Tres Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

SECISMIrISIi., Mir 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E CAPA COMERCIO DE 

COMBUSTIVEIS LTDA 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n2  
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.2  18.132.244/0001-93, situada a R ALA-

GOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, cidade de Ca-

panema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANTONIO STANG, 

inscrito(a) no CPF n2 723.271.039-91, residente e domiciliado(a) ern 

AV IGUACU, 597 - CEP: 85635000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Nova Esperanga do Sudoeste/PR na qualidade de CONTRATADA, tern 

justo e firmado entre si este Termo de Rescisgo Contratual, referente 

ao Processo Licitatorio Preggo 47/2018, Ata de Registro de Pregos n° 

195/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por 

razeies de interesse pUblico da Ata de Registro de Pregos firmada em 

09/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausu-

las e Condigees Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestag5o de Servigo 

n° 195/2018, celebrado entre as partes em 09/05/2018, referente 

a Pregao Presencial 47/2018, cujo o objeto é a AQUISICAO DE OLEO 
S500, OLEO DIESEL 510 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A 

UTILIZAcAO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGIS-FRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 

Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescis5o da Ata de Registro de Pregos a de R$ 1.448.986,61 

(Urn milh5o, quatrocentos e quarenta e oito mil, novecentos e oitenta 

e seis reais e sessenta e urn centavos). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vial de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

ANTONIO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO OE COMBUSTIVEIS LTDA 
Coin rand, 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 169/2019 

Pregao NB 047/2018 

Data da Assinatura: 07/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

LTDA. 

Objeto: AQUISICAO DE OLEO 5500, OLEO DIESEL 510 E GASOLINA CO-

MUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA AD-

MINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$1.448.986,61 (Urn 	Quatrocentos e Quarenta e 

Oito Mil, Novecentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Urn Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

RATIFICACAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA00 N° 08/2019 

Ratifico em todos os seus termos e reconhego a Inexigibilidade de Lic-

itacao pars o CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

PECAS GENUINAS E SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 

RECUPERACAO DE ROLO COMPACTADOR MARCA CATERPILLAR ANO 

2006, MODELO CS533E, NUMERO DE FROTA 06, PATRIMONIO 5481, 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR.., conforme parecer 

Juridico fundamentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93. 

Art. 25. E inexigivel a licitagAo quando houver inviabilidade de corn-

petic5o, em especial: 

I - para aquisiga'o de materials, equipamentos, ou generos que so pos-

sam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo, vedada a preferencia de marca, devendo a comprovag5o de 

exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo Org5o de reg-

istro do comercio do local em que se realizaria a licitag5o ou a obra 

ou o servigo, pelo Sindicato, Federag5o ou Confederagao Patronal, ou, 

ainda, pelas entidades equivalentes 

II - para a contrata0o de servigos tecnicos enumerados no art. 13 des-

ta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notoria 

especializag5o, vedada a inexigibilidade para servigos de publicidade e 

divu Igag5o; 

ORGAO DE DIVULGAQA0 
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511 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 

Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagao de Servigo 

n° 195/2018, celebrado entre as partes em 09/05/2018, referente 

a Pregao Presencial 47/2018, cujo o objeto é a AQUISICAO DE OLEO 

S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A 
CJTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 

DE PRECOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-

dante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 

Registro de Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisk da Ata de Registro de Pregos é de R$ 1.448.986,61 

(Urn milh5o, quatrocentos e qua renta e oito mil, novecentos e oitenta 

e seis reais e sessenta e urn centavos). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 07 de maio de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

ANTONIO STANG 
Representante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Contratada 

  

' tom  

EXTRATO DO CONTRATO N° 169/2019 

Pregk N° 047/2018 

Data da Assinatura: 07/05/2019. 

Contratante: 
	

Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 
	

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 

LTDA. 

Objeto: AQUISICAO DE OLEO 5500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA CO-

MUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO PELAS SECRETARIAS DA AD-

MINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSA-

DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$1.448.986,61 (Urn Milhk, Quatrocentos e Quarenta e 

Oito Mil, Novecentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e Urn Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

RATIFICACAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAcA0 N° 08/2019 

Ratifico em todos os seus termos e reconhego a Inexigibilidade de Lic-

itagao para o CONTRATACAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

PECAS GENUINAS E SERVICOS DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 

RECUPERACAO DE ROLO COMPACTADOR MARCA CATERPILLAR ANO 

2006, MODELO CS533E, NUMERO DE FROTA 06, PATRIMONIO 5481, 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR.., conforme parecer 

Juridico fundamentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93. 

Art. 25. E inexigivel a licita45o quando houver inviabilidade de corn-

petick, em especial: 

I - para aquisigk de materials, equipamentos, ou generos que so pos-

sam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivo, vedada a preferencia de marca, devendo a comprovaggo de 

exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo orgao de reg-

istro do comercio do local em que se realizaria a licita45o ou a obra 

ou o servigo, pelo Sindicato, Federack ou Confederack Patronal, ou, 

ainda, pelas entidades equivalentes 

II - para a contratack de servicos tecnicos enumerados no art. 13 des-

ta Lei, de natureza singular, corn profissionais ou empresas de notoria 

especializaggo, vedada a inexigibilidade para servicos de publicidade e 

divulgage'o; 

ORGAO DE DIVULGAcA0 
DOS ATOS OFICIAIS:DO 
MUNICIPIO DE• CAPANEMA;  

PNEUS LTDA - EPP. 
Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PRECOS. 
Valor total: R$17.208,28 (Dezessete Mil, Duzentos e Oito Reais e Vinte 

e Oito Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N°  165/2019 

Preg'ao Ng 049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

LTDA - EPP. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$14.990,67 (Quatorze Mil, Novecentos e Noventa Reais e 

Sessenta e Sete Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 166/2019 

Pregk N2  049/2018 

Data da Assinatura: 06/05/2019. 

Contratante: 	 Municipio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	 VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO 

DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTA-

GEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUI-

NAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PRECOS. 

Valor total: R$72.684,63 (Setenta e Dois Mil, Seiscentos e Oitenta e 

Quatro Reais e Sessenta e Tres Centavos). 

Americo Belle 

Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E CAPA COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS LTDA 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e 

do outro lado a Empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 18.132.244/0001-93, situada a R ALA-

GOAS, 2483 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, cidade de Ca-

panema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANTONIO STANG, 

inscrito(a) no CPF n5  723.271.039-91, residente e domiciliado(a) em 

AV IGUACU, 597 - CEP: 85635000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Nova Esperanga do Sudoeste/PR na qualidade de CONTRATADA, tern 

justo e firmado entre si este Termo de Rescisk Contratual, referente 

ao Processo Licitatorio Preg5o 47/2018, Ata de Registro de Pregos n° 

195/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por 

razoes de interesse public° da Ata de Registro de Pregos firmada em 

09/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausu-

las e CondigOes Seguintes: 



Municipio de Capanema - PR 

TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do 
outro lado a Empresa A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
13.835.750/0001-25, situada a R LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)DOUGLAS 
ALEXANDRE STACZEWSKI, inscrito(a) no CPF n° 059.526.679-70, residente e domiciliado(a) 
em RUA LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 
Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, tern justo e firmado entre si este Termo de 
Rescisdo Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao Presencial 49/2018, Ata de 
Registro de Precos n° 197/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por 
razOes de interesse ptilblico da Ata de Registro de Pregos firrnada em 11/05/2018, resolvendo 
rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Prestacdo de Servico n° 197/2018, celebrado 
entre as partes em 11/05/2018, referente a Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Precos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisdo da Ata de Registro de Precos é de R$ 86.999,60 (Oitenta e seis mil, 
novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos). 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em dual vias de igual teor e fauna. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

e ^) 

DOUGLAS ALEXAN RE TACZEWSKI 
Representante Legal 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 
Contratada 

AMERICO LLE 
Prefeito Muni pal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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CONTRATO N° 161/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - 
EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, cora sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. 

De outro lado A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP,CNPJ 13.835.750/0001-25, R LUIZ 
GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICIPIO DE Capanema/PR-
, nesse ato representada pelo Sr(a). DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI , CPF N° 
059.526.679-70, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e legislacao pertinente, obedecidas as condicoes estabelecidas no Pregao Presencial N° 

49/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condicoes a seguir 

estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA 
DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servico em ate 02 
(doffs) dias corridos ay& a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 
IMEDIATAMENTE apOs a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 

3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Lure Item Descricao do produto f servico Marva do 
produto 

Unida 
de de 
medt 
da ---, 

Quariticl 
ade 

Preco 
tit-lift-trio 

.., 
Preco total 

16 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcA0 POLACO KM 1.902,0 2,05 3.899,10 
DE CONSERTO DE PNEU 17.5X25" PNEUS 0 

16 2 SERVIc0 DE CONSERTO DE POLACO UN 64,00 74,98 4.798,72 
CAMARA DE PNEU 17.5X25" COM TIP PNEUS 
TOP V05 A V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 

16 3 SERVIc0 DE MONTAGEM E POLACO UN 45,00 69,98 3.149,10 
DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 PNEUS 

16 4 SERVIc0 DE VULCANIZAcA0 DE POLACO UN 31,00 299,90 9.296,90 
PNEU 17.5X25" PNEUS 

18 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcA0 POLACO KM 400,00 2,04 816,00 
DE CONSERTO DE PNEU 13.00X24" PNEUS 

18 2 SERVIc0 DE CONSERTO DE POLACO UN 20,00 74,51 1.490,29' 
CAMARA DE PNEU 13.00X24" COM PNEUS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU 

18 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 64,57 1.291,40 

18 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 13.00X24" 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 273,19 1.092,76 

24 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcAO 
DE CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 

POLACO 
PNEUS 

KM 861,00 2,09 1.799,49 

24 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 10.00/R20" COM 
TIP TOP V05 A V10 COM MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 21,00 48,25 1.013,25 

24 4 SERVICO DE VULCANIZAcA0 DE 
PNEU 10.00/R20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 25,00 179,07 4.476,75 

25 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

KM 1.000,0 
0 

2,02 2.020,00 

25 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 10.00/20" COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 91,00 46,54 4.235,14 

25 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 99,00 36,47 3.610,53 

25 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 10.00/20" 

POLACO 
PNEUS 

UN 25,00 177,53 4.438,25 

30 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 2,10 840,00 

30 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 900-20 COM TIP 
TOP V05 A V10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 49,90 499,00 

30 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 39,92 399,20 

30 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 900-20 

POLACO 
PNEUS 

UN 5,00 159,69 798,45 

31 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

KM 1.000,0 
0 

2,04 2.040,00 

31 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 295/80/22,5 
PARA EIXO LIVRE COM TIP TOP V05 
A V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 58,29 1.748,70 

31 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

UN 21,00 38,86 816,06 

31 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 170,02 1.360,16 

32 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 
295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

KM 100,00 2,03 203,00 

I 
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32 2 SERVIc0 DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 295/80/22,5 
CONVENCIONAL COM TIP TOP V05 A 
V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 58,06 1.741,80 

32 3 SERVIc0 DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 38,71 1.161,30 

32 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 169,35 1.693,50 

34 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcAO 
DE CONSERTO DE PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 1,90 950,00 

34 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 205/75/16 
CONVENCIONAL COM TIP TOP V05 A 
V10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 17,00 34,95 594,15 

34 3 SERVIc0 DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 27,96 559,20 

34 4 SERVIc0 DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 205/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 69,89 559,12 

35 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 1,49 596,00 

35 2 SERVIc0 DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 225/50/17 COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 29,90 299,00 

35 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 12,00 24,91 298,92 

35 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 225/50/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 59,79 239,16 

36 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcAO 
DE CONSERTO DE PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 2,10 840,00 

36 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 225/75/16 COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 34,93 698,60 

36 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 29,94 598,80 

36 4 SERVICO DE VULCANIZAcA0 DE 
PNEU 225/75/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 64,88 519,04 

37 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,09 1.045,00 

37 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 255/75/15 COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 

PNEU. 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE :  

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 39,87 797,40 

,(1-' 
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37 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 34,89 697,80 

37 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 255/75/15 

POLACO 
PNEUS 

UN 8,00 69,77 558,16 

38 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,10 1.050,00 

38 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 235/70/16 COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 39,92 399,20 

38 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 6,00 34,93 209,58 

38 4 SERVICO DE VULCANIZAcAO DE 
PNEU 235/70/16 

POLACO 
PNEUS 

UN 4,00 64,87 259,48 

39 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 
275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,10 1.050,00 

39 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 275/80/22,5 C/ 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 30,00 49,96 1.498,80 

39 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 39,96 399,60 

39 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 275/80/22,5 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 184,83 1.848,30 

40 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

KM 200,00 1,93 386,00 

40 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 90/90/18, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,38 183,80 

40 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/18 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 16,54 165,40 

41 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

KM 200,00 1,94 388,00 

41 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 110/90/17, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,10 231,00 

41 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
110/90/17 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,48 184,80 

42 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

KM 400,00 1,99 796,00 

42 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 2,75/18, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,64 236,40 \ 	,__, 
( 
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42 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 2,75/18 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,91 189,10 

43 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU N8 (CARRINHO DE 
MAO), COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM DE PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 21,36 213,60 

43 2 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU N8 
(CARRINHO DE MAO) 

POLACO 
PNEUS 

UN 15,00 17,09 256,35 

44 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONSERTO DE PNEU 90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

KM 300,00 1,98 594,00 

44 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 90/90/19, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU. 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 23,52 235,20 

44 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/19 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 18,81 188,10 

45 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 31X10.50R15 
COM TIP TOP V05 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 36,40 364,00 

45 2 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 31X10.50 
R15 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 27,30 273,00 

48 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 205X70R15 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 16,00 32,68 522,88 

48 2 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205X70R15 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 28,01 560,20 

49 1 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO 
DE CONCERTO DE PNEU 1.100X22 

POLACO 
PNEUS 

KM 500,00 2,09 1.045,00 

49 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 1.100X22 COM 
TIP TOP VO5 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM DE 
PNEU 

POLACO 
PNEUS 

UN 20,00 39,89 797,80 

49 3 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 1.100X22 

POLACO 
PNEUS 

UN 10,00 189,49 1.894,90 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR  
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos servigos em perfeitas condigeles, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicagoes da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragdo, inerentes ao Servigos 
da presente licitaga.o; 

4.1.3. Comunicar a Administragdo, no prazo maxim° de 24 (vinte e quatro) hor\as.Nque 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, dpin a 
devida comprovagdo; 	 , 
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4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigagees assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagoes a que este. obrigada, exceto nas 
condigees autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Re sponsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagdo de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for o 

caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Receber provisoriamente os SERVICOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagees do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato a de R$ 86.999,60( Oitenta e Seis Mil, Novecentos e Noventa e Nove 

Reais e Sessenta Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, materials de consumo, seguro e 
outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGRNCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera. de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 06/ 05/201919 e 

encerramento em 05/07/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apes a emissao e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do Servigos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apes o recebimento definitivo dos Servigos, nos termos 
da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratagao, ou, ainda, circunstaricia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficara pendente 
ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipetese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-a apes a comprovagao da regularizacao da situagao, tido acarretando qualquer Onus para a 
Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletreilea, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ ou nos sites oficiais, especialmente quanto a 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retengao tributaria prevista na legislagao apli avel. 
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8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuigOes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado a apresentacao de 
comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante deposit° em 
conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 

previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Seth considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do 
efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 
100) 
365 

N = NOmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servigo em ate 02 

((lois) dias corridos alias a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de  

Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico  

IMEDIATAMENTE apas a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de  

Capanema,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de compra 

pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informacoes: 

a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminacao dos servicos a serem executados; 

c) Local onde serao prestados os servicos; 

d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

f) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipit que 

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora 

do certame, juntamente corn a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes sejam solicitados 

sem a elaboracao do requerimento e as informacees previstas no subitem 9.2.  
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9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  

responsabilizacio do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboracao 

do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-

fe da contratacio, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho emitida e o nao  

pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para aplicacao das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissio de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materials.  

9.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o recebimento 

definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo preprio no Controle Interne ou no 

Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalizacao de Orgao interno e externs.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

	

10.1. 	 As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos 
especificos consignados no Orcamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagdo abaixo 
discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	 A fiscalizacao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funciondrio da Secretaria Municipal de Viacao, Obras e Servieos Urbanos, a qual competira dirimir as 
clOvidas que surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo dares ciencia a Administragdo. 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para o 
acompanhamento e controle da execugdo do contrato. 

	

11.2. 	 A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade 
do fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeigOes tecnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	 0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas 
coin a execugdo do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagdo das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE 

	

12.1. 	 Eventuais alteragees contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 da cj.,ei n° 
8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condieOes contratuais, os 

acrescimos ou supressiies que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratagdo. 
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12.1.2. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogagao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipoteses em que o fornecedor nao deu causa a prorrogagan, 
respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atuali7aedo dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	 Comete infragdo administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da 

licitaedo: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidOneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaragdo falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	 A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no 
subitem anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

con duta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	 Em caso de inexecucao do contrato, erro de execugdo, execucao imperfeita, mora 
de execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, o fornecedor 
estara sujeita as sangOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual maximo de 10% do valor total da contratacao, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 `)/0 sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracio a qualquer clausula 
ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do contrato 
por ato unilateral da Administracio, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade 
de cumulacio corn as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configtOda a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporal-la de participagao em licitagdo e impedimento de contratar corn, a 
Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
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perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	 As sangOes de suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento 
de contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao poderao 
tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

C) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar coin a Administragao em 

virtude de atos ilicitos praticados. 
13.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditario e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes sao inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administracao. 

13.7. A sancao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao 
Pdblica é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sancoes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitacao. 

13.9. A autoridade competente, na aplicacao das sangOes, levard em consideracao a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancees aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. CIA1.1-',ULA DC l,M,A QUARTA.,- MEWIDAS ACAUTEVkDORAS  

	

14.1. 	 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administracao PUblica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparacao. 

15. CLALSULA DECIMA QUINTA - DA RESCIS.0 CONTRATUA1,, 
15.1. Constituem motivo para rescisdo do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacOes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacoes, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administracao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisagao do da entrega, sem justa causa e previa comunicacao a Administra.cao; 
f) A subcontratacao total do seu objeto, a associagao do contratado com outrem, a Cessao 

ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporacao, nao admitidas neste e tat 
e no contrato; 

15.1.1.A subcontratacao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 
Administracao e autorizacao em contrato. 
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15.1.2. 0 desatendimento das determinagoes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execucao,  assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretagdo de falencia ou a instauragdo de insolvencia civil; 

b) A dissolugdo da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteragdo social ou a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execucao do contrato; 
d) RazOes de interesse pulplico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisicOes, acarretando modificagdo do 

valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
f) A suspensao de sua execugdo, por ordem escrita da Administragdo, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbacao da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatorio de indenizagOes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagOes 
e mobilizagOes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento das obrigacoes assumidas ate que seja normalizada a situagao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao 
decorrentes da aquisicao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pUblica, grave 
perturbagdo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigagoes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberacao, por parte da Administragdo, de area, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execugdo do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das 
sangoes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contradit6rio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual sera° formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contradit6rio e a ampla defesa. 

15.3. A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela exec-110o do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execugdo da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indrizagOes a 
ela devidos, bem como a retencao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sangOes previstas neste instrumento. 

16. 'CLAUSULA ptcupowd* - 14)S. CASOS OMISSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situacOes nao explicitadas nas clausulas deste ContratO serao 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - C6digo de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 
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n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigOes. 

17. 'C ,A TPIT,A DtexATA sET 	DA PI IRT 1CACAO/  

17.1. A publicagdo resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia util  

do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA OCALA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questOes decorrentes da utilizagdo do presente Instrumento que tido puderem ser 
dirimidas administrativamente, sera.° processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apos lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn s6 efeito. 

Capanema, 06 de maio de 2019 

r"." 
,...is, , 	 fr:l:•-/(., / . 

ERICO BELE 	 DOUGLAS ALKKANDRE STA ZE SKI 
Prefeito Municipal 	 ;___, 	Repreentante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 A L STACZEWSKI E MHO LTDA - EPP 
Contratante 	 Contratada 

• 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 

0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do 
outro lado a Empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.° 82.425.356/0001-31, situada a AV BRASIL, 585 - CEP: 85710000 - BAIRRO: ENTRE 
RIOS, cidade de Santo Antonio do Sudoeste/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)EVANDRO 
LUIZ SCOPEL, inscrito(a) no CPF n° 717.643.309-78, residente e domiciliado(a) em R 
TIRADENTES, S/N - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santo AntOnio do 
Sudoeste /PR na qualidade de CONTRATADA, tern justo e firm.ado entre si este Termo de 
Rescisdo Contratual, referente ao Processo Licitat6rio Pregao 49/2018, Ata de Registro de 
Precos n° 198/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por razOes de 
interesse public() da Ata de Registro de Precos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir 
o referida Ata, mediante as clausulas e CondigOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Prestacao de Servigo n° 198/2018, celebrado 
entre as partes em 11/05/2018, referente a Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto e a 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVICOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Precos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Precos é de R$ 34.930,02 (Trinta e quatro 
novecentos e trinta reais e dois centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AIVI 	Od ALE 	 EVANIt 	SCOPEL 
Prefeito Municipal, 	 Representante Legal 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
Contratada 
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CONTRATO N° 162/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E COMERCIO DE PNEUS SCOPEL 
LTDA - ME 

Feb() presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn cede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. 

De outro lado COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME,CNPJ 82.425.356/0001-31, AV 
BRASIL, 585 - CEP: 85710000 - BAIRRO: ENTRE RIOS, MUNICIPIO DE Santo Antonio do 
Sudoeste/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). EVANDRO LUIZ SCOPEL , CPF N° 
717.643.309-78, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e legislagdo pertinente, obedecidas as condigOes estabelecidas no Pregao Presencial N° 
49/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e condicOes a seguir 

estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 	CONTRATKAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcAO DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA 
DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servigo em ate 02 

(dois) dias corridos apps a solicitaca.o formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 
IMEDIATAMENTE apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

1 ote hem Drscricao do produto servico Marca'  
do 
produto 

Unida 
do de 
ntedi 
a 

Quantiid 
ado 

Preto 
unitdrio 

Preto total 

01 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO VIPAL UN 20,00 24,75 495,00 
DE PNEU RADIAL 17.5X25" 
BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A 
V10. 

01 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEUTIPLER UN 4,00 1.672,7 6.691,08 
RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 7 

02 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO VIPAL UN 16,00 24,99 399,84 
DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" 

• BORRACHUDO COM TIP TOP V05 A 
V10. 

02 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEUTIPLER UN 14,00 1.399,2 19.588,94 
CONVENCIONAL 17.5X25"" 1 
BORRACHUDO 
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03 1 SERVICO DE CONSERTO INTERNO VIPAL UN 2,00 24,97 49,94 
DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM 
TIP TOP VO5 A V10 

03 2 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEUTIPLER UN 4,00 1.278,2 5.113,08 
RADIAL 14.00X24" 7 

15 1 SERVICO DE RECAPAGEM DE TIPLER UN 5,00 480,74 2.403,70 
PNEU 1100X22 

15 2 SERVICO DE CONSERTO INTERNO VIPAL UN 7,00 26,92 188,44 
DE PNEU BORRACHUDO 
CONVENCIONAL 1100X22 COM TIP 
TOP VO5 A V10 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos servigos em perfeitas condigOes, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicagoes da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragao, inerentes ao Servigos 

da presente licitagao; 
4.1.3. Comunicar a Administragao, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a 
devida comprovagao; 

4.1.4. Nero transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigagOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagOes a que ester obrigada, exceto nas 
con.digoes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagdo de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for o 
caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVICOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagoes do fornecedor, atraves de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 34.930,02( Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Trinta Reais e 

Dois Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, materials de consumo, seguro e 
outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGRNCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (doffs) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.2. 0 prazo de viencia previsto no item acima tera inicio na data de 06/05/201919 e 
encerramento em 05/07/2019. 
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8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apos a emissao e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do Servigos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apOs o recebimento definitivo dos Servigos, nos termos 

da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratagao, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficara pendente 
ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-a apOs a comprovagao da regularizagao da situagao, nao acarretando qualquer Onus para a 

Contratante. 
a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletrOnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retengao tributaria prevista na legislagdo aplicavel. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuigOes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de 
comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante deposito em 
conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratOrios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do 
efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atuali7agao fmanceira, calculado segundo a fOrmula: 

(6 / 
100) 
365 

N = Miner° de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servigo em ate 02 

Idols) dias corridos woos a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 

Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 
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IMEDIATAMENTE apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de  

Capanema,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboragao de requerimento de compra 

pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informacOes: 

a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminacao dos servicos a serem executados; 

c) Local onde serito prestados os servicos; 

d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora 

do certame, juntamente corn a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes sejam solicitados  

sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabfiidade ou penalizacao  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contrataca.o e 

responsabilizacao do ordenador de despesa per improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboracao  

do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-

te da contratacao, possibilitando a anulacito de eventual nota de empenho emitida e o nao  

pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para aplicacao das 

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacees deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8. As solicitacees provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o recebimento 

definitivo dos bens, deverio ser armazenados em arquivo proprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Municipio ou na prepria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalizacao de ergao interne e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagdo abaixo discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizacao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viagao, Obras e Servicos Urbanos, a qual competira dirimir as 
diwidas que surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo dara ciencia a Administragao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessa.ria para o 
acompanhamento e controle da execucao do contrato. 
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11.2. A fiscali7agao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeigOes tecnicas, vicios redibitorios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n0  8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas corn a 
execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteragoes contratuais reger-se-do pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condigOes contratuais, os 
acrescimos ou supresseies que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratac*. • 

12.1.2. As supress5es resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogagdo contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipoteses em que o fornecedor nao deu causa a prorrogacao, 
respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atualizacao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagdo: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidOneo; 

	

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao  do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 

anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois-  por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execuedo, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, o fornecedor estara 
sujeita as sancOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da contratacito, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecticao total; 
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b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracao a qualquer clausula 
ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do contrato 
por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade 
de cumulacao com as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de contratar com a 

Administracao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Pablica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sangOes de suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de 
contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao poderao 
tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude de 
atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, ern que seja 
assegurado ao licitante o contraditbrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

13.7. A sancao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao 
Pubilea é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sancoes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitagao. 

13.9. A autoridade competente, na aplicacao das sancoes, levard em consideragao a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administracao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. CLAUSUI ,A DECIMA QUART4 - MEDIDAS ACAUTEIADORA$, 

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragao Pablica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparagdo. 

 

15. CLAUSULA PECI  QUUW4 - IIA R,ESCJSA0 CONTIMLU4k 
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15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 
a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacOes, projetos ou prazos; 

b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagoes, projetos, cronogramas 
e prazos; 

c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

e) A paralisagao do da entrega, sem justa causa e previa comunicagao a Administragdo; 

f) A subcontratagao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, a cessao 

ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas neste edital 
e no contrato; 

15.1.1.A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 

Administragao e autorizagao ern contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinagOes regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execugao, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execugao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretagao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 
b) A dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteracao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execugao do contrato; 
d) RazC:)es de interesse public° de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administragao, das aquisigoes, acarretando modificagao do 
valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execugao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade plablica, grave perturbagao da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensOes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigat6rio de indenizagoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizagOes 
e mobilizagoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja normalizada a situagao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagam.entos devidos pela Administragao 
decorrentes da aquisigao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pUblica, grave 
perturbagao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigagOes ate que seja normalizada a situagao; 

h) A nao liberagao, por parte da Administragao, de area, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execugao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das 
sangoes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizagao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela excelled° do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretard a execugao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagoes a 
ela devidos, bem como a retengao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sangOes previstas neste instrumento. 

16. AUSULA DtputiA §F.JETA - DOS CASOSOMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situagOes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - C6digo de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 
n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regularnentos e normas administrativas federais, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigoes. 

17. 1CLAUSULA DECINaSCTIMA  - DA PUTILICA60  

17.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia Util  
do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DE,CIMA °MVO, - DO FORO  

18.1. As questOes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que nao puderem ser 
dirimidas administrativamente, sera.° processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, ap6s lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanema, 06 de maio de 2019 

J\- 
AM 0 BELL 	 EVAN 	IZ SCOPEL 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
Contratante 	 Contratada 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do 
outro lado a Empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
01.620.769/0001-75, situada a ROD PR-483, KM 1,5, 	- CEP: 85601195 - BAIRRO: 
MARRECAS, cidade de Francisco Beltra.o/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ALTAIR 
RAIMUNDO GUINDANI, inscrito(a) no CPF n° 619.944.139-72, residente e domiciliado(a) em 
RUA SANTO AMARO, 172 - CEP: 85601341 - BAIRRO: SAO CRISTOVAO, na cidade de 
Francisco Beltrao/PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisio Contratual, referente ao Processo LicitatOrio Pregao 49/2018, Ata de Registro de 
Precos n° 199/2018, em conformidade com a clausula nona, item 9.2.1. Por razOes de 
interesse public() da Ata de Registro de Precos firmada em 11/05/2018, resolvendo rescindir 
o referida Ata, mediante as clausulas e CondicOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Prestagdo de Servico n° 199/2018, celebrado 
entre as partes em 11/05/2018, referente a Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZA00, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Pregos em contrato coin prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos e de R$ 91.150,82 (Noventa e urn mil, 
Cento e cinquenta reais e oitenta e dois centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e fauna. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

AM CO BELJE 	 ALTAIR RAIMUNDO GUI 
Prefeito Municipal 	 Representante Lega 

RECAPADORA PARDAL LT 
Contratada 
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CONTRATO N° 163/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA E RECAPADORA PARDAL LTDA 
- EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-

60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. 

AMERICO BELLE. De outro lado RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP,CNPJ 
01.620.769/0001-75, ROD PR-483, KM 1,5, - CEP: 85601195 - BAIRRO: MARRECAS, 
MUNICIPIO DE Francisco Beltrao/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). LUIZ CARLOS 
DAGOSTINI , CPF N° 021.527.709-00, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei 
n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislagao pertinente, obedecidas as condicaes 

estabelecidas no Pregio Presencial N° 49/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as clausulas e condicOes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS 
DE RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servico em ate 

02 (doffs) dias corridos apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio 
de Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o 
servico IMEDIATAMENTE apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do 
Municipio de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Lote Item Descrid'ao do produto servico 

3 

M-arca 
do 
produto 

L.tnid 
ade 
de 
mecli 
da 

Quantid 
ade 

Preto 
unitario 

Preto total 

04 2 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 
CONVENCIONAL 14.00X24" 

VIPAL UN 22,00 1.172,4 
1 

25.793,02 

05 1 SERVICO DE CONSERTO INTERNO 

DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP 
VO5 A V10 

VIPAL UN 30,00 40,0208 1.200,62 

05 2 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 
13.00X24" 

VIPAL UN 10,00 1.053,8 
8 

10.538,80 
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06 1 SERVICO DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 235X75R15 COM TIP TOP 
VO5 A V10 

VIPAL UN 9,00 19,4931 175,44 

06 2 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 

235X75 R15 

VIPAL UN 9,00 276,17 2.485,53 

09 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP 
V05 A V10 COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 18,00 48,7219 876,99 

09 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEU 
12.5/80 X 18" 

VIPAL UN 7,00 768,649 5.380,54 

12 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP 
V05 A V10 

VIPAL UN 4,00 30,4593 121,84 

12 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 10.00/R20" 

VIPAL UN 3,00 500,319 1.500,96 

13 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 83,00 29,8059 2.473,89 

13 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM A FRIO 
DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 

VIPAL UN 36,00 494,918 17.817,05 

14 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 255X75R15 COM TIP TOP 
VO5 A V10 

VIPAL UN 10,00 21,6384 216,38 

14 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEU 
255 X 75R15 

VIPAL UN 10,00 302,884 3.028,84 

52 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 295/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 20,00 24,557 491,14 

52 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEU 
295/80R 22,5" 

VIPAL UN 18,00 541,287 9.743,17 

53 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO 
DE PNEU 275/80R 22,5" COM TIP 
TOP VO5 A V10 

VIPAL UN 5,00 27,6715 138,36 

53 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEU 
275/80R 22,5" 

VIPAL UN 18,00 509,347 9.168,25 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos servicos em perfeitas condigoes, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicagoes da marca, fabricante e prazo de 
garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragdo, inerentes ao 
Servigos da presente licitagdo; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA. - PR 



692 

Municipio de Capanema - PR 

4.1.3. Comunicar a Administragao, no prazo ma)dmo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn 
a devida comprovagao; 

4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigagOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagOes a que esta obrigada, exceto nas 

condicoes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 
4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagdo de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for 

o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAWES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVIcOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes do fornecedor, através 

de servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1.0 valor do contrato é de R$ 91.150,82( Noventa e Um Mil, Cento e Cinquenta Reais e 

Oitenta e Dois Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, materiais de 
consumo, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os precos sac fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA V1G2NCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 06/05/201919 e 

encerramento em 05/07/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apOs a emissao 
e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Servigos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apos o recebimento definitivo dos Servigos, nos 
termos da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

a contratagao, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficard 
pendente ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-a ap6s a comprovagdo da regularizagdo da situacao, nao acarretando 
qualquer Onus para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 
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8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletrOnica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislagao 

aplicavel. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e 
contribuicOes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 
apresentagao de comprovagao, por meio de documento official, de que faz jus ao tratamento 

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante depOsito 
em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro 
meio previsto na legislagao vigente. 

	

8.7. 	Seth considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 
8.8. A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a 
data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = indice de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

(6 / 
100) 
365 

N = Niamero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e.o. data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  
9.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem clever& iniciar o servico em ate 

02 (dois) dias corridos apos a solicitagao formal do Departamento de Compras do Municipio 
de Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o 
servico IMEDIATAMENTE apos a solicitacao formal do Departamento de Compras do  
Municipio de Capanema,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboragao de 
requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 
seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes 
informagOes: 

a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminacao dos servicos a serem executados; 
c) Local onde sera° prestados os servicos; 
d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 
e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisigio;  
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1) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 
9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa 
vencedora do certame, juntamente corn a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes sejam  
solicitados sem a elaboracao do requerimento e as informacOes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou  
penalizacao para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  
responsabilizacao do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa  
elaboracao do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  
configurando a ma-fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho  
emitida e o nao pagamento dos produtos, sem preluizo da adocao das medidas cabiveis para  
aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o 
recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na prepria Secretaria Solicitante, 
permitindo a fiscalizacao de Orgao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisigao correrao a conta de recursos 
especificos consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagao abaixo 
discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

11.1. A fiscalizagao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viacao, Obras e Servigos Urbanos, a qual competird dirimir 
as clUvidas que surgirem no curso da execugao do contrato e de tudo dares ciencia a Administragao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para 
o acompanhamento e controle da execugao do contrato. 

11.2. A fiscalizagao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeigoes tecnicas, vicios redibitdrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotard em registro prOprio todas as ocorrencias relacionadas 

corn a execugao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem corno o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a reg-ularizagao das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias 
cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE 
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12.1. 	Eventuais alteracoes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condieOes contratuais, os 
acreseimos ou supressoes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contrataedo. 

12.1.2. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogaedo contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 
8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipoteses em que o fornecedor nao deu causa a 
prorrogacao, respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atualizaeao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES EDAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infragdo administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da 
licitagao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentacao falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inid6neo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execugdo do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infraeoes discriminadas no 
subitem anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 

sancoes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

13.3. Em caso de inexecuedo do contrato, erro de execuedo, exec-L.195o imperfeita, mora de 
. 

execueao, inadimplemento contratual ou nao veracidade.das mformaeoes prestadas, o fornecedor 
estara sujeita as sangoes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

1-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 
o valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da 
contratacao, a partir do qual estara configurada a sua inexecucio total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracio a qualquer 
clausula ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada 
em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do 
contrato por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo 
possibilidade de cumulacao corn as demais sangoes cabiveis;  
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e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucio total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de contratar com 
a Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao Pablica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a 
reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 

13.4. As sancoes de suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de 
contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao poderao 
tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionds que: 

a) Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagdo; 

Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude 

de atos ilicitos praticados. 
13.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contradit6rio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administracao. 
13.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 

POblica e de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sancoes sao de compethncia exclusiva do Presidente da Comissao 

Permanente de Licitagao. 
13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangoes, levara em consideracao a 

gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a 
Administracao, observado o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo ma/dmo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancoes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. ,c2LAusuLA pEcixek,fotheaTA - MEDIDAS AVVTE4,ADOR4k  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administracao Palica podera 

motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagarnento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparagao. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA DA RESCISAO,CONTR/VUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacOes, projetos ou prazos; \•,(\ 
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b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagoes, projetos, 
cronogramas e prazos; 

c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a 
impossibilidade da conclusao na entrega dos materials, nos prazos estipulados; 

d) 0 atraso injustificado entrega dos materials; 
e) A paralisagdo do da entrega, sem justa causa e previa comunicagdo a Administragao; 

f) A subcontratagao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, a 
cessao ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas 
neste edital e no contrato; 

15.1.1.A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 

Administragao e autorizagao ern contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinagOes regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execugao, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execugao, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretagao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 
b) A dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteragdo social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execugao do contrato; 

d) RazOes de interesse pdblico de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas 
e determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administragao, das aquisigoes, acarretando modificagao 

do valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
f) A suspensao de sua execugao, por ordem escrita da Administracao, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pilblica, grave perturbagdo da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatorio de indenizagoes pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizagoes e mobilizagoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja 
normalizada a situagao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragao 
decorrentes da aquisigao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade publica, 
grave perturbagao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento de suas obrigagoes ate que seja normalizada a situagdo; 

h) A nao liberagdo, por parte da Administragao, de area, local ou objeto para a entrega 
dos materials, nos prazos contratuais; 

i) A ocon-encia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execugao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo 
das sangoes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado 
o contraditOrio e a ampla defesa. 

15.3. A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizagao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
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15.4. Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida 
dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucdo do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretard a execugdo da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizagoes a ela devidos, bem como a retengao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite 
dos prejuizos causados a CONTRATANTE, alem das sarigOes previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA DEcItui siYETA - DOS CASOS 6aVI   ISSOg 

16.1. Os casos omissos ou situagoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato serao 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - C6digo 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigOes. 

17. 1CLAUSULA DECIMA Stra,MA- DA PUBleiCAcA0 

17.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio 
sera providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia 6til do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. ILLAUSULA DEcipttA OITAVA - DO  Fowl 
18.1. As questoes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que nao puderem ser 

dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vial, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanema, 06 cue rnaio de 2019 

LUIZ CARLOS DAGOSTINI 
Representante Legal 

RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 
aontratada 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PREcOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA -
EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do 
outro lado a Empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 00.736.846/0001-94, situada a ROD BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 
85818660 - BAIRRO: CATARATAS, cidade de Cascavel/ PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)TIAGO ROBERTO CAVALLI, inscrito(a) no CPF n° 048.022.189-82, residente e 
domiciliado(a) em RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA, 1513 APTO 21 - CEP: 85801160 -
BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR na qualidade de CONTRATADA, tem justo e 
firmado entre si este Termo de Rescisdo Contratual, referente ao Processo Licitat6rio Pregao 
49/2018, Ata de Registro de Pregos n° 200/2018, em conformidade corn a clausula nona, 
item 9.2.1. Por razoes de interesse publicc da Ata de Registro de Pregos firmada em 
11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e Condigoes 
Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagdo de Servigo n° 200/2018, celebrado 
entre as partes em 11/05/2018, referente a Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto e a 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos e.  de R$ 17.208,28 (Dezessete mil, duzentos 
e oito reais e vinte e oito centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente term°, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

•-• 

AM 	0 BEIJE,E 	 GO ROBERTO CAVALLI 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA - EPP 

Contratada 
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CONTRATO N° 164/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS 
DE PNEUS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Parana, 

inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli 

Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. De outro lado RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS 
LTDA - EPP,CNPJ 00.736.846/0001-94, ROD BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 85818660 - BAIRRO: CATARATAS, 
MUNICIPIO DE Cascavel/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). TIAGO ROBERTO CAVALLI , CPF N° 
048.022.189-82, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislacao 

pertinente, obedecidas as condicaes estabelecidas no PregAo Presencial N° 49/2018, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cla.usulas e condiceies a seguir estipuladas: 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 	CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 

RECAPAGEM, VULCANIZA00, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREcOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servico em ate 

02 idols) dias corridos apos a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio 
de Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o 
servico IMEDIATAMENTE ape's a solicitacao formal do Departamento de Compras do 
Municluio de Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Lote Item Desoricao do produtoisgrvieo Marca do 
produto 

TIPLER 

de de 
medid 

UN 

Unida-QuantidaVr 
de 

50,00 

o 
unitario 

19,64 

Preco total 

10 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO DE 
PNEU 750X16" BORRACHUDO COM 
TIP TOP V05 A V10 

982,00 

10 2 SERVIc0 DE RECAPAGEM A FRIO DE 
PNEU 750X16" BORRACHUDO 

TIPLER UN 27,00 279,93 7.558,11 

11 1 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO DE 
PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 
COM TIP TOP V05 A V10 

TIPLER UN 27,00 18,71 505,17 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos servicos ern perfeitas condiceies, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente as indicaceies da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administracao, inerentes ao Servicos da presente 
licitacao; 

4.1.3. Comunicar a Administracao, no prazo maxim de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida comprovacao; 
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4.1.4. Mao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaeOes assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestacoes a que esta obrigada, exceto nas condicoes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestacao de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execucao do contrato (quando for o caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVIcOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacOes do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato a de R$ 17.208,28( Dezessete Mil, Duzentos e Oito Reais e Vinte e Oito Centavos) 

6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execucao 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administracao, materiais de consumo, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do Servicos contratado. 

6.2. Os precos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do instrumento, nos termos 

do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tad inicio na data de 06/05/201919 e encerramento em 05/07/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias ap6s a emiss'ao e entrega de notas fiscais 
referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de recebimento do Servicos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado ap6s o recebimento defmitivo dos Servicos, nos termos da clausula nona 
deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratacao, ou, ainda, 
circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, o pagamento ficard pendente ate que o fornecedor providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apOs a comprovacao da regularizacao da situacao, nao 
acarretando qualquer onus para a Contratante. 

a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletronica, a regularidade do cadastramento 
do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto a regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, 
autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislacao aplicavel. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicOes abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficard condicionado a apresentacao de comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante depOsito em conta corrente, na 
agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislacao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, 
que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

Avenida Goveniador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 
formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = indice de atualizacdo financeira, calculado segundo a fOrmula: 

I 	(6 / 100)  
365 

N = Miner° de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servico em ate 

02 (doisl dias corridos apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio  

de Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o  

servico IMEDIATAMENTE apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do 

Municipio de Capanema,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboracdo de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes 

informagoes: 

a) Identificagao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminacao dos servicos a serem executados; 

c) Local onde serao prestados os servicos; 

d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes sejam 

solicitados sem a elaboracio do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou 

penalizacao para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e 

responsabilizacio do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa 

elaboracao do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a ma-fe da contratacio, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho 

emitida e o nao pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para 

aplicacao das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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9.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissio de recebimento,  

Para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Contrato, apOs o 

recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo prowl° no Controle 

Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante, 

permitindo a fiscalizacao de Orzao interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA  

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicdo correrdo a conta de recursos especificos consignados no 
Orcamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotacao abaixo discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizacdo do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, funcionario da Secretaria 
Municipal de Viacao, Obras e Servicos Urbanos, a qual competird dirimir as duvidas que surgirem no curso da execucao do 
contrato e de tudo dard ciencia a Administracao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para o acompanhamento 
e controle da execucao do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeicoes tecnieas, vicios redibitorios, ou emprego 
de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro prOprio todas as ocorroncias relacionadas corn a execucao do 
contrato, indicando dia, Ines e ,ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessario a regularizacdo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providenci as cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteracOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

12.1.1. 	0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condiceles contratuais, os acrescimos ou 
supresseies que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratacao. 

	

12.1.2. 	As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogacao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando acordado 
pelas partes e nas hip6teses em que o fornecedor nao deu causa a prorrogacao, respeitar-se-d o indice INPC/IBGE para a 
atualizacdo dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infraca'o administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitacao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da 
proposta; 

b) Apresentar documentacdo falsa; 

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidoneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaracao falsa;  
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h) 	Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infracOes discriminadas no subitem anterior ficara sujeita, 
sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancifies: 

a) Multa de ate 2% (dois por .cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execucao imperfeita, mora de execucao, 
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informacties prestadas, o fornecedor estara sujeita as sancties administrativas 
abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 
contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da contratacio, a partir do qual estara configurada a 
sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracao a qualquer clausula ou condicAo do 
contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do contrato por ato unilateral 
da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulacao corn as demais sancees 
cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecucao total do 
contrato. 

III- Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar corn a Administracao, por 
prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Pdblica enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a prOpria autoridade que aplicou a 
penalidade, que sera concedida sempre que o contratado ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sancties de suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar e de declaracao 
de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao poderao tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais 
que: 

a) Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administracao em virtude de atos ilicitos 
praticados. 

13.5. As penalidades serao aplicadas apos regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditorio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administracao. 

13.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Pnblica é de competencia 
exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sane Oes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente de Licitacao. 
13.9. A autoridade competente, na aplicacao das sancOes, levara em consideraca'o a gravidade da conduta do infrator, o 

carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administracao, observado o principio da proporcionalidade. 
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13.10. As multas serdo recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim° de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicacao enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades sera° obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancoes aqui previstas sa'o independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. CI:Al Jsul, A DU:01,A amcitt - ,If.1))4L)AS ACA -11 LADORA  

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administracdo Publica podera motivadamente adotar 
providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou 
impossivel reparaedo. 

15. n AU', A 1)4:l i A 01,6,til %4\ RE4C,tsA0 C0. .N ERA I Ai  
15.1. Constituem motivo para reseisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacties, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificacOes, projetos, cronogramas e prazos; 
c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administracao a comprovar a impossibilidade da conclusAo na 

entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisacao do da entrega, sem justa causa e previa comunicacdo a Administracao; 
0 A subcontratacao total do seu objeto, a associaca'o do contratado com outrem, a cessdo ou transferencia, total 

ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporacdo, nao admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratacao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da AdministracAo e autorizacao em 

contrato. 
15.1.2. 0 desatendimento das determinacties regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execuedo, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

a) A decretacao de falencia ou a instauracdo de insolvencia civil; 
b) A dissolucdo da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteracdo social ou a modificacao da fmalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execuedo do 

contrato; 
d) Razoes de interesse public° de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administracao, das aquisigoes, acarretando modificacdo do valor inicial do contrato 
alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensdo de sua execucdo, por ordem escrita da Administracao, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade piiblica, grave perturbacao da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensOes 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de indenizacties pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizacoes e mobilizacties e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensao do cumprimento das obrigacaes assumidas ate que seja normalizada a situacao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao decorrentes da aquisicao, 
ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pitblica, grave perturbacao da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao do cumprimento de suas obrigacties ate que seja normalizada a 
situacdo; 

h) A nao liberacao, por parte da Administracao, de area, local ou objeto para a entrega dos materiais, nos prazos 
contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada, impeditiva da execucdo do 
contrato; 
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j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das sancoes penais 

cabiveis. 
15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serdo formalmente motivados nos autos, assegurado o contradit6rio e a ampla 

defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizacdo escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos prejuizos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
a) Devolucdo da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execucdo do Contrato ate a data da rescisao. 

	

15.5. 	A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execucdo da garantia contratual, para 
ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizacOes a ela devidos, bem como a retencdo dos creditos 
decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos causados w CONTRATANTE, alem das sancOes previstas neste instrumento. 

16. L1( 'SI 1, DEC LIGSFX.TA - DOS CASOS,UMISSUS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situacoes na'o explicitadas nas clausulas deste Contrato serao decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposicOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, no Decreto 
n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcricOes. 

17. ( LAI ISI ILA 01:-:CIM. S 	DA P11131,1CAcriC1 

	

17.1. 	A publicacao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera providenciada pela 
CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia dtil do mfrs seguinte ao da sua assinatura, 
correndo a despesa por sua conta. 

18. L' 	DE I lMA OITAVA 	FORD 

	

18.1. 	As questoes decorrentes da utilizacao do presente Instrumento que ndo puderem ser dirimidas 
administrativamente, serdo processadas e julgadas na Justica Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apas lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o presente 
Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

	

AAA-me BELIE 
\ 	

(GO ROBERTO CA LLI 

	

Prefeito Municipal \ ' 	 Representante Legal 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS 

Contratante 	 LTDA - EPP 
Contratada 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do 
outro lado a Empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 77.092.617/0001-09, situada a R BENJAMIN PERETTO, 3140 - CEP: 
85660000 - BAIRRO: JARDIM CONCORDIA, cidade de Dois Vizinhos/PR, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)LAURETE GAIO BEAL, inscrito(a) no CPF n° 793.929.709-00, 
residente e domiciliado(a) em R Parana, 763 APTO 301 - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO 
SUL, na cidade de Dois Vizinhos/PR na qualidade de CONTRATADA, tem just° e firmado entre 
si este Termo de Rescisdo Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 49/2018, Ata 
de Registro de Precos n° 201/2018, em conformidade corn a clausula nona, item 9.2.1. Por 
razOes de interesse pUblico da Ata de Registro de Precos firmada em 11/05/2018, resolvendo 
rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e ConclicOes Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Precos de Prestacdo de Servigo n° 201/2018, celebrado 
entre as partes em 11/05/2018, referente a Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Precos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Precos e de R$ 14.990,67 (Quatorze 
novecentos e noventa e reais e sessenta e sete centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 
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CONTRATO N° 165/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E RENOVADORA DE PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 

de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. 

De outro lado RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP,CNPJ 77.092.617/0001-
09, R BENJAMIN PERETTO, 3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM CONCORDIA, 
MUNICIPIO DE Dois Vizinhos/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). LAURETE GAIO BEAL 
, CPF N° 793.929.709-00, vem firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 
de junho de 1993 e legislagao pertinente, •obedecidas as condigOes estabelecidas no Pregao 
Presencial N° 49/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as clausulas e 

condigOes a seguir estipuladas: 

1. 	CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 	CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA 

DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servigo em ate 02 

(dois) dias corridos apeos a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 
IMEDIATAMENTE apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Servicos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Late Item escricao do produto servico 	Ifl\Aarca 
do 
produto 

Unita 
do do 
thedid 

at 

Quantid 
ade 

Preco 
unitario 

l'reco total 

07 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 23,1X26" 
COM TIP TOP V05 A V10 

VIPAL UN 7,00 45,65 319,55 

07 2 SERVICO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 23,1X26" 

RUZZI UN 2,00 2.745,58 5.491,16 

08 1 SERVICO DE CONSERTO 
INTERNO DE PNEU 19.5X24" 
BORRACHUDO COM TIP TOP 
VO5 A V10 

VIPAL UN 10,00 43,79 437,90 

08 2 SERVICO DE RECAPAGEM DE 
PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 

RUZZI UN 6,00 1.457,018.742,06 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 
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4.1.1. Efetuar a entrega dos servigos em perfeitas condigoes, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicagoes da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragao, inerentes ao Servigos 
da presente licitagao; 

4.1.3. Comunicar a Administragdo, no prazo maxim° de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovagao; 
4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigagOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagoes a que esta obrigada, exceto nas 
condigOes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Re sponsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for o 

caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVICOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagoes do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 14.990,67( Quatorze Mil, Novecentos e Noventa Reais e 

Sessenta e Sete Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, materials de consumo, seguro e 
outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA VIGRNCIA  
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 06/ 05/201919 e 

encerramento em 05/ 07/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apOs a emissao e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente corn os comprovantes de 
recebimento do Servigos emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apos o recebimento definitivo dos Servigos, nos termos 
da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratagao, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagao da despesa, o pagamento ficard pendente 
ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento 
iniciar sea ap6s a comprovagao da regularizagao da situacao, nao acarretando qualquer onus para a 
Contratante. 
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a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do:Municipio de Capanema, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificard, por meio de consulta eletronica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 

regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retencao tributaria prevista na legislagao aplicavel. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicOes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficare. condicionado a apresentagdo de 
comprovagao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante depOsito em 

conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislagao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratOrios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do 
efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 
100) 
365 

N = NUmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servigo em ate 02 

(dois) dias corridos apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de  

Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 

IMEDIATAMENTE apps a solicitagao formal do Departamento de Compras do Municipio de 

Capanema,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboragdo de requerimento de compra 

pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informagOes: 

a) Identificaga.o da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminacao dos servicos a serem executados; 

c) Local onde serao prestados os servicos; 

d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 
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Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora 

do certame, juntamente cora a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes sejam solicitados 

sem a elaboracao do requerimento e as informacoes previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao 

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e 

responsabilizacio do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboracao 

do requerimento configura a concorrencia 'da empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-

fe da contratacao, possibilitando a anulacio de eventual nota de empenho emitida e o nao  

pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para aplicacao das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacees deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, para  

fins de recebimento definitivo dos materiais.  

9.8. As solicitacees provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o recebimento 

definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle Intern ou no 

Departamento de Compras do Municipio ou na prepria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalizacao de &gat) interno e externos.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA  

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisicao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagdo abaixo discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscali7agdo do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viaedo, Obras e Servicos Urbanos, a qual competira dirimir as 
dilvidas que surgirem no curso da execucao do contrato e de tudo dares ciencia a Administragao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para o 
acompanhamento e controle da excelled° do contrato. 

11.2. A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeigoes tecnicas, vicios redibitOrios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas corn a 
execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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12.1. 	Eventuais alteragOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficard obrigado a aceitar, nas mesmas condigOes contratuais, os 
acrescimos ou supressoes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado da contratagdo. 

12.1.2. As supressOes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogagdo contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipOteses em que o fornecedor nao deu causa a prorrogagdo, 
respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atualizagdo dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infragdo administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagdo: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentaedo falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidOneo; 

	

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaragdo falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 
anterior ficard sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

13.3. Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, execugdo imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, o fornecedor estard 
sujeita as saneijes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

1-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual maximo de 10% do valor total da contratacio, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infracio a qualquer clausula 
ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidencia; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisao do contrato 
por ato unilateral da Administracio, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade 
de cumulacio corn as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 	sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 
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III- Suspensao temporaria de participagao em licitagao e. impedimento de contratar corn a 
Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao Ptiblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sancOes de suspensao temporaria de participagao em licitagdo e impedimento de 

contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao 

tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragdo em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
13.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administracao. 
13.7. A sancao de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao 

PUblica e de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sangOes sao de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 

de Licitagao. 
13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangoes, levard em consideragao a gravidade da 

conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativarnente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. CI Austil,A DECI 	TA - MEDI DAS VALJE.),D_URAF 
14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administragdo Pilblica podera 

motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparagao. 

15. CLAUSULA D i6MA 9WW45„; 	SCISAD CONTktYRJ412 
15.1. Constituem motivo para rescisao do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacoes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagoes, projetos, cronogramas 

c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administracao a comprovar a impossibilidade 
da conclusao na entrega dos materials, nos prazos estipulados; 

d) 0 atraso injustificado entrega dos materials; 
e) A paralisacao do da entrega, sem justa causa e previa comunicacao a Administragao; 
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f) A subcontratagao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, a cessao 
ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporaga'o, nao admitidas neste edital 

e no contrato; 

15.1.1.A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 

Administragdo e autorizagdo em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinagOes regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execugao, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execugao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretaga." o de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 

b) A dissolugdo da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteragao social ou a modificagao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execugdo do contrato; 

d) RazOes de interesse publico de alta relevaricia e de amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que esta subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administragao, das aquisigOes, acarretando modificagao do 

valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execugao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbagao da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatOrio de indenizagoes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizacties 
e mobilizagoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento das obrigagOes assumidas ate que seja normalizada a situacao; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administragdo 
decorrentes da aquisigao, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pdblica, grave 
perturbagao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigagOes ate que seja normalizada a situagao; 

h) A nao liberagao, por parte da Administragao, de area, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execugao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das 
sangOes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditOrio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual sera.° formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditorio e a ampla defesa. 

15.3. A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizagao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugdo da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execugao do Contrato ate a data da rescisao. 

15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretara a execugao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagoes a 

ela devidos, bem como a retengao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sangOes previstas neste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA- PR 



Municipio de Capanema - PR 
15 

16. CLAUSULA DECI 	 DQS CASOS OMTSSOS 

16.1. 	Os casos omissos ou situacoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato sera° 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - COdigo de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 
n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigOes. 

17. 'CIAUSULA 	 0  

17.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia util  

do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUS. CA C ijaA ormaz,a D pji co 4 
18.1. As questoes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que nao puderem ser 

dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apos lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanema, 06 de maio de 2019 

	

AM CO BELLE 	 E GAIO BEAL 

	

. . 	\ 

	

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 
MUNICiPIO DE CAPANEM 	RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - 

	

Contratante 	 EPP 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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TERMO DE RESCISAO DE ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO 
DE CAPANEMA E VALDECIR LUIZ FLESCH 
04960514906 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, inscrito corn o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE e do 
outro lado a Empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
16.102.341/0001-08, situada a ROD BR 163 , KM 86 +300 SN - CEP: 85760000 - BAIRRO: , 
cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)VALDECIR LUIZ FLESCH, 
inscrito(a) no CPF n° 049.605.149-06, residente e domiciliado(a) em ROD. PRT 463 KM 86 + 
600 M, S/ N° BORRACHARIA 24 HORAS FLESCH - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO JOSE:: 
OPERARIO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, tem just° e firmado 
entre si este Termo de Rescisdo Contratual, referente ao Processo Licitatorio Pregao 
49/2018, Ata de Registro de Pregos n° 202/2018, em conformidade corn a clausula nona, 
item 9.2.1. Por razOes de interesse publico da Ata de Registro de Pregos firmada em 
11/05/2018, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as clausulas e CondigOes 
Seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISAO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestagdo de Servigo n° 202/2018, celebrado 
entre as partes em 11/05/2018, referente a Pregao Presencial 49/2018, cujo o objeto é a 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de 
Pregos em contrato corn prazo de validade de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisao da Ata de Registro de Pregos é de R$ 72.684,63 (Setenta e dois 
seiscentos e oitenta e quatro reais e sessenta e tres centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 06 de maio de 2019 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
Representante Legal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
Contratada 

AM CO BELLE  
Prefeito Municipal` 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CONTRATO N° 166/2019 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICIPIO DE CAPANEMA E VALDECIR LUIZ FLESCH 
04960514906 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, corn sede e Prefeitura a Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Parana, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMERICO BELLE. 
De outro lado VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906,CNPJ 16.102.341/0001-08, ROD BR 163 
, KM 86 +300 SN - CEP: 85760000 - BAIRRO: , MUNICIPIO DE Capanema/PR- , nesse ato 
representada pelo Sr(a). VALDECIR LUIZ FLESCH , CPF N° 049.605.149-06, vem 'lunar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislagao pertinente, 
obedecidas as condigOes estabelecidas no Pregao Presencial N° 49/2018, que fazem parte integrante 
deste instrumento, mediante as clausulas e condicOes a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 	CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA 
DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servigo ern ate 02 

(dois) dias corridos apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 
IMEDIATAMENTE apps a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 
Capanema.  

3. CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Servigos devera ser entregue conforme discriminado abaixo: 

' Low item Descricao do Woduto servieo Marca 
do 
produto ' 

, 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

Urlida 
de de 

edid 

a A .0  
UN 

- 
Quaritici 
ade 	. 

39,00 

Preco 
unitario 

76,41 

Preco total 

2.979,99 17 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 14.00X24" 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

17 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
14.00X24 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 56,00 66,74 3.737,44 

17 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 14.00X24" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 11,00 279,53 3.074,83 

19 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO DE 
PNEU 23,1X26" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

KM 976,00 2,03 1.981,28 
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19 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 23,1X26" COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 20,00 95,83 1.916,60 

19 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
23,1X26 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 16,00 86,15 1.378,40 

19 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 23,1X26" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 10,00 366,86 3.668,60 

20 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO DE 
PNEU 19,5X24" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

KM 1.000,00 2,00 2.000,00 

20 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 19.5X24" COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 29,00 75,36 2.185,44 

20 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
19,5X24" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 70,59 2.117,70 

20 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 19,5X24" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 15,00 275,68 4.135,20 

21 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO DE 
PNEU 12,5/80X18" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

KM 421,00 1,96 825,16 

21 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 12,5/80X18", 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU. 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 26,00 64,40 1.674,40 

21 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
12,5/80X18 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 28,00 45,74 1.280,72 

21 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 12,5/80X18" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 20,00 171,74 3.434,80 

22 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO DE 
PNEU 750X16" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

KM 724,00 2,03 1.469,72 

22 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 750X16" COM 
TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 35,79 1.073,70 

22 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
750X16 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 28,05 841,50 

22 4 SERV=O DE VULCANIZAcA0 DE 
PNEU 750X16" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 10,00 101,56 1.015,60 
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23 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO DE 
PNEU 215/75 R17,5 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

KM 914,00 2,08 	R., 

. 	• 

1.901,12 

23 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 215/75 R17,5" 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM E 
PNEU. 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 28,00 31,70 887,60 

23 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
215/75 R17,5 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 24,00 31,70 
. 

760,80 

23 4 SERVICO DE VULCANIZAcA0 DE 
PNEU 215/75 R17,5" 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 5,00 108,97' 544,85 

26 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 175/70R13 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 25,00 16,82 420,50 

26 2 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175/70R13 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 21,00 12,40 260,40 

26 3 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 175/70R13 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 7,00 25,68 179,76 

27 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185/70R14 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 41,00 16,59 680,19 

27 2 SERVIc0 DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185/70R14 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 80,00 12,23 	- 978,40 

27 3 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 185/70R14 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 1,00 29,69 29,69 

28 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO DE 
PNEU 195/60R15 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

KM 500,00 1,96 980,00 

28 2 SERVIc0 DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 195/60R15 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU. 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 19,00 27,07 514,33 

28 3 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195/60R15 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 28,00 17,73 496,44 

28 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 195/60R15 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 7,00 65,33 457,31 

29 1 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZACAO DE CONSERTO DE 
PNEU 205/55R16 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

KM 500,00 2,00 1.000,00 
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29 2 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 205/55R16 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 26,67 800,10 

29 3 SERVIc0 DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
205/55R16 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 26,00 18,10 470,60 

29 4 SERVICO DE VULCANIZACAO DE 
PNEU 205/55R16 

BORRA 
CHARM 
FLESCH" 

UN 10,00 69,54 695,40 

33 1 SERVICO DE TROCA DE PNEUS 
DE CAMINHAO, TIPO RODIZIO 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 98,00 29,75 2.915,50 

33 2 SERVICO DE TROCA DE PNEUS 
DE CARRO, TIPO RODIZIO 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 100,00 14,88 1.488,00 

33 3 SERVIc0 DE TROCA DE PNEUS 
DE MAQUINAS PESADAS, TIPO 
RODIZIO 

BORRA 
CHARIA , 
FLESCH 

UN 100,00 59,50 5.950,00 

33 4 SERVIc0 DE TROCA DE PNEUS 
DE VANS E MICRO, TIPO 
RODIZIO 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 
' 

120,00 24,79 2.974,80 

46 1 SERVIc0 DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 175X70R14 
COM TIP TOP V05 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 49,00 23,92 1.172,08 

46 2 SERVIc0 DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
175X70R14 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 49,00 18,94 928,06 

47 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 195X65R15 
COM TIP TOP V05 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 25,00 23,94 598,50 

47 2 SERVICO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
195X65R15 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 71,00 18,95 1.345,45 

50 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185X65R14 
COM TIP TOP V05 A 	V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 

• 

29,00 23,89 692,81 

50 2 SERVIc0 DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
185X65R14 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 26,00 18,91 491,66 

51 1 SERVICO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 185X60R14 
COM TIP TOP V05 A V10, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE PNEU 

BORRA 
CHARIA 
FLESCH 

UN 30,00 23,80 714,00 
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51 2 SERVICO DE MONTAGEM E BORRA UN 30,00 18,84 565,20 
DESMONTAGEM DE PNEU CHARIA 
185X60R14 SERVICO DE FLESCH 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEU 185X60R14 

4. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR  

4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos servigos em perfeitas condigOes, acompanhado da respectiva 

nota fiscal constando detalhadamente as indicagOes da marca, fabricante e prazo de garantia; 
4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigencias da Administragao, inerentes ao Servigos 

da presente licitagao; 
4.1.3. Comunicar a Administragdo, no prazo maxim° de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovagao; 
4.1.4. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigagOes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagOes a que est& obrigada, exceto nas 

condigOes autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 
4.1.5. Re sponsabilizar- se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestagao de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execugao do contrato (quando for o 

caso). 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os SERVICOS, disponibilizando local, data e horario; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagOes do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 72.684,63( Setenta e Dois Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro 

Reais e Sessenta e Tres Centavos) 
6.1.1. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execugao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, materials de consumo, seguro e 
outros necessarios ao cumprimento integral do Servigos contratado. 

6.2. Os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

7. CLAUSULA StTIMA - DA VIGENCIA  
7.1. 0 prazo de vigencia do contrato sera de 2 (dois) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigencia previsto no item acima tera inicio na data de 06/05/201919 e 

encerramento em 05/07/2019. 

8. CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. 	Os pagamentos serao realizados mensalmente, em ate 30 (trinta) dias apOs a emissao e 

entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do Servigos emitido pela Contratante. 
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8.2. 	0 pagamento somente sera efetuado apOs o recebimento definitivo dos Servicos, nos termos 

da clausula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratacao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, o pagamento ficard pendente 
ate que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-a ap6s a comprovagao da regularizacao da situagao, nao acarretando qualquer Onus para a 

Contratante. 
a) A nota fiscal devera ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 

75.972.760/0001-60, Endereco: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, 
Municipio de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificara, por meio de consulta eletronica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ ou nos sites oficiais, especialmente quanto a 

regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, sera efetuado a retengdo tributaria prevista na legislacao aplicavel. 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicOes 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagao de 
comprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credit°, mediante deposit° em 
conta corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislagao vigente. 

	

8.7. 	Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura nao tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor nao tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do 
efetivo pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 
100) 
365 

N = NUmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame na area de recapagem devera iniciar o servico em ate 02 

(dois) dias corridos apos a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 

Capanema e a empresa que ira prestar o servico de Conserto dos pneus devera prestar o servico 

IMEDIATAMENTE apos a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de 

Capanema,  a qual somente podera ocorrer posteriormente a elaboragao de requerimento de compra 

pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informagOes: 
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a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminacao dos servicos a serem executados; 

c) Local onde sera° prestados os servicos; 

d) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 

Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  

verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora  

do certame, juntamente corn a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servicos caso estes sejam solicitados  

sem a elaboracao do requerimento e as informacees previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. 0 nao cumprirnento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  

responsabilizaca.o do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. 0 fornecimento do servico pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboracao  

do requerimento configura a concorrencia da empresa para a nulidade do ato, configurando a ma-

fe da contratacao, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho emitida e o nao  

pagamento dos produtos, sem prejuizo da adocao das medidas cabiveis para aplicacao das  

penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitacees deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materials.  

9.8. As solicitacees provenientes da Secretaria participante da Contrato, apes o recebimento 

definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo preprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Municipio ou na prepria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalizagao de ergao interne e externs.  

10. CLAUSULA DECIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 

	

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisigao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no Orgamento Geral Do Municipio deste exercicio, na dotagao abaixo discriminada: 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACAO  

	

11.1. 	A fiscalizagao do presente Contrato sera exercida pelo Sr. Otavio Fonseca Galiazi, 
funcionario da Secretaria Municipal de Viagao, Obras e Servigos Urbanos, a qual competira dirimir as 
dUvidas que surgirem no curso da execugao do contrato e de tudo dara ciencia a Administragao 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE devera ter a experiencia necessaria para o 
acompanhamento e controle da execugao do contrato. 

11.2. A fiscalizagao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeigOes tecnicas, vicios redibitorios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade corn o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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11.3. 	0 fiscal do contrato anotara em registro prOprio todas as ocorrencias relacionadas coin a 
execucao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessario a regularizacao das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS ALTERACOES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alteragOes contratuais reger-se-ao pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

12.1.1. 0 fornecedor ficara obrigado a aceitar, nas mesmas condieoes contratuais, os 
acrescimos ou supresseies que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado da contratagao. 

12.1.2. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.1.3. Em caso de prorrogagao contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipeyteses em que o fornecedor nao deu causa a prorrogagao, 

respeitar-se-a o indice INPC/IBGE para a atualizagao dos valores. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagdo falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidoneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaragao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execucao do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecucao do contrato, erro de execugao, execucao imperfeita, mora de 
execucao, inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, o fornecedor estara 
sujeita as sangOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

I-Advertencia por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da contratacao, a 
partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecucao parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infragao a qualquer clausula 
ou condicao do contrato nao especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
re incida ncia; 
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d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisio do contrato 
por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade 
de cumulacao corn as demais sancoes cabiveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certarne, quando configurada a 
inexecucao total do contrato. 

III- Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar corn a 

Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Pablica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou ate que seja promovida a reabilitagao 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. As sangOes de suspensao temporaria de participagao em licitagdo e impedimento de 
contratar e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao 
tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administragdo em virtude de 
atos ilicitos praticados. 

13.5. As penalidades serao aplicadas ap6s regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa sera descontada da gai-antia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

13.7. A sancao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao 
Publica é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sangOes sac de competencia exclusiva do Presidente da Comissao Permanente 
de Licitagdo. 

13.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangOes, levara em consideragdo a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim() de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sancees aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

14. CLAUSULA Die;pLA QUAR-U - MED1DAS AC'AUTELAD  

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administracao Pfiblica podera 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrencia de dano de dificil ou impossivel reparage." o. 

15. CLAUSULA  IDECIMA   QUIpiTA DA RESCI7A0 CONTRAT'  
15.1. Constituem motivo para rescisdo do contrato: 

a) 0 nao cumprimento de clausulas contratuais, especificacoes, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de clausulas contratuais, especificagOes, projetos, cronogramas 

e prazos; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(46)3552-1321 	 e f 

CAPANEMA - PR 	grZr 



7 7 e 
Munidpio de Capanema - PR 

c) A lentidao do seu cumprimento, levando a Administragao a comprovar a impossibilidade 

da conclusao na entrega dos materials, nos prazos estipulados; 

d) 0 atraso injustificado entrega dos materials; 
e) A paralisagao do da entrega, sem justa causa e previa comunicaeao a Administragao; 

f) A subcontratagao total do seu objeto, a associagao do contratado corn outrem, a cessao 
ou transferencia, total ou parcial, bem como a fusao, cisao ou incorporagao, nao admitidas neste edital 

e no contrato; 
15.1.1.A subcontratagao parcial do seu objeto, sem que haja previa aquiescencia da 

Administragao e autorizagao em contrato. 

15.1.2. 0 desatendimento das determinagoes regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execugao, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execucao, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; 
a) A decretagao de falencia ou a instauragao de insolvencia civil; 

b) A dissolugao da sociedade ou o falecimento do contratado; 

c) A alteragao social ou a modificaeao da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execugao do contrato; 
d) Razties de interesse public° de alta relevancia e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que ester subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressao, por parte da Administragao, das aquisigOes, acarretando modificagao do 
valor inicial do contrato alem do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensao de sua execugao, por ordem escrita da Administragao, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pUblica, grave perturbagao da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspenseies que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatorio de indenizageies pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizageies 
e mobilizagOes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensao do cumprimento das obrigagoes assumidas ate que seja normalizada a situaea." o; 

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administracao 
decorrentes da aquisigdo, ou parcelas destes, ja recebidas, salvo em caso de calamidade pliblica, grave 
perturbagao da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensao 
do cumprimento de suas obrigagOes ate que seja normalizada a situacao; 

h) A nao liberagao, por parte da Administracao, de area, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrencia de caso fortuito ou de forga maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execugao do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuizo das 
sangoes penais cabiveis. 

15.2- A rescisao, devidamente motivada nos autos, sera precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditorio e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisao contratual serao formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditorio e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisao administrativa ou amigavel devera ser precedida de autorizagao escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisao ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, sera esta ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que hoover sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolugao da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execugao do Contrato ate a data da rescisao. 
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15.5. A rescisao por descumprimento das clausulas contratuais acarretard a execugao da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizagOes a 
ela devidos, bem como a retengao dos creditos decorrentes do Contrato, ate o limite dos prejuizos 
causados a CONTRATANTE, alem das sangoes previstas neste instrumento. 

16. C LAU SULA 	 ASO,S7MISS-QS  

16.1. 	Os casos omissos ou situacoes nao explicitadas nas clausulas deste Contrato sera() 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigOes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - COdigo de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei 
n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrigOes. 

17. C TAUSU  LA EC 	Tile DA RUEILIC 0 

17.1. A publicagao resumida do instrumento de contrato no Diario Oficial Do Municipio sera 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia util  
do mes seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. 'CLAU  SU LA DECIrdA ()NAVA - DO FORD  

18.1. As questOes decorrentes da utilizagao do presente Instrumento que nao puderem ser 

dirimidas administrativamente, serao processadas e julgadas na Justiga Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, apOs lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito. 

Capanema, 06 de maio de 2019 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
Representante Legal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



164-n)  7 9 8 

Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICAQA0 

Ao Senhor 
Valdeci Alves dos Santos 
Secretario Municipal de Administragao 

Notifico o Sr. Valdeci Alves dos Santos, Secretario Municipal de Administracao do vencimento 
de alguns contratos no mes de JULHO/2019 conforme relacao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe corn antecedencia as licitacoes que precisam ser feitas novamente 
e tambem as.solicitacOes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitagoes que irao vencer, as demais informacpes corno data do 
vencimento, n° de contrato estao na relagao em anexo. 

MODALIDADE 
N° 

OBJETO 
. 

SECRETARI 
A 

PREGAO 
PRESENCIAL 
63/2018 

CONTRATAQA0 	DE 	SERVIQOS 	ESPECIALIZADOS 	DE 
MANUTENQA0 PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS 
PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS, DEMAIS VEICULOS E 
SERVIQOS 	DE 	TORNO 	MECANICO 	E 	SOLDAS 	LEVES 
PERTENCENTES A ADMINISTRAQA0 PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE 	CAPANEMA-PR, 	PROCESSADO 	PELO 	SISTEMA 	DE 
REGISTRO DE PREQ0S 	 ;- 

VIAQA0 	E 
OBRAS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
78/2018 

AQuisicAo DE GENEROS ALIMENTICIOS E PRODU-i-OS DE 
HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NO PROJETO PIA, SENDO UM 
ESPAQ0 	DE 	EDUCAQA0 	INFANTIL 	E 	EXTRA-ESCOLAR, 
ATENDENDO DIARIAMENTE 	EM MEDIA 120 CRIAKAS E 
ADOLESCENTES DE 05 A 17 ANOS NO MUNICIPIO • DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREQ0S. 

FAMILIA 	E 

DESENVOL 

VIMENTO 

SOCIAL 

PREGAO 
PRESENCIAL 
82/2018 

AQUISIQA0 	DE MOVEIS, 	EQUIPAMENTOS 	E 	PRODUTOS 
DIVERSOS, PARA USO NA IMPLANTAQA0 E ESTRUTURAQA0 
DO PROJETO PIA, AS DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DA 
FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREQ0S 

FAMILIA 	E 
DESENVOL 
VIMENTO 
SOCIAL 

PREGAO 
PRESENCIAL 
49/2018 

CONTRATAQA0 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 
PRESTAQA0 DE SERVIQOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAQA0, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREQ0S 

VIAQA0 	E 
OBRAS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
47/2019 

AQUISIQA0 DE OLEO S500, OLEO DIESEL S10 E GASOLINA 
COMUM 	AMBOS 	DESTINADOS 	A 	OTILIZAQA0 	PELAS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAQA0 PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREQ0S 	 • 

VIAQA0 	E 
OBRAS 

PREGAO 
PRESENIAL 
58/2018 

CONTRATAQA0 DE EMPRESA PARA PRESTAQA0 DE. 
SERVIQOS DE PUBLICAQOES DE ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO: DECRETOS, PORTARIAS, 
LEIS, 	RESUMOS 	DE 	CONTRATOS, 	CONVENIOS, 	EDITAIS, 

ADM 
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LEILOES, TERMOS DE INEXIGIBILIDADE E DE DISPENSA DE 
LICITAcOES, 	REUMO 	DE 	ATAS, 	ATOS, 	RESOLUcOES, 
REALTORIOS DE GESTAO FISCAL E RESUMIDO DE EXECUcA0 
DO 	MUNICIPIO 	DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO 	PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREcOS 

INEXIGIBILIDA 
DE 03/2019 

AQUISIcA0 DE PECA ORIGINAL PARA 0 EQUIPAMENTO ROLO 
COMPACTADOR AUTOPROPULSADO MARCA BOMAG MODELO 
BW212 D-40- NUMERO DE FROTA 136- PATRIMONIO 11f.443, 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 	• 	. 

VIAcA0 
OBRAS 

E 

PREGAO 
PRESENCIAL 
85/2018 

CONTRATAcA0 	DE 	SERVIcOS 	ESPECIALIZADOS 	'EM 
SEGURANQA PARA USO NOS EVENTOS A SEREM REALIZADOS 
PELA ADMINISTRAcA0 POBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

ADM . 

• 
DISPENSA 
20/2019 

AQUISIcA0 DE UNIFORMES PARA USO DOS 
PARTICIPANTES 	DO 	PROJETO 	FORMANDO 	CIDADAO 
DESENVOLVIDO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR . 

FAMILIA 
DESENVOL 
VIMENTO 
SOCIAL 

E • 

PREGAO 
PRESENCIAL 
86/2018 

CONTRATAcA0 	DE 	RADIO 	FM, 	COM 
VEICULAcA0 MUNICIPAL (TODA AREA URBANA E RURAL DO 
MUNICIPIO 	DE 	CAPANEMA-PR) 	PARA 	DIVULGAQA0 	DE 
CONTEUDOS 	INSTITUCIONAIS 	E 	VEICULAcA0 	DE 
PROGRAMAcA0 	DE 	INTERESSE 	DA 	COMUNIDADE, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS 

ADM 

PREGAO 
PRESENCIAL 
53/2017 

CONTRATAcAO DE AGENTE DE INTEGRAcA0 
PARA 	POSSIBILITAR 	ESTAGIO 	A 	ESTUDANTES 
REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NIVEL 
SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MEDIO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR  

ADM 	' 

PREGAO 
PRESENCIAL 
84/2018 

LOCAcA0 	DE 	ESTRUTURAS, 	BANHEIROS 
QUIMICOS E TENDAS PARA USO NOS EVENTOS A SEREM 
REALIZADOS 	PELA 	ADMINISTRAcA0 	MUNICIPAL 	DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREcOS 

ADM 

• 

Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Precos nao podem ser 
aditivados, deverao ser feitas licitagoes novas. 

Capanema, 05 .de junho ‘1‘c  2019 

R-Oselia Kriger Beck 	agani 
PregoafiraiPresidente da Comissao Permanente de 

A6ertura e Julgamento de Licitacoes 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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MunicIpio de Capanema - PR 
Secretaria de Administracao  

REQUERIMENTO 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcA0 
REFERENTE: PREGAO PRESENCIAL 49/2018 

SOLICITAcAO PARA PRROGAcA0 DOS PRAZOS DE VENCIMENTO DOS 

• 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 161/162/163/164/165/166-2018 

Sirvo-me do presente para requerer a prorrogagao dos prazos de 
vencimentos dos Contratos Administrativos em epigrafe por 60 
(sessenta) dias. A presente solicitagao se faz necessario devido 
grande quantidade de processos licitatorios em andamento e a falta de 
servidores no setor, tambern por se tratar de servicos continuos e sua 
interrupgao acarretara prejuizos para Administraga-o PCiblica 

Nestes termos pego deferimento do presente requerimento. 

Capanema, 26 06/2 

Valdeci Alves doh, 	ntos 
Secretario de Ad 	istragao 

Processo: 1563/2019 
Data: 26/06/2019 	Hora: 10:27 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



GJ 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Ad itivo 	 An ulna° 	 Transferido Ata 	Reguisicao de compra 	 Saldo Contrato 

Seguencia: 3329 - Contrato: 161/2019 Licitagao: Pre gar> - 50 000049/2018 	 Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

Item: 001 1.902,00 2,05 	3.899,10 	 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 002 	 64,00 	74,98 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

4.798,72 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

64,00 	4.798,72 

Tipo controle: 	Q 

0,00 

Local: 000154 Atividades do Depto, de Sery igos Urbanos 

1.490,20 0,00 	 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 002 	 20,00 	74,51 

de Sery igos Urbanos 

0,00 

de Servicos Urbanos 

0,00 

Produto: 53053 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 13,00X24" COM TIP TOP V05 A V10, 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto 

Item: 003 	 20,00 	64,57 	1.291,40 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41783 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local. 000154 Ativ idades do Depto 

Item: 004 	 4,00 	273,19 	1.092,76 	 0,00 
	

0,00 

Produto: 41781 SERVIQO DE VULCANIZAQAO DE PNEU 13.00X24" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

861,00 Item: 001 2,09 	1.799,49 	 0,00 

Pao ,na 

Produto: 53051 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 17.5X25" COM TIP TOP V05 A V10, 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 003 	 45,00 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

45,00 	3.149,10 

Tipo controle: 	Q 

31,00 	9.296,90 

Tipo controle: 	Q 

69,98 	3.149,10 

Lote: 018 

Item: 001 	 400,00 	 2,04 	 816,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48496 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 13.00X24" 

0,00 	 400,00 	 816,00 0,00 0,00 

Unidade de medida: KM 

0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

Tipo controle: 	Q 

20,00 	1.490,20 

Tipo controle: 	Q 

20,00 	1.291,40 

Tipo controle: 	Q 

4,00 	1.092,76 

Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Lote: 024 

Produto: 48503 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, sews aditiv os e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda n5o empenhadas.  
Emitido 	MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na Lersao 5522 n 

861,00 	1.799,0-4;,1 

Tipo controle: 	(I) 

C -) 
/ 

26/C6/2019 10 5824 	• 

299,90 

Produto: 41775 SERVIQO DE VULCANIZAcA0 DE PNEU 17.5X25" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Produto: 41777 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 004 	 31,00 0,00 0,00 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

9.296,90 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

C6digo: 48810 - 1 Nome: A L STACZEWSK1E F1LHO LTDA - EPP 	CPF/CNPJ: 13.835.750/0001-25 Telefone: (46) 9912 - 8483 	06/05/2019 	05/07/2019 

Lote: 016 

Produto: 48494 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 17.5X25" 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.902,00 	3.899,10 

Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: 	Q 



Contrato 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de compra 	 Saldo 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 0,00 Item: 002 	 21,00 	48,25 	1.013,25 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53059 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 004 	 25,00 	179,07 	4.476,75 

Produto: 41805 SERVICO DE VULCANIZACAO DE PNEU 10.00/R20" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Serviyos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 001 	1 000,00 

Lote: 025 

0,00 	 0,00 	 0,00 2,02 	2.020,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 Item: 002 	 91,00 	46,54 	4.235,14 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53060 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP V05 A V10, 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 004 	 25,00 	177,53 	4.438,25 

Produto: 41808 SERVICO DE VULCANIZACAO DE PNEU 10.00/20" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Lote: 030 

Item: 001 	 400,00 	 2,10 	 840,00 	 0,00 

Produto: 48507 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 900-20 

0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 003 	 10,00 	39,92 	 399,20 	 0,00 

Produto: 44897 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Ernitido par MAICON DOUGLAS DE CASTRO na versao 5522n 
(.0 
(- 26/06/201910-58 24 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

0,00 0,00 0,00 0,00 21,00 	1.013,25 

Unidade de medida: UN Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 	4.476,75 

Unidade de medida: UN Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 	2.020,00 

Unidade de medida: KM Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 91,00 	4.235,14 

Unidade de medida: UN Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 99,00 	3.610,53 

Unidade de medida: UN Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 	4.438,25 

Unidade de medida: UN Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 	 840,00 

Unidade de medida: KM Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 	 499,00 

Unidade de medida: UN Tipo controle: 	Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 	 399,20 

Unidade de medida: UN Tipo controle: 	Q 	Q 

Regina 2 

Produto: 48504 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/20" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto de Sery Os Urbanos 

Item: 003 	 99,00 	36,47 	3.610,53 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41810 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 10,00 	49,90 	 499,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53065 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 900-20 COM TIP TOP V05 A V10, 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery Os Urbanos 



Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Rag Ina 3 

Contrato 	 Aditivo 	 Anulacao Transferido Ata Requisicao de compra Saldo 
Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total Quantidade Valor total Quantidade 	Valor total Quantidade 	Valor total 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

5,00 	 798,45 

Tipo controle: 	Q 

Item: 004 	 5,00 	159,69 	 798,45 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 44895 SERVICO DE VULCANIZACAO DE PNEU 900-20 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Lote: 031 

Item: 001 	 1.000,00 	 2,04 	2.040,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48508 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 

1.000,00 	2.040,00 

Tipo controle: 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 002 	 30,00 	 58,29 	1.748,70 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53066 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

30,00 	1.748,70 

Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 003 	 21,00 	 38,86 	 816,06 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 44900 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

21,00 	 816,06 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local. 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Item: 004 	 8,00 	170,02 	1.360,16 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 44898 SERVIc0 DE VULCANIZACAO DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

8,00 	1.360,16 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Lote: 032 

Item: 001 	 100,00 	 2,03 	 203,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48509 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcAO DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 

100,00 	 203,00 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 30,00 	 58,06 	1.741,80 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53067 SERVIc0 DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL COM TIP 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

30,00 	1.741,80 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

	

0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

	

0,00 	 0,00 

	

30,00 	1.161,30 

Tipo controle: 	Q 

	

10,00 	1.693,50 

Item: 003 	 30,00 	 38,71 	1.161,30 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 44903 SERVIc0 DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 

0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 004 	 10,00 	169,35 	1.693,50 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 44901 SERVICO DE VULCANIZACAO DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 

 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por. MAICON DOUGLAS DE CASTRO. na Asrsao 5522 n 	 26/0612019 10 58:24 



Lote: 034 

Item: 001 	 500,00 	 1,90 	 950,00 	 0,00 

Produto: 48510 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcA0 DE CONSERTO DE PNEU 205/75/16 

0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 
	

500,00 	 950,00 

Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

  

 

17,00 	 594,15 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 
	

20,00 	 559,20 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

10,00 	 299,00 

Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

12,00 	 298,92 

Tipo controle: 	Q 

 

0,00 	 0,00 

400,00 	 840,00 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: Q 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 
	

Transferido Ata 	Requisicao de cornpra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 17,00 	 34,95 	 594,15 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53068 SERVIc0 DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 205/75/16 CONVENCIONAL COM TIP 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Item: 003 	 20,00 	 27,96 	 559,20 	 0,00 

Produto: 48346 SERVIc0 DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205/75/16 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 004 
	

8,00 	 69,89 	 559,12 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

8,00 	 559,12 

Produto: 48344 SERVICO DE VULCANIZAcA0 DE PNEU 205/75/16 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Lote: 035 

Item: 001 	 400,00 
	

1,49 	 596,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 400,00 	 596,00 

Produto: 48511 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 225/50/17 
	

Unidade de medida: KM 
	

Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 10,00 	 29,90 	 299,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53069 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 225/50/17 COM TIP TOP V05 A V10, 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 003 	 12,00 	 24,91 	 298,92 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48349 SERVIc0 DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/50/17 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 004 	 4,00 	 59,79 	 239,16 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48347 SERVIc0 DE VULCANIZACAO DE PNEU 225/50/17 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Sery igos Urbanos 

0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

4,00 	 239,16 

Tipo controle: 	Q 

 

Lote: 036 

Item: 001 	 400,00 	 2,10 	 840,00 	 0,00 

Produto: 48512 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcAO DE CONSERTO DE PNEU 225/75/16 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na ,ersaa 5522 n 	 26/06/2019 105824 



Item: 002 	 10,00 
	

39,92 	 399,20 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53072 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 235/70/16 COM TIP TOP V05 A V10, 

0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 10,00 	 399,20 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulacao 	 Transferido Ata 	Requisicao de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 
	

20,00 	 34,93 	 698,60 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

20,00 	 698,60 

Produto: 53070 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 225/75/16 COM TIP TOP V05 A V10, 	 Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 003 	 20,00 	 29,94 	 598,80 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 48352 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/75/16 

   

 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

20,00 	 598,80 

   

  

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

    

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 004 	 8,00 	 64,88 	 519,04 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

8,00 	 519,04 

Produto: 48350 SERVIQO DE VULCANIZAQA0 DE PNEU 225/75/16 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 037 

Item: 001 	 500,00 	 2,09 	1.045,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

500,00 	1.045,00 

Produto: 48513 DESLOCAMENTO PARA REALIZAQA0 DE CONSERTO DE PNEU 255/75/15 
	

Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 20,00 	 39,87 	 797,40 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

20,00 	 797,40 

Produto: 53071 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 255/75/15 COM TIP TOP V05 A V10, 	 Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 003 	 20,00 	 34,89 	 697,80 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

20,00 	 697,80 

Produto: 48355 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 255/75/15 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 004 	 8,00 	 69,77 	 558,16 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

8,00 	 558,16 

Produto: 48353 SERVIc0 DE VULCANIZAQA0 DE PNEU 255/75/15 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 038 

Item: 001 	 500,00 	 2,10 	1.050,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

500,00 	1.050,00 

Produto: 48514 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcAO DE CONSERTO DE PNEU 235/70/16 
	

Unidade de medida: KM 
	

Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Erred por MAICON DOUGLAS DE CASTRO. na versa° 5522 n 	 26/C6/2019 10 5024 



Emitido par: MAIC ON DOUGLAS DE CASTRO, na versa°, 5522 n 2006201910:58 24(.0 
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165,40 	 0,00 Item: 003 	 10,00 	16,54 10,00 165,40 

Tipo controle: 

Pagina:6 

4,00 Item: 004 4,00 	64,87 259,48 	 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 001 	 500,00 	 2,10 	1.050,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48515 DESLOCAMENTO PARA REALIZAQAO DE CONSERTO DE PNEU 275/80/22,5 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 

500,00 	1.050,00 

Tipo controle: 

Item: 002 	 30,00 	49,96 	1.498,80 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53073 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 275/80/22,5 C/ TIP TOP V05 A 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

30,00 	1.498,80 

Tipo controle: 	Q 

Item: 003 	 10,00 	39,96 	 399,60 	 0,00 

Produto: 48361 SERVIc0 DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 275/80/22,5 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 10,00 	 399,60 

Tipo controle: 	Q Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

10,00 	1 848,30 

Tipo controle: 	Q 

10,00 	184,83 	1.848,30 0,00 Item: 004 

Item: 001 	 200,00 	 1,93 	 386,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48516 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 90/90/18 

200,00 	 386,00 

Tipo controle: 	Q Unidade de medida: KM 

Item: 002 	 10,00 	18,38 	 183,80 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53074 SERVIc0 DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 90/90/18, COM DESMONTAGEM E 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

10,00 183,80 

Tipo controle: 	Q 

Contrato 	 Aditivo Saldo Requisicao de compra Anulagao Transferido Ata 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade Valor total 	Quantidade 	Valor total Valor total 	Quantidade 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 003 	 6,00 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

34,93 	 209,58 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 6,00 	 209,58 

Tipo controle: 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN Produto: 48358 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 235/70/16 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

259,48 

Tipo controle: 

Lote: 039 

Produto: 48359 SERVIc0 DE VULCANIZACAO DE PNEU 275/80/22,5 

Lote: 040 

Produto: 48356 SERVIc0 DE VULCANIZAcAO DE PNEU 235/70/16 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Produto: 48363 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/18 

0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 



Municipio de Capanema - 2019 

Saldo do contrato 

• 
Rag Ina 7 

Contrato 	 Ad itivo 	 Anulacao Transferido Ata Requisicao de compra Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total Quantidade 	Valor total Quantidade 	Valor total Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 041 

Item: 001 	 200,00 	 1,94 	 388,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48517 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 110/90/17 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 

200,00 	 388,00 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 002 	 10,00 	 23,10 	 231,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53075 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 110/90/17, COM DESMONTAGEM E 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

10,00 	 231,00 

Tipo controle: 	Q 

Item: 003 	 10,00 	 18,48 	 184,80 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48365 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 110/90/17 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

10,00 	 184,80 

Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 042 

Item: 001 	 400,00 	 1,99 	 796,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48518 DESLOCAMENTO PARA REALIZAQAO DE CONSERTO DE PNEU 2,75/18 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 

400,00 	 796,00 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sell/icon Urbanos 

Item: 002 	 10,00 	 23,64 	 236,40 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53076 SERVIc0 DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 2,75/18, COM DESMONTAGEM E 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

10,00 	 236,40 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 003 	 10,00 	 18,91 	 189,10 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48367 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 2,75/18 

0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

10,00 	 189,10 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 043 

Item: 001 	 10,00 	 21,36 	 213,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53077 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU N8 (CARRINHO DE MAO), COM 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

10,00 	 213,60 

Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 15,00 	 17,09 	 256,35 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48368 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU N8 (CARRINHO DE MAO) 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

15,00 	 256,35 

Tipo controle: 	Q 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 044 

Item: 001 	 300,00 	 1,98 	 594,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 300,00 	 594,00 

Produto: 48519 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 90/90/19 

    

 

Unidade de medida: KM 

 

Tipo controle: 

    

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato. caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emado pc( MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na \ersao 5522 n 
	

26/0E/2019 1058:24 It. :17a 
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Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 10,00 	 23,52 	 235,20 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53078 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 90/90/19, COM DESMONTAGEM E 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

10,00 	 235,20 

Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 003 	 10,00 	 18,81 	 188,10 	 0,00 

Produto: 48371 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/19 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

10,00 	 188,10 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 001 	 10,00 	 36,40 	 364,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53079 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 31X10 50R15 COM TIP TOP V05 A 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

10,00 	 364,00 

Item: 002 	 10,00 	 27,30 	 273,00 	 0,00 

Produto: 53080 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 31X10.50 R15 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

10,00 	 273,00 

Item: 001 	 16,00 	 32,68 	 522,88 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53085 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 205V0R15 COM TIP TOP V05 A 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

16,00 	 522,88 

Item: 002 	 20,00 	 28,01 	 560,20 	 0,00 

Produto: 53086 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205V0R15 

0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 	 0,00 20,00 	 560,20 

Tipo controle: 

0,00 	 0,00 

Lote: 049 

Item: 001 	 500,00 	 2,09 	1.045,00 	 0,00 

Produto: 53087 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONCERTO DE PNEU 1.100X22 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: 

500,00 	1.045,00 

Item: 002 	 20,00 	 39,89 	 797,80 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53089 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 1 100X22 COM TIP TOP V05 A V10, 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

20,00 	 797,80 

10,00 	189,49 	1.894,90 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 Item: 003 10,00 	1.894,90 

Produto: 53088 SERVICO DE VULCANIZACAO DE PNEU 1.100)(22 Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 0 

26/06/2019 1058:24 Enxbdo pc( MAIC ON DOUGLAS DE CASTRO, na varsao: 5522 n 
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Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Obs. Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Contrato 	 Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de cornpra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Lote: 045 

Lote: 048 



Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Transferido Ata 	Reguis Ica° de compra 	 Saldo Contrato Ad itivo An u lagao 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOVVIC Kt 

Total 11.090,00 86.999,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.090,00 86.999,60 

Sequencia: 3330 - Contrato: 162/2019 Licitacao: Pregao - 50 000049/2018 Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 4,00 	1.672,77 	6.691,08 	 0,00 

Produto: 41745 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

4,00 	6.691,08 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 001 	 16,00 	 24,99 	 399,84 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41748 SERVICO DE CONSERTO INTER NO DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25" BORRACHUDO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

16,00 	 399,84 

Tipo controle: 	Q 

Item: 002 	 14,00 	1.399,21 	19.588,94 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41747 SERVIQO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25'' BORRACHUDO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

14,00 	19.588,94 

Lote: 003 

Item: 001 	 2,00 	 24,97 	 49,94 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41750 SERVICO DE CONSERTO INTER NO DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM TIP TOP V05 

0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

2,00 

Tipo controle: 

0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 4,00 	1.278,27 	5.113,08 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41749 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00X24" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

4,00 	5.113,08 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Lote: 015 

Item: 001 	 5,00 	480,74 	2.403,70 

Produto: 53049 SERVIQO DE RECAPAGEM DE PNEU 1100X22 

0,00 	 0,00 

Pag ina:9 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

9,94 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicOes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido per. MAIC ON DOUGLAS DE CASTRO, na versa°, 5522 n 

0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

5,00 	2.403,70 

Tipo controle: 	0 
7_1:F 

26106/2019 10:58:24 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

C6digo: 2171 - 7 Nome: COM ERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 	CPF/CNPJ: 82.425.356/0001-31 Te le fone : (46) 3563 - 1651 	06/05/2019 	05/07/2019 

Lote: 001 

Item: 001 	 20,00 	 24,75 	 495,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41746 SERVICO DE CONSERTO INTER NO DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

20,00 	 495,00 

Tipo controle: 	Q 

Lote: 002 



Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Ad itivo 	 An u lack) 	 Transferido Ata 	Requisicao de compra 	 Saldo Contrato 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 002 	 7,00 

Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

26,92 	 188,44 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53050 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU BORRACHUDO CONVENCIONAL 1100X22 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Total 72,00 34.930,02 0,00 0,00 0,00 

Segue ncia: 3331 - Contrato: 163/2019 

C6digo: 39061 - 5 Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

CPF/CNPJ: 01.620.769/0001-75 Telefone: (46) 3524 - 1288 	06/05/2019 	05/07/2019 

Licitacao: Pregao - 50 000049/2018 

Unidade de medida: UN Produto: 41751 SERVIQO DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 14.00X24" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 001 	 30,00 	40,0208 	1.200,62 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41754 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

30,00 	1.200,62 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 10,00 	1.053,88 	10.538,80 

Produto: 41753 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

10,00 	10.538,80 

Item: 001 	 9,00 	19,4931 	 17544 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53046 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 235X75R15 COM TIP TOP V05 A V10 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

9,00 	 175,44 

Item: 002 	 9,00 	276,17 	2.485,53 

Produto: 53045 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R15 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

9,00 	2.485,53 

Item: 001 	 18,00 	48,7219 	 876,99 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41764 SERVIQO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP V05 A V10 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

18,00 	 876,99 

Ernticlopor. MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na verse° 5522 n 26/C6/2019 10 58 24 

Pagina 10 

0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 7,00 	 188,44 

Unidade de medida: UN Tipo controle: 

0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 72,00 	34.930,02 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 
r 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Lote: 004 

Item: 002 	 22,00 	1.172,41 	25.793,02 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 22,00 	25.793,02 

Tipo controle: 	Q 

Lote: 005 

Lote: 006 

Lote: 009 



Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

PagIna 11 

	

Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Ativ idades do Depto de Sery igos Urbanos 

Item: 002 	 7,00 	768,649 	5.380,54 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

7,00 	5.380,54 

Produto: 41763 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/80 X 18" 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Ativ idades do Depto de Sery igos Urbanos 

Lote: 012 

Item: 001 	 4,00 	30,4593 	 121,84 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 3,00 	 91,38 
	

1,00 	 30,46 

Produto: 41772 SERVICO DE CONSERTO INTER NO DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: 0 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto de Sery icos Urbanos 

Item: 002 	 3,00 	500,319 	1.500,96 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 3,00 	1.500,96 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 41771 SERVICO DE RECAPAGEMA FRIO DE PNEU 10.00/R20"- 	 Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 0 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Lote: 013 

Item: 001 	 83,00 	29,8059 	2.473,89 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

83,00 	2.473,89 

Produto: 41774 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 0 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 002 	 36,00 	494,918 	17.817,05 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 6,00 	2.969,51 
	

30,00 	14.847,54 

Produto: 41773 SERVIQO DE RECAPAGEMA FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 0 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Lote: 014 

Item: 001 	 10,00 	21,6384 	 216,38 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

10,00 	 216,38 

Produto: 53048 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 255X75R 15 COM TIP TOP V05 A V10 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 002 	 10,00 	302,884 	3.028,84 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

10,00 	3.028,84 

Produto: 53047 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 255 X 75R15 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 0 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery icos Urbanos 

Lote: 052 

Item: 001 	 20,00 	24,557 	 491,14 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 20,00 	 491,14 

Produto: 48540 SERVIQO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 295/80R 22,5" COM TIP TOP V05 A 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 002 	 18,00 	541,287 	9.743,17 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 18,00 	9.743,17.- 

Produto: 46539 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5' 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido pa. MAIC ON DOUGLAS DE CASTRO, na ,,ersao 5522 n 
	

26/06/2019 10 58 24 arN 



Seri ue ncia: 3333 - Contrato: 165/2019 	 Licitacao:Pregao - 50 000049/2018 Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

C6digo: 51173 - 1 Nome: RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA CPF/CNPJ: 77.092.617/0001-09 Telefone: (46) 3536-2816 	06/05/2019 	05/07/2019 

Lote: 007 

Obs Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emado pa MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na %ersao 5522 n 26/06201910.58:24 

 

Lote: 053 

      

  

Item: 001 	 5,00 	27,6715 	 138,36 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 2,00 	 55,34 
	

3,00 	 83,01 

Produto: 48542 SERVICO DE CONSERTO INTERN() DE PNEU 275/80R 22,5" COM TIP TOP V05 A 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: Q 

   

  

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

     

 

Item: 002 	 18,00 	509,347 	9.168,25 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 3,00 	1.528,04 

Produto: 48541 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" 
	

Unidade de medida: UN 

     

  

15,00 	7.640,21 

Tipo controle: 

    

  

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

     

  

Total 
	

312,00 
	

91.150,82 
	

0.00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

17,00 
	

6.145,23 
	

295,00 
	

85.005,58 

   

 

Sequencia: 3332 - Contrato: 164/2019 	 Licitagao: Pre gao - 50 000049/2018 
	

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

    

  

C6digo: 64953 - 8 Nome: RECARTREVO - COM. ERECAPAGINS DE 	CPF/CNPJ: 00.736.846/0001-94 Telefone: (45) 3227-1707 	06/05/2019 	05/07/2019 

     

  

Lote: 010 

Item: 001 	 50,00 	19,64 	 982,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

50,00 	 982,00 

Produto: 41768 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: 

   

  

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

     

 

Item: 002 	 27,00 	279,93 	7.558,11 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41767 SERVIQO DE RECAPAGEMA FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 
	

Unidade de medida: UN 

     

  

27,00 	7.558,11 

Tipo controle: 	Q 

   

  

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

     

 

Lote: 011 

      

  

Item: 001 	 27,00 	18,71 	 505,17 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

27,00 	 505,17 

Produto: 41770 SERVICO DE CONSERTO INTERN() DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

  

  

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

     

 

Item: 002 	 25,00 	326,52 	8.163,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41769 SERVICO DE RECAPAGEMA FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

     

  

25,00 	8.163,00 

Tipo controle: 

  

  

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

     

  

Total 
	

129,00 	 17.208,28 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

129,00 	17.208,28 

  

Contrato 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anu lack) 	 Transferido Ata 	Requisicao de compra 	 Saldo 

Rag Ina:12 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local. 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 



Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Pag ma:13 

Produto: 41760 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos 

Item: 002 	 6,00 	1.457,01 	8.742,06 	 0,00 

Produto: 41759 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 19,5X24" BORRACHUDO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	0 

6,00 	8.742,06 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery icos Urbanos 

Total 25,00 14.990,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25,00 14.990,67 

Segue ncia: 3334 - Contrato: 166/2019 Licitagao: Pregao - 50 000049/2018 !nick) da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

Lote: 017 

Item: 002 	 39,00 	76,41 	2.979,99 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53052 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP V05 A V10, 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Solicitante.  000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos 

Item: 003 	 56,00 	66,74 	3.737,44 

Produto: 41780 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00)04 

56,00 	3.737,44 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Emitido per. MAIC ON DOUGLAS DE CASTRO, na versao: 5522 n 26/06/2019 1058:24 

Ad itivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Reguisicao de compra 	 Saldo Contrato 

Item: 001 7,00 45,65 319,55 0,00 	 0,00 

2,00 	5.491,16 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 002 	 2,00 	2.745,58 	5.491,16 

Produto: 41757 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1)06" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos 

0,00 	. 0,00 	 0,00 	 0,00 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 0 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Produto: 41758 SERVICO DE CONSERTO INTER NO DE PNEU 23,1X26" COM TIP TOP V05 A V10 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

7,00 	 319,55 

Tipo controle: 

39,00 	2.979,99 

Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN Tipo   

0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 	Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 004 	 11,00 	279,53 	3.074,83 

Produto: 41778 SERVICO DE VULCANIZACAO DE PNEU 14.00X24" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery icos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Lote: 019 

Item: 001 	 976,00 	 2,03 	1.981,28 	 0,00 

Produto: 48498 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 23,1X26" 

11,00 	3.074,83 

controle: Q 

976,00 	1.981,28 

Lote: 008 

Item: 001 	 10,00 	43,79 	 437,90 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 10,00 	437,90 

C6digo: 50297 - 9 Nome: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 	CPF/CNPJ: 16.102.341/0001-08 Telefone: (46) 9922 - 4605 	06/05/2019 	05/07/2019 



Contrato Aditivo Anulagao Transferido Ata Requisicao de compra Saldo 

421,00 825,16 

Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 

0,00 0,00 0,00 	 26,00 	1.674,40 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total Quantidade 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 20,00 	 95,83 	1.916,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53054 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 23,1X26" COM 11P TOP V05 A V10, 

0,00 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 003 	 16,00 	 86,15 	1.378,40 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41789 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 

0,00 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Item: 004 	 10,00 	366,86 	3.668,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41787 SERVIQO DE VULCANIZACAO DE PNEU 23,1X26" 

0,00 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 020 

Item: 001 	 1.000,00 	 2,00 	2.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48499 DESLOCAMENTO PARA REALIZAQA0 DE CONSERTO DE PNEU 19,5)424" 

0,00 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 29,00 	 75,36 	2.185,44 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53055 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP V05 A V10, 

0,00 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 003 	 30,00 	 70,59 	2.117,70 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41792 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5X24" 

0,00 0,00 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 004 	 15,00 	275,68 	4.135,20 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41790 SERVICO DE VULCANIZAQAO DE PNEU 19,5X24" 

0,00 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 021 

Item: 001 	 421,00 	 1,96 	 825,16 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48500 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 12,5180X18" 

0,00 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 26,00 	 64,40 	1.674,40 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 	 0,00 	1.000,00 	2.000,00 

Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 29,00 	2.185,44 

Unidade de medida: UN 

0.00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

20,00 	1.916,60 

Tipo controle: 	Q 

16,00 	1.378,40 

Tipo controle: 	Q 

10,00 	3.668,60 

Tipo controle: 	Q 

Tipo controle: Q 

30,00 	2.117,70 

Tipo controle: Q 

15,00 	4.135,20 

Tipo controle: 	Q 

Municipio de Capanema - 2019 	S 
Saldo do contrato 
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Produto: 53056 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 12,5180X18", COM MONTAGEM E 

    

 

Unidade de medida: UN 

 

Tipo controle: 	Q 

    

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditiv os e requisicOes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas 

  

Emtbdo pc( MAIC ON DOUGLAS DE CASTRO, na versa° 5522 n 26/C6/2019 1058 24 

   



Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Local' 000154 Atividades do Depto de Sery igos Urbanos 

Produto: 41793 SERVIc0 DE VULCANIZACAO DE PNEU 12,5/80X18" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

724,00 	1.469,72 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Item: 002 	 30,00 	35,79 	1.073,70 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53057 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 750X16" COM TIP TOP V05 A V10, 

0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 30,00 	1.073,70 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 

30,00 	 841,50 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 003 	 30,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

28,05 	 841,50 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Produto: 41801 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 

10,00 	1.015,60 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Lote: 023 

Item: 001 914,00 	1.901,12 914,00 	 2,08 	1.901,12 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: 	Q Produto: 48502 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcA0 DE CONSERTO DE PNEU 215/75 R17,5 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

28,00 	 887,60 Item: 002 	 28,00 	31,70 887,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q Produto: 53058 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 215/75 R17,5" COM TIP TOP V05 A 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servipos Urbanos 

Item: 003 	 24,00 	31,70 	 760,80 	 0,00 

Produto: 41804 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17.5 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 24,00 	 760,80 

Ernaido por. MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na wsao 5522 n 269620191058:24 

C'D 
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Contrato Aditivo 	 Anulacao 	 Transferido Ata 	Requisicao de compra 	 Saldo 

Local: 000154 Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 003 28,00 45,74 1.280,72 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN Produto: 41795 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12,5180X18 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 004 	 20,00 	171,74 	3.434,80 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

28,00 	1.280,72 

Tipo controle: 	Q 

20,00 	3.434,80 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Lote: 022 

Item: 001 	 724,00 	 2,03 	1.469,72 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48501 DESLOCAMENTO PARA REALIZAQAO DE CONSERTO DE PNEU 750X16" 

Solicitante. 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 004 	 10,00 	101,56 	1.015,60 

Produto: 41799 SERVIQO DE VULCANIZAQAO DE PNEU 750X16" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 
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Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante. 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 004 	 5,00 	108,97 	 544,85 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

5,00 	 544,85 

Produto: 41802 SERVIQO DE VULCANIZACAO DE PNEU 215/75 R17,5" 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: Q 

Solicitante. 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 026 

Item: 001 	 25,00 	16,82 	 420,50 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

25,00 	420,50 

Produto: 53061 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 175/70R13 COM TIP TOP V05 A V10, 	 Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 21,00 	12,40 	 260,40 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

21,00 	260,40 

Produto: 44885 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 175/70R13 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 003 	 7,00 	25,68 	 179,76 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

7,00 	179,76 

Produto: 44883 SERVICO DE VULCANIZACAO DE PNEU 175/70R13 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Lote: 027 

Item: 001 	 41,00 	16,59 	 680,19 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

41,00 	680,19 

Produto: 53062 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185/70R14 COM TIP TOP V05 A V10, 	 Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 002 	 80,00 	12,23 	 978,40 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

80,00 	 978,40 

Produto: 44888 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185/70R14 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 003 	 1,00 	29,69 	 29,69 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

1,00 	 29,69 

Produto: 44886 SERVIQO DE VULCANIZACAO DE PNEU 185/70R14 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante. 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 028 

Item: 001 	 500,00 
	

1,96 	 980,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

500,00 	 980,00 

Produto: 48505 DESLOCAMENTO PARA REALIZAQAO DE CONSERTO DE PNEU 195/60R15 
	

Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 002 
	

19,00 	27,07 	 514,33 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

19,00 	 514,33 

Produto: 53063 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 195/60R15 COM TIP TOP V05 A V10, 	 Unidade de medida: UN 	 Ttpo controle: Q 

Obs. Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditv os e requisigOes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas 

Emitido par. MAICON DOUGLAS DE CASTRO. na ,,ersao: 5S22  n 	 26/C6/2019 10 58 24 



Contrato Aditivo 	 Anulacao 	 Transferido Ata 	Requisicao de compra 	 Saldo 

500,00 	1 000,00 0,00 	 0,00 	 0,00 

30,00 	 800,10 0,00 	 0,00 	 0,00 

26,00 	 470,60 0,00 	 0,00 	 0,00 

10,00 	 695,40 0,00 	 0,00 	 0,00 

98,00 	2.915,50 0,00 	 0,00 	 0,00 

100,00 	1.488,00 0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 0,00 	 100,00 	5.950,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total Quantidade 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 003 	 28,00 	 17,73 	 496,44 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 44891 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195/60R15 

0,00 0,00 

Solicitante. 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 004 	 7,00 	 65,33 	 457,31 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 44889 SERVIQO DE VULCANIZAcAO DE PNEU 195/60R15 

0,00 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Lote: 029 

Item: 001 	 500,00 	 2,00 	1.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48506 DESLOCAMENTO PARA REALIZAQA0 DE CONSERTO DE PNEU 205155R16 

0,00 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto- de Sery igos Urbanos 

Item: 002 	 30,00 	 26,67 	 800,10 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53064 SERVIc0 DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 205/55R16 COM TIP TOP V05 A V10, 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 0,00 

Item: 003 	 26,00 	 18,10 	 470,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 44894 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205155R16 

0,00 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local-  000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 004 	 10,00 	 69,54 	 695,40 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 44892 SERVICO DE VULCANIZAQAO DE PNEU 205/55R16 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

0,00 0,00 

Lote: 033 

Item: 001 	 98,00 	 29,75 	2.915,50 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 44904 SERVIc0 DE TROCA DE PNEUS DE CAMINHAO, TIPO RODIZIO 

0,00 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 002 	 100,00 	 14,88 	1.488,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48341 SERVIQO DE TROCA DE PNEUS DE CARRO, 11P0 RODIZIO 

0,00 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOW!CKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Item: 003 	 100,00 	 59,50 	5.950,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 0,00 0,00 

Produto: 48343 SERVIQO DE TROCA DE PNEUS DE MAQUINAS PESADAS, 11P0 RODIZIO 

Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: Q 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

28,00 	 496,44 

Tipo controle: 	Q 

7,00 	 457,31 

Tipo controle: 	Q 

Municipio de Capanema - 2019 

Saldo do contrato 
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Obs: Este related° demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato. caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas 

Emitido por MAICON DOUGLAS DE CASTRO. na \ersao 5522 n 26/05/20191055:24 cl 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulacao 	 Transferido Ata 	Requisicao de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante. 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 004 	 120,00 	 24,79 	2.974,80 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

120,00 	2.974,80 

Produto: 48342 SERVICO DE TROCA DE PNEUS DE VANS E MICRO, TIPO RODIZIO 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 046 

Item: 001 	 49,00 	 23,92 	1.172,08 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

49,00 	1.172,08 

Produto: 53081 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 175V0R 14 COM TIP TOP V05 A 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 49,00 	 18,94 	 928,06 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

49,00 	 928,06 

Produto: 53082 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 175)00R14 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local. 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Lote: 047 

Item: 001 	 25,00 	 23,94 	 598,50 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

25,00 	 598,50 

Produto: 53083 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 195X65R15 COM TIP TOP V05 A 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 71,00 	 18,95 	1.345,45 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 71,00 	1.345,45 

Produto: 53084 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195X65R15 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 200614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 050 

Item: 001 	 29,00 	 23,89 	 692,81 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

29,00 	 692,81 

Produto: 53090 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185X65R14 COM TIP TOP V05 A 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 26,00 	 18,91 	 491,66 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

26,00 	 491,66 

Produto: 53091 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X65R14 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 051 

Item: 001 	 30,00 	 23,80 	 714,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

30,00 	 714,00 

Produto: 53092 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185X60R14 COM TIP TOP V05 A 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 30,00 	 18,84 	 565,20 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

30,00 	 565,20 

Produto: 53093 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185X60R14 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Obs: Este -elatorio demonstra o valor do contrato, seus aditiv os e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas.  

Emit do 	MAIC ON DOUGLAS DE CASTRO. na versa() 5522 n 
	

26/06/2019 10 58 24 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local-  000154 Ativ idades do Depto de Sery icos Urbanos 

Total 6.484,00 72.684,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.484,00 72.684,63 

Total geral 18.112,00 317.964,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17,00 6.145,23 18.095,00 311.818,78 

Criterio de selecao: 

- Licitacao 
Entidade: 50 
Exercicio: 2018 
N Omer°. 49 
Modalidade: Pregao 

Tipo de ato: Contrato 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicOes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO, na sersao: 5522 n 
	 26/06/2019 105524 



Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licitacoes  

DESPACHO 

Corn relagao ao Pregao Presencial, n° 49/2018, objeto: CONTRATAcA0 DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. 
Encaminho este PA ao Procurador Juridic° para analise e Emissao de Pega Tecnica 

• Juridica no que tange a solicitagao de Aditivo de Prazo Protocolado Sob N° 1563/2019. 

Capanema, 26 de junho de 2019 

62  
Matcon Douglas e Ca tro Coito 

Apoio a Licitacao 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

R manti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

54 

Municipio de Capanema - PR 
Procuradoria Juridica 

MANIFESTACAO JURIDICA 

PREGAO PRESENCIAL 49/2018  

Senhora Pregoeira e Equipe de Apoio, 

Ante ao contido no Requerimento, objeto do Protocolo 1.563/2019, 
este Orgao nao se opOe a realizacao do aditivo de prazo no limite requerido, 
desde que haja saldo contatual dos servicos objeto do certame licitatorio, corn 
fundamento no art. 57, da Lei 8.666/1993. 

Capanema, de 28 de junho de 2019. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - dentro - 85760-000 
	

Pagina 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 - remel 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



755 
Municipio de Capanema - PR 

DESPACHO 

Corn relaca.o ao Pregao Presencial n° 49/2018, objeto: CONTRATKAO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTKAO DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, 
VULCANIZA00, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA 
DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

• SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS. Acato a Manifestacao Juridica datada de 
28/06/2019 pelo aditivo de prazo de 60 dias nos contratos referentes a esse processo 
licitatorio. 

Solicito ao Setor de LicitacOes para que tome as providencias no sentido da 
elaboracao dos termos aditivos. 

Capanema, 03 de julho de 2019 

A 	*co Belle\, 
Prefeito Municipa 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4(i)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 



Ad itivo 	 Anu lack) 	 Transferido Ata 	Requisigao de com pra 	 Saldo Contrato 

Licitagao: Pregao - 50 000049/2018 	 Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada Segue ncia: 2906 - Ata de registro de pregos: 197/2018 

Lote: 016 

Item: 001 	2 500,00 	 2,05 	5.125,00 	 0,00 	 0,00 	1.902,00 	3.899,10 	 0,00 	 0,00 	598,00 	1.225.90 

Produto: 48494 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 17.5)25° 

0,00 	 0,00 

Tipo controle 	Q Unidade de medida: KM 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI .,cca 	 v.dades do Depto do Ser, ices -'bangs 

0,00 	 0,00 	 64.00 	4.798,72 	 0,00 	 0,00 	 16,00 	1.199,68 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle- 	Q 

0,00 	 0,00 Item: 002 	 80,00 	74,98 	5.998,40 

Produto: 53051 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 17.5 Q T 
SoIrcitante 000614 CLESIO NOWICK; Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 	 0.00 45,00 	3 	 0,00 	 0,00 	 35,00 	2.449.30 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atividades do Depto. de Sery 'cos Urbanos 

Item: 004 	. 45,00 	299,90 	13 495,50 

Produto: 41775 SERVICO DE VULOANIZAcA0 DE PNEU 17.5):25" 

0,00 	 31,00 	9.296,90 	 0,00 	 0.00 	 14,00 	4.198,60 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 

Sonclante 000614 CLESIO NOMCKI Loca 000154 AI,: dades do Depto de Sera Icos Urhanos 

Lote: 018 

'Item: 001 	 400,00 	 2,04 	 816,00 	 0,00 	 0,00 	400,00 	816,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 0,00 	 0,00 

Produto: 48496 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 13.00X$4" Unidade de medida: KM 	, 	Tipo controle. 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Loca dades rr_rd :epr*.o 	 srea•scs 

0,00 	 20,00 	1.291,40 	 0.00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle 	Q 

Item: 003 	 20,00 	64,57 	1.291,40 	 0,00 

Produto: 41783 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 

0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 4,00 	1.092,76 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida' UN 	 Tipo controle: 

0,00 	 0,00 Item: 004 	 4,00 	273,19 	1.092,76 

Produto: 41781 SERVICO DE VULCANIZACAO DE PNEU 13.00)(24" 

2.090,00 	 0,00 	 0,00 	861,00 	1.799,49 	 0,00 	 0.00 	139,00 	290,51 	 0,00 0.00 Item: 001 1 000.00 	 2,09 

Unidade de medida KM i 	Tipo controle: 0 Produko:, 4$$03 	AMENTO PARA REA1,IZA •DE C  •  SERTQ DE PNEU 10.40/ • 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Sol ,„s•rrante 0206 14 Cr_SSIO 	 Local 000154 Atividades do Depto de Sere lcos Urbanos 

So ,c,tante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Servicos Urbanos 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

COdigo: 48810 - 1 Nom e: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 	 CPF/CNPJ: 13.835.750/0001-25 Telefone: (46) 9912 - 8483 	11/05/2018 	10/05/2019 

Item: 003 	 5.598,00 

Produto: 41777 SERVIt rQ,f7 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNE Unidade de medida UN 	 Tipo controle. 	0 

6,60  20,60 	1491326-  Item: 002 	 20,00 	--701-'-"
- „  . 	 _ 	 - 

1.490,20 	 0,00 	 0,00 

algadailarialkalaffir0  DE CAMARA DE PNEU 13 00)Q4" COM TIP TOP V05 A V10, 

0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Lote: 024 

• •  
Municipio de Capanema - 2019 

Saldo do contrato 

Pagina 1 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisic6es de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas.  

Erritido pa: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na u3rsao: 5522 n 
	 03/07/2019 08.04:37 
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Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulacao 	 Transferido Ata 	Requisigao de com pra 	 Saldo Contrato 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

21,00 	1.013,25 	 0.00 	 0,00 	 29,00 	1 399,25 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 0 

0,00 	 0,00 50,00 	48,25 	2.412,50 	 0,00 	 0,00 

CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 10.00/R2W COM TIP TOP VO5 Al  

Item: 002 

Produten. 

Solicitante • 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Ativ idades do Depto. de ServIcos Urbanos 

Solic,tante 000614 CLESIO NOVOCKI 

Item: 003 	 120,00 

Local 000154 AtN,dades do Depto de Sery icos Urbanos 

36,47 	4.376,40 	 0,00 	 0,00 	 99,00 	3.610,53 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery loos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de ServiOos Urbanos So: a5te 020614 CLESIO NOAL05 

0,00 	 0.00 	 9,00 	418,86 

Unidade de medals UN 	 Tipo controle: 0 

0,00 	 0,00 Item: 002 	 100,00 	46,54 	4.654,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53060 SERK-0 DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP V05 A V10, 

91:. 

Item: 003 	 ,00 	37,31 	2.611,70 	 0,00 	 0, 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 70,00 	2.611,70 

Produto: 41807 SERVIc0 DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/R20 

SoilDtante 000614 CLESIO NOWICKI 	 oca 00 It 54 At,v,dades do Depto. de SerV cOS Urba.   

0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

0,00 	 0,00 0,00 

.re 

4.476,75 	 0,00 	 0,00 	 5,00 	895,35 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Item: 004 	 30,00 	179,07 	5.372,10 

tr=ligadigifige.tie0  DE PNEU 10,00/R20" 

0,00 	 0,00 0,00 	 0 	 1 000 00 	2.0767 
Lots:1111IF 

Item: 	 1 	00 	 2 02 	2 020,00 

Produto: 48504 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE.  
0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: 0 

Produto: 41810 SERVIc0 DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery cos Urbanos 

0.00 	 0,00 	 21,00 	765,87 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Tipo controle 	Q Unidade de medida: UN 

004 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atividades do Depto de Sery loos Urbanos 

10,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

Item: 002 	 10,00 	 49,90 	 499,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53065 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 900-20 COM TIP TOP V05 A V10, 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 	0 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Enitido nor: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!, na versao: 5572  n .11 	03/07/2019 08.04:37 

C.T1 

177,53 	5.325,90 

ZACAO DE PNEU 10.00/20" 

0.00 	 0,06' 	 25,00 	4 438,25 	 0,00 687,85 	0, 00` 	0, 00 0,00 

001 	 400.00 	 2,10 	 840,00 	 0,00 

oduto: 48507 DESLOCAMENTO 	REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 900-20 	 Unidade de medida: KM 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 



POIRIMPRir 	30,00 	38,71 	1.161,30 	 0,00 	 0,00 

Produto: 44903 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 

30.00 	1.161,30 	 0.00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 
- 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 	Q 

Municipio de Capanema - 2019 	•  
Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 003 
	

10,00 	39,92 	 399,20 	 0,00 
	

0,00 	 10,00 	399,20 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Prod 
	

DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle Q 

Solicitante 000614 CLESIO NOVVOKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 004 5,00 	159,69 	 798,45 

Produto: 44895 SERVICO DE VULCANIZACAO DE PNEU 900-20 
• 

798,45 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Lote: 031 

Item: 001 	1.000.00 	 2,04 	2.040,00 	 0,00 	1.000,00 
	

2 040,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 48508 DESLOCAMENTO PARA REALIZAQAO DE CONSETO.D f'...NEU1W8a.alyatfl=fiaata...,..1 . , X0 	 Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 30,00 	 58,29 	1.748,70 	 0,00 

Produto: 53051111111111111111M0 DE CAMARA DE PNEU 295/80/22,5 PARA 

30.00 	1.748,70 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 

Tipo controle 	Q 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 003 	 30,00 	38,86 	1.165,80 	 0,00 	 0,00' 
	

21,00 	816,06 	 0,00 	 0,00 	 9,00 	349.74 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 44900 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto de Sery 'cos Urbanos 

Item: 004 	 8,00 	170,02 	1 360,16 
	

0,00 	 0,00 
	

8,00 	1.360,16 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Produbp: 44 98 SE4 ANIZAVA0 DE PNEU 295/80/22,5 PARA EDO LiVRE - 	 Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servipos Urbanos 

Lote: 032 

Item: 001 	 100,00 	 2,03 	 203,00 	 0,00 	 0,00 
	

100,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48509 DESLOCAMENTO PARA REALIZAcA0 DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 
	

Unidade de medida: KM 
	

Tipo controle Q 

Soncitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Loca 3D5' 54 AtivIdades do Deoto de 	L,rna-5s.  

Item: 002 	 30,00 	 58,06 	1.741,80 	 0.00 	 0,00 
	

30,00 	1 741,80 	 0.00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 
	

0.00 	 0.00 

Produto: 53067 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL COM TIP 
	

Unidade de medida. UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 C L ESI 0 NOVVI C Kr 	 Local 000154 Atividades do Depto de Sery ibos Urbancs 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisiooes de compras emitidas. Nao demonstra 0 saldo real executado do contrato, caso tenha req. de corn pras ainda nao empenhadas.  

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na wrsgto: 5522 n 
	 03/07/2019 080437 

Vi 
GC 
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Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo Contrato 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 	 10,00 	1.693,50 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: Q 

Item: 004 	 10,00 	169,35 	1 693,50 	 0,00 

Produto: 44901 SERV=O DE VULCANIZAVO DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL 

Local. 000154 Atividades do Depto de Servicos Jrbanos Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

Lote: 034 

Item: 001 	 500,00 	 1,90 	 950,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48510 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 205175/16 

500,00 	950,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 	0 

34,95 	 699,00 	 0,00 	 0,00 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 002 	 20,00 

Item: 663 	 FIzdt,bit 	 ft ,s344 	1 11s ao 	 0,00 

Pr 	 E DESMONTAGEM DE 

0.00 	 0,00 	10,00 	'569,20' 	 - 13,00 
Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 004 1  ` 	8,00 	69,89 	 559,12 

Produto: 48344 SERVIc0 DE VULCANIZAQAO DE PNEU 205/75/16 

559,12 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida UN 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 

0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Ativ idades do Depto. de Servicos Urbanos 

400,00 	596.00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 	Q 

Item: 001 	 400.00 	 1,49 	 596,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48511 DESLOCAMENTO PARA REALIZAQAO DE CONSERTO DE PNEU 225/50/17 

Local 000154 Abv idades do Depto de Servicos Urbanos Solicitante 000514 CLESIO NOWICKI 

10,00 	299,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle 	Q 

Item: 002 	 10,00 	29,90 	 299,00 	 0,00 	 0,00 

Produto; 630,69,SRVLEMENSERTO DE CAMARA DE PNEU 225/50/17 COM TIP TOP V05 A V10, 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 AtIvidades do Dept° de Services 0 rbanos 

Unidade de medida. UN 	Tipo controle: Q E DESMONTAGEM DE  PNEMIIIMMOOMIat  

Sokitante 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Emibdo per: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na vbrsao: 5522 n 03/072019 08 04 37 

Produto: 53068 SERVI9VDE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 205/75/16 CONVENCIONAL COM TIP 

17,00 	594,15 	 0,00 	 0,00 	 3,00 	104,85 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida, UN 	 Tipo controle: 0 

Local 000154 Atividades do Depto de Sery 'cos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Ativ iJades do Depto. de Servigos Urbanos 

Item: 004 	 4,00 	59,79 	 239,16 	 00 	239,16 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48347 SERVIQO DE VULCANIZACAO DE PNEU 225/50/17 	 Unidade de medida UN 	Tipo controle Q 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigOes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

v 

,91 	 298,92 	 0.00 	 0,00 	 12,00 	298,92 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0.00 



Item: 004 	 8:00 	64,88 	519,04 

QE VULCANIZAcA0 DE PNEU 225/75/16 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

519,04 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Local 000154 Atividades do Depto. de Senn cos Urbanos 

• • 
Municipio de Capanema - 2019 

Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 036 

Item: 001 	 400.00 	 2,10 	 840,00 	 0,00 
	

0,00 
	

400,00 
	

840,00 
	

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 48512 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU ,22,,i 	-5/Ealiwitatiriii-  amiAltiatimt-- , 	 Unidade de medida: KM 	Tipo controle: Q 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 20,00 	34,93 	 898,60 	 0,00 	 0,00 
	

20,00 	698,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 53070 SERV= DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 225/75/16 COM TIP TOP V05 A V10, 	 Unidade de medida: UN 	Tipo controle: Q 

Sol,citante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto de Sery loos Urbanos 

Item: 003 
	

20.00 	29,94 
	

598,80 	 0.00 
	

0,00 	20,00 	598.80 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 48352 	E DESMONTAGEM DE PNEU 225/75/16, 	 Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 0 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery 'cos Urbanos 

Lote: 

Item: 001 
	

016:oo 	2,09 	1 045,00 	 0,00 

Produto: 	DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 255/75/15 

1.045,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: 	Q 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Ativ idades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 39,87 	797,40 	 0,00 	 0,0$ 
	

497,40 
	

0,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 53071 SERVIc0 DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 255/75/15 COM 11P TOP V05 A V10, 	 Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Deoto de Sery ,cos U rOa,os 

''IVitiff""s1I0'7" 	0,00 
	

20,00 	697,80 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

E DESMONTAGEM DE PNEU 255/75/15 
	

Unidade de medida UN 	 Tipo controle 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Ado 'Jades do Decto de Sero 'cos Urbanos 

558,16 

DE, 	U 255/75/15 

0.00 	 0,00 	 8,00 	558,16 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 

Unidade de medida UN 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 	0 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 001 	 500.00 	 2,10 	1.050,00 	 0,00 	 0,00 
	

500,00 	1.050,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

uto: 48514 DESLOCAMENTO PARA REALIZAQAO DE CONSERTO DE PNEU 235/70/16 
	

Unidade de medida: KM 	Tipo controle: 

Obs: Este related° demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!, na ma-sao 5522 n 
	 03/07/2019 08:04 .37 
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Saldo do contrato 

Saldo Requisicao de compra Transferido Ata Anulagao Contrato Aditivo 

Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade Valor total 	Quantidade 	Valor total Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade Valor total 	Quantidade 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

39,92 	 1 

TO DE CAMARA 05 

0,00 	 0,00 

0/16 COM TIP TOP VO5 A V10, 

10,00 	 399,20 	 0.00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Locai 090 1 54 A ..;v1laies do DepTh de Se , c.os 1;rta,  s 

30.00 	1.498,80 	 0,00 30,00 	49,96 	1.498,80 	 0,00 	 0,00 

CAMARA DE PNEU 275/80/22,5 C/ TIP TOP V05 A 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

99,60 	 0.00 1teMPINIMAMMORIIINIPPRIMPr39,96 	1.198,80 

Produti48361tialRoDE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 275/80/22,5 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

184,63 - 

Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Llrba,os 

1.848,30 	 0,00 	 0,00 	 10,00 	1.848,30 	 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Sol,citante 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

10,00 	 163,80 	 0,00 Item: 002 	 00 	 18,38 	 183.80 	 0,00 	 0.00 

Produto: 53074 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 90/90/18, COM DESMONTAGEM E 

Ernitidopor: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na tarsao: 5522 n 03/07/2019 08 04 37 

0,00 	 0,00 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 

Tipo controle: 

0,00 

0 

4,00 139,7 

Unidade de mecbda UN 

0,00 

Tipo controle: 

0,00 

0,00 	 0,00 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 

Tipo controle 

0,00 

Q 

0,00 0,00 

Unidade de medida: KM 

0,00 

Tipo controle 

0 00 

0.00 	 0,00 0,00 

Unidade de medida. UN 

0,00 

Tipo controle: 

0,00 

0,00 	 20,00 799,20 

Unidade de medida: UN 

0,00 

Tipo controle. 

0,00 

Q 

0.00 	 0,00 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 

Tipo controle 

0 00 

Q 

0,00 

Unidade de medida: KM 

0.00 

Tipo controle: 

0,00 

0,00 	 0,00 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 

Tipo controle: 

0,00 

Q 

WNW IMMO" :$4,93 	349.30 	 0,00 

Produto: 48358 SERVIc0 DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 235/70/16 

- 64, 	 259,48 

IZAcA0 DE PNEU 235/70/16 

259,48 	 0,00 

;10 	1 050,00 	 0,00 

REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 275/80/22,5 

500,00 0.00 

tem: 00i 

Produto; 48516 DE 

200, 1,93 	 386,00 

ARA REALIZAQAO DE CONSER 

0,00 	 0,00 

90/90/18 

200,00 3 0;00 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigbes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

QAO DE PNEU 275/80/22,5 
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Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisigao de corn pra 	 Saldo Contrato 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 	Q 

i 3 

it
10,00 	16,54 	 165,40 	 0,00 

8363 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/18 

0,00 	 10,00 	 165,40 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Ativ idades do Depto de Sen,. Icos Crt)aros 

200,00 	388,00 	 0,00 	 0;00 	 0,00 	 0,00 Item: 001 	 200,00 	 1,94 388,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

Produto: 48517 DESLOCAMENTO PARA REALIZAQAO DE CONSERTO DE PNEU 110/90/17 Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: 	Q 

Solicttante 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto de Sen, epos Urbanos 

0.00 	 0,00 

Tipo controle: 

231.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Unidade de medida: UN 

23,10 	 231,00Mt"Mb. ; 	 0,00 	 10,00 

Produto: 53076 SkRY1419Q, DE cONSERTODE CAMARA DE PNEU 110'90/17, COM DESMONTAGEM 

0,00 	 0,00 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 184,80 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI Local 003154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 003 	 10,00 	18;48 	 184,80 	 0,00 	 0. 

Produto: 48365 SERVIC.0 DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 110/90/17 

796,00 0,00 	 0,00 

Tipo controle 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: KM 

Cote: 042 

Item: 001 	 400,00 	 1,99 	 796,00 	 0,00 

Produto: 48518 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 2,75/18 

Solicitante 000614 CLESIO NOWiCKI Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

item: 002 	 10,00 	23,64 	 236,40 	 0,00 

Produto: 53076 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 2,75/18, COM DESMONTAGEM E 	 Unidade de medida: UN 

0.0D 	 0,00 

Tipo controle: 

0,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 

ilr-4a367SERVICOQEOIWM  E DESMONTAGEM DE PNEU 2,75/18 Unidade de medida: UN 	 Tipo controle 	Q 

Produto: 53077 SERVIc0 DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU N8 (CARRINHO DE MAO). COM Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Item: 002 	 15,00 	17,09 	 256,35 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48368 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU N8 (CARRINHO DE MAO) 	 Unidade de medida UN 

0.00 	 0,00 

Tipo controls: 	0 

15,00 	256,35 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0.00 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Enitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na wrsao: 5522 n 03/07/2019 05:04:37 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Ativ idades do Depto de Sera cos Urbanos 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 ,oca 000'54 	dades do Depto de Sery !cos Urbanos 

Item: 003 	 w 	18:41 	̀ 	189,10 	 - - 	 189,10 	 0.0 	0,00 	0,00 	 0,00 	 000 	 0,00 

HMI 	 10,00 	 213,60 	 0,00 	 0.00 	 10,00 	213,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 



0,00 	 0,00 	 0,00 

Tipo controle: 	Q 

1,98 	 594,00 	 0,00 0,00 	300,00 	594,00 0,00 	 0.00 

REALIZACAO DE CONSERTOE11.99 
	

Unidade de medida KM 

: 002 	 10,00 	23,52 	 235,20 	 0,00 	 0,00 

SERTO DE CAMARA DE PNEU 90/90/19, COM DESMONTAGEM E 

10,00 	235,20 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 	Q 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulacao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo 

Quantidade Valor unitario Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Dept() de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Ativ idades do Depto de Sery icos Urbanos 

188,10 	 0,00 	 0,00 	 10,00 	 188,10 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48371 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90/90/19 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Solicitante. 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Lote: 045 

Item: 001 	 10,00 	 36,40 	 364,00 	 0,00 	 0,00 
	

10,00 	364,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Predate; 53079 SERVICO OE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 31X10.50R.15 COM TIP TOP V05 A 
	

Unidade de medida UN 
	

Tipo controle: 0 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

: 002 	 10,00 	27,30 	 273,00 
	

0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 

EM E DESMONTAGEM DE PNE 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto. de ServiOos Urbanos 

3248 	 522,88 	 0,00 

DE CAMARA DE PNEU 205)70R15 COM 

0,00 

de medida: UN 

0,00 	 0,00 

Tipo controle. 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atn.,  idades do Depto de Serv,cos Urbanos 

8,01 	 560,20 	 0,00 
	

0,00 	 20,00 	560,20 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 53086 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205X70R15 
	

Unidade de medida UN 
	

Tipo controle: 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local. 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Lote: 049 

Item: 001 	 500,00 	 2,09 	1.045,00 	 0,00 	 0,00 
	

500,00 	1.045,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 53087 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONCERTO DE PNEU 1.100X22 
	

Unidade de medida: KM 
	

Tipo controle: 0 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 .1/1:70."T""' 	39,80-m 
	

0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53089 SERVICO OE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 1.100X22 COM TIP TOP V05 A V10, 	 Aw; 	 Unidade de medida: UN 	 Tipo controle. 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requistcOes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Ernitido por. ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na sao: 5522 n 
	 03/07/2019 08:0437 



Contrato Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 002 	 4,00 	'INfL18,27 	5.113.08 

Produto: 41749 SERV= DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00/Q4" 

Local. 000154 Atividades do Depto de Services Urbanos 

0,00 	 0,00 	 4,00 	5.113,08 	 0.00 

Total 	 12.087,00 105.294,98 0,00 	 0,00 11.090,00 	86.999,60 0,00 

20,00 	495,00 	 0,00 

Lote: 001 

Item: 001 	 20.00 	24,75 	 495,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41746 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

Local 000154 Atividades do Depto de ServIcos Urbanos 0,7;0514 	,OVViCK1  

0,00 	 4,00 	6.691,08 	 0,00 Item: 002 	 4,00 	1.672,77 	6.691,08 	 0,00 

Produto: 41745 SERY190 DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5X25" BORRACHUDO 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI _cca ,7i0,1;154 	S lades C19 Dento de Sei,,,,;es 	,barns 

Valor total 	Quantidade Valor total Quantidade 	Valor total 

0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 

Tipo controle: 

0,00 

Q 

0,00 	997,00 18.295,38 0,00 0,00 

- 1651 

Inicio da vigencia 

11/05/2018 

Fim da vigencia 	Fim da vigencia atualizada 

10/05/2019 

0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida: UN 

0.00 

Tipo controle: 

0,00 

Q 

0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 

Tipo controle: 

0,00 

Q 

0.00 24,00 599,76 

Unidade de medida: UN 

0,00 

Tipo controle: 

0,00 

0 

0,00 26,00 36.379,46 

Unidade de medida: UN 

0,00 

Tipo controle. 

0.00 

0,00 0,00 0.00 

Unidade de medida: UN 

0.00 

Tipp controle: 

0,00 

0.00 0,00 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 

Tipo controle: 

0,00 

Q 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 

Lott: 002 

001 

duto: 41748 ERVI 

40,00 

E CONSERTO INTERN() DE PNEU O. VENC1Q(g64.4 521AL 	BORRACHU O. 

24,99 	 999,60 	 0,00 	 0,00 16,00 	399,84 	 0.00 

2.00 	 49,94 	 0.00 	 0,00 

KNO PNEU RADIAL 14.0024" COM TIP TOP V05 

2,00 	 49,94 	 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

nein: -002 

Produto: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery icos Urbanos 

0,00 	 14,00 	19 588.94 

ORRACHUDO 

Local: 000154 Ativ idades do Depto de Services Urbanos 

0.00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 003 	 10,00 	189,49 	1.894,90 

Produto: 53088 SERVICX) DE VULCANIZACAO DE PNEU 1.10022 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local. 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 10,00 	1.894,90 	 0,00 

Local: 000154 Atividades do Depto de Servibos Urbanos 

9,21 	55.968,40 

M DE PNEU CONVENCIONAL 

Segue ncia: 2907 - Ata de registro de precos: 198/2018 	 Licitagao: Pregao - 50 000049/2018 

COdigo: 2171 - 7 Nome: COM ERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 	CPF/CNPJ: 82.425.356/0001-31 Telefone: (46) 3563 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 
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Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 uocai OCLI S4 At, vilacles oo Depto de Sery iGos itanos 

Lote: 015 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditiv os e requisic6es de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Ernitido por. ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na versa° 5522 n 	 03/07/20190804 37 

Zit 



Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisigao de com pra 	 Saldo Contrato 

Quantidade Valor united° Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

0,00 	 0,00 	 5,00 	2.403,70 	 0,00 	 0 00 	 7,00 	3.365,18 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

0,00 	 0,00 Item: 001 	 12.00 	480,74 	5.768,88 

Produto: 53049 SERVIQO DE RECAPAGEM DE PNEU 1100X22 

Local 000154 Ativ idades do Depto de Sery icos Urbanos Solic,tante 000614 CLESIO NCYNICK1 

0,00 	 0,00 7,00 	188,44 	 0.00 	 0,00 	 5,00 	134,60 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Ativ idades do Depto de Sery cos Urbanos 

Total 134,00 76.409,02 0,00 0,00 72,00 34.930,02 0,00 0,00 62,00 40.479,00 0,00 0,00 

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada Segue ncia: 2908 - Ata de registro de pregos: 199/2018 	 Licitaccio: Pregao - 50 000049/2018 

CPF/CNPJ: 01.620.769/0001-75 Telefone: (46) 3524 - 1288 	11/05/2018 	10/05/2019 Codigo: 39061 - 5 Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

0.00 	 0,00 

T:po controls 	Q 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 30,00 	1.266,71 

Unldade de medida: UN 

Lote: 004 

Item: 001 	 30,00 	40.54 	1.216,20 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41752 SERVIQO DE CONSERTO iNTERNO DE PNEU CONVM".,,,- '''- ' =vilatigraaatmtg,tk::'= "---,,i  

Solicitante 000614 CLESIO NOV:IC K1 	 Local-  000154 Atividades do Depto. de Sery Os Urbanos 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Abs.,  idades do Depto de Sery ices Urbanos 

1777  

1 102 50 	 0,00 0,00 	 30,00 	1.200,62 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 Item: 001 	 30,00 	 36,75 

Lot.: 006 

0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Produto: 41754 SERVIQO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 13.00X24" COM TIP TOP V05 A V10 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Ativ idades do Depto de Sery icos Urbanos 

Item: 002 	 10,00 .'41141r."117 75 	9677,50 

Produto: 41753 $ERV1QO DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" 

0,00 	 0,00 	 10,00 	10.538,80 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Servicos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 	 0,00 Item: 002 	 10,00 	253,60 	2.536,00 

Produto: 53045 SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEU 235X75 R15 Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

1,00 	253,60 0,00 	 0.00 9,00 	2.485,53 0,00 	 0.00 

umb•-/ 	03/07/2019 ce:0437 Erritido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!, na ,.ersao: 5522 n 

Lots: 006 

Item: 001 	 10,00 	 17,90 	 179,00 	 0.00 	 0,00 

agaikagagalithiattar INTERNO DE PNEU 235X75R15 COM TIP TOP V05 A V10 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atc:dades do Depto de Servicos Urbanos 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

0.00 	 0,00 175.44 	 '0,00 	 0,00 	 1,00 	 17,90 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisioaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Item: 002 	 12,00 	26,92 	 323,04 	 0,00 	 0.00 

ii=g1  ..glatplagialitifie!ISERTO INTERNO DE PNEU BORRACHUDO CONVENCIONAL 1100X22 Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Item: 002 

Prod 

43.063,60 	 0,00 

EU CONVENCIONAL 14 00X24" 

0,00 	 25.793,02 	 0.00 	 0.00 	 18,00 	20.241,00 

Unidade de medida: UN 

• • 
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Saldo do contrato 
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Item: 002 	 50,00 	454,47 	22.723,50 	 0,00 

Produto: 41773 SERVIQO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHU 

17.817,05 	 0,00 	 0,00 	 14,00 	6.847,97 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0.00 

Tipo controle 	Q 

Lote: 014 

Item: 001 	 10,00 	 19,87 	 198,70 	 0,00 	 0.00 

Produto: 53048 SERVIQO DE CONSERTO INTERN() DE PNEU 255>75R15 COM TIP TOP V05 A V10 

0.00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 	Q 

• • Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery loos Urbanos 

Lot.: 009 

Item: 001 	 20,00 	44,74 	 894,80 	 0,00 	 0,00 
	

18,00 	 876,99 	 0,00 	 0.00 	 2,00 	 89,48 	 0,00 

Produto: 41764 SERVIQO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 12.5/80 X18" COM TIP TOP V05 A V10 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Attv rdades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 002 	 10,00 	705,83 	7 058,30 
	

0,00 	 0.00 	 7,00 	5.380,54 	 0.00 	 0,00 	 3,00 	2.180,31 
	

0,00 	 0.e t 

Produto: 41763 SERV=O DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5180 X 18" 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

SolicItante 000614 CLESIO NOVVICKi 	 Local 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Lote: 012 

Item: 001 	 50,00 	 27,97 	1 398,50 	 0,00 	 0.00 	 4, 00 	 121.84 

Produto: 41772 SERVIc0 DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" COM TIP TOP V05 A V10 

Schmtarte 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery icon , banos 

   

0.00 	 0,00 	 46,00 	1.328,95 

Unidade de medida: UN 

 

0,00 	 0,00 

Tip0 controle 

   

Item: 002 	 315:bo 	459,43 	22.971,50 	 '0,00 	 0, 	 3,00 	1.500,96 	 0,00 	 0.00 	 47,00 	22.247,45 	 090 
	

0,00 

Produto: 41771 SERVIQO DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R 	 -jai  ,. 	 Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Sohmtante 000614 CLESIO NOVVICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery Imps Urbanos 

Lots: 013 

Item: 001 	 100,00 	27,37 	2.737,00 	 0,00 
	

0,00 	 83.00 	2.473,89 	 0,00 	 0,00 	 17,00 	499,40 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 41774 SERVIQO DE CONSERTO INTER NO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 	dakiitits' 
	

Unidade de medida UN 	 Dpo controle: 

Sohmtante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto. de Sery ices Urbanos 

Solicitante 000614 CLESIO NOVViCKI 	 Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Sohmtante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Loon 	' 	laJes do Depto de Sery [cos Urbanos 

Item: 002 	 10,00 	278,13 	2.781,30 
	

0,00 	 0,00 	 10,00 	3.028,84 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 530474g, GEM DE PNEU 255 X 75R 15 
	

Unidade de medida, UN 	 Tipo controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servipos Urbanos 

Lot.: 052 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Embdo por: ROSELEA KRIGER BECKER PAGAN!, na wrsrlo: 5522 n 
	 03/07/2019 08:04:37 



Municipio de Capanema - 2019 

Saldo do contrato 

Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo Contrato Aditivo Anulacao 

Local 000154 Atividades do Depto de ServIcos Urbanos 

VW 

tete: 053 

Item: 001 

	

25,00 	25,41 	 635,25 	 0,00 	 0,00 	 5,00 	• -• 	38,36 

	

,,, 	' 
Produto: RTO INTERN° DE PNEU 275/80R 22,5' CCM Tipi,TOP:,,M 

	

,,,, 	
,,, 	, .. 	w..„14.4„, , 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto.de Servicos Urbanos 

rm: 002 	 38.00 

oduto: 48541 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 275/80R 22,5" 

	

467 72 	16 837,92 	 0 00 	 0,00 	 18,00 - - 	25 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

Total 541,00 	 149.001,57 312,00 	91.150,82 0,00 	 0,00 

Valor unrtano Valor total Valor total Valor total Quantidade Quantidade Quantidade Valor total Valor total Quantidade Quantidade 

0,00 	 0.00 

Tipp  controle 	Q 

7,00 	3.612,06 

Unidade de medida: UN 

229,00 	67.817,36 0,00 	 0,00 

Pag.na 2 

20,00 	491,14 

't Co RV INTERNO 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

497,05 	12.426,25 

oduto: 48539 SERVIc0 OE RECAPAGEM DE PNEU 295/80R 22,5* 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Quantidade Valor total 

0,00 0.00 

0.00 0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 0,00 

0,00 

/80R 22.5' COM TIP 

5,00 	120,77 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus ad,tivos e requisicoes de cornpras emitidas. tslao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emaidopor ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versa° 5522 n 03/07/2019 08 04 37 

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada Sequencia: 2909 - Ata de registro de preps: 20012018 	 Licitagao:Pregao - 50 000049/2018 

Iota: 010 

item: 001 	 60,00 	 19,64 	1178.40 	 0,00 

Produto: 41768 SERVIc0 DE CONSERTO INTER NO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 

0.00 	 50.00 	982,00 	 0.00 	 0.00 	 10,00 	196,40 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	0 

0,00 	 0,00 

0,00 	 27,00 	7.558 11 	 0,00 	 0,00 	 23,00 	6.438,39 

Unidade de medida: UN 	 Tipp controle: 	0 

Item: 002 	 50,00 	279.93 	13.996,50 	 0,00 

Produto: 41767 SERV= DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" BORRACHUDO 

0,00 	 0.00 

Lots: 011 

Item: 001 	 30,00 	 18,71 	 561,30 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41770 SERVIc0 DE CONSERTO INTER NO DE PNEU 215/75 1217,5" BORRACHUDO 

27,00 	505,17 	 0,00 	 0,00 	 3.00 	 56,13 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	0 

0,00 	 0,00 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 AN,/ dades do Depto de Sery icos Urbanos 

Item: 002 	 40,00 	326,52 	13 060,80 	 0,0i) 	 0,00 

Produto: 41769 SERVICO CE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 

25.00 	8.163,00 	 0,00 	 0,00 	 15,00 	4.897,80 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

0,00 	 0,00 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto de Sery icos Urbanos 

Solicrante 000614 CLESIC NOWICKI 	 Local :00154 Atly dades do Depto de Sery 'cos Urbanos 

COdigo: 64953 - 8 Norne: RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 	CPF/CNPJ: 00.736.846/0001-94 Telefone: (45) 3227-1707 	11/05/2018 	10/05/2019 

Loca 000154 Ativ idades do Depto. de Sery icos Urbanos 

18,00 	9.743,17 

Local 000154 Abv idades do Depto de Servicos Urbanos 

20,00 	526,29 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

18.00 	8.585,47 0,0v 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 



Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servlgos Urbanos 

39,00 	2.979,99 	 0,00 	 0.00 	 21,00 	1.604,61 

Un/dade de medida UN 	 Tipo controle: 

0,00 	 0,00 60.00 	 76,41 	4.584,60 	 0,00 	 0,00 

c0 DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 14.00X24" COM TIP TOP V05 A V10, 

Local 000154 Atividades do Depto. de Servipos Urbanos Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos Sc•c51ante 0051514 CL 5Si S 

0,00 Item: 001 	 10.00 	43,79 	 437,90 	 0,00 	 0,00 	 10,00 	437,90 

Produto: 41760 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 

Loca 000154 Atividades do Deptc de Se,t, s_cs Urbanos 

0,00 	 6,00 	8.742,06 	 0.00 item: 002 	 6,00 	1.457,01 	8.742,06 	 0,00 

Pro APAGEM DE PNEU 19,5)24" BORRACHUDO 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atividades do Depto de ServIcos Urbanos 

Total 0,00 32,00 	 26.109,94 25,00 	14.990,67 0,00 	 0,00 

lnicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada Sequencia: 2911 - Ata de registro de pregos: 202/2018 	 Licitagao: Pregao - 50 000049/2018 

CPF/CNPJ: 16.102.341/0001-08 Telefone: (46) 9922 - 4605 	11/05/2018 	10/05/2019 COdigo: 50297 - 9 Nome: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

lnicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

11/05/2018 10/05/2019 

0,00 3,00 136,95 

Unidade de medida: UN 

0,00 

Tipo controle. 

0,00 4,00 10.982,32 

Unidade de medida: UN 

0.00 

Tido controle: 

0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 

Tipp controle: 

0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 

Tic controle- 

0,00 7,00 11.119,27 0,00 

0,00 

Q 

5.491.16 	 0,00 0,00 

Q 
Rem: 002 	 6,00 	2 745,58 	16.473,48 

Produto: 41757 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 23,1X26" 

Lote: 007 

Item: 001 	 10.00 	45,65 	 456,50 	 0,00 	 0,00 	 7,00 	319,55 	 0.00 

Produto: 41758 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 23,1X26" COM TIP TO29it':aiarime.4. 

Lote: 008 

0,00 

0.00 

0,00 

Sequencia: 2910 - Ata de registro de pregos: 201/2018 	 Licitagao:Pregao - 50 000049/2018 

C6digo: 51173 - 1 Nome: RENOVADORA DE PNEIJS DOIS VIZINHOS LTDA CPF/CNPJ: 77.092.617/0001-09 Telefone: (46) 3536-2816 

017 

2,03 	5.075,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

ARA REALIZACAO DE CONSERMIDEARAIEU   

0,00 	 0,00 	2.500,00 	5.075,00 
	

0,00 	 0.00 

Unidade de medida: KM 	 Tipo controle. 	Q 

: 001 	2 500,00 

Municipio de Capanema - 2019 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Reguis Ica() de corn pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Sery icos Urbanos 

Total 
	

180,00 	 28.797,00 	 0,00 	 0,00 	129,00 	17.208,28 
	

0,00 	 0,00 	 51,00 	11.588,72 
	

0,00 
	

0,00 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicOes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de corn pras ainda nao empenhadas. 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, oa ,ers'ao 5522 n 
	 03/07/2019 08 04.37 



Pagina 14 

• • 
Municipio de Capanema - 2019 

Saldo do contrato 

Transferido Ata 	Requis ig'ao de com pra 	 Saldo Aditivo 	 Anutagao Contrato 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 0,00 	 0,00 

rpo controle: Q 

130,00 	 66,74 	8.676,20 	 0,00 

Vico DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00)24 

0.00 	 0,00 	 74,00 	4.938,76 

Unidade 	ida: UN 

Local 000154 Atividades do Depto de Services Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI LOC3 000154 Atividades do Depto de Servlbos Urbanos 

0,00 	976,00 	1.981,28 	 0.00 	 0,00 	 24,00 	 48,72 

Unidade de medida. KM 

m: 001 0.00 	 0,00 

Tipo controle: 0 

2,03 	2.030,00 	 0,00 

roduto: 48498 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 23,1X26" 

1 000,00 

Solicitante 000614 CLESIC NC`NICEl  Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

0.00 	 00" 

Unidade de medida: UN 

Item: 002 	 20,00 	95,83 	1 910.60 	 0 00 

Produto: 53054 SERVIQO DE CONSERTO IDE CAMARA DE PNEU 23,1X26" COM -11P TOP V05 A V10, 

20,00 	T-9113titr 

So.,c !an*.e 000614 Loca,  000154 Ativ idades do Depto oe Se vloos Urbanos 

0,00 	 16,00 	1.378,40 	 0,00 	 0,00 	 4,00 	344,60 

Unidade de medida: UN 	 Tips controle: Q 

0,00 	 0,00 Item: 003 	 20,00 

Prod 	 VICO IDE MO 

86,15 	1.723,00 	 0,00 

M E DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 

0,00 	 0,00 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 0.00 	1.000,00 	2.000,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Item: 002 	 30,00 	75.36 	2.260,80 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53055 SERVIcO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 19.5)24" COM TIP TOP V05 A V10, 

29,00 	2.185,44 	 0,00 	 0,00 	 1.00 	 75.36 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 0 

0,00 	 0,00 0,00 	 30,00 	2.117,70 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Erniticlo por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na ‘ersao: 5522 n 03/07/201908 04 37 

Tips controle- 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

66,66 	3.668,60 

Produto: 41787 SERVIQO DE VULCANIZACAO DE PNEU 23,1)06" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOW OKI 

Local 000154 A Iv dades do Depto de Servicos Urbanos 

0,00 	 0.00 	 10,00 	3.668,60 

Local: 000154 Atividades do Depto. de San/ ices Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos U rbanos 

Sonc1ante 0006'4 CLESIO 	 Local 000154 Atividades do Depto de Services Urbanos 

Obs: Este relaterio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisiyoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

0,00 	 0,00 0,00 0,00 	 0.00 	 39.00 	10.901,67 

Unidade de medida. UN 	 Tips controls: 

50,00 	279,53 	13 976,50 

toduto: 41778 SERVICO DE VULCANIZAQAO DE PNEU 14.00X24" 

Lote: 020 

Item: 001 	1 000 00 	 2,00 	2.000,00 	 0,00 

Produto: 48499 PESLOCAMENTO PARA REALIZAQA0 DE CONSENT() DE PK V 19 f024" Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: Q 

Item: 003 	 30,00 	 70,59 	2 117 70 	 0,00 

Produto: 41792 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM IDE PNEU 19,5)024" Unidade de m 	UN 	 'Tip° controle: 



Pap ina:15 

Municipio de Capanema - 2019 •  

Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de com pra 	 Saldo Contrato 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 0,00 

e de medida:  

0,00 15,00 	275,68 	4.135,20 

SERVIQO DE VULCANIZACAO DE PNEU 19,5)Q4" 

Item: 004 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Atividades do Depto de Servicos Urbanos Local 000154 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

	

64,40 	1.932,00 	 0,00 	 0,00 	 26,00 	1.674,40 

.frodutp: 36 6,,SERVI
tmwam

. DE0,, 	 CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 12,5/80X18" COM MONTAGEM E 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

item: 003 	 30,00 	45,74 	1.372,20 	 0,00 	 0,00 	 1.280,72 

Produto: 41795 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 12,5/80X18 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 004 	 20,00 	171,74 	3,434,80 	 .9,00 	 0400 

Produto: 41793 SERVIc0 DE VULCANIZACAO DE PNEU 12 5/80X18" 

Solicitante 030514 CLESIO NOSN'CKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0 00 0.00 	 0,00 	 2,00 	 91,48 	 0,00 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 AWRY"'0,00   

nidade de medida UN  

0,00 	724,00 	1 469,72 	 0,00 	 0.00 	 76,00 	154,28 

Unidade de medida: KM 

0,00 0,00 

Tipo controle: 

Item: 001 	 800,00 	 2,03 	1.624,00 	 0,00 

Produto: 48501 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 750X16" 

Sok Lante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atividades do Depto de Sery 'cos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Ally idades do Dept° de Services Urbanos 

0.00 	 0,00 0,00 	 30,00 	841,50 	 0,00 	 0,00 	 30,00 	841.50 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

0,00 	 10,00 	1.015,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo  controle. 	Q 

0,00 	 0,00 Item: 004 	 10,00 	101,56 	1 015.60 

Produto: 41799 SERV= DE VULCANIZACAO OE PNEU 750X16" 

Ernitido per: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na wrsao: 5522 n 03/07/2019 08:.04:37 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigees de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

0,00 	 0,00 	 4,00 	257,60 

Unidade de medida. 

0,00 	 0 r)0 

Tipo ;or-Ili-ale. 	0 

Unidade de medida: UN 	'aigtTrpo controle 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Item: 001 	 500,00 	 1,96 	 980,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48500 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 12,5/80X18" 
,.. 

421,00 	825,16 	 0.00 	 0 00 	 79,00 	154,84 

Unidade de medida: KM 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 	Q 

L ote: 022 

Item: 0W1'7 	 0,00 	 0,00 

Pr 	 TO DE CAMARA DE PNEU 750X16" COM TIP TOP V05 A V10 

30,00 	 0.00 	 0,00 	 10,00 	357,90 

Unidade de medida: UN 

0,00 

3  03 	 28,05 	1.683,00 	 0,00 r  
uto: 41801 SERVIO6TMONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 



887,60 	 0,00 	 0,00 	 12,00 	 380,40 

Unidade de medida: UN 

0,30 	 0,00 

Tipo controle 	Q 

Item: 002 	 40,00 	 31,70 	1.288,00 	 0,00 	 0,0 

Produto: 53058 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 215/75 R17,5" COM TIP TOP V05 A 

0,00 	 0,00 680,19 	 0,00 0,00 	 9,00 	 149,31 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle, 	Q 

0,00 

TO DE CAMARA DE PNEU 185/70R14 COM TIP TOP V05 

244,60 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 

Tipo controle: 

rn: 002 

duto: 44888 SERVI 

2,23 	1.223,00 	 0.00 

GEM E DESMONTAGEM DE PNEU 185/70R14 

0,00 	 80,00 	 978,40 	 0,00 0.00 20,00 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 
	

Transferido Ata 	Requisicao de com pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 023 

Item: 001 	 1.000.00 	 2,08 	2.080.00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48502 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 215/75 R17,5 

0,00 	 0,00 	 86,00 	 178,88 

Unidade de medida KM 

0,00 	 0,00 

Tipo controle:  

Sohcitante 000514 CLESIO NOVVICKI 
	

Local 000154 t ,v- Oades do Depto. de Serviyos Urbanos 

SollcLante 030614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 AtIv idades do Depto de Servicos Urba,os  

Item: 003 	 60,00 	 31,70 	1.902,00 	 0,00 

Produto: 41804 SERVI90 DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17,5 

0,00 24 760,80 	 0,00 	 0,00 	 36,00 	1.141,20 

Unidade de medida UN 

00 

er,o controle: 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local. 000154 Atividades do Depto. de Sery 'cos Urbanos 

Item: 004 	 ,60 	-4-00 	 653,92 	 0,00 	 5,00 	 544,e5' 
	

0,00 
	

4..00 	 108,97 
	

0,03 	 0,00 

uakilidimmiallzAcAo  DE PNWL5/75 R17,5" 
	

Unidade de medida: UN 	 Trpo controle, 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local. 000154 AtIv,dades do Depto de Servicos Urbanos 

Lote: 

Item: 0 1 

Produto: 53081 SE 

30, ,0 '16,82 	 504:80 	 6,00 	0,00 	 25,00 	 420,50 

ERTO DE CAMARA DE PNEU 175170R13 COM TIP TOP V05 A V10, 

0,00 	 0,00 5,00 	 84,10 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 

1-IPO cyrtrole 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto de Servigos Urbanos 

Item: 002 	 30,00 	 12,40 	 372,00 	 0.00 
	

0,00 	 21,00 	 0,40 	 0,00 	 0,00 	 9,00 	 111,60 
	

0.00 	 0,00 

Produto: 44885 SERV= DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 175170R13 
	

Unidade de medida UN 
	

Tipo controle: 

Solicitante 000614 CLESIO NOVVICK1 
	

Local 000154 Ativ idades do Depto de Sery !cos Urbanos 

Item: 003 	 8,00 	 25,68 	 205,44 
	

0,00 	 0.00 	 7,00 	 179,76 	 0.00 	 0,00 	 1,00 	 25,68 
	

0,00 
	

0,00 

Produto: 44883 sAttwja&sijaNizAcAo DE PNEU 175170R13 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: Q 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto. de Sen. cos 

Obs: Este related° demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na i.ersao: 5522 n 
	

03/07/2019 060437 



vote: 

Item 001 

Produto: 4 

1,96 	 980;00 	 0,00 	 0,00 	500,00 	980, 

NTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 195/60R15 

0,00 	 0,33 

102o 0nntro0r 0 

0,00 

de medida KM 

Item: 003 	 17,73 	 " 	0 00 
	

0.00 	 28.00 	 494,44 	 'o,bo 
	

0. 00 
	

35,46 

Produto: VOW DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195/60R15 
	

Unidede de medida: UN 

SO IC l'aqte 000614 CLESIO NOWICKI 

item: 004 	 8,00 	65,33 	 522,64 

Produto 44689 SERVICO DE VULCANIZACAC DE PNEU 195/60R15 

So c,Ita,  te 000414 CLESIO NOWICKI 

0,00 	 1,00 	 65,33 

Unidade de medida UN ro   

Local 000154 Atividades do Depto. de Sery icos Urbanos 

Local 000154 A0vIdales do Depto. de Sent loos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 7,00 	457,31 

tt,00 	" 	0,tt0 

controle 

 

0,00 	 0,30 

controte: 

 

0,00 	 0,00 	 4.00 	 72,40 

 

0,00 	 0,00 

  

Unidade de medida UN 	 Tipo controte: Q 

0,00 	 0,00 0,00 695,40 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida. UN 	 10po controle: 

Item: 004 	 '00 	69,54 	 695,40 

Produto: 44892 SERV=O DE VULCANIZAcit0 DE PNEU 205155R16 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de compra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor united° 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery loos Urbanos 

    

3.00 

    

m: 003 	 4,00 	29.69 	 118,76 

DE VULCANIZACAO DE PNEU 185170R14 

 

0,00 

  

89,07 

e de medida: UN 

 

0 00 	 0,00 

'rip° r.ctotrole: 

     

      

       

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Item: 00214 W. ..t? 20,00 	27,07 	 541,40 	 0,00 	 0,00 	 19, 514.33 

Produto: 53063 SERVI90 DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 195'60R15 COM 11P TOP V05 A V10, 
t_..k...itiefettritispro,00,4i, 	 .ti...,i-,  . , ,i+64SYS:40+.1inii-i.ei,,,e.ie00._,0.--,..-.4,-.0 

SolcAaKte 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery Os Urbanos 

   

0,00 	 0,00 	 1,00 	 27,07 

Unlade de medtoa UN 
_ 

  

 

0.00 	 0 05 

Ttpo contro!e. 

  

   

Lote: 029 

Item: 001 	 500,00 	 2,00 	'1.000,00 	 0,00 	 0,00 
	

500,00 	1 000,00 
	

0,00 	 0,00 	 00 	 0.00 	 0 00 	 0,00 

Produto: 4E506 DESLOCAMENTO PARA REALIZAGAO DE CONSERTO DE PNEU 205/55R16 
	

Unidade de medida KM 	 Tipo controle: 0 

Sol,cJtante 000514 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atlyldades do Depto de Ser0 icos Urbanos 

Item: 002 	 30,00 	26,67 	 800,10 	 0,00 	 0,00 
	

30,00 	800,10 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 530611 141=0D.w, t41EItTaDE CAMARA DE PNEU 205155R18 COM TIP TOpzqs A V10 
	

Unidade de medida UN 

0,03 	 0,00 

Tip° controle: 	C 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto de Sere ,cos Urbanos 

Item: 003 	 30.00 	 18,10 	 543,00 	 0.00 	 0,00 	 26,00 	470.60 

Produto: 
4481 	

to E DESMONTAGEM DE PNEU 205/55R16 
11101111111ft. 	

.. 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto. de Sery loos Urbanos 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisioaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na ,ersao: 5522 n J 03/07/2019080437 



Lote: 033 

Item: 001 	 100,00 	 29,75 	2.975,00 	 0,00 

PlattalaraIE DE TROCA DE PNEUS DE CAMINHAO, TWO RODIZIO 

0,00 	 98,00 	2.915,50 	 0,00 	 0.00 	 2,00 	 59,50 
	

0,00 	 0, 00 

Unidade de medida: UN 	 Tido controle: 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisigao de com pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 AtIvIdades do Depro de Se-v.cos 'nacos 

item: 002 	 100,00 	14,88 	1.488,00 	 0,00 	 0.00 	100,00 	1.488,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 

Produto: 48341 SERVICO DE TROCA DE PNEUS DE CARRO, 11P0 RODIZIO 
	

Unidade de medida: UN 	 TiFt: controle 0 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 At,v idades do Depto ae Sen./ loos Urbanos 

Item: 003 	 100,00 	59,50 	5 950,00 	 0,00 	 0,00 	100,00 	5.950.00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 0.00 
	

00 	 C.00 

Produto: 48343 SERVIc,0 DE TROCA DE PNEUS DE MAQUINAS PESADAS, T1PO RODIZIO 
	

Unidade de medida liN 
	

riyo ontro;o: 0 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
14;16"- 	2.974,80 

Local 000'54 At idades do Depto de Serv,cos Urbanos 

0,00 	 0.00 	120,00 	2.974,80 

   

  

0.cc 	 so 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

 

    

Produto: 48342 SERVICO DE TROCA DE PNEUS DE VANS E MICRO, TIPO ROD 
pit  

Sokitarte 000514 CLES'C NOW"CKi 	 Local 000154 Atividades do Depto de Servicos Uroanos 

Unidade de medida: UN 	 contro:e: 	0 

 

Lote: 046 

Item: 001 
	

60,00 	 23,92 	1 435,20 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53081 SERVIV) DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 175V0R14 COM TIP TOP V05 A 

49,00 	1.172,08 	 0,00 	 0,00 	 11,00 	263,12 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0,00 

Itpo controle: 	0 

Sohc4ante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Ally idades do Depto de Sec.,:cos Urbanos 

Item: 002 	 80,00 	18,54 	1.515,20 	 0,00 
	

0,00 	 49.00 	928.06 	 0,00 	 0,00 	 31.00 	587.14 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 53082 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTACEM DE PNEU 175VOR14 
	

Unidade de medida. UN 	 1,pc, ccntrole: 

Solicitante 000614 CLESS, NOW',CKI 
	

Local 000154 Atly idades do Depto de Sera loos Urbanos 

Lote: 047 

Item: 001 	 30.00 	 23,94 	 716,20 	 0,00 	 0,00 
	

25,00 	598,50 	 0,00 	 0.00 	 5,00 	119,70 
	

0.00 	 0,00 

Produto: 53083 SERVIcO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 195X55R15 COM TIP TOP V05 A 
	

Unidade de medida UN 	 Tipo controle: 0 

SoLo4acte 0306'4 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 il.t,ildases do Depto de Serv,cos Urbanos 

Item: 002 
	

18.95 	1.516,00 
	

0,00 	 0,00 	 71,00 	1 345 45 	 0,00 	 0,00 	 9,00 	170,55 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 52agigatt4ONT EM E DESMON TAGEM DE PNEU 195X65R15 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle. Q 

Sohcltante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Abv,dades do Deoto oe 	cos 'Tacos 

Lote: 050 

Item: 001 	 716,70 	 0,00 	 0.00 

Produto: 53090 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185X85R14 COM TIP TOP V05 A 

29,00 	692,81 	 0,00 	 0,00 	 1,00 	 23,89 
	

0,00 	 0,00 

Unidarie de medida: UN 	 Tipo controle: 	Q 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Ernibdo por ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na marsao5572  n 

 

03/072019 08:04:37 

   



	

Contrato 
	

Ad itivo 	 A n ulna() 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery Os Urbanos 

Item: 002 	 30,00 	18.91 	 567,30 	 0,00 	 0,00 	 26,00 	491,66 

ProdutD: 53091 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 1850 5R14 

Solicitante 000514 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto de Sery lcos Urbanos 

Lote: 061 

Item: 001 	 30,00 	23,80 	 714.00 	 0,00 	 0,00 	 30,00 	714,00 

Produto: 53092 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185X80R14 COM 11P TOP V05 A 

SolicItante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto c-1, Ser.,  icOS urbanos 

item: 002 	 30,00 	 18,54 	 65'5,20 	 0.00 	 0.00 	 30 00 	565,20 

53593 SER v;ce DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE. PNEU 165X60R14 

Solicitante 030614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto. de Sery !cos Urbanos 

Total 
	

9.601,00 	 101.544,56 
	

0,00 	 0,00 
	

6.484,00 	72.684,63 

Item: 003 	 45,00 	 59,98 	3. 149.10 	 0,00 

Produto: 41777 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 17.5X25 

12,00 	 839,76 

Unidade de medida. UN 

33,00 	2.339,34 

Tipo controle: 

,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0.00 	 0,00 0 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Fagina 19 

Transferido Ata Requis Ica() de corn pra Saldo 

Quantidade Valor total Quantidade 	Valor total Quantidade 	Valor total 

0,00 0,00 4,00 	 75,64 

Unidade de medida: UN 

'000' 	 0,00 

Typo contmie-. 

0,00 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0,00 	 0 00 

T,po 

G CO 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medda: 

G.00 	 9,07  

cgat:ck: 

0,00 0,00 3.117,00 	28.859,93 0,09 	 0,90 

Sequencia: 3329 - Contrato: 161/2019 	 Licitagao: Pregao - 50 000049/2018 	 Mick, da vigencia Fim da vigencia Fim da vig&ncia atualizada 

Codigo: 48810 - 1 Name: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 	CPF/CNPJ: 13.835.750/0001-25 Telefone: (46) 9912 - 8483 	06/05/2019 	05/07/2019 

Lote: 016 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.9u2,00 	3.870,iJ  

Unidade de medida: KM 	 i n cn.ltrola 	0 

!tern: 001 
	

1.902,00 	 2,05 	3.599.10 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 

Produto: 48494 lasaAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO, DC PNEU 17.5)25'.  
=iillriZtVF:g44,4.1k440,  

:;i:ante 000614 CLESIO 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Ser\i ibos Urbanos 

Item: 002 	 " 64.00 	74,98 	4.798,72 	 0.00' 	0,00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 	 12.00 	899.76 	 62.00 	3.005.95 

Produto: 53051 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 17.5X25" COM TIP TOP V05 A V10. 	 Unidade de medda UN 	 Tipo coatrale. Q 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 AtIv idades do Depto de Sery icos Urbanos 

Solicitante 030614 CLESiC) NOWICKI 	 Local 000154 Ativ dades do Depto de Servicos Urbanos 

Item: 004 	 31,00 	299,90 	9.296,90 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41775 SERVIQO DE VULCANIZACAO DE PNEU 17.5X25" 

Sobel:ante 000614 CLESIO NOA' OKI 	 Local 000154 Atividades do Depto de Sery loos Urbanos 

   

0,00 	 0,00 	 3,00 	899,70 

Unidade de medida' UN 

 

28,00 	8.397,20 

Tipo controle 

  

   

Iota: 018 

Item: 001 	 400.00 	 2.04 	 816,00 	 0.00 	 0,00 

Produto: 48496 DESLOCAMENTO PARA REALIZAQAO DE CONSERTO DE PNEU 13 00,2
4.444
'  , _ . 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 400.00 	 816.00 

Unidade de medida: KM 	 Tipo controle: 	Q 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicOes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas 

Ernitido por: ROSEUA KR IGER BECKER PAGAN I, na ,,ersao: 5522 n 
	 03/07/2019 08 04 37 
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Saldo do contrato 

Saldo Aditivo 	 An ulagao 	 Transferido Ata 	Requis icao de compra Contrato 

Valor total Valor total Valor total Valor total Valor total Quantidade Quantidade Quantidade Valor total Valor unitario Quantidade Quantidade Quantidade 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

20.00 	1.291,43 

Tp^crr 	0 
r 	 A. 

0.00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

72.00 	3.350.80 

controle: 

0,00 	 0,00 	 19,00 	884.26 

Unidade de medida: UN Tipp  

Local 000154 Ativ 'dales do Depto. de Services Urbanos SoLcitante 000614 CLESIO NOWICKI 

Unidade de medida: UN 	 TIpo controle: 	Q Produto: 41810 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 10.00/20" 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao em penhadas 

Emitido per: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na wrsao: 5522 n 03107201908.0437 

	

84,57 	1 291 40 	 0,00 

Produto: 41783 SERVI?O DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 13.00X24 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 

Item: 004 	 4,00 	273,10 	1 092,76 	1,00 

taillidalSERIMONIVACAO DE PNEU 13.0024" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto de Sery lees Urbanos 

289 0,00 	 0,00 	572,00 	1.195,48 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local. 000154 Atividades do Depto de Sery 'cos Urbanos 

0,00 	 20,00 	965,00 

Unidade de medida: UN 

241111.: 48,25 	1.013,25 	 0.00 	 0,00 

Produto: 53059 SERVIc0 CE CONSERTO DE CAMARA OE PNEU 10.001R20" COM TIP TOP V05 A V10 

46,25 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Loos! 000154 At ij laades do Dept° de Sery ices Urbanos 

23,t "7119167bY 	4 476 75 

ZACAO DE PNEU 10.00/R20", 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 2.00 	358,14 

Unidade de rnedida: UN 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos 

0 	A..115,b1 

'rico ccrntrol...-.:, 	0 

12,09 	1.799,49 	 0,00 	 0,00 

EALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 10.00/R20 

0.00 	 0,00 

Unidado de medIda: KM ;Am- 

00 	GOd,O; 

Tip° cor.tole. 

1 001 	 2,02 	2 020,00 	 0,00 

AB504,DESLIKAMEMBARA  REALIZA0A0 DE CONSERTC/ItEntralklUttairAr......,.....40-64.--  
Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery Os Urbanos 

Item: 002 	 91,00 	48.54 	4.235,14 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Produto: 53060 SERVICE) DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 10.00/20" COM TIP TOP V05 A V 

0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.000,00 	2.020,03 

Unidade de medida: KM 	 Imo contcoia: Q 

ca./ 

Item: 	 20,00 	74,51 	1.490,20 	 0,00 	 0.00 

Produto: 53053 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 13.00X24" COM 11P TOP V05 A V10, 

0,00 	 0,06 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0, 

Unidade de medida•liN 

1.490,2(.1 

Atividades do Depto. de Sery icos Urbanos 

0:00 	 0,00 	 0.00" 	 --t,t1S" 	4;66- --'- `"-roiirid 
Undade de medida.  UN 

Item: 003 	 99,00 	36,47 	3.610,53 	 0,00 	 0.00'' 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 64,00 	2.334,08 	 35,00 	1.276,45 



0,00 0,00 04704r 	5,00 	159,69 	 790,45 

Produto: 44595 SERVIcO DE VULCANIZACAO DE PNEU 903-23. 

0,00 	 0,00 0,00 

nidade de medida UN 

5,00 	 798,45 

Tipo controle: 

• • Municipio de Capanema - 2019 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo 

Quantidade Valor united° Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servigos Urbanos 

Item: 004 	 25,00 	177,53 	4 438,25 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 25,00 	4.438,25 

Produto: 41808 SERVIc0 DE VULCANIZACAO DE PNEU 10.00/20" 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo contrcle: Q 

Sohcitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto. de Sery icos Urbanos 

Coto: 020 

item: 001 	 400,00 	 2,10 	 840,03 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 
	

400,00 	 840,00 

Produto: 48507 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 900-20 
	

Unidade de medida: KM 	 Tipo contralo Q 

Solicitante: 000614 CLESIO 	K1 
	

Local: 000154 Atividades do Depto de Serv,cos Urbanos 

liantrrr17,  - 6,00 	 49,90 	 490.00 
	

flfrmet-4,' 	0,00 
	

0,00 	 0.00 	 0.00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 
	

10.00 	 409.00 

PululV.kailM.=2D DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 900-20 C • M T1P_TOP YDSAV:10. 	 Unidade de medida: UN 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

item : 665 	 10,00 	 39.92 	 399,20 	 0,00 
	

0,0C 	 0,00 
	

10,0.7 	 9C,2I 

SERK0 DE MONTAGEM c DESMONTAGEM DE PNEU 900-20 
	

Unidada de medida: UN 
	

po ::;0;.110:e 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto de Servigos Urbanos 

.,..ante 000314 CLESIO NOW'ICK: 
	

Local: 000154 Atividades do Cepto de Sery Igoe Urbanos 

Late: 031 

tem: 001 	 1 000 00 	 2,04 	2 040,00 	 0,00 	 0,03 
	

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.000,00 	2.040.00 

Produto: 48508 DESLOCAMENTO PARA REALIZAV,0 DE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO 
	

Unidade de medida. KM 	 controle: 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

liegltrr`"'"''-'1(aird6"----""'" 58,29 	1 748,70 	 o,00 	 b, 	 b00 	 0,00 	 0,00 	 3o,do 	1.748,70 

iliagghatifffilifigagar DE CAMARA DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 ALe dades do Depto de Sery 1cos Urbanos 

Unidade de medida UN 	 Tipo controle: Q 

 

3 	 21,00 	 38,86 	 816,06 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 19,00 	 738.34 	 2,00 	 77,72 

Pro tito: 44900' 	c.0 DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 
	

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Its 	 8,00 8,00 	170,02 	1.380,16 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

8,00 	1.360,16 

Produto: 44898 SERV= DE VULCANIZ/00 DE PNEU 295/80/22,5 PARA EIXO LIVRE 
	

Unidade de medida: UN 
	

Tipo controle: C) 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Enitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na w3rsao: 5522 n 03/07/2019 08:04:37 18•.,)  



  

0,00 	 0, 

Unidade de medida. UN  

,On 	1 7'41.e3 

 

  

SoIlc/tante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 At/iv idades do Depto de Ser.: /cos Urbanos 

Item: 002 	 ' 30,00 	53,06 	1 741,80 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53007 SERVIPO OE CONSEP.TO DE CAMARA DE PNEU 295/80/22,5 CONVENCIONAL COM TIP 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	Ir'r• 	17,00 	 594,1L 

Unidade de medIda UN 	 ripe ce:dsc.;e: C 

:tam: 002 	 17.06 	34,65 	 594.15 	 0,00 	 0,00 

Produto: 63063 SERVic30 UE CONSERTO DE CA.,./iARA DE PNEU 205/75/16 CONVENCIONAL COM TIP 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto de Sep,/loos Urbanos 

1200 ` 	330,52 

Tlccc, -0 , 	0 

-20,00 	27,96 	 559,20 

VICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205/75/16 

0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 8,00 

Unidade de medlda -  U 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000'54 4t,, 'jades do Depto ce Seo, loos Urbanos 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 Item: 001 	 :500.00 	. 1,90 	 00,00 	 0,00 	 0.00 

Produto: 48510 DESLOCAMENTO PAPA REALI7ACAO DE CONSERTO DE PNEU 205175/16 

Solicitante 000614 CLESIC NIC21.^,1i OKI 	 Local 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Item: 003 	 30.00 	33,71 	1.161,33 	 u 	 0,00 

Produto: 44933 SER VIVO itEvatrAGEM E DCSMONTAGEM DE PNEU 295/80122,5 CONVENCIONAL 

0.00 0,00 	 C,00 	 ,54 . 

Unidade de medico., U 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICK! 

Item: 004.r 	 *. 0,011 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Local 000154 AN.,  idades do Depto. de Servicos Urbanos 

161;3:. 	1.603,50. 	 0,00 

CAA DE PNEU 285180/245 CONVENCIONAL 

Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0.60 	 13,00 	• 	 '441,30 

Unidade de medida: UN 

0,00  

0,0C 0.00 

Item: 004 8,00 	69,89 	 559,12 S 00 

Tipo contLL1e Produto: 48344 SE 	.DE VULCANIZAQAO DE PNEU 201,1 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida:, 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 400.00 	 596,00 

Unidade de medidallaglitillirle: 

Item: 001 	 400 00 	 1,49 	 586,00 

Produto: 48511 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSEP 

0,00 

DE PNEU 225/ 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulacao 	 Transferido Ata 	Requisicao de com pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Lote: 032 

Item: 001 	 100.00 	 2,03 	 203,00 	 0,00 	 0,0C 
	

0,00 	 0.00 	 0,00 	 3 00 	 0,00 	 0,00 
	

103.00 	 203,03 

Produto: 48509 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO OE CONSERTO DE PNEU 295/80/22,5 
	

Unidade de medicla:MagaiTipc cortrete: 0 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicees de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido pot: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!, na NifSa0: 4522 n 
	 03/071201908:04:37 

wj 



• • 
Municipio de Capanema - 2019 

Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulacao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo Contrato 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 

LInidade de rnedida: UN 

m: 002 	 10,00 	29,90 	 299,00 	 0,00 	 0,00 

reduto: 53069 SERVICE) DE CONSERTO DE CAMARA OE PNEU 225/50/17 COM TIP TOP VO5 A 

)0,00 	233,00 

't-ktd eGo.i 	*0 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Local 000154 Atividades cid Depto de Servipos Urbanos 

0.00 0,00 0,00 

0.00 0,00 

	

I:em. 001 	 400,00 	 2,10 	 840,00 	 0,00 

	

roduto: 	 REALIZACAC. DE CONSERTO GE PNEU 225/75/16 

0.00 	 0,00 	 0,00 

Soi;citante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 A0v ,dades do Depto de Servicos Urbanos 

:tarn: 002 	 20.00 	 698,60 

Produto: 53070 SERVICO DE C •NSEOITO DE CAMARA DE PNEU 2250/5/16 COM TIP TOP V05 A V10, 

Scl,p.tante 000614 CLESIO NCWICKI 

Ittm: 003 29,94 	 598,50 

Local 000154 

0,00 

Atm,. idaoes de Depto 

0.00 

de Servipos Urbanos 

0,00 	 .0,00 

Produto: 48350 SERVICO DE VULCAt4IZACAO DE PNEU 225/75/16 Unidade de medida: UN 	 T o corp.-3.'e 

Sollcitante 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Ativ idades do Depto de Servicos Urbanos 

Lola: 037 

Item: 001 	 500,00 	 2,09 	1.045,00 

Produto: 48513 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO Dl  

0. 00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Unidade de medida: KM 	 Tipo c0nt,ole 

0, 0,00 0,00 500,00 	1 045.03 

Item: 002 	 20,00 	 39,87 	 797,40 	twirmnpro.00 
Produto: 53071 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 255/75/15 COM TIP TOP V05 A V10 

0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida. UN 	 Tipo controle: 

20,00 	797,40 

Emisdo por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na wxsao: 5522 n 03/07/2019 08:04:37 
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So l Icitantet 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 	 59,79 	 239,18 

Produto: 48347 SERViCOD VULCANIZACAO DE PNEU 225050/17 

Schcltante 003614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atividades do Depto de Sery icon Urbanos 

Lois,. 036 

Produto: 48352 SkRACO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 225/75/16 

Soocitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

1,00 	 34,93 

Unidade de medida UN  

Solcitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery loos Urbanos 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade da medida: KM 

0.03 

111,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de madida: UN ::01•007,10, 

0.00 7,00 	174.3° 5.00 	124,55 

Unidade de medida. UN 	 Tir0 r.cm.r01-: 

Mem: 003 	 12,00 	24;91 	 295,02 	 0,00 

Produto: 43349 SERVIc0 DE MONTAGEM E UESMONTAGEM DE PNEU 225/60/17 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Ram: 004 	 8,00 	 64,88 	 519,04 	 0,00 	 0,00 	 0,0C 	 0.00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 	 8,00 	510 04 



•,:,t 00 "6",011 	- t, 	 320 

Unidade de medoa L'N 	 T,po conit 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 000 WSW 0,00 

ir't-LiSS4it "n4Seeirekitt;ai ede de medida: U"  

itcm• 004 	 4,00 	 64,87 	 2i",9,48 

Produto: 487,56 SERVIQO CE MULCANIZA4A0 DE P!'4El1 236/70/18 Tip) 

0,30 	 0,00 	 4;03 	239,45 

Local 000154 Atividades do Depto. de Sery ;cos Urbanos Solicitante 002314 CLESIO NO•A'ICKI 

0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

Lote: 039 

Itom: 001 	 500,00 	 2,10 	1 050,00 	 0,00 500,00 	1.050,00 

Pro046,IA11,PreaArdstat./k  REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 275/80/ Unidade de medida: KM 	 Tina contmtg: C 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atividades do Depto. de Sery icos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 0.00 

Unidade de medida: UN 	 ilpo co:mole 	0 

Item: 002 

Produto: 53073 SE 

30,00 	1.498,80 49,96 	1.495,80 	 0,00 	 0,00 

SERTO DE CAMARA DE PNEU 275/80/22,5 C/ 'TIP TOP V05 A 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 7,00 	279,72 

Unidade de medida: UN 

Item: 003 	 10,00 	 39,96 	 399,60 	 0,00 

Produto: 48361 SERVIc0 DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 275/80/22,5 

3,00 	119.88 

Tipo controle 	Q 

Erniticlo por ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN', na versa"): 5522 n 03/07/2019 08:04:37 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 
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Contrato 
	

Aditivo 
	

Anulacao 
	

Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 
	

Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Nam: 003 	 20,00 	 34,89 	 697,80 	 0,00 

Produto: 48355 SERVICO OE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 255/75/15 

0,00 0,00 	 0,00 

nidade de medida: UN 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto de Serviette Urbanos 

Item: 004 	 8,09 	 99,77 	 558,16 

Produto: 48.353 SERVIQO 0E VULCANIZACAO DE PNEU 255(75/15 

0 00 	 209,31 	 04  

Unidade de median UN 	 7ird Lor.trale 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Any idades do Depto. de Servicos Urbana 

iota: 03S 

;fern: 001 	 500 00 	 2 10 	1.050,00 	 0 00 	 0,00 

r; nitutu: 48514 DCSLOCAMENTO PARA REA1.1"L'N,(,4,0 DE CONSERTO DE PNEU?,35/70/16 

000 	 0,00 	 0.00 

Unidade de medida; i<141 
aiLvIrxritirreekti., 

503 r*' 

TFr!.,(;,)rt7o,..,. 

Solicitante: 002_`14 002014 CLESIC NO IC:Kt 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

O 

00? 	 13,93 	 92 	 391,20 	 0,00 	 0.00 

.-7,,duto: 53072 SE, LRTO DE CAW RA 	PN-.1., 235/70/16 COM TIP TOP V05 A V10, 
IM& 	

nkT.: 
 

Sol'n,tante: 000814 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Ativ,dades do Depto de Sery cos Urbanos 

!,P.o: 01 	 34,5 	• 209,58 	0,00 	 0,00 	 0, 

k7rui:tuto: 48358 SERVIT,166E'TACI14:tAGEM E C"I'SMONTAGEN! CE PNEL, 235/70116 

&:;i:Ataote. 000-314 CLESIO NOA'ICKI 	 Local 000154 Atividades do Depte de Sery iboS. Urbanos 



0,00 0.00 0,00 0.00 400,00 	790,03 

'Tipp controte: 

0,00 	 0.00 

Unidade de medida: KM 

Item: 001 	 400,00 	 1,99 	 796,00 	 0,00 

Produt: ilaia PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 2,75/18 

Late: 042 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 10,00 	236,40 

Unidade de mechda UN r 	Tipo controle. Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto de Sery icos Urbanos 

Item: 002 	' 	', 	, 	 23,64 	 236,40 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53076 SER 	DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 2,75/18, COM DESMONTAGEM E 

wo  

Requisigeo de corn pra 	 Saldo Contrato Aditivo Anulagao Transferido Ata 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Ativ idades do Depto. de Servigos Urbanos 

0,00 

Unidade de medida: UN 

10,00 	1.848,30 

Ttpo ...-,ct:ote 

Item: 004 	 10,00 	184,83 	1.948,30 

Produto: 48359 SERVIc0 DE VULCAN lZA,CAO DE PNEU 275/80/22,5 

Solicitante 000614 CLESIO NOVLICKI Local 000154 Atividades do Depto. de Servi9os Urbanos 

Sol,c[zao -za 000014 CLESIO NaA'ICKI Local 000154 Atieldades do Depto. de Servicos Urbanos 

Num: 302 	 10.60 	22,10 • 	231,00 	 0.00 	 0,00 

Produto: 53375 SERVIC,X) 02 CONSERTO DE Cti.filARA DE PNEU 110190/17 COM DESMONTAGEM E 

Local 000154 Ativ idades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local 000154 Afiv idad0s do Depto de Servipos Urbanos Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Ativ idades do Depto 

Item' 003 	 • 	0,06 	 3.00 

Produto: 43363 	 tbONIAOEM L5351St,...ONTAGFAI DE PNEU 90/90/18 

Solicitante 00061V CLES;0 Loco! C00154 Ativ idades do Depto de Servicos Urbanos 

Solicitante 000614 CLESIO NOM C 

01  (tent 003 	 10,00 

Ram: 002 	 1808 	 183,63 	 0,00 	 0,30 

Pro:tap; 63074 SER t,2,(1. DE CCNVC...RTO DE ::il-srtARA DE RIEU 90:90118 COM DESMONTAGEM E 

:6.26  15 

"rt..rc e: 

Untdade de oted.ta 

ntdade r,e metI42 UN 

0,00 	, .6.00 

de Servicos Urbanos 

Lote: 041 

Nem: 001 	 ';•11.:.03 	 1,9/ 	 388,00 	 0,00 

Produto: 485;7 OESLCCAV:Et,t10 !,-API,REALI7AcA0 CE CONSERTO DE PNEU 110/90/17 

250.0 	 0  i 	. 

Tip; cont'ote. 

13.06 	 231,00 

Tipo controle'  

0,00 	 0,00 

Unidade de medida: 

00 	 0.00 

Unidade de medtda UN 

Produtor 4 	91,s40;-,Em E DESMCNTAGEM DE PNEU 110/90/17 
OL,  

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Ativ idades do Depto de Servicos Urbanos 

10,00 	1&4,50 

Tipo controle: 	0 

0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

• Unidade de medida: UN 

Quantidade 	Valor united° 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Lot: 040 • 

Item: 001 200,00 1,03 	 386.00 	 0,00 

Produto: 48516 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 

206,33 	 285,01 

Tipo contrcle: 

0,00 

ntdade de medida: KM 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Pavia 25 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na wrsao: 5522 n 	 0.31072019 08:04.37 
• 



Lote: 043 

Reim 001 

Pr0ttuto: 	SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU N8 (CARRINHO DE MAO), •COM 

Sol:c'tante. 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto de Sery 'cos Urbanos 

Item: 002 	 15,00 	17,09 	 250,35 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48358 SERVO OS MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU NR  (CARRINHO DE MAO) 

So ic tante 000614 CLESIO NOt.ICK' 	 Local 000154 Atividades do Deoto de Sery cos Urbanos 

10,00 	 21,36 	 213,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0 03 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 1i',00 	21,'6"1  

Unidade de medida: UN  

 

C 

  

0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 
	

1F.;,00 

Unidade de media. UN 	 '2 	Cit 

Item: 002 	 16,00 	 23,52 ,. 	235,20 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53078 SERV;W DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 90/90/19, COM DESMONTAGEM E 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,03 

Unidade de medida: UN 

10,00 	13E 23  

contrtiL 

Late: 044 

ltem: 001 	 300,00 	 1,93 	 594,0/2 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 , 0,00 

!Produto: 46519 DESLOCAMEt4TO PARA REALIZAc.40 DE CONSERTO DE PNEU 90/90/19 
Izri,..biamikc; 

Solicitante 500614 CLESIO NOWICKI Local. 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

0,00 

 

0,00 

 

0,00 	 0.00 

Unidade de medida KM 

  

   

300.30 

Tips controf.e. 

     

      

Lotre°041 -, 

Item: 001 	 10,00 	 36,40 	 364.00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53079 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 31X10.50R15 COM TIP TOP V05 A 

00 	 0.00 	 10,00 	364,00 

Uniclade de medida: UN 	 Tip° controle, 	0 

0,00 

ite: 048 

Item: 001 16,00 	 522,88 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 16,00 	522,E 8 

Produto: 53085 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 205X70R15 COM TIP TOP V05 A 
	

Unidade de medida: UN 	-.Zoo control°, Q 
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Contrato 
	

Aditivo 
	

Anulacao 
	

Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo 

Quantidade Valor unitario Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Item: 003 	 10,00 	18,91 	 189.10 	 0,00 

Produto: 48367 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 2,75/18 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 - 	0,00 	 0,00 	 10,00 	139,10 

Unidade de medida: UN ' 	T•po r.ontrok:: 	0 

Solicitante 000514 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Sollcitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local -  000154 Atividades do Depto. 	ServICOS Urbanos 

    

 

0.00 	 0.00 

Unidade de medida UN 

  

Item: 003 	 10,00 	18,81 	 185,10 	 0,00 

Produto: 45371 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 90,90,19 

 

10, 00 	 183.10 

Tiro cz,ntroie: 	iJ  

  

    

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

273,00 	 0,00 

E DESMONTAGEM DE PNEU 31X10.50 F(15 

0,00 0,00 0.00 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

10,00 	273,00 

Tipo controls 	Q 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sen,  'cos Urbanos 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicaes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emittdo por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!, na wrsao: 5522 n 
	

03/07/2019 08 04 37 

00 



0,00 20,00 	 560.23 0,00 	 0.00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	T:po controie: 0 

Item: 002 	 20,00 	28,01 	560,20 	 0,00 

Produto: 53388 SERVICO DE NIONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 205X70R15 

rC Lic

itagao: Pre gao - 50 000049/2018 Sequa ncia: 3330 - Contrato: 162/2019 

edigo: 2171 - 7 Nome: COM ERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 	CPF/CNPJ: 82.425.356/0001-31 Telefone: (46) 3563 - 1651 	06/05/2019 	05/07/2019 

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigencia atualizada 

Late: 061 

item: 001 	 20.00 	 24 75 	 495,00 	 0,00 	 0,00 

Prcduto: 41746 SERVICO DE CONSERTO INTERN°. DE PNEU RADIAL 17.5)(25" BORRACHUDO 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Unidade de medida: UN 

 

20,00 	493,00 

Tipo cantroie: 0 

  

item: 002 	 4,00 	1.672,77 	6.691.08 	 0.00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41745 SERVIcC DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 17.5)Q5" BORRACHUDO 	 Unidade de medida: UN 

6.691.08 

loo controte 	Q 
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Contrato 
	

Aditivo 
	

Anulagao 
	

Transferido Ata 	Requisigao de com pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery loos Urbanos 

Sollcitante. 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Iota: 049 

  

500,03 	 2,09 	I 045,00 	 0,00 	 0.00 

 

0,00 	 0,00 

 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

 

500.110 	1 045 CC Rent: 001 

    

        

Produto: 53037 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONCERTO DE PNEU 1.100)Q2 

 

Unidade de medida: KM 	T:po (..cniM!e 

  

SoIrcltante 000614 CLESlO NO:NICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto de Serv,cos Urbanos 

iturn: 002 	 20,03 	 39,69 	 797,210 	 0,00 	 0,00 

c,r,-.ritdo: 63080 SER Vic° DE CONSERTO DE CAMARA OE PNELI 1.100)(22 COM TIP TOP V05 A V10, 

0,00 	 0 00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 

Unidade de rnedida. UN 

20,00 	707 F.0 

7 tp^ 

,-;ol,cltante 000614 CLES!O NOWICKI 	 Locai 000154 Atividades do Depto de Sery cos Urbanos 

!te; 	0.0'..; 	 30 	169,49 	1 094 90 
	

0.00 	 0.00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0.00 	 '0:00' 
	

10,in 	i.es4, 

PANIMILSERVICO VULCANtZA('AO DE PNEU 1.100)"7 
	

Unidade de Piodida: UN 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Ato., [(Jades do Depto 	Sery !cos Urbanos 

Total 
	

11.000,00 	 86.999,60 
	

0.00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

751,00 	10.126,43 
	

10.339,00 	76.873,17 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local. 000154 Atividades do Depto de Servieos Urbanos 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto de Sery icos Urbanos 

Late: 002 

Item: 001 	 16,00 	 24,99 	 399,84 	 0,00 	 0.00 
	

0,00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 14.00 	349,86 	 2,00 	 49,98 

Produto: 41748 SERVICO DE CONSERTO INTERN() OE PNEU CONVENCIONAL 17.5>c25" BORRACHUDO 
	

Unidade de mectida: UN 	Ttpo controls: Q 

Solicitante 000614 CLESO NOV,(2,K1 	 Local 000154 Atividades do Depto. de Setviaos Urbanos 

Item: 002 	 14.00 	1 399.21 	19.588,94 	 0.00 	 0,01  

Produto: 41747 SERVICE) DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 17.5X25- BORRACHUDO 

0,00 	n,bo
w.r~

fr.o0 	 0.00 	.14,00 	
..°

;s4 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle 	Q 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Erritido por: ROSELIAKRIGER BECKER PAGAN!, na warsao: 5522 n 
	

03E7/2010 08 04.37 

00 

1\1: 



Aditivo 	 Anulacao 	 Transferido Ata 	Requis icao de com pra 	 Saldo Contrato 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 2.00 	 49,94 0.00 

Unidade de medsin. Ut: 	 Ti-^o 

Late: 003 

Item: 001 	 2.00 	24,97 	 49,94 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41750 SERVIQO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU RADIAL 14.00X24" COM 11P TOP v9A,„,,,, psi,  

Solicitante 000614 CLESIO NOVVICKI 	 Local 000154 Atr.,dades do Depto. de Servicos Urbanos 

Local 000154 AtIvIdades do Depto de Servicos Urbanos Solicitante 000614 CLESIO 

0,00 0,00 5,30 	2.403.70 

o,•;:lrole: 	0 

0,00- 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

Lote: 016 

Item: 001 	 5,00 	400 74 	2.403.70 

Produto; 53049 SERVICO DE R[ICAPAGEM DE PNEU 1100)42 • 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Item: 002 	 4,0C 	1.216,27 	5.113,08 

Produto: 41749 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU RADIAL 14.00)04" 

• 0.00 	 0,00 	 4,00 	5.113,08 

'Unidade de medida: UN 

0.00 

0,00 	 0,00 -.4.1 	1E3,44 , 

Unidade de rnedida• LIN 	 z.- 3ntrole: 

0,00 

Total 0,00 	 0,00 	 0,00 	 34,00 	25.101,82 	 38,00 	9.828,20 0,00 72,00 	 34.930,02 0,00 	 0,00 

lnicio da vigencia Fim da vigencia Fini da vigencir 2tualizada Segue ncia: 3331 - Contrato: 163/2019 	 Licitagao: Pregao - 50 000049/2018 

06/05/2019 	05/07/2019 CPF/CNPJ: 01.620.769/0001-75 Telefone: (46) 3524 - 1288 COdigo: 39061 - 5 Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

30,00 	1.200,62 

Tipo control's: 	Q 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tip° controls: 

10,00 	10.538,60 Item: 002 	 10,00 	1 053,88 	10.538,80 

Produto: 41753 SERVIO0 DE RECAPAGEM DE PNEU 13.00X24" 

7201906:04:37 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na wrato: 5522 n 

1.ote: 004 

Item: 002 	 22,00 	1.172,41 	25.793,02 

Produtm. 41751 SERVic,40 DE RECAPAGEM DE PNEU CONVENCIONAL 

Solicitante: 000614 C_: ;3 '.:..% Cr Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0005'4 	 CK! 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos 

Obs: Este related° demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicees de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

00 

0,00 0,00 0,00 -0,00 	 0.00 	 0,00 	 1,00 	1.172,41 2 I.00 	24.620,61 

Unidade de medida: UN 	 Tips contrule: 0 

Lote: 005 

Item: 001 	 30 00 	40 0206 	1 200 62 	 0,00 

Produto: 41754 SERVIO0 DE CONSERTO INTERN° DE PNEU 13 00X24".  	-Sailagaritagatiraii 

0 00 
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Local 000124 Atry Idaaes do Uepto ae 5erv icos uroanos 

kern! 002 	 7.00 	0-6,92 	' 	-1E5,44 	 0.00 	 0,00 

.PrOCISIta: 5
, 

3050 SERVIQQ,DE. CONCEPT° INTER NO DE PNEU BORRACHUDO CONVENCIONAL 1100)02 
•,S.,,,(.:4.::,:xL..;st.uir,..xlv,a aics,,s„- 	 ..Atiliik=it.34&444.1%ra, _______ 

Local 000154 Atividades do Depto de Sery loos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO,NO,NICKi 
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Saldo Aditivo 	 An ulagao 	 Transferido Ata 	Requis icao de corn pra Contrato 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

Lote: 006 

!tarn: 001 	 9,00 	19,4931 	 175,44 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53046 SERVIc.O DE CONSERTO INTERN() DE PNEU 235X75R15 COM TIP TOP VO5 A V10 

Solicitante : 000514 CLESIO NOWICKI 

!tent: 002 	 9,00 	275: 17.  . 	2 485.53 

Prodvto: 53045 SERViC0 DE RECAPAGEM DE PNEU .235)(75 R1 

Solic5,ante 000614 CLESIO NOWICKI 

Local 000154 Ativiciades do Depto de Servicos Urbanos 

0,30 ' 	.0,00 	 0,G, 

Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

0,00 	 2,00 	552,34 7,00 1  933, t 	• 

Unidede de medida: UN 	 lips coltrolez•T 

Lute: 009 

/tom: 001 	 , .i1,0C : 	i,3,7218 	 cs, 0 	 0,00 	 0.00 

.credutc: 41764 0ER`oic..0 DE CONSERTO INTERN') DE PNEU 12.5+50 X18' COM TIP TOP VO5 A V1 

Sokn.arte 000614 CLESIO Ir:OVViCKl 

:tarn: 002 	 7,04 	:S8;847: 	' 	t'.380,54 

Produto: 41763 SERVIf.,30 DE RECAPAGEM DE PNEU 12.5/53 X 18" 

0olcL1ante 630614 SLEESE ',O.SLCK 

Local 000154 Atividades do Depto de Services Urban** 

p.oetlIT M" 

Local 000154 Abvidades do Depto. de Servicos Urbanos 

0,00 	 G.00 0,00 	 0,00 	 2,00 	 35.99 

Unidade de medida: UN Tv. con 

Quantidade 	Valor unitano 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicttante• 000614 CLESIO N °WIC KI 

I:ma: 012 

itam: 031 	 4,00 	30,4:393 	 12:,84 	 0,00 	 0.00 	 0,00 

PrOtitgro: 41772 SERVIcO 	CONY:AT° INTERNO OE PilEu 10.0C/R20' C %TIP TOP V05 A `v20  

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

0.00 1.0/1  

ipo coc;roic 	G 

0,00 	 3.00 	 91,36 

Unidade de med:cla: UN 

0.00 	 0,60 item: 0C2 , 	 3,00 	500,319 	1.500;96 	 0, 

Produto: 41771 SERVIQO p 	CAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 3.00 	1.500,96 

Untdade de medida: UN 

Local. 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

83,00 	2 472., es 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Local 000154 At,/ ,Jades do Depto de Servicos Urbanos Solicitante 000514 CLESIO NOVVICKI 

0,00 	 0.00 	 9.00 	4.454,27 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 0 

27,00 	13 362,39 0,00 Item: 002 	 36,00 	494,918 	17 817 05 	 0,00 

Produto: 41773 SERVIc0 DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 

11111111r Lot*: 014 1111111111111111111r 

I 	03/07/2019080437 Erni tido por ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na wrsao: X577  n 

Item: 001 	 83,00 	29,8059 	2.473,89 	 0,00 	 0,00 

Produto: 41774 SERVic0 DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 10.00/R20" BORRACHUDO Unidade de medida: UN 	 T;po controte: 	Cl 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 
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Total 	 312,00 0,00 	 33,00 	11.935,43 	 279,00 	79.215,39 91.150,82 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Inicio da vigencia Fim da vigencia Fim da vigisncia atualizada 

CPF/CNPJ: 00.736.846/0001-94 Telefone: (45) 3227-1707 	06/05/2019 	05/07/2019 

Segue ncia: 3332 - Contrato: 164/2019 

COdigo: 64953 - 8 Nom e: RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 

Licitagao: Pre gao - 50 000049/2018 

0.00 	 0 00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida. UN 

Item: 002 	 27,00 	279,93 	7.558.11 	 0,00 

Produto: 41767 SERV=O DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 750X16" BOINCHUDO 

27,00 	7.558,11 

Tipo controle 

03/07/201908.0437 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisiocies de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Erritido par: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na versao: 552'  n 

0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Saldo Transferido Ata 	Requisicao de corn pra Contrato Ad itivo Anulacao 

Valor total Valor total Valor total Valor total Valor total Valor total Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Valor unitario 

Icem: CO2 	 10,00 	302.884 	3.028,84 

Local 003154 Atandades do Deptc de Soy loos Urbanos Sal-3,tane 030014 CLESIO NOWICKI  

Item: 001 	 10,00 	21,6384 	 216,38 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53048 SERVICO DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 255X75R 15 COM TIP TOP VO5 A V10 

E..-:Hc--  ;ante 000614 CLESIO NOAIC,,, 	 Local 000154 Abv aades do Depto. de Servicos Urbanos 

	

0.00 	 0,00: 77"11:abr-!?7:' - ,4, 

Produto: 53047 SERVICO DE RECAPAGEM DE PNEU 255 X 75R15 

10,00 	 2'.6 33 

.o z o 	oie 

bo 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

,2,00 	 55,34 

Unidade de medida UN 

I c:r: 031 	 5,00 	27.6715 	 136 36 	 0,00 

Drnnitto: 43542 SERVIcr DE CONSERTC !NTFRNO 	PNEU 27516V 222.5" COM TIP 

3,00 '7' 1.520,04 	7t1.71...i&W, 	17t.'7" 

Urndaderi.-: mediae. UN , int, 	cue  . 
• 

Scl,3!1ants C00614 CLESiO 

Item: 001 	 20,00 	24,557 	 491,14 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48540 SERVIV) DE CONSERTO INTEP.NO DO PNEU 295i80R 22,5' CCM TIP TOP V05 A 

Loci' 000154 Atividades do Depto de Ser:If.os Urbana 

Lett): 052 

0.00 	 3,00 	 73,67 	 17,00 

	

Unidade f.tety.c144yi 	 t!'-r;•Lactp.::: 
'-,aitli'l  .., 

it•-_.rn! 002 	 18.00 	• 	541,25'.' ; 	9.743,1 

u:o: 48039 SERVICD DE RECAF'AGEM bE'FNeU L9518OR 

5--cl:--.,tapb, 033514 CI fl5aC., NOVViC,K! 

G83 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery loos Urbanos 

3,03 

71ba 	 C 

Scl,c4are.e. 000314 CLESIO Ng:VICKI 

!tem: 002 	 '18,00 	503 347 	9.160.2E 

Produto: 48541 SERY);0 DERECAPAGEM DE PNEU ::,75/00R 22,5.  
. . =.i.ttt 	, ?....,tr:tx,-.4. 

Solicitante: 000514 CLESIO NOMCKI 

Local 000154 Atb, idades do Depto 

0,00 	 0,00 

de Servicos Urbanos 

0,00 777Frrit", b.00 

Local 000154 AtIvidades do Depto. de Sep/loos Urbanos 

Lote. 010 

item: 001 	 50,00 	 19 64 	 982,00 

Produto: 111,768 t2 DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 7 

Solicitante 000614 CLESIO NOW C 

Unidade de medida: UN 	 Tipo nn3cte 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 



0.00 	 0.00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

27,00 	 505 

Trt,  controle' 

Loh,: 011 

Soi:oitanto 000514 CLES!O NovvicKI 

Item: CO1 

Produto: 41770 SERVI90 DE CONSERTO INTERNO DE PNEU 215/75 817.5" BORRACHUDO 

27.00 13,71 505,17 

Local 000154 Ati.dades do Depto de Servicos Urbanos 

0,00 0,00 

item: 032 
	

2 ?45,56 	5 49 

Produto: 41757 SERVIc0 DE RECAPAGEM QE PNEU 23.1X26' 
1 

0,00 	 0.00 	 0,00 0,03 	 0.03 0,00 	 0,00 	 0&71":  

Unidade de medida: 	 foo. coptroit: - 

Late' 008 

Item: 001 	 10,00 	43,79 	 437 90 	 0,00 

EgaillagalakkaaJO INTERNO DE PNEU 19.5X24" BORRACHUDO 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

10,00 	 437,t.40 

Unidade de medida. UN 	 Tioo controle- 	Q 

Sequencia: 3334 - Contrato: 166/2019 Licitagao: Prep:, - 50 000049/2018 Inicio da Agenda Fim da vigencia Fim da vigancia atualizada 

Us:4o: 50297 - 9 Nome: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 	CPF/CNPJ: 16.102.341/0001-08 Telefone: (46) 9922 - 4605 	06/05/2019 	05/07/2019 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 
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Contrato 
	

Aditivo 	 Anulagao 
	

Transferido Ata 	Requis Ica() de com pra 	 Saldo 

Quantidade 	Valor united° 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

item: 002 	 25,00 	325,52 	8.163,00 	 0,00 	 0.00 

Produto: 41769 SERVIc0 DE RECAPAGEM A FRIO DE PNEU 215/75 R17,5" BORRACHUDO 

 

25,00 	8.163,31 

Tipc contivie. 	(1 

  

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Total 
	

123,00 	 17.208,28 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	• , 0,03 
	

0,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	'123,00 	17.208,28 

Iniclo da vigencia FIm da vigencia Fim da vIgCoc;e. atilgilizzJa 	1 Sequencia: 3333 - Contrato: 165/2019 	 Licitacao:Pregao - 50 00004912018  

COdigo: 51173 - 1 Nome: REJOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA CPF/CNPJ: 77.092.617/0001-09 Telefone: (46) 3536-2816 	06/05/2019 	05/07/2019 

Lb1tt-007 
Item: 001 	 7,0'.: 	45.65 

Produtc: 41758 SER4ir,',0 CE COrtSFF7Tv INTERNO DO PNEU 23,1)G6" COM TIP TOP V05 A V10 

So!c.tante 000514 Ct 3_1("D 	 Loop! 300154 Atividades do Dept() de ?e'.'r cs Jrtanos 

Solicitante: 000614 CLES!O NOWtChl 
	

Local: 000154 Atividades do Depto de Services Urianos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local 000154 Atividades do Depto de Services Urbanos 

: 002 	 6.00 	1.457.01 	8.742,06 	 0,00 

Produto: 41759 SERVIc0 DE RECAPAGEM DE PNEU 19.5X24" BORRACHUD 

00 	 0,00 	 ‘0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 6,00 	8.742,06 

Unidade de medida: UN 	 Tioo controle 

Solicitante. 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Total 
	

26,00 	 14.990,67 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 26,00 	14.990,67 

Emitidopor.  ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na wrsao: 5522 n 
	 03/07/2019 08:04:37 

319,55 	 0,03 	 0,00 0,00 	 3,00.  .0: 00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 

Unidade de med.de: 

319 



0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

29,00 	2.185.44 

Tipo controle: 	0 

Item: 002 	 29,00 	75,36 	2.185,44 

Produto: 53055 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 19.5X24" COM TIP TOP VO5 A V10 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Ate/ dades do Depto de Sery ipos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 30,00 	2.117,70 

Unidade de medida: UN I 	Tipo controle: 	Q 

Item: 003 	 30.00 	70,59 	2.117,70 	 0,00 

Produto: 41792 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 19,5)24" 

Ad itivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de com pra 	 Saldo Contrato 

Quantidade Valor united° Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

0,00 	 .0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

39,00 	2.979.99 

r.:J0 

Item: 002 	 39,00 	76,41 	2.979,99 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53052 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 14.00)04" COM 11P TOP VO5 A V10,  

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos Solicitante: 000514 CLESIO NOV,. C.' 

Solicitante: 000614 CLESIO Li OVl C Ki Local 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Local 000154 Atividades do Depto de Sep/!cos Urbanos 

Produto: 41778MINMAN2AQ.A0 DE PNEU 14.00X24" 

Solfc:tante 000614 CLESIO NOWICKI 

Lote: 019 

11,00 	3 074 8: 

Tip° controle. 

0,00 9'15,00 	 2,03 	1.961,25 	 0.00 	 0,00 

ESLOCAMENTO PARA RIT,AIJIA00 DE CONSERTO DE PNEU 23,1)26" 

Solicitante: 000614 CLESIO NOVVICK! 	 Local. 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

0,00 0,00 976,03 	1 0,00 	 0,00 	 0,00 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Produto: 41789 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEIglailia 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

-Iteriii4364 0 	11.00 	279,53 	3.074,83 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	- 000 

20,00 	 95;03 	1 916 60 0,00 	 0.00 	 0,00 .0,00 	 0,00 	 4,00 

Uzuda,:; 	medida: UN Produto: 53054 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA, DE PNEU 23.1X26" COM TIP TOP V05 A V10, 

1.016.53 

::::,:drore. 

1.378 40 

Thc. con.  rree' 

Unidade de medida KM 	 Tipc^ cootrc'e. 

Solicitante: 000614 CLESIO NOW C 	 Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 
ifiiriVegirgrirrrtrrrrrs ;dr 	85,15 	1.378,40 	 0,00 	 0.00 

Unidade de medida: UN 

Item: 003 	 56,00 	63.74 	3.737,44  

gfiggug 	tio  DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 14.00X24 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 55.00 3 

Unidade de medida: UN 	 Tipo contmic 	(  

Item: 004 	 10,00 	365,86 	3.665,50 

Produto: 41787 SERVIQO DE VULCANIZAQA0 PNEU '0,1X26" 

Solicitante. 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Senikos Urbanos 

10.00 	3 66E, 

Tipo controle. 

0,00 

nidade de medida: UN 

Lote: 020 

Item: 001 	1.000,00 	 2,00 	2.000,00 	 0,00 

Produto: 48499 DESLOCAMENTO PARA REALIZAQA0 DE CONSERTO DE PNEU 19,5X24 

Solicitante 000614 CLESIO NOVVICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

2.000,00 

po ccdtro:e: 

• 
• 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 
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Obs: Este related° demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Emiti do por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN!, na‘ersao: 5522 n 
	 03/07/2019 09:04:37 

00 



0,00 	 0,00 000E  Kam 004 	 15,00 	275,68 	4.135,20 	 0,00 	 0,00 

ato: 41730 SERVICO CE vuLcANizAcAo DE PNEU 19,5n4" 

15,00 	4 135 2O 

Unidade de medida: UN 	 TipC/ et,fltrOle: 	(2 

am: 001 	 421,00 0,00 	 0,00 	 0,00 	 421,00 	 625,14 

Undacko de medida: KM 	Type controte: 

1,06 	 825,16 	 0,00 	 0.00 

Prt.cluto: 48500 DESLOCAMENTO PARA REALIZAQAO DE CONSERTO DE PNEU 12,5180X18" 

""-0,100 	 ' 	 12 

Unidad: ae medida: UN 	 1:ba c..,:g,t-o;f-. 

3' 	 30,00 	28,05 	 841,50 it 0,00 

: 41801 SERVIQO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 750X16 

0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

30.02 	011.53 

Unidade de medida: UN 	 Tipo contrule: 

0,00 

10,00 	101,56 	1 015,60 

ruto: 41799 SERVICO DE VULCANIZACAO DE PNEU 750X16" 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
	

10,00 	1.015,60 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 
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Contrato 
	

Ad itivo 
	

Anulacao 
	

Transferido Ata 	Requisicao de com pra 	 Saldo 

Quantidade Valor unitario Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante. 000614 CLESIC NOVVICKl 
	

Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Solicitante 000514 CLESIO NOVVICKI 
	

Local 000154 Atividades do Dept() de Sery !cos Urbanos 

;tbrr.• 002 	 26 CO 	64,40 	1.574,40 	 C.00 	 0,00 

r.rodutrn 	SEP,V190 Q CONSERTO coo CALIARA DO. PNr.7.1..! 12,5!30X18", COM MONTAGEM E 
• 

0,00 	 0,00 

Unidaue de medida:: UN 

25,00 	1 fi 

715:0 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos 

• 45.7x' 	 0,00 	 C. CO 	 06-  ' f 0 

Produto: 41795 SERVicC) CE moNrp,c=;a11 /4•4:-  DE:AK/WAG:W. LIE PNL'J 1241Balr 

SoncitPi.e 000614 CLESIO NONICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

'ter;+: 004 	 20 00 	171,74 	3 4'.:,4,80 	 000 

Produto: 4179? SERVI,O 00 V'JLCAN1ZACAO DE PNZU 5/80X1b 

SoCatante C_ 14 CLESIO ::01"Cy 	 Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

10.0 	- 	4:; c 0.0 

T;pc controte: 

L4IES-822 

Item: 00. 
	

724.00 	 2,0.3 	1.459.72 	 0,00 

!roctutc: 410501 DESLC)CAMENY0 PARA RE.ALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 750X16 

0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida. KM 

724,02 - 	1.4-30,72 

Tip* controM 

Soliortante 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 002 	 30,00 	35;79 

Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

1.073,70 	 0,00 

 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 30,00 	1.670.70: 

  

ng65a7 SERVW.Dk9MAEJO  DE CAMARA DE PNEU 750X16" COM T!P TOP V05 A V10, 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

  

Tipo GOnt tto 	111 Unidade de medida' UN 

 

  

   

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Erribdo par: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, ne wrsao: 5522n 
	 03/07/2019080437 
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•   Municipio de Capanema - 2019 	•  
Saldo do contrato 

Ad itivo 	 Anulagao 	 Transferido Ata 	Requisicao de corn pra 	 Saldo Contrato 

Valor total Valor total Valor total Valor total Valor total Quantidade Valor total Valor united° Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade Quantidade 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery loos Urbanos 

Local 000154 Any idades do Depto. de Sery loos Urbanos Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 

• 0.0t) 

Solicitante 000614 CLESIO NOWICKI 
	

Loca' 000154 Atividades do Depto 

Item: 033 	 24,00 	31,70 	 760.60 	 0.00 

produtc: 41804 SERVI0A: DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 215/75 R17.5 

Sdicitante 000614 CLESIO NOWI C El 	 Local 000154 Abv idades do Depto de Sery ,cos Urbanos 

Itirit'i:` 004 	 5.00 	' 100,07 	 544,85 	 0,00 	 0.00 

itimagaillialabliaglA5'A0 (>0 PNEU '215/75 817,5' 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 At Iv idades do Depto de Serv,eos Urbanos 

, 	OPt .101e 

0,00 	 0,30 

Upidade do rcedids: UN  

tk!#  te: 026 -11F 

Rem: 001 	 25,00 	16,82 	 420,50 	 0,00 	 0.00 
.aosaiwasitistiv, 	 0  

DE Ck.IARA OE PNEU 175/70R13 COM TIP TOP VO5 A V10, 

0,06 	 0,00 	 0.00 	 0 00 	 0,00 	 0,03 	 25 CO 

Unidade de medida: UN 04.4iikiltdo pontrter 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Atividades do Depto de Sery 'cos Urbanos 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atm idades do Depto de Sery 'cos Urbanos 

7,00 	1 

Tip con0ole d to: 44883 	V1 TIE V 

179.76 I'''-'"214rVIllir,W 

CANIZACAO DE PNEU 175/70R13 

0.00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida. UN 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades no Depto de Sery 'cos Urbanos 

80,00 	 978 40 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Emiticlo por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, naversao: 5522 n 03/07/2019 08:04:37 

0,00 . . 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

de Sery ,coS Urbana 

0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de medida. UN' 

,0,40 

2./,50 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

80,00 	12,23 	 978,40 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

E DESMONTAGEM DE PNEU 185/70R14 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisiooes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

9.00 

Item: 002 	 28,00 	31,70 	 887,50 	 0,00 	 0.00 

Ptotluto: 53058 SERVICO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 215/75 R17,5" COM TIP TOP VO5 A 

0,00 

14,1)0 

7:aK 	 0 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controle: 

Lote: 023 

Item: 001 	 514.00 	 2,08 	1 90 t,12 	 0,00 	 0,00 

Produto: 48502 DESLOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 215/75 R17,5 w 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Unidade d9 medida: KM 

514,05 	1.63 

contrcie 

21.00 	 12 40 	 2€5 40 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
_ 

Produto, 44885 SERVIc0 DE MONTAGEM E DESMONTASEtvl DE PNEU 175,70R13 Unidade de medida ; UN 	 70t.to (0.0001€ 

E CAMARA DE PNEU 18 	 A V1 

0,00 	 0,00 

Unidade de medida.  UN 

41,00 

Tipo contrck 

0,00 	 0,00 0.00 	 0,00 



03/07/2019 08:04:37 Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, na versao: 5522 n 
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• 
Municipio de Capanema - 2019 

Saldo do contrato 

Saldo Requisicao de com pra Contrato 	 Aditivo Transferido Ata Anulacao 

Quantidade 	Valor total 	Quantidade Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total Valor total 	Quantidade Valor total 	Quantidade Valor total 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery loos Urbanos 

0,00 

e de medida: UN 

1,03 	 29,69 

Tipn cor.trole: 	Cl 

Item: 003 	 1,00 	29,69 

Produto: 44886 SERVICO De VULCANIZHCAO DE PN 

SolicItante 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos 

Solic,tante 000614 CLESIO NOVVICK, 

Item: 001 	 500,00 	 1,0,6 	 980,00 	. 0,00 

Produto: 48505 DESIOCAMENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 195' 

Solici!ante 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Ativ idades do Depto de Sery 	Urbanos 

	

514,33 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53063 SERV0c'0 DE CONSERTO DE GAMNRi-. DE PNEU 195/60815 COM TIP TOP VO5 A V10, 
lOvvRsxJi 

Local 000154 Ativ idades do Depto de Servicos Urbanos 

0 00 	• 

Unidade de medida: KM 

500,00 	 f4'; 

:,ontvi.e- 	'71 

18,03 	 6;4,23 

1:4.. CantfOie:... 

,30 	 0 00 

Unidade de medda. LIN 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 

10,00 	 695,40 

Tipo controls: 	0 

Item: 004 	 10,00 	 69,54 	 695,40 

Produto: 44892 SERVICO DE VULCANIZAcA0 DE PNEU 205/55R16 

Lots: 028 

00 

7,00 	 48'7,31 

1,2o controls* 	Cl 
. 	: 

Local: 000154 Ativ id So!,n, tar.te, 030614 CLESIO 

L....3ta: 029 

form 031 

dades do Depto de Sets ,cos Ur-Dann, Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local 000154 Anv 

itemi'002 	 26,67 	 800,10 	 0,00 	 0.00 

Produto: 53064 SERVIc0 DC CONSERTO DE CAMARA DE PNEW16 Otkl2aMittlai,ta  

0,00 0,C0 0.00 

Ram: 333 	 . 53,00 	 17,73 	 49S 44 

Frodvto: USMINANWM DESMONTAGEM DE PNEU 195/60R15 

So,,c,tante 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 034 	 7,001V 65.33 	 457,31 

Produto: 44889 SERVIQO DE VULCANIZACAO CE PNEU 195/60815 

0,00 

0,00 

ruttede de medida: UN,  

Local 000154 Atividades do Depto de Servioos Urbanos 

0,00 	 0.00 

Produto: 48506 DESLOCAVENTO PARA REALIZACAO DE CONSERTO DE PNEU 205/55R16 

ades do Depto de Servicos Urbanos 

0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 

Unidade de med,0A KV 

500.00 	1 000,10 

contrn:e 

530,00 	 2 00 	1.000,00 	 0,00 	 0,00 

0.00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN  

30,00 	 800,10 

Tips critrole: 

Unidade de rned0.:a: UN 

0.00 0,00 03 . 0,00 

Sokcitante 000614 CLESIO NOWICKI 

Item: 003 	 26,00 	18,10 	 470,60. 

Produto: 44894 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM D 

Sohcitante 000614 CLESiO NOWICKI 

idades do Depto. de Sen., 'cos Urbanos 

0,00 	 0,00 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Se,,, Icos urbanos 

Local: 000154 Ativ 

0,00 

Obs: Este relatorio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 



Saldo Transferido Ata 	Requisicao de com pra Contrato Ad itivo Anulagao 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI Local: 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

SoH:itante: 000614 CLESIO NO= Cki Local: 000154 Atividades do Depto. de Servipos Urbanos 

Item: 002 	 03 	 14,58 	1.48800W 0 	 q as 
Prod et*: 48341 SERVIOO DE TROCA DE PNEUS DE CARRO. TIPO RODIZIO 

Local: 000154 Atividades do Depto. de Services Urbanos Colpotante 000614 CLESIO NOVVICKI 

93.00 	 29,75 	2.935.50 

DE TROCA DE PNEUS IDE CAMINHAO. TIPO ROD( 

5.50 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 

Unidade 

item: 001 	 25,00 	 23,94 	 598,50 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53083 $ER.yico DE CONSERTO DE CAMARA IDE PNEU 195X65R 15 COM TIP TOP V05 A 

0,00 

le medida: UN 
' 

2:3.00 

riipo condelt:: 	0 

SolJcitante 000614 CLESIO NOVV!CKI Local 000154 Atividades do Depto de Sery loos Urbanos 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	 Tipo controls: 

perm 001 	 29,00 	 23,89 	 692,81 	 0,00 	 0,00 

oduto: 53090 SERVIQO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 185X85R14 COM 'TIP TOP VO5 A 

Local 000154 Atividades do Depto. de Servicos Urbanos 

928,06 	 0,00 49 0C., 	528.1,3 

Trop ccttcOE7 ' C 

0.00.' 0,00 	 0,00 3 	x0,00 	 0,00 

Unidado de medida UN Preduto: 53062 sErwicz DE MONTAGEM E DESWONT, GEM DE PNEU,175X/CR14 

Sokcitante 000614 CLESIO NOVVICKI 	 Local. 000154 Ativ idades do Depto. de Servipos Urbanos 

AtwIdades do Depto de Se'v cos Urbanos S6lcitantc; 000014 CLESIO NO6VICK ,  Local 000154 

0,00 0,00 

• 

o 0,00 

de medica. UN 

"te,r, 024 	 120,00 	 2;74,30 	 0,00 

Piorit:to: 43342 SEP.VICO DE TROCA DE PNEUS DE VANS E MICRO, TIPO RODIZIC 

'.-Eol.coante 030614 CLES , 0 NOAICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto oe Servicos Urbanos 

Lc:a: 046 

hers:: 001 	 • 43,00 	 23,92 	1 172.08 	 0,00 	 0.00 

f-rortuto: 53061 SERVICO DE CONSERTO DE CAM:RA DE Ptv EU 175X70R14 COM 11P TOP VOS 

0.00 0,00 

Unidade de medida: UN 

Sohcnnte 000614 CLESIO NOV%lICKi 

Item. 002 	 44.00 	 13;94 

,be 

Local 000154 Atividades do Depto. de Sery icos Urbancs 

0,00 	 0,00' 

Tipo co; trole 

Solicitante: 000614 CLESIO NOVVICKI 

18,95 	1.345,45 	 0,00 

Produto: 53084 SEA VICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 195X65R15 

oo T 	71,00 	'1.546 45 
Unidade de medida: UN 

tote: 047 

tote: 060 

Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Pap ina:36 

item: 003 	 100,00 	 59,50 	5.930,00 	7ritr 77 	W7'77'7" 
.)! ovuto: 48343 SERVIC,;0 DE TPOCA DE PNEUS DE MAQUINAS PESADAS. 11P0 RODIZIO 

 

00.0,1 	 953..7,  

  

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisigoes de compras emitidas. Nati demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda n'ao empenhadas. 

Ernitido por ROSELIAKRIGER BECKER PAGAN!, na %ersao: 5522n 
	 7/2019 08:04:37 



Municipio de Capanema - 2019 
Saldo do contrato 

Saldo Aditivo 	 Anulacao Transferido Ata 	Requisicao de corn pra Contrato 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGAN I, na warsao: 5522 n 03/07/2019 08:04:37 

Quantidade 	Valor unitario 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

0,00 	 0,00 

Unidade de medida• UN  

0,00 	 0.00 

Un;dacie do medida. • 

Local 000154 Atividades do Depto de Servicos Urbanos Sol:citante 000614 CLESIO NOVVIC K: 

Lott. 261 

/tom 001 	 30,00 23,80 	 714,00 	 0,00 	 0,00 

SoIlcitante Ot.,6514 CL 55:0 NCA'VICKI Local 000154 Ativ,dades do Depto de Servipos Urbanos 

0,00 	 0.00 Item: 002 	 30,00 AS,84 	 66,5,20 	 0,00 

Solicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local: 000154 Atividades do Depto. de Sery igos Urbanos 

:tem: 002 	 26,00 	18,91 	 401,66 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Produto: 53031 SERVICO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 1855R14 

0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidede de mecEd7.1: LIN 

26,00 	 451 66 

T(rAr; (*.Coro' rc'e 

• 530y2 SERVICO DE CONSERTO ()E CAMARA DE PNEU 185)(60R14 COM TIP TOP V05 A 

Produto: 53J53 sc.avi59 DE MONTAC-,'M C,DESMONTAGEM DE PNEU 185X60R14 
• 

Scgicitante: 000614 CLESIO NOWICKI 	 Local 000154 Atividades do Depto. de Ser: icos Urbanos 

Criterio de sale*: 

- Licitacao 
Entidade: 50 
Exercicio: 2018 
Numero: 49 
Modalidade: Pregio_ 

Obs: Este relatOrio demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisicoes de compras emitidas. Nao demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda nao empenhadas. 

Pagma 37 

.0,00 0,00 0 00 	 0,00 	 0,00 	fr  0.484,00 	72.5S4-,6:: 

317.964,02 17.254,02 	2: 0,00 	 0,00 	6.281,00 	226.323,34 

Total 6.434,00 72.664,63 , 0,00 0,00 0,00 

Total geral 40.687,00 804.121,09 0,00 0,00 18.112,00 
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Municipio de Capanema - PR 

A Sra. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/Presidente da comissio 
Permanente de Abertura e Julgamento de Licitacoes 

Corn relacao ao Pregao Presencial n° 49/2018, Objeto: CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTACAO DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PRECOS., informo que ha dotacao orcamentaria para o Aditivo conforme orcamento abaixo: 
Dotaceies: 

Exercicio 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programatica Fonte de 
Recurso 

Natureza da Despesa Grupo da Fonte 

2019 160 02.001.04.122.0402.2020 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 350 02.001.04.122.0402.2023 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 360 02.001.04.122.0402.2023 510 33.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1160 07.001.12.367.1201.2106 103 3.1.90.11.00.00 Do Exercicio 
2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1370 08.001.26.782.2601.2262 504 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1460 08.002.15.182.1501.2156 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 33.90.39.00.00 Exercicio 

Anterior 
2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 3083 10.002.18.541.1801.2206 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 3084 10.002.18.541.1801.2206 555 33.90.39.00.00 Exercicio 

Anterior 
2019 3620 11.003.08.243.0802.6054 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4120 12.001. 22.661.2201.2222 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4190 12.002. 23.695.2301.2233 000 33.90.39.00.00 Do Exercicio 

Capanema, 03 de julho de 2019 

Cleomar Walter 
Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(16)3.5.52-1321 
CAPANEMA - PR 



03/07/2019 	 Certidao 

Municipio de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO 

CERTIDAO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 27/08/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA DEVE 
OA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 3709/2019 	
CODIGO DE AUTENTICACAO: 

9ZTMH282QE5TM44M3QRC 

FINALIDADE: VERIFICACAO 

RAZAO SOCIAL: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 

Inscricao Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 

33685 	 13.835.750/0001-25 	90562359 - 11 	 0112 
ENDERECO 

R LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar, Servicos de borracharia para veiculos automotores, Suporte 
‘1. tecnico, manutencdo e outros servicos em tecnologia da informacao, Comercio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informatica 

Certidao emitida no dia Capanema, 28 de Junho de 2019. 
CODIGO DE AUTENTICAcAO: 9ZTMH282QE5TM44M3QRC 

servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=39927 	 1/1 



Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigao: 	13.835.750/0001-25 

Raz5o Social:A L STACZEWSKI LTDA E FILHO LTDA ME 

Enderego: 	RUA LUIZ G HOLLEN 799 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes corn o FGTS. 

Validade:27/06/2019 a 26/07/2019 

Certificagao Nurnero: 2019062707422418606509 

Informagao obtida em 03/07/2019 09:35:25 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

03/07/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 
95 

https //consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 
	

1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 796 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 020193638-28 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 13.835.750/0001-25 
Nome: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
• natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacoes tributarias acessorias. 

Va[Ida ate 31/10/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pegina 1 de 1 

Emitido via Internet Publica (03/07/2019 09:30:28) 



03/07/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

797 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 
CNPJ: 13.835.750/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos pUblicos da administracao direta a ele vinculados. Refere-sea situacao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuicaes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:13:06 do dia 26/06/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 23/12/2019. 
Codigo de controle da certidao: FOCE.CD7D.DAEO.C8CD 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



03/07/2019 
	

Certidao 

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E FISCALIZACAO 

NEGATIVA 
N° 1320 / 2019 

IMPORTANTE: 

II 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 31/07/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Santo Antonio do Sudoeste, 01 de Julho de 2019 

REQUERENTE: COMERCIO DE PNEUS 
SCOPEL LTDA 

CODIGO DE AUTENTICACAO: 
9ZTMHH2QEMZT44MCBUM 

FINALIDADE: CONCORRENCIA / LICITACAO 

RAZAO SOCIAL: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

INSCRICAo EMPRESA 

1392 

CNPJ/CPF 

82.425.356/0001-31 

INSCRICAO ESTADUAL 

3270115020 

ALVARA 

1392 
ENDERECO 

AVENIDA BRASIL, 2850 - SALA - ENTRE RIOS CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar, Reforma de pneumaticos usados, Servicos de alinhamento e 
balanceamento de veiculos automotores, Servicos de borracharia para veiculos automotores, Comercio a varejo de 
pecas e acessorios novos para veiculos automotores, Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e 
mudancas, intermunicipal, interestadual e internacional 

Emitido por: << Equiplano Piiblico Web >> 

187.49.135.3/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=15721 
	

1/1 



03/07/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

• 

4 799  

CAIXA 
ECONOWM FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscricao: 	82.425.356/0001-31 

Razao SOCial:COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA ME 

Endereco: 	AV RAMALHO PIVA SN / ENTRE RIOS / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / 
PR / 85710-000 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuiga-o que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado na-o servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagaes corn o FGTS. 

Validade:15/06/2019 a 14/07/2019 

Certificacao Nurnero: 2019061503503620867880 

Informagao obtida em 03/07/2019 09:36:27 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 

 

►800 

  

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 020193652-77 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 82.425.356/0001-31 
Nome: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
• natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacOes tributarias acess6rias. 

Valida ate 31/10/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet POblica (03/07/2019 09:31:10) 



03/07/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
CNPJ: 82.425.356/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigOes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certiclao a valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos pLiblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigOes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certiclao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 05:38:55 do dia 23/06/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 20/12/2019. 
C6digo de controle da certidao: 2802.243E.4210.D238 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 
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03/07/2019 	 CertidAo 

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO 
ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA 
N°15408/2019 

RAZAO SOCIAL: RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 
INSCRICAO MUNICIPAL: 60755 

fit
NSCRICAO ESTADUAL: 90350538-99 

VARA: 20180109 
DERECO: ROD PR 483, 932 - G 02FB L 05B1 - MARRECAS CEP: 85601195 Francisco Beltrao - PR 

ATIVIDADE: Fabricagao de partes para calgados, de qualquer material, Servigos de manutengeo e reparageo 
mecanica de veiculos automotores, Comercio a varejo de pegas e acessOrios novos para veiculos automotores, 
Reforma de pneumaticos usados 

Certificamos que no existem pendencias em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda PI:Jblica do Municipio de 
Francisco Beltrao cobrar quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo, inclusive em relagao ao periodo abrangido por esta certidao. 

DATA DE EMISSAO: 19/06/2019 
DATA DE VALIDADE: 18/08/2019 
FINALIDADE: VERIFICAcA0 
CODIGO DE AUTENTICACAO: 9ZTMHBUFFH9J2X98R39F 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada na Internet, no enderego www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidao emitida gratuitamente pela internet em: 19/06/2019 - 15:27:06 
Qualquer rasura invalidara este documento. 

1 87.60.222.252:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=1 38198 	 1/1 
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• 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigao: 	01.620.769/0001-75 

Razao SOCial:RECAPADORA PARDAL LTDA 

Enderego: 	ROD PR 180 - KM 04 S/N / AGUA BRANCA / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85601-970 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado n'ao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:16/06/2019 a 15/07/2019 

Certificagao Numero: 2019061601573363818749 

Informagao obtida em 03/07/2019 09:37:09 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 
804 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 020193662-01 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 01.620.769/0001-75 
Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
• natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacoes tributarias acessOrias. 

Valida ate 31/10/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pegna 1 de 1 
Emsndo via Internet Pat)!Ica (03/07/2019 09 31 52) 



03/07/2019 

805 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELAFWOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA 
Lim UNIAO 

Nome: RECAPADORA PARDAL LTDA 
CNPJ: 01.620.769/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigaes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigOes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

• 
Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 16:42:21 do dia 18/06/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 15/12/2019. 
C6digo de controle da certidao: D3513.1E4E.6D44.850C 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

'VP 

• 

1/1 



ESTADO DO PARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAKAS 
8O 

CERTIDAO POSITIVA DE DEBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 66885/2019 

A presente Certiclao é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissao da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Nome : 	2720736 - RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
CNPJ/CPF: 	00.736.846/0001-94 

Endereco: 	RODOVIA FEDERAL BR - 467, 246 

Complemento: KM 117 TERREO 

Bairro: 	CATARATAS 
	

CEP: 85.818-650 

Cidade: 	Cascavel 
	

Estado: Parana 

REQUERENTE] 

COdigo: 	2720736 

Nome/Razao: RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
CNPJ/CPF: 	00.736.846/0001-94 

[ FINALIDADE] 

Licitacao 

[ INFORMAcOES ADICIONAIS ] 

Certificamos que na presente data EXISTEM debitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda nao vencidos, corn exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidao compreende todos os debitos imobiliarios e mobiliarios, tributarios ou nao, inscritos ou nao em Divida 

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Financas de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissao de Bens ImOveis — ITBI, Contribuicao de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

Contribuicao de Iluminacao POblica — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Protecao a Desastres, Taxas de Expediente, 

Multas de Regularizac5o de Obras, Autos de Infracao da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Servicos — 

ISS, Taxa de Verificagao de Regular Funcionamento, Taxa de Licenca Sanitaria, Taxa de Localizacao e Funcionamento, Autos 

de Infracao do PROCON e demais debitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no art. 108 do COdigo Tributario Municipal e no art. 206 do COdigo Tributario Nacional, esta 

certidao possui os mesmos efeitos da certidao negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda PUblica Iancar, cobrar e 

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a periodos anteriores ou compreendido nesta certidao. 

Cascavel, 3 de julho de 2019. 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada na pagina da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/M/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
COdigo de Autenticidade: WGT221202-000-SPJXBE-299847129 

Rua Parana, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



CAIXA ECON. )(41-CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

InSCrica0: 00.736.846/0001-94 

!laza() SOCial:RECAR TREVO COM RECAP PNEUS LTDA 

Endereco: 	ROD BR-467 246 KM 117 / JR CATARATAS / CASCAVEL / PR / 85811-750 

A Caixa Econornica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado n5o servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:26/06/2019 a 25/07/2019 

Certificacao Numero: 2019062601202135353630 

Informagao obtida em 03/07/2019 09:37:43 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 
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Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 

Certidao Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 020193677-16 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 00.736.846/0001-94 
Nome: RECAR TREVO COMERCIO E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
• natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacoes tributarias acessorias. 

Valida ate 31/10/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Regina 1 de 1 

Emitido via Internet Ptiblica (03/07/2019 09:32:42) 



03/07/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

8 0 9 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 00.736.846/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabeleclmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-sea situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigaes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 16:25:44 do dia 02/02/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 01/08/2019. 
COdigo de controle da certidao: 5F1F.D7513.6038.E8AF 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



03/07/2019 	 CND On-Line 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOIS VIZINHOS 

ESTADO DO PARANA 

810 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

A presente CERTIDAO prova a regularidade para corn a Receita Municipal de RENOVADORA DE 
PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA, CNPJ no 77092617000109, referente a tributos mobiliarios e 
imobiliarios, para fins imico e exclusivo de Cadastro . 

Socios: LAURETE GAIO BEAL 

Ressalvado o direito da Fazenda Pithlica do Municipio de cobrar quaisquer creditos tributarios, 
certifico, para a finalidade acima mencionada, constar a existencia de debitos, cuja exigibilidade 
encontra-se suspensa, nao sendo impeditivos a emissao desta certidao . 

• 
Certidao emitida as 09:25:40 do dia 28/06/2019 (hora e data de Brasilia). 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada na pagina da Prefeitura Municipal de Dois 
Vizinhos - Estado do Parana na Internet, no endereco http://www.doisvizinhos.pr.gov.br  

A certidao expedida em nome de pessoa juridica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

Codigo de controle da certidao: {11882AF5-BC2E-4266-8051-FFBF13AB2A8C} 

A validade desta negativa é ate 09/07/2019. 

Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. Certidao expedida gratuitamente. 
www.cndonline.com.br  

pmdv.cndonline.com.brinegativa_emissao_imp_pj.asp?codigo--,{11882AF5-BC2E-426B-8051-FFBF13AB2A8C) 	 1/1 
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CAIXA 
CAIXA E.CONeMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigao: 	77.092.617/0001-09 

Reza.° SOCial:RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA 

Enderego: 	RUA BENJAMIN PERETTO 3140 / JARDIM CONCORDIA / DOIS VIZINHOS / 
PR / 85660-000 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuicao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranca de 
quaisquer debitos referentes a contribuicoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes corn o FGTS. 

Validade:17/06/2019 a 16/07/2019 

Certificagao Numero: 2019061700384391620428 

Informagao obtida em 03/07/2019 09:38:20 

A utilizacao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Y811 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 	 1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 

Certiddo Negativa 
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 

N° 020193696-51 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 77.092.617/0001-09 
Nome: RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
• natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagOes tributarias acess6rias. 

Venda ate 31/10/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Ptiblica (03/0712019 09.33:33) 



03/07/2019 • MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

41-98 1 3 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS EIRELI 
CNPJ: 77.092.617/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrig6es em pivida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciorral (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos piblicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-sea situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo Onico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 18:26:16 do dia 31/01/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 30/07/2019. 
C6digo de controle da certidao: B6CE.7BD5.A015.CED9 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



Municipio de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO 

CERTIDAO Positiva com efeito de negativa 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. 
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 01/09/2019, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTENCIA DE CREDITOS NAO VENCIDOS. 

• Capanema, 03 de Julho de 2019 

Positiva corn efeito de negativa N°: 3920/2019 	CODIGO DE AUTENTICACAO: 
9ZTMH282QEMXT44M4UB9 

FINALIDADE: CONCORRENCIA / LICITAC 'AO 

RAZAO SOCIAL: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

CONTROLE 	 CNPJ/CPF 	INSCRICAO ESTADUAL 	ALVARA 

{SnrControle} 
	

16.102.341/0001-08 	 127 
ENDERECO 

ROD BR 163, KM 86 +300 - SN CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Servicos de borracharia para veiculos automotores, Comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar 

Certiddo emitida no dia Capanema, 03 de Julho de 2019. 
CODIGO DE AUTENTICAcAO: 9ZTMH282QEMXT44M4UB9 

14 
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CAIXA 
CAIXA ECONOWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

IFISCrica0: 	16.102.341/0001-08 

Reza() SOCial:VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Enderego: 	ROD PRT 163 KM 86 300 M SN / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Economica Federal, no use da atribuigao que Ihe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nests data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagOes corn o FGTS. 

Validade:20/06/2019 a 19/07/2019 

Certificagao Nenero: 2019062001390777197160 

Informagao obtida em 03/07/2019 09:38:52 

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crtcaixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 



Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana 816 
Certidao Negativa 

de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual 
N° 020193712-05 

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 16.102.341/0001-08 
Nome: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda POblica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
• natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigacoes tributarias acessorias. 

Venda ate 31/10/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet Piblica (03/07/2019 09:34:12) 



03/07/2019 

MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

817 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 
CNPJ: 16.102.341/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-sea situagao do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:55:29 do dia 06/02/2019 <hora e data de Brasilia>. 
Valida ate 05/08/2019. 
Codigo de controle da certidao: 9CAE.23D5.86DD.CAE6 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

1/1 



ORGAO DE DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENACAO/DIRE00: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administragao 

DIAGRAMA00/EDIcAO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT N2  9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Parana 

Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administracao: Valdeci Alves dos Santos 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretaria de Educacao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretario de Financas: Luiz Alberto Letti 

Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretario de SaUde: Jonas Welter 

Secretario de Viacao, Obras e Servicos Urbanos: Adelar Kerber 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

ATOS LICITATORIOS 
1.9  Termo Aditivo ao Contrato ng 161/2019, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 

empresa A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP, pes-

soa juridica de direito privado, situada a R LUIZ GERALDO HOLLEN, 

799 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n2  

13.835.750/0001-25, neste ato por seu representante legal, DOUG-

LAS ALEXANDRE STACZEWSKI, CPF:059.526.679-70 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes sub-

sequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital 

Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 

objeto do Edital de licitagao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 

partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCA-

NIZA00, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VE1CULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformi-
dade corn a Manifestagao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 

Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do Contrato 

n2  161/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 

termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AIERICt ,  BELLE 
1,,chm“ 1.11,1pa: 

1)0U01 AS ALEXANDRE STACZEWSKI 
licrivNollantc Legal 

A I. STACZEWSKI E Ell 110 [I DA 
Contrdhld.3 

  

1.9  Termo Aditivo ao Contrato ng 162/2019, que entre si celebram 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 

empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO 

DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-

feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 

Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, pessoa 

juridica de direito privado, situada a AV BRASIL, 585 - CEP: 85710000 

- BAIRRO: ENTRE RIOS, inscrita no CNPJ sob o n9 82.425.356/0001-

31, neste ato por seu representante legal, EVANDRO LUIZ SCOPEL, 

CPF:717.643.309-78 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-

DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n2  10.520/2002 e n° 

8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente Contra-

to, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes 

clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 

objeto do Edital de licitagao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 

partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA PRESTA00 DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCA-

NIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformi-

dade corn a Manifestagao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 

Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do Contrato 

n2  162/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 

termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  • Capanema - Parana 

Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 19 Secretario 

Vereador: Delmar C. Balzan - 2° Secretario 

Vereador: Airton Marcelo Barth 

Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Ginesio J. Pinheiro 

Vereador: Paulo C. Lothermann 

Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ORGAO DE DIVULGA00 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

 

QUINTA-FEIRA, 04 DE JULHO DE 2019 - EDIcA0 0294 
  

   



AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

TIAGO ROBERTO CAVALLI 
Repreaentanie Legal 

RECAR TREVO COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 
Contraiada 

tante legal, TIAGO ROBERTO CAVALLI, CPF:048.022.189-82 ao fim as-
sinado, doravante designada CONTRATADA, estando as panes sujeitas 
as normas das Leis n2  10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragoes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital 
Preg5o n° 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condiceres. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 
objeto do Edital de licitac5o, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATKAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCA-
NIZA00, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformi-
dade corn a Manifestac5o Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 
Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do Contrato 
n2  164/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 
termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, n5o 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de juiho de 2019 

1.2 Termo Aditivo ao Contrato nQ 165/2019, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 
LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a R BENJAMIN 
PERETTO, 3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM CONCORDIA, in-
scrita no CNPJ sob o nQ 77.092.617/0001-09, neste ato por seu repre-
sentante legal, LAURETE GAIO BEAL, CPF:793.929.709-00 ao fim assi-
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n2  10.520/2002 e nu 8.666/93 e suas alteracoes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital 
Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condicries. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado ern 06/05/2019, 

objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATKAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCA-
NIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformi-
dade corn a Manifestacao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 
Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do Contrato 
n2  165/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 
termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, n5o 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de juiho de 2019 

AMERICO BELLE. 
Preen° Municipal 

EVANDRO LUIZ SCOPE!. 
Representante Legal 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
Cuntratada 

1.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  163/2019, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO BELLE, 	doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, pessoa juridi- 
ca de direito privado, situada a ROD PR-483, KM 1,5, 	- CEP: 85601195 

- BAIRRO: MARRECAS, inscrita no CNPJ sob o nQ 01.620.769/0001-
75, neste ato por seu representante legal, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, 
CPF:021.527.709-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA- 
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n2  10.520/2002 e 	n° 
8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 
objeto do Edital de licitagao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATKAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTA00 DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCA-
NIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformi-
dade corn a Manifestacao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 
Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do Contrato 
n° 163/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 
termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema — PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

I -UTZ CARI-OS DAGOSTINI 
Representantr Legal 	

i 

 
RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Cnt] .d.1,1-1 

1.2  Termo Aditivo ao Contrato nQ 164/2019, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ) sob o nu 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a ROD 
BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 85818660 - BAIRRO: CATARATAS, inscrita 
no CNPJ sob o n2  00.736.846/0001-94, neste ato por seu represen- 



nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n9 
10.520/2002 e nu 8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrencia do Edital Preg5o nu 47/2018, me-
diante as seguintes clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2019, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 47/2018, entre 
as partes acima identificadas, para AQUISIcAO DE OLEO 5500, OLEO 
DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO 
PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS., 
em conformidade corn o Parecer Juridico n2  253/2019, fica prorroga-
do o prazo de execugao do Contrato n2 169/2019 para mais 30 (Trinta) 
dias corridos a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AVISO DE LICITACAO — PREGAO PRESENCIAL NB 68/2019 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna public° que re-
alizara Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Preg5o Presencial n268/2019 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENCAO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSARI-
OS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS E VEICULOS 
PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS. 
Valor: R$747.230,00 (Setecentos e Quarenta e Sete Mil, Duzentos e 
Trinta Reais) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 19/07/2019 
Local: Setor de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —
Centro. 
Demais informacoes poderao ser obtidas no enderego acima citado em 
horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,tres dias de julho de 2019 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

AVISO DE LICITACAO — PREGAO PRESENCIAL Ng 69/2019 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna public() que re-
alizara Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregao Presencial n269/2019 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR AULAS DE EDUCACAO FISICA, ARTESANATO(PINTURA), 
MUSICA E PRESTACAO DE SERVICOS EM ACUPUNTURA E ASSISTEN-
CIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO DE APOIO PSICOSSOCIAL — CAPS-I, 
PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS.. 
Valor: R$306.500,00 (Trezentos e Seis Mil e Quinhentos Reais) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 18/07/2019 
Local: Setor de Licitagoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —
Centro. 

AMERICO BELLK 
Prefeitn Municipa, 

ANTONIO STANG 
Representanie Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Cuntratada 

  

ORGA0 DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

 

QUINTA-FEIRA, 04 DE JULHO DE 2019 - EDIcAo 0294  

820 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Preieno Municipal 

LUIZ CARI.OS DAGOSTINI 
Represenianie Legal 

RECAPADORA PARDAL 1:11).N 	EPP 
Cuntutaila 
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1.2 Termo Aditivo ao Contrato n9  166/2019, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ) sob o nu 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, pessoa 
juridica de direito privado, situada a ROD BR 163 , KM 86 +300 SN -
CEP: 85760000 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o n2  16.102.341/0001-

08, neste ato por seu representante legal, VALDECIR LUIZ FLESCH, 
CPF:049.605.149-06 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA- 
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n2 10.520/2002 e 	n° 
8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 
objeto do Edital de licitagao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCA-
NIZA00, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, em conformi-
dade corn a Manifestaga-o Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 
Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do Contrato 
n2  166/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 
termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 	. 

AMERICO BELLE. 
Prefeito Municipal 

VAI DECIR VIZ FLESCH 
RepreNentante Legal 

VALDECIR LUIZ FLESCI 104960514906 
Contratada 

nigiiniinglainnienianiggibb 

1.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  169/2019, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato represen-
tada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, 	doravante designada CON- 
TRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 
2483 	- CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob 
o n2  18.132.244/0001-93, neste ato por seu representante legal, AN- 
TONIO STANG, CPF:723.271.039-91 ao fim assinado, doravante desig- 



AME CO BELL 
Prefeito Municipal 
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Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 161/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a 
R LUIZ GERALDO HOLLEN, 799 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob 
o n° 13.835.750/0001-25, neste ato por seu representante legal, DOUGLAS ALEXANDRE • STACZEWSKI, CPF:059.526.679-70 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, 
mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZA00, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformidade corn a Manifestacao Juridica datada 
de 28/06/2019 acatada pelo Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do 
Contrato n° 161/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de termino do 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

• E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

OUGrLAS ALEXANDRE STACZ WSKI 
Representante Legal 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA- 
EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
hone:(46)355`2-1321 
CAPANEMA-PR 



AME 	BEL 
Prefeito Munici 

4-19;822 

  

Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 162/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 

• 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AME.  RICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, pessoa juridica de direito privado, 
situada a AV BRASIL, 585 - CEP: 85710000 - BAIRRO: ENTRE RIOS, inscrita no CNPJ sob o 
n° 82.425.356/0001-31, neste ato por seu representante legal, EVANDRO LUIZ SCOPEL, 
CPF:717.643.309-78 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condicries. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformidade corn a Manifestacao Juridica datada 
de 28/06/2019 acatada pelo Prefeito Municipal, Pica prorrogado o prazo de execucao do 
Contrato n° 162/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de termino do 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

• E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

EVA 0 IZ SCOPEL 
Representante Legal 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 
- ME 

Contratada 

Avenida (overnador Pedro Viriato Parigo1 de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Representant 	al 
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Contr 
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Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 163/2019, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a 
ROD PR-483, KM 1,5, - CEP: 85601195 - BAIRRO: MARRECAS, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.620.769/0001-75, neste ato por seu representante legal, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, 
CPF:021.527.709-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragOes subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, objeto do Edital de 
licitagao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformidade corn a Manifestagdo Juridica datada 
de 28/06/2019 acatada pelo Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do 
Contrato n° 163/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de termino do 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

• E, por assim estarer ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de j lho de 2019 

AME 	BELL 
Prefeito Municipa 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



8 2 4 

Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 165/2019, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP, pessoa juridica de direito • privado, situada a R BENJAMIN PERETTO, 3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM 
CONCORDIA, inscrita no CNPJ sob o n° 77.092.617/0001-09, neste ato por seu representante 
legal, LAURETE GAIO BEAL, CPF:793.929.709-00 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 
e suas alteracOes subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao 
n° 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condicOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, objeto do Edital de 
licitagao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZA00, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformidade corn a Manifestacao Juridica datada 
de 28/06/2019 acatada pelo Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do 
Contrato n° 165/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de termino do 
contrato. 

• CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato origindrio, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

_41111P°  
TM 

AM 	0 BEL 	 L R , GAIO BEAL . 
Prefeito Munic a 	 Representante Legal 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS 
VIZINHOS LTDA - EPP 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fonc:(1.(i)3552-132I 
CAPANEMA - PR 



AM CO BE L VALDECIR L IZ FL H 
Representante Legal 

VALDECIR LUIZ FLESCH 
04960514906 

Contratada 

Municipio de Capanema - PR 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 166/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, pessoa juridica de direito privado, situada 
a ROD BR 163 , KM 86 +300 SN - CEP: 85760000 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o n" 

•

16.102.341/0001-08, neste ato por seu representante legal, VALDECIR LUIZ FLESCH, 
CPF:049.605.149-06 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragOes subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, mediante as 
seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, objeto do Edital de 
licitacao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATA00 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformidade corn a Manifestagdo Juridica datada 
de 28/06/2019 acatada pelo Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do 
Contrato 
n° 166/2019 para mais 60(sessenta) dias corridor a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

Prefeito Muni zp I 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 8.5700-000 
Folic:(-46)3,5,52-1321 
CAPANEMA-PR 



et. ROB = TO 
z Representante Legal 
ECAR TREVO - COM. E 

RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 
Contratada 

Municipio de Capanema - PR 
	-.01;1826 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 164/2019, que entre si celebram de 
urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 
empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA 
- EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP, pessoa juridica de 
direito privado, situada a ROD BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 85818660 - BAIRRO: CATARATAS, 
inscrita no CNPJ sob o n° 00.736.846/0001-94, neste ato por seu representante legal, TIAGO 

4111POBERTO CAVALLI, CPF:048.022.189-82 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracOes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, 
mediante as seguintes clausulas e condigOes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, objeto do Edital de 
licitacae, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformidade com a Manifestagdo Juridica datada 
de 28/06/2019 acatada pelo Prefeito Municipal, Pica prorrogado o prazo de execucao do 
Contrato n° 164/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de tannin° do 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO B L E 
Prefeito Municipal 

Avenida Covernador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORGAO DE DIVULGACAO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL Ng 1.648/2018 

COORDENAcAO/DIREcAO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 

Administragao 

DIAGRAMAcAO/EDIcAO: Anderson Ferreira dos Passos 

RESPONSAVEL TECNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Ng 9975/PR 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 

li

venida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Parana 

Prefeito Municipal: Americo Belle 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretario de Administrac'ao: Valdeci Alves dos Santos 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretaria de Educacao, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretario de Financas: Luiz Alberto Letti 

Secretario de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 

Secretario de SaLide: Jonas Welter 

Secretario de Viacao, Obras e Servicos Urbanos: Adelar Kerber 

Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Municipio: Arieli Caciara Wons 

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 

Fax: (46) 3552-3217 

E-mail: capanemacamara@gmail.com  

Capanema - Parana 

Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 

Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretario 
Vereador: Delmar C. Balzan - 22 Secretario 

Vereador: Airton Marcelo Barth 

Vereador: Gilmar Pontin 

Vereador: Ginesio J. Pinheiro 

Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS 
1.9 Termo Aditivo ao Contrato n2 161/2019, que entre si celebram 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 

empresa A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa A L STACZEWSKI E FILHO LTDA - EPP, pes-

soa juridica de direito privado, situada a R LUIZ GERALDO HOLLEN, 

799 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n9 
13.835.750/0001-25, neste ato por seu representante legal, DOUG-

LAS ALEXANDRE STACZEWSKI, CPF:059.526.679-70 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-

mas das Leis ng 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragoes sub-

sequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital 

Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado ern 06/05/2019, 

objeto do Edital de licitagao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATA00 DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCA-

NIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, em conformi-

dade corn a Manifestac-ao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 
Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do Contrato 

n9  161/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 

termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As denials clausulas do contrato originario, n'ao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Preiou, MunNipal 

DOUGLAS ALEXANDRE STACZEWSKI 
Represenooe Legal 

A I. STAC/EWSKI S HI. HO I 	- EPS 
Costrauda 

  

1.9  Termo Aditivo ao Contrato n9 162/2019, que entre si celebram 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a 

empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO 

DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

(CNPJ) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-

feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 

Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME, pessoa 

juridica de direito privado, situada a AV BRASIL, 585 - CEP: 85710000 

- BAIRRO: ENTRE RIOS, inscrita no CNPJ sob o n9 82.425.356/0001-

31, neste ato por seu representante legal, EVANDRO LUIZ SCOPEL, 

CPF:717.643.309-78 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA-

DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n9 10.520/2002 e n° 

8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente Contra-

to, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes 

clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado ern 06/05/2019, 

objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 

partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCA-

NIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformi-

dade corn a Manifestagao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 

Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execuc5o do Contrato 

n9  162/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 

termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

ORGAO DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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' 	ORGAO DE DIVULGAcA0 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

tante legal, TIAGO ROBERTO CAVALLI, CPF:048.022,189-82 ao fim as-
sinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis ng 10.520/2002 e nu 8.666/93 e suas alteracoes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital 
Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATKAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCA-
NIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformi-
dade con) a Manifestacao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 
Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execuyao do Contrato 
ng 164/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 
termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

TIAGO ROBERTO CAVAI.1.1 
Representante Legal 

RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA • HI' 
Contratada 

  

1.2 Termo Aditivo ao Contrato n2  165/2019, que entre si celebram 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ) sob o nu 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 
LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a R BENJAMIN 
PERETTO, 3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM CONCORDIA, in-
scrita no CNPJ sob o ng 77.092.617/0001-09, neste ato por seu repre-
sentante legal, LAURETE GAIO BEAL, CPF:793.929.709-00 ao fim assi-
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis ng 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracoes 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital 
Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 

objeto do Edital de licitac5o, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCA-
NIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformi-
dade corn a Manifestacao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 
Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do Contrato 
ng 165/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 
termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
',retell° Municipal 

EVANDRO LUIZ SCOPEL 
Represemante Legal 

iMERCIO DE PNEUS St:OPEL LTDA ME 
Co, ralada 

1.2  Termo Aditivo ao Contrato ng 163/2019, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO BELLE, 	doravante designada CONTRATANTE, e de 

,outro lado a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, pessoa juridi- 
Oca de direito privado, situada a ROD PR-483, KM 1,5, 	- CEP: 85601195 
- BAIRRO: MARRECAS, inscrita no CNPJ sob o ng 01.620.769/0001-
75, neste ato por seu representante legal, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, 
CPF:021.527.709-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA- 
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n2 10.520/2002 e 	nu 
8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATKAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTA00 DE SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCA-
NIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformi-
dade com a Manifestacao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 
Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execug5o do Contrato 
ng 163/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 
termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema — PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

LUIZ CARLOS DACOSTINI 
Representante Legal 

RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

1.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  164/2019, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a ROD 
BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 85818660 - BAIRRO: CATARATAS, inscrita 
no CNPJ sob o ng 00.736.846/0001-94, neste ato por seu represen- 
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tante legal, TIAGO ROBERTO CAVALLI, CPF:048.022.189-82 ao fim as-

sinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 

as normas das Leis n9  10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteragoes 

subsequentes, ajustam o presente Contrato, ern decorrencia do Edital 

Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado ern 06/05/2019, 

objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 

partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCA-

NIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, ern conformi-

dade corn a Manifestagao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 

Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do Contrato 

n9  164/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 

termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Pt cretin hlunnapal 

TIAGO ROBERTO CAVALLI 
Representanie Legal 

RECAR TREVO - COM. F RECAPAGENS DE PNEUS LTDA EPP 
ContratadA 

  

1.2 Termo Aditivo ao Contrato n2 165/2019, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 

empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o n°  75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 

LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a R BENJAMIN 

PERETTO, 3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM CONCORDIA, in-

scrita no CNPJ sob o n9  77.092.617/0001-09, neste ato por seu repre-

sentante legal, LAURETE GAIO BEAL, CPF:793.929.709-00 ao fim assi-

nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 

as normas das Leis ri2 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteracties 

subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital 

Pregao n" 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 

objeto do Edital de licitac5o, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 

partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCA-

NizAcAo, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, em conformi-

dade corn a Manifestacao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 

Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execuc5o do Contrato 

rig 165/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 

termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

ORGAO DE DIVULGAcAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AN11IRICO BELLE 
Preleno Municipal 

EVANDRO LUIZ SCOPE!. 
Representante Legal 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA - ME 
Contratada 

- "VIc<NVITIFWMPPOrIPIalW- 	 „ 

1.9 Termo Aditivo ao Contrato n9  163/2019, que entre si celebram 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 

empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO 

DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-

feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 

Senhor AMERICO BELLE, 	doravante designada CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, pessoa juridi- 

ca de direito privado, situada a ROD PR-483, KM 1,5, 	- CEP: 85601195 

- BAIRRO: MARRECAS, inscrita no CNPJ sob o n9  01.620.769/0001-

75, neste ato por seu representante legal, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, 

CPF:021.527.709-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA- 

DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n9  10.520/2002 e 	n° 

8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrencia do Edital Preg5o n° 49/2018, mediante as seguintes 

clausulas e condigoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado ern 06/05/2019, 

objeto do Edital de licitagao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCA-

NizAcAo, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, em conformi-

dade corn a Manifestacao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 

Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucAo do Contrato 

n 2  163/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 

termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema — PR, 03 de julho de 2019 

AMPRICO BPA.I Il 
Peden° Municipal 

LUIZ CARLOS DAGOS'IINI 
Representante legal 

RECAPADORA PARDAI. LTDA - EPP 
Conti atada 

1.9 Termo Aditivo ao Contrato n2  164/2019, que entre si celebram 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-

NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 

PNEUS LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a ROD 

BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 85818660 - BAIRRO: CATARATAS, inscrita 

no CNPJ sob o n9 00.736.846/0001-94, neste ato por seu represen- 



tante legal, TIAGO ROBERTO CAVALLI, CPF:048.022.189-82 ao fim as-
sinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n2  10.520/2002 e nn 8.666/93 e suas alterayeies 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital 
Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCA-
NIzAcAo, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, em conformi-
dade corn a Manifestayao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 
Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do Contrato 
n2  164/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 
termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dugs) vies 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BELLE. 
Prefeito Municipal 

TIAGO ROBERTO CAVA LLI  
Representante Legal 

RECAR TREVO COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 
Contratada 

  

1.2  Termo Aditivo ao Contrato ng 165/2019, que entre si celebram 
de urn lado o MUNIC(P10 DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS 
LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a R BENJAMIN 
PERETTO, 3140 - CEP: 85660000 - BAIRRO: JARDIM CONCORDIA, in-
scrita no CNPJ sob o n2  77.092.617/0001-09, neste ato por seu repre-
sentante legal, LAURETE GAIO BEAL, CPF:793.929.709-00 ao fim assi-
nado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n2  10.520/2002 e nn 8.666/93 e suas alterapies 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia do Edital 
Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes clausulas e condiyaes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 
objeto do Edital de licitagao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCA-
NIZACAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, em conformi-
dade corn a Manifestacao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 
Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do Contrato 
n2  165/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 
termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dugs) vias 

ORGAO DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dugs) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Prefeitu Municipal 

EVANDRO WIZ SCOPEL 
Representante Legal 

COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA • ME 
Contratada 

1.2  Termo Aditivo ao Contrato ng 163/2019, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Pre-
feito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
Senhor AMERICO BELLE, 	doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP, pessoa juridi- 

Ica de direito privado, situada a ROD PR-483, KM 1,5, 	- CEP: 85601195 
- BAIRRO: MARRECAS, inscrita no CNPJ sob o ng 01.620.769/0001-
75, neste ato por seu representante legal, LUIZ CARLOS DAGOSTINI, 
CPF:021.527.709-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA- 
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n2  10.520/2002 e 	nu 
8.666/93 e suas alteracoes subsequentes, ajustam o presente Contra-
to, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes 
clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 
objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 49/2018, entre as 
partes acima identificadas, para CONTRATACAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTA00 DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCA-
NizAcAo, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS, em conformi-
dade corn a Manifestacao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 
Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do Contrato 
n2  163/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 
termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dugs) vias 
de igual teor e forma. 

Capanema — PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO RELIT 
Prefeito Municipal 

I UIZ CARLOS DAGOSTINI 
Representante Legal 

RECAPADORA PARDAL LTDA • EPP 
Cuntratada  

1.2  Termo Aditivo ao Contrato ng 164/2019, que entre si celebram 
de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE PNEUS LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-
TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa RECAR TREVO - COM. E RECAPAGENS DE 
PNEUS LTDA - EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a ROD 
BR-467, 246 KM. 117 - CEP: 85818660 - BAIRRO: CATARATAS, inscrita 
no CNPJ sob o n2 00.736.846/0001-94, neste ato por seu represen- 



nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n2  

10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alteraciies subsequentes, ajustam 

o presente Contrato, em decorrencia do Edital Pregao n° 47/2018, me-

diante as seguintes clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2019, 

objeto do Edital de licitacao, Modalidade Pregao n° 47/2018, entre 

as partes acima identificadas, para AQUISICAO DE OLEO S500, OLEO 

DIESEL S10 E GASOLINA COMUM AMBOS DESTINADOS A OTILIZACAO 

PELAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAcA0 POBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS., 
em conformidade corn o Parecer Juridico n2  253/2019, fica prorroga-

do o prazo de execucao do Contrato n2 169/2019 para mais 30 (Trinta) 

dias corridos a partir da data de termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO Bh1.1.1. 
Prefeno Municipal 

ANTONIO STAND 
Repret.entante Legal 

CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVE'S LTDA 
Cuntratada 

AVISO DE LICITACAO — PREGAO PRESENCIAL Ng 68/2019 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna pUblico que re-

alizara Processo LicitatOrio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregao Presencial n268/2019 
Tipo de Julgamento: Menor preco por item. 

Objeto: CONTRATACAO DE SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MA-
NUTENCAO PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSARI-

OS EM MAQUINAS PESADAS, CAMINHOES, COLETIVOS E VEICULOS 

PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPA-

NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 

Valor: R$747.230,00 (Setecentos e Quarenta e Sete Mil, Duzentos e 

Trinta Reais) 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 19/07/2019 

Local: Setor de Licitacoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —

Centro. 

Demais informacoes poder5o ser obtidas no endereco acima citado em 

horario normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,tres dias de julho de 2019 

Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

4,-"Mtk'~',,,YrOCri,ili, 9,,, c41447,10Qq4,4i.:Ar:.:'tiVg.,44,greirF494140049011.1141,4P 

AVISO DE LICITAcA0 — PREGAO PRESENCIAL Ng 69/2019 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, torna public° que re-
alizara Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregao Presencial n269/2019 

Tipo de Julgamento: Menor preco por item. 

Objeto: CONTRATACAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR AULAS DE EDUCAcA0 FISICA, ARTESANATO(PINTURA), 

MUSICA E PRESTAcA0 DE SERVIcOS EM ACUPUNTURA E ASSISTEN-

CIA SOCIAL, PARA ATENDIMENTO DE APOIO PSICOSSOCIAL — CAPS-I, 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS.. 

Valor: R$306.500,00 (Trezentos e Seis Mil e Quinhentos Reais) 

Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 18/07/2019 

Local: Setor de Licitacoes da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Parana —

Centro. 

ORGAO DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
Preinto Municipal 

LUIZ CARLOS DAGOSTINI 
Representante Legal 

RECA PA DORA PARDA1. LTDA • EPP 
Contratada 

1.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  166/2019, que entre si celebram 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-

NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEI-

TURA, Senhor AMERICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e 

de outro lado a empresa VALDECIR LUIZ FLESCH 04960514906, pessoa 

juridica de direito privado, situada a ROD BR 163 , KM 86 +300 SN -

CEP: 85760000 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o n 2  16.102.341/0001-

08, neste ato por seu representante legal, VALDECIR LUIZ FLESCH, 

CPF:049.605.149-06 ao fim assinado, doravante designada CONTRATA- 

DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n2  10.520/2002 e 	n° 

8.666/93 e suas alteragoes subsequentes, ajustam o presente Contra-

to, em decorrencia do Edital Pregao n° 49/2018, mediante as seguintes 

clausulas e condicoes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/05/2019, 

objeto do Edital de licitacao, Modalidade PregSo na 49/2018, entre as 

partes acima identificadas, para CONTRATAcAO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA PRESTA00 DE SERVICOS DE RECAPAGEM, VULCA-
NIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA 

FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS, em conformi-

dade corn a Manifestagao Juridica datada de 28/06/2019 acatada pelo 

Prefeito Municipal, fica prorrogado o prazo de execucao do Contrato 

ng 166/2019 para mais 60(sessenta) dias corridos a partir da data de 

termino do contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originario, nao 

atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 03 de julho de 2019 

AMERICO BELLE 
PaLetto Municipal 

VALDECIR LUIZ FLESDII 
Representante Legal 

VALDECIR LUIZ FLESCI I 019N/5 ILUOn 
Cunt ratatla 

,a°4121::T L111ATigT1444.144.10T1Mlasaaall1  sttrAwitirAWsLiQint ialrAct(01.114.7..W.CeSSI&*te• 

1.2  Termo Aditivo ao Contrato n2  169/2019, que entre si celebram 

de urn lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 

empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de urn lado, MU-

NICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 	neste ato represen- 

tada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 

PREFEITURA, Senhor AMERICO BELLE, 	doravante designada CON- 

TRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUS-

TIVEIS LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a R ALAGOAS, 
2483 	- CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob 

o n 2  18.132.244/0001-93, neste ato por seu representante legal, AN- 
TONIO STANG, CPF:723.271.039-91 ao fim assinado, doravante desig- 
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Municipio de Capanema - PR 

NOTIFICAcA0 

Ao Senhor 
Adelar Kerber 
Secretario Municipal de Administracao 

Notifico o Sr. Adelar Kerber, Secretario Municipal de Viacdo, Obras e Servicos Urbanos do 
vencimento de alguns contratos no mes de SETEMBRO/ 2019  conforme relacao em anexo: 

Solicito que nos encaminhe corn antecedencia as licitacOes que precisam ser feitas novamente 
e tambem as solicitacOes de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de LicitacOes que ire.° vencer, as demais informacOes como data do 
vencimento, n° de contrato estao na relacao em anexo. 

MODALIDADE N° OBJETO 
PREGAO 
PRESENCIAL 
49/2018 

CONTRATAcA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAcA0 DE 
SERVIcOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAcAO, CONSERTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
103 / 2018 

AQUISIcA0 DE PEAS PARA MANUTEKAO DA FROTA DE VEICULOS 
PESADOS 	DA 	ADMINISTRAcA0 	MUNICIPAL 	DE 	CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
106 / 2018 

CONTRATACAO DE EMPRESA 	ESPECIALIZADA EM PRESTAcA0 DE 
SERVIc0 DE MANUTEKAO DO SISTEMA DE ILUMINAcA0 PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGAO 
PRESENCIAL 
107/2018 

AQUISIc AO 	DE 	PEAS 	PARA 	MANUTENcA0 	DAS 	MAQUINAS 
PERTENCENTES AS SECRETARIAS DE VIAcAO, OBRAS E SERVICOS 
URBANOS E SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
109 / 2018 

CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
REFEIcOES AOS FUNCIONARIOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 	DE 
VIA.c.A0, OBRAS E SERVIcOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE, QUE PRESTAM SERVIcOS NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
110/2018 

AQUISIcA0 DE FILTROS DIVERSOS PARA MANUTEKAO DA FROTA DE 
VEICULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRAcA0 MUNICIPAL DE CAPANEMA-
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
112/2018 

AQUISICAO 	DE PEAS 	DE AUTOMOVEIS 	E CAMINHOES 	PARA 
MANUTENcA0 DA FROTA PROPRIA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREcOS 

PREGAO 
PRESENCIAL 
83/2018 

AQUISIc AO DE PNEUS, CAMARAS, BICOS E PROTETORES PARA 
CAMINHOES, MAQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PRECOS 

Lembrando que os que sao Processados pelo Sistema Registro de Precos nao podem ser 
aditivados, deverao ser feitas licitacOes novas. 

Capanema, 05 de agosto de 2019 

cis;jelia.ker BecWN-dni 
Pregoeira residente da Comissao Permanente de 

Abertura e Julgamento de LicitacOes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ft16-.);833 
roselia.Iicitacao@ca • anema. r. ov.br  

De:' 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
segunda-feira, 5 de agosto de 2019 14:26 
'gerenciadernaquinas@gmail.com' 
NOTIFICACAO DE LICITACOES QUE ESTAO VENCENDO EM SETEMBRO 
NOTIFICACAO ADELAR.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/ Presidente da Comissao Permanete 
de Abertura e Julgamento de Licitacoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 25 de novembro de 2019 13:59 

Para: 	 'recartrevo@uol.com.br' 

Assunto: 	 1° ADITIVO AO CONTRATO 164/2019- PREGAO PRESENCIAL 49/2018 

Anexos: 	 1° ADITIVO AO CONTRATO 164.pdf 

BOA TARDE 

CONFORME COMBINAMOS ESTOU ENCAMINHANDO NOVAMENTE 0 1° ADITIVO AO CONTRATO 164/2019. 

FAVOR IMPRIMIR E NOS DEVOLVER UMA VIA ASSINADA COM URGENCIA. 

ATENCIOSAMENTE 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitacoes 
Municipio de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
age 46 3552 1321 ou 4698401-3549 

elialicitacao*capanema.pg%gov.br 
licitacao(dcapanema.pr.gov.br  
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